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Apresentação

Vivian Urquidi
Programa de Pós-graduação Integração da América Latina

Universidade de São Paulo

A Coleção PENSAR A AMÉRICA LATINA E O CARIBE foi concebida em
2019 por pesquisadoras do Programa de Pós-graduação Integração da América Latina
(PROLAM) para reunir artigos de autores que estudam o rico pensamento teórico
contemporâneo sobre a América Latina.

PENSAR A AMÉRICA LATINA E O CARIBE defronta o desafio de conceber
a região sob o pressuposto da integração regional e da difícil articulação interna de
cada sociedade e cultura que compõem esta região do continente. É apostar num
projeto epistêmico que supere as divisões internas e locais para produzir interpretações
críticas, conhecimento comparado e localizado a partir das realidades diversas dos
povos latino-americanos, irmanados pela experiência contemporânea da dependência
no sistema mundo e pelas cicatrizes do legado colonial. Por isso, PENSAR A
AMÉRICA LATINA E O CARIBE é uma tarefa intelectual e urgente dos pesquisa-
dores que estão preocupados com as questões pendentes da América Latina, com os
processos seculares que interrompem os desdobramentos das suas histórias de luta e
a realização das suas potencialidades econômicas, políticas, sociais e culturais. Isto é,
suas virtualidades civilizatórias.

A Coleção PENSAR A AMÉRICA LATINA E O CARIBE se inspira nos objetivos
e propósitos do Programa de Pós-graduação Integração da América Latina
(PROLAM), um projeto da Universidade de São Paulo que busca formar especialistas
sobre a região com saberes nas diversas áreas de conhecimento das ciências sociais
e humanidades. Nessa esteira, a Coleção reúne as pesquisas, interpretações e análises
de autores de longa trajetória intelectual e outros jovens estudiosos que atuam em
universidades e instituições de pesquisa da América Latina e do mundo afora.

Desse modo, a Coleção que se publica pela Editora PROLAM vem aportar com
mais uma ação para as tarefas de produção, promoção e divulgação de conhecimentos
sobre a região e quer assim fazer jus aos Congressos, Simpósios e Debates organizados
pelo PROLAM. E quer somar-se à Brazilian Journal of Latin American Studies
(publicação regular do PROLAM) como um dos meios em que os pensadores
latinoamericanistas possam publicar suas obras.
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Os estudos apresentados na Coleção PENSAR A AMÉRICA LATINA E O
CARIBE estão organizados em cinco livros harmonizados com as linhas de pesquisa
e de atuação do PROLAM.

O primeiro livro desta Coleção foi intitulado PERSPECTIVAS CRÍTICAS DA AMÉRICA

LATINA: PENSAMENTO SOCIAL, POLÍTICO E ECONÔMICO. Nesta obra se apresentam
interpretações, sistematizações e críticas a grandes autores ou paradigmas explicativos
das principais questões latino-americanas desde o século XVI até o século XXI.
Trata-se de análises sobre pensadores que discutem o Capitalismo Periférico mediante
as principais matrizes explicativas e teorias sobre o papel do Estado, o comportamento
das elites ou as tarefas revolucionárias. A integração da América Latina e da política
externa dos países da região é analisada a partir dos autores e das perspectivas que
explicam a posição da região no cenário internacional. A integração social traz análises
sobre pensadores que trabalham o conceito de classes sociais como categoria central
ou articulada às relações raciais e ao legado colonial. Para isto, a hegemonia, a cultura
e a emancipação, como se pode ver, são conceitos centrais dos projetos políticos.
Finalmente, neste livro inclui-se também uma série de artigos sobre as lutas sociais,
sejam ações mais espontâneas e localizadas, sejam movimentos políticos e sociais
mais orgânicos ou luta insurgente.

As grandes questões pendentes da América Latina são assim ampla e diversamente
analisadas neste livro. As perspectivas são do campo da sociologia, da antropologia,
das ciências políticas, das relações internacionais e do campo da economia. E há
também estudos sobre pensadores no âmbito da psicologia, geografia, história e da
pedagogia.

O segundo livro é o maior da Coleção. Foi organizado sob o título ESTADO E LUTAS

SOCIAIS NA AMÉRICA LATINA: SOCIEDADE, ECONOMIA E POLÍTICA, e junta quatro volumes
no livro. Aqui, se incluíram análises sobre as crises políticas e econômicas contempo-
râneas e sobre os fatores geradores de desigualdade social, além de um debate sobre as
demandas por justiça social. Ainda, apresentam-se de modo comparativo projetos políticos
de inclusão social e desenvolvimento, bem como se incluem experiências específicas
de luta política, seja pela via armada ou pelo caminho político da mobilização social
contra o capital ou contra as formas locais e contemporâneas dos poderes coloniais.

A diversidade de temáticas impôs que este livro fosse dividido em vários volumes.
O primeiro volume do Livro II, intitulado Direitos: Estado e Sociedade, aborda a
relação tensa entre o Estado e a sociedade na luta pela garantia de direitos humanos.
Parte fundamental deste volume é composto por capítulos sobre as ditaduras e os
Estados de exceção na América Latina e a luta pela justiça de transição. O segundo
volume do Livro II, denominado Sociedade em Movimento, trata da memória dos
povos vulneráveis, dos oprimidos e expulsos das suas terras, dos migrantes em êxodo
político ou pela pobreza. Recolhe também a experiência das lutas sociais ora dos
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movimentos localizados em setores rurais, bairros e periferias, ora da luta armada
mais ou menos generalizada. Já o terceiro volume deste Livro, Políticas Públicas e
Igualdade Social, recolhe criticamente as experiências de autogestão ou gestão
participativa, popular e democrática. Em estudos de caso sobre os processos educativos
nos diversos níveis de formação do sujeito analisam-se tanto as instâncias criativas e
libertadoras da pedagogia, quanto os dispositivos de reprodução social. Ainda neste
volume dedicado às políticas públicas, uma série de artigos reúne experiências de gestão
urbana e de planejamento nas cidades de interior e nas metrópoles latino-americanas
compondo um bloco de trabalhos necessários sobre gestão, urbanismo e planejamento.
A última parte deste volume trata por outro lado de temáticas ineludíveis no debate das
políticas sociais, quais sejam a saúde e as políticas distributivas. Nestes capítulos, os
autores discutem a centralidade do Estado, ora como garantidor das políticas, ora
como instância intervencionista e assistencialista, ora como instituição que limita o
desenvolvimento desregrado das transações privadas do mercado.

Complementando o livro ESTADO E LUTAS SOCIAIS NA AMÉRICA LATINA: SOCIEDADE,
ECONOMIA E POLÍTICA, o quarto volume foi intitulado Trabalho e Economia. Aqui se
selecionaram obras que abordam de modo diverso questões centrais do trabalho, do
emprego e da renda. Os estudos são focalizados mas também há debates teóricos e
macroeconômicos sobre mercado e neoliberalismo.

Para o terceiro livro da Coleção PENSAR A AMÉRICA LATINA E O CARIBE,
as obras escolhidas tratam das QUESTÕES CONTEMPORÂNEAS DAS RELAÇÕES INTERNACIONAIS

NA AMÉRICA LATINA: POLÍTICA EXTERNA, TENSÕES E COOPERAÇÕES INTERNACIONAIS.
As duas temáticas que organizam esta obra – a política externa e cooperação internacional
– apresentam casos de diversos países da região, como México, Chile, Argentina,
Cuba, Bolívia e Brasil, e há um espaço especial reservado para interpretações sobre a
política externa chinesa na região.

O quarto livro da Coleção PENSAR A AMÉRICA LATINA E O CARIBE, foi
organizado com trabalhos de análises no campo da cultura, críticas de arte e estudos
no campo dinâmico da comunicação e da produção cultural. Trata-se do livro ATORES,
FAZERES E POLÍTICAS CULTURAIS NA AMÉRICA LATINA: COMUNICAÇÃO E CULTURA em
cujas páginas se recolheram as diversas esferas da produção cultural, ora como
patrimônio e memória, ora como representação, prática e expressão artística. O livro
reservou uma seção especial para a arte dos povos indígenas e a criatividade
contestadora dos jovens, misturando assim elementos das linguagens tradicionais e
midiáticas, das novas formas de fazer arte, de se comunicar ou se expressar. Ao
mesmo tempo, o livro fez questão de trazer artigos especializados sobre crítica da
arte com análises de autores canonizados e das estéticas emergentes. Finalmente, um
último eixo do livro fará dialogar a arte com a educação como dispositivo para a
cidadania e a formação dos jovens.
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Finalmente, a cooperação internacional na educação, saúde, tecnologia e desenvolvi-
mento finalizam a Coleção com a apresentação do quinto livro denominado NOVOS E
VELHOS SENTIDOS DA INTEGRAÇÃO DA AMÉRICA LATINA: PRÁTICAS E DESAFIOS. Nele
encontram-se reflexões sobre a implementação das políticas de integração regional
por Blocos como o MERCOSUL, a UNASUL, a Comunidade Andina e a Aliança para
o Pacífico, além de perspectivas atuais sobre a integração da pan-amazônia ou o
diálogo entre os Blocos regionais e a União Europeia. Nesse cenário, os desafios da
integração regional são elucidados a partir da economia e da aposta no desenvolvimento
da infraestrutura regional; da harmonização normativa e fiscal e da necessidade de
resolução de conflitos e tensões entre estados vizinhos. Duas perspectivas menos
comuns são agregadas neste livro: o movimento da sociedade civil na ação de integração
regional, e o papel da cultura nas relações internacionais.

Desse modo, a partir de cinco livros tematicamente organizados, a Coleção
PENSAR A AMÉRICA LATINA E O CARIBE transforma-se num conjunto de
reflexões sobre a região nas diversas áreas das ciências sociais, das humanidades e das
artes, como síntese do projeto intelectual dos novos pensadores latino-americanistas.

Por que produzir este livro pela Editora PROLAM? Porque desde o nascimento,
há mais de 30 anos, do Programa de Pós-graduação Integração da América Latina, o
PROLAM vem sendo um espaço privilegiado de produção de reflexões, conhecimento
e pensamento acadêmico sobre a América Latina e o Caribe.

Quando em 1989 nasceu o PROLAM, com o propósito de formar quadros
especializados sobre a região, os pesquisadores e estudiosos do Brasil –da mesma
forma que outros países latino-americanos que acabavam de atravessar por experiências
autoritárias- foram impelidos a pensar as encruzilhadas e os novos desafios das arenas
democráticas: crise inflacionária e soluções neoliberais em cenários de novas
conflitividades sociais e políticas. O Consenso de Washington impôs reformas estruturais
comuns às nascentes democracias latino-americanas: enxugamento do aparato estatal
via privatizações, desregulação de mercados e flexibilização da legislação trabalhista,
além de descentralização administrativa.

O impacto na sociedade não demorou em ser sentido: observou-se um aumento
de desemprego e de empobrecimento, enquanto as instâncias tradicionais de organização
das resistências, principalmente dos sindicatos, foram progressivamente sendo des-
montadas. Finalmente, as lutas sociais se cristalizaram na proliferação de movimentos
sociais de diversas conformações, como os de bairro pela educação e saúde, em que
novos sujeitos sociais passaram a interpelar a arena democrática, ou como os das
minorias étnicas e de gênero. O cenário institucional se viu então invadido por novos
conflitos sociais sob a forma de luta partidária, de organizações e grupos de pressão
para reformas constitucionais e ampliação de direitos.
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As novas contendas políticas exigiram também das instituições acadêmicas novas
respostas. O retorno à democracia se apresentava assim como um marco constitutivo
de realidades políticas e sociais que impuseram rupturas com os projetos políticos de
outrora, bem como com as narrativas explicativas das grandes problemáticas latino-
americanas da dependência, da revolução, da organização social e da integração.

Sabe-se que nas décadas de 1960 e 1970, o Brasil produziu uma valiosa obra no
campo crítico de conhecimento sobre a América Latina. Que a necessidade de constituir
projetos políticos e intelectuais de transformação revolucionária articulou em vários
centros acadêmicos os trabalhos de economistas, cientistas sociais e políticos. No
Brasil, as universidades públicas de São Paulo e do Rio de Janeiro foram as grandes
instituições que favoreceram a recepção do melhor pensamento crítico sobre a região
latino-americana.

Destes centros de pesquisa, surgiram as bases teóricas para reinterpretar a situação
de dependência econômica e política da região, para logo em seguida irradiar suas
críticas no campo do marxismo às teorias sobre a divisão internacional do trabalho no
sistema mundo capitalista.

Naquele período também, mas fora das universidades e junto aos setores populares
e nas comunidades de base dos setores urbanos e rurais, se formulava a praxe
revolucionária da pedagogia da libertação, estreitamente vinculada com as vertentes
filosóficas e teológicas da igreja dos pobres.

Foi um rico e promissor período de produção de pensamento e de ação política
com objetivos de transformação radical da social que, no entanto, foi interrompido,
como se sabe, pela precipitação de golpes cívico-militares. Apesar do golpe de estado
no Paraguai em 1954, foi no Brasil que se iniciou em 1964 um período sombrio que
logo se espalhou por outros países da região em movimento articulado e que se
consolidou na década seguinte em ditaduras.

A repressão política e o recrudescimento do Estado de exceção contra militantes,
sindicalistas, políticos e intelectuais empurraram para o exílio o mais brilhante quadro
de pensadores dos projetos políticos e intelectuais da América Latina. No caso do
Brasil, foram forçados ao exílio Darcy Ribeiro, Florestan Fernandes, Octávio Ianni,
Fernando Henrique Cardoso, Ruy Mauro Marini, Theotonio dos Santos, Vânia
Bambirra, Paulo Freire, Emir Sader entre outros intelectuais.

Alguns estudiosos da região inicialmente foram acolhidos na Argentina e no Uruguai,
mas logo se exilaram nos centros de pesquisa do Chile em tempos de Allende. O golpe
de Pinochet os empurrou para novo êxodo rumo ao México, ao Canadá ou à Europa ...

Os núcleos de pesquisa e pensamento sobre a realidade brasileira e latino-americana
foram assim disseminados ou desmantelados.

O fato é que o retorno progressivo à vida democrática não implicou necessariamente
o retorno destes pensadores a seus centros de produção de conhecimento no Brasil.
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E os que retornaram, a partir da década de 1980,  se defrontaram com novas tarefas
intelectuais da democracia partidária e dos novos desafios de uma sociedade que,
sem ter superado as pendências do passado, agora trazia novas questões a partir de
novos atores políticos e sociais.

No caso do Brasil, o pensamento crítico brasileiro da década de 1990 se viu
envolvido predominantemente por preocupações internas, relegando a conjuntura
latino-americana para os projetos institucionais de integração regional. Na USP e na
UnB, na região central do país, se incentivou a formação de programas de pós-
graduação especializados em integração da América Latina, como o PROLAM da
USP e o Centro de Estudos Comparados (CEPPAC) da UnB.

O foco na integração regional foi a tendência que se manteve no Brasil até o início
do século XXI, quando a dinâmica de lutas sociais e políticas gradualmente foram
envolvendo a esfera pública e institucional com ares de maré vermelha, modo pelo
qual foram designados os governos progressistas que introduziram reformas mais ou
menos profundas de cunho social e democrático. A guinada à esquerda alcançou
mais de 350 milhões de pessoas na maior parte dos países sul-americanos: Venezuela,
Argentina, Brasil, Bolívia, Equador, Uruguai, Paraguai e inclusive Chile.

Como consequência, se observou um renovado interesse intelectual e político de
cunho latino-americanista nas universidades e nos centros de pesquisa do Brasil,
ávidos por compreender e acompanhar as transformações regionais.

Assim, no umbral do século XXI, as instituições acadêmicas no Brasil viram
explodir centros e grupos de pesquisa interdisciplinares, especializados em estudos
sobre a América Latina. O eixo da produção do conhecimento sobre a América Latina,
outrora concentrado em São Paulo, Rio de Janeiro e Brasília, sente agora a interpelação
de uma jovem universidade com missão latino-americanista, a Universidade Federal
da Integração Latino-americana (UNILA) no sul do país, criada em 2010.

Muito embora este crescimento tenha sido excepcional, é possível afirmar que no
Brasil ainda há uma demanda crescente de pesquisadores e estudiosos sobre a América
Latina que não encontram espaços ou interlocutores dentro do país para debater suas
preocupações intelectuais. Enquanto no cenário internacional1 há vários eventos
especializados sobre a América Latina, com perspectivas interdisciplinares e importante

1. Alguns eventos internacionais têm sido especialmente relevantes para congregar interdisciplinarmente
pesquisadores latino-americanistas: o congresso da LASA - Latin American Studies AssociationLASA - Latin American Studies AssociationLASA - Latin American Studies AssociationLASA - Latin American Studies AssociationLASA - Latin American Studies Association,
do Clacso - Consejo Latino-americano de Ciencias SocialesClacso - Consejo Latino-americano de Ciencias SocialesClacso - Consejo Latino-americano de Ciencias SocialesClacso - Consejo Latino-americano de Ciencias SocialesClacso - Consejo Latino-americano de Ciencias Sociales e o Congresso InternacionalCongresso InternacionalCongresso InternacionalCongresso InternacionalCongresso Internacional
de Americanistas - ICAde Americanistas - ICAde Americanistas - ICAde Americanistas - ICAde Americanistas - ICA. Há também eventos em áreas disciplinares como o da AssociaçãoAssociaçãoAssociaçãoAssociaçãoAssociação
LatinoLatinoLatinoLatinoLatino-americana de Sociologia-ALAS-americana de Sociologia-ALAS-americana de Sociologia-ALAS-americana de Sociologia-ALAS-americana de Sociologia-ALAS, o da Associação Latino-aAssociação Latino-aAssociação Latino-aAssociação Latino-aAssociação Latino-americana de Ciênciasmericana de Ciênciasmericana de Ciênciasmericana de Ciênciasmericana de Ciências
PPPPPolíticas-olíticas-olíticas-olíticas-olíticas-ALALALALALACIPACIPACIPACIPACIP, a Associação LAssociação LAssociação LAssociação LAssociação Latino-americana de Inforatino-americana de Inforatino-americana de Inforatino-americana de Inforatino-americana de Informação e Comunicação-mação e Comunicação-mação e Comunicação-mação e Comunicação-mação e Comunicação-
ALAICALAICALAICALAICALAIC e a Asociación de Historiadores Latinoamericanistas y del CaribeAsociación de Historiadores Latinoamericanistas y del CaribeAsociación de Historiadores Latinoamericanistas y del CaribeAsociación de Historiadores Latinoamericanistas y del CaribeAsociación de Historiadores Latinoamericanistas y del Caribe -ADHILAC,
com uma Sessão Brasil que anualmente se reúne.
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presença dos pesquisadores da região, no Brasil os eventos sobre a América Latina e
o Caribe são limitados e nem sempre atravessam as diversas áreas de conhecimento
das ciências sociais, das humanidades e das artes. Alguns eventos que merecem
especial destaque porque versam especificamente sobre a América Latina, embora
com foco disciplinar, é o encontro internacional da Associação Nacional de
Pesquisadores e Professores de História das Américas – ANPHLAC que a cada dois
anos e desde 1994 tem congregado pesquisadores latino-americanistas.

Outros espaços de reunião de pesquisadores, desta vez no campo das artes, são o
Fórum Permanente de Arte e Cultura da América Latina, com edições públicas
anuais desde 2010, e o Colóquio de Arte e Cinema na América Latina - COCAAL,
criado em 2013 com eventos até 2019 também anuais.

No PROLAM, encontros mensais reúnem mesas de pesquisadores latino-
americanistas desde 2013 em torno do Encontro de Pesquisadores sobre a América
Latina- EPAL, mas os eventos mais importantes desta instituição são os Simpósios
Internacionais Pensar e Repensar a América Latina (2014, 2016 e 2019). Em 2020,
no cenário do confinamento iniciou-se o PROLAM Debates, no sistema de seminários
online (webinars), com convidados de diversos países da América Latina.

A Universidade Federal da Integração Latino-americana teve um papel central nos
últimos anos, na organização de eventos especializados sobre a América Latina. Um dos
eventos é o Seminário Latino-Americano de Estudos em Cultura, organizado pelo
Centro Latino-Americano de Estudos em Cultura, em parceria com o Instituto Latino-
Americano de Arte, Cultura e História – ILAACH, e que agrega o Programa de Pós-
Graduação Interdisciplinar em Estudos Latino-Americanos – PPG-IELA, o Instituto
Latino-Americano de Economia, Sociedade e Política – ILAESP, e o Programa de Pós-
Graduação em Integração Contemporânea da América Latina – PPG-ICAL.

O Congresso Internacional América Latina e Interculturalidade e o Seminário
de Bilinguismo também são eventos de relevância organizados pelos grupos de
pesquisa Construções Socioculturais da Tríplice Fronteira, pelo Grupo de Linguagem,
Política e Cidadania e pelo Curso de Letras da UNILA.

Um dos eventos de maior relevância no Brasil, o encontro anual da ANPOCS
(Associação Nacional de Pesquisa e Pós-graduação em Ciências Sociais) merece ser
nomeado especificamente pela promoção recente de mesas e seminários específicos
sobre a América Latina.

Uma análise superficial dos anais da ANPOCS desde sua origem em 1977 permite
ver que desde a origem houve trabalhos e estudos dirigidos para a América Latina,
mas não havia no evento grupos ou seminários específicos sobre a região, a não ser
de modo muito episódico.

Esta posição, entretanto, tem progressivamente mudado desde 2015, ano a partir
do qual passaram regularmente a ser aprovadas propostas de Grupos de Trabalho e
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Seminários Temáticos específicos sobre a América Latina e, mesmo que com frequência
menor, têm sido organizadas também Mesas Redondas ou Fóruns especializados.

Com a frequência de todos estes eventos, está mais do que justificada pois a
necessidade de uma Coleção PENSAR A AMÉRICA LATINA E O CARIBE.

Em levantamento inicial realizado em 2018 nos Grupos de Pesquisa registrados no
Diretório dos Grupos de Pesquisa2 no Brasil, na plataforma do CNPq, observou-se
que até dezembro de 2018, existiam 549 Grupos de Pesquisa cadastrados (Gráfico 1)
com temáticas sobre a América Latina, em centros distribuídos por todos os estados
da Federação.

Gráfico 1: Grupos de Pesquisa sobre a América Latina por Estados em 2018

Fonte: Diretório dos Grupos de Pesquisa no Brasil, CNPq, 2018

O gráfico indica que até 2018 os estudos e as pesquisas sobre a América Latina
estão presentes em todo o país, muito embora São Paulo e a região Sudeste ainda
concentrem o maior volume de produção de pensamento sobre a América Latina,
principalmente na USP (como vemos no Gráfico 2).

Já neste ano de 2018 é possível observar que surgem com destaque os trabalhos
produzidos num novo território acadêmico, na região Sul do país pelo impulso da
UNILA, uma jovem e promissora instituição federal para os estudos latino-americanos.

Num recorte que delimita os grupos de pesquisa apenas nas três primeiras áreas
de produção de conhecimento (Ciências Humanas, Sociais Aplicadas e Linguística,
Letras e Artes), observa-se o claro predomínio da USP. No total de 385 GPs, a
Universidade de São Paulo hospedava até final de 2018, 56 Grupos de Pesquisa sobre
a região, com estudos em que a América Latina seria o objeto central ou o locus dos
objetos trabalhados.
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Gráfico 2: Instituições com Grupos de Pesquisa cadastrados no CNPq sobre a AL nas
áreas das Ciências Humanas, Sociais Aplicadas e Linguística, Letras e Artes (2018)

Fonte: Diretório dos Grupos de Pesquisa no Brasil, CNPq, 2018.

De fato, América Latina é objeto de estudo nas diversas áreas de conhecimento
das Ciências Humanas e Sociais, bem como das Exatas e da Terra, das Ciências da
Saúde, além das Engenharias. Considerando apenas o campo das Ciências Sociais e
Humanidades, observa-se um predomínio de trabalhos em Ciência Política e de história
(Gráfico 3). Aparece com importante destaque, porém, a área de Ciências Jurídicas
(Direito) na terceira posição:

Gráfico 3: Predomínio de Áreas de atuação dos GP sobre a América Latina (2018)

Fonte: Diretório dos Grupos de Pesquisa no Brasil, CNPq, 2018.

Em suma, os dados indicam que há um claro interesse no Brasil por produzir
conhecimento sobre a América Latina e colocá-lo em diálogo com os saberes
produzidos no resto do continente. Faz-se por isso necessário articular tais análises,
interpretações, estudos de caso e comparativos na Coleção PENSAR A AMÉRICA
LATINA E O CARIBE.

Convidamos os leitores a desfrutarem deste trabalho!
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Nessa sessão, Direitos, Estado e Sociedade, pesquisadores de várias partes da
América Latina, apresentam interessantes abordagens sobre movimentos sociais atuais
na América Latina, novas orientações metodológicas para as lutas sociais emancipatórias,
histórias sobre ocupações sociais em espaços urbanos bem como questões relacionadas
com as práticas jurisdicionais de salvaguardas e proteção dos povos tradicionais.

O trabalho Por um preâmbulo comum na constituição para a América Latina:
estudo comparado entre Brasil e Argentina, de Sílvia Helena Schimidt e Marcelo
Negri Soares, analisa o contexto em que foram descritos e evocados os preâmbulos
dos países em questão que, apesar de sua proximidade geográfica, distinguem-se,
especialmente em momentos distintos nas esferas política e econômica em que foram
elaborados.

O artigo Pluralismo jurídico e justiça indígena nas normas constitucionais e na
prática jurisdicional do Brasil, da Colômbia e da Bolívia, autoria de Ester
Gammardella Rizzi, avalia como os três países regulam constitucionalmente a questão
da jurisdição indígena.

Clínicas de direitos humanos e litigância estratégica: ferramenta de atualização
das lutas contemporâneas de emancipação, autoria de Fabianne Manhães Maciel e
Lucas Pontes Ferreira, verifica em que medida a metodologia clínica andina pode
orientar novas lutas e sujeitos dentro do contexto democrático.

A aplicabilidade do direito ambiental material: uma análise comparativa entre
Brasil e Argentina, autoria de Alessandra Ribeiro Orfrini Meneghim Brito e Marcelo
Negri Soares, apresenta informações sobre a aplicabilidade das normas referentes ao
Direito Ambiental. Juliete Prado de Faria e Maria Cristina Vidotte Blanco Tárrega  no
artigo O direito ao etnodesenvolvimento e políticas públicas para as comunidades
tradicionais do cerrado goiano, analisam de forma crítica e propositiva a implementação
do direito ao etnodesenvolvimento no Estado de Goiás, como capacidade dos povos
e comunidades tradicionais de autogestionar sua vida econômica.

El acceso al suelo y a la vivienda: una perspectiva técnico-jurídica sobre la
tenencia urbana en Brasil y Bolivia, de autoria de Maurizio Pioletti, Luciana de Oliveira
Royer e Patricia Urquieta Crespo, discute se a utilização de espaços urbanos para
habitação, por ser uma posse socialmente legitimada por uma necessidade básica,
pode ser considerada legal e garantir o direito à moradia.

Introdução
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O papel dos espaços livres no resgate da cidadania: o caso do Parque Fazendinha
do Jardim Colombo, São Paulo, de Ester Carro de Oliveira Bashalidis e Maria Amélia
Devitte Ferreira D´Azevedo Leite, apresenta um conjunto de reflexões sobre a efetividade
dos espaços livres como elementos catalisadores do sentido de pertencimento no
contexto da vida dos moradores de assentamentos urbanos precários.

A pesquisa de Maria José de Rezende reflete O direito à educação e o mundo do
trabalho: os desafios vindos à tona no relatório regional (MERCOSUL) do desenvolvimento
humano de 2009-2010, que tem como campo central de estudo o Relatório Regional
do Desenvolvimento Humano (RDHM) voltado para os países do MERCOSUL.

Democracia representativa, corrupção viral e proliferação de escândalos na era
da informação: a América Latina em perspectiva, do autor Eduardo Brandão Ornelas,
analisa o fenômeno da corrupção, que assola e compromete a saúde das recentes
democracias latino-americanas.

Em Bandido bom é bandido morto: o Homo Sacer e questões de direitos humanos
no Brasil, a autora Marina Figueiredo analisa a violência brasileira segundo o conceito
de Homo Sacer, colocando em questão se realmente a impunidade no Brasil resume-
se a problemas relacionados com a justiça de transição.

O texto Da colonização ao encarceramento em massa: o lugar na cidade e as
posições sociais epidermizadas, autoria de Renata Karolyne de Souza, observa as
relações existentes entre organização urbana e encarceramento no Brasil, analisando
os processos históricos do século XVI bem como o cenário político dos anos 90.

O artigo Famílias igualitárias: o tratamento jurídico Brasil-Argentina, autoria de
Leonora Roizen Albek Oliven, analisa a tensão lei-sociedade na realização das identidades
das famílias igualitárias, como esses espaços foram e são ocupados pela narrativa
jurídica e as resistências sociais, latentes.

O artigo Alienação parental: fenômeno nas famílias contemporâneas de violação
de direitos básicos da criança e do adolescente, de Lara Araújo Soares e Leonora
Roizen Albek Oliven, identifica e compara o tratamento social e legal sobre o fenômeno
da alienação parental no Brasil e na Argentina. No mesmo campo de pesquisa, Bruna
Nathielly Formicoli Alves e Marcelo Negri Soares discutem O direito da personalidade
em espécie: a síndrome da alienação parental em processos de separação e divórcio
no Brasil e no México analisando os sistemas do Brasil e México.

Já Flávia Monteiro Carvalho Barbosa e Leonora Roizen Albek Oliven dedicam-se
ao  estudo das Famílias ensambladas e a multiparentalidade: a família socioafetiva,
analisando o reconhecimento da parentalidade socioafetiva a luz do direito comparado.

No mesmo campo, Márcia Leopoldino do Carmo Melo e Marcelo Negri Soares,
analisam em Amicus Curiae como instrumento de efetivação dos direitos da
personalidade no reconhecimento do casamento das uniões homoafetivas no Brasil e
na Argentina a legislação desses países, com apoio na doutrina e jurisprudência
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Nilza Renata Moreira Fortuna e Leonora Roizen Albek Oliven refletem sobre os
direitos protetivos das pessoas com transtorno de esquizofrenia e em constante
sofrimento mental em O sujeito que sofre com o transtorno do espectro de esquizofrenia
sob a ótica da capacidade civil.

A segunda parte do Volume I: Ditadura, Justiça e Reparação trata de temas ligados
aos períodos de ditaduras em diversos países da América Latina, perseguições e
golpes políticos e políticas judiciárias de reparação.

O artigo Exposição do Estado Novo, em 1938, reafirma estratégia anticomunista
com países da América Latina, autoria de Maria Margarida Cintra Nepomuceno reflete
sobre o peso da doutrina anticomunista nas estratégias do Governo de Getúlio Vargas
no Brasil e na América Latina. Ainda sobre o governo Getúlio Vargas, Orlando de
Barros, dedicou-se a analisar a Rádio Mauá: a “emissora dos trabalhadores do Brasil”,
que tem sua origem ligada às acusações de espionagem em favor da Alemanha durante
a II Guerra Mundial.

O artigo La nueva Guatemala de la Asunción, 1931-1944 de Eduardo Antonio
Velásquez Carrera, se ocupa em analisar os períodos desde a posse do General Jorge
Ubico Castañeda em fevereiro de 1931 até a posse do Triunvirato revolucionário de
1944

O artigo Golbery do Couto e Silva e a bacia do Prata: continuidades e rupturas,
de Henrique de Freitas Chimenes Gil, analisa as ideias trazidas pelo General Golbery
do Couto e Silva para compreender as relações existentes entre os países que formam
a Bacia do Prata.

Ditabranda? Violência de Estado e direitos humanos na “esquecida” ditadura
militar equatoriana dos anos 1970, de Gustavo Menon, discute as dimensões
repressivas da Ditadura Militar no Equador entre o período de 1972 a 1979.

O artigo Ligações perigosas – geopolítica, intervenções e ditaduras na América
do Sul, de André Luiz Godoy Ponce, analisa a participação brasileira nos sucessivos
golpes de Estado praticados na América do Sul entre os anos de 1960 e 1970.

A pesquisadora Josiane de Paula Nunes, em Diplomacia e cultura política: os
discursos das direitas no Brasil sobre terrorismo e o golpe no Chile (1971-1973),
realiza uma breve análise dos discursos das direitas brasileiras e de suas representações
políticas em documentos oficiais entre os períodos de 1971 e 1973 e que ultrapassaram
as fronteiras nacionais.

Em Relações México-Argentina durante a ditadura civil-militar argentina (1976-
1983): Entre a solidariedade e a denúncia das redes transnacionais de exilados
argentinos no México, de Gabriel Roberto Dauer, analisa de que maneira as atividades
das redes de exilados argentinos no México incidiram nas relações bilaterais entre
México e Argentina.



20

O artigo Modernização autoritária X neoliberalismo autoritário: as reformas
universitárias no Brasil e no Chile durante suas ditaduras, de Luan Aiuá Vasconcelos
Fernandes analisa comparativamente as reformas do ensino superior no Brasil e no
Chile, desde os golpes civil-militares sofridos por esses países.

Em Verdade, justiça e reparação: Comparando os processos de transição
democrática entre Argentina, Brasil e Chile, Guilherme Antunes Ramos discute os
processos de justiça de transição na América Latina, a fim de compreender de que
forma se orientou a transição democrática dos referidos países.

No artigo Luta armada nas comissões da verdade: Análise comparativa dos
relatórios finais do Brasil e do Peru, as pesquisadoras Ana Carolina Moura Fernandes
de Almeida, Vivian Urquidi, Vanessa Corsetti Gonçalves Teixeira analisam
comparativamente a representação da luta armada nos períodos ditatoriais abrangidos
pelos Relatórios Finais da Comissão da Verdade e Reconciliação do Peru e da Comissão
da Verdade do Brasil.

O artigo La construcción de paz y los derechos humanos en América Latina: Del
Frente Farabundo Martí de Liberación Nacional (FMLN) a las Fuerzas Armadas
Revolucionarias de Colombia – FARC-EP, de autoria de Iván David Sanabria
González, reflete sobre o término do conflito armado entre Colômbia e Cuba e a
articulação de um acordo de paz entre as Fuerzas Armadas Revolucionarias de
Colombia – FARC-EP a  Frente Farabundo Martí de Liberación Nacional (FMLN).

Lélica Elis Pereira de Lacerda, Viviani Sousa Barros e André Elias Cruz Antunes,
autores de Brasil e Honduras: Golpes de Estado como expressão da ação imperialista,
analisam comparativamente os golpes de Estado no Brasil, em 2016, e em Honduras,
em 2009.
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Por um preâmbulo comum na constituição para
a América Latina: Estudo comparado entre

Brasil e Argentina

Sílvia Helena Schimidt*

Marcelo Negri Soares**

Introdução

Qualquer pesquisa científica, esta entendida na definição de Gil (2002, p. 17) como
procedimento racional e sistemático que tem como objetivo proporcionar respostas aos
problemas que são propostos, que inclua a América Latina como objeto de estudo, é
assunto de muita complexidade, haja vista a dificuldade em estabelecer um conceito
sobre diversos de seus aspectos; sejam eles de natureza geográfica, política, histórica,
social, econômica, jurídica e cultural.

Não se pode deixar de mencionar que o próprio termo, América Latina, é carregado
de diversas teorias e divergência em sua origem e constituição, mas é de fundamental
importância para abrir caminhos ideológicos, haja vista tratar-se de meio pelo qual se
produzem acumulações quantitativas e diversas mudanças, bem como revela as fases
mais frágeis das transformações de uma sociedade.

A pesquisa visa analisar o contexto em que foram descritos e evocados os preâmbulos
de dois países da América Latina (Brasil e Argentina) que, apesar de sua proximidade
geográfica, distinguem-se, especialmente pelo momento político-econômico em que
foram elaborados.

A abordagem é analítica, empírica e crítica, pois parte da análise de conceitos jurídicos
estabelecidos no material normativo e doutrinário (Canotilho, Bulos, Bidart e Amaya),
sob a égide do método hipotético-dedutivo, seguindo a verificação de adequação dos
conceitos operacionais, utilizando-se, inclusive, atributos do direito comparado para
uma distinção sintetizada dos principais elementos.

* Bacharel em Direito pela Universidade de Ciências Sociais Aplicadas de Sinop - ÚNIC; Pós graduada
em Direito de família e das Sucessões e Direito Imobiliário pela Universidade Anhanguera; Mestranda
em Direito pela UniCesumar-Maringá. E-mail: advsilvia1@hotmail.com

** Mestre e Doutor em Direito: PUC/SP - Pós-doutor: Uninove/USP Professor do Mestrado em Ciências
Jurídicas UNICESUMAR – Centro Universitário de Maringá E-mail: negri@negrisoares.com.br
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Critérios de definição para a América Latina

A América Latina é considerada heterogênea, haja vista a multiplicidade de fatores
que a integram, segundo Emir Sader (2006, p.188) “A América Latina é múltipla, e os
olhos que se dirigem para ela podem ter visões muito diferentes. Para decifrar esses
olhares, é preciso antes de tudo entender de onde a América Latina é olhada”.

Esta heterogeneidade dos povos que integram a América Latina é o principal aspecto
de dificuldade de uma definição, pois é necessário conciliar a necessidade de se dar
homogeneidade a uma extensa região que, na verdade, é extremamente diversificada
do ponto de vista étnico, cultural, linguístico, político e econômico.

Tendo em vista o aspecto cultural para a definição da América Latina Jaguaribe
(2002, p. 53 expõe): “A América Latina apresenta um elevado grau de unidade cultural,
decorrente de sua colonização Ibérica, em que as diferenças entre as colonizações
portuguesa e espanhola, embora significativas, são pouco relevantes, em confronto
com o restante do mundo.”

Nessa linha de entendimento, com afirmação de que a América Latina é de difícil
definição, mas reforçando a diversidade tanto da formação quanto do desenvolvimento,
expõe Rouquié (1991, p. 23):

A América Latina existe, mas apenas por oposição e de fora. O que significa que os
latino-americanos, enquanto categoria, não representam nenhuma realidade tangível
além de vagas extrapolações ou de generalizações inconsistentes. O que significa
igualmente que o termo possui uma dimensão oculta que lhe completa a acepção.

A América Latina é considerada heterogênea, haja vista a multiplicidade de fatores
que a integram, segundo Sader (2006, p. 188) “A América Latina é múltipla, e os olhos
que se dirigem para ela podem ter visões muito diferentes. Para decifrar esses olhares,
é preciso antes de tudo entender de onde a América Latina é olhada”. Esta heterogeneidade
dos povos que integram a América Latina é o principal aspecto de dificuldade de uma
definição, pois é necessário conciliar a necessidade de se dar homogeneidade a uma
extensa região que, na verdade, é extremamente diversificada do ponto de vista étnico,
cultural, linguístico, político e econômico No que diz respeito às controvérsias sobre os
aspectos culturais e políticos da América Latina é o ensinamento de Adauto Novaes
(2006, p. 9) segundo o qual:

Pode-se dizer tudo, ou quase tudo, sobre a América Latina, a partir de três palavras
apenas: colonialismo, modernidade, capitalismo. O trabalho de pensamento tem o
poder de desdobrá-las em outras imagens e ideias: com elas, através delas, pode-se
meditar sobre astúcias, violência, espoliação, massacres, dominação, globalização –
todas as controvérsias da vida cultural e política. Mas, muito além das controvérsias
e aproximações possíveis, nada disso se compara ao legado imposto aos latino-
americanos: desconhecimento de si, desprezo, desconfiança e desdém pelo Outro –
em síntese, o esquecimento das origens comuns e a permanente construção de uma
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antipatia ‘essencial’. A América Latina nunca esteve no centro das nossas interroga-
ções políticas. As ‘relações’ entre os povos já nasceram, pois, corrompidas pela
oposição dos que chegaram para dominar [...]

Nessa análise, a definição de América Latina, ainda que já estabelecidas as divergências
apresentadas na presente investigação, pode ser entendida como a forma abstrata de
demonstrar o que este instituto tem de particular em relação a outros institutos
semelhantes, ou seja, é a descrição das qualidades, características, e substâncias sem
as quais a América Latina deixa de ser o que “é”, independentemente de qualquer
circunstância. É, nessa lógica, a tentativa de caracterização universal do que se entende
por América Latina.

Por outro lado, o conceito de América Latina pode ser entendido como a representação
intelectual abstrata do termo, conforme sua singularidade a partir de determinado meio
físico, social ou mesmo de natureza teórica. Enfim, ao contrário de definição, que é
uma tentativa de universalização de algo, na estipulação do que é conceito, o pesquisador
busca singularizar, ou seja, estabelecer uma forma básica de pensamento, dentro de
determinado contexto.

Definição e natureza do preâmbulo

Preâmbulo, segundo o vocabulário jurídico De Plácido e Silva (2013, p. 1.074) é:
o exórdio ou a “parte preliminar de uma lei em que se explica ou se justifica a sua
promulgação”. São, portanto, palavras explicativas, que antecedem o texto de uma lei,
é uma “introdução ao teor da lei”. Nesse particular, o preâmbulo pode servir de elemento
interpretativo da lei, se esta se apresentar obscura ou duvidosa, é, nessa esteira, “indicativo
da exposição inicial.”

Sobre a técnica legislativa de identificar a autoridade produtora da norma
Constitucional, o momento de sua produção, os objetivos, como elemento de abertura
das Constituições Borges (2003, p. 53) constata “que o preâmbulo esteve presente desde
o advento do moderno constitucionalismo – Constituição dos EUA em 1787. Todas as
Constituições brasileiras trazem preâmbulos em sua abertura, tornando-se comum esta
prática redacional na distribuição de conteúdos e matérias da Constituição.” Dessa forma,
o preâmbulo é a peça de abertura das Constituições.

A natureza do preâmbulo é objeto de discussão na doutrina e na jurisprudência,
diversos os posicionamentos: alguns entendem que o preâmbulo não possui natureza
jurídica, outros afirmam que tem natureza jurídica, mas não normativa; há ainda os
que argumentam que o preâmbulo possui natureza de vetor interpretativo; de outro
lado, alguns entendem tratar-se de normas constitucionais e até mesmo norma de
justificação da própria Constituição.

Miranda (1999, p. 236) estabelece a diferenciação das naturezas dos preâmbulos em
três grandes linhas: da irrelevância jurídica, de eficácia idêntica aos demais dispositivos
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constitucionais e da relevância jurídica específica. Para fins da presente pesquisa
utiliza-se esta classificação, que sintetiza os entendimentos sobre a natureza do preâmbulo.

Preâmbulo da “Constitución de la Nación Argentina”, de 1994

Nos los representantes del pueblo de la Nación Argentina, reunidos en Congreso
General Constituyente por voluntad y elección de las provincias que la componen, en
cumplimiento de pactos preexistentes, con el objeto de constituir la unión nacional,
afianzar la justicia, consolidar la paz interior, proveer la defensa común, promover
el bienestar general, y asegurar los beneficios de la libertad, para nosotros, para
nuestra posteridad, y para todos los hombres del mundo que quieran habitar en el
suelo argentino: invocando la protección de Dios, fuente de toda razón y justicia:
ordenamos, decretamos y establecemos esta Constitución, para la Nación Argentina.

O preâmbulo da Constituição da Argentina estabelece que o constituinte argentino
fez opção pela democracia representativa, pois o texto é expresso em indicar que os
autores da Constituição não são o povo argentino, mas os representantes do povo
argentino, que reunidos em assembleia geral, elaboram a Constituição da Nação Argentina.

Esta opção constitucional indica uma tendência a adotar a teoria de Emanoel Joseph
Sieyès sobre o poder constituinte originário, que determina como titular do poder a
própria Nação. Na concepção de Emanoel Joseph Sieyès (1997, p. 91) a titularidade do
poder constituinte pertencia à nação, única fonte legítima capaz de dar vida a uma
Constituição. “A nação existe ante de tudo, ela é a origem de tudo. Antes dela e acima
dela só existe o direito natural”. Dessa forma, no momento de se construir fundamentos
de uma ordem jurídica, se deve recorrer a ela.

Em toda nação livre – e toda nação deve ser livre – só há uma forma de acabar com as
diferenças, que se produzem com respeito à Constituição. Não é aos notáveis que se
deve recorrer, é à própria nação. Se precisamos de Constituição, devemos fazê-la. Só
a nação tem o direito de fazê-la.

Sobre a doutrina do poder constituinte, mister trazer a lume o entendimento de
Bercovici (2009, p. 29) segundo o que a doutrina do poder constituinte é, antes de mais
nada, um “discurso sobre o poder constituinte” pois exerce um papel de mito fundador
e legitimador da ordem constitucional, mesmo em havendo a exclusão do direito. Nessa
argumentação, a doutrina do poder constituinte é uma resposta à questão sobre a origem
da constituição, “de difícil manuseio pelos juristas, pois tem um duplo significado,
jurídico e político, que não podem ser separados.”

Bester (2005, p. 193) consolidada o conceito moderno de poder constituinte, da
seguinte forma:

Poder Constituinte também se chama Fundacional, ou mediante a ruptura da ordem
anterior e a implementação revolucionária de uma nova ordem (substituição de uma
Constituição por outra, caso em que o Poder Constituinte se chama Pós-Fundacional).
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Para os fins da presente investigação é importante destacar que, ainda que se
adote uma ou outra teoria sobre o poder constituinte, todas são convergentes no
entendimento de que a função do poder constituinte é sempre a de criar a Constituição
de um Estado.

Importante mencionar que, mesmo fazendo a opção pela democracia representativa,
as primeiras palavras do preâmbulo da Constituição da Nação Argentina revelam a
legitimidade do poder constituinte, ou seja, indica que os elaboradores do texto constitu-
cional foram eleitos democraticamente para o exercício desse poder constitucional.

Outro aspecto que merece destaque no referido preâmbulo é o idealismo do Estado-
Nação. O ideal de um Estado Nacional adotado no preâmbulo e na própria denominação
da Constituição Argentina, revela uma opção por uma busca na retomada de valores
históricos como a religião, a língua espanhola, no sentido de representação de uma
identidade comum do povo argentino, uma “identidade portenha”. Nação, nesta pesquisa,
entendida como “meio de identificação de uma sociedade como membros de uma
mesma identidade superior, a identidade nacional”, conforme os ensinamentos de
Pomer (1994, p. 12).

Preâmbulo da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional Constitu-
inte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimen-
to, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista
e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a prote-
ção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL.

As primeiras palavras do preâmbulo da Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988: “Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia
Nacional Constituinte” dissemina a legitimidade do poder constituinte, ou seja, anuncia
que os elaboradores do texto constitucional foram eleitos democraticamente para o
exercício deste poder.

Importante destacar que a Assembleia Nacional Constituinte de 1988, segundo Mauro
Márcio de Oliveira (1993, p. 8) não foi eleita exclusivamente para o exercício do Poder
Constituinte, para o referido autor, o Presidente em exercício no ano de 1985, José Sarney,
encaminhou mensagem ao Congresso Nacional, em 28 de junho de 1985, com a proposta
de convocação de uma Assembleia Nacional Constituinte. A referida proposta foi aprovada,
dela resultou a Emenda Constitucional n° 26, de 27 de novembro de 1985. Assim, os
parlamentares eleitos no pleito de 15 de novembro de 1986 – 487 Deputados Federais e 49
Senadores – e mais 23 dos 25 Senadores eleitos em 1982, num total de 559, deram início
ao trabalho constituinte, na modalidade Congressional, em 1.° de fevereiro de 1987,
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tendo-o concluído em 5 de outubro de 1988, quando o Presidente da Assembleia
Nacional Constituinte, em sessão solene, promulgou a Constituição Federal.

O principal objetivo do Estado Brasileiro, pelo que se extrai do preâmbulo, é a
instituição de um Estado Democrático. Essa é uma das mensagens mais importantes
contidas no preâmbulo, pois revela a ruptura com o poder instituído anteriormente.
Estabelece o surgimento de um Estado baseado no princípio da soberania popular, pelo
qual o povo é titular de todo o poder, inclusive do poder constituinte. A mensagem do
preâmbulo determina expressamente o direito de todas as pessoas participarem de forma
ativa da vida e formação política do país. Tal previsão é concretizada em diversos
dispositivos do texto normativo da Constituição, em especial no disposto do parágrafo
único do art. 1º, da CF/88, in verbis: “Todo o poder emana do povo, que o exerce por
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.”

Outro aspecto importante encontrado no preâmbulo da Constituição da República
Federativa do Brasil é a conciliação entre os direitos individuais clássicos do liberalismo
e os direitos sociais do constitucionalismo preconizado no texto: “destinado a assegurar
o exercício dos direitos sociais e individuais”. Essa parte do preâmbulo evidencia a
preocupação do Constituinte em garantir um Estado de bem-estar social, sem se
afastar dos princípios do liberalismo. Assim, em interpretação sistemática, verifica-se
a integração entre o disposto no preâmbulo e os fundamentos da República brasileira,
quando enaltece a dignidade humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Essa mesma combinação entre Estado Social e ao mesmo tempo Liberal, é destacada
nas expressões: “liberdade, segurança, bem-estar, desenvolvimento, igualdade e justiça
como valores supremos.” As expressões: liberdade e desenvolvimento são próprios
de Estados Liberais, entretanto, o preâmbulo procura compatibilizar esta liberdade de
desenvolvimento com o bem-estar e a igualdade, institutos que têm destaque em
Estados de ideologia Social.

Por fim, a expressão justiça, ostenta a intenção de harmonização entre liberdade e
igualdade, permitindo-se o desenvolvimento individual, sem se afastar dos interesses
coletivos. Esta ligação de interesses é verificada em diversas normas da Constituição,
caracterizando, portanto, não somente o caráter interpretativo do preâmbulo, mas de
vinculação do Constituinte.

Ressalta-se, que a citação da existência de uma sociedade fraterna, pluralista e
sem preconceitos, fundada na harmonia social espelha a tolerância do Estado Brasileiro
com as mais diversas ideologias. O art. 3º, da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988 expressamente consagra o disposto no preâmbulo ao estabelecer
como objetivos, da República Federativa do Brasil a construção de uma sociedade
livre, justa e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização, bem como a
redução das desigualdades sociais e regionais e, a promoção do bem de todos sem
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade, e quaisquer formas de discriminação.
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O preâmbulo ainda destaca a opção não beligerante do Estado Brasileiro, ao dizer
que a sociedade brasileira é comprometida na ordem interna e internacional, com a
solução pacífica das controvérsias. Essa escolha é corroborada no texto do art. 4º, da
CF/88, que estabelece a maneira pela qual são regidas as relações internacionais na
República Federativa do Brasil.

Seguindo-se a historicidade dos preâmbulos, desde o Código de Hamurabi, dos
preceitos bíblicos de Moisés, perpassando pela Magna Charta Libertatum, pela
Constituição dos Estados Unidos da América e pelas Constituições da Nação Argentina
e do Estado Plurinacional da Bolívia, já analisadas nesta investigação, nota-se que
todas invocam o poder divino como elemento de inspiração do Constituinte.

Sobre esta tradição de invocar o nome de Deus na elaboração da Constituição,
merece destaque a informação que a Constituição Brasileira de 1891, denominada
“Constituição Republicana”, em que houve uma desvinculação do Estado com a religião
e a Constituição de 1937, outorgada por Getúlio Vargas, não mencionam a invocação
devida na elaboração da Constituição. De outro lado, todas as demais Constituições
Brasileiras mantiveram a invocação de Deus como elemento do preâmbulo.

Dessa forma, o Estado Brasileiro de 1988, apesar de ser laico, também não se
afasta dos valores cristãos presentes em toda sua formação, e invoca o Poder Divino,
Deus, como elemento de proteção da promulgação da Constituição, ou seja, é um
Estado laico, não confessional, em que não há confusão entre Estado e Religião, mas
é um Estado alicerçado na fé cristã.

Conclusão

O preâmbulo de uma Constituição para a América Latina deve começar com a
indicação do povo como elaborador e autor da norma, pois em um Estado Democrático
de Direito o titular de todo poder deve ser o povo. Nesse contexto, os representantes
atuam em nome e em razão da existência do poder do povo, não podem, ainda que
por representação, atribuírem-se a autoria de uma Constituição ou de um Tratado
Constitucional.

Por fim, um preâmbulo que tenha por objetivo conseguir a convergência de
ideologias em torno de uma comunidade deve aproximar-se do aspecto histórico de
formação do povo latino-americano, bem como merece avançar na busca por positivação
dos direitos humanos. O preâmbulo, ora sugerido, concretiza como principal valor da
América Latina a dignidade da pessoa humana, essencial para toda manifestação de
liberdade, igualdade, segurança e bem-estar.

Basicamente, o preâmbulo da Constituição da Argentina marca a opção do
constituinte pela democracia representativa, pois o texto é expresso em indicar que os
autores da Constituição não são o povo argentino, mas seus representantes, que reunidos
em assembleia geral, elaboram a Constituição da Nação Argentina. Já o principal
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objetivo do Estado Brasileiro, pelo que se extrai do preâmbulo, é a instituição de um
Estado Democrático; essa é uma das mensagens mais importantes contidas no
preâmbulo, pois revela a ruptura com o poder instituído anteriormente e estabelece o
surgimento de um Estado baseado no princípio da soberania popular, pelo qual o
povo é titular de todo o poder, inclusive do poder constituinte.
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Pluralismo jurídico e justiça indígena nas
normas constitucionais e na prática jurisdicional

do Brasil, da Colômbia e da Bolívia

Ester Gammardella Rizzi*

Monopólio do uso da violência legítima pelo Estado e o conceito de pluralismo
jurídico em disputa

Max Weber, em seu texto “Política como vocação” define o Estado como sendo
a instituição que detém o monopólio do uso legítimo da força legítima. Além de pretender
manter sob seu controle o uso da força (legítimo porque as hipóteses de uso estão
definidas no ordenamento jurídico), o Estado também tem pretensões de manter o
monopólio da produção normativa. Só o Estado centralizado seria capaz de produzir
normatividade para regular a vida em sociedade.

Como ápice do ordenamento jurídico estatal e documento responsável por organizar
o exercício do poder e as finalidades desse mesmo Estado, as constituições repetem
a pretensão de monopólio em forma de reconhecimento das instituições capazes de
produzir normatividade. E em geral reconhecem validade apenas às normas produzidas
pelas instituições estatais – e outras instituições que não afrontam nem contradigam a
normatividade produzida pelo Estado.

A sociologia jurídica, ao olhar para a realidade concreta da sociedade – e em claro
conflito com visões dogmáticas sobre o direito – reagiu à ideia de que o ordenamento
jurídico estatal seria o único a ser válido e eficaz em um determinado território.

A centralidade (e unicidade) do ordenamento jurídico estatal foi contestada e, a
partir da crítica a essa visão, foi elaborado o conceito de pluralismo jurídico. José
Eduardo Faria e Celso Campilongo em livro intitulado “A sociologia jurídica no Brasil”
elaboram um esforço de conceituação:

O conceito de pluralismo jurídico desenvolvido por essa sociologia jurídica crítica
permite aprofundar a ideia de que, numa mesma sociedade, e num mesmo espaço
geopolítico, sempre há várias formas de direito, vários sistemas jurídicos coexistindo
de modo funcional ou disfuncional, ao lado do direito estatal.1

* Professora Doutora do curso de Gestão de Políticas Públicas da Escola de Artes, Ciências e Humani-
dades da USP. E-mail: ester.rizzi@usp.br

1. Faria, José Eduardo e Campilongo, Celso Fernandes. Sociologia jurídica no Brasil. Porto Alegre:
SAFE, p. 52, 1991.
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O Estado nacional e suas instituições frequentemente se ressentem quando seu
monopólio é questionado. Uma outra fonte de juridicidade no território em que sua
normatividade deveria imperar – e ser o critério para o uso da violência legítima –, é
fenômeno que em geral causa reações negativas e a reafirmação do poder por parte das
instituições estatais. A rejeição ou aceitação do Estado para as diferentes ordens jurídicas
que coexistem em seu território, porém, são muito distintas em diferentes casos. Aqui
propomos uma classificação que indica as diferentes reações ao pluralismo normativo
fático: o Estado por considerar a normatividade concorrente funcional a seu sistema,
disfuncional – e aqui podemos trazer de paralelismo jurídico – quando a normatividade
afronta o monopólio estatal e é por esse combatida e, por fim, a posição de quase
indiferença. Sistemas que nem entram em choque, mas também não corroboram os
valores estatais.

Como exemplo de normatividade funcional, podemos citar normas criadas
internacionalmente pelo GAFI (Grupo de Ação Financeira), uma organização que congrega
inúmeras entidades do setor financeiro e representações dos bancos centrais estatais, e
que desenvolveu normas para o enfrentamento da lavagem de dinheiro. As normas e
recomendações começaram a ser implementadas antes de se tornarem legislação formal
no Brasil2.

Muito diferente é a situação descrita por Boaventura Sousa Santos em seu texto
“Notas sobre a história jurídico-social de Pasárgada”3, em que analisa o pluralismo
jurídico em uma favela no Rio de Janeiro, marcada pela ocupação ilegal da terra em que
eles construíram suas moradias. A análise de Boaventura denomina-se “história jurídico-
social” porque tem por objetivo investigar as formas de sociabilidade e juridicidade
estabelecidas naquela comunidade. Além disso, identifica haver uma relação bastante
estreita entre o fato de as pessoas não recorrerem ou não reconhecerem o Estado e suas
instituições produtoras de normatividade como garantidoras de segurança pública e
resolução de conflitos. Isso se dá, segundo o autor, em função da ilegalidade que marca
sua relação com a terra. Uma vez que o Estado identifica naquela ocupação do espaço
uma ilegalidade, a legalidade estatal é rejeitada quase como um todo.

Trago esse exemplo também para chamar a atenção para dois conceitos que
Boaventura propõe no texto, de pluralismo e paralelismo jurídico. Pluralismo estaria
presente nos casos em que a normatividade emanada de fonte diversa da estatal estivesse
em uma relação de funcionalidade – como no caso do GAFI – ou quase indiferença,

2. Machado, Maíra Rocha & Refinetti Domingos Fernando (organização). Lavagem de Dinheiro e
Recuperação de Ativos: Brasil, Nigéria, Reino Unido e Suíça - São Paulo: Quartier Latin, 2006.

3. Santos, Boaventura de Souza. Notas sobre a história jurídico-social de Pasárgada. In: Souto, C;
Falcão, J. (ORG). Sociologia e Direito: textos básicos de sociologia jurídica. 1ª ed. São Paulo: Pionei-
ra, p. 109-117, 1980.
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como no caso da normatividade produzida pelas comunidades tradicionais e indígenas
que veremos a seguir.

Paralelismo jurídico, por sua vez, estaria em explícito confronto com a ordem
jurídica estatal. Neste último caso enquadram-se todas as organizações criminosas que,
em clara afronta ao monopólio do uso da força e normatividade estatais, regulam partes
do território das grandes cidades, locais em que se verifica uma quase guerra.

Muitas vezes a normatividade produzida por essas comunidades marcadas pela
ilegalidade da posse da terra e da situação de moradia afronta princípios básicos da
ordem estatal. Há, então, um verdadeiro conflito entre as duas ordens jurídicas. A
normatividade do crime organizado, seu toque de recolher, por exemplo, está em
confronto direto com uma das mais importantes liberdades garantidas (ao menos
formalmente) aos cidadãos pelo ordenamento jurídico estatal: o direito de ir e vir e a
garantia genérica de que “ninguém será obrigado a fazer ou a deixar de fazer senão em
virtude de lei” (art. 5º, II CF). Claramente há aqui uma relação de disfuncionalidade
entre as ordens jurídicas.

Por fim, há a quase indiferença. Neste último caso, a convivência entre as diferentes
ordens jurídicas em um mesmo território se dá quando a fonte da normatividade são
comunidades que vivem em outra lógica de organização social. Distantes do modo
capitalista de produção e apropriação de bens, vivem em sua maioria em economias
de subsistência, com pouco contato com a forma majoritária de organização social.
Comunidades tradicionais e indígenas e suas normatividades seriam pouco relevantes
para o ordenamento jurídico nacional se a sua própria existência não significasse um
efetivo conflito com a ordem majoritária, demandando do Estado a própria proteção
contra os ataques de privados a sua forma de vida.

O conflito ocorre em um primeiro momento não em função de sua forma de vida,
mas pelo fato de sua forma de vida demandar terra para se realizar. Subsistência
implica necessidade de plantar e colher, pescar, caçar, recolher frutos. Demanda
espaço de produção e reprodução. Os conflitos agrários decorrentes dessa forma
diferente de sociabilidade são frequentes e, infelizmente, continuam deixando muitos
mortos Brasil afora.

Para além do conflito sobre a terra, há ainda outras questões envolvendo indígenas
e sua normatividade. Esse caso, de quase indiferença – por vezes regulado pelas
ordens jurídicas –, passaremos a analisar mais detidamente nas seções seguintes. As
outras duas – de conflito explícito ou incorporação pacífica já estão resolvidas. O
caso intermediário parece ser o objeto mais interessante de análise.
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Justiça indígena em três constituições da América Latina: Brasil, Colômbia
e Bolívia

É recente na história do Brasil o reconhecimento das comunidades indígenas como
uma forma de sociabilidade a ser respeitada e preservada. Em 1973, por exemplo, o
Estatuto do Índio (Lei 6.001/73) afirmava em seu artigo 1º que “progressiva e
harmoniosamente” os índios deveriam ser integrados “à comunhão nacional”. O
paradigma assimilacionista só foi abandonado na Constituição Federal de 1988, quando
os indígenas deixaram de ser considerados uma categoria social transitória.

O horizonte atual – traduzido no artigo 231 da Constituição Federal de 1988, que
impõe ao Estado o dever de proteger e garantir as condições para a continuidade da
existência, ou seja sua “organização social, costumes, línguas, crenças e tradições”,
com as respectivas demarcações de terras a elas correspondentes – não existia até a
década de 1980. Frente ao texto constitucional, porém, cabe a pergunta sobre se na
expressão “organização social, costumes e tradições” estão incluídas as normas de
regulação social e as instâncias para resolução de conflitos.

Uma análise mais ampla dos dispositivos constitucionais que tratam sobre indígena
indica que a resposta é não. O artigo 22, inciso XIV afirma ser competência privativa
da União legislar sobre populações indígenas. Já o artigo 109, inciso XI afirma a
competência da Justiça Federal para julgar questões envolvendo “a disputa sobre
direitos indígenas.” Assim, embora a Constituição afirme no artigo 231 o respeito à
organização social, às tradições e aos costumes indígenas, em uma interpretação
sistemática de suas normas sugere que conflitos envolvendo índios e a normatividade
que sobre sua organização social incide será produzida pelas instituições do Estado
brasileiro.

Outras opções foram tomadas por constituintes latino-americanos que produziram
suas constituições após 1988. Dois casos mostram como poderiam ter sido diferentes
as decisões de regulação da matéria: a Constituição Política de Colômbia, de 1991, e
a Constituição Política do Estado da Bolívia, de 2009.

Para seguir a ordem cronológica das constituições, vejamos o artigo que regula o
tema na Constituição da Colômbia:

Constituição Política de Colômbia, de 1991:
Artículo 246. Las autoridades de los pueblos indígenas podrán ejercer funciones
jurisdiccionales dentro de su ámbito territorial, de conformidad con sus propias
normas y procedimientos, siempre que no sean contrarios a la Constitución y leyes
de la República. La ley establecerá las formas de coordinación de esta jurisdicción
especial con el sistema judicial nacional.

Diferentemente da Constituição Brasileira, a Constituição Colombiana afirma
explicitamente reconhecer as autoridades dos povos indígenas para que exerçam função
jurisdicional. A ressalva do próprio artigo, porém, revela a hierarquia de normas e
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instâncias que convive com o reconhecimento constitucional. A jurisdição indígena
será aceita sempre que não seja contrária às normas da Constituição e às leis da
República. Reconhece-se e garante-se autonomia para o julgamento de conflitos
envolvendo povo indígenas desde que não se configure uma situação de afronta à
ordem estatal prevalecente, majoritária no território. A justiça indígena pode existir
enquanto não houver confronto. Havendo, prevalecerá a ordem estatal.

O processo de elaboração da Constituição Boliviana de 2009 – que é rico e complexo,
mas não será tratado neste trabalho – coloca em dúvida a possibilidade de usarmos o
conceito de pluralismo jurídico. Ou seja, de que haveria um ordenamento jurídico
majoritário estatal que, por sua vez, se abriria para conviver com outras ordens
normativas menores. Isso porque, apesar da unicidade do Estado Boliviano, ele se
afirma “Plurinacional Comunitário”, já no primeiro artigo da Constituição. Assim, a
lógica se inverte. Não se trata de uma ordem jurídica estatal que convive com outras
ordens jurídicas indígenas, por exemplo. Mas de um Estado que acolhe todas as
nações e ordenamentos jurídicos em sua unicidade. O artigo 2o da Constituição também
ilumina essa inversão de lógica:

Constituição de Bolívia, de 2009:

Artículo 2. Dada la existencia precolonial de las naciones y pueblos indígena originario
campesinos y su dominio ancestral sobre sus territorios, se garantiza su libre
determinación en el marco de la unidad del Estado, que consiste en su derecho a la
autonomía, al autogobierno, a su cultura, al reconocimiento de sus instituciones y a la
consolidación de sus entidades territoriales, conforme a esta Constitución y la ley.

A livre determinação e o reconhecimento das instituições dos povos indígenas se
realizam e se garante no marco da unidade do Estado. Assim, a pluralidade de nações
bolivianas se encontra e reconhece alguma centralidade no Estado, de forma parecida
com a constituição de uma federação de nações – dotadas de ampla autonomia normativa
e institucional.

Especificamente sobre jurisdição indígena, a Constituição Boliviana tem as seguintes
normas:

Constituição de Bolívia, de 2009:
Artículo 190.
I. Las naciones y pueblos indígena originario campesinos ejercerán sus funciones
jurisdiccionales y de competencia a través de sus autoridades, y aplicarán sus
principios, valores culturales, normas y procedimientos propios.
II. La jurisdicción indígena originaria campesina respeta el derecho a la vida, el derecho
a la defensa y demás derechos y garantías establecidos en la presente Constitución.

Artículo 191.
I. La jurisdicción indígena originario campesina se fundamenta en un vínculo particu-
lar de las personas que son miembros de la respectiva nación o pueblo indígena
originario campesino.
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II. La jurisdicción indígena originario campesina se ejerce en los siguientes ámbitos de
vigencia personal, material y territorial:
1. Están sujetos a esta jurisdicción los miembros de la nación o pueblo indígena
originario campesino, sea que actúen como actores o demandado, denunciantes o
querellantes, denunciados o imputados, recurrentes o recurridos.
2. Esta jurisdicción conoce los asuntos indígenas originario campesinos de conformidad
a lo establecido en una Ley de Deslinde Jurisdiccional.
3. Esta jurisdicción se aplica a las relaciones y hechos jurídicos que se realizan o
cuyos efectos se producen dentro de la jurisdicción de un pueblo indígena originario
campesino.

Artículo 192. I. Toda autoridad pública o persona acatará las decisiones de la
jurisdicción indígena originaria campesina.
II. Para el cumplimiento de las decisiones de la jurisdicción indígena originario
campesina, sus autoridades podrán solicitar el apoyo de los órganos competentes del
Estado.
III. El Estado promoverá y fortalecerá la justicia indígena originaria campesina. La
Ley de Deslinde Jurisdiccional, determinará los mecanismos de coordinación y
cooperación entre la jurisdicción indígena originaria campesina con la jurisdicción
ordinaria y la jurisdicción agroambiental y todas las jurisdicciones constitucional-
mente reconocidas.

A jurisdição indígena será exercida por meio das autoridades indígenas e tendo
como referência as normas indígenas. O reconhecimento da Constituição Boliviana
para as autoridades e normatividades é muito mais amplo do que nas constituições
analisadas anteriormente. Afirma-se, ainda, que essa jurisdição indígena – que não está
em conflito com nenhuma outra fonte normativa ou autoridade estatal, ao menos não no
texto da Constituição - respeitará o direito à vida, à ampla defesa e aos outros direitos
constitucionais. É a própria jurisdição indígena que se limitará pelos direitos fundamentais
presentes na Constituição. Não há uma autoridade externa de controle.

Para ilustrar a dinâmica entre as diversas nações e o Estado centralizado, no artigo
192 indica a possibilidade de a jurisdição indígena recorrer aos órgãos do Estado
unitário para o cumprimento de suas decisões judiciais. Ou seja: o Estado unitário
fornece subsídios para que as decisões das autoridades indígenas sejam cumpridas.
Não se pode dizer, assim, que a posição do Estado unitário Boliviano frente às
normatividades e autoridades jurisdicionais indígenas seja de quase indiferença – conceito
que pode ser aplicado nos casos da Colômbia e Brasil. O pluralismo jurídico e
institucional compõe o próprio estado unitário, sendo dele indissociável.

Apresentado o quadro normativo amplo presente nas três diferentes constituições,
passaremos à análise de três casos de jurisdição indígena nos três países, para entender
como a aplicação se dá – ou pode se dar – na prática.
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Três casos concretos de jurisdição indígena

No Brasil, os crimes dolosos contra a vida (homicídio, feminicídio, infanticídio,
induzimento ao suicídio, aborto) são julgados por júri popular (art. 5o, XXXVIII CF/
88). Em 2015, aconteceu o primeiro júri popular indígena do país4. Os réus eram dois
irmãos indígenas da etnia Macuxi – a vítima da tentativa de homicídio também pertence
à mesma etnia. O júri aconteceu na Terra Indígena Raposa Serra do Sol, no Malocão
da Homologação uma grande construção indígena, com cerca de 20 metros de altura,
coberta por palha buriti. Sem previsão constitucional ou legal, a decisão de compor um
Conselho de Sentença – esse é o nome técnico dado aos sete jurados leigos que
efetivamente decidem sobre a condenação ou absolvição de um réu levado a júri popular
– composto unicamente por representantes indígenas foi do Juiz Federal responsável
por presidir a sessão de julgamento.

Assistiram ao julgamento, que teve duração de 13 horas, cerca de 200 pessoas. Para
o sorteio dos sete indígenas que compuseram o Conselho de Sentença, foram convocados
trinta indígenas das etnias Macuxi, Ingaricó, Patamona e Taurepang, todas da região.
Os irmãos Elsio e Valdemir da Silva Lopes foram acusados de tentativa de homicídio
contra Antônio Alvino Pereira. Em 2013, durante uma briga, atacaram a vítima e
cortaram seu pescoço e seu braço. Como defesa, alegaram que a vítima estava possuída
pela entidade indígena Canaimé, o que justificaria o ataque.

Os jurados indígenas fizeram algo inusitado no julgamento. O Código de Processo
Penal, em seu artigo 483, disciplina quais são as perguntas que devem ser feitas para
os jurados. E em que ordem. A primeira pergunta diz respeito às provas sobre se o
crime de fato ocorreu. No caso dos indígenas, trata-se de saber se houve uma tentativa
de homicídio. Se os cortes configuravam tentativa de homicídio (e não lesão corporal
grave, por exemplo). Se havia intenção de matar. Os jurados responderam que “sim”
a essa pergunta. Quanto à segunda pergunta, diz respeito à autoria: Elsio e Valdemir
são responsáveis pelo crime? Foram os autores? Novamente os jurados responderam
que sim. Apesar disso, na terceira pergunta, os jurados disseram que os réus deveriam
ser absolvidos. A conduta deles estaria de alguma forma justificada ou deveria ser
isenta de pena de acordo com as normas da comunidade.

A tese da defesa – de que houve, na verdade, uma legítima defesa contra a ação da
entidade indígena Canaimé, que segundo os réus dominava a vítima no momento do
ataque – foi aceito pelo júri para a absolvição.

O exemplo do júri popular composto exclusivamente por indígenas aproximou a
jurisdição estatal das normas e costumes indígenas. Mas todo o rito, os procedimentos

4. Costa, Emily. Júri indígena em Roraima absolve réu de tentativa de homicídio. 24 de abril de 2015.
G1: Roraima. Disponível em: http://g1.globo.com/rr/roraima/noticia/2015/04/juri-indigena-absolve-
reu-de-tentativa-de-homicidio-e-condena-outro-em-rr.html. Acesso em 15/06/2019.
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e as autoridades finais do Tribunal pertenciam ao Estado Brasileiro centralizado. Além
disso, a convocação dos jurados indígenas foi feita por decisão do juiz federal
responsável pelo caso. E o Ministério Público declarou que recorreria da decisão
tomada, por entender que um júri só indígena não seria legal. Mesmo esse que pode
ser considerado o melhor caso brasileiro de respeito à normatividade indígena, é
muito diferente da situação da Colômbia e da Bolívia em que as próprias autoridades
indígenas decidem os conflitos.

Em novembro de 2014, dois indígenas da tribo Nasa da Colômbia foram mortos
por membros não indígenas das FARC (Forças Armadas Revolucionárias da Colômbia).
As vítimas foram Manuel Antonio Tumiñá e Daniel Coicué. Apenas quatro dias depois
das mortes, um julgamento indígena foi organizado para julgar sete réus, todos não
indígenas. Participaram do julgamento mais de mil indígenas. As decisões foram
tomadas por meio do levantar de mãos. Sem contagem de votos, por contraste de
favoráveis a cada uma das possíveis soluções.

Carlos Silva Yatacué, que foi indicado como principal autor das mortes, foi
condenado pela assembleia a 60 anos de prisão, a pena máxima prevista na Colômbia.
Outros quatro participantes – Arcenio Vitonas, Robert Pequi, Emilio Ilyo e Freiman
Dagua – foram condenados a 40 anos de prisão por terem participado e atirado contra
indígenas. Por fim, dois adolescentes não identificados, de 14 e 17 anos, foram
condenados a 20 chibatadas cada. As chibatadas foram aplicadas imediatamente após o
fim do julgamento, em público, no mesmo lugar em que esse estava ocorrendo5.

Do ponto de vista do ordenamento jurídico estatal há uma tensão. Mesmo para o
ordenamento jurídico colombiano, que respeita a jurisdição indígena mas indica, no
artigo 246 de sua Constituição que as autoridades indígenas poderão decidir sobre seus
conflitos “siempre que no sean contrarios a la Constitución y leyes de la República.”
Tanto a aplicação de penas cruéis – como são as chibatadas – como o julgamento
praticamente imediato, com limitação do devido processo legal e da garantia da ampla
defesa (já que aconteceu apenas quatro dias após o ocorrido) tensionam as normas da
Constituição Colombiana, colocando em dúvida a forma de aplicação do artigo 246. E
a legalidade e a legitimidade do julgamento indígena realizado.

Para aqueles que foram condenados à prisão, sempre há a possibilidade de recurso
frente às instâncias judiciais do Estado Colombiano. Já para a aplicação das chibatadas,
realizada imediatamente, não há possibilidade de recurso. Não se volta atrás. Aqui
também a violação da ideia do duplo grau de jurisdição.

5. Duas notícias que tratam sobre o caso: Wallace, Arturo. Índios punem guerrilheiros com chicotadas e
dividem Colômbia. BBC Mundo, 2014. Disponível em: https://www.bbc.com/portuguese/noticias/2014/
11/141111_indios_colombia_fd Acesso em: 15/06/2019. NOTIMÉRICA. FARC e indígenas, se tensa la
relación tras aplicarse la ley local. Notimérica, 2014. Disponível em: https://www.notimerica.com/politica/
noticia-farc-indigenas-tensa-relacion-aplicarse-ley-local-20141112150018.html Acesso em: 15/06/2019.
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Por fim, chegamos ao caso Boliviano. Balvino Huanca Alavi e Viviana Gonzáles
Conde entraram com uma Ação de Liberdade junto ao Tribunal Plurinacional
Constitucional Boliviano, em 2012. A Ação se insurgia contra uma decisão de
autoridades indígenas personificadas nas figuras de Juan José Cruz Pérez e Apolinar
Cayo. Tanto os autores como os réus da ação de liberdade pertencem à Comunidade
Indígena Poroma.

Balvino Huanca Alavi – e toda sua família - foram condenados pelas autoridades
indígenas da Comunidade de Poroma a saírem da terra indígena em que viviam e à
qual pertenciam. A pena foi aplicada porque Balvino teria praticado o crime de furto
contra outros membros da comunidade. Uma vez decidido a pena, Balvino e sua
família se recusaram a deixar o território indígena. Em função de sua recusa, a família
começou a ser hostilizada pelos outros membros da comunidade. Não deixavam que
os animais criados pela família pastassem nos campos abertos para esse fim, realizavam
pequenas lesões corporais, não mantinham contato social e chegaram até a interromper
o fornecimento de água da casa da família.

Balvino e Viviana se sentiram injustiçados pela decisão das autoridades de sua
comunidade e apresentaram a Ação de Liberdade frente ao Tribunal Plurinacional
Constitucional Boliviano, que decidiu o caso em 20126. A sentença foi traduzida para
quéchua e aymara. E determinou, de forma polêmica com o que estabelece os vários
artigos da Constituição Boliviana que trata sobre o assunto, a anulação das decisões
tomadas pelas autoridades indígenas. A justificativa para a anulação foi sistematizada
por Ricardo Silveria Castro:

1) a relação entre fins e meios utilizada pela autoridade indígena materializa ‘valores
plurais supremos’ como a igualdade, a solidariedade e a harmonia? 2) A decisão
proferida pela autoridade indígena está em conformidade com a cosmovisão da
comunidade? 3) A decisão construída respeitou os rituais e os procedimentos
tradicionais tidos como referência pela cosmovisão da comunidade? 4) E, finalmente,
o critério de proporcionalidade foi utilizado para definição da gravidade e
indispensabilidade da pena aplicada? (...)
No caso concreto, o Tribunal Constitucional Plurinacional concluiu que a decisão
indígena questionada não utilizou como parâmetro a relação entre fins e meios
substancialmente solidária (teste 1), não estava de acordo com os pressupostos da
cosmovisão da comunidade (teste 2), não respeitava os rituais e os procedimentos
determinados pela cosmovisão da comunidade indígena em tela (teste 3) e impôs
sanção desproporcional (teste 4), razão pela qual reconheceu a sua inconstitucionalidade.

6. A decisão do Tribunal Plurinacional Constitucional Boliviano de setembro de 2012 pode ser acessada
em: STF. Sentencia Constitucional Plurinacional da Bolívia 1422/2012. Disponível em: http://
www.stf.jus.br/repositorio/cms/portalStfInternacional/newsletterPortalInternacionalDestaques/anexo/
Resolucion_1422_2012_Tribunal_Constitucional_de_Bolivia.pdf. Acesso em: 15/06/2019.
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Ao final, portanto, a Suprema Corte concedeu a tutela solicitada no sentido de
suspender os efeitos da decisão proferida pelas autoridades indígenas da
comunidade de Poroma.7

Essas quatro perguntas sistematizam, segundo o próprio Tribunal, o paradigma
do viver bem na interpretação dos direitos fundamentais previstos na Constituição. O
problema que se coloca em seguida é: a comunidade Poroma participou da construção
do paradigma do viver bem? As autoridades indígenas que tomaram a decisão inicialmente
foram colocadas, na Ação de Liberdade, no papel de réus. Será que essa posição era a
melhor para a possível promoção de um diálogo entre jurisdições? A decisão é de alguma
forma intrigante, sobretudo se colocados em perspectiva os artigos da Constituição
Boliviana que regulam a jurisdição indígena, aparentemente concedendo a ela uma
grande autonomia decisória.

Conclusão

Em seu texto “Por uma concepção multicultural de direitos humanos”8, Boaventura
de Souza Santos está inicialmente preocupado em diferenciar o que ele chama de três
tipos de globalização. O localismo globalizado, fenômeno local que elevado à categoria
de prática global; globalismo localizado, o impacto que as práticas ditas globalizadas
têm sobre as dinâmicas locais, alterando-as e, por fim, o cosmopolitismo, o processo
dialógico, em pé de igualdade, entre diferentes realidades locais, com trocas e ganhos
recíprocos, sem imposição de nenhuma parte nem fluxo unilateral de referências e
informações.

A globalização tal como nós a conhecemos, assim, é majoritariamente localismo
globalizado. A segunda definição vai apenas olhar para os seus efeitos nas realidades
locais. Podemos chamar localismo globalizado, por exemplo, a adoção do inglês como
língua franca. Ou a difusão do padrão estético do cinema hollywoodiano, ou o consumo
de pizza ao redor do mundo. Todos esses são exemplos de culturas locais que se globalizaram.
No caso do inglês e do cinema hollywoodiano, acompanhados de processos de forte
influência política e econômica dos Estados Unidos da América ao redor do mundo.

Boaventura segue seu raciocínio e passa à reflexão sobre os direitos humanos.
Defende a tese de que eles devem escapar ao risco de serem mais um localismo

7. Castro, Ricardo Silveria. Entraves Institucionais ao Pluralismo Jurídico: o caso do Tribunal Constitu-
cional Plurinacional na Bolívia. In: Vieira, José Ribas Vieira; Lois, Cecília Caballero; Da Silva, Mário
Cesar (coord.). Sistemas de justiça constitucional. Rio de Janeiro: UFRJ, 2017, p. 513. Disponível em:
http://conpedi.danilolr.info/publicacoes/qu1qisf8/ja439bup/tEmHnGZj1JL77RSQ.pdf. Acesso em: 15/
06/2019.

8. Santos, Boaventura de Souza. Por uma concepção multicultural dos direitos humanos. Revista Crítica
de Ciências Sociais, no 48, Junho de 1997. Disponível em: http://www.boaventuradesousasantos.pt/
media/pdfs/Concepcao_multicultural_direitos_humanos_RCCS48.pdf. Acesso em: 15/06/2019.
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globalizado. E devem buscar ser cosmopolitismo, um espaço de possibilidade de troca
horizontal intercultural.

Brasil, Colômbia e Bolívia têm diferentes marcos normativos constitucionais para
lidar com a questão da jurisdição indígena. Do ponto de vista das normas constitu-
cionais, a Constituição Boliviana de 2009, parece ser a mais próxima do que Boaventura
chamaria de um diálogo intercultural. No entanto, é exatamente na Bolívia em que o
caso concreto expõe maiores desafios para esse diálogo.

Um julgamento realizado por autoridades indígenas é levado à discussão do Tribunal
Plurinacional Constitucional do Estado “oficial”. E esse Tribunal aceita tomar as
autoridades indígenas como réus em uma Ação de Liberdade e, por fim, decidem
anular o julgamento que teria acontecido antes.

Nos poucos textos teóricos sobre o assunto, chama a atenção o fato de os autores
não tratarem o caso em sua complexidade. Apressam-se a julgar a decisão tomada:
como incorreta, porque desrespeita a autonomia indígena, ou correta, porque respeita
os direitos humanos.

A primeira constatação deste artigo talvez seja afirmar a complexidade do caso.
Não é simples para o marco tradicional dos direitos humanos uma pena que ultrapasse
a pessoa do ofensor (atingindo toda a sua família, incluindo aí mulher e crianças); não
é simples uma pena de expulsão de uma terra indígena; não é simples uma pena que
implique em humilhações públicas, limitação de bens de subsistência, interrupção do
fornecimento de água. E, segundo o autor da ação, tudo isso sem direito de defesa
garantido no processo de julgamento e aplicação da pena. Nada disso é simples para
o repertório clássico dos direitos humanos. Tampouco é facilmente aceitável que
uma decisão de um Tribunal Constitucional simplesmente anule uma decisão de uma
jurisdição indígena quando a Constituição disse que essas decisões seriam respeitadas.

O caso, assim, está no lugar do complexo, de um caso de difícil resolução e decisão.
Partindo desse pressuposto, talvez fosse interessante observar menos o resultado final
do julgamento – se se acata ou não o pedido de anulação – e jogar o foco no como esse
julgamento foi realizado. Nos procedimentos adotados, na forma como as autoridades
indígenas que inicialmente julgaram o caso Balvino foram chamadas a participar do
processo. Assim, estar-se-ia interessado menos no resultado e mais no procedimento
participativo, dialógico que levou ao resultado e que, talvez, torne-o mais legítimo. Em
casos de conflitos entre ordens jurídicas e autoridades jurisdicionais – ainda que se
considere que a última resposta deve ser dada pela autoridade estatal – faz-se importante
que nessa instância garanta-se o diálogo intercultural, a democratização do exercício
da jurisdição estatal. Aparentemente, esse requisito procedimental também não esteve
presente na decisão do Tribunal Plurinacional Constitucional Boliviano.

Ao organizar as normas constitucionais de três países latino-americanos sobre
jurisdição indígena, três casos concretos de realização de jurisdição indígena e uma
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reflexão sobre os desafios para conciliar e respeitar a existência de diferentes ordens
jurídicas e autoridades jurisdicionais em um mesmo território, este texto pretendeu
chamar a atenção para uma questão cada vez mais presente em países que convivem
com pluralidade cultural em seus territórios.
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Clínicas de direitos humanos e litigância
estratégica: ferramenta de atualização das

lutas contemporâneas de emancipação1

Decolonialidade como marco epistemológico de possível renovação
democrática

A orientação epistemológica decolonial apoia a presente pesquisa, pois favorece
aqueles que suportam o processo de subordinação político econômico e social. É um
projeto político de sociedade que não desconsidera as tensões sociais, ou seja, busca
confrontar e remodelar as diferentes posições ocupadas por grupos e pensamentos
da lógica que prevalece no mundo moderno ocidental e colonial. Como diretriz
metodológica, conforme Santiago Castro-Gómez (2007), decolonizar o conhecimento
é assumir a postura de que ele pode ser reconhecido desde o lugar que fora criado.

Daniel Bonilla (2018, p. 60-73) em sua demonstração do atual mapa da educação
jurídica experimental/prática aborda o modo de funcionamento da economia política
do conhecimento jurídico a fim de contextualizar de modo mais preciso o assunto.
Essa economia política do conhecimento jurídico é constituída por dois modelos que
estão estreitamente conectados: o livre mercado das ideias jurídicas e o modelo colonial
de criação de conhecimento jurídico.

No primeiro prevalece a ideia de que o conhecimento jurídico original é o criado
de forma abstrata, igual e racional. Características como sujeito, raça, origem nacional,
gênero e fronteiras são irrelevantes nesse processo, já que pode ser criado em qualquer
parte do mundo cujas direções de intercâmbio não precisam ser pré-estabelecidas.
Importa a esse modelo os valores da meritocracia, da verdade e da utilidade. Por esse
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1. Os autores deste trabalho sinalizam que o vocábulo “contemporâneas” foi utilizado como sinônimo de
atuais, hodiernas, e a palavra “emancipação” busca denotar o sentido de sujeitos capazes de lutar
sozinhos, sem necessariamente terem a intermediação de outrem.
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raciocínio os projetos realizados conjuntamente por Clínicas Jurídicas do Norte e do
Sul Globais devem ter relações conformativas (Bonilla, 2018, p. 62-66).

Isso porque pelo modelo colonial de produção do conhecimento legal, o indivíduo
que o produz é dual territorializado e racializado, havendo o sujeito colonial (Sul Global)
e o sujeito metropolitano (Norte Global). O primeiro, entende-se como de cor, bárbaro
jurídico, um objeto de direito que não tem capacidade de criar conhecimento jurídico
original de qualidade; o segundo, por sua vez, imagina-se como branco, sujeito de
direitos que tem conhecimento pleno e capacidade para criar saber legal e de qualidade,
pois o Norte Global é um terreno fértil para a criação de conhecimentos jurídicos
valiosos, enquanto que o Sul Global é um terreno inóspito, que não pode nem consegue
gerar produtos jurídicos originais. Dessa lógica resulta um intercâmbio verticalizado
do conhecimento jurídico – Norte-Sul (Bonilla, 2018, p. 67).

A metrópole, utilizada por Bonilla (2018, p. 68) como conotação aos países
considerados desenvolvidos, habita o final da história jurídica, enquanto que a colônia
faz tudo que é possível para alcançá-la. Isso porque a história do direito daquela é a
que merece ser narrada, pois é um objeto de estudo importante que deve servir de
exemplo ao mundo juridicamente subdesenvolvido.

No entanto, em contraste, o sujeito colonial não tem história jurídica própria e o
marco de seu direito só se inicia quando entra em contato com a metrópole (Bonilla,
2018, p. 68), vez que a colônia se entende como um espaço mimético, de reprodução
de conhecimento jurídico, uma simplória cultura sem verdadeiro direito próprio, visto
que é derivado. Ou seja, uma cultura que não tem as características que lhe permitiria
criar direito sólido e original (Bonilla, 2018, p. 69).

Consequentemente, o saber jurídico criado na colônia é apenas aplicado no espaço
que emerge e não em outras geografias. No que tange a comunicação, a língua da
metrópole por ser inglês é apropriada para veicular o saber legal, enquanto que a da
colônia é tida como defeituosa para o conhecimento jurídico, vez que não tem as
particularidades que lhe permitiria articula-la com o rigor que exige este campo de
conhecimento (Bonilla, 2018, p. 70).

Disso resulta o entendimento de que a competência e eficácia dos estudantes e
professores estadunidenses está diretamente ligada ao seu lugar de origem: um contexto
que se interpreta como rico para a produção do saber legal. Já os discentes e docentes
do Sul Global não são entendidos como sujeitos de conhecimento pleno, porque a
comunidade que pertencem não é considerada um contexto rico para a produção do
conhecimento jurídico (Bonilla, 2018, p. 71).

Respeitado as peculiaridades que envolvem o contexto histórico dos países e suas
instituições de ensino, é difícil desconsiderar que a atual estrutura curricular de grande
parte das universidades e faculdades de Direito não tenha sido influenciada pela lógica
de pensamento que fora até aqui descrita. A maioria das grades curriculares estão
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inclinadas a aumentar a naturalização e cientificidade da cosmovisão e organização
liberal/ocidental do mundo, sendo verdadeira ferramenta de “colonialismo intelectual”
(Lander, 2000, p. 69-70), mesmo que historicamente a capacidade das IES latino
americanas de criticar e lutar contra injustiças e opressões de suas sociedades esteja
em progressiva expansão.

A preocupação autorreferenciada do Direito ou das bases que o consolida está
longe de ser hodierna. Conforme Ramiro Ávila,

enquanto nas universidades se seguia ensinando o Código Civil e publicavam-se
livros sobre o sentido das palavras em qualquer lei, na política, nas artes, no pensa-
mento crítico e o desenvolvimento de outras ciências nos ultrapassava. Nos anos
sessenta até os oitenta, por exemplo, enquanto dentro da aula nas faculdades de
Direito e dos tribunais de justiça, estudava-se e aplicava-se a lei; fora da aula e das
salas dos tribunais, as pessoas e os povos se mobilizavam para lutar por melhores
condições de vida e outras tantas pessoas pensavam forte e faziam crítica sócio-
política (2017, p. 19)

O conhecimento da lei não é menos importante, a questão não é essa, mas sim a
sua abordagem e aplicação distantanciada das transformações sociais sem qualquer
pretensão de se estabelecer possível sincronia com elas. A questão reside nessa
concepção que não interfere nas desigualdades socioeconômicas e culturais, apenas
reconhece as diferenças procurando incluí-las na estrutura social vigente traduzindo
uma interculturalidade funcional2 (Walsh, 2010, p. 77).

É preciso que se desenvolva pensamentos que procurem canais de renovação
dessas ideias conformativas, que apenas validam os problemas existentes sem o
interesse concreto de resolvê-los. Nesse caso, uma categoria teórica que possibilita o
repensar e, quiçá, ações que visam transformar tais postulados é a da interculturalidade
crítica (Walsh, 2010). Apesar de ser algo por construir, é entendida como uma
estratégia, ação e processo permanente de relação e negociação entre respeito,
legitimidade, simetria, equidade e igualdade. Seu projeto não é reconhecer, tolerar ou
incorporar o diferente dentro do sistema existente – fazendo um contraponto com
Bonilla (2018) –, mas sim romper com o modelo colonial de criação do conhecimento,
refundando desde a sustentação as estruturas sociais e epistêmicas (Walsh, 2010, p.
78-79; 2008, 140-141).

2. Catherine Walsh (2010, p. 75-96) explica o uso e sentido contemporâneo e conjuntural da
interculturalidade sob três perspectivas distintas, a relacional, funcional e crítica. A relacional refere-
se ao contato e intercâmbio de cultura, mas oculta ou minimiza os conflitos e contextos de poder,
dominação e colonialidade. Limita a colonialidade ao contato e a relação encobrindo ou deixando de
lado as estruturas da sociedade que posicionam a diferença de cultura em termos de superioridade e
inferioridade (2010, p. 76-77).
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Não é uma ideia utópica, tampouco representa algo pronto que tenta conformar
elementos distintos, pois vai além do mero respeito e tolerância, já que objetiva colocar
práticas e modos culturais diversos numa relação de equidade (Walsh, 2008, 141),
em que também seja possível pensar “acerca dos marcos de entendimento dos direitos
fora do marco ocidental positivista” (Walsh, 2018, p. 337-338).

Tanto assim que, como “a interculturalidade começou como uma proposta política
do movimento indígena” com suas bases ancoradas na luta, “a educação passou a ter
um papel central, porque é parte de uma das estruturas mais fortes da sociedade, que
vai socializando as novas gerações, inclusive nas universidades, perpetuando ideias,
muitas vezes com conhecimentos que vem do norte e chegam aos conhecimentos e
saberes produzidos no sul” (Walsh, 2018, p. 339-340).

Catherine Walsh (2010, p. 78) atesta que a interculturalidade deve ser entendida
como desígnio e proposta de sociedade, como projeto político, social, epistêmico e
ético dirigido a transformação estrutural e sócio histórica, assentado na construção
entre todos de uma sociedade radicalmente distinta. Com base nisso, para Walsh
(2010, p. 79) não é desajustado a educação ser um dos espaços centrais desta luta,
como instituição política, social e cultural.

A seara educacional é lócus de construção e reprodução de valores, atitudes,
identidades e do poder que compõe a história e hegemonia do Estado. Assim, é
imperioso entender o ensino não como espaço de reprodução, mas como via capaz de
criar possibilidades para a produção e/ou formação do conhecimento. Adquirir a
autonomia deste, das ações e posturas é algo que se constitui em etapas, pois advém
de experiências que estimulam a decisão e responsabilidade das pessoas (Freire, 2018b).

Nesse ponto não é demais lembrar a pedagogia do oprimido (Freire, 2018a), que
se preocupa em conferir aos sujeitos subalternizados, condições de se descobrirem,
autoconhecerem e conquistarem-se como donos de sua própria destinação histórica.
Traduz-se em um processo dialético entre oprimido e opressor, que visa a libertação
de ambos, haja vista que é uma possibilidade de se ressignificar suas existências de
forma crítica, não reprodutora, bancária. Trata-se, portanto, de um método de
aprendizagem no qual os indivíduos aprendem a efetivar e exercer suas liberdades de
acordo com a vivência prática.

Dessa forma, ancorado nesses postulados teórico-metodológico do pensamento
decolonial o objeto de estudo da presente pesquisa são as Clínicas Jurídicas Latino-
americanas, cujo recorte se deu pelas Clínicas da Red Latinoamericana de Clínicas
Jurídicas e Clínicas de Direitos Humanos do Brasil. Objetiva-se contextualiza-lo por
meio da problemática que permeia a abordagem que busca entender em que medida a
metodologia clínica andina pode orientar novas lutas e sujeitos dentro do contexto
democrático. O próximo tópico, portanto, debruça-se a desenvolver esses aspectos.
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Clínicas jurídicas latino-americanas: Atualização das lutas contemporâneas

Por iniciativa de Felipe González Morales na Universidad Diego Portales – Chile,
foi criado em 1996 a Red Latinoamericana de Clínicas Jurídicas, cujo objetivo é
fortalecer o ensino clínico e intervir na defesa do interesse público por meio da ferramenta
do litígio estratégico. As estratégias podem compreender atuações jurídicas, sociais,
políticas, educativas e de seguridade. Atualmente, dezoito universidades compõem a
rede, sendo quatro da Argentina, Colômbia, México, três do Peru, duas do Chile e
uma do Equador3 (Bogotá, 2018).

Em seu estudo, Beatriz Toro realizou análise de Clínicas jurídicas consolidadas e
em formação em seis países ibero-americanos, a saber, Argentina, Chile, Peru, Espanha,
México e Colômbia, em que demonstrou a existência de 48 consolidadas e 24 em
formação4. Totalizando 72 clínicas em 53 universidades, cujo percentual de existência
é maior nas universidades privadas, 69%, com pioneirismo em Colômbia e Chile
(Londoño Toro, 2016, p. 126-129).

Representado em percentagem, segundo Toro (2016, p. 128), 60% das Clínicas
desses países trabalha com temas diretamente relacionados a interesse público e direitos
humanos, 40% com temas específicos como ambiental, imigração, violência contra a
mulher. Conforme Bonilla (2018, p. 2), a maior parte dos consultórios jurídicos da
América Latina concentram seus trabalhos em problemas nacionais.

Analisando as entrevistas realizadas entre o período de outubro de 2012 e maio de
2013, com os docentes das Clínicas catalogadas, e a enquete respondida pelos
discentes, Londoño Toro (2016, p. 137-138) verificou que o modelo educativo das
clínicas jurídicas é implementado a partir de inquietudes de docentes com o ensino
jurídico, sendo eles os protagonistas da iniciativa. Muitas das Clínicas têm se convertido
em projetos acadêmicos e de investigação com discentes altamente favoráveis (65%).
Outro aspecto positivo diz respeito a facilidade que as Clínicas possuem para realizar
alianças interinstitucionais.

Na maior parte dos casos, as Clínicas Jurídicas estão direcionadas a trabalhar
com temas de Direito Público, que envolve violações ou ameaças de direitos humanos,
temas relacionados aos direitos fundamentais, por exemplo. Entretanto, isso não

3. Argentina – Universidad de Buenos Aires, Universidad de Palermo, Universidad Nacional de Córdoba,
Universidad Nacional del Comahue; Colombia – Universidad del Rosario, Universidad de Medellín,
Universidad Sergio Arboleda, Universidad de los Andes; México – Centro de Investigación y Docencia
Económicas (CIDE), Instituto Tecnológico Autónomo de México (ITAM), Universidad Iberoamericana,
Universidad Nacional de Tucumán; Perú – Pontificia Universidad Católica del Perú, Universidad San
Agustín de Arequipa, Universidad Nacional de San Antonio Abad del Cuzco; Chile – Pontificia
Universidad Católica de Temuco, Universidad Diego Portales; Ecuador – Universidad San Francisco de
Quito (Bogotá, 2018).

4. Este estudo contempla as universidades que compõem a Rede Latino-americana de Clínicas Jurídicas.
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significa que apenas possam existir Clínicas adstritas a áreas do Direito Público, já
que, conforme aduz Christian Courtis (2007, p. 17), não há nada que vincule, podendo
qualquer ramo do Direito aderir a essa modalidade de ensino5.

Para Bonilla (2018, p. 8-9), o direito de interesse público está alinhado ao processo
de globalização, sendo um elemento do ecossistema jurídico global. É uma disciplina
que tem fins próprios, operadores e práticas, mesmo assumindo diferentes formas
onde é empregado. Nos EUA, por exemplo, é articulado como um campo autônomo,
e foi transplantado para Europa e América Latina.

Originalmente o direito de interesse público, nos EUA, possuía identificação com
os setores vulneráveis de diversos âmbitos. Posteriormente, no entanto, ganhou
modificações tanto nos Estados Unidos como nos países que passaram a utilizá-lo.
Não é mais empregado apenas na esfera judicial, mas também utilizado como ferramenta
no legislativo e de empoderamento de grupos sociais, fato que propiciou mudança da
clientela, de sujeitos particulares para comunidades e organizações sociais (Bonilla,
2018, p. 9).

No Brasil, por exemplo, o instrumento do incidente de resolução de demandas
repetitivas (IRDR – artigos 976 a 987, do CPC/15) favorece a litigância estratégica
das Clínicas. Por meio dele “é possível advogar em nome do interesse público, uma
tese jurídica única, que ampare os direitos humanos e confira prestação jurisdicional
isonômica e aplicável a todos os casos repetitivos” (Aleixo; Amaral; Thibau, 2015, p.
41). Normalmente, a litigância estratégica é utilizada em ações de direitos humanos
dentro da esfera de interesse público, que pode ser empregada em uma batalha contra
várias injustiças sociais, podendo envolver diversos campos como moradia, educação,
emprego, participação política, dentre outros (Turkusic, 2009, p. 8).

De acordo com Juliana Alvim Gomes

o litígio estratégico é melhor percebido como um conjunto de atos do que como uma
intervenção jurídica pontual, sendo composto de diversas etapas que podem envolver,
por exemplo, mais de um caso judicial e/ou fases perante órgãos administrativos e
políticos. Trata-se, portanto, de um processo não apenas jurídico, mas também político
e social (2019, p. 397).

Considerando essa ideia, os consultórios jurídicos objetivam formar estudantes
fornecendo-lhes habilidades necessárias para atuar de modo competente e ético na
prática profissional e contribuir para o aumento da justiça social da comunidade política

5. Tanto assim que no Brasil, a FGV-SP além da Clínica de Direitos Humanos e Empresas – que constitui
o objeto investigado – possui mais oito modalidades clínicas como a Clínica de Desenvolvimento
Sustentável; Clínica de Direito dos Negócios; Clínica de Direito Penal; Clínica de Direito Público nos
Negócios; Clínica de Direito Tributário; Clínica de Direitos Humanos e Empresas; Clínica de Media-
ção e Facilitação de Diálogos; Clínica de Litigância Estratégica ver: <https://direitosp.fgv.br/oficinas-
e-clinicas>.
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da qual fazem parte. Bonilla (2018, p. 10) aponta que esses consultórios se articulam
como instrumento para questionar e buscar alternativas ao modelo de educação jurídica
formal tradicional, apresentando-se como alternativa, e não necessariamente contra o
modelo predominante.

Na pesquisa realizada sobre as Clínicas de Direitos Humanos do Brasil, Lucas
Pontes (2019) identificou que ter uma metodologia pronta, imposta, não faz parte do
perfil das Clínicas Jurídicas brasileiras e isso é muito significativo, porque os próprios
discentes podem se ver como agentes do processo de aprendizagem e, sobretudo,
treinarem técnicas para o desenvolvimento de habilidades para atuar, por exemplo,
num processo judicial não como detentor de uma verdade, mas como sujeitos
conscientes de todo contexto que permeia aquela lide.

Dessa forma, entende-se que o papel do(a) coordenador(a) da Clínica Jurídica
deve ser aquele voltado ao monitoramento e indicação de diretrizes, fazendo com o
que discente construa as próprias estratégias de solução. Isso traduz uma concepção
pedagógica horizontalizada (Freire, 2018a), aquela pela qual entende que o ato de
“ensinar não é transferir a inteligência do objeto ao educando, mas instiga-lo no sentido
de que, como sujeito cognoscente, se torne capaz de inteligir e comunicar com o
inteligido” (Freire, 2018b).

De outro lado, embora os consultórios jurídicos tenham como objetivo secundário
aumentar os níveis de justiça social das comunidades políticas das quais fazem parte,
a conceituação está alinhada a ideia do direito como instrumento de transformação
social que pode atuar em favor dos socioeconomicamente desfavorecidos. Nesta
perspectiva, Bonilla (2018, p. 22) entende que são otimistas diante da possibilidade
que têm de transformar a sociedade.

Entretanto, conforme Daniel Bonilla (2018, p. 22-23), esse otimismo é questionado
por posições políticas da esquerda. Primeiro se questiona que a fé no direito e em sua
capacidade de transformar a realidade converte problemas sociais complexos em
unidimensionais. Em segundo lugar, o uso privilegiado do direito para enfrentar
problemas sociais complexos desmobiliza a cidadania e desestimula a ação política
das bases, e com isso tende a marginalizar o trabalho político dos cidadãos.

Por conseguinte, consoante Bonilla, ocorre uma transferência da questão das mãos
dos líderes sociais para os advogados e o que era para ser resolvido pelas comunidades,
passa para o sistema jurídico estatal, que é desigual. Quando termina o litígio os
advogados desaparecem, porque já resolveram o caso. O que resta, então, é a
desarticulação das comunidades – as quais precisam saber resolver suas questões
para provocarem mudança estrutural através de suas ações políticas (Bonilla, 2018,
p. 24-25).
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Apesar desses argumentos, Lucas Pontes (2019, p. 34-41) verificou que o método
clínico6 das Clínicas de Direitos Humanos do Brasil não corrobora essa ideia, dado o
caráter de intervenção estratégica em casos de grande impacto que envolve grupos
sociais, utilizando diversas formas de intervenção como campanhas, promoção de
eventos acadêmicos e pesquisas, atuação direta nas decisões do poder público pela
via parlamentar e também como amicus curiae e mídia eletrônica. Ou seja, não se
restringe a representação judicial de um único indivíduo em ações de pequenas causas
na justiça comum.

Embora seja diverso e particular o tipo de metodologia trabalhado pelas Clínicas
de Direitos Humanos do Brasil, a litigância estratégica aparece como um elemento
comum em todas elas (Ferreira, 2019). No âmbito dessa forma estratégica de atuar,
a diversidade e particularidade de metodologias empregadas não são características
ruins, pois demonstram o entendimento de que a cada contexto se aplica uma ação
diferente para se ter os fins que almeja alcançar. Seja na esfera educacional com os
discentes; na instrução da comunidade local, ou em alguma instituição pública.

Por essa metodologia não há relação de sobreposição entre coordenadores, discentes,
e demandantes, se houver. A horizontalidade rompe com qualquer tipo de posicionamento
elitista de saberes, porque prevalece uma construção conjunta entre todos participantes.
Quer dizer, a litigância estratégia atua na construção e fortalecimento das capacidades
individuais podendo mobiliza-las a transformar as suas realidades, e, eventualmente,
servir de modelo para outros casos semelhantes.

Isso porque, através da reflexão sobre a prática é possível oportunizar que uma
curiosidade ingênua sobre o objeto de estudo vá se tornando crítica. Conforme Paulo
Freire (2018b, p. 40) “é pensando criticamente a prática de hoje ou de ontem que se
pode melhorar a próxima prática. O próprio discurso teórico, necessário à reflexão
crítica, tem de ser de tal modo concreto que quase se confunda com a prática”, para
que não haja uma contradição entre ambos.

A decolonização do saber passa por esse caminho, pois “quanto mais me assumo
como estou sendo e percebo a ou as razões de ser de por que estou sendo assim, mais
me torno capaz de mudar, de promover-se, no caso, do estado de curiosidade ingênua
para o de curiosidade epistemológica” (Freire, 2018b, p. 40). Assim, analisar a atuação
da litigância estratégica dentro do lócus das Clínicas de Direitos Humanos é reconhecer
o seu potencial de trazer impacto social, principalmente ao possibilitar formação mais
humanizada e crítica aos profissionais do Direito.

Contudo, devido aos desafios, entende-se como adequada a proposta de, a princípio,
funcionarem como espécie de Laboratório, acepção também referendada por Ana

6. As expressões “método clínico”, “educação clínica” e “clínicas jurídicas” são utilizadas como sinônimos
neste texto.
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Valéria Araújo ao dizer que as Clínicas “são uma espécie de laboratório científico para
o Direito [...] possibilitam que o aluno mergulhe de alguma forma em um laboratório,
onde há espaço para alunos e professores desenvolverem argumentos e soluções que
vão desafiar o Judiciário a novas interpretações do Direito” (Araújo, 2016, p. 9).

Embora esse efeito seja incerto – pois nada em pesquisa é 100% garantido até que
seja descoberto – pressupõe-se positivo, apesar de ser a longo prazo. O fato de grande
parte das Clínicas ter atenção especial aos problemas locais relacionados aos direitos
humanos, já é uma contribuição muito grande, ainda mais em um espaço geopolítico
como a América Latina.

Importante salientar que não se sustenta aqui as Clínicas Jurídicas como substituto
de nenhuma outra organização da sociedade ou a sua prioridade nas questões de
violações de direitos humanos e/ou promoção de seus valores. Apenas se quer destacar
sua importância e potencial que possui para atuar nesse campo, principalmente por
obter o “peso” institucional das universidades/faculdades as quais estão vinculadas.

Esse papel das Clínicas reforça diretrizes pouco exploradas na disciplina de direitos
humanos e de alguma forma satisfaz o baixo incentivo na área da pesquisa na maioria
dos cursos de graduação, pois ensina e debate as práticas jurídicas não institucionais,
sendo a criatividade o destaque. Tudo isso possui estreita relação com a cidadania, ao
fazer com que os integrantes da sociedade se sintam como verdadeiros intérpretes da
Constituição (Häberle, 2002), porque interpretar a Constituição é, sobretudo, saber
com ela articular, por ser um instrumento de luta político-jurídica, que tenta ser
âncora em meio as diversas mudanças sociais.

De outro lado, em relação a mudança social, de acordo com Daniel Bonilla (2018,
p. 28), há quatro tipos de tensões geradas pelo compromisso dos consultórios jurídicos
com a justiça social. A primeira está relacionada ao direito e a política, que tem duas
formas para ser compreendida, a externa e interna.

É externa porque se dá por críticas de profissionais jurídicos que não atuam em Clínicas,
os quais criticam que os consultórios jurídicos retiram os limites que mantêm a distinção
entre direito e política ao promover uma agenda política mediante o direito. Para eles,
quando se reconhece que os consultórios jurídicos geralmente atuam em nome de uma
universidade ao apresentarem suas demandas ou projeto de lei, assumem a representação
de toda a comunidade acadêmica. Mais crítico ainda, quando utilizam dinheiro público
para financiar seus projetos ou manter suas estruturas (Bonilla, 2018, p. 29).

A face interna dessa tensão, segundo o autor (Bonilla, 2018, p. 30), está relacionada
ao lugar impreciso que o campo jurídico ocupa dentro da distinção entre direito e
política. Para superá-la, argumenta-se que cabe aos profissionais do direito decidir por
meio do próprio direito formas alternativas (extrajudiciais). Com isso, os consultórios
jurídicos aceitam que é inevitável que algumas das atividades que realizam tenham
algum componente político.
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A segunda tensão diz respeito aos clientes que os consultórios representam e as
causas que promovem mediante seu ativismo jurídico. Nem sempre a questão que se
defende possui identificação com os interesses dos clientes, nesse caso, conforme
Bonilla, é necessário transparência e humildade epistêmica e política. Os grupos sociais
que viriam a ser afetados com o desenvolvimento e solução do caso devem ser parte
nesse processo, cabendo-lhes o conhecimento e a oportunidade de questioná-lo (Bonilla,
2018, p. 32-33).

Não obstante, Daniel Bonilla identificou quatro elementos comuns entre todas as
teorias que se reconhecem como parte dessa modalidade de ensino (experimental). O
primeiro é o construtivismo, pelo qual quem aprende cria significado a partir de sua
experiência; segundo, é uma educação holística, uma vez que é preciso que o sujeito da
aprendizagem se entregue emocional e racionalmente; terceiro, é transativa, pois se
materializa nas interações que se dão entre os estudantes e seus colegas, professores(as),
e o contexto em que se vive a experiência; e por fim, visa formar indivíduos para a
democracia (Bonilla, 2018, p. 39-44).

Essa forma de educação não exige um método particular, possui diversidade temporal,
espacial e geral. De modo concreto, segundo Bonilla (2018, p. 45) o professor escolhe
uma atividade jurídica comum e o estudante deve entrevistar o cliente, articular um
problema jurídico e uma estratégia para a defesa de seus direitos. Usualmente as
interações formais se dão uma vez por semana. O professor é quem determina quais
são os casos que levaria aos alunos e periodicamente supervisiona suas atuações.

Um destaque é que as Clínicas Jurídicas brasileiras não trabalham com a ideia de
clientes, casos, mas sim com temas relacionados aos direitos humanos com vista a
proteger coletividades. Em um país com dimensão territorial continental como o Brasil,
em que cada região possui formas particulares de violações de direitos humanos, as
Clínicas de Direitos Humanos das regiões norte e centro-oeste têm maiores preocupações
com questões ambientais, e as demais com demandas locais das comunidades e grupos
sociais, algumas mais direcionadas ao litígio e outras para a produção de pesquisas7.
Cada uma adequa suas atividades ao contexto local e possibilidades institucionais,
fato este que demonstra que embora o marco de origem de criação das Clínicas
Jurídicas seja estadunidense, no Brasil sua atuação e desenvolvimento são particulares.

De forma global, Bonilla (2018, p. 50), identificou uma diversidade no modo que
os consultórios jurídicos, entendem-se como espaços acadêmicos que perseguem
objetivos pedagógicos e de justiça social mediante a educação prática. Há os consultórios
jurídicos de acesso à justiça, os quais têm como objetivo a defesa judicial ou assessoria
jurídica a indivíduos ou pequenos grupos de pessoas com escopo de contribuir para

7. Isso também foi constatado por Fernanda Lapa (2014, p. 133), que considerou como uma novidade
das Clínicas brasileiras, pois as existentes nos outros países não possuem esse foco.
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a materialização desse direito fundamental. Esses tipos de consultórios compõem a
parte obrigatória dos currículos das faculdades de Direito da Colômbia e Chile.

Porém, Daniel Bonilla (2018, p. 52-53) aponta as inconsistências desse modelo,
que ao se restringir aos casos individuais perde de vista os problemas estruturais que
são a causa dos conflitos sociais que deve atender. Além disso, tende a não possibilitar
participação relevante aos clientes na articulação e concretização dos serviços que
prestam, pois são os estudantes e professores que decidem qual é o problema e a
forma de solucioná-lo. Em países como Colômbia, Chile e Peru, esses consultórios
são espaços de reprodução de conceito e educação formal do direito, dirigidos por
advogados.

Já os consultórios jurídicos de mudança sócio estrutural, os quais foram criados
e dirigidos por acadêmicos de Direito, não por advogados, buscam contribuir para a
solução de problemas sociais estruturais que afetam grande número de pessoas. Buscam
fazer uso de ferramentas jurídicas como o litígio estratégico, assessoria legislativa e
pedagogia em direitos para enfrentar macroproblemas que atingem negativamente
amplos setores vulneráveis da sociedade (Bonilla, 2018, p. 54-56)8.

Além disso, pela análise de Daniel Bonilla (2018, p. 56-58) os consultórios jurídicos
podem ser divididos por espaços geográficos que desenvolvem suas atividades, havendo
aqueles que se especializam em projetos internacionais, nacionais e locais. Com os
internacionais – EUA e Canadá e na América Latina a Universidade dos Andes (Colômbia);
os nacionais, que privilegiam estudos do país onde estão localizados – todos os
consultórios de justiça individual colombianos e chilenos; e, os locais são aqueles que
escolhem casos que tenham particular impacto nos espaços geográficos de sua base.

A última classificação dos objetivos perseguidos pelos consultórios jurídicos diz
respeito ao tipo de cliente que servem, os quais podem ser individuais (pessoas que
buscam defender seus próprios interesses ou ao interesse público) – Universidade
Central do Equador e Nacional da Colômbia; comunidades (servir coletividades como
bairros, grupos indígenas ou associações de trabalhadores) – Clínica Comunitária da
Universidade de Porto Rico; ou organizações sociais (representam indivíduos ou grupos
vulneráveis). São classificações gerais que apenas dimensionam o espaço geral dos
consultórios jurídicos (Bonilla, 2018, p. 58-59).

No que tange as Clínicas de Direitos Humanos do Brasil, elas estão localizadas e
compartilham diversos aspectos que permeiam as Clínicas existentes no contexto
latino-americano. O primeiro deles é a acelerada expansão no século XXI nas faculdades
de direito, mostrando-se como modalidade complementar de ensino com abordagem

8. Na América Latina, Bonilla cita alguns exemplos como a “Clínica de Direitos Humanos da Universidade
Diego Portales (Chile), o Grupo de Ações Públicas da Universidade do Rosario (Colômbia), a Clínica
Jurídica da Universidade de Palermo (Argentina) e o Grupo de Direito de Interesse Público da
Universidade dos Andes (Colômbia)” (Bonilla, 2018, p. 55).
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de temas de interesse público e direitos humanos relacionados ao contexto nacional e/
ou local.

Embora a maioria das Clínicas brasileiras tenha sido criada ou implementada por
docentes, caso seja possível aproximar da categorização de Bonilla (2018, p. 54),
estaria dentre os consultórios jurídicos de mudança sócio estrutural, já que focalizadas
na justiça social no interesse em aprimorar as habilidades discentes fornecendo ensino
não restrito a mera profissionalização e, também, no entendimento do direito como
instrumento de transformação social9.

Um destaque é que as Clínicas Jurídicas brasileiras não trabalham com a ideia de
clientes, casos, mas sim com temas relacionados aos direitos humanos com vista a
proteger coletividades. Contudo, há falta de investimento para manutenção e expansão
das atividades, capacitação docente e as discussões pedagógicas sobre a metodologia
clínica é mais presente no Fórum Nacional de Clínicas Jurídicas do Brasil.

A compreensão formal jurídica considera o direito como um sistema de normas
completo, fechado, coerente e unívoco, cujo sistema provê as ferramentas necessárias
para relacionar normas e fatos e aplicar o direito a casos particulares que não estão no
horizonte das regras. É um sistema que não precisa abrir-se a outros sistemas
normativos para cumprir suas funções, pois contém todos os instrumentos necessários
para materializá-los (Bonilla, 2018, p. 13-14).

Esse ponto de tensão requer que a educação superior não fique na zona neutra dos
processos sociais, econômicos e políticos contribuindo para a despolitização do jurista
e atrofia de seu senso crítico (Machado, 2009, p. 98). Associar e resolver essas duas
questões permitirá a consolidação de um projeto educacional jurídico crítico, efetivo
e permanente de formação de juristas que utilizarão as leis como instrumento de
mudança social. Quer dizer,

nas graduações de Direito, deve-se proporcionar oportunidades que permitiam ao
estudante competências pessoais com relação ao exercício da dogmática jurídica,
segundo uma visão crítica do direito, uma consciência sócio-política e científica e um
comprometimento com a construção de uma sociedade e de um Estado democrático
(Gustin, 2016, p. 288).

As universidades devem conhecer a complexidade na qual estão inseridas e
desenvolver ensino que valorize e desenvolva competências capazes de solucionar os
problemas de sua época. Cuida-se de entender a carreira profissional como trajetória
social, em que “o saber produzido deve se dar como conhecimento emancipado e
emancipador e, jamais, como saber regulador” (Gustin; Dias, 2012, p. 221). Isso

9. Não obstante, não encontrei o desenvolvimento dos conceitos de justiça social e transformação social
nos sites e artigos sobre as Clínicas de Direitos Humanos do Brasil. Não elaboro nessa pesquisa, pois
acredito que seria mais interessante, caso tivesse encontrado o modo como elas descrevem esses
conceitos, fazer o comparativo com o de outros autores.
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porque o objetivo principal da educação deve compreender o desenvolvimento de
competências e habilidades dos discentes em formação e, também, a redução da
exclusão social e das drásticas diferenças existentes entre os grupos sociais.

Nessa medida, é admirável as insurgências universitárias que buscam aprimorar a
qualificação profissional dos discentes e ao mesmo tempo se vincular aos temas e
anseios sociais que até então não encontravam espaço nos ambientes acadêmicos.
Derivadas de movimentos teórico-práticos críticos do direito, inseridas através da
pesquisa e extensão, surgiram nas bordas10 do ensino oficial do Direito expondo a
necessidade de novos rumos acadêmicos.
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Introdução

Reputa-se de vital importância de que haja cada vez mais uma maior integração e
cooperação entre os países membros do Mercosul em prol de se promover a utilização
dos recursos naturais de forma sustentável, protegendo assim o meio ambiente, e
assegurando melhor qualidade de vida às pessoas, bem como garantindo que haja
desenvolvimento econômico, social e ambiental de forma sustentável.

Assim, a fim de identificar os pressupostos normativos e sua aplicabilidade acerca
do tema pesquisado, bem como os dados necessários para se estabelecer a aplicabilidade
das normas que regem o Direito Ambiental em face dos países Brasil e Argentina,
utilizando-se de revisão bibliográfica, bem como doutrinas e legislação pertinentes ao
tema, tanto nacional quanto internacional com intuito de comparação entre ambas,
partimos do marco teórico dos doutrinadores, pelo lado brasileiro, Anderson Furlan
(2010, p. 63) e, pelo lado argentino, a célebre polêmica dos fatores econômicos
discutidos por Krause (2007, p. 22), adotando-se também o constitucionalista José
Joaquim Gomes Canotilho (2011, p. 482), fazendo revisão bibliográfica para demonstrar
que, embora haja normas advindas de tratados internacionais em prol de se alcançar
maior proteção ao meio ambiente de forma que se utilizem os recursos naturais,
necessários ao desenvolvimento social, econômico e ambiental de forma sustentável,
tal esforço não obsta a ocorrência de dano ambiental, muitas vezes irreversíveis.

Daí o potencial no estudo da efetividade das normas no Direito Ambiental nos dois
países, com possibilidade de aproveitamento de aplicações dotadas de melhores
resultados.
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Aspectos históricos e marcos legislativos

Face ao contexto histórico de desenvolvimento econômico, uma análise em lato
senso, a Revolução Industrial que ocorreu entre os séculos XVIII – XIX, e teve papel
fundamental no fato gerador do êxodo rural, e no fortalecimento da classe burguesa,
que investiu grandes na exploração dos recursos naturais visando apenas a obtenção
dos lucros advindos da atividade, não sendo observado naquele momento histórico, o
impacto ambiental gerado pela exploração dos recursos naturais, ou se seria possível
a reparação de tamanha degradação do meio ambiente, sendo os lucros aproveitados
pela classe burguesa, enquanto que o ônus é suportado por todas as classes sociais
com isonomia.

Tal contexto histórico foi o fato gerador da necessidade de criação de normas,
princípios de proteção e jurisprudências com o objetivo de tutelar o meio ambiente,
bem como a necessidade de se estudar soluções eficazes para se alcançar um desenvol-
vimento econômico que seja capaz de coexistir em harmonia com o meio ambiente
saudável, ou seja, de que se tenha um desenvolvimento econômico de maneira
sustentável.

O primeiro ponto a se destacar ampara-se no fato de que desde a constituinte de
1988 a legislação brasileira buscou normatizar a proteção ao Meio Ambiente, trazendo
à tona a diretriz máxima de que o Meio Ambiente é um bem de uso comum do povo,
conceituando assim sua Natureza coletiva, conforme nos traz o art. 225, CF/1988:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações.

Portanto, vital à sobrevivência dos povos, tendo trilhado um árduo caminho de
mais de 30 (trinta) anos em busca da preservação de seu Meio Ambiente. Por sua vez,
a legislação Argentina buscou tal amparo, com a Reforma Constitucional de 1994 em
seu art. 41, que dita:

Todos os habitantes gozam do direito a um ambiente sadio, equilibrado, apto para o
desenvolvimento humano e para que as atividades de produção satisfaçam as
necessidades atuais sem comprometer as das gerações futuras; e tem o dever de
preserva-lo. O dano ambiental decorrerá prioritariamente a obrigação de repará-lo, de
acordo com o estabelecido por lei. As autoridades proverão a proteção deste direito,
e a utilização racional dos recursos naturais, a preservação do patrimônio natural e
cultural e a diversidade biológica, e a informação e educação ambiental. Corresponde
à Nação ditar as normas que contenham os pressupostos mínimos de proteção, e as
províncias, as necessárias para complementá-las, sem que aquelas alterem as jurisdições
locais. Se proíbe o ingresso ao território nacional de resíduos atual e potencialmente
perigosos e dos radioativos.
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Tal dispositivo, finalmente, incluiu como diretriz máxima a busca por um ambiente
ecologicamente sadio e sustentável. O fundamento da Constituição baseia-se na garantia
ao Bem Jurídico “vida”, em uma análise em Latu Sensu, a vida apenas é possível em
um ambiente ecologicamente sadio, o que é de vital importância para a sobrevivência
dos povos, das culturas e da própria constituinte. Essa nova ótica constitucionalista
sul-americano normatizou uma nova forma de coexistência no viés das relações entre
o homem e o Meio Ambiente. (Willemann, 2013, p. 38).

Como observado nos textos constitucionais de ambos os países, é possível afirmar
que atualmente, tal como o Brasil, nossos vizinhos Argentinos buscam cada vez mais
a tutela dos direitos coletivos, na busca pela prevenção a possíveis danos ambientais,
e seus consabidos e diversos fatos geradores. Destarte resta clara a inclusão do meio
ambiente institucionalizando sua natureza coletiva por se tratar de bem de uso comum,
como a preocupação em garantir uma qualidade de vida sadia tanto para a população
atual, quanto para as gerações futuras, entretanto tal objetivo apenas poderá ser alcançado
com a transformação da cultura, pois não podemos esquecer que o consumismo
exacerbado faz parte de uma cultura mundial atual, reflexo das tecnologias de produção
em larga escala, da própria globalização e aprimoramentos dos setores de marketing e
propaganda que investem de forma pontual em atrair os olhares dos consumidores
para seus produtos. Aqui vale ressaltar que olhando tal cenário sob uma ótica social,
tanto a produção quanto a aquisição de determinados produtos exercem de certa
forma a inclusão social cada qual de acordo com o enquadramento que lhe cabe no
que tange as relações humanas, a inclusão social gerada pelo setor de produção versa
sobre os postos de trabalhos ofertados por esta, movimentando a economia e
proporcionando certa dignidade financeira a estes trabalhadores, e a forma de inclusão
social gerada pelo consumo de tais produtos são inúmeras porém podemos ilustrar tal
pontuação utilizando o exemplo da importância na aquisição de celulares por exemplo,
que hoje em dia tem tamanha importância na vida e nas relações sociais no que tange
a comunicação, quase como se fossem uma extensão do próprio corpo humano,
excluindo de forma seletiva aqueles que não possuem tal instrumento de comunicação.

O problema de se ter uma produção em larga escala e grande oferta de produtos
colocados diariamente no marcado comercial, é justamente o destino final de tais
produtos, pois com o passar dos anos a vida útil dos produtos fabricados vem se
tornando cada vez menor, estratégia do sistema capitalista para acelerar o consumo e
aquecer a economia, o que é ótimo sob a ótica econômica, porém sem a devida
destinação para que seja realizado o descarte responsável, não apenas do produto final
lançado ao mercado consumerista e sim de todo o processo de produção, estaremos
diante de um devastador impacto ambiental, como à exemplo inundações dos grandes
centros urbanos com o advento das chuvas devido à grande quantidade de resíduos
sólidos urbanos não descartados e tratados de forma adequada. No Brasil podemos
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citar como exemplo a cidade de São Paulo, que sofre com as inundações pois embora
haja zonas de escoamento das águas da chuva diante da grande quantidade de resíduos
sólidos urbanos não tratados de forma adequada estes canais de escoamento acabam
obstruídos por estes resíduos levados pelas águas das chuvas acarretando em
inundações, que na Cidade brasileira utilizada como exemplo causou a morte de pelo
menos 13 pessoas vítimas da inundação na região da Grande São Paulo na madrugada
de domingo (10/03/2019), para segunda-feira (11/03/2019) , como noticia o portal de
notícias R7.com: Doria anuncia pacote de medidas para vítimas de enchentes em SP.
Treze pessoas morreram em decorrência das chuvas que atingiram a região da Grande
São Paulo na noite de domingo (10) e segunda-feira (11).

Exemplos do que ora se afirma retumbam constantemente em nosso cotidiano,
como também podemos citar o caso da tragédia em Brumadinho, estado de Minas
Gerais, na qual não somente podemos falar no dano ambiental, mas também no dano
humano, das vidas que foram ceifadas de forma tão abrupta, pois foram 245 vítimas
fatais, além dos 25 desaparecidos. Não podemos deixar de citar toda a população
indígena, como os pataxós hã-hã-hãe, que foi severamente afetada em sua atividade
mais essencial de sobrevivência, a pesca, pois o rio Paraopeba que lhes fornecia o
sustento foi contaminado pela lama de rejeitos advindos da exploração do minério,
restando a eles tão somente a crença (já abalada), de que a Subsecretaria de Direitos
Humanos providenciará uma articulação com a COPASA para retomar o abastecimento
da aldeia e, ainda, cuidará de questões emergenciais como alimentação e fornecimento
de água potável

Neste caso de quem é a responsabilidade? Seria do Poder Público apenas? Ou de
todos nós enquanto sociedade? Como resolver este impasse entre Desenvolvimento e
Meio Ambiente?

Diante da questão dos resíduos sólidos, qual seria a parcela de contribuição da
sociedade civil para os problemas ambientais advindos do descarte inadequado dos
resíduos sólidos urbanos? É possível implementar leis mais severas, aplicando multa
a quem descumpri o descarte adequado?

E como resolver este impasse entre desenvolvimento econômico e Meio Ambiente
ecologicamente equilibrado? O exame do impacto ambiental prévio ao empreende-
dorismo deve ser efetivado?

São estas entre outras questões que trataremos no decorrer do presente trabalho,
juntamente com uma análise das normas que versam sobre as questões ambientais no
que tange o descarte e o tratamento do RSU (resíduos sólidos urbanos).

Classificados os resíduos sólidos, partiremos para analisar a aplicabilidade das
normas de proteção ambiental e sua eficácia, fazendo uma análise comparativa entre
Brasil e Argentina.
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Das normas de proteção ambiental

Heisenbeg (“La Nature dans la Psyque Contemporaine”, Paris, Galimard, 1962),
assim define:

A consideração da natureza como algo distinto do mundo divino só começou a firmar-
se a partir do século XVIII. A natureza, não mais cenário participante da vida divina
e humana, tornou-se objeto indiferente e homogêneo das experiências científicas. O
termo natureza passou a designar muito mais uma descrição científica da natureza, do
que ela mesma. As montanhas, as plantas, os rios, as fontes, os astros celestiais e os
próprios animais foram morrendo e desaparecendo aos poucos do cenário humano,
reduzidos a equações matemáticas, fórmulas científicas, esquemas racionais e prag-
máticos, elementos físicos do universo.

Embora o Direito Ambiental, seja considerado uma ciência nova no ramo do Direito,
encontramos inúmeros Princípios que versam sobre o tema, que se diferenciam das
normas, pois os princípios tratam de fatos já ocorridos, não orientando sobre qual conduta
deve ser seguida para prevenção, o que os diferencia das normas, pois estas versam tanto
sobre a conduta a ser adotada para que se alcance tal equilíbrio, ou para que pelo menos
sejam reduzidos os impactos ao meio ambiente, ou ainda para que quando possível seja
realizada a sua recuperação, e que sejam punidos os que cometerem crimes ambientais.

Em relação aos princípios ambientais podemos destacar o Princípio do Poluidor-
Pagador, tal princípio encontra-se arraigado no ordenamento jurídico brasileiro no
texto constitucional em seu artigo 225, §§ 2º e 3º, qual seja:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações.

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente
degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na
forma da lei.

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, indepen-
dentemente da obrigação de reparar os danos causados.

Temos ainda a Lei de Crimes Ambientais nº 9.605/1998, considerada como de
fundamental evolução por trazer ao cidadão mecanismos quando da proteção da vida
através das sanções penais ambientais, dispõe ainda de sanções administrativas,
provindas das condutas e atividades lesivas ao meio ambiente (Fiorillo, 2003, p. 376),
que versa sobre as infrações e punições decorrentes da prática de crimes contra o
meio ambiente vislumbrando mecanismos para proporcionar a devida punição à seus
infratores sendo estas nas esferas penais e/ou administrativas, conforme nos traz o
artigo 20 da referida Lei, o qual diz:
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Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre que possível, fixará o valor mínimo
para reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos
pelo ofendido ou pelo meio ambiente.

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá
efetuar-se pelo valor fixado nos termos do caput, sem prejuízo da liquidação para
apuração do dano efetivamente sofrido.

Não obstando a observação de que sejam levadas em consideração desde a gravidade
do fato até a situação econômica do infrator, como aduz em seu artigo 6º, quais
sejam:

Art. 6º Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente observará:

I- a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas consequências
para a saúde pública e para o meio ambiente;

II- os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse
ambiental;

III- a situação econômica do infrator, no caso de multa.

E temos também a Lei nº12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos (PNRS), dispondo sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, conforme
aduz em seu artigo 1º:

Art. 1º. Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre
princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão
integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às respon-
sabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicá-
veis.

§ 1º. Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito
público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos
sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao
gerenciamento de resíduos sólidos.

§ 2º. Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação
específica.

Fazendo-se presente no corpo textual o Princípio da Precaução, que está presente
na Rio/92 na Declaração do Rio Sobre um Meio Ambiente Desenvolvido, qual seja:

Princípio 15

Com o fim de proteger o meio ambiente, o princípio da precaução deverá ser ampla-
mente observado pelos Estados, de acordo com suas capacidades. Quando houver
ameaça de danos graves ou irreversíveis, a ausência de certeza científica absoluta não
será utilizada como razão para o adiamento de medidas economicamente viáveis para
prevenir a degradação ambiental.
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 Temos também a Lei nº 6.938/1981 que institui a Política e o Sistema Nacional do
Meio Ambiente, que tem dentre seus objetivos o de impor ao poluidor e ao predador
a obrigação de recuperar o meio ambiente quando for possível fazê-lo, ou pagar uma
multa pecuniária de natureza indenizatória, como podemos observar no texto de seu
artigo 4º, caput e incisos, que aduz:

Art.4º - A Política Nacional do Meio Ambiente visará:

I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação da
qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico;

II- à definição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à qualidade e ao
equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Territórios e dos Municípios;

III- ao estabelecimento de critérios e padrões de qualidade ambiental e de normas
relativas ao uso e manejo de recursos ambientais;

IV- ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacionais orientadas para o uso
racional de recursos ambientais;

V- à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de dados e
informações ambientais e à formação de uma consciência pública sobre a necessidade
de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico;

VI- à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas à sua utilização
racional e disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do equilíbrio
ecológico propício à vida;

VII- à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou indenizar
os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de recursos ambientais
com fins econômicos.

Ainda, quanto ao descarte e o tratamento do RSU (resíduos sólidos urbanos), a
classificação revela-se de acordo com a Lei nº 12.305/2010:

Da Classificação dos Resíduos Sólidos Urbanos:

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação:
I - quanto à origem:
a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências
urbanas;
b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros
e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana;
c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas “a” e “b”;
d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados
nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas “b”, “e”, “g”, “h” e “j”;
e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas atividades,
excetuados os referidos na alínea “c”;
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f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações industriais;
g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme
definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do
SNVS;
h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e
demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da preparação e
escavação de terrenos para obras civis;
i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e
silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades;
j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, termi-
nais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira;
k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou
beneficiamento de minérios;
l)  II - quanto à periculosidade:
a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de inflamabi-
lidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade,
teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública
ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma técnica;
b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea “a”.
Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na alínea
“d” do inciso I do caput, se caracterizados como não perigosos, podem, em razão
de sua natureza, composição ou volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares
pelo poder público municipal.

Ressaltando, por fim, em conclusão parcial, que estes são apenas alguns dos
princípios e normas que norteiam o Direito Ambiental, pois existem inúmeros princípios
e inúmeras normas que versam sobre esta temática, como a Lei nº 11.445/2007 que
trata da Política Nacional de Saneamento Básico, que irá tratar de todos os setores do
saneamento desde sua drenagem na área urbana até o manejo adequado dos resíduos
sólidos urbanos.

Da aplicabilidade do direito ambiental material no Brasil

Sem mais delongas, já tratando da primeira questão levantada pelo presente trabalho,
qual seja:

Neste caso de quem é a responsabilidade? Seria do Poder Público apenas? Ou de
todos nós enquanto sociedade? Como resolver este impasse entre Desenvolvimento e
Meio Ambiente?

Em que pese a doutrina brasileira em contrário, capitaneada por Anderson Furlan,
entende-se que a responsabilidade basilar é de fato do Poder Público. E isto aplica-se
também no sistema argentino. No Brasil uma vez que é dever do Poder Público
“promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização
pública para a preservação do Meio Ambiente” (art.225, §1º, VI, CF/988), sendo esta
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a base para que se tenha a formação e a disseminação da consciência ambiental,
sendo a educação a melhor forma de disseminação da conscientização para preservação
ambiental. Nas palavras de Jorge Bustamante Alsina “é uma expressão ambivalente,
porque designa não só o dano que recai sobre o patrimônio ambiental que é comum a
uma comunidade, mas também refere-se aos danos que o ambiente provoca na
recuperação aos legítimos interesses de uma pessoa específica” ². Nesse aspecto, a
consciência ambiental é fundamental e, com esteio no que aduz o art.41 da Constituição
Argentina de 1994, para alcançamos a tal sonhada coexistência entre o desenvolvimento
econômico e um ambiente ecologicamente equilibrado, não há outro caminho a não
ser o de se investir em políticas públicas de conscientização através da educação.
Esse entendimento encontra eco na Conferência das Nações Unidas sobre Meio
Ambiente e Desenvolvimento, também conhecida como Rio 92, em seu princípio 10
que disciplina:

A melhor maneira de tratar questões ambientais e assegurar a participação, no nível
apropriado, de todos os cidadãos interessados. No nível nacional, cada indivíduo
deve ter acesso adequado a informações relativas ao Meio Ambiente de que dispo-
nham as autoridades públicas, inclusive informações sobre materiais e atividades
perigosas em suas comunidades, bem como a oportunidade de participar de proces-
sos de tomada de decisões. Os Estados devem facilitar e estimular a conscientização
e a participação pública, colocando a informação à disposição de todos. Deve ser
propiciado acesso efetivo a procedimentos judiciais e administrativos, inclusive no
que diz respeito a reparação de dano.

Na segunda questão, referente a nossa responsabilidade enquanto sociedade civil
face a questão da poluição na vertente resíduo sólido urbano, tratou o art. 225, CF/
1988 de forma ampla o conceito de poluidor alcançando assim, todos (pessoas físicas
ou jurídicas de direito público ou privado), que através de conduta ou atividade que
causem dano ambiental. Destarte conclui Celso Antonio Pacheco Fiorillo a grande
função do art.225 é dizer que todos podem encaixar-se no conceito de poluidor e
degradador ambiental.

Existem outras legislações, como a Lei nº 6.938 de 31 de agosto de 1981 a PNMA
(Política Nacional do Meio Ambiente), que versa sobre a responsabilização do poluidor
em seu artigo 4º, VII: à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de
recuperar e/ou indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela
utilização de recursos ambientais com fins econômicos.

Assim também disciplina o Código Civil Brasileiro de 2002 em seu art.927, parágrafo
único: haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos
especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor
do dano implicar, por sua natureza, riscos para o direito de outrem.

Em análise dedutiva entende-se que somos responsáveis por nossos atos mesmo
enquanto consumidores no descarte consciente dos resíduos sólidos que produzimos,
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devemos separar os resíduos orgânicos dos recicláveis, para que tenham sua devida
destinação de acordo com sua classificação, aqui também entra a responsabilidade do
Estado em disponibilizar o serviço de coleta seletiva destes resíduos, contribuindo
desta forma não apenas para o meio ambiente como também para a geração de
empregos para os setores de reciclagem, o que além de reduzir o impacto ambiental,
gera através do labor inclusão social e melhoria na qualidade de vida desta classe de
trabalhadores. A multa severa pode inibir, tanto no sistema argentino, como no sistema
brasileiro, o descumprimento do descarte adequado de resíduos sólidos; mas não só,
pode também repercutir na criação de um fundo para reparações dos ambientes
degradados.

Nesse sentido, sobre como conciliar desenvolvimento econômico com um Meio
Ambiente ecologicamente equilibrado, entendemos que a solução seria através da
sustentabilidade, e a forma de se alcançar este objetivo além do fator conscientização
través da educação, e de incentivos fiscais por parte do poder público. Se faz importante
que sejam fomentados encontros entre os chefes de Estado para troca de informações
e tecnologias, bem como de maior incentivo financeiro por parte do Poder Público
nas pesquisas que vertem sobre o tema, pois para que possamos ter qualidade de vida
normatizada em ambas as Constituições, tanto no Brasil quanto na Argentina,
precisamente no âmbito deste trabalho, se faz imprescindível ter-se um ambiente
ecologicamente equilibrado para a atual quanto para as futuras gerações, pois o Meio
Ambiente é a casa de todos nós, e como tal temos o dever e a obrigação de preservar.

Na jurisprudência argentina, o exame do impacto ambiental prévio, que é o estudo
que antecede a concessão de liberação para qualquer tipo de atividade, pois estuda-se
o impacto ambiental que a atividade a ser desenvolvida irá causar ao Meio Ambiente,
tem sido exigido. Veja-se a jurisprudência recente da Corte Suprema de Justiça de La
Nación Argentina:

MEIO AMBIENTE – FLORESTAS – DANO AO MEIO AMBIENTE - DANOS
FUTUROS - As irregularidades do procedimento de avaliação de impacto ambiental
que caracterizam a ordem de compensação são de severidade suficiente para justificar
a nulidade das autorizações, uma vez que, em questões de meio ambiente, quando se
busca a proteção do bem coletivo, a prevenção do dano futuro é particularmente
relevante a realização de um impacto ambiental antes do início das atividades, o que
não significa uma decisão proibitiva, mas uma instância de análise Reflexic, realizado
em uma base científica e participação cidadã. Mamani, Augustín Pio y otros c/ Estado
Provincial – Direción Provincial de Políticas Ambientales y Recursos Naturales y La
Empresa Cram S.A. s/ recurso (M.318.L.RHE, 05/09/2017, Fallos:340:1193).

MEIO AMBIENTE – DANOS AMBIENTAIS – PREVENÇÃO – DANOS FUTUROS
– Em matéria de meio ambiente, quando se busca a proteção do bem coletivo, a
prevenção de danos futuros tem prioridade absoluta e, nesse sentido, realizar um
estudo de impacto ambiental antes do início das atividades não significa uma decisão
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proibitiva sobre empreendedorismo em questão, mas sim um exemplo de análise
reflexiva, realizada com base científica e com participação cidadã. Martínez, Sergio
Raúl c/ Agua Rica LLC Suc Argentina y Su Proprietaria Yamana Gold. Inc. y Otros s/
acción de amparo (M.1314.XLVIII.RHE, 02/03/2016, Fallos: 339.201)

No Brasil, também é corriqueira, similarmente exigido, inclusive com apuração,
em caso de transgressão, responsabilidades civis e criminais por danos ao meio
ambiente, inclusive tendo o Supremo Tribunal Federal se manifestado quanto à não
prescrição dos direitos coletivos daí de decorrentes, que inclui a reparação civil, nesse
contexto, vejamos:

Constitucional e administrativo. Recurso extraordinário. Dano ao meio ambiente.
Reparação civil. Imprescritibilidade. Repercussão geral reconhecida. 1. Revela especial
relevância, na forma do art. 102, § 3º, da Constituição, a questão acerca da
imprescritibilidade da pretensão de reparação civil do dano ambiental. 2. Repercussão
geral da matéria reconhecida, nos termos do art. 1.035 do CPC. (STF - RE 654833
RG, Relator(a): Min. Alexandre de Moraes, julgado em 31/05/2018, Processo Eletrônico
DJe-126, de 25-06-2018, publicado em 26-06-2018).

Diante todo o exposto, no presente trabalho concluirmos que o diálogo legal e
político entre países fronteiriços, sobretudo com similitude legislativa, poderia sim
alavancar o desenvolvimento de tecnologias e veículos de repressão ao dano ambiental,
que para o tema em apreço, poderia inclusive resultar na facilitação da destinação dos
dejetos e resíduos sólidos produzidos no continente, na comunhão de forças em prol
do desenvolvimento de tecnologias e aparatos de tratamento e reaproveitamento destes
resíduos.
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Introdução

Essa pesquisa é parte de um projeto de pesquisa denominado “Direito ao
etnodesenvolvimento e políticas públicas para os povos e comunidades tradicionais
do cerrado goiano”, desenvolvido no âmbito da Universidade Federal em parceria
com outras instituições e financiado pelo Fundo de Apoio à Pesquisa do Estado de
Goiás (FAPEG).

Assim, a pesquisa toma por problema central quais os pressupostos, os mecanismos
e políticas públicas para a concreção de um direito ao etnodesenvolvimento dos povos e
comunidades tradicionais do Cerrado Goiano, direito garantido em documentos interna-
cionais e internalizado no Brasil. Centra-se em discutir a apropriação e o uso dos bens
naturais e culturais no cerrado goiano, dimensionando o papel do Estado, da Constituição
Federal e Estadual, da legislação e das políticas públicas na garantia ou negação do direito
ao etnodesenvolvimento aos povos e comunidades tradicionais do Estado de Goiás.

Os debates acerca do direito ao etnodesenvolvimento, emergem na América Latina
na década de 80, em oposição às noções desenvolvimentistas etnocidas que conside-
ravam os povos tradicionais como entraves ao desenvolvimento, perpetuando o ideário
colonizador que desconsiderou as minorias étnicas, subjetividades e territorialidades.

Tal projeto tem por objetivos gerais promover análise crítica e propositiva sobre a
implementação e a concreção, no Estado de Goiás, do direito ao etnodesenvolvimento
como capacidade dos povos e comunidades tradicionais de autogestionar sua vida
econômica, fortalecendo assim sua identidade cultural. Direito garantido constitucio-
nalmente e reconhecido em documentos internacionais dos quais o Brasil é signatário
e do qual se origina o dever do Estado de criar políticas públicas adequadas à sua
concretização.
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Tem por objetivos específicos, Analisar documentos internacionais, Constituição
Federal e legislação infraconstitucional, sobre o tema; Identificar as comunidades
tradicionais goianas, os modelos de autogestão econômica praticados e possibilidades
de implementação de direitos; Levantar as políticas públicas no Estado de Goiás para
promoção do etnodesenvolvimento, comparando-as com as nacionais e propor outras;
Fortalecer o aparato teórico sobre o direito ao etnodesenvolvimento.

O projeto se orienta pela matriz teórica que propõe a construção de premissas para
projetos político e jurídico de desenvolvimento autêntico, baseado na cultura dos
povos, apresentada por Guillermo Bonfil Batalla (1995).

Desenvolve-se em duas fases, que serão conduzidas concomitantemente: uma
relacionada a pesquisa e discussão para a ampliar o aparato teórico conceitual dos
fundamentos do direito ao etnodesenvolvimento, com o levantamento bibliográfico,
documental e legislação, e uma segunda fase de identificação das comunidades
tradicionais em Goiás, observação e identificação dos seus modelos econômicos
próprios, eventuais conflitos socioambientais relacionados ao etnodesenvolvimento e
propostas de políticas públicas para comunidades tradicionais no Estado de Goiás.

A primeira fase, correspondente à reflexão teórico conceitual, dar-se-á com a
articulação de pesquisas e produções a serem desenvolvidas na interlocução com os
grupos de pesquisa das três instituições engajadas no projeto, aproveitando o histórico
de produção científica desses grupos, sobretudo sobre biodiversidade, políticas
públicas e cidadania, e socioambientalismo.

Serão realizados encontros entre os grupos e missões de estudos procurando fortalecer
as pesquisas e reflexões teóricas sobre direitos dos povos e comunidades tradicionais,
multiculturalismo, cidadania, autodeterminação, autogestão, desenvolvimento e proprie-
dade fundamentos do direito ao etnodesenvolvimento que extrapolam os mecanismos
formais e da dogmática do direito.

As atividades de produção científica dar-se-ão em parcerias entre os integrantes
do núcleo, visando a difundir as experiências teóricas e fáticas entre si ou com os
grupos externos. Nessa oportunidade, verificar-se-á, no campo jurídico, o potencial
de aplicação dos conhecimentos teóricos produzidos e dos pressupostos daqueles
direitos para os conflitos já experimentados.

A segunda parte da pesquisa será destinada ao levantamento e observação das
comunidades tradicionais no Estado de Goiás e das políticas públicas propostas para
seu desenvolvimento econômico. Para atender seus objetivos, terá por metodologia o
uso de técnicas sequenciais de recuperação e análise dos dados, sendo que a fase
quantitativa antecederá a análise verticalizada dos dados.

O levantamento será feito junto aos órgãos públicos estaduais e federais respon-
sáveis pela identificação e cadastro dos povos e comunidades tradicionais e por aqueles
responsáveis pela implementação de políticas públicas. Para orientar a localização de
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eventuais conflitos relacionados ao desenvolvimento, desterritorialização e problemas
afins, será realizada investigação qualitativa junto às entidades, grupos, organizações
e pessoas que atuam ou estão envolvidas com os conflitos desenvolvimentistas
socioambientais. Serão realizadas visitas às comunidades levantadas.

Nos procedimentos de coleta de dados deverão ser utilizados os métodos quantitativos
e qualitativos, a saber: 1) coleta e análise documental; 2) análise estatística; 3) entrevistas
semiestruturadas; 4) seleção da amostra; 5) análise qualitativa dos conflitos.

A coleta e análise documental incidirão sobre legislação, estudos e artigos publicados
e recomendações e documentos institucionais sobre o tema da investigação, sobretudo
do Banco Mundial, da UNESCO, da OIT, entre outros. A análise da legislação é
importante para o conhecimento sistemático dos instrumentos jurídicos disponibilizados
para tratar dos direitos ao etnodesenvolvimento. O referencial teórico já produzido e
os documentos internacionais servirão de base para a análise das manifestações
desenvolvimentistas baseadas na tradição liberal e individualista.

A identificação e análise de documentos específicos, complementares da legislação
geral, deverão ser utilizadas de maneira auxiliar na coleta de dados. Por fim, elaborar-
se-á uma crítica propositiva sobre a situação dos modelos de desenvolvimento das
comunidades tradicionais de Goiás.

O presente artigo é a concretização de um dos objetivos do projeto, qual seja, o
fortalecimento do aparato teórico e divulgação de resultados da pesquisa.

Aspectos conceituais do direito ao etnodesenvolvimento

No ano de 1995, em uma reunião da Organização das Nações Unidas (ONU),
denominada Reunión de Expertos sobre el Desarollo y el Etnocidio en América Latina,
com fim de fortalecer as ações de concretização de direitos humanos, proteção das
minorias e sobretudo, quanto as identidades culturais. Dessa reunião foi elaborado
um documento, no qual o etnodesenvolvimento foi definido com a: “Consolidação e
ampliação dos âmbitos de cultura própria mediante o fortalecimento da capacidade
autônoma de decisão de uma sociedade culturalmente diferenciada para guiar seu
próprio desenvolvimento e o exercício da autodeterminação” (ONU, 1982, p. 33).

O etnodesenvolvimento pode ser definido, de modo inicial, como o direito de um
povo ou comunidade de construir seu futuro e desenvolver-se a partir de suas próprias
experiências. Assim, utilizando os recursos de sua tradução e cultura, num projeto
que tenha seus valores e aspirações (Batalla, 1995, p. 133).

A partir disso, o etnodesenvolvimento é o direito das comunidades de se desenvolver
a partir de sua própria cultura e conhecimentos tradicionais. Podemos dizer que o
etnodesenvolvimento é um desafio econômico e político, O etnodesenvolvimento
contrapõe o desenvolvimento econômico moderno. Nesse sentido, o é um plano de
transformação social. (Chamorro, 2008, p. 128).
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Isso não significa que o etnodesenvolvimento pressupõe excluir tudo o que é
externo as comunidades. Pelo contrário, pressupõe aproveitar os conhecimentos de
diversas culturais, tanto teóricos quanto tecnológicos (Chamorro, 2008, p. 137).

Portanto, esse é um direito com uma nova perspectiva, a de reconhecer o pluralismo
jurídico e a diversidade de culturas. Nesse ponto, a necessidade emergente é de uma
democracia sólida e a garantia do direito ao território dessas comunidades, o que são,
ao nosso ver, condições essenciais para que o direito ao etnodesenvolvimento seja
concretizado.

As comunidades tradicionais e seus direitos

O Brasil é um país composto por diversos povos e comunidades tradicionais.
Esses povos foram excluídos pela modernidade, assim como em toda a América
Latina. Tanto esses povos quanto a natureza e seus conhecimentos tradicionais, sua
cultura e identidades foram desconsideradas na formação do Estado Moderno (Souza
Filho, 2016).

No decorrer da História, esses povos lutaram pelos seus direitos. Podemos dizer
que hoje existe o reconhecimento dos direitos básicos desses povos, sobretudo pela
Convenção 169 da OIT, que reconhece direitos importantes como a autodefinição, o
respeito à cultura, identidade e os conhecimentos tradicionais, bem como da capacidade
desses povos de se autogestionar, dentre outros direitos (OIT, 1989).

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 reconheceu os direitos dos tradicionais,
sobretudo à cultura e ao território – no caso dos quilombolas. Nesse sentido, foi
editado o Decreto 6040/2007 define Povos, Comunidades Tradicionais e Territórios
Tradicionais em seu artigo 3º:

Art. 3º-Para os fins deste Decreto e do seu Anexo compreende-se por:
I - Povos e Comunidades Tradicionais: grupos culturalmente diferenciados e que se
reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que
ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução
cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações
e práticas gerados e transmitidos pela tradição;
II - Territórios Tradicionais: os espaços necessários à reprodução cultural, social e
econômica dos povos e comunidades tradicionais, sejam eles utilizados de forma
permanente ou temporária, observado, no que diz respeito aos povos indígenas e
quilombolas, respectivamente, o que dispõem os arts. 231 da Constituição e 68 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e demais regulamentações.

A Constituição Federal de 1988, no seu artigo 216 reconhece o direito e a proteção
do patrimônio cultural dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira,
estabelecendo que a expansão da propriedade privada da terra tem que respeitar a
territorialidade desses povos (Tarrega; Ribeiro, 2017).
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Os direitos ao território, a identidade e a cultura dos Povos e Comunidades
Tradicionais são reconhecidos pela Constituição Federal de 1988. Mas, de outro lado,
a Carta Maior protege o direito de propriedade (Souza Filho, 2016).

Conforme afirmado por Tárrega e Ribeiro (2017, p. 252): “Há inúmeras denúncias de
que a expansão econômica dos grandes mercados, notadamente o neoextrativismo, a
mineração e o agronegócio, tem dificultado o respeito aos direitos dos povos tradicionais.”

Desse modo, existem inúmeros conflitos entre o direito de propriedade e os direitos
dos povos e comunidades tradicionais. O Estado tem um papel fundamental na gestão
desse conflito e precisa desenvolver políticas públicas para essas comunidades,
principalmente com a finalidade de concretizar seus direitos.

Políticas públicas para comunidades tradicionais do cerrado goiano

Até o momento da pesquisa, ainda não se fez o levantamento das políticas públicas
existentes para os povos e comunidades tradicionais do cerrado goiano. No entanto,
faremos uma análise geral acerca do assunto.

O Decreto 6040/2007 instituiu a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável
dos Povos e Comunidades Tradicionais, tendo como um dos princípios “o
reconhecimento, a valorização e o respeito à diversidade socioambiental e cultural dos
povos e comunidades tradicionais, levando-se em conta, dentre outros aspectos, os
recortes etnia, raça, gênero, idade, religiosidade, ancestralidade, orientação sexual e
atividades laborais, entre outros, bem como a relação desses em cada comunidade ou
povo, de modo a não desrespeitar, subsumir ou negligenciar as diferenças dos mesmos
grupos, comunidades ou povos ou, ainda, instaurar ou reforçar qualquer relação de
desigualdade” (Brasil, 2007, p. 2).

Essa política tem como objetivo promover o desenvolvimento sustentável dos
Povos e Comunidades Tradicionais, com ênfase no reconhecimento, fortalecimento
e garantia dos seus direitos territoriais, sociais, ambientais, econômicos e culturais,
com respeito e valorização à sua identidade, suas formas de organização e suas
instituições (Brasil, 2007, p. 3).

A partir daí, foi incluída a educação indígena e quilombola nas diretrizes curriculares
nacionais, criou-se a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas, o
Programa Brasil Quilombola, A Agenda Social Quilombola, algumas políticas fundiárias
específicas, o Plano Nacional de Promoção da Igualdade Racial, a Política Nacional
de Segurança Alimentar e Nutricional, o Plano Nacional da Cultura, foi instituído o
Dia Nacional do Cigano, bem como leis estaduais de políticas públicas voltadas para
as comunidades tradicionais.

No entanto, com o Governo Federal que assumiu no ano de 2019, essas políticas
públicas estão sofrendo cortes e um verdadeiro desmanche, o que corrobora o discurso
do atual presidente da República quanto à integração e unificação do “povo brasileiro”.
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Conclusão

Enfim, a discussão do etnodesenvolvimento partiu da realidade dos povos e
comunidades étnicas, visando alcançar uma noção genuína de justiça e de igualdade
material no que tange “ao exercício da capacidade social de um povo para construir
seu futuro” em consonância com seus valores e aspirações que se fundam nos modos
de ser e viver, consubstanciados em suas experiências e em seus recursos culturais
reais e potenciais, que historicamente foram repudiados e/ou silenciados pela racionalidade
econômica que a tudo atribui valor monetário e, velados sob a ideia de integração dos
povos e comunidades tradicionais à identidade nacional como um pressuposto para o
progresso nacional.

O etnodesenvolvimento apresenta-se como via alternativa à relação de dominação
colonial que não se desfez nos Estados nacionais latino americanos, configurando-se
como um direito das sociedades culturalmente diferenciadas e um dever dos Estados
nacionais e, não necessariamente diz respeito ou hipervaloriza o aspecto econômico,
como pressuposto essencial e indispensável para uma vida digna, plena e feliz.

Nesse contexto, uma barreira que o etnodesenvolvimento efetivamente enfrenta é
a desvinculação dos pressupostos meramente econômicos como parte do
desenvolvimento dos povos e comunidades tradicionais e, também, o reconhecimento
da real capacidade social sobre seus recursos culturais.

Funda-se na autodeterminação, na autogestão e na livre escolha dos modelos
econômicos pelos povos tradicionais, direitos garantidos sobretudo na Constituição
Federal e na Convenção 169 da OIT.

Como resultado inicial do projeto aqui tratado, elaborou-se uma cartilha com a
legislação internacional e nacional comentada sobre o tema, destacando os pontos aa
seguir.

A Convenção 104 sobre abolição das sanções penais no trabalho indígena, da OIT,
que trata das sansões penais por inadimplência no contrato de trabalho dos povos
indígenas.

Já a Convenção Internacional sobre a eliminação de todas as formas de
discriminação racial, da ONU, compromete cada Estado membro a tomar medidas
eficazes para pôr fim a discriminação racial, além de abster-se de praticar tais atos e
condenar cada ato de discriminação racial contra pessoas, grupos de pessoas ou
instituições.

E a Convenção sobre a proteção e promoção da diversidade das expressões, da
ONU destaca a cultura como elemento estratégico das políticas de desenvolvimento
nacionais e internacionais tendo em vista que a diversidade se manifesta na originalidade
e na pluralidade das identidades.
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A Convenção para salvaguarda do patrimônio cultural imaterial prevê medidas de
ordem política e jurídica sobre o resguardo do patrimônio cultural imaterial.

A Convenção sobre a Diversidade Biológica integra, na medida do possível e
conforme o caso, a conservação e a utilização sustentável da diversidade biológica em
planos, programas e políticas setoriais.

Já a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas
representa os anseios desses povos em suas lutas por direitos, trazendo uma série de
garantias a esses povos, notadamente o direito ao consentimento quando da tomada
de medidas pelo Estado que os afetem. Estabelece, também, como devem ser as
relações entre os Estados e os povos indígenas.

Após, colaciona-se os dispositivos constitucionais brasileiros acerca dos povos e
comunidades tradicionais. Em destaque está o direito ao território dos povos indígenas
e das comunidades quilombolas. Além disso, a proteção a cultura e identidade desses
povos como patrimônio histórico e cultural.

Trazemos, por fim, as leis, Decretos e Portarias a respeito dos direitos dos povos
e comunidades tradicionais no Brasil.
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1. La investigación en la que se basa el presente trabajo se origina en el proyecto de doctorado de

Maurizio Pioletti en Desarrollo Urbano y Regional del Politecnico di Torino (Italia) en colaboración
con el Postgrado en Ciencias del Desarrollo de la Universidad Mayor de San Andrés (CIDES-UMSA)
en La Paz (Bolivia) y la Facultad de Arquitectura y Urbanismo de la Universidad de San Paulo (FAU-
USP) en San Paulo (Brasil).

Introducción

El artículo trata el problema del acceso al suelo y a la vivienda en Brasil y Bolivia y,
por lo tanto, de la tenencia del suelo y de la vivienda. Estos dos casos de estudio han
sido elegidos en el marco de un proyecto de doctorado1 sobre la gobernanza metropolitana
en Latinoamérica y resultan interesantes en esta discusión porque siendo países diferentes
en términos sociales, económicos y políticos los dos plantean importantes situaciones
de reflexión sobre las modalidades de acceso al suelo y a la vivienda en grandes
conglomerados urbanos que han crecido muy rápidamente y que siguen creciendo.
Estas “situaciones” se deben en primer lugar a la diferencia de la relación entre Estado
y mercado. En Brasil, dado el fuerte desarrollo neoliberal en las últimas décadas y su
tradición industrial en las regiones metropolitanas –aunque una parte importante de la
economía y de las regiones urbanas se han desarrollado de manera informal–, el
poder público ha tenido un cierto nivel de institucionalidad, incluso en la planificación
territorial dentro de las regiones urbanas, aunque muchas veces bajo la presión de la
especulación inmobiliaria. En Bolivia, cuyo desarrollo neoliberal tuvo lugar sobre todo
a fines de los años 80 y durante la década de los años 90 y con fuerte tradición
indígena en el área andina, gran parte de la población urbana ocupada trabaja en el
sector informal (el 70% si se incluye las áreas rurales). El problema de la tenencia del
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suelo urbano es abordado aquí desde una perspectiva técnico-jurídica y, por eso, se
enmarca en las complejas cuestiones de la “función social de la propiedad”, del derecho
a la vivienda, del derecho a la ciudad, de los derechos de ciudadanía y del gobierno del
territorio.

A través el ejercicio diario de la ciudadanía, las relaciones y las funciones
democráticas son actuadas en el espacio urbano, y las formas de las relaciones sociales,
económicas y espaciales son ellas mismas el objeto del gobierno del territorio.
Considerando la tenencia de un espacio para vivienda como un derecho de todos los
ciudadanos, el artículo pretende discutir en qué medida y de qué manera puede ser
considerada legítima una ocupación del suelo o de un inmueble para vivienda, por
familias o grupos de ciudadanos, excluidos por razones sociales y económicas del
mercado formal de la vivienda, desde el punto de vista tanto del derecho como de la
planificación territorial, dado que responde a la función social de la propiedad y al
cumplimiento del derecho a la vivienda.

La literatura italiana sobre el derecho constitucional y la planificación territorial
ofrece algunas aproximaciones interesantes sobre la interpretación del acceso al suelo
y a la vivienda. Mazza (2015) afirma que, dentro de un contexto democrático, la
planificación territorial se convierte en la práctica disciplinaria y gubernamental de
asignación de los derechos de ciudadanía, entre los cuales se encuentran los derechos
espaciales, o sea los derechos de uso del espacio. Considerando la (in)justicia espacial
como falta de posibilidad de acceso a los derechos de ciudadanía que se actúan en el
espacio, este artículo ilustra el marco legal y sus herramientas de atribución de la
tenencia del suelo y de la vivienda con respecto al sistema de planificación y a las
prácticas sociales de uso y ocupación del suelo, a partir de la evidencia empírica de
los altos niveles de informalidad y precariedad en Brasil y Bolivia. En ambos casos, se
hace referencia al proceso de crecimiento urbano informal, y cómo la función social
de la propiedad forma parte del sistema de gobernanza territorial en cada país.

Los derechos de ciudadanía se desarrollan y realizan en el espacio y son, por lo
tanto, las formas de control del espacio lo primero que se debate (Mazza, 2015). Son
las políticas las que determinan la asignación de derechos de uso y control del espacio,
y de allí los derechos ciudadanos. Por lo tanto, el acto de gobernar puede ser considerado
una práctica redistributiva que, al mismo tiempo, implica la pertenencia a una
comunidad política, la que puede ser una experiencia social precisamente por su
carácter de práctica de redistribución de recursos y derechos a los ciudadanos. El
gobierno del territorio y la ciudadanía están fuertemente conectados recíprocamente
en el espacio, a través del cual las prácticas, determinadas por el ejercicio de la
ciudadanía, construyen y representan el orden social; del mismo modo, los derechos
sociales son negociados en el espacio (Mazza, 2015). Es decir, que el espacio es la
conexión fundamental entre la ciudadanía y el gobierno en el territorio, en la medida
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en que es el canal para la redistribución, el orden y el control de los usos espaciales.
Las ciudades no pueden ser entendidas sin considerar las instituciones creadas dentro
del sistema de clases sociales y relaciones de propiedad. Los proyectos de reforma
urbana con frecuencia cuestionan las estructuras existentes y las relaciones cotidianas
y directas, y también lo que está impuesto sobre las ciudades.

A partir de los años 50, los grandes programas de reforma urbana –realizados o
que se quedaron en papel–, tanto como los de reforma agraria se basaron en la aplicación
de la función social de la propiedad. Ese principio, incluido por la primera vez en 1919
en la Constitución de la República de Weimar en Alemania, está presente en numerosas
constituciones de diversos países, incluyendo Brasil y Bolivia. Tomando como ejemplo
el caso italiano, Alpa, Bessone y Fusaro (2004) subrayan que en Italia la Constitución
posfascista confía al legislador el papel de asegurar la función social de la propiedad,
lo que fue una innovación radical en la manera de disciplinar la propiedad pública y
privada, en la manera de analizar la propiedad y coordinar los intereses de los privados
con el interés general. Además, la función social de la propiedad privada se realizaría
en la medida en que las normativas conviertan al propietario en “funcionario”, a través
oportunas formas de disciplinamiento de los sujetos propietarios y de los objetos de
propiedad (estatutos subjetivos y estatutos objetivos de la propiedad). Según Lener
(1976), la función social de la propiedad significa conexión entre propiedad y persona.
La propiedad de los bienes de mero disfrute, sean bienes de consumo o duraderos
(incluida la vivienda), no parece plantear ningún problema de función sobre el plan,
respecto de su ejercicio concreto. El problema es el límite de tener, en correlación
con la exigencia de una repartición más equitativa de la propiedad de estos bienes,
expresada en la formulación constitucional de una propiedad de ser “accesible a todos”.

Como explica Maddalena (2014), de un lado se puede reconocer el “derecho de
propiedad” (y entonces el poder de aprovechar y de disponer de ciertos bienes), de
otro el “derecho a la propiedad” (como pretensión de tener –concretamente– acceso
a la titularidad de ellos, sobre todo cuando se trata de elementos esenciales para una
vida digna). Abordado el derecho de propiedad como derecho importante “de
participación en la organización y desarrollo de la vida económica”, se ha evidenciado
que “la relación entre libertad de la propiedad y función social se presenta no como
una antinomia, que puede solucionarse en una comprensión de la libertad hasta anularla,
sino como la relación entre dos funciones concurrentes dentro del mismo ámbito
operacional: la función de participar del individuo en el sistema de decisiones
económicas y la función de homogeneización del interés individual con el interés
general”. El asentamiento o la ocupación del suelo, como afirma Schmitt (1991, p.
27) adelanta el ordenamiento jurídico que deriva de ella no solo lógicamente, sino
también históricamente. Esta contiene en sí misma el ordenamiento concreto y de
cada ulterior derecho”.
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Aunque los procesos políticos de Brasil y Bolivia hayan tomado formas muy variadas
a pesar de contar con instrumentos legales similares pertenecientes a la misma familia
jurídica, se reconoce el papel común de la relación dicotómica entre (derecho de)
propiedad y (ejercicio de) posesión (de tierra y de vivienda) al articular la co-presencia
de la producción formal e informal de ciudad.

El caso boliviano

En Bolivia, de acuerdo al último Censo realizado en 2012, el 58% de la población
urbana ocupada trabajaba en el sector informal –y una década antes, el 70%, si se
incluyera las áreas rurales. En las áreas metropolitanas (Cochabamba, La Paz-El Alto,
Santa Cruz de la Sierra), donde vive alrededor de la mitad de la población boliviana,
seis de cada diez trabajadores reciben un salario superior al salario mínimo, pero las
condiciones de trabajo son malas; solo dos de cada diez trabajadores tienen un salario
suficiente y condiciones de trabajo adecuadas (Pérez de Rada, 2017).

Como se afirma en el Informe sobre el Derecho Humano a la Vivienda en Bolivia:
Examen Periódico Universal no existe una adecuada planificación urbana que permita
la construcción local y concertada de políticas de habilitación del suelo a distancias
razonables y al margen de la especulación inmobiliaria, para las familias de bajos
recursos. Por otro lado, el fenómeno especulativo se ha agravado en las tres regiones
metropolitanas y los municipios realizan más inversiones en las zonas de alto costo,
valorizando más aún esos suelos y acentuando así la segregación y la exclusión (Renaseh,
2010). La ausencia de planificación refuerza el patrón ya existente de autogestión, es
decir, que la consolidación de los asentamientos informales depende de las
organizaciones barriales y la valorización del suelo dependerá de las dinámicas que se
den en cada caso. Si el área autoconstruida se mantiene principalmente con fines de
vivienda, los servicios pueden esperar mucho tiempo y el valor del suelo permanecer
bajo, si el área autoconstruida despunta como zona comercial va formando una
centralidad y el valor del suelo puede subir a precios exorbitantes. Los gobiernos
municipales no tienen una administración institucionalizada de sus propiedades fiscales
y no existe un banco de tierras que sirva, por ejemplo, para planificar proyectos de
vivienda social, por lo que es posible sostener que la mayor parte del territorio municipal
está en manos de propietarios particulares, salvo algunas pocas y específicas zonas,
el espacio público, las infraestructuras y equipamiento urbano público tienen muy
poca presencia en La Paz y El Alto.

Los asentamientos espontáneos son impulsados por los “loteadores”, comerciantes
de tierra que se valen de mecanismos legales e ilegales para comerciar con el suelo,
que venden los terrenos mediante documentos muy simples como minutas de
transacción y otros trámites legales pero que no incluyen inscripción o registros de
propiedad en muchos casos. Esta práctica resulta, muchas veces, en que un lote
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pueda tener más de un dueño y por lo tanto problemas posteriormente. Esta dinámica
de construcción de la ciudad, y poca o ninguna planificación desde los gobiernos
municipales, causa un crecimiento extensivo fragmentado y de baja densidad; lo mismo
que los lotes de engorde que se adquieren principalmente en los bordes de la extensión
urbana, donde no han llegado todavía los servicios y por estar fuera del tejido urbano
consolidado son más baratos. Se conocen casos en que estos lotes de engorde,
desatendidos por sus propietarios que simplemente esperan que la ciudad “llegue”,
son ocupados por personas inescrupulosas que fraguan papeles de propiedad o acuden
a la usucapión aduciendo haber ocupado dicha propiedad por muchos años, o
simplemente utilizan estos espacios para perpetrar actos violentos.

La Reforma Urbana (Decreto Ley de Reforma Urbana 3819) está relacionada al
principal acontecimiento sociopolítico de la historia de Bolivia, la Revolución Nacional
de 1952. Esta reforma urbana de 1954 se produjo en un contexto en que los elevados
precios de los alquileres en las ciudades eran un problema particularmente acuciante
para sus habitantes, que optaban por ocupar espacios y habitaciones pequeñas en
alquiler, donde las familias toleraban niveles alarmantes de hacinamiento (Rodriguez y
Solarez, 2011, p. 166). La reforma intentó luchar contra el poder de los propietarios
y generar mayor oferta de tierra urbana; y estableció la expropiación de los terrenos
del radio urbano mayores a 10.000 m² que estaban “sin edificar”. Cuando el terreno
superaba esta superficie el propietario podía escoger la parte que más le convenía y lo
restante era expropiado en favor de la municipalidad, que luego lo vendía “a obreros
y elementos de la clase media que no poseían bienes inmuebles urbanos” (arts. 1. 2 y
5). No obstante que el decreto preveía la cancelación de indemnización a los dueños
de los terrenos expropiados, a la larga esto no se cumplió debido a la excesiva burocracia
de los trámites y la devaluación de la moneda. Esta política continuó incluso hasta los
años 60, luego poco a poco los propietarios lograron restablecer el control del mercado
de tierras (ídem).

En los últimos años, el debate sobre la cuestión del derecho propietario en el
ámbito urbano se reactivó a partir de la Ley de Regularización del Derecho Propietario
sobre bienes inmuebles urbanos destinados a vivienda n. 247/2012, normativa dirigida
a personas naturales que se encuentran en posesión continua, pública y de buena fe
de un bien inmueble destinado a vivienda, ubicada dentro del radio o área urbana.
Luego de una débil aplicación por insuficiencias del planteamiento legal, en 2016, la
Ley 803, que modificó la Ley 247, insertó como bienes públicos sujetos a enajenación
además de los bienes de dominio público, a los bienes inmuebles de patrimonio
institucional, estableció una ampliación de plazo e instancias de legitimación activa.
En breve, esta ley no logró cumplir sus objetivos por falencias en el proceso diseñado
y porque el radio urbano, dentro del cual se puede realizar la regularización, es una
ficción administrativa. Como se sostuvo en conversatorios de comités populares del
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hábitat realizados para debatir sobre los obstáculos en el proceso de regularización del
derecho propietario en materia de vivienda (Renaseh, 2017), ambas leyes tienen como
fundamento una noción liberal de la propiedad privada que no es afín a enfoques
tendientes hacia lo colectivo, hacia nociones de propiedad comunitaria, colectiva y
cooperativa.

En lo que concierne a la aplicabilidad de la Ley 803 en las áreas urbanas, después
de la promulgación de la Ley 777 del Sistema de Planificación Integral del Estado
(2016), se establece “la legitimación activa”, es decir, los predios o viviendas que están
legitimados para aplicar procesos judiciales son los “que se encuentren dentro de las
áreas urbanas de los municipios que iniciaron el trámite de homologación del radio o área
urbana, o en los municipios que cuenten con radio o área urbana aprobada anteriormente”.
El reconocimiento de títulos de propiedad puede promover la seguridad individual de la
tenencia, pero no garantiza la integración socio-espacial. Para esto se necesitan políticas
públicas que consideren las condiciones urbanas, político-institucionales y socioeconómicas,
sin las cuales los programas de legalización podrían más bien agravar los procesos de
exclusión y segregación existentes, y los beneficiarios originales de los programas podrían
no permanecer en el suelo legalizado, aunque este debería ser el objetivo final de los
programas de regularización (Costa y Hernandez, 2010, p. 130).

El caso brasileño

En Brasil nunca se dio una verdadera reforma agraria, ni urbana. La industrialización,
que se produjo con mayor intensidad a partir de la década de los 60 en el sureste del
país, se caracterizó por bajos salarios y por desarrollarse independientemente de la
formalidad de las relaciones de trabajo y empleo, lo que determinó la formación de
ciudades ilegales y precarias, ya que los trabajadores no tenían recursos para el pago
del alquiler o la compra de vivienda en el mercado formal (Maricato, 1996). Debido al
aumento significativo del área urbanizada y de ocupaciones irregulares en las grandes
ciudades, el gobierno federal creó en 1974 las primeras regiones metropolitanas, de
forma centralizada. Cinco años después, otra ley federal fue promulgada, esta vez
sobre la parcelación del suelo (Ley Federal 6766/1979), supuestamente para evitar los
loteamientos irregulares y clandestinos. Más adelante, como reacción a la centralización
autoritaria de la política urbana ejercida por la dictadura entre 1964 y 1985, la
Constitución Federal (promulgada en 1988) y el Estatuto de la Ciudad (Ley Federal
10.257/2001) otorgaron al poder municipal competencia para definir el uso y la
ocupación del suelo urbano (Maricato, 2010). Esa nueva orientación autónoma y
descentralizadora se dio en un contexto social históricamente desigual, en el que los
derechos espaciales no fueron garantizados para todos. Por eso y por el mandato
constitucional de la “función social de la propiedad”, el acceso a la tierra fue una
cuestión central en el Estatuto de la Ciudad (2001). Sin embargo, como observa
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Maricato (2010), siguen existiendo jueces que la ignoran y tratan la propiedad privada
como un derecho absoluto y no relativizado por su función social.

En los países “periféricos” (Maricato, 2010), más del 70% de la población (que
incluye a una parte de la clase media) se encuentra fuera del mercado privado legal del
suelo y de la vivienda, de modo que requiere ayuda pública. En el limitado mercado
inmobiliario formal de estas ciudades, que generalmente ofrece la vivienda como un
producto de lujo solo accesible para una minoría de la población, los grandes beneficios
derivados de las actividades inmobiliarias especulativas aumentan la disputa por tierras
e incrementan su precio. Se puede caracterizar el mercado inmobiliario formal brasileño
como un mercado restringido donde la ecuación salario/renta y precio del suelo/
vivienda excluye a la población de menores ingresos. La producción estatal, a su vez,
no garantiza a la población de bajos recursos el acceso a tierra urbanizada y adecuada.

Considerando la proporción de la informalidad respecto la ciudad formal, de acuerdo
a Maricato el Estado consiente invasiones de tierras urbanas, sobre todo en zonas no
valorizadas por el mercado inmobiliario que, antes que la ley, define qué tierras pueden
ser ocupadas. De hecho, el fenómeno de expulsión de los “favelados” ocurre no solo
por la presión que ejercen los desarrolladores urbanos, sino incluso a través de acciones
dolosas y criminales, como los incendios de favelas provocados por pirómanos pagados
por especuladores inmobiliarios que pretenden vaciar áreas ocupadas para nuevos
emprendimientos inmobiliarios. Otra forma de acceso a suelo y vivienda son las
ocupaciones de inmuebles ociosos también en el centro de las ciudades, que pueden
interpretarse como consecuencia de la falta de una política de reforma urbana de
distribución y redistribución de suelo para fines de habitación.

La Constitución y el Estatuto de la Ciudad exigen que la función social de la
propiedad y otros preceptos sean definidos por los planes maestros municipales, que
remiten las herramientas que regulan la función social de la propiedad a las leyes
municipales complementarias. Sin embargo, muchas veces éstas no logran ser
aprobadas (Maricato, 2010). En términos jurídicos y desde un enfoque en la dignidad
de la persona humana, de Moraes (2012) plantea la necesidad de garantizar la atribución
de la titularidad de los inmuebles a la población de bajos ingresos que vive en
asentamientos precarios a través de la legitimación de la posesión, como instrumento
central de la regularización de la tenencia del suelo. El reconocimiento constitucional
de una dignidad común a todas las personas nos lleva a aceptar la igualdad de todos
frente la ley. La igualdad podrá ser alcanzada, de acuerdo a Melo (2008), más allá de
su identificación formal, cuando los desiguales sean tratados en la medida de su
desigualdad (p. 53), clarificando la profunda relación entre la protección de la dignidad
de la persona humana y el principio de igualdad (De Moraes, 2012). Por otra parte, el
principio constitucional de solidaridad (art. 3, inc. I) abre el camino a una visión
solidaria que coloca al centro la dignidad de la persona humana, promoviendo la
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otorgación de títulos que confieren legitimidad a la posesión y visibilizan una próxima
concesión de la propiedad (Melo, 2008, p. 59)2. Es verdad que la posesión tiene una
valorización económica y social autónoma como instrumento para garantizar el derecho
a la vivienda, pero, para afirmar este derecho, resulta necesario que se haga de la
ocupación un derecho legítimo, con vistas a la futura otorgación de la propiedad
(Melo, 2008, p. 1-61). Como destaca Alfonsín (2006, p. 281), la Constitución, en los
artículos 182 y 183, dispone que la política de desarrollo urbano debe ordenar el pleno
desenvolvimiento de las funciones sociales de las ciudades, garantizar el bienestar de
sus habitantes e instituir la usucapión especial urbana para vivienda. Cuando el Estatuto
de la Ciudad establece como directriz general (artículo 2, inciso XIV) “la regularización
del suelo y la urbanización de las áreas ocupadas por población de baja renta”, parece
dedicar la expresión “regularización del suelo” solo a la regularización de las posesiones
porque el término urbanización parece referirse solo a los “equipamientos urbanos y
comunitarios” necesarios para la complementación de la dignidad de los habitantes de
las comunidades objeto de regularización (Melo, 2008, p. 129).

Para Melo (2008, p. 131), el derecho urbanístico tradicional creaba un contraste
entre la ciudad informal y la ciudad formal, o sea entre las ocupaciones y el orden
urbanístico ideal. Con el Estatuto de la Ciudad se promueve la idea de que la legislación
no debe imponer un ideal urbanístico sino construir un urbanismo basado en la vida
real. Sin embargo, la regularización urbanística también tiene mucha importancia porque
la falta de infraestructura en muchos asentamientos informales impide el acceso total
al agua, alcantarillado, alumbrado, pavimentación y otros servicios urbanos.

En 2009, la Ley no 11.977 (que instituyó el Programa Minha Casa, Minha Vida)
creó mecanismos para incentivar la producción y adquisición de nuevas unidades
habitacionales o reformas de inmuebles urbanos (o rurales) para familias con renta
mensual inferior a R$ 4.650,00 reales (aproximadamente 1.150 dólares). También se
instituyó la demarcación urbanística para finalidades de regularización del suelo y
legitimación de la posesión como institutos jurídicos y políticos que representaran los
nuevos instrumentos de la política urbana. En el Capítulo III de la mencionada ley, se
trata la titulación de los ocupantes de los asentamientos irregulares para garantizar el
derecho social a la vivienda, el pleno desarrollo de las funciones sociales de la propiedad
urbana y el medio ambiente en equilibrio ecológico (art. 46 de la Ley no 11.977/2009).
La legitimación de la posesión es título registrable (art. 76), a partir de su registro la
posesión se convierte en derecho, para fines de vivienda, en favor del tenedor de la
posesión directa, y después de cinco años puede ser convertida en propiedad,

2. La autonomía de la posesión en relación a la propiedad parece indicar una manifestación concreta
de que la función social de una no se confunda con la de otra; de hecho, el Código Civil de 2002
(artículo 1.2104), prevé que la afirmación de cualquier derecho real sobre la cosa no impide la tutela
de la posesión (Melo, 2008, p. 60).
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fundamentando su adquisición a través de la usucapión (art. 183 de la Constitución y
arts. 9 y siguientes de la Ley no 10.257/2001).

Después del proceso de destitución de Dilma Rousseff en 2016, el gobierno liderado
por el presidente Temer aprobó la Ley no 13.465 que, como destaca de Sousa (2017),
altera la política de regularización del suelo rural y urbano, instituyendo mecanismos
para modificar los procedimientos de alienación de inmuebles federales. Se alteran los
marcos legales sobre la política urbana y la función social de la propiedad, revocando
la mencionada Ley no 11.977/2009 Cap. III sobre la regularización nacional. Promover
la regularización del suelo y la dotación de infraestructura en los asentamientos
irregulares son acciones necesarias para rescatar la dignidad y la autoestima de los
pobres urbanos. En este sentido, la usucapión se plantea como una forma de obtención
de derechos de propiedad en defensa de intereses legítimos.

En el caso de inmuebles privados, el art. 183 de la Constitución de Brasil afirma
que, en el área urbana, hasta 250m² ocupados como vivienda por cinco años
consecutivos, ininterrumpidamente y sin oposición, da lugar a la adquisición del dominio
en caso de no ser propietario de otro inmueble. Respecto de la tierra pública, el
Estatuto de la Ciudad no tiene una referencia a su regularización, la Medida Provisoria
no 2.220/2001 puede conceder el derecho real de uso mediante un contrato entre el
Estado y el o los ocupantes. El Estatuto introduce la posibilidad de usucapión colectivo
que, por analogía, corresponde a la concesión real de uso colectivo en el caso de
tierras públicas ocupadas. Junto a estas herramientas jurídicas de la política urbana
también se cuentan las herramientas de planificación, como la delimitación de las
Áreas Especiales de Interés Social (AEIS); la expropiación por interés social y la
requisición urbanística; el derecho de prelación del Estado y el derecho de superficie.

En la dirección opuesta, la Ley no 13.465/2017 posibilita la alienación de tierras
públicas, inclusive de aquellas donde hay asentamientos desde la Reforma Agraria
(art. 17), e incluso de las áreas urbanas ocupadas por familias de baja renta; el art. 22
apunta a la municipalización de la desconcentración del suelo, una iniciativa que, en la
práctica, hace imposible la aplicación de la política de Reforma Agraria, ya que los
latifundistas presionan mucho al poder público. El municipio es el responsable del
proceso de división de las tierras en la Reforma Agraria; el art. 19 prevé la formación
de nuevos asentamientos que no consideran a las familias que ya viven allá, de forma
también muy precaria. Como si no fuera suficiente, en la Sección II se introduce el
instituto jurídico de la legitimación del suelo (art. 23), “forma originaria de adquisición
del derecho real de propiedad, de los que detentan en área pública o poseen en área
privada un inmueble con destino urbano, que integra el núcleo urbano informal
consolidado al 22 de diciembre de 2016”. Sobre el “mercado” del patrimonio público,
según Fernandes, en el caso de los asentamientos informales en áreas públicas de
familias no pobres, no se tendría que justificar el reconocimiento de la propiedad de
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los lotes, sino hacer un proceso de subasta para obtener el precio más alto posible y
así maximizar la utilidad pública de la cesión de tierra pública (2011, p. 43).

En la medida en que los municipios tienen la competencia de elaborar la planificación
territorial, su rol es estratégico frente a las situaciones que presentan mayores ventajas
para los más ricos, falta de priorización de las necesidades de los más pobres y en
general de privatización gratuita del patrimonio público. Dado que la función social de
la propiedad ha sido promovida a través de políticas urbanas municipales, los
municipios podrían –si quisieran– utilizar los planes maestros para reducir la mayor
desigualdad provocada como resultado de la “reforma Temer”. Actualmente muchas
áreas urbanas brasileñas están compuestas por más de un municipio y muchos
asentamientos precarios están ubicados en áreas de fragilidad medioambiental alrededor
de la mancha urbana o esparcidas en el territorio urbanizado. Por eso, el manejo de las
áreas frágiles y de los asentamientos informales no puede seguir siendo gestionado
únicamente desde los municipios sino debería ser administrado desde la escala
metropolitana, a partir de una nueva política urbana basada en la cooperación
intermunicipal. De modo que, al centro de la agenda metropolitana se debería colocar
tanto la cuestión de las áreas frágiles como de los asentamientos informales, como
configuración espacial a partir de la cual dibujar las directrices que puedan reducir la
fragmentación social y espacial de los territorios urbanizados.

Discusión y conclusión

En Bolivia, el elevado nivel de informalidad además está naturalizado.
Consecuentemente, hay un bajo nivel de institucionalidad y de articulación de la
planificación territorial, que es “compensado” por iniciativas sociales de autogestión
y por otras iniciativas especulativas de figuras híbridas como loteadores ilegales. Hay
también un fuerte desequilibrio entre regiones de la misma ciudad: las que son más
ricas, reciben las mayores inversiones urbanas (incluso la especulación sobre áreas
destinadas a uso comercial), aumentando cada vez más la existente desigualdad
(Renaseh, 2010). De un lado, se observa la fuerza de las organizaciones barriales y
comunitarias en lo que concierne a la vivienda, de otro lado, se ve también que los
municipios no consiguen establecer políticas de vivienda social. El territorio urbano
ha sido privatizado, es decir, pertenece a propietarios individuales, muy poco suelo es
del Estado, por lo que el equipamiento, las áreas verdes y el espacio público son
mínimos. A pesar de la reforma urbana producida a mediados del siglo XX y de las
tentativas de regularización, la mayoría de la población, entre ellos los sectores con
menos recursos económicos, habitan en medio de un alto nivel de precariedad urbana.
La ley de regularización del derecho propietario, de difícil implementación a larga
escala, representa únicamente el fortalecimiento y aceleración de la usucapión, sin
abrir la regularización a la perspectiva de formas de legitimación diferentes de la
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propiedad. Aunque en Bolivia no se vive el problema social de las expulsiones masivas
de los sectores pobres, como en Brasil, todavía no se han planteado procedimientos
de legitimación formal de la posesión.

En Brasil, el mercado inmobiliario define, sobre el poder público, qué tierras pueden
ser ocupadas para vivienda. De hecho, muchas expulsiones son determinadas por la
decisión de los inversionistas de aprovechar las áreas ocupadas para nuevos
emprendimientos inmobiliarios. Aunque el cumplimiento de la función social del suelo es
tarea de los planes directores, muchas veces no se aprueban las leyes complementarias
necesarias y dejan en el limbo oportunidades que podrían –a través la legitimación–
garantizar el acceso a la vivienda a sectores pobres. La Constitución exige la institución
de una forma de usucapión especial para vivienda y el Estatuto de la Ciudad introduce la
usucapión colectiva y la concepción del derecho real de uso de inmuebles públicos ociosos
con contratos entre el Estado y los ocupantes. De hecho, por lo menos en origen, el
Estatuto de las Ciudades supera la oposición entre ciudad formal y ciudad informal. El
sistema de planificación, determinado por el Estatuto, introdujo importantes herramientas
como las Áreas Especiales de Interés Social (que permite reducir el riesgo de expulsión
de las favelas) y los más clásicos institutos jurídicos de expropiación urbanística, derecho
de prelación del Estado y derecho de superficie. Además, en 2009 fue introducida en
la legislación la demarcación urbanística para la regularización del suelo y la legitimación
de la posesión (titulación de los ocupantes), aunque la Reforma Temer haya dejado
sin efecto esta fundamental opción.

Los dos casos, Bolivia y Brasil, muestran que la legitimación legal y/o social de la
tenencia del suelo y de la vivienda es una condición esencial de la organización social
y espacial en las ciudades. Contrariamente a Bolivia, Brasil cuenta con políticas públicas
orientadas hacia la asunción de este enfoque no basado sobre el régimen clásico de
propiedad.

Esta condición parece ser parte del gobierno del territorio de forma más relevante
que la misma planificación territorial, que sin embargo muchas regiones de estos
países carecen. Efectivamente, la implementación de los planes territoriales es mayor
en contextos orientados a un manejo del territorio muy basado en la división del
territorio en parcelas a las que les corresponde un título (sea de propiedad privada o
pública). Contrariamente, un debate más teórico y político se instala en contextos en
que el territorio no tiene un vínculo de tenencia legal, aunque haya porciones utilizadas
para finalidades esenciales como la vivienda. En el primer caso, la reflexión sobre la
relación entre tenencia del suelo y ordenamiento del territorio parece más compleja, y
también más conflictiva porque, desde la lógica clásica de la planificación –o sea de
una práctica de redistribución de derechos de usos espaciales– grupos sociales sin
propiedad de suelo y vivienda ni acceso al mercado formal del alquiler, quedan
totalmente afuera del beneficio de la redistribución de los derechos de usos espaciales.
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Por eso, parece útil recolocar al centro de los principios que guían el ordenamiento
territorial, la función social de propiedad como marco conceptual jurídico-político
para el derecho urbanístico (Fernandes, 2006), y con la capacidad de determinar la
priorización de la asignación de suelo y vivienda a quienes necesitan, tanto a través de
programas públicos de vivienda como mediante iniciativas comunitarias (incluso de
posesión y de propiedad colectiva), formalizadas antes a través de la legitimación
social y luego mediante la legitimación legal.

Referencia

ALFONSÍN, B. M. Direito à moradia e segurança da posse no Estatuto da Cidade:
diretrizes, instrumentos e processos de gestão. Belo Horizonte: Fórum, 2006.

ALPA, G.; BESSONE, M.; FUSARO, A. Costituzione economica e diritto di proprietà:
la funzione sociale della proprietà, 2004. http://www.altalex.com/documents/news/
2004/06/29/costituzione-economica-e-diritto-di-proprieta-la-funzione-sociale-della-
proprieta.

COSTA, A.; HERNÁNDEZ, A. Análisis de la situación actual de la regularización
urbana en América Latina: La cuestión de la tenencia segura de los asentamientos
informales en tres realidades distintas: Brasil, Colombia y Perú. Revistas INVI n°
68, mayo, vol. 25, 2010, p. 121-152.

DE MORAES, Paulo Ricardo Silva. A legitimação da posse como instrumento de
regularização fundiária urbana. Revista Jurídica da Presidência, 13(101), 2012, p.
551-585.

DE SOUSA, D. M. M.. Regularização fundiária no governo Temer: notas sobre a lei
no 13.465/2017. Revista Culturas Jurídicas, 4(8), 2017.

ESTADO PLURINACIONAL DE BOLIVIA. Ley de Regularización del Derecho
Propietario sobre Bienes Inmuebles Urbanos Destinados a Vivienda no 247, del 5 de
junio de 2012.

________. Ley del Sistema de Planificación Integral del Estado (SPIE) no 777, del 21
de enero de 2016.

________. Ley 803, del 9 de mayo de 2016, de modificaciones a la Ley no 247 del 5
de junio de 2012, de regularización del derecho propietario sobre bienes inmuebles
urbanos destinados a vivienda.

FERNANDES, E. Estatuto da Cidade: promovendo o encontro das agendas “verde” e
“marrom”. In: STEINBERGER, Marília (Org.). Território, ambiente e políticas
públicas espaciais. Brasília: Paralelo 15, 2006.



El acceso al suelo y a la vivienda: una prospectiva técnico-jurídica
sobre la tenencia urbana en Brasil y Bolívia

91

FERNANDES, E. Regularização de assentamentos informais na América Latina.
Cambridge, MA USA: Lincoln Institute of Land Policy, 2011.

LENER, A. Problemi generali della proprietà, in Proprietà privata e funzione sociale,
Padova, p. 16-19, 1976.

MADDALENA, P. Il territorio, bene comune degli italiani: proprietà collettiva,
proprietà privata e interesse pubblico. Donzelli, Roma, 2014.

MARICATO, E. Metrópole na periferia do capitalismo: ilegalidade, desigualdade e
violencia, vol. 10. Editora Hucitec, 1996.

________. El estatuto de la ciudad periférica. Cities Alliance, 2010.

MAZZA, L. Spazio e cittadinanza: Politica e governo del territorio. Donzelli editore,
2015.

MELO, M. A. B. Legitimação de posse dos imóveis urbanos e o direito à moradia.
Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2008.

PÉREZ DE RADA, E. Metropolización: claves para entender su relevancia en el proceso
de desarrollo humano. Los dilemas de la metropolización. Procesos urbanos en
Europa y Bolivia, Patricia Urquieta y Francesco Carbone eds. 235-256. Revista
Umbrales n° 32, CIDES-UMSA. La Paz: Plural, 2017.

RED NACIONAL DE ASENTAMIENTOS HUMANOS. Reflexiones sobre la Ley
247 y Ley 803. Cuestiones sobre la tenencia segura de la vivienda. En: Hábitat,
Vivienda, Territorio y Sociedad. Cuaderno de Trabajo no 2. La Paz, 2017.

RODRÍGUEZ, G. y SOLARES, H. Maíz, chicha y modernidad. Telones y entretelones
del desarrollo urbano de Cochabamba. Santa Cruz de la Sierra: Editorial El País,
SRL, 2011.

SCHMITT, C. Il nomos della terra. Nel diritto internazionale dello Ius publicum
Europaeum, trd. It. Di E. Castrucci, Adelphi, Milano, p. 14, 1991.

REPÚBLICA DE BOLIVIA. Ley de reforma urbana no 3819 del 27 de agosto de
1954.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. Lei no 6.766, de 19 de dezembro de 1979.
Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras Providências. Disponível
em: <http://www.planalto.gov.br/ ccivil_03/Leis/L6766.htm>

________. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Disponível em:
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constitui%C3%A7ao.htm>.

________. Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001. Regulamenta os arts. 182 e 183 da
Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras



92

Maurizio Pioletti e Luciana de O. Royer e Patricia U. Crespo

providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/
LEIS_2001/ L10257.htm>

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009.
Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a regularização
fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei no
3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis nos 4.380, de 21 de agosto de 1964, 6.015,
de 31 de dezembro de 1973, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho
de 2001, e a Medida Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras
providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/
2009/Lei/L11977.htm>.

________. Lei no 13.465, de 11 de Julho de 2017. Dispõe sobre a regularização
fundiária rural e urbana, sobre a liquidação de créditos concedidos aos assentados
da reforma agrária e sobre a regularização fundiária no âmbito da Amazônia Legal;
institui mecanismos para aprimorar a eficiência dos procedimentos de alienação de
imóveis da União; altera as [...]. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13465.htm



93

O papel dos espaços livres no resgate da
cidadania: o caso do Parque Fazendinha

do Jardim Colombo, São Paulo

Ester Carro de Oliveira Bashalidis*

Maria Amélia Devitte Ferreira D´Azevedo Leite**

* Mestranda, FIAMFAAM Centro Universitário, E-mail: ester.aurb@hotmail.com
** Doutora, FIAMFAAM Centro Universitário, E-mail: melarquiteturamel@gmail.com

Era um nome que fazia medo: Fazendinha. E hoje é um nome que
faz bem até, para as crianças. Que as crianças se orgulham de
falar: “- Ah, deixa eu ir lá na Fazendinha, que vai ter atividade,
vai ter curso, vai ter lanche, vai ter isso...”. Então, parabéns
para quem iniciou esse projeto ali na Fazendinha!
Maria do Carmo da Silva, moradora do Jardim Colombo

Ícone nacional e de relevância global, a metrópole paulistana com aproximadamente
21,5 milhões de habitantes, tem sua evolução urbana cunhada por ciclos de crescimento
econômico e populacional que, à parte as diferentes origens, têm mantido a triste
coincidência temporal de indicadores de riqueza e miserabilidade.

Grosso modo descritos pelo primeiro, o ciclo cafeeiro com aporte da imigração
europeia por três a quatro décadas a partir de 1890, e pelo segundo, a expansão
industrial acompanhada por intensa migração interna, em especial da região Nordeste,
a área urbanizada da cidade estendeu-se vertiginosamente, a partir de 1930 seguindo
as ferrovias, e dos anos 1950 em diante a esteira dos eixos rodoviários.

O crescimento urbano da cidade, em um movimento centro-periferia, pautou-se
por processos especulativos e determinantes para a conformação de um cenário de
desigualdades sociais, até hoje não superado.

Durante o período de maior intensificação do espraiamento urbano (1960-1980), o
preço médio do metro quadrado em São Paulo aumentou cerca de três vezes, enquanto
o poder de compra do salário mínimo caiu pela metade, impactando fortemente o acesso
à moradia por parte da população de baixa renda. (Antonucci Gobbi, 2018, p. 18).
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Sem acesso à propriedade nas áreas centrais e dotadas de infraestrutura, sobrou
àqueles que não conseguiram se incluir à produção habitacional pública a alternativa
da autoconstrução, em grande parte sobre áreas irregularmente apropriadas, públicas
ou privadas, sem destinação adequada e/ou em espaços residuais da cidade, bem
como Áreas de Proteção Permanente (APP), e muitas vezes em situação de risco.

Configura-se assim, progressivamente, um cenário de precariedade urbana que
pode ser mensurado pela estimativa de 13% dos domicílios paulistanos localizados em
favelas, para além de outras tipologias como cortiços e loteamentos irregulares1.
(Antonucci; Gobbi, 2018, p. 20). Embora tradicionalmente associados a áreas periféricas,
vários desses assentamentos implantaram-se em interstícios entre os bairros consolidados
da cidade, oportunizando a aproximação entre o emprego e a moradia.

Neste contexto cruel e paradigmático de “crescimento e pobreza”2 de São Paulo,
situa-se o fundamento do estudo em questão: o projeto de arquitetura, urbanismo e
paisagismo como gerador do artifício – o ambiente natural transformado artificialmente
com arte.

Mas não somente isso. Também a hipótese central de que a cultura, entendida
com a capacidade humana de transformar a realidade, pode propiciar a promoção
social da comunidade, como força motriz para neutralizar as adversidades
socioeconômicas vigentes.

E por fim, a exploração metodológica de dois lugares tornados objetos empíricos
para investigação – o Jardim Colombo e a Fazendinha –, alternadamente conteúdo e o
que contém.

Histórico e contexto

O Jardim Colombo compõe, juntamente com Paraisópolis e Porto Seguro, o conjunto
de núcleos predominantemente habitacionais denominado como Complexo de
Paraisópolis (Figura 1), com extensão de 101,5 hectares, situado na Zona Oeste da
capital paulista, e que constitui parte do distrito de Vila Sônia, região essa administrada
pela Subprefeitura do Butantã. A área de 14,9 hectares que hoje abriga em torno de
5.200 famílias, resultou de um parcelamento de 2.200 lotes realizado pela empresa
União Mútua Companhia Construtora e Crédito Popular S. A., em 1921, e visivelmente

1. São usados como referenciais pelos autores os dados do último censo, realizado pelo Sistema de
Informações para Habitação Social na Cidade de São Paulo em abril de 2016 para os domicílios em
favelas – estimativa de 445.112 domicílios –, considerando-se o total de 3.470.000 de domicílios na
cidade (IBGE, 2010).

2. Apropria-se aqui, por sua historicidade permanente, a expressão que adjetiva a histórica obra
apresentada pela Arquidiocese de São Paulo – “São Paulo 1975 – crescimento e pobreza”, cujo
propósito, em tempos políticos extremos do país, era a reflexão compartilhada sobre a existência de
uma lógica na desordem social estabelecida.
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mal sucedido, dada a pouca ocupação das terras pelos beneficiários, provavelmente
pela falta de infraestrutura básica e difícil acessibilidade decorrente dos acentuados
declives do terreno (Amarante, 2014, p. 14). Vê-se, ainda hoje, um fragmento
remanescente da cobertura vegetal existente à época, e mantida pelos poucos moradores
e posseiros, em geral famílias de imigrantes japoneses que ali se dedicaram a atividades
agrícolas em pequenas chácaras (Figura 2).

Distando do centro, em linha reta, não mais do que doze a catorze quilômetros,
embora a precariedade urbana dos três assentamentos revele um intervalo social
imensamente maior em comparação com a vizinhança consolidada de renda média a
alta, formada a partir de uma frente de expansão imobiliária de empreendimentos
residenciais verticais de padrão elevado estimulada pela implantação do Cemitério
Gethsêmani (1965) e escolas privadas de grande porte nos anos de 1970 (Figura 3).

Fig. 1: Localização do Complexo de Paraisópolis em relação ao centro da cidade de São Paulo.
Fonte: CARRO; LEITE, 2018.
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Fig. 2: Jardim Colombo, situação em 1940 (demarcada em vermelho). Adaptação das
autoras do Mapa Digital da Cidade. Disponível em: http://geosampa.prefeitura.sp.gov.br/

PaginasPublicas/_SBC.aspx# . Acesso em: 24 jun.2018.
Fonte: CARRO; LEITE, 2018.

Fig. 3: Contraste da paisagem urbana entre o Jardim Colombo e seu entorno.
Fonte: Acervo das Autoras, 2018.
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Os primeiros barracos de madeira que deram origem ao Jardim Colombo datam
dos anos 1970, coincidindo com a elaboração do primeiro Plano de Desenvolvimento
Integrado de Santo Amaro, o qual idealizava uma urbanização em outros moldes para
a área, declarada como de utilidade pública.

A não consecução dos planos oficiais abriu espaço para a consolidação da trágica
condição urbana em que se encontra a população local, que se defronta cotidianamente
com sérios e graves problemas, por exemplo: ocupação irregular do espaço, inclusive
em áreas de risco geológico; degradação dos espaços livres e construídos; desarticulação
e fragmentação do tecido urbano gerado; riscos à saúde e ao ambiente pelo depósito
irregular de resíduos; contaminação do córrego Itararé que corta a área com a descarga
in natura de esgotos e depósito irregular de resíduos; enchentes no leito do córrego;
entre outros (Figuras 4 e 5).

Resultando de um processo de sucessivas invasões, e sem acompanhamento do
Estado no planejamento e na execução de obras, o Jardim Colombo é um microcosmos
do panorama de carências verificado no Complexo de Paraisópolis, no tocante à
infraestrutura e sistemas urbanos, a saber3:

Fig. 4: Enchente no leito do Córrego Itararé.
Fonte: Acervo das Autoras, 2017.

3.  Dados obtidos com base em levantamentos da Hagaplan/Sondotécnica e site da Prefeitura Municipal
de São Paulo (CARRO; LEITE, 2018).



98

Ester Carro de O. Bashalidis e Maria Amélia D. F. D’Azevedo Leite

Fig. 5: Área de risco no Jardim Colombo, onde ocorreu a retirada de moradias, apropriada
irregularmente para reciclagem de resíduos, descarte de veículos e uso noturno para

consumo de drogas. Fonte: Acervo das Autoras, 2018.

Embora pouco mais da metade dos domicílios disponha de relógios e cavaletes,
individuais ou coletivos, para a medição do consumo de água, em torno de 23%
possuem ligações clandestinas e 14,5% informam emprestar água dos vizinhos;
Apenas aproximadamente 16,5% dos domicílios contam com ligação à rede
pública de coleta de esgoto, enquanto 55% utilizam instalações autoconstruídas,
incluindo fossas; em torno de 13% declaram não possuir qualquer tipo de
instalação, incluindo os despejos diretamente no córrego;
A ocupação irregular e desordenada da área para suprir a emergência do abrigo,
prescindiu da reserva de áreas para equipamentos urbanos, espaços livres de
convívio e lazer, bem como dispositivos de infraestrutura, em geral.

Em termos socioeconômicos, não há como esperar surpresas positivas, e os dados,
em fase de atualização do período da última década, tem apontado um contexto de
escolarização incipiente, baixa formalização no quesito empregabilidade, e pouca
qualificação profissional4.

Quase meio século de precarização física e social, à parte a conquista de uma
permanência na cidade e suas promessas de futuro, trouxe para a comunidade do

4. Pesquisa realizada em 2005 com 31.229 entrevistados no Complexo Paraisópolis pelo consórcio
Hagaplan/Sondotécnica revelou os seguintes dados quanto à escolaridade da população: 8,1% sem
estudo, 36,40% com Fundamental incompleto, 10,6% com ensino Médio incompleto. No tocante a
emprego e renda, verificou-se: maioria recebia entre 1 e 2 salários mínimos; economia informal
respondia por mais de 30% do trabalho, incluindo tráfico de drogas e prostituição; no restante,
trabalhos domésticos (limpeza, cuidado com idosos e crianças etc.) e catação de resíduos predominavam
como opção.



O papel dos espaços livres no resgate da cidadania:
o caso do Parque Fazendinha do Jardim Colombo, São Paulo

99

Jardim Colombo também um profundo sentimento de marginalidade e dúvida quanto
à real perspectiva de uma existência cidadã.

Movimentos recentes, entretanto, empreendidos no seio da comunidade, e por
segmentos mais jovens, revelaram um potencial transformador promissor, reacendendo
a chama de esperança que as lideranças comunitárias têm bravamente tentado manter
viva.

O percurso da organização comunitária e a construção coletiva de resultados

O ano de 1984 marca um passo importante na história do Jardim Colombo com a
fundação da União dos Moradores da Favela do Jardim Colombo, entidade sem fins
lucrativos criada para suprir a necessidade dos moradores de se manterem aglutinados
em torno das causas comuns, principalmente o enfrentamento das carências de
infraestrutura, e o acesso à saúde e à educação.

A decisão de institucionalizar a representação da comunidade foi vital no sentido
de permitir a participação junto a instâncias da gestão municipal, e possibilitando o
acesso a programas e ações governamentais. Neste sentido, merecem destaque as
iniciativas da comunidade organizada no Programa Bairro Legal (2000) e no Programa
de Urbanização do Complexo de Favelas de Paraisópolis (2015).

Entretanto, a análise cuidadosa dos registros de duas décadas de participação
comunitária organizada junto aos órgãos governamentais revela pouco sucesso na
concretização dos projetos propostos, além de práticas anacrônicas na condução do
processo de participação popular:

[...] a participação da população serve mais para a validação e legitimação sob o selo
democrático de práticas definidas como desejáveis por setores hegemônicos [...] –
referentes à consulta relativa à implementação de ações localizadas – como é o caso
dos Estudos de Impacto de Vizinhança e Operações Consorciadas. Porém, esta par-
ticipação não se faz ao nível das decisões políticas e estratégicas – nível em que é
tomada a decisão de implementação destas operações. [...] Ao que tudo indica, por-
tanto, a participação no processo de planejamento permanece limitada e subordinada
aos interesses do governo vigente ao nível local [...]. (Limonad; Barbosa, 2003, p.4)

No vai e vem das relações institucionais, muito do ímpeto e da motivação que
caracterizam as lutas sociais vai se perdendo, mediante a exiguidade de conquistas
concretas. No Jardim Colombo, em especial a frustração das expectativas relativas
ao atendimento da demanda habitacional, com a criação de conjuntos em áreas próximas
minou grande parte do entusiasmo.

Paradoxalmente, uma área de aproximadamente 1.000m2, com desnível acentuado
de 17 metros, conhecida como Fazendinha (Figura 6) por seu uso até 2007 para o
plantio de alimentos e criação doméstica de animais por alguns moradores, e que
posteriormente se tornou um grande depósito de resíduos, despertou a atenção de
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visitantes externos pertencentes ao grupo Arq. Futuro5. Talvez o olhar estrangeiro de
pessoas não pertencentes à comunidade tenha permitido a manifestação de uma dúvida
óbvia: como tanto lixo poderia estar ocupando um dos poucos espaços livres existentes
no Jardim Colombo?

Inicia-se, assim, em meados de 2017, um processo coletivo de transformação do
local em uma área de convívio e lazer para a comunidade. Após um ciclo de encontros,
debates e discussões, anunciou-se em novembro a realização de uma intervenção na
Fazendinha, com o objetivo de fazer da área um parque local. Uma sucessão de ações
foi empreendida, com ampla divulgação por meio do endereço eletrônico (Figura 7)
do Facebook da União de Moradores, objetivando-se a participação mais intensiva
possível, sem a qual dificilmente se avançaria na concretização dos possíveis projetos
e de sua preservação futura.

No mesmo mês, apresentou-se à comunidade um estudo preliminar do projeto do
parque (Figura 8), juntamente com uma fala do músico e ex-morador da comunidade,
Mauro Quintanilha, sobre o Projeto Sitiê realizado no Morro do Vidigal, na cidade do
Rio de Janeiro.

Fig. 6: Localização da Fazendinha no Jardim Colombo.
Fonte: Ester Carro e Ricardo S. Silva, 2019.

5. Fundado em 2011, o Arq. Futuro é uma plataforma de discussão sobre o futuro das cidades. Maiores
esclarecimentos em: https://arqfuturo.com.br/sobre.
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Fig. 7: Divulgação das ações via Facebook.
Fonte: Acervo das Autoras, 2017.

Fig. 8: Primeiro estudo apresentado à comunidade.
Fonte: Ester Carro, 2017.
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O esclarecimento da comunidade quanto à natureza e os propósitos do projeto
gerou um grande entusiasmo, materializado na maciça participação nos mutirões de
limpeza (Figura 9) que ocorreram até fevereiro de 2018, com a retirada de 45 caminhões
pela Subprefeitura Regional, repletos de resíduos, entulho e móveis descartados no
local. E, terreno limpo, já se podia caminhar pela Fazendinha novamente (Figura 10).

Fig. 9: Mutirões realizado no Fazendinha, Jardim Colombo-SP.
Fonte: Acervo das Autoras, 2017.

Etapa inicial cumprida, havia que se continuar gerando condições de realização de
trabalhos no terreno para a realização dos projetos já discutidos e aprovados: oficinas
culturais, horta comunitária, mobiliário urbano, melhoria do acesso, e outros. Como
prenúncio de um novo tempo, a pausa compulsória nas atividades por falta temporária
de recursos não motivou o retorno à antiga prática de depósito de lixo no local.

Em junho de 2018, novo aporte é trazido ao processo pela participação do arquiteto
Antônio Moya Latorre, mestrando do Massachussets Institute of Technology – MIT,
que se encarregou da organização do Festival de Arte – Fazendinhando, embasado no
conceito de tratar a cultura como uma modalidade de infraestrutura de grande eficiência
nas comunidades carentes.
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Fig. 10: Fazendinha limpa após os mutirões feitos pela comunidade.
Fonte: Acervo das Autoras, 2018.

O Festival ocorreu em julho de 2018, sendo precedido de diversas oficinas para
elaboração dos cartazes de divulgação, execução de mobiliário urbano com paletes
reutilizados, paisagismo e estabilização do solo, produção de vasos com materiais
reaproveitados e novos mutirões de limpeza.

O festival de arte, o Parque Fazendinha e o resgate da cidadania – relações
possíveis

Realizada em 2019, com a participação de Yazmin Guzmán, mestranda do MIT,
consulta à comunidade em uma amostra de 49 participantes, intitulada “Escuta ativa”,
aportou indícios significativos sobre os efeitos do percurso de intervenção coletiva na
realidade iniciado em 2017 com a identificação da Fazendinha como lócus de vida
comunitária efetiva e compartilhada. No universo dos depoentes, sendo 50% paulistas,
um terço é de residentes no Jardim Colombo desde o nascimento, isto é, já uma
geração local. Mais de dois terços conhecem a Fazendinha e metade frequentam o
local habitualmente. Embora apenas um quinto tenha demonstrado conhecimento claro
do projeto, é unanimidade a importância deste para a realização de atividades culturais
na comunidade, o que é considerada uma chance para a conquista da qualidade ainda
por atingir no local.

Percebe-se, ainda que em investigação preliminar e estado embrionário, a percepção
de que o parque Fazendinha é relevante para a vida da comunidade. Tal constatação
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reforça análise feita pelo arquiteto Moya de que o parque é, de fato uma criação de
todos, pois tem sido desenvolvido desde a origem coletivamente.

A realização do Festival de Arte – Fazendinhando teve como objetivo explicitar o
conteúdo cultural existente, resgatando a memória do local, fortalecendo os laços
comunitários e oferecendo espaço para a externalização dos desejos dos moradores.
Pessoas de todas as idades foram incentivadas a participar e se manifestar nas diversas
atividades realizadas (Figura 11), merecendo destaque as diversas oficinas voltadas a
atividades artísticas (pintura, desenho, grafites urbanos), esportes (capoeira, judô),
artesanato e paisagismo (mobiliário, contenções de taludes, jardins), e atividades de
convívio (almoço comunitário, shows musicais), sendo a maior parte realizadas no
próprio espaço da Fazendinha renovado pela comunidade.

Fig. 11: Oficinas realizadas no Festival de arte - Fazendinhando.
Fonte: Acervo das Autoras, 2018.
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Prova do pacto que parece estar em construção, novas iniciativas foram empreendidas
nos meses subsequentes ao Festival com idêntica adesão e expansão da superfície de
contato entre as possibilidades de alavancagem social que o espaço arquitetônico/
urbanístico/paisagístico contém como recipiente da vida coletiva. Em agosto, realizou-
se a primeira rodada de conversa com mulheres da comunidade (Figura 12), buscando-
se recolher suas opiniões sobre o projeto e prováveis melhorias advindas de sua realização.
Como complemento precioso, coletaram-se referências raras de uma memória oral: as
experiências de vida e superação de dificuldades de cada uma, a lembrança da paisagem
campestre original do local, o rio de águas limpas, as casas de madeira, os animais, os
espaços livres e de muitas árvores; uma paisagem progressivamente alterada até se
chegar ao cenário atual de desconexão com a paisagem ao redor, uma realidade árida e
pouco acolhedora, plena de carências dos elementos básicos para uma urbanidade
digna.

As mulheres ouvidas declararam acreditar no projeto do parque como uma
perspectiva concreta de melhoria na comunidade, confirmando sua adesão. No mesmo
dia, realizou-se o Festival de pizzas produzidas com ingredientes doados por apoiadores,
e cuja venda foi revertida em fundos para as melhorias propostas.

Fig. 12: Rodada de conversa com mulheres e festival de pizzas.
Fonte: Acervo das Autoras, 2018.

Nos dois meses subsequentes, setembro e outubro, mais atividades relacionadas
ao parque Fazendinha ocorreram e tiveram grande repercussão comunitária. Primeira-
mente, o mutirão de grafite urbano (Figura 13), com a presença de 40 grafiteiros
externos, que espraiou por toda a comunidade a experiência artística mural, criando
novas paisagens e horizontes nas empenas e muros.
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Fig. 13: Mutirão de grafite urbano. Fonte: Acervo das autoras, 2018.

Na continuidade, a “Geladoteca” (Figura 14), atividade educativa-cultural voltada
às crianças, com a transformação de uma antiga geladeira em estante de livros, os
quais podiam ser retirados e trocados a qualquer tempo, e cuja leitura podia ser feita
em casa ou mesmo no local.

Fig. 14: Projeto “Geladoteca”. Fonte: Acervo das autoras, 2018.

Os recursos econômicos para a realização da obra ainda estão por ser obtidos.
Entretanto, o espaço do parque Fazendinha continua disponível e acolhendo atividades
para a concretização do projeto, sem que haja cercamentos e qualquer outro recurso
restritivo que impeça sua ocupação privativa, no espaço urbano onde se disputa cada
metro quadrado. Realidade que paira, inquietante, contrariando a regra vigente nos
inúmeros assentamentos precários.

Talvez a construção coletiva do programa de necessidades, expressa nos desenhos
(Figura 15) e transformada em anteprojeto (Figura 16) já aprovado pela comunidade
possa explicar o fato raro.
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Fig. 15: Desenhos dos itens desejados no parque. Fonte: Acervo das autoras, 2018.

Fig. 16: Anteprojeto do parque Fazendinha.
 Fonte: Ester Carro e Verônica Vacaro, 2018.

Ou, na ausência de justificativa plausível, a paráfrase à poesia de Gilberto Gil
sobre o vazio que muito contém possa auxiliar no avanço metodológico para a
compreensão dos fenômenos sociais que continuarão a nos desafiar como questões a
solucionar.
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É sempre bom lembrar que um copo vazio está cheio de ar

Que o ar no copo ocupa o lugar do vinho
Que o vinho busca ocupar o lugar da dor
Que a dor ocupa a metade da verdade
A verdadeira natureza interior
Uma metade cheia, uma metade vazia
Uma metade tristeza, uma metade alegria
A magia da verdade inteira, todo poderoso amor
A magia da verdade inteira, todo poderoso amor
É sempre bom lembrar que um copo vazio está cheio de ar.
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1. “(...) Os funcionamentos valorizados podem variar dos elementares (...) a atividades ou estados

pessoais muito complexos, como participar da vida da comunidade e ter respeito próprio” (Sen, 2010,
p. 105)

2. “El Índice desarrollo Humano es un indicador agregado que refleja los logros de los países en tres
dimensiones: vida larga y saludable, conocimiento y acceso a un nivel de vida decente” (PNUD/
RDHM, 2009-2010, p.22).

3. RDHM – Relatório do Desenvolvimento Humano voltado para o MERCOSUL.
4. O RDHM (2009-2010) está circunscrito aos quatro membros efetivos do MERCOSUL naquele momento:

Brasil, Uruguai, Argentina e Paraguai.

Introdução

O direito à educação pode ser discutido por caminhos diversos, desde a educação
como direito humano e fundamental de todos os indivíduos para a realização da justiça
social e para a ampliação da igualdade até os seus efeitos na ampliação das capacidades
e funcionamentos que podem levar a uma maior e melhor participação no mundo
laboral e político. Esta abordagem das capacidades “(...) Parte da ideia de que haverá
necessidade de os direitos se colocarem de uma forma mais decidida ao serviço da
expansão (Estevão, 2002) das capacidades educacionais” (Estevão, 2016, p. 43). As
prescrições de ampliação do direito à educação, ancoradas na ampliação de capacidades
e funcionamentos1, buscam em Amartya Sen a ideia de que a “justiça [está] focada
em realizações” (Sen, 2011, p. 40).

O objeto deste estudo são as prescrições de práticas e de ações (constituidoras do
Relatório Regional do desenvolvimento humano2 (RDHM)3, referente a 2009 e 2010,
direcionado aos jovens que vivem na região do MERCOSUL-Mercado Comum do Sul4)
voltadas para geração de metas, objetivos, políticas educativas e procedimentos assegura-
dores de que os mais pobres serão alcançados por processos educacionais potencialmente
inclusivos e impulsionadores da efetivação de seus direito à educação. Averígua-se de
que maneira os formuladores e encampadores desses documentos do PNUD/ONU
operam, de modo implícito ou explícito, com a suposição de que é possível construir



110

Maria José de Rezende

“universos de justiça [social e educacional] compartilhados” (Resende; Dionísio, 2005,
p. 678) por governantes, organizações da sociedade civil, grupos sociais diversos e
organismos internacionais, técnicos, professores, alunos, entre outros.

As narrativas e os argumentos presentes no RDHM (2009-2010) permitem verificar
de que maneira as prescrições de ampliação da educação como direito lidam com os
desafios atuais (políticos, econômicos, sociais) vindos do mundo cívico e do mundo
do trabalho (Estevão, 2016; Estevão, 2002; Boltanski; Thévenot, 1991; 1999; 2009;
Resende; Dionísio; 2005; Dionísio, 2010; Dubet, 2004; 2012). Isso tudo, numa situação
em que as pesquisas qualitativas, com jovens dos países que compõem o MERCOSUL,
indicam uma ampliação da consciência tanto do direito à educação quanto da dificuldade
de se inserir no mercado laboral.

Neste trabalho, especificamente, demonstrar-se-ão os argumentos construídos
no RDHM (2009-2010) sobre a possibilidade de o direito à educação indicar caminhos
para a reversão das exclusões sociais agravadas pela vulnerabilidade, no mundo do
trabalho, de uma parte expressiva dos jovens do continente latino americano. A inclusão
dos mais pobres em trabalhos que observem os direitos fundamentais e humanos tem
aparecido como uma preocupação constante nos RDHs e nos RRDHs (Relatórios
Regionais do Desenvolvimento Humano). Seus formuladores tentam indicar saídas
para os mais pobres, que estariam, em razão dos avanços tecnológicos, mas não só
por isso, cada vez mais alijados no mercado de trabalho.

Ao acessar a abordagem das capacidades de A. Sen (1981; 2008; 2005; 2011), os
elaboradores desses documentos insistem que é necessário que os governantes, a
sociedade civil, os técnicos, os administradores escolares, os professores, os estudantes
enfrentem a necessidade de gerar, em todos os envolvidos nos processos educacionais
e nas políticas educativas, expectativas, perspectivas, disposições, práticas,
procedimentos e ações que, do ponto de vista objetivo e subjetivo, atuem em favor da
inclusão dos mais pobres não só no mundo cívico, mas também no mundo do trabalho.

Será dada ênfase, neste artigo, ao Relatório Regional do Desenvolvimento Humano
(RDHM), de 2009-2010, que contempla os jovens da região do MERCOSUL. Este
documento sistematiza um conjunto de reflexões sobre eles e sobre a tensão existente
entre a consciência do direito à educação e a consciência da não-possibilidade de
encontrar um lugar no mundo do trabalho.

O relatório regional do desenvolvimento humano para o MERCOSUL
(RDHM): direito à educação, capacidades e trabalho

Capacidades, educação e mudanças sociais
Esses documentos estão todos voltados para prescrições de ações que habilitem

(social e laboralmente) os jovens para que sejam capazes de desempenhar, no campo
social, político e escolar, os múltiplos funcionamentos possíveis. Note-se que há duas
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grandes vertentes que operam com a abordagem das capacidades: 1) a de Boltanski5

(2009) que parte do pressuposto de que “os seres sociais [...] são seres, essencialmente,
dotados de avançadas competências reflexivas” (Campos, 2016, p. 720) e 2) a de
Amartya Sen (2005) que entende ser necessário que a sociedade, como um todo, se
empenhe no processo de construção das capacidades e dos funcionamentos6. A
capacidade reflexiva que se torna o vetor básico dos funcionamentos é construída por
meio de muitos esforços sociais e políticos amplamente compartilhados.

Com a expansão da educação e a maior empregabilidade de pessoas com mais educação,
alfabetizados, em vez de analfabetos, segundo grau, em vez de primário, educação
superior, em vez de segundo grau, todos esses níveis, você pode aumentar a qualidade
dos recursos humanos envolvidos (Sem, 2001, p. 12).

Amartya Sen (2005, p. 326-7) ensina que as “capacidades que uma pessoa realmente
possui (e não apenas desfruta em teoria) dependem da natureza das disposições sociais,
as quais podem ser cruciais para as liberdades individuais” e coletivas. Nessa
perspectiva, o direito à educação é tido como fator de ampliação da justiça escolar e
social a qual, por sua vez, contribui para a expansão de novas práticas e novas políticas
aptas a lidar com os desequilíbrios de poder, de direitos, de renda, de oportunidades
empregatícias e de conhecimentos. Os desafios que emergem dessas expectativas de
efetivação do direito à educação para todos estão relacionados às mudanças que teriam
de ganhar corpo (Castles, 2002)7 na atualidade. As relações de poder, as institucionais,
laborais e também aqueles referentes ao acesso à justiça e à participação cidadã das
populações em condições de pobreza extrema (PNUD/RRDH, 2016) teriam que ser
redefinidas.

O direito à educação como base para os processos de mudança social substantiva
deve ser discutido em perspectivas históricas de longa duração, o que não poderá ser
feito no âmbito deste artigo. A partir da Segunda Guerra Mundial encontram-se registrados
muitos empenhos para indicar diversas “estratégias de mudança à luz de processos
societais de aprendizagem” (Crozier, 1988, p. 228).

Com o texto Estratégias de mudança à luz de processos societais de aprendizagem,

5. “Devido, porem, a sua orientação ‘situacionista’, essa abordagem tende a considerar esses contextos
e condições como meros recursos que os atores podem mobilizar, e não como potenciais restrições
estruturais as suas capacidades reflexivas e praticas criticas” (Celikates, 2012, p.38). Sobre Boltanski,
ver ainda: (Campos, 2016).

6. “Quero enfatizar que, quando se gera mais educação, mais saúde, isso em si é uma eliminação da
pobreza, pois pobreza não é apenas baixa renda, também é analfabetismo, também é não ter tratamento
médico quando necessário” (Sen, 2001, p. 12).

7. Castles (2002) considera fundamental, ao pensar as mudanças sociais hoje, levar em conta os
diagnósticos e prescrições (idealizadas ou não) formulados pelos organismos internacionais, bem
como correlacioná-los aos muitos debates postos pelas Ciências Sociais e pela sociedade civil organizada.
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Michel Crozier (1988) participa de um debate que vinha ganhando terreno por meio
de um conjunto de reflexões (Schelling, 1988; Sen, 1988; Streeten, 1988) formador
de um fundo social de conhecimento - para utilizar uma expressão de Norbert Elias
(1998) – que ajudou a estruturar a abordagem das capacidades que tem em Amartya
Sen (1988; 2001; 2006; 2005; 2011) seu maior expoente. Michel Crozier (1988) indica
que Albert Hirschman (1986) tem de ser recuperado nesse debate dos funcionamentos
e capacidades, pois ele demonstrou “de forma muito clara o caráter central do conceito
de capacidade de aprendizagem como instrumento de (...) mudança” (Crozier, 1988, p.
233). Os produtores dos RDHs, regionais e globais, extraem suas proposições, acerca
do papel da educação nos processos de mudanças, de um longo debate formulado no
interior das ciências sociais e humanas e dos próprios organismos internacionais8.

Os produtores dos Relatórios Globais e Regionais, do PNUD, estes últimos
referentes à América Latina9, vão insistir na necessidade de estabelecimento de
compromissos sociais, em favor de políticas de melhorias para os mais pobres, que
abarquem diversos segmentos. Ainda que mencionem muitos bloqueios estruturais
(PNUD/RDH, 1992; 1994; 1996; 1998; 2005), eles procuram encontrar saídas que
possibilitem escapar desses bloqueios. É assim que os desafios postos pela crise de
empregabilidade são tratados, com ênfase, no Relatório Regional do Desenvolvimento
Humano para o MERCOSUL (RDHM, 2009-2010ª). Isso não significa que os demais
relatórios globais e regionais não tratam também de tais questões, basta saber que o
RDH de 2015 tem como tema central a questão do trabalho. Todavia, é impossível
tratar também dele no âmbito deste artigo.

Os Relatórios do Desenvolvimento Humano possuem abrangências globais (PNUD/
RDH, 1991; 1992; 1993; 1994; 2000; 2001; 2002; 2005), regionais (PNUD/RDHM,
2009-2010; PNUD/RRDH, 2009-2010; 2009-2010ª; 2010ª, 2013-2014; 2016) e por
países. Eles são formulados dentro de uma moldura (Fukuda-Parr, 2002) da abordagem
das capacidades e dos funcionamentos de Amartya Sen. Situados numa perspectiva de
direitos, os elaboradores (equipes técnicas e consultores) e encampadores (PNUD)
desses documentos darão ênfase ao direito à educação e ao aprendizado como uma
maneira de alcançar um desenvolvimento humano que contemple a todos indistintamente.

Toma-se, então, a pobreza nas suas várias formas de manifestação, ou seja, em sua

8. Josué de Castro e Gunnar Myrdal foram dois acadêmicos e técnicos graduados das Nações Unidas
que impulsionaram amplos debates sobre pobreza, fome, políticas sociais, etc.

9. Existem Relatórios do Desenvolvimento Humano (RDHs) que são globais e Relatórios Regionais para
os vários continentes (tais como os RRDHs voltados para a América Latina) e/ou para regiões
específicas dentro dos espaços continentais (tais como o RRDH (2009/2010) referente à região do
MERCOSUL e muitos outros que abarcam regiões como a África Subsaariana, a África Central,
América Central, etc.) e para os diversos países. Neste artigo, toda referência aos documentos regio-
nais deve ser entendida como relacionada à América Latina.
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condição multidimensional (PNUD/RDH, 1990; 1997; 2003; 2010) e como resultado de
privações (de renda, escolaridade, habitação adequada, saneamento, participação política
na vida da comunidade) sedimentadas de muitas formas. Todas dificílimas de debelar
quando se tomam como referência as populações que vivem em situação de pobreza
extrema. De modo direto ou indireto, os produtores desses documentos miram nas
possibilidades de que haja um corpus de valores acerca da justiça social e educacional
que todos compartilhem (Resende; Dionísio, 2005, p.678).

O direito à educação de todos os povos e grupos sociais, levando-se em conta os
saberes diversos que os diferentes povos possuem, passa a ser discutido por técnicos
graduados do PNUD (Grynspan, 2010; Kliksberg, 1997, 2002)10 como algo capaz de
vencer não somente a privação, mas também a impotência dos mais pobres diante das
mudanças que acabam sendo, no limiar do século XXI, avalanches em sua vida. Os
mais pobres têm sua subsistência desafiada pelas baixas condições de empregabilidade
e pela redução a zero de suas perspectivas e expectativas de remover os obstáculos
que vão se avolumando no mundo do trabalho (PNUD/RDH, 2015).

Considerações finais

Conquanto não tenham sido explorados, de modo direto, neste artigo, os Relatórios
Globais do Desenvolvimento Humano vêm sendo publicados pelo Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), anualmente desde 1990. Dos 2511

relatórios divulgados entre 1990 e 2016, o de 2015 tem como tema específico a
associação de trabalho com desenvolvimento humano. Somente as formas de trabalho,
que nas suas relações cotidianas estão em consonância com os direitos humanos e
fundamentais, podem ser consideradas impulsionadoras de melhorias sociais. Insiste,
então, esse relatório na urgência de tornar os indivíduos dotados de capacidade para
enfrentar as dificuldades antepostas à sua subsistência, principalmente à dos mais
pobres cujos direitos trabalhistas têm sido subtraídos progressivamente. Além disso,
aqueles que vivem em situação de pobreza extrema são também ameaçados de ser
submetidos a relações de trabalhos que não cumprem com os direitos humanos e
fundamentais (PNUD/RRDH, 2015).

Nota-se que os elaboradores dos RDHs e dos RRDHs ancoram os seus diagnósticos
e prescrições nos processos de ampliação das capacidades de tal forma, que se
distanciam, muitas vezes e expressivamente, das condições sociais, políticas e econômicas
que impedem avanços efetivos no combate à exclusão e a toda forma de injustiça social
e educacional. Por esse caminho chegam, até mesmo, a se afastar de Amartya Sen, o

10. Sobre a operacionalização destas duas noções: privação e impotência, ver: (Ziccardi, 2002).
11. Vinte e cinco e não 26 relatórios pelo fato de os anos de 2007 e 2008 terem sido condensados em um

único documento.
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qual insiste que “o objeto de um processo justo e um acordo justo vai além das vantagens
gerais dos indivíduos e abrange outras considerações – em especial, processuais –, que
não podem ser adequadamente enfrentadas através da exclusiva concentração nas
capacidades” (Sen, 2011, p. 331).

Isso significa que o direito à educação só é apto a construir sujeitos e agentes
capazes de interagir de forma cada vez mais ampliada no interior de um dado contexto,
na busca de melhor condição social, política e empregatícia, se houver mudanças
sociais, econômicas e políticas expressivas. Portanto, são “várias [as] combinações
de funcionamentos (estados e ações) que uma pessoa pode realizar. A capacidade é,
portanto, um conjunto de vetores de funcionamentos” (Sen, 2008, p. 80). Participar
da vida política, de sindicatos, de associações, de grupos em defesa dos direitos
(humanos, fundamentais, trabalhistas, educacionais) são formas de realizar esses
funcionamentos.

Mas isso exige, como afirmava Celso Furtado (2002), mudanças profundas nos
parâmetros (concentração de renda, riqueza, patrimônio, poder, recursos, oportunidades
educacionais e empregatícias) que estruturam uma dada sociedade. O que não é,
satisfatoriamente, enfrentado nos RDHs, tampouco no RDHM. Celso Furtado (2002,
p. 17), em seu diálogo com a abordagem das capacidades e habilitações desenvolvida
pelo economista indiano (1981), afirmava: “Para que os pobres alcancem a habilitação
de que fala Sen, precisam ter acesso a meios que lhes assegurem certa renda”.

Para finalizar, deve-se ressaltar que os diagnósticos e as prescrições postos no
RDHM estão sendo desafiados pelo modo como a expansão tecnológica vem mudando,
velozmente, as expectativas e perspectivas dos jovens em relação à escolarização e às
possibilidades de obter trabalho. Mas, observa-se que as posições dos jovens reiteram
a necessidade de reconectar o direito à educação com o direito ao trabalho garantidor
de direitos.

Os argumentos dos produtores do RDHM levam a deduzir que os vários dilemas
surgidos parecem solucionáveis incorporando-se mais e mais os jovens numa modalidade
educacional que os capacite para esse mundo novo que exige conhecimentos
tecnológicos cada vez mais especializados. O desafio passa a ser a habilitação dos
mais pobres para manusear, no mundo laboral, essas novas tecnologias. O economista
Luís Fernando Medina Sierra (2018) faz uma reflexão sobre as condições atuais das
novas modalidades laborais desfavoráveis aos indivíduos mais pobres. Embora saibam
manejar as novas plataformas digitais, eles estão em desvantagens, pois, supostamente,
teriam que ser seus próprios patrões, ainda que não tenham capital para investimento.
Como patrões de si mesmos, eles estão praticamente impossibilitados de recuperar,
seguindo o modelo das capacidades de Sen, “as garantias que perderam como
trabalhadores” (Sierra, 2018, p. 2).

O próprio modelo das capacidades, derivado de Sen, que se usa como base dos
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RDHs e do RDHM, estaria em desconformidade com uma lógica tecnológica
destruidora dos canais de luta pelos direitos coletivos no âmbito do trabalho. A expansão
das capacidades deveria tornar os indivíduos em situação de pobreza, tanto os incluídos
precariamente quanto os excluídos, aptos, aos olhos de Sen, a participar de demandas
por direitos no mundo laboral. Pressupõe-se, aqui, um conjunto de condições sociais
que, em razão das transformações tecnológicas e laborais, não existem mais. E, como
afirma Sierra (2018), podem-se levar anos ou décadas para que se possa, se é realmente
possível, reorganizar o mundo do trabalho de modo que os direitos individuais e
coletivos não sejam separados. Há, hoje, uma sociedade em que a “autonomia individual”
(Sierra, 2018, p. 1) é mostrada como vantajosa, uma vez que cada um é seu próprio
chefe. “Así como se ganan derechos individuales, se pierden derechos colectivos”
(Sierra, 2018, p. 1).

Talvez, a maior falha do RDHM, em suas sugestões de políticas educacionais que
sejam capazes de lidar de maneira mais apropriada com os impactos da vulnerabilidade
laboral provocados pelos avanços tecnológicos, é não levar em conta o problema da
disjunção entre “o tempo da política e o tempo da tecnologia” (Sierra, 2018, p. 1). Não
incluem os RDHs, de modo geral, e o RDHM, de modo particular, em suas considerações,
que “las dislocaciones sociales que la tecnología puede crear ocurrirán a un ritmo
mucho más rápido que el que nuestros sistemas políticos puedan absorber” (Sierra,
2018, p. 2).
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Introdução

Com base no tema “democracia representativa, corrupção viral e proliferação de
escândalos na era da informação”, esta pesquisa busca compreender como se deram
alguns dos principais escândalos de corrupção da América Latina neste início de
século, estabelecendo, dentro do possível, conexões e interações regionais, buscando
identificar causas e efeitos em meio à eclosão de escândalos midiáticos.

Com relação à corrupção e ao suborno, não se pode incorrer na ingenuidade de
acreditar que constituem um fenômeno exclusivo da sociedade atual. Não é um algo
novo nem no Brasil nem em outros países da região, seja em decorrência do seu
passado colonial, ou por terem superado os processos ditatoriais há poucas décadas,
ou mesmo fatores outros – sob investigação. Não obstante, os países da América
Latina passaram por uma série de ditaduras militares durante as décadas de 1960 a
1980. Ditaduras nos remetem à falta de transparência, ao estabelecimento e manutenção
de uma burocracia que se protege por meio de mecanismos de Estado que se impõe
com base nas premissas de “boa ordem e do progresso” e assim por diante. Mesmo
que se tenha superado este período histórico e que os mecanismos de controle,
autorregulação e denúncia tenham-se fortalecido nesta era da informação, com todas
as suas soluções tecnológicas, a corrupção tem persistido na região e talvez se tenha
ampliado.

Isto posto, o que é esta era da informação (Castells, 2008)? É este momento
histórico em que a informação se propaga de forma extremamente célere, apesar de
nem sempre estar assegurada a qualidade dessa informação. Ao mesmo tempo que
conversas entre corruptos e corruptores podem ser gravadas, salvas em nuvem,
divulgadas em rede, e um escândalo midiático pode se formar, dando fim a carreiras
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nos setores público e privado, ficando as partes envolvidas sujeitas a uma crise
reputacional e às penalidades previstas por lei, também ocorrem os “fake news” e
aquilo que denominamos “pós-verdade”.

Também é adequado reforçar que, nos países subdesenvolvidos em que ocorreu
um processo tardio de industrialização (tais como o Brasil, Argentina, Chile e México),
estamos, até certo ponto, em um período de transição para uma nova etapa do
capitalismo, conhecida como era do capital imaterial ou do capital cognitivo (Gorz,
2003), em que os vários tipos de artistas e profissionais liberais (tais como contadores,
advogados, escritores, consultores diversos, mecânicos, médicos e profissionais do
marketing) podem atuar ou produzir bens e serviços (mercadorias) sem terem
necessariamente a obrigação de vender sua força de trabalho a uma corporação
capitalista. Para Gorz, a educação é o principal fator a promover essa liberdade de
escolha e de ação.

A partir de tais noções e compreensões acima elencadas, nesta pesquisa, pretende-
se preliminarmente investigar e expor como tem-se dado o que aqui se denomina
“corrupção viral” na América Latina nesta era da informação (Castells, 2008) e como
a velocidade e a maneira como a informação se propaga nos dias atuais, somadas aos
mecanismos de controle, regulação e autorregulação, podem ser benéficas ao combate
desta anomalia, constituindo a democracia algo fundamental à disseminação e
sofisticação dos mecanismos anticorrupção nos países da região.

Nos últimos anos, no Brasil, existiram diversas iniciativas investigativas por parte
da Polícia Federal e do Ministério Público, culminando na “Lava-Jato”. Apenas como
exemplo, também se propagaram indagações a respeito da atuação do BNDES, da
reforma e ampliação do principal porto de Cuba, das obras da rede de metrô em
Estados como São Paulo e mais. No Brasil, segundo as investigações da “Lava-jato”,
além da Petrobrás, envolveram-se empreiteiras como Odebrecht e OAS, políticos de
diversos partidos, além de grandes corporações de outros segmentos (como a JBS do
setor alimentício), culminando em forte protagonismo nas mídias, além da negociação
de benefícios via delações premiadas e afins.

A operação “Lava-jato” é um exemplo relevante também no contexto regional,
porque ultrapassou as fronteiras nacionais, gerando forte impacto à “imagem pública”
e à reputação de presidentes e tradicionais políticos da América Latina, tais como
Alejandro Toledo e Ollanta Humala (ex-presidentes do Peru, cujas prisões foram
solicitadas pelo Ministério Público de referido país). A Lava-Jato é fundamental a
essa pesquisa, porém deve-se reiterar que, no que se refere a escândalos de corrupção
em outros países, não é o único processo investigativo considerado.

É necessário reiterar, assim, que será dado destaque às interações políticas
arriscadas e impróprias, acordos sem a transparência necessária, pagamentos de “caixa
2 eleitoral” e demais tipos de atividades de corrupção e suborno ocorridos na América
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Latina nas duas primeiras décadas do século XXI, inclusive vinculados à “Lava-Jato”
e a conexões inadequadas entre empreiteiras brasileiras e relevantes políticos latino-
americanos. Busca-se levantar as informações necessárias para expor a atuação nociva
ocorrida entre administradores de grandes corporações, funcionários públicos,
governantes e representantes de partidos políticos.

América Latina e democracia representativa

Em um primeiro momento, há de se refletir sobre a democracia representativa no
Brasil e na América latina e, até que ponto, as populações destes países vivem em
democracias representativas plenas. Aliás, o que seria uma democracia plena?

Como já citado, o século XXI chegou e trouxe consigo as novas gerações, novas
mídias, bem como os “fake news” e aquilo que chamamos de “pós-verdade”. Os
meios de comunicação tradicionais, os processos midiáticos e as redes sociais brasileiros
têm contribuído à disseminação de uma noção contemporânea de democracia que nem
sempre é convergente com a visão teórica predominante. Para Castells (Castells,
2008), dispomos de uma verdadeira “sociedade em rede”. Nesta nova era, deve existir
espaço suficiente para, através de um processo de comunicação realmente democrático
e que defenda os interesses da maioria (com respeito às minorias), buscar uma nova
noção de liberdade e até mesmo de democracia, garantindo maior justiça social? As
discussões sobre democracia e exercício da cidadania são fundamentais e é fato que
a população (ou, mais precisamente, o “povo”) tem todo o direito de se manifestar e
de exigir que seus direitos sejam respeitados pelas autoridades constituídas.

Algumas vezes, a impressão é de que considerável parcela da população parece
esquecer-se dos próprios deveres, apenas reforçando seus direitos, quando se sabe
que não há como dissociar direitos de obrigações. Entendimento similarmente
inadequado está relacionado às manifestações democráticas de rua, que, por sua vez,
estejam associadas a práticas de vandalismo e dilapidação do patrimônio público ou
privado, por exemplo. Devemos reiterar o que está nos parágrafos anteriores bem
como reforçar as práticas que busquem o respeito aos direitos humanos e do próximo.
Em paralelo, também há de se avaliar qual é o papel das redes sociais, das novas
mídias entre outros, no atual estágio da vida democrática, seja no Brasil ou qualquer
outro país. Os mais jovens do Brasil também não vivenciaram a experiência totalitária.

Democracia, liberdade e respeito à cidadania são temáticos de grande relevância e
multidisciplinares, permitindo um diálogo constante com importantes autores de
diversas áreas. É fundamental destacar que, historicamente, a democracia, cuja origem
está no pensamento liberal burguês, pressupõe a “liberdade” e o direito à propriedade
como princípios básicos, devendo-se lembrar, porém, que, neste caso, esta “liberdade”
está lastreada em princípios liberais (ou neoliberais), sobremaneira econômicos, que
se disseminaram na sociedade capitalista e que estão protegidos pelo poder do Estado.
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Em complemento, no que se refere à democracia representativa, propõe-se aqui a
utilização de conceitos e pressupostos defendidos na obra “Governança e Democracia
Representativa”, coordenado por Felipe González e organizado por Damiani e
Fernández-Albertos. Esse livro foi resultado das atividades do citado ex-primeiro-
ministro da Espanha, vinculadas à Cátedra José Bonifácio (USP).

Corrupção e estrutura estatal

Processos de corrupção nos remetem necessariamente à figuratividade de
corruptor(es), corrupto(s) e às atuações indevidas que fortalecem elites burocráticas e
empresariais pré-existentes de maneira injusta, o que, por sua vez, contribui ao
aprofundamento das desigualdades socioeconômicas dos países e da região, garantindo
e perpetuando privilégios que não deveriam ocorrer em uma sociedade que se considera
democrática e em um contexto de Estado de direito.

É fato que, se bem estruturados, regulados e autorregulados, os serviços públicos
e as estruturas de governo podem e devem funcionar como propulsores de
desenvolvimento econômico e social, coibindo, inclusive, a corrupção e demais práticas
inadequadas. Por outro lado, se não houver postura diligente, a população acaba por
ser seriamente prejudicada. Por isso mesmo, os eleitores dos países latino-americanos
não devem desanimar e se sujeitar a candidaturas (neo)populistas ou com discursos
extremistas que estejam descomprometidos com as causas populares e com a
construção de um mundo mais justo, apesar de ser um tema complexo e cujas opiniões
podem divergir drasticamente.

Gramsci analisou com grande profundidade a questão da burocracia e a estrutura
do Estado. Ele afirma, por exemplo, que é: “(...) conjunto complexo e contraditório
das relações sociais de produção” (Gramsci, 2001, p. 250). Assim, “o Estado não
produz ut sic a situação econômica, mas é a expressão da situação econômica”
(Gramsci, 2001, p. 250). Ele também reitera que:

“os empresários –se não todos, pelo menos uma elite deles– devem possuir a capa-
cidade de organizar a sociedade em geral, em todo o seu complexo organismo de
serviços, inclusive no organismo estatal, em vista da necessidade de criar as condições
favoráveis ̀ a expansão da própria classe: ou, pelo menos, devem possuir a capacida-
de de escolher os ‘prepostos’ (empregados especializados) a quem confiar esta ativi-
dade organizativa das relações gerais exteriores à fábrica” (Gramsci, 1982, p. 4).

No capitalismo latino-americano, é fato que frequentemente se utiliza a estrutura
do Estado para beneficiar o status quo constituído, e a burocracia exigida pelo Estado
acaba beneficiando, muitas vezes, os corruptos e os corruptores, prejudicando assim
os menos favorecidos (os cidadãos e trabalhadores menos privilegiados).
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Corrupção viral e desigualdades no contexto regional

Analisar em que bases a corrupção tem sido praticada na América Latina (nessa
era da informação), fazendo –sempre que possível– paralelos entre o Brasil e demais
países da região, é um dos objetivos desta pesquisa, buscando assim identificar
possíveis semelhanças e diferenças de atuação dos corruptos e corruptores, tais como
aquelas vinculadas às parcerias entre empreiteiras e políticos da região, para geração
do “caixa 2 eleitoral”.

Apesar de existirem rankings específicos de transparência e de onde é melhor
investir, tais como os relativos à “transparência internacional”, além de pesquisas
específicas de opinião pública, este artigo não irá considerá-las neste momento, por
entender que nem sempre as impressões iniciais da população sobre corrupção são de
fato as mais representativas, pois a corrupção tem-se demonstrado viral na região e
há diferenças grandes entre o “ser” e o “parecer” tanto de um país, como de um
político ou empresa que se associa à corrupção ou outras inadequações. Greimas
teoriza sobre programação e manipulação, o que, de certa forma, está profundamente
vinculado à interação entre os processos político-eleitorais, o “caixa 2” e as estratégias
empresariais inadequadas de determinadas empreiteiras da região.

No Brasil e na América Latina, a “Lava-Jato” tornou-se o maior procedimento
investigativo sobre corrupção. Estendeu-se a outros países da região, assim afetando
severamente governantes e políticos importantes não somente do Brasil. As construtoras
ou empreiteiras, que têm feito delações premiadas no Brasil, evidenciaram essa doença
crônica na região, na qual somente a atuação diligente e eficaz (por país) dos organismos
e mecanismos de controle, autorregulação e regulação podem mitigar os riscos
potenciais, em conjunto com o próprio voto criterioso de cada cidadão.

É fundamental destacar que a democracia liberal burguesa, historicamente,
pressupõe a “liberdade” e o direito à propriedade como princípios básicos, devendo-
se lembrar, porém, que, neste caso, esta “liberdade” está lastreada em princípios
liberais (ou neoliberais) e burgueses que se disseminaram na sociedade capitalista e
que estão protegidos pelo poder do Estado.

Em se considerando, por outro lado, que dispomos hoje de uma verdadeira sociedade
em rede, e que, segundo Castells, “a informação representa o principal ingrediente
desta nova era”, existirá espaço suficiente nas mídias atuais, para se buscar uma nova
noção de liberdade e até mesmo de democracia diferente dos moldes preconizados
pela visão neoliberal-burguesa hegemônica? Em que medida pode haver maior justiça
social? A região tem muitas desigualdades sociais e econômicas.

Ao se analisar “caixa 2 eleitoral”, também nos remetemos à intencionalidade de
“perpetuação no poder”, à “cultura” do “jeitinho” e do suborno, bem como prevenção à
lavagem de dinheiro, combate ao crime financeiro e outros ilícitos, questões regulatórias,
autorregulatórias, fiscalização e governança dos países envolvidos, classificando-os
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quanto ao tipo de democracia representativa em curso (se for o caso), regime autoritário
e assim por diante. A corrupção exerce papel fundamental à manutenção do poder e
do status quo, desta forma atuando em prol do atraso socioeconômico na América
Latina. Nas sociedades democráticas, há um paradoxo relativo à corrupção: por um
lado, ele tende a ser menor do que em regimes autoritários; por outro lado, como as
mídias garantem maior a visibilidade midiática a este tipo de notícia (a notícia é uma
mercadoria a ser vendida).

A corrupção é um dos principais males da sociedade, no entanto, em regimes
autoritários, fica a impressão ao grande público de que é inexistente (não é) ou de que
tem pouca ocorrência. Grandes corporações (por exemplo, a Odebrecht) apresentam
histórico de pagamento de propinas para obterem facilidades e para estarem aptas a
contratar operações com as estruturas de Estado de determinados países latino-
americanos. Assim como políticos e agentes públicos querem perpetuar-se no poder,
algumas empresas querem obter vantagens.

Aqui, sugere-se a leitura do artigo “Crise reputacional e comunicação de marca: a
estratégia da Odebrecht para “lavar” a sua imagem” (disponível em: <http://
revistaseletronicas.pucrs.br/ojs/index.php/revistafamecos/article/view/28734), escrito
por Bueno (Bueno, 2018), que analisa detalhadamente o caso, abordando o envolvimento
de governantes de outros países com o esquema da empresa, o que comprova a
disseminação e, consequente, viralização da corrupção.

Combate à corrupção e às práticas de suborno

Como referência principal para a temática de combate à “corrupção”, aqui utiliza-
se o livro “The Corruption Cure – How citizens & leaders can combat graft”, de
autoria do professor Robert L. Rotberg, que é professor da Universidade de Harvard
e, na USP, ocupou a cátedra Fulbright. Rotberg. Após definir corrupção em termos
teóricos e práticos, avalia as medidas de combate à corrupção, como mensurá-la em
diferentes países, destacando a importância da atuação da sociedade civil e das lideranças
neste contexto, além das batalhas e contradições envolvidas.

Assim como as ações da sociedade civil e os mecanismos de controle e regulação
do Estado propriamente dito, se bem reguladas e autorreguladas, as atividades
bancárias, em especial as de controles e de Compliance também podem contribuir
significativamente à detecção de movimentações suspeitas e ilícitas, o envolvimento
em crimes financeiros, bem como lavagem de dinheiro. Por mais que, no Brasil atual,
tais contribuições estejam relativamente limitadas e fiquem em forte dependência do
COAF, em países como Inglaterra e Estados Unidos, a atuação diligente dos bancos
tem viabilizado a prisão de pessoas envolvidas em diversos tipos de crimes, que
ultrapassam a esfera exclusivamente econômico-financeira, tais como tráfico de
pessoas, de drogas e muito mais. Compete ao BACEN –Banco Central do Brasil– (e,
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em menor grau, ao Ministério da Economia e ao COAF) a cobrança por uma atuação
mais diligente por parte dos bancos em atuação no mercado brasileiro. O BACEN
deveria dar demonstrações claras de que as punições no Brasil podem ser tão elevadas
quanto as inglesas e norte-americanas, em descumprimentos de leis dos normativos.
Pode-se ressaltar que, nas últimas décadas, instituições financeiras como o Bank of
America, Citibank e outras mais foram multadas, em seus países de origem, em
bilhões de dólares por terem suas estruturas utilizadas por criminosos, com destaque
a traficantes de drogas, de pessoas entre outros. No Brasil, não há qualquer registro
similar de aplicação de multas e penalidades severas, no entanto houve avanços nos
últimos anos em relação às políticas de Compliance, Prevenção à Lavagem de Dinheiro
(“AML – Anti-Money Laundering”) e anti-corruption & anti-bribery. A própria atuação
de órgãos como o COAF têm-se mostrado limitadas.

Até mesmo com relação às movimentações de uma PEP (Pessoa Exposta
Politicamente), existem sérias ineficiências no Brasil. Para um maior esclarecimento,
há de se esclarecer que “PEP” (Pessoa Exposta Politicamente) é um termo utilizado
para políticos eleitos para posições importantes, elevadas autoridades do serviço público
(juízes, promotores, entre outros), seus parentes próximos ou ainda pessoas a estes
relacionadas (o grau de parentesco varia significativamente conforme o país, em
virtude das diferenças nas legislações vigentes em cada nação, federação e assim por
diante).

O fato é que os bancos podem atuar de maneira mais diligente, desde que sejam
cobrados e penalizados, em caso de falhas. Nos últimos anos, no que se refere à
regulação e autorregulação da atividade bancária, merecem destaque as seguintes leis
e normativos:

– Lei 9613 (de 1998) – Dispõe sobre crimes de “lavagem” ou ocultação de bens,
direitos e valores, cria o COAF, entre outros.

– Circular BACEN 3461 – PLD (Prevenção à Lavagem de Dinheiro) e PEP (Pessoas
Expostas Politicamente);

– Circular BACEN 3654 – que altera a 3461;
– Circular BACEN 3813 – Identificação de Depositante para Contas Depósito;
– Resolução BACEN 2025 – Cadastro;
– Instrução CVM 504 – Envio de Informações de Fundos de Investimentos.
Aos bancos, faz-se essencial o fortalecimento da “cultura de Compliance”, além

de punições severas quanto ao descumprimento de normativos, tal como ocorre nos
Estados Unidos e Inglaterra. No fluxo entre bancos e COAF, existem ineficiências (a
avaliar).

Em complemento, para temáticas específicas de combate à corrupção, à lavagem
de dinheiro e aos crimes financeiros, será promovido um diálogo constante com
autores brasileiros, tais como Pereira (Pereira, 2009) e Marcos Assi (Assi, 2013), o
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que se adiciona ao diálogo com autores estrangeiros como Adam Graycar (Graycar,
2011), que nos conduzem a discussões sobre o combate ao crime financeiro e à
lavagem de dinheiro, bem como cooperação internacional.

A era da informação, o viral e a pós-verdade

Hoje, apesar de as crianças de 4 ou 5 anos já brincarem com celular e jogos
eletrônicos, existem muitas informações falsas na rede e os universitários mais jovens
desconhecem a experiência de viver em meio a uma ditadura militar, portanto, sua
noção de liberdade e democracia difere significativamente daquela vivida por seus pais
e avós. Adicionalmente, a nossa “democracia à brasileira” pressupõe a exclusão social
e econômica de parcela significativa da população. Observa-se também certa distorção
entre os conceitos clássicos de termos como democracia, liberdade e cidadania e
aquilo que parcela relevante da população compreende ou apreende destes ao citá-los.

Com relação à viralização ou ao que é viral, há de se recorrer a autores como Anna
Munster. A corrupção viral na América Latina nos remete a interações arriscadas
(políticos eleitos ou em processo eleitoral, grandes empreiteiras, com pagamentos de
propinas e caixa 2 eleitoral na forma de comissões e mais), evidenciando práticas
inadequadas e até promiscuas de empreiteiras, que se alastraram pela região.

Lucia Santaella e outros intelectuais latino-americanos da atualidade têm avaliado a
questão dos “fake news” (traduzidas de maneira bem simplista como as “notícias
falsas”) e do fenômeno denominado “pós-verdade”, onde se propaga determinada
ideia inverídica de maneira tão intensa, até mesmo viral, que parece verdadeira, sendo
assim assumida por muitos como suposta verdade (sem ser), algo extremamente
perigoso à democracia e seus pressupostos.

Por fim, dentre as fontes online disponíveis para consulta, devem ser destacadas
as informações e materiais disponíveis nos websites do GAFI (FATF), COAF e ONU,
além de Democracy & Dictatorship (vide https://sites.google.com/site/
joseantoniocheibub/datasets/democracy-and-dictatorship-revisited), Instituto Ipsos
(vide www.ipsos.com.br), Latinobarómetro (vide http://www.latinobarometro.org/
latContents.jsp), Transparency International (vide https://www.transparency.org/
research/) e World Value Survey (vide www.worldvaluessurvey.org).

Democracia em risco

O Brasil possui, em certa medida, instituições fortes e não há dúvida de que a
democracia foi-se consolidando nos últimos anos, apesar das profundas distorções
socioeconômicas que ainda exclui uma parcela significativa da população e de reveses
políticos e sociais pontuais. Os democratas mais otimistas alegam que a maior evidência
da forte democracia em que estamos foi a ocorrência de dois processos de “impeachment”
que culminaram em cassações: no caso, os dos ex-presidentes Dilma Rousseff e
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Fernando Collor de Mello, lembrando que outros presidentes, como Fernando Henrique
Cardoso e Michel Temer também foram alvos de pedidos, que, no entanto, não
prosperaram.

Na Argentina, a eleição do atual presidente também representou uma tentativa de
rejeição às práticas de corrupção, o mesmo ocorrendo em outros países da região. De
certa forma, a eleição do presidente Jair Bolsonaro também representou uma rejeição
às práticas de corrupção que tiveram grande visibilidade durante os governos Dilma e
Temer. A era da informação, através dos processos midiáticos e das redes sociais
estão cada vez mais passando a ter um papel de destaque neste processo.

Independente da linha política, deve haver respeito ao interesse da maioria e vontade
política demonstrada pelos eleitores em combater a corrupção, afinal a história é um
processo dinâmico. É fato que a informação de qualidade e o conhecimento, quanto
mais disseminados por toda a sociedade (e a sociedade em rede tende a dar suporte a
isso, apesar de ser apenas parte do processo), maiores serão as possibilidades de
cumprimento daquilo que é esperado pelo povo, quando elege seus representantes.
As novas mídias têm contribuído significativamente ao estabelecimento de uma nova
organização social, onde existe uma maior liberdade de opinião e de expressão da
população e da juventude, entretanto os “fake news” e a “pós-verdade” estão por aí.

Considerações finais

Atos de corrupção representam impactos nocivos, dolosos, à sociedade, pois é
através deles que os corruptos e corruptores se apropriam de recursos que deveriam
ser utilizados em favor do interesse público. Concorrências e licitações devem ser
justas ou todos perdemos.

Em outras palavras, a corrupção prejudica a concorrência que o livre mercado
requer, beneficiando aqueles que representam o status quo reinante, quer seja em prol
de quem está à frente da administração pública, em determinado momento, bem como
os representantes do setor privado que atuam de forma irregular, burlando os padrões
éticos e mantendo o tradicional atraso socioeconômico.

É por isso que é fundamental estarmos alertas à maneira com que o vírus da
corrupção tem-se propagado na América Latina – e mais especificamente no Brasil–
nesta era da informação (Castells, 2008). Alguns governantes têm reiteradamente
sido alvo de publicidade midiática desfavorável, vinculados a escândalos de corrupção.
O caso da Odebrecht é bem emblemático, pois evidencia conexões com governos
estaduais, o federal e governantes de outros países da América Latina e África.

Nas sociedades democráticas, há um paradoxo relativo à corrupção: se, por um
lado, ela (a corrupção) tende a ser menor do que em regimes autoritários, por outro,
é tem maior visibilidade midiática, afinal a notícia é uma mercadoria a ser vendida
(quando há liberdade suficiente para isso). Este paradoxo pode ser visto da seguinte
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forma: se a corrupção é um dos principais males da sociedade (qualquer sociedade),
fica a impressão ao grande público de que, nos regimes autoritários, ela é mínima ou
inexistente (não é). A visibilidade dela é menor em regimes autoritários simplesmente
porque não há liberdade suficiente para publicar este tipo de informação.

Nas mídias, tem-se frequentemente observado que grandes corporações têm
apresentado histórico de pagamento de propinas de forma a obterem facilidades e
contratarem operações com as estruturas de Estado, podendo tais recursos financeiros
servir para financiar campanhas eleitorais (via caixa 2), o que contribui para uma
promiscuidade eleitoral na região e a perpetuação de agentes públicos no poder.

Atuar como corruptoras é algo que não deve ser praticado por nenhuma grande
corporação nesta era da informação ou isso pode se voltar contra ela. E todos
precisamos também, nesta era ter cuidado com os “fake News” e com os possíveis
impactos da dita “pós-verdade”. Por fim, é necessário enfatizar que, se temos problemas
com o “excesso” de informação (às vezes contraditórias e equivocadas) dos regimes
democráticos, isto é infinitamente melhor do que a informação manipulada, que é a
base daquilo que se reporta em regimes ditatoriais ou autocráticos.
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2. Mais especificamente: homens negros entre 15 e 29 anos (UNIFESP, 2018, p. 16).

Introdução

Segundo o 5º artigo da Constituição de 1988:

Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança
e à propriedade1

A Constituição Federal de 1988 é considerada progressista e democrática em termos
sociais e políticos “entrou para a história pelo resgate da democracia e conquistas no
campo da cidadania” (Bueno, 2018, p.13). De tão contemplada, que foi apelidada de
Constituição Cidadã. Foi o fruto do processo de redemocratização no Brasil no fim da
década de 1980. Considerada até mesmo como o símbolo da própria redemocratização
após duas décadas de ditadura no país.

Entretanto, ao contrário da promessa Constituinte dinamizada pelo processo de
redemocratização no Brasil, o que ocorreu foi o oposto: há um abismo entre o que
está cristalizado na Constituição de 1988, tratados e Convenções ratificadas pelo Estado
brasileiro e a realidade social. Isto porque, a situação de violência aumentou no decorrer
dos anos pós- ditadura. Os casos de morte por arma de fogo, por exemplo, aumentaram
de forma gradual. Para se ter uma ideia no ano de 1980 o número de mortes por
armas de fogo foi o de 8.710, já em 2014 houve um salto alarmante para 44.861 de
vítimas fatais (UNIFESP, 2018, p. 15).

De forma que é explícita a contradição entre a promessa institucional sobre
promoção e proteção aos direitos humanos com a violenta realidade social, é preciso
ressaltar um dado sobre essa violência: o perfil das vítimas. A maioria das mortes se
destina a jovens, negros moradores de periferias das cidades urbanas2.
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Para somar, na maioria dos casos, não são realizadas investigações sobre essas
mortes, o que aumenta o sentimento de impunidade na população. Por exemplo: um
dos mais combativos movimentos sociais sobre violência policial, o Movimento das
Mães de Maio – resultado dos crimes de maio de 2006 no Estado de São Paulo - até
hoje não consegue obter respostas sobre a morte de seus filhos3 (UNIFESP, 2018).
De acordo com o relatório do Centro de Antropologia e Arqueologia Forense da
Universidade Federal de São Paulo sobre os crimes de maio de 2006:

Em todas as narrativas é evidente a permanente negação de justiça: não houve
investigação condizente com a gravidade dos crimes, os processos foram arquivados
poucos meses depois, sem identificação dos responsáveis e com ausência de respostas
coerentes; portanto, não houve investigação.
Os familiares afirmam que não foram orientados, nem mesmo assistidos. Pelo contrário,
foram levados a acreditar que nada poderia ser feito e envolvidos em procedimentos
burocráticos sem respostas efetivas (UNIFESP, 2018, p. 206)

Portanto, um fato fica explícito sobre o Brasil: é um país extremamente violento.
Nem mesmo toda a promessa democrática dos anos 80 foi capaz de introduzir uma
valorização dos direitos fundamentais, e o mais significativo – o direito a vida – é o
mais desrespeitado em escalas alarmantes comparáveis até mesmo com países em
estado de guerra. Há uma verdadeira banalização da vida, principalmente, de certo
grupo de pessoas. É como se a vida tivesse valor diferenciado no Brasil de acordo
com a raça, idade e local de moradia, o que entra em contradição pelo o que se
entende por direitos fundamentais tão revigorados no processo de redemocratização.
Assim sendo, de que vale tantas ratificações de Tratados? De uma “Constituição
Cidadã”?

Diante desta sucinta descrição sobre as características da violência por armas de
fogo no Brasil, vale dizer que há inúmeros estudos sobre esses dados e nesta altura
não há nenhuma novidade sobre os problemas da extrema violência contra jovens,
negros e pobres. Portanto, o que este trabalho visa é discutir sobre algumas interpretações
dos motivos desta violência no Brasil.

Uma das mais vigentes interpretações para compreender essa “continuidade” da
violência no Brasil se relaciona com o tema da justiça de transição. Nessa perspectiva,
um dos principais motivos pelos quais o Brasil mantém um índice elevado de violência
seria porque os “entulhos” da ditadura ainda estão muito presentes nas instituições de
Segurança Pública e Judiciário (Cardia, 1999, p. 32; Pinheiro, 1999, p. 56). O Brasil,
segundo esta perspectiva, não resolveu por completo seus problemas dos tempos da

3. Dos 66 casos analisados sobre os crimes de maio ocorridos na Baixada Santista, os familiares não
obtiveram respostas satisfatórias sobre absolutamente nenhum caso de morte sobre seus filhos, apesar
de da intensa pressão e busca por todas as instâncias jurídicas realizadas pelo Movimento. Doze casos
foram levados até mesmo para a Corte Interamericana de Direitos Humanos (Ibidem, p. 85 - 96).
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ditadura devido ao não comprometimento institucional em aplicar medidas imprescindíveis
para a construção de um Estado de direito contidos nos preceitos da justiça de transição
(Mezarobba, 2007, p. 360-365).

Deste modo, enquanto certos padrões dos tempos do autoritarismo se mantiverem,
a tendência é a da continuidade da violência e impunidade no país. O caso de manter
intocável a Lei de Anistia4 é um dos mais fortes argumentos desta perspectiva no que
se refere a uma cultura de impunidade herdeira destes tempos. Palavras como
“persistência” e “continuidade” são frequentes neste tipo de interpretação (Cardia,
1999, p. 10).

Entretanto, por mais relevante que seja a interpretação mencionada acima, ela não
é capaz de responder o porquê certo perfil é o mais vulnerável na escala da violência
no Brasil (Cardia, 1999; Pinheiro, 1999). Em outros termos: qual a relação dos
“resquícios” da ditadura com as mortes entre jovens, pobres e negros?

Portanto, o presente trabalho defenderá a importância de buscar outras interpretações
sobre a banalização da vida destes jovens. O conceito de Homo Sacer arquitetado pelo
filósofo italiano Giorgio Agamben parece dar pistas para o entendimento da sacralidade
da vida (Agamben, 2010) de certos perfis.

Segundo o filósofo, o Homo Sacer é alguém “matável”: pode ser morto a qualquer
momento por qualquer pessoa sem que o ato de matar seja considerado homicídio.
Esta interpretação de cunho filosófico tem como pano de fundo o entendimento da
formação dos Estados Modernos, onde o autor coloca em xeque-mate pressupostos
democráticos prometidos desde a Revolução Francesa, mas que, não foram capazes
de resolver a questão dos “matáveis” (Agamben, 2010, p. 17).

Esta interpretação busca um afastamento de pressupostos institucionais e jurídicos
para uma compreensão mais em termos históricos, sociológicos, políticos e sociais
do problema da “sacralidade da vida” (Agamben, 2010). A partir desta perspectiva, o
caso brasileiro apresenta, para além dos “resquícios da ditadura”, feridas que ainda
não cicatrizaram: o passado escravocrata.

Deste modo, o presente trabalho se dividirá em duas partes. A primeira será sobre
uma discussão do tema sobre justiça de transição no Brasil: quais pontos podem ser
considerados como importantes para compreender o porquê o perfil de jovens, negros,
moradores de periferia seriam as principais vítimas da violência por armas de fogo,
ao mesmo tempo em que debaterá sobre os limites desta interpretação.

A segunda parte terá como discussão sobre a importância de se buscar interpretações
de cunho filosófico, sociológico e histórico para compreender o porquê a cada 20
minutos um jovem, negro de periferia é assassinado de forma impune no Brasil.
Ideias contidas nos pensamentos de Giorgio Agamben, Achille Mbembe, do sociólogo

4. Lei nº 6.683 promulgada em 1979.
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brasileiro Florestan Fernandes, denunciam o mito sobre democracia racial no Brasil,
de forma a revelar como e por que a violência no país tem idade, cor e local de
nascimento.

Uma justiça de transição no Brasil?

O tema da violência no Brasil está intrinsicamente relacionado com violência do
Estado. Tanto o Estado como causador direto da violência quanto responsável indireto
por falta de políticas públicas eficientes. Desta forma, recai sobre o Estado a problemá-
tica das violações de direitos humanos causadas por mortes violentas. O alto índice
de mortes por armas de fogo seguido pela impunidade faz com que a lógica de Estado
de Direito no Brasil seja questionada. Assim, como o Brasil poderia ser considerado
um país democrático se o número de mortes no país exacerba a tal ponto de ser
comparado com países em estado de guerra?

Uma das respostas, para compreender o porquê de o Estado de Direito estar
“inacabado” no Brasil, encontra-se nas ideias contidas no que se conhece como justiça
de transição. Tema este que busca um entendimento em como que um Estado resolveu
os problemas de seu passado em que ocorreram graves violações de direitos humanos,
tais como são observadas em ditaduras; guerras civis; regimes de segregação racial,
tais como, o mais conhecido: o regime do Apartheid na África do Sul.

O tema da justiça de transição permeia entre a Ciência Política e Direito. No que
tange à primeira, os estudos iniciais tinham como preocupação evitar a qualquer custo
o retorno do passado autoritário. Para isso, pactos entre elites políticas, partidos,
militares seriam fundamentais. Este estudo ficou conhecido como transitologia, ou
estudo das transições políticas. Porém, os preceitos do pensamento das transições
ainda não valorizavam o critério de justiça para o alcance de uma democracia plena,
pelo contrário, em muitos casos a justiça poderia até mesmo ameaçar o processo de
transição (Quinalha, 2013). Assim, a conquista e a permanência da democracia era o
objetivo principal a ser alcançado.

A ideia de justiça começa a ganhar importância nos estudos das transições a partir
do final da década de 70, quando o tema sobre direitos humanos se fortalece nas
demandas internacionais daquele período (Risse; Sikkink, 1999, p.3). Assim, a lógica
de direito, como forma de reparação às vítimas e julgamentos contra perpetradores
de violações ocorridas no passado, entra como temática fundamental do que seriam
os estudos da justiça de transição (Quinalha, 2013).

A ideia central destes estudos é que a forma como foi tratada uma transição política
de uma ditadura para uma democracia, por exemplo, pode trazer consequências para
o presente no que tange uma construção democrática favorável ao respeito aos direitos
humanos ou não. Para os teóricos da justiça de transição, alguns critérios devem ser
tratados pelo Estado para que os problemas do passado não se repitam.
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Os critérios mais fundamentais para a construção de um Estado de direito se
referem em promover políticas públicas que dialogam com o direito à verdade, justiça
e memória. Deste modo, a abertura de arquivos secretos; reparações financeiras às
vítimas ou aos seus familiares; criação de Comissões da Verdade; julgamentos contra
perpetradores do período anterior; construção de memoriais, estímulo nas artes, tais
como: filmes que dialogam com a memória; são exemplos de medidas de políticas
públicas essenciais pelas quais os Estados devam estabelecer (Payne et al., 2015) .

Outro quesito importante é a garantia da institucionalidade democrática, ou seja, a
garantia de que a democracia5 será, a partir de então, o único regime possível. Em
suma, o objetivo é garantir a permanência democrática. Para isso, são necessárias
reformas institucionais no sentido de neutralizar qualquer indício de retorno autoritário.
De maneira que a democracia se consolide a tal ponto de ser o “único jogo possível”
(Quinalha, 2013, p. 213).

Portanto, de acordo com os autores da justiça de transição estaria o Brasil dentro
dos conformes para que os erros do passado não se repitam?

Apesar de o Brasil, em seu processo de redemocratização, arquitetar normas e
ratificações de Tratados voltadas para a proteção e promoção de direitos humanos,
como é o caso da própria Constituição, uma das críticas feitas ao Estado brasileiro
que se relaciona ao tema da justiça de transição, é que o país não realizou políticas
públicas suficientes para acabar com os resquícios da ditadura. Por isso, o país conta
com altos índices de violência e impunidade. Apesar de esta interpretação ter os seus
limites, que serão expostos mais adiante, dois pontos significativos devem ser
ressaltados: sobre a estrutura da Segurança Pública e do Poder Judiciário.

A permanência da estrutura militarizada de Segurança Pública já nos tempos
democráticos é um dos maiores problemas que perduram desde os tempos da ditadura.
A militarização da polícia estadual está prevista por lei, com seu Código Militar e
Justiça Militar herdados da ditadura. As polícias militares como estão subordinadas às
Forças Armadas, atuam de forma rígida e hierárquica e possuem o foro de Justiça
Militar o que fez com que se arquitetasse uma estrutura de segurança pública violenta
e impune (Pinheiro, 1999, 56-57).

Mais um ponto de relevância é sobre a estrutura do Judiciário que também
permanece intacto desde a ditadura. Para Antony W. Pereira (2010) a cumplicidade
do Judiciário com as Forças Armadas foi a espinha dorsal da forma de atuar e legitimar
a própria ditadura no Brasil6. Em outras palavras: toda a dinâmica dos militares, tais

5. Neste estudos, a democracia é entendida no sentido de se estabelecer eleições livres e diretas; o direito
de formação de partidos políticos e o direito de voto para todos os cidadãos. Em suma, é uma visão
funcional sobre o entendimento do que seria democracia.

6. O que difere da Argentina, por exemplo, em que o Judiciário era autônomo das Forças Armadas e teve
que se adaptar à ditadura (Pereira, A., 2010).
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como: eleições indiretas; fechamento do Congresso; cassação de partidos políticos;
teve como legitimador o Poder Judiciário. A transição política não foi diferente: os
interesses das Forças Armadas se mantiveram intactos através de tal cumplicidade.
Segundo Antony W. Pereira:

a forma como os militares e o Judiciário atuaram na defesa do status quo brasileiro,
configurando assim uma transição na qual uma pretensa amnésia – aliada a um confesso
orgulho pelo passado autoritário – foi a tônica (Pereira, 2010, p. 240)

A mais reveladora prova desta cumplicidade foi através da instauração da Lei de
Anistia em 1979, a fim de não levar para julgamento qualquer militar que tenha cometido
violações de direitos humanos no período autoritário. Vale ressaltar que esta lei está
em vigor até os dias de hoje.

Para Pinheiro (1999), o Brasil mantém um modelo de justiça de “polícia”, ao invés
de uma justiça com base na premissa da neutralidade legal. Isto se deve porque os
investimentos materiais e humanos são muito mais deslocados para a polícia do que
para o Judiciário. Ou seja, a mentalidade é priorizar o uso da força no lugar de leis. Em
suas palavras: “Orçamentos ridículos são destinados ao Judiciário” (1999, p. 63).

Essa estrutura fomenta a base de qualquer regime autoritário: o uso da força para
resolver conflitos. De forma que a ideia de Estado de direito pode ser bastante
questionável no Brasil. Paulo Sergio Pinheiro afirma que o país atingiu uma democracia
sem cidadania, ou seja, uma democracia formal através da instauração de votos e
partidos políticos, mas que não garante direitos fundamentais à sua população, desta
forma, a cidadania fica somente no papel da Constituição (Pinheiro, 1999, p. 52).

Em suma, não se pode negar que “resquícios da ditadura”, entrelaçados pela
Segurança Pública e Poder Judiciário, são fortemente cristalizados no Brasil. Talvez,
a militarização da polícia e a sua Justiça Militar seja o ponto crucial para entender a
forma impune em como atuam os policiais militares em ações de violência, além de
revelar a forte relação entre Judiciário e Forças Armadas. A pergunta em questão,
entretanto, não é pela forma de atuação da polícia militar nas dinâmicas cotidianas,
mas sim do porquê um perfil específico de pessoas são as maiores vítimas. É neste
aspecto, que o entendimento puramente com base nos “resquícios” institucionais da
ditadura não consegue dar conta de responder.

Dizer que a violência contra jovens negros, pobres de periferia se justifica pela
“persistência” de uma Lei de Anistia, por exemplo, seria simplificar de forma demasiada
a problemática para entender o maior alvo da violência. O próprio Paulo Sergio Pinheiro
reconhece este dilema ao citar Gilberto Dimenstein:

As oposições políticas não são mais perseguidas mas os pobres, os não-brancos,
moradores das periferias metropolitanas, minorias raciais, grupos discriminados por
orientação sexual, ativistas sindicais ou de direitos humanos, religiosos, grupos
indígenas, crianças e adolescentes continuam, como em toda história republicana,
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sendo as vítimas preferenciais da violência e criminalidade (Dimenstein, 1996 apud
Pinheiro, 1999, p. 39-40)

Como citado, há perfis de vítimas que são alvos “em toda história republicana”.
De forma que, se focar o pensamento sobre o perfil da vítima, as ideias contidas na
perspectiva sobre justiça de transição ficam limitadas. Pois, geralmente, as vítimas de
regimes ditatoriais são os oponentes ao regime. O que deixa a situação desconfortável
para esta interpretação no Brasil, é que a maioria das vítimas é, e sempre foi, a população
negra e pobre. Neste ponto, os estudos da justiça de transição para compreender o
tema sobre violência de Estado revelam seus limites no caso brasileiro.

Uma das principais críticas sobre os estudos da justiça de transição é que estes
levam em demasiada consideração soluções de problemas através do apelo pela via
institucional-jurídica. O extremo “legalismo” encontrado nestes estudos seria uma
forma limitada de avaliar questões de violações de direitos humanos em um país
(Mcevoy, 2008 apud Quinalha, 2013, p. 159). Desta forma, fatores históricos; culturais;
sociológicos; problemas de constituição do Estado Moderno; clientelismos;
patrimonialismos; acabam ficando de fora nesta interpretação, o que empobrece a
temática (Ibidem, p. 201-202). O caso brasileiro sobre sua extrema violência reforça
esta ideia: somente possuir leis progressistas, como é o caso da própria Constituição
Cidadã de 88, não significou reais mudanças.

Outra crítica relevante sobre estes estudos é que não consideram questões de
cunho econômico (Quinalha, 2013, p. 53). Nancy Cardia, por exemplo, questiona
por que os autores sobre justiça de transição não priorizam a violência contra a população
de baixa renda (1999, p. 32), e indaga “por que não se transforma em um problema,
não sabemos responder” (Ibidem, p.33). Isto por que, violência e desigualdade social
andam de mãos dadas (Pinheiro, 1999, 51-55). Deste modo, as ideias contidas nos
estudos sobre justiça de transição, em certa medida, podem até mesmo carregar um
aspecto conservador e serem “seletivas e excludentes demais [...] que silencia e até
oculta outros tipos de sofrimentos” (Quinalha, 2013, p. 159-160).

“Bandido bom é bandido morto”: a sacralidade da vida no Brasil

A cada 23 minutos um jovem pobre e negro é assassinado no Brasil. Por dia são
63 mortes e por ano um total de 23 mil. Esses números também revelam uma
problemática racial: a discrepância entre mortes de brancos e negros, já que sete em
cada dez vítimas são negras de acordo com o Atlas da Violência de 2017.

É como se o direito de certo grupo de pessoas no Brasil valesse menos na escala
do direito mais fundamental dos direitos humanos: o direito à vida. Para o filósofo
italiano Giorgio Agamben, a raiz deste problema está na formação dos Estados
Modernos. Segundo o filósofo há uma contradição entre princípios e realidade social:
ora, como seria possível explicar que toda a busca por uma “liberdade, igualdade e
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fraternidade” inspirada nas tentações de um iluminismo republicano, acabou por gerar
estados totalitários, tais como: a Alemanha nazista?

Por esta indagação, Agamben observa que há um paradoxo inerente na própria
formação dos Estados Modernos: seu poder soberano pelo uso da força e a busca por
princípios democráticos, a partir da Revolução Francesa. Em outras palavras, a
matemática entre democracia e o uso do poder soberano acabam por formar uma
contradição à priori da formação dos Estados Modernos. De forma que toda luta por
uma democracia republicana, com base em princípios humanistas, se esbarra na
lógica do uso do poder soberano do Estado sobre a vida orgânica, ou seja, a zoé7 ou
ainda “vida nua”, das pessoas. Nas palavras do filósofo:

Tomar consciência dessa aporia não significa desvalorizar as conquistas e as dificuldades
da democracia, mas tentar de uma vez por todas compreender porque, justamente no
instante em que parecia haver definitivamente triunfado sobre seus adversários e atingido
seu apogeu, ela se revelou inesperadamente incapaz de salvar de uma ruína sem
precedentes aquela zoé a cuja liberação e felicidade havia dedicado todos seus esforços.
A decadência da democracia moderna e seu progressivo convergir em estados totali-
tários nas sociedades pós-democráticas espetaculares [...] têm, talvez, sua raiz nesta
aporia que marca o seu início e que cinge em secreta cumplicidade com o seu ini-migo
mais aguerrido. A nossa política não conhece hoje outro valor (e, consequentemente,
outro desvalor) que a vida, e até que as contradições que isto implica não forem
solucionadas, nazismo e fascismo, que haviam feito da decisão sobre a vida nua o
critério político supremo, permanecerão desgraçadamente atuais (2010, p. 17)

É por isso que Agamben se inspira em Foucault no que diz respeito à biopolítica.
De forma que a partir do começo da Idade Moderna, a vida biológica, ou seja, a zoé
começa a ser concebida pelos “mecanismos e cálculos do poder estatal, e a política se
transforma em biopolítica” (2010, p. 10-11). A politização da vida como mecanismo
de controle do Estado Moderno se configura justamente no “triunfo do capitalismo”,
onde a vida natural precisou ser enquadrada em uma lógica de ordenação burocrática
(Foucault, 1994 apud Agamben, 2010, p. 11).

O filósofo italiano também se inspira em Hannah Arendt no que tange ao processo
que leva ao “homo laborans e, com este, a vida biológica como tal, a ocupar
progressivamente o centro da cena política do moderno” (Agamben, 2010, p. 11).
Entretanto, Agamben observa que Foucault e Arendt, apesar de suas colaborações,
não foram mais adiante no sentido de relacionar a convivência contraditória da ebulição
do liberalismo político, com toda sua luta pelos direitos civis e políticos individualizantes,
com o poder do Estado soberano.

7. A ideia de zoé vem da filosofia clássica grega sobre a vida. Para eles há dois pressupostos distintos
sobre a vida: um que se destina pelo aspecto biológico, ou seja, que é a zoé e o outro sobre a qualidade
de se viver a vida, ou seja, uma vida bem vivida seria arquitetada graças às decisões políticas, esta é
conhecida como bíos. A zoé, ou seja, a vida biológica, Agamben também chama de “vida nua”.
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Essa contradição, não resolvida até os dias de hoje, foi entendida por Agamben
através de um problema considerado primordial da política: a sacralidade da vida. Em
outros termos, o Estado com seu poder soberano tem em suas mãos decidir pela vida
biológica dos seres humanos, ou seja, “a simultânea possibilidade de proteger a vida e
de autorizar o seu holocausto” (Agamben, 2010, p. 11). Deste modo a crítica à Foucault
é que esta busca um entendimento sobre a “gênese do poder” para além das instituições
e poder soberano do Estado nas subjetividades do cotidiano, ou seja, no “micropoder”.
Mas, para Agamben, para entender o problema da sacralidade da vida é preciso refletir
“onde está, então, no corpo do poder a zona de indiferenciação (ou, ao menos, o
ponto de intersecção) em que técnicas de individualização e poder totalizante se tocam?”
(Ibidem, p. 13).

O problema da sacralidade da vida foi entendido pelo autor através da metáfora de
uma figura do direito romano arcaico, conhecido como Homo Sacer8:

Homem sacro é, portanto, aquele que o povo julgou por um delito, e não é lícito
sacrificá-lo, mas quem o mata não será condenado por homicídio, na verdade, na
primeira lei tribunícia se adverte que “se alguém matar aquele que por plebiscito é
sacro, não será considerado homicídio”. Disso advém que um homem malvado ou
impuro costuma ser chamado de sacro (Agamben, 2010, p. 186)

Em outras palavras, há um tipo de ser humano “matável” sem que haja homicídio.
Isto só é possível porque o Estado Moderno detém o poder soberano em decidir o
que seria homicídio ou não. Por isso, compreender a base da formação de um Estado
Moderno é fundamental para identificar quem seriam os possíveis matáveis de um
país.

Deste modo, e de forma desconfortável, não é difícil identificar quem são os
“Homens sacros” no Brasil: jovens, negros e pobres. Aqueles que foram prejulgados
“culpados” por sua origem escravocrata, de forma que a questão requer uma compre-
ensão de raízes sociológicas, econômicas, históricas e políticas muito além das
encontradas nas premissas institucionais e jurídicas que envolvem o tema da justiça
de transição.

 Portanto, compreender a formação do Estado brasileiro exige inexoravelmente
um entendimento das problemáticas inacabadas no que se refere à escravidão negra
no Brasil. Isto porque a escravidão foi a espinha dorsal da formação da sociedade
brasileira (Fernandes, 2008).

Para o filósofo Achille Mbembe a escravidão é um tema de tal magnitude que, para
ele, o nascimento do capitalismo se forma à custa da força de trabalho escravo (2018,
p. 80-82). De forma que toda a dinâmica do colonialismo europeu levou aos primórdios
da acumulação capitalista e o seu motor teve como protagonismo o processo subjetivo

8. No português: Homem sacro.
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em transformar a população africana em “negra”. O que Mbembe quer dizer é que o
termo “negro”, com base em um conceito de raça, foi uma construção histórico-
social eurocêntrica carregada de estigmas no momento em que emerge o intenso
fluxo mercantil entre “atlânticos”, em suas palavras:

E o processo de transformação de pessoas de origem africana em “negros”, isto é, em
corpos de extração e em sujeitos raciais, obedece em vários aspectos a uma tripla
lógica de ossificação, envenenamento e calcificação. O negro não é apenas o protótipo
do sujeito envenenado e carbonizado. É aquele cuja vida é feita de resíduos calcinados.
O substantivo “negro” é, além disso, o nome que se dá ao produto resultante do
processo pelo qual as pessoas de origem africana são transformadas em mineral vivo
de onde se extrai o metal. Essa é sua dupla dimensão metamórfica e econômica. Essa
passagem do homem-mineral e do homem-metal ao homem-moeda foi uma dimensão
estruturante do primeiro capitalismo (2018, p. 81-82)

Aqui é possível perceber a relação direta das ideias contidas sobre o conceito de
Homo Sacer de Agamben: a vida biológica da população africana arquitetada nas
relações de poder econômico e social na construção do que viria a ser o capitalismo e
liberalismo europeu. Os africanos escravizados foram transformados ao longo da
consolidação do capitalismo em coisa e mercadoria de cor negra.

Mbembe, de uma forma desconcertante, faz uma metáfora do africano com o carvão,
que fora extraído de sua terra, coisificado assim como o mineral negro, para ser utilizado
como motor nas colônias europeias e depois foi usado no mercado financeiro como
moeda de troca. Em suma: o africano se transforma em “negro” de acordo com as
fases mercantis da formação capitalista, como visto na citação acima. De forma que:
“Produzia-se o negro [...] a própria figura daquele que pode ser mantido a uma certa
distância – do qual é possível se desembaraçar quando aquilo deixar de ser útil.”
(Mbembe, 2018, p. 82).

Na medida em que o capitalismo vai se desenvolvendo através da inovação
tecnológica, novas formas de produção e de consumo foram viabilizadas. Assim
como o carvão foi substituído pelo petróleo, a mão-de-obra escrava negra foi
substituída pela mão-de-obra assalariada branca. O “corpo” negro, que adquire função
no capitalismo primordial como moeda de troca, depois perde o seu valor como
mercadoria de acordo com o desenvolvimento do capitalismo.

No caso brasileiro, país em que mais recebeu escravos da África no mundo, o
“negro” deixa de ser útil quando justamente se arquiteta as políticas abolicionistas
onde a mão-de-obra escrava se torna mais cara do que a assalariada (Prado Junior,
1994, p. 175, apud Corrêa, 2019, p. 391). Os escravos se tornam livres, “senhores
de si mesmos”, entretanto, entregues ao abandono (Fernandes, 2008). Nas palavras
de Mbembe, ao debater sobre o problema da escravidão negra em termos gerais,
parece descrever o que ocorreu no Brasil:
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Se, ontem, o drama do sujeito era ser explorado pelo capital, a tragédia da multidão
hoje é já não poder ser explorada de modo nenhum, é ser relegada a uma “humanidade
supérflua”, entregue ao abandono, sem qualquer utilidade para o funcionamento do
capital (2018, p. 16)

Isto porque, a abolição da escravidão no Brasil “foi o catalizador” de uma política
de Estado de embranquecimento da população. O trabalho assalariado foi entregue ao
imigrante branco deixando na marginalidade o negro “liberto”. Além de questões
trabalhistas, a ideia de branquear fazia parte de um Projeto Nacional. O objetivo era de
fato racista: clarear a população como ideal modernizador do Brasil, de modo que foi:

estratégia necropolítica das populações negras. Tratava-se, com efeito, de produzir
seu desaparecimento. Nesse tempo, previa-se que o fluxo migratório de trabalhadores
livres europeus extinguiria os negros em no máximo 200 anos (Corrêa; Vieira, 2019, p.
394)

De forma que a construção de um Projeto Nacional, com o objetivo de uma política
de modernização no Brasil, baseou-se no uso da violência e exclusão social dos “novos
livres” (Corrêa, 2019, p. 393-394). Os 131 anos desde a abolição da escravatura só
indicam que o projeto de extermínio ainda segue vigente. Portanto, há também um
passado para “acertos de contas” e de forma imprescindível: o escravocrata. Enquanto
isso, as estatísticas denunciam sobre o Homem sacro brasileiro.

Conclusão

O tema da violência do Estado no Brasil exige uma compreensão para além de
interpretações que apelam somente para soluções jurídicas e institucionais, tais como
vistas nos estudos da justiça de transição. Por isso, aqui é defendido que é preciso um
afastamento no que tange relacionar a justiça transicional com os altos índices de
violência no Brasil endereçados aos negros, jovens e pobres.

É importante ressaltar, que a discussão aqui não visa excluir a importância dos
estudos sobre justiça de transição. Entretanto, pensar no perfil da maioria das vítimas
de forma a relacioná-lo com as ideias sobre o Homo Sacer de Agamben, revela que há
uma violência “permitida” contra alguns tipos de pessoas desde o Brasil colônia até os
dias de hoje. Por isso, os estudos sobre justiça de transição, como vistos até agora, se
tornam uma interpretação limitada no que tange à problemática sobre violência de
Estado no país.

Quando se reflete sobre o conceito de Homo Sacer, é possível colocar em xeque-
mate algumas questões sobre violência de Estado, por exemplo: o tema da impunidade.
Este, muito relacionado como um “resquício” da ditadura, vinculado ao problema da
militarização da polícia precisa ser revisto: seria mesmo um problema de justiça de
transição “mal resolvido” ou uma verdadeira política de Estado estruturada, desde a
formação do Estado brasileiro escravocrata, para eliminar uma multidão marginalizada
e “livre” a seguir seu próprio destino?
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O advento da colonização como estratégia de expansão do capital, teve grande
contribuição nas consequências de mecanismos criados para a perpetuação da relação
de subalternidade, e atingiu os corpos dos colonizados através da violência contínua,
que também construiu a subjetivação da dissonância desses corpos: a epidermização
colonial do corpo (Fanon, 1980). Para além de um passado histórico de múltiplas
redes de poder (Grosfoguel; Castro-Goméz, 2007) em torno do controle dos “outros”
corpos, a Modernidade inclui também a violência simbólica ligada ao não reconheci-
mento desses atos enquanto produtores de desumanização, ao mesmo tempo em que
se instala e agrega a este aporte a elaboração de discursos das dessemelhanças. Como
consequência deste processo, houve a continuidade das relações coloniais que se
materializam na urbanização da cidade, que ainda retrata elementos segregadores,
formando regiões periféricas e favelas. A partir de análises sobre o poder na sociedade
Moderna – as prisões, neste sentido, também são profundamente ligadas à lógica de
exclusão. A relação existente entre os dois tipos de segregação se observa enquanto
espaços funcionais de manter confinada uma população que não atende aos requisitos
do sistema capitalista, se constituindo por: coação, cerceamento físico e paralelismo
e isolamento organizacionais – que configuram as periferias e penitenciárias, com
propósitos semelhantes (Wacquant, 2004). Neste artigo, busca-se compreender as
relações existentes entre organização urbana e encarceramento no Brasil, analisando-
se os processos históricos do século XVI bem como o cenário político dos anos 90,
e seus reflexos nos dados do Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias
de julho de 2016.

Introdução
De acordo com o Levantamento Nacional de Instituições Penitenciárias do mês de

junho de 2016, houve um aumento populacional das pessoas encarceradas, que tem
1990 como ano de início. Ao mesmo tempo, temos a formulação da Reforma do
Estado que tinha como objetivo reconstruir a administração pública em bases racionais
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e fundadas na privatização de funções e serviços prestados, retirando o foco anterior
que se encontrava nos “meios” procedimentais que geravam maior burocracia e
centralizando nos “fins”. Essa nova política de governo implementada era uma resposta
à crise do Estado Liberal dos anos 80, com a implementação do Estado Neoliberal e a
redução dos custos com a defesa dos direitos sociais e a reformulação nas suas bases
operacionais que o transforma nas dimensões propostas pelo mercado, aos poucos
perdendo sua capacidade de dar condições mínimas de existência das populações.

Com efeito, a reforma do Estado proposta pelo Plano Diretor de 1995, propõe
uma administração pública gerencial, gerando como consequência um Estado
preocupado principalmente com o controle social das populações. O objetivo deste
artigo é analisar os impactos do controle social das populações refletidos nos dados
do Levantamento Nacional de Instituições Penitenciárias, destacando-se que além do
aumento da taxa de encarcerados há também uma seletividade das pessoas que são
presas no Brasil – categorias raciais e de classe.

A partir das relações estabelecidas no século XVI com o advento da Modernidade,
tem-se então a formação de práticas penais focadas na disciplina, que não formavam
parte da base das penas na Idade Média, e se transforma em elemento central das
punições dos crimes cometidos a partir do Estado Moderno.

Ademais, trouxe para a américa uma nova forma de poder hegemônico que
concentrava suas qualidades no padrão europeu que a partir de então controlava
todas as formas de subjetividade, cultura e conhecimento das populações colonizadas
(Quijano, 2000) e solidificou uma relação que se constrói entre colonizador e colonizado
que tem alicerces em diferenças de características físicas e de conhecimento de uma
“civilização” ainda desconhecida para o “outro” espaço. A urbanização e a cidade
enquanto produção e reprodução social ainda retrata esses elementos segregadores e
com o advento da propriedade privada, o modelo de morar se contradiz ao se estabelecer
em polarizações e propiciar novas formas de organização social a partir de sua
localização no espaço da cidade, formando periferias, favelas e guetos. A produção da
segregação se dá dentro das instituições carcerárias e urbanas de forma a produzir e
reproduzir uma relação social que não está desmembrada independentemente da
existência desses artifícios.

Nesse sentido, busca-se entender os processos históricos que aconteceram na
expansão do capitalismo e no estabelecimento das colônias como meio de produção,
na sua influência na geração de segregação urbana e da relação entre Modernidade,
Colonialidade e Prisões.

Segregações no Brasil: urbanas e carcerárias

Finalizados os processos de gerência de colônias e surgimento de Estados-Nação
nas periferias dos centros de acumulo do capital, houveram as suposições de que o
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processo de colonização havia acabado e que o tempo histórico que vivemos é o
“pós-colonial”, livre das explorações e subjugações que a América sofreu para se
tornar “conhecida e descoberta” por outros povos, já que aqui não havia uma vida
digna para ser vivida, não havia saberes e conhecimentos que pudessem ser
aproveitados. Daqui só se aproveitaria os frutos da terra e os “braços” disciplinados
às dominações do trabalho escravo e servil.

Nosotros partimos, en cambio, del supuesto de que la división internacional del
trabajo entre centros y periferias, así como la jerarquización étnico-racial de las
poblaciones, formada durante varios siglos de expansión colonial europea, no se
transformó significativamente con el fin del colonialismo y la formación de los Estados-
nación en la periferia. Asistimos, más bien, a una transición del colonialismo moderno
a la colonialidad global, proceso que ciertamente ha transformado las formas de
dominación desplegadas por la modernidad, pero no la estructura de las relaciones
centro-periferia a escala mundial. (Castro-Goméz; Grosfoguel, 2007,  p. 13)

A colonização das instituições judiciárias e carcerárias no século XIX teve como
elemento principal a privação de liberdade e coloca em sucumbência os outros tipos
de punição. Já no sentido da determinação do espaço geográfico através da expansão
do capitalismo no século XVI, a colonização não se deu apenas no âmbito do modo de
produção e o estabelecimento das colônias e a mão-de-obra escrava trazida dos
continentes africanos para extrair das terras do continente Americano a matéria-prima
necessária para produzir mercadorias nos centros Europeus.

 Ademais, trouxe para a américa uma nova forma de poder hegemônico que
concentrava suas qualidades no padrão europeu que a partir de então controlava
todas as formas de subjetividade, cultura e conhecimento das populações colonizadas
(Quijano, 2000) e solidificou uma relação que se constrói entre colonizador e colonizado
que tem alicerces em diferenças de características físicas e de conhecimento de uma
“civilização” ainda desconhecida para o “outro” espaço.

As realidades materiais do sujeito latino-americano e de sua constituição enquanto
tal, transcorreram do processo histórico da colonização – que antecede o próprio
capital – e de sua permanência nas relações de dominação entre colonizador e colonizado
(Memmi, 1947), implementando identidades e relações geopolíticas de subordinação
entre países que são centros de produção de mercadorias e outros que são sua periferia
e produzem a matéria-prima. Para, além disso, elaborou-se a constituição de um
“outro” a partir da Europa em sua fase de expansão mercantil e territorial, que teve
como premissa a sobreposição de uma racionalidade sobre a outra (Ballestrin, 2013).

As periferias do sistema geopolítico econômico do capitalismo, desde o século
XVI no qual era mercantil e ainda estava em sua fase de expansão territorial, desde o
começo foram encaradas como lugares de extração: seja de mão-de-obra, seja de
matéria prima. Para que essa exploração fosse possível, os estrangeiros que aqui
chegaram na América extraíram mais ou uma vez algo significativo e pontual para o
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êxito da empreitada: o conhecimento de mundo dos povos nativos e o seu pertencimento
– palavra empregada para exprimir o sentido de identidade do sujeito e sua forma de
se enxergar no mundo.

Kyriakos Kantopoulos (1993) propõe o conceito de Heterarquia e o grupo
Modernidade/Colonialidade, também chamado de Decolonial, se apropria deste
pensamento e o ressignifica na tentativa de reconceituar as estruturas sociais
provenientes “do paradigma da ciência social eurocêntrica herdado desde o século
XIX”, porque neste modo de pensar existe uma razão única que define as demais, a
partir de uma só “hierarquia de poder”. O principal objetivo do grupo é “pensar os
sistemas de poder como uma série de dispositivos heterônomos vinculados em rede”
(Grosfoguel; Castro-Goméz, 2007, p. 18). Nesse sentido, as heterarquias são estruturas
globais de poder, em que não há uma matriz principal de onde todas as outras são
regidas, porém são redes articuladas desempenham intervenções mútuas, em aspectos
pontuais diferenciados e tratando de circunstâncias históricas especificas. Grosfoguel
e Castro-Goméz (2007) entendem que não existe uma relação de autonomia entre o
capitalismo global e os dispositivos heterônomos de poder, e tampouco um raciocínio
que as une, determina e controla todas as demais, mas que predominam os processos
múltiplos, com “diferentes temporalidades, dentro de um só sistema-mundo de larga
duração”.

Tendo isto em vista, na América a escravidão foi estabelecida e organizada como
mercadoria para reprodução no mercado mundial e, desse modo, servir aos propósitos
e necessidades do capitalismo – estabelecido nessa fase como relação social baseada
na mercantilização da força de trabalho.

A partir do século XVIII, com a expansão dos territórios europeus, foi imposto o
mesmo critério de classificação social a toda a população mundial em escala global.
As origens do capitalismo mundial se pautou na colonialidade que foi engendrada pela
representação do conhecimento europeu, quando da elaboração do conceito de
modernidade – desenvolvimento, civilização, razão, democracia, progresso, salvação
(Mignollo, 2011) e para as regiões por onde o capital se disseminou houve um processo
de re-identificação histórica, pois da Europa foram-lhe atribuídas novas identidades
geoculturais – constituindo uma ordem cultural global em torno da hegemonia europeia
ou ocidental.

O papel da colonização como estratégia de expansão do capital, teve grande
contribuição no que tange ao estabelecimento hegemônico da ideia de superioridade
racial e no modo de divisão social do trabalho que se deu a partir da dominação dos
territórios latino-americanos. Como consequência deste processo e de mecanismos
criados nessa relação de subalternidade, houve uma predeterminação acerca dos futuros
papéis dentro da sociedade de classes que os grupos escravizados e depois libertados
ocupariam, bem como as características de sua localização espacial na cidade.
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 Esses aspectos trouxeram grande impacto na divisão social do trabalho imposta e
consequentemente no lugar que esses indivíduos subjugados ocupariam no espaço
social da cidade e enquanto classe, sendo um movimento contínuo ao longo do tempo.

As teorias urbanísticas importadas de países fora da América Latina como Estados
Unidos e países europeus evidenciam a tentativa de padronização espacial com modelos
que surgiram em contexto político, ideológico e econômico diferentes do Brasil, que
são reforçados e impostos pelo poder público e reafirmados e utilizados pelos interesses
capitalistas.

A urbanização e a cidade enquanto produção e reprodução social ainda retrata
esses elementos segregadores e com o advento da propriedade privada, o modelo de
morar se contradiz ao se estabelecer em polarizações e propiciar novas formas de
organização social a partir de sua localização no espaço da cidade, formando periferias,
favelas e guetos.

Para Ana Fanni (2007), a diferenciação socioespacial, é uma espécie da diferenciação
espacial e reflete acerca do processo espacial em sua dimensão social, no qual também
entende o “ato de produção da vida como ato de produção do espaço” (Carlos, 2007).

Nesse sentido, o desenvolvimento desigual dentro das áreas das cidades e a
localização que os indivíduos ocupam, tanto na sociedade de classe quanto na cidade,
determinam como serão suas relações, suas condições de morar, de transporte, de
saneamento e suas condições de adquirir um lugar para morar – relações ao mesmo
tempo sociais e espaciais. Essas referências são observadas nas regiões existentes
nas cidades, que são muito polarizadas e caracterizadas pelos centros comerciais e
periferias. Na concepção de Harvey (2004) “[...] estão sendo perpetuamente reproduzidas,
sustentadas, solapadas e reconfiguradas por processos político-econômico e socioeco-
lógicos que ocorrem no momento presente”. A contradição exposta se evidencia pela
forma com a qual o sistema capitalista se apropriou do espaço, transformando também
em mercadoria o habitar e a cidade segredada como lugar no qual a propriedade
privada e as lutas de classe se tipificam:

O movimento da realidade apreendido como produção socioespacial aponta o senti-
do da produção da sociedade que se realiza como apropriação/produção do espaço
que, por sua vez, será compreendido como condição, meio e produto da realização da
sociedade num movimento/momento intrínseco à reprodução social. Significa dizer
que a vida se realiza em espaços-tempos reais, sinalizando o fato de que as relações
sociais tem uma dimensão espacial e se realizam através dessa e nessa dimensão.
(Carlos, 2007. Cidades, v. 4, no 6, 2007, p. 50)

Dessa forma, historicamente a expansão capitalista – a mesma que paulatinamente
incorporou nas cidades a luta de classes e a segregação - através da colonização
trouxe para a américa uma nova forma de poder hegemônico que concentrava suas
qualidades no padrão europeu que a partir de então controlava todas as formas de
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subjetividade, cultura e conhecimento das populações colonizadas (Quijano, 2000).
O espaço no qual a população pobre e negra se encontra na cidade é palco de

violências e exclusões por parte do Estado que não garante infraestrutura adequada
para se habitar essas regiões. Sobre o assunto, Wacquant disserta:

(...) o gueto, em essência, é um mecanismo socioespacial que permite a um grupo de
posição social dominante em ambiente urbano condenar ao ostracismo e ao mesmo
tempo explorar um grupo subordinado dotado de capital simbólico negativo, ou seja,
uma propriedade encarnada percebida como capaz de tornar seu contato degradante,
em virtude do que Max Weber chama de “estimativa social negativa da honra”
(Wacquant, 2006, p. 20)

Num sentido social, podemos considerar que as hierarquias sociais estão associadas
à configuração de poder dividido entre os sujeitos na sociedade e o conceito de raça é
uma construção subjetiva social, ou seja, a cor de uma pessoa está associada à um
certo significado simbólico de poder (Bourdier, 1979).

As prisões, neste sentido, também são profundamente ligadas à uma lógica de
exclusão, visto que os dados do Levantamento de Informações Penitenciárias de
2016 afirma “que os crimes de tráfico correspondem a 28% das incidências penais
pelas quais as pessoas privadas de liberdade foram condenadas ou aguardam julgamento
em junho de 2016. Os crimes de roubo e furto somam 37% das incidências e os
homicídios representam 11%” (p. 43). A relação que se estabelece entre os dois tipos
de segregação se observa na formação de um “gueto jurídico” (Wacquant, 2004),
onde a penitenciária é um espaço com função de manter confinada uma população
que não atende aos requisitos do sistema capitalista de mão-de-obra e desvia atingindo
o patrimônio – que está nas bases do capitalismo - das classes sociais com acesso ao
mercado de trabalho, e assim “é formada pelos mesmos quatro constituintes fundamentais
– estigma, coação, cerceamento físico e paralelismo e isolamento organizacionais – que
configuram o gueto, e com propósitos semelhantes” (Idem, p. 21)

A perpetuação da colonialidade, mesmo em insistência dos marcos históricos
estabelecidos pela história eurocentrada em termos de “superação” de uma relação
colonial, continua a reverberar seus efeitos na constituição do sujeito e das suas
relações sociais.

Com base em sua elogiadíssima análise da Grécia Antiga, o historiador clássico Moses
Finley estabeleceu uma fecunda distinção entre “sociedade com escravos” e “sociedades
escravistas genuínas”33. Nas primeiras, a escravidão é apenas um dentre vários
modos de controle da mão-de-obra, e a divisão entre escravo e livre não é impermeável
nem fundamental para a ordem social como um todo. Nas segundas, a mão-de-obra
escravizada é o epicentro da produção econômica e da estrutura de classes, e a relação
entre senhor e escravo constitui o padrão segundo o qual todas as outras relações
sociais são construídas ou distorcidas, de modo que nenhum recanto da cultura, da
sociedade ou do eu deixa de ser atingido por ela. (Wacquant, 2004, p. 30)
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A produção da segregação se dá dentro das instituições carcerárias e urbanas de
forma a produzir e reproduzir uma relação social que não está desmembrada
independentemente da existência desses artifícios; são instituições de “formação da
raça”, cada uma delas sendo responsável pela disseminação dessa divisão etnorracial, “a
partir de demarcações herdadas e disparidades do poder grupal e inscreve-a, em cada
época, numa constelação distinta de formas concretas e simbólicas” (Idem, p.24).

As fragilidades das democracias latino-americanas e seus impactos na
instrumentalização do sistema de justiça criminal

O pensamento de Tocqueville sobre a democracia na América Latina se apoia na
relação entre os acontecimentos políticos na era democrática e a realidade política
apresentada nos sistemas econômicos anteriores, e constata que as inclinações individuais
e os comportamentos dos atores teriam maior predomínio sobre as circunstâncias políticas
anteriormente, à medida que em tempos democráticos os princípios decisivos da prática
política seriam os fatos e as estruturas à qual se integram. As origens da democracia e do
Estado capitalista se baseiam na universalização da razão da consciência, que se expandia
nas direções da liberdade humana, dirimindo conflitos de interesses que seriam processuali-
zados com sua mediação; era a criação de um terceiro imparcial e da sociedade civil,
que diria o que era o “justo” e governaria os homens – entre o Estado e a sociedade civil
haviam contradições intensas, determinadas por categorias sociais proprietárias e não
proprietárias, concluindo-se que não poderíamos chama-lo de “razão”.

O Estado era criatura que passaria a reger seus criadores, passando a ter caracterís-
ticas políticas e exerce poder perante a sociedade civil através das suas leis, se mostrando
autônomo em relação às vontades públicas: e dessa forma não realizaríamos
genuinamente as ações transformadoras da realidade composta de diversas injustiças,
por entender que todos os problemas seriam resolvidos em outras instâncias que não
por nós mesmos (Marx, 2010).

As contribuições de Dussel (2005) para pensarmos acerca da modernidade, apresentam
o Estado racional, o Estado democrático e um sistema burocrático racionalizado de
poderes, que faz parte de sua estruturação. O contrato e a constituição do Estado Moderno
foram poderes políticos transferidos da “sociedade civil” para uma criação exterior à
humanidade, por se acreditar que a humanidade possuía conflitos que não poderiam ser
resolvidos sem imparcialidade por ela mesma, e a instituição teria a legitimidade do poder
político porque seria a manifestação da vontade popular. Os limites à esta instituição
criada para resolver os litígios, seriam os direitos individuais de liberdade e igualdade.

Não há uma naturalização da evolução mercantil quanto ao aparecimento do acúmulo
de capital, mas sim a violência de um povo sobre o outro que possibilitou o sucesso
da Modernidade. A expansão territorial tinha como objetivo exportar a visão racionalizada
do Estado, porque considerava os outros povos dos outros lugares do mundo como
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“primitivos” já que não possuíam a burocracia e aparatos Estatais. A teoria do “sistema-
mundo” proposta por Wallerstein (1992), considera que para o mercado global
permanecer com seus princípios de acúmulo de riquezas e liberdade de contratos
deve ser intermediado pela estrutura política, que tem como elemento principal os
Estados dotados de soberania acerca de um território, formando assim um complexo
hierarquizado de periferia e centro entre Estados.

Uma das consequências dessa estrutura é a instauração da mercantilização da
força de trabalho enquanto meio de sobrevivência do ser humano, se tornando disponível
e barata. Percebe-se a simbiose entre capitalismo e “sistema-mundo” da modernidade,
formando democracias precárias nos países periféricos. Para além das concepções
epistemológicas, a articulação em rede de diferentes formas de poder não pode ser
analisada desde um paradigma “superestrutural”, porque forma com esta uma
“heterarquia”, na qual o capital não é entendido apenas em seu aspecto econômico
político ou cultural, mas sim como um conjunto global de poderes que englobam
processos econômicos, políticos e culturais.

O não intervencionismo estatal nas relações contratuais e de mercado presentes
na economia era o fundamento do liberalismo clássico e conforme as ideias de David
Harvey (2008), o neoliberalismo que se seguiu foi a alternativa encontrada para o
fortalecimento das práticas político-econômicas. Segundo o autor, o neoliberalismo
compreende no “bem-estar” humano que estimule o consumo e a produção de emprego
e renda, para os agentes que o mercado não conseguiu ajustar a partir de seus ajustes
próprios, em um regime ainda pautado na propriedade privada, porém com estímulos
de capacidade de empreendedorismo.

Segundo o Levantamento Nacional de Instituições Penitenciárias do mês de junho
no ano de 20161, no Brasil “pela primeira vez na história, atinge a marca de 700 mil
pessoas privadas de liberdade, o que representa um aumento da ordem de 707% em
relação ao total registrado no início da década de 90”. O marco no tempo do ano de
1990 como comparativo das taxas carcerárias pode nos levar à reflexão das relações
sociais advindas da economia e política dessa época e como elas poderiam impactar
no aumento de pessoas presas.

Dentro deste contexto, o governo implementado através das eleições diretas em
1995 formulou um Plano Diretor 2que tinha como escopo a tentativa de Reforma do

1. Disponível em http://dados.gov.br/dataset/infopen-levantamento-nacional-de-informacoes-
penitenciarias1

2. Plano Diretor da Reforma do aparelho do Estado “foi elaborado pelo Ministério da Administração
Federal e da Reforma do Estado e, depois de ampla discussão, aprovado pela Câmara da Reforma do
Estado em sua reunião de 21 de setembro de 1995. Em seguida foi submetido ao Presidente da
República, que o aprovou na forma ora publicada”(p.02). Disponível em: http://web.archive.org/web/
20150213043050/http://www.bresserpereira.org.br/documents/mare/planodiretor/planodiretor.pdf
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Estado para “criar condições para a reconstrução da administração pública em bases
modernas e racionais” fundadas na privatização de funções e serviços prestados e
“deslocar a ênfase dos procedimentos (meios) para os resultados (fins) “enxergando
a administração pública como “gerencial”, com características similares a de uma
empresa como “a recompensa pelo desempenho, e à capacitação permanente” e “os
princípios da orientação para o cidadão-cliente, do controle por resultados, e da
competição administrada”.

Este modelo implica em nas privatizações e forma gerencial de políticas, mantendo
as leis e ordens que garantem a circulação de mercadorias e liberdade contratual, para
o seu pleno funcionamento. Abre-se a esperança ideológica a partir dos antigos ideais
de liberdade, congregados com o multiculturalismo e com a instauração de modelos
democráticos nos países em desenvolvimento, envolvendo a improcedente ideia de
igualdade e justiça social.

O marco no temporal do ano de 1990 como comparativo das taxas carcerárias
pode nos levar à reflexão das relações sociais advindas da economia e política dessa
época e como elas poderiam impactar no aumento de pessoas presas. Dentro deste
contexto, o governo implementado através das eleições diretas em 1995 formulou um
Plano Diretor que tinha como escopo a tentativa de Reforma do Estado para “criar
condições para a reconstrução da administração pública em bases modernas e racionais”
fundadas na privatização de funções e serviços prestados e “deslocar a ênfase dos
procedimentos (meios) para os resultados (fins) “enxergando a administração pública
como “gerencial”, com características similares a de uma empresa como “a recompensa
pelo desempenho, e à capacitação permanente” e “os princípios da orientação para o
cidadão-cliente, do controle por resultados, e da competição administrada”. Esta mudança
nas estruturas Estatais advém da crise do Estado Liberal no anos 80, como respostas
à contento para solucionar os efeitos do processo de desenvolvimento do capitalismo,
que gerou por um lado a instalação de Corporações de interesses empresariais
internacionais, bem como a pobreza que gerou grande demanda do proletariado e das
pessoas que estavam à margem do mercado, pressionando-o para atender demandas
específicas desses dois grupos sociais. Com essa mudança na forma de gerenciar as
empresas, a economia nacional passou a ser vista como economia “global” e por isso,
a concorrência ganhava proporções internacionais e empresas de médio e pequeno
porte sucumbiam pela falta de preparo para essas condições que as colocavam em
concorrência com empresas do mundo todo. O anterior Estado que assumia responsabi-
lidades com a defesa dos direitos sociais e ao mesmo tempo crescia em termos
populacionais, não conseguiu atender aos interesses antagônicos das classes às margens
do mercado e os interesses das empresas internacionais.

A consequência disso foi a grande taxa de desemprego. Nesse processo de expansão
das corporações, elas vão sucumbindo porque a internacionalização gera uma
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concorrência de grandes proporções. Dardot (2016) em seu “Ensaio sobre a Sociedade
Neoliberal” diz que o liberalismo desta época não conseguiu acompanhar “o fenômeno
da empresa, sua organização, suas formas jurídicas, a concentração de seus recursos,
as novas formas de competição”. (p. 40)

A implementação do Estado Neoliberal e a redução dos custos com a defesa dos
direitos sociais e a reformulação nas suas bases operacionais que o transforme nas
dimensões propostas pelo mercado, aos poucos perde sua capacidade de dar condições
mínimas de existência das populações. Com efeito, a reforma do Estado proposta
pelo Plano Diretor de 1995, propõe uma administração pública gerencial que “vê o
cidadão como contribuinte de impostos e como cliente dos seus serviços” (p. 17).

A suposta importância proeminente das explicações institucionais – ou mercadológicas
– das políticas perde campo de validade quando pertinentes em sociedades que utilizam
as teorias processuais com um nível menor de instituições fortes e práticas econômicas
consolidadas.

Podemos observar, então, a fragilidade da democracia que se instaura nos países
da América Latina. Com isso, temos o retrocesso dos direitos antes “garantidos”
formalmente pela Constituição, e a perda da força política e soberana do Estado no
seu poder de controle e disciplina dos corpos. Vê-se, então a formação do novo tipo
de poder formulado nas duas anteriores sessões deste texto. Longe de dizer que daí
surgem as questões atuais, a explicação do avanço neoliberal e a democracia não
consolidada apenas agravam uma situação estrutural advinda da imposição da
modernidade e da “civilização” imposta pela expansão mercantil europeia. As
consequências são a morte dos corpos racializados, que não são legitimadas pelo
motor da sobrevivência, já que a minha vida depende intrinsecamente da morte do
outro, ou seja, do meu inimigo ficcional maior: o jovem negro periférico, potencial
ameaçador da segurança urbana, pois desprovido de racionalidade suficiente, inferior
ao padrão europeu, destituído de Estado, de ordem jurídica, de política, vive em
constante estado de exceção.

Considerações finais

As relações sociais estabelecidas historicamente através de processos de expansão
do sistema capitalista e formação das colônias no continente Americano, teve impactos
para além da concepção de República, ainda se constituindo em elemento presente na
constituição do sujeito Latino-americano, inclusive na representação de humanidade.

“O homem só é humano na medida em que ele quer se impor a um outro homem, a fim
de ser reconhecido. Enquanto ele não é efetivamente reconhecido pelo outro, é este
outro que permanece o tema de sua ação. É deste outro, do reconhecimento por este
outro que dependem seu valor e sua realidade humana. É neste outro que se condensa
o sentido de sua vida” (Fanon, 2008, p. 180)
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É preciso se pensar em uma sociologia da punição que leve em conta os aspectos
intrínsecos à história relativas ao espaço geográfico que estamos e as especificidades
dos sistemas punitivos que se situam na marginalidade dos centros produtivos. Com
isso, não se busca o descarte das outras teorias construídas numa perspectiva
eurocentrada, mas sim perceber as características contemplativas e construir um
pensamento que abarque e investigue a “universalização” – das prisões, das punições,
dos modelos econômicos e das teorias dominantes das ciências sociais. Seria possível
a construção de um pensamento diferente do que já está conhecemos? Ainda há o que
se investigar empiricamente, para assim, construir teoricamente pensamentos a partir
da história dos homens e da constituição dos ser, e não continuar reverberando as
mesmas teorias já disseminadas? A colonialidade do poder consegue explicar outros
paradigmas das relações de poder?

Essas perguntas estão colocadas de forma a estimular um diálogo nas ciências
sociais de teorias marginais e dominantes, afim de se contribuir para a formação de
uma sociologia comprometida com as mudanças sociais. Conclui-se que não se propõe
uma homogeneização das culturas, tampouco dos espaços, porque seria também uma
forma de dominação sob uma perspectiva e reproduzir o passado só nos faz errantes.
O que se pretende é evidenciar as novas técnicas, propondo outras maneiras de se
pensar a função das prisões para a sociedade “outra”, da periferia dos centros de
produção.
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Introdução

Depois da união pelo amor, por vezes, a relação fica desgastada e o casal se separa
ou se divorcia. Um dos problemas corriqueiros se dá diante de filhos menores e um
dos genitores acalenta ódio, repulsa ou vingança contra o outro e, em sendo este
aquele que detém uma das modalidades de guarda do menor, acaba por ocorrer
comentários difamatórios, fazendo induzir a criança a se voltar contra o outro genitor
e ir desfazendo os laços afetivos. É nesse âmbito que trazemos para a discussão o
tema do direito da personalidade em espécie: a síndrome da alienação parental em
processos de separação e divórcio no Brasil e no México, que teve origem nas pesquisas
do Unicesumar e vincula-se ao Programa de Mestrado e Doutorado em Ciências
Jurídicas.

O Brasil conta com o art. 2º da Lei nº 12.318/2010, que dispõe sobre os atos de
alienação parental, que vem sendo aplicado por mais de oito anos, sendo que referida
Lei trata especificamente do tema; o México, por sua vez, possui projeto de lei para
acrescer o artigo 323 Sétimo ao Código Civil vigente, introduzindo um subsistema de
regras sobre violência intrafamiliar, níveis ou estágios de alienação e tratamento para
a criança alienada, com instrumentos para determinar com quem deve permanecer o
menor.

Nesse embate dos dois sistemas, é possível visualizar inquietações, vejamos:
1) como podemos melhorar ou modernizar a legislação brasileira, a partir do estudo
do sistema legal, doutrinário e jurisprudencial existente e aplicado no México?
2) qual solução procedimental se revela melhor na busca à solução mais adequada
– seria o ajuizamento do processo ou deflagrar o procedimento de mediação?
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3) há influência para melhor solução quando tratada a SAP logo no início do seu
surgimento? Se positiva a resposta, como as autoridades poderão contribuir para
identificação rápida de casos de SAP?
Esses são os problemas de pesquisa que pretendemos, com esteio no método

hipotético-dedutivo, em análise doutrinária, legal e jurisprudencial, resolver nesse artigo.
Contudo, antes de iniciar as respostas, faz-se necessário traçar a dogmática dos
principais conceitos envolvidos, especialmente os Direitos da Personalidade, divórcio
e espécies de guarda dos filhos menores e, por fim, sobre o conceito de alienação
parental. Daí traçar, como derradeiro, as diferenças e convergências, com aprofundamento
nas questões postas, sobre a síndrome da alienação parental em processos de separação
e divórcio no Brasil e no México.

Direitos da personalidade

Podemos conceituar os direitos da personalidade como direito próprio, ou seja,
aqueles subjetivos. Eles são divididos em três categorias: integridade física, intelectual
e moral. Na integridade física temos como elemento: a vida, alimentos, próprio corpo,
o corpo alheio também. Na integridade intelectual podemos elencar: liberdade de
pensamentos, as autorias sejam cientificas, artísticas ou literárias. E na integridade
moral temos em seu rol: a honra, imagem, dentre outros. Os direitos de personalidade
se trata se direito próprio, estão ligados de maneira perpétua e pelo fato de serem
inerentes à pessoa humana, não poderá sofrer limitação voluntária.

Os direitos da personalidade se caracterizam por serem intransmissíveis,
irrenunciáveis, inalienáveis, imprescritíveis e vitalícios, tendo ressalva do artigo 11 do
Código Civil brasileiro.

A proteção dos direitos da personalidade se dará de duas formas: preventiva ou
repressiva. A forma preventiva se dá por meio de ajuizamento de tutela provisória,
seja cautelar ou de antecipação de tutela, ou mesmo ação pelo rito comum, mas que
tenha igualmente uma liminar, por exemplo com tutela inibitória e multa cominatória,
tendo como finalidade evitar a concretização da ameaça de lesão ao direito da
personalidade. Por sua vez, a repressiva é feita através da imposição de sanção civil
ou sanção penal, quando a lesão já se consolidou.

A alienação parental e o direito da personalidade

Os direitos da personalidade buscam assegurar a dignidade humana do homem.
Esses direitos são inatos e inalienáveis à condição humana. Inserida sobre o direito da
personalidade, a questão da Alienação Parental torna-se assunto de interesse urgente,
tendo em vista os casos que encontramos na Vara de Direito de Família.

A Constituição Federal Brasileira de 1988 estabelece a dignidade da pessoa humana
como um dos direitos fundamentais da República, por intermédio de seu art.1º, III.
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Basicamente, pode-se dizer que a dignidade humana é a soma do reconhecimento da
cidadania com o indivíduo em sociedade. Nesse sentido, a realização da mínima
condição de vida, se dá por meio dos direitos personalíssimos, os quais são inatos aos
seres humanos (Piovesan, 2013, p. 318).

No âmbito da história pessoal deve-se considerar os dados biopsicológicos herdados,
são eles; o meio isto é, as condições ambientais, sociais e culturais nas quais os indivíduos
se desenvolvem; os dados adquiridos na interação hereditariedade – meio; as
características e condições de funcionamento do indivíduo nessa interação, possibilitando
previsões a respeito do seu comportamento em situações futuras. (Jung, 1999, p. 43)

Em conclusão parcial, verifica-se que a personalidade é identificada como um
termo que é utilizado para descrever os conjuntos de peculiaridades do indivíduo,
aquelas características que diferenciam dos outros. E a alienação parental exerce
influência sobre esse constructo, que acaba produzindo desvios no entendimento da
personificação da imagem da pessoa objeto de alienação, causando distorções de
percepção, afetando, por vezes, também a sua honra, dada o fator impactante da
alienação. Assim, é forte a ligação do tema da alienação parental com os direitos da
personalidade.

Divórcio

Podemos conceituar o divórcio como rompimento legal de vínculo de matrimônio
entre cônjuges, estabelecido na presença de um juiz.

O divórcio é uma das causas que colocam fim a uma sociedade conjugal, e estão
especificadas no art. 1.571 do Código Civil.

O divórcio judicial poderá ocorrer de duas maneiras: a) consensual: corre quando
há a concordância do rompimento legal entre as partes; b) litigioso: Ocorre quando
uma das partes não concorda com o rompimento legal de vínculo.

Sobre divórcio judicial direto ou indireto, consensual ou litigioso, leciona também
Maria Helena Diniz (2008, p. 334): O divórcio indireto pode apresentar-se como: 1)
Divórcio consensual indireto, pois o direito brasileiro adotou o sistema que autoriza o
pedido de conversão da prévia separação judicial consensual ou litigiosa em divórcio,
feito por ambos ou por qualquer um dos cônjuges (CF, art. 226, § 6º; CC, art. 4.580
e § 1º; Lei n. 6.515, arts. 35, 36, I e II, e 47; Portaria n. 02/91 do Poder Judiciário de
São Paulo; RT, 534:178, 553:238, 526:178), com o consenso do outro. Resulta,
portanto, do livre consentimento do casal, que se encontra separado judicialmente,
pretendendo divorciar-se. Percebe-se, então, que, nesta hipótese, a conversão em divórcio
é admitida indiretamente, uma vez que entre separação judicial e o divórcio há a
certeza jurídica de uma separação judicialmente reconhecida; 2) divórcio litigioso
indireto é o obtido mediante uma sentença judicial proferida em processo de jurisdição
contenciosa, onde um dos consortes, judicialmente separado há um ano, havendo
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dissenso ou recusa do outro em consentir no divórcio, pede ao magistrado que converta
a separação judicial (consensual ou litigiosa) em divórcio, pondo fim ao matrimônio e
aos efeitos que produzia.

Quando o casal se divorcia judicialmente, e possui filhos menores, ocorrerá a
regulamentação da guarda, visita e alimentos.

Guarda unilateral

No direito civil brasileiro possuímos três diferentes tipos de guardas: unilateral,
alternada e compartilhada.

A Guarda unilateral é encontrada no artigo 1.583 do Código Civil brasileiro,
denominada espécie de guarda atribuída a um só dos genitores ou alguém que o
substitua, como consta no dispositivo legal:

Art. 1.583. CC - A guarda será unilateral ou compartilhada.
§ 1º: Compreende-se por guarda unilateral a atribuída a um só dos genitores ou a
alguém que o substitua (art. 1.584, § 5º.) e, por guarda compartilhada a responsabilização
conjunta e o exercício de direitos e deveres do pai e da mãe que não vivam sob o
mesmo teto, concernentes ao poder familiar dos filhos comuns. (BRASIL, 2002).

Neste caso é conferido a guarda apenas a um dos pais, enquanto ao outro, é
conferida apenas a regulamentação de visitas, porém sempre é bom ressaltar que
mesmo aquele que não detêm a guarda, não será isentado de exercer o poder familiar,
ele apenas não residirá com o filho menor.

Segundo leciona Grisard Filho: A sistemática atribuição da guarda à mãe gerou
distorções no sistema, levando os juristas a procurar outro meio, mais justo, de exercício
da parentalidade. A ausência sistemática do filho pela periodicidade forçada desestimulou
o exercício da guarda, levando os pais, que se viram negligenciados pela sociedade, a
se afastarem do convívio com os filhos (2002, p. 83).

Segundo Claudete Carvalho Canezin: A guarda unilateral afasta, sem dúvida, o
laço de paternidade da criança com o não guardião, pois a este é estipulado o dia de
visita, sendo que nem sempre esse dia é um bom dia, isso porque é previamente
marcado, e o guardião normalmente impõe regras (2015, p. 525)

Guarda alternada

A guarda alternada não tem disposição na legislação brasileira, porém, tem sido
bastante utilizada no mundo prático, e neste caso, os pais se alternam na guarda dos
filhos, em que cada um, na sua alternância exerce com exclusividade a sua guarda, e
por isso não se confunde com a modalidade compartilhada.

Grisard Filho conceitua como: Análoga à guarda alternada, no aninhamento ou
nidação, o revezamento parte dos pais, que moram na casa onde vivem os filhos, em
períodos alternados. Trata-se de uma modalidade rara, de difícil realização e longevidade
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reduzida. Isso porque, envolve uma logística complicada, na qual se destaca os altos
custos para a manutenção de três casas: uma para o pai, outra para a mãe e uma
terceira para o filho recepcionar os pais, alternadamente (2002, p.79)

Pode-se dizer que a guarda alternada é a que mais se assemelha a guarda
compartilhada, pelo fato da existência de consenso, entre os pais, mesmo que seja em
sua alternância na guarda, é feito um acordo, e nesse acordo todos os pontos são
estipulados entre os pais.

Amaral define a guarda alternada: A guarda alternada caracteriza-se pela possibilidade
de cada um dos pais deter a guarda do filho alternadamente, segundo um ritmo de
tempo que pode ser um ano escolar, um mês, uma semana, uma parte da semana, ou
uma repartição organizada dia a dia e, consequentemente, durante esse período de
tempo deter, de forma exclusiva, a totalidade dos poderes e deveres que integram o
poder paternal. No termo do período, os papéis invertem-se (2013, p. 126)

Guarda compartilhada

Esse tipo de guarda pode ser requerido ao juiz por ambos os pais, em comum
acordo, ou por um deles nas ações litigiosas de divórcio. Neste caso, os pais são
responsáveis pelo menor, de maneira integral. Vale ressaltar que ser responsável se
refere a todas as esferas da vida do menor, lhe proporcionando o bem-estar e a
dignidade da pessoa humana, não ferindo o direito de personalidade dele. A criança
deverá ter uma casa como referência, podendo ser a casa de qualquer um dos pais. A
principal diferença da guarda compartilhada para os outros tipos de guarda, é que
neste, não existirão dias preestabelecidos para visitação, tendo a responsabilização de
ambos os pais pela rotina da criança.

A lei da guarda compartilhada modificou redação do artigo 1.583 do Código Civil:
A guarda será unilateral ou compartilhada. § 1º Compreende-se por guarda unilateral
a atribuída a um só dos genitores ou a alguém que o substitua (art. 1.584, § 5o) e, por
guarda compartilhada a responsabilização conjunta e o exercício de direitos e deveres
do pai e da mãe que não vivam sob o mesmo teto, concernentes ao poder familiar dos
filhos comuns (Brasil, 2002).

O procedimento para a perda ou suspensão do poder familiar iniciar-se-á por
provocação do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, sendo que a
apreciação destas ações será pela Justiça da Infância e da Juventude. [...] A sentença
que decretar a perda ou suspensão do poder familiar será averbada à margem do
registro de nascimento do menor (Diniz, 2005, p. 527-528).

Alienação parental

No Brasil, a discussão sobre alienação parental começou no ano de 2006, ano em
que os tribunais passaram a discutir a matéria e em outubro 2.008 o Deputado Regis
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de Oliveira apresentou o Projeto de Lei nº 4.053 no ano de 2.010 foi convertido na
Lei 12.318 , lei em que dispõe sobre a alienação parental.

A alienação parental é a imposição de falsas memórias, e tem como objetivo
desmoralizar o genitor alienado, provocando sentimento de raiva, e apagando o amor
que existe entre pais e filhos, por causa de uma mentira impostas na cabeça do menor,
e faz com que gere o afastamento dos filhos com o genitor.

Gardner (2002) esclarece que:

A síndrome da alienação parental é um distúrbio da infância que aparece quase que
exclusivamente no contexto de disputas de custódia de crianças. Sua manifestação
preliminar é a campanha de denegrir contra um dos genitores, uma campanha feita
pela própria criança que não tenha nenhuma justificação. Resulta da combinação das
instruções de um genitor (o que faz a “lavagem cerebral, programação, doutrinação”)
e contribuições da própria criança para caluniar o genitor-alvo. Quando o abuso e/ou
a negligência parentais verdadeiros estão presentes, a animosidade da criança pode
ser justificada, e assim a explicação da Síndrome da Alienação Parental para a hostilidade
da criança não é aplicável.

A Lei 12.318, nos traz como conceito de alienação parental “a interferência na
formação psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um
dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a sua
autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao
estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este”.

Trata-se de uma campanha liderada pelo genitor detentor da guarda da prole, no
sentido de programar a criança para que odeie e repudie, sem justificativa, o outro
genitor, transformando a sua consciência mediante diferentes estratégias, com o objetivo
de obstruir, impedir ou mesmo destruir os vínculos entre o menor e o pai não guardião,
caracterizado, também, pelo conjunto de sintomas dela resultantes, causando assim,
uma forte relação de dependência e submissão do menor com o genitor alienante. E,
uma vez instaurado a assédio, a própria criança contribui para a alienação (Madaleno;
Madaleno, 2013, p. 42).

A alienação parental fere os direitos de personalidade da criança. É importante
ressaltar que quando há o divórcio entre um casal, as maiores vítimas dessa relação
são os filhos constituídos na união.

 O artigo 19  caput do Estatuto da criança e do adolescente nos traz em seu texto
que “Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da sua
família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar
e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de substâncias
entorpecentes”.

Vale lembrar que tanto no caso de alienação parental como no caso de síndrome
de alienação parental nem sempre é apenas um genitor que pode causar essa influência
negativa, mas também podemos estender essa responsabilidade para os parentes
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próximos, por exemplos os avós e tios, segundo Lei n. 12.318, em seus artigos 2º e
3º:

Art. 2º Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação
psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um
dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente
sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que
cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos com
este.

Art. 3º A prática de ato de alienação parental fere direito fundamental da
criança ou do adolescente de convivência familiar saudável, prejudica a
realização de afeto nas relações com genitor e com o grupo familiar,
constitui abuso moral contra a criança ou o adolescente e descumprimento
dos deveres inerentes à autoridade parental ou decorrentes de tutela ou
guarda. (Lei 12.318/10).

Neste ponto, precisa estar claro as diferenças entre a Alienação Parental e a
Síndrome da Alienação Parental. No caso de alienação parental, podemos conceituar
como os atos e palavras que desabonam a imagem do outro genitor, a criação de
falsas memorias, imputação de calunia, dificultar as visitas entre filho e pais, ou até
mesmo a proibição dessas visitas. Já a Síndrome, podemos classificar como doença
psicológica, causada pela Alienação, a qual faz a criança corromper o direito da
personalidade, transformando a saúde emocional da criança do estado saudável para
o estado de uma anomia causada pela violência psicológica. 

Síndrome da alienação parental

Conhecida também por sua sigla em inglês (PAS), a Síndrome de Alienação Parental
pode ser conceituada para as situações em aquele que detém a guarda da criança
induz a criança a descartar os laços afetivos com o outro genitor, fazendo com que a
criança tenha fortes sentimentos como os de ansiedade e temor em relação a esse
genitor, provocando que o laço afetivo seja rompido.

A Síndrome da Alienação Parental, em grande parte, vem junto com a ruptura da
vida conjugal e a vontade de se vingar. Acontece quando esse genitor não elabora
adequadamente o luto da separação, e com isso desencadeia um processo de destruição,
vingança, desmoralização e descrédito ao ex-cônjuge. E é nesse cenário de vingança
que a criança entra. Ela é utilizada como instrumento de agressividade direcionada ao
parceiro; mas não só, no sistema mexicano também é possível verificar a alienação
parental advinda dos avós ou do tutor, no geral, aquele que detém a guarda da criança.

Trata-se de um transtorno psicológico caracterizado por um conjunto sintomático
pelo qual um genitor, denominado cônjuge alienador, modifica a consciência de seu



O direito da personalidade em espécie: a síndrome da alienação parental
em processos de separação e divórcio no Brasil e no México

163

filho, por estratégias de atuação e malícia (mesmo que inconscientemente), com o
objetivo de impedir, obstaculizar ou destruir seus vínculos com o outro genitor,
denominado cônjuge alienado. Geralmente, não há motivos reais que justifiquem essa
condição. É uma programação sistemática promovida pelo alienador para que a criança
odeie, despreze ou tema o genitor alienado, sem justificativa real (Freitas, 2014, p.
25).

Com isso, o genitor alienante exclui o outro genitor da vida dos filhos, interfere
nas visitas, ataca a relação entre o filho e o outro genitor, denigre a imagem do outro
genitor, dentre outras possibilidades.

Referindo-se a esses comportamentos, não há dúvida de que a finalidade do genitor
alienador é evitar ou dificultar, por todos os meios possíveis, o contato dos filhos
com o outro cônjuge. No entanto, os pais ou responsáveis não percebem que o direito
à convivência familiar é direito fundamental previsto não apenas na CF/1988 e no
ECA, mas também na Lei 12.318/2010 (Lei de Alienação Parental) (Souza, 2014, p.
128).

O padrão de condutas do genitor alienante é elucidado por Raquel Pacheco Ribeiro
de Souza (2014, p. 129):

a) denigre a imagem da pessoa do outro genitor; b) organiza diversas atividades para
dia de visitas, de modo a torná-las desinteressantes ou mesmo inibi-las; c) não comu-
nica ao genitor fatos importantes relacionados à vida dos filhos (rendimento escolar,
agendamento de consultas médicas, ocorrência de doenças, etc.) d) toma decisões
importantes sobre a vida dos filhos, sem prévia consulta do outro cônjuge (por
exemplo: escolha ou mudança de escola, de pediatra, etc.); [...] i) obriga a criança a
optar entre a mãe ou o pai, ameaçando-a das consequências, caso a escolha recaia
sobre o outro genitor; [...] n) sugere à criança que o outro genitor é pessoa perigosa;
o) omite falsas imputações de abuso sexual, uso de drogas e álcool; p) dá em dobro ou
em triplo o número de presentes que o genitor alienado dá ao filho; r) não autoriza que
a criança leve para casa do genitor alienado os brinquedos e as roupas que ele mais
gosta [...]

A Organização Mundial da Saúde reconheceu a síndrome da alienação parental
como uma doença. Ela está inserida, desde o mês de junho do ano de 20188, na 11ª
edição da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados
com a Saúde, conhecida como CID. No Brasil, a alienação parental está definida na lei
(nº 12.318, ago/2010), e tem como intuito repudiar o genitor que interfere na formação
psicológica do(s) filho (s) promovida ou induzida por quem tenha autoridade sobre a
criança ou adolescente. Além da lei que regulamenta a “interferência na formação
psicológica”, temos outra lei (nº 13.431, abr/2017) que identifica o ato de alienação
parental como forma de violência.

Cuença (2005) elucida que:
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Atualmente, como foi a Aids há 20 anos atrás, a Síndrome de Alienação Parental é um
mal não conhecido pela maioria daqueles que trabalham na área de âmbito judicial de
nosso país, e sobre o qual não existe nenhuma informação disponível para os profis-
sionais ‘paralegais’ como psicólogos sociais, médicos e assistentes sociais que devem
participar do trabalho envolvido. No entanto, este mal atinge milhares de crianças,
todo ano, e é responsável por um número desconhecido de patologias entre essas
crianças.

Em síntese, a criança alienada caracteriza-se por apresentar um sentimento de ira
com o outro genitor, e com isso se recusa a dar atenção, a querer visitar e até se
comunicar com ele. Crianças que são Vítimas de SAP são mais propensas a apresentar
distúrbios psicológicos como depressão, ansiedade e pânico e utilizar drogas e álcool
como forma de aliviar a dor e culpa da alienação. Mas não só, estão mais propensas
também a cometer suicídio, apresentar baixa autoestima, não conseguir uma relação
estável quando adultas e possuir problemas de gênero, em função da desqualificação
do genitor atacado. 

Direito Mexicano

Com o estudo da tramitação da iniciativa legislativa proposta pelo deputado Antonio
Padierna Luna, para acrescentar o artigo 323, parágrafo sétimo, ao Código Civil do
Distrito Federal do México1, podemos constatar, a partir das críticas de Miguel Angel

1. Artigo 323 Septimus.- Comete violência familiar o membro da família que transforma a consciência
de um menor, a fim de impedir, impedir ou destruir seus laços com um dos pais. O comportamento
aqui descrito é chamado de alienação quando for realizado por um dos pais, que, se comprovado,
será suspenso no exercício da autoridade parental do menor e, em consequência, do regime de visitas
e coexistência que, no seu caso, decretou. Da mesma forma, se o pai alienante tiver a custódia da
criança, ele passará imediatamente para o outro genitor, se for um caso de alienação leve ou mode-
rada. No caso de o menor apresentar grau de alienação parental grave, em nenhum caso permane-
cerá sob os cuidados do genitor alienante ou de sua família, todo contato com o genitor alienante será
suspenso e o menor será submetido ao tratamento indicado com o especialista que diagnosticou o
distúrbio. A fim de garantir o bem-estar da criança, e se, por causa de sua idade, haja incompatibi-
lidade ou impossibilidade de viver com o outro progenitor; o departamento de psicologia do Supremo
Tribunal de Justiça do Distrito Federal, avaliando familiares mais próximos da criança, determinará
qual pessoa será responsável pelos seus cuidados; enquanto recebe o respectivo tratamento que
possibilita a coexistência com o genitor não alienante. O tratamento para a criança alienada será
realizado no Departamento de Alienação Parental do Serviço Médico Legal do Superior Tribunal de
Justiça do Distrito Federal. Tradução livre do Espanhol: “ARTICULO 323 Septimus.- Comete violencia
familiar el integrante de la familia que transforma la conciencia de un menor con el objeto de impedir,
obstaculizar o destruir sus viìnculos con uno de sus progenitores. La conducta descrita en el paìrrafo
anterior, se denomina alienacioìn parental cuando es realizada por uno de los padres, quien, acredi-
tada dicha conducta, seraì suspendido en el ejercicio de la patria potestad del menor y, em consecuencia,
del reìgimen de visitas y convivencias que, en su caso, tenga decretado. Asimismo, en caso de que el
padre alienador tenga la guarda y custodia del niño, ésta pasará de inmediato al otro progenitor, si se
trata de un caso de alienacioìn leve o moderada. En el supuesto de que el menor presente un grado de
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Antemate Mendoza à teoria de Richard Gardner, psiquiatra americano, bem como no
relatório da Lavra da Ministra Norma Piña, da Suprema Corte Mexicana, sobre a
controversa figura da Síndrome de Alienação Parental questionada na ação de
inconstitucionalidade 19/2014; que a primeira constatação é de que há um erro de
nomenclatura jurídico-científica, uma vez que a SAP, como “síndrome”, pode remeter
a um conjunto de sintomas que são característicos de doença psíquica, não
necessariamente a alteração comportamental que se quer dar ênfase jurídica.

Outra constatação, com base no projeto de lei mexicano, é que deve ser assegurada
que a violência promovida pela Alienação Parental pode derivar de qualquer um dos
pais biológicos ou terceiros, próximos à criança; então, há uma possibilidade de
ampliação do sujeito ativo dessa modalidade.

Então, em causas judiciais em que se discute a alienação parental, é especialmente
importante a participação do amicus curiae nos tribunais, fazendo aflorar uma discussão
com maior qualidade, para produzir fundamentações mais rentes e consentâneas ao
anseio social. (Soares; Winkler, 2015, p. 203; Soares, 2012, p. 112)

Por fim, no sistema Mexicano, há uma gradação entre SAP leve, moderada e
grave; com a consequência desde a suspensão do exercício da autoridade parental e/
ou o regime de coexistência e visitas; até podendo ensejar a determinação para que a
criança não fique sob os cuidados do alienador ou de sua família, eliminando todo o
contato. A legislação mexicana caminha com minúcias que no Brasil não temos ainda.
Assim, nos parece que há espaço para aproximações dos dois sistemas, acobertando
decisões mais justas no caso concreto.

Mediação

Com esteio nas lições de María Guadalupe Márquez Algara & José Carlos De Villa
Cortés; bem como na doutrina de Ana Paula Lemos Baptista Marques; a mediação é
um mecanismo não adversarial e voluntário de resolução de controvérsias por intermédio
do qual duas ou mais pessoas buscam obter uma solução consensual que possibilite
preservar o relacionamento entre elas. Para isso, recorrem a um terceiro, que será o

alienacioìn parental severo, en ninguìn caso, permanecerá bajo el cuidado del progenitor alienador o
de la familia de éste, se suspenderá todo contacto con el padre alienador y el menor será sometido al
tratamiento que indique el especialista que haya diagnosticado dicho trastorno. A fin de asegurar el
bienestar del menor, y en caso de que, por su edad, resulte imposible que viva con el otro progenitor,
el departamento de psicología del Tribunal Superior de Justicia del Distrito Federal, evaluando a los
parientes más cercanos del niño, determinará qué persona quedará encargada de su cuidado; mientras
recibe el tratamiento respectivo que haga posible la convivencia con el progenitor no alienador. El
tratamiento para el niño alienado será llevado a cabo en el Departamento de Alienación Parental del
Servicio Meìdico Forense del Tribunal Superior de Justicia del Distrito Federal.” In: Mendonza, Miguel
Angel Antemate. http://derechoenaccion.cide.edu/la-suprema-corte-y-el-sindrome-de-alienacion-
parental/ Acesso em 30/04/2019.
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mediador. Este deverá ser imparcial, competente, diligente e com credibilidade e
comprometimento com o sigilo.

O mediar estimula, viabiliza a comunicação e auxilia as partes na busca da identificação
dos reais interesses envolvidos no conflito. A mediação constitui um mecanismo eficaz
na solução de conflitos originados de situações que envolvem tipos de interesses. É
processo confidencial e voluntário, em que a responsabilidade pela construção das
decisões cabe às partes envolvidas. Diferente da arbitragem e da jurisdição, em que a
decisão caberá sempre a um terceiro.

Entre os principais benefícios da mediação, podemos destacar a rapidez e a
efetividade de seus resultados, e com isso a transformação das relações e melhoria
dos relacionamentos. Temos também a redução do desgaste emocional e do custo
processual. A mediação parece, assim, atingir sua finalidade, especialmente nos
conflitos familiares, que é o caso da alienação parental, mas sem se descuidar de
outras técnicas, a exemplo da constelação familiar, em práticas restaurativas.

Conclusão

Em face do exposto observa-se que a Síndrome da Alienação Parental pode causar
sérios prejuízos para os genitores (alienante e alienador) e, principalmente para a
criança alienada, pelo fato de que ela acaba se afastando de um dos genitores e gerando
injustificadamente inúmeros sentimentos negativos com relação a ele, e podendo até
causar outros sérios tipos de problemas em relação a sua saúde mental.

A individualidade e a personalidade podem estar comprometidas em sua formação.
Assim, a Lei nº 12.318/10 apresenta importante avanço em nossa sociedade. E

tem como finalidade de inibir ou atenuar a ocorrência da Síndrome da Alienação
Parental, significando que sua identificação é de grande importância a fim de evitar
que tal processo cause danos maiores às partes envolvidas. Todavia, a legislação
mexicana tece maiores minúcias quanto à abrangência subjetiva dos alienantes e também
nos resultados de eventual punição. Necessitamos aprender mais com esse sistema,
sendo possível já tirar conclusões para aperfeiçoamento da legislação brasileira sobre
alienação parental.
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1. ADPF 132/RJ e da ADI 4277/DF, reconhecendo a inconstitucionalidade de distinção de tratamento
legal às uniões estáveis constituídas por pessoas de mesmo sexo.

2. Resolução nº 175, de 14 de maio de 2013.

O trabalho proposto volta o olhar para a historicidade da luta por direitos típicos e
próprios das famílias igualitárias homoafetivas, constituídas pela livre escolha de seus
atores. Elas encontram resistências ao exercício dos direitos típicos das famílias,
conquistados paulatinamente, demandando a descrição e análise dos principais registros
sociais e normativos que possibilitaram esses direitos fundamentais.

O recorte se dá em face do Brasil e da Argentina, primeiro país na América Latina
com lei sancionada em julho de 2010 a autorizar os casamentos entre pessoas do
mesmo sexo. No Brasil, em 2011 decidiu o Supremo Tribunal Federal1, atuando de
forma determinante ao reconhecer a união estável entre casais do mesmo sexo e em
2013 o Conselho Nacional de Justiça2 dispôs sobre a habilitação, celebração de
casamento civil, ou de conversão de união estável em casamento, para essas famílias.

A escolha pelos dois países adveio de diferenças e de similitudes que permeiam a
tradição jurídica civilista advinda do modelo continental e codificada. Típico do
positivismo do séc. XIX, no qual a “lei é o comando autoritário que cai do alto sobre
a indefesa comunidade” (Grossi, 2004, p. 23), impacta na organização jurídica das
famílias e são reveladas na fonte de primeira legislação nacional civil de ambos os
países a partir dos trabalhos do brasileiro Teixeira de Freitas.

Na Argentina, a codificação de 1871 sucede do projeto de 1869, proposto por
Vélez Sarsfield e apoiado na organização e sistematização sugerida pelo brasileiro. No
Brasil ele fez a transição entre as Ordenações e um projeto para o Código Civil, iniciado
com a Consolidação das Leis Civis já existentes no país, e foi organizado em molde
parecido ao do Código Civil austríaco de 1811. O sistema brasileiro de codificação de
1916 trabalhou com dualidades de direitos, como os absolutos-direitos relativos, direitos
reais-direitos pessoais. Trata-se de um instrumento único que se propõe a prever todas
as possibilidades e contingências suscetíveis de intervenção estatal e as consequentes
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soluções, constituindo uma nova forma de conceber a produção do direito (Grossi,
2010, p. 87-120).

O século XXI trouxe codificações contemporâneas para ambos os países. O Brasil
em 2002 publicou o Código Civil ora vigente. A proposta de Miguel Reale foi de uma
normativa inclusiva, mais social, valorando a eticidade e personalizando o sujeito de
direito. Na Argentina, em 2014 foi promulgado o novo Código Civil e Comercial.
Criticado no que se refere à sua elaboração e aprovação, ele convive com os
microssistemas argentinos e de alguma forma com a constitucionalização do direito
privado, como o Brasil. Reconhecer que o direito tem como cerne a proteção da
pessoa humana e não apenas a manutenção da propriedade privada e das relações
negocia garante ao sujeito de direito a sua condição.

O trabalho tem como objetivo interpretar a tensão lei-sociedade na realização das
identidades dessas famílias, propondo a utilização da metodologia descritiva, apoiada
em documentos históricos e normativos para analisar e conectar as duas sociedades
e as diferentes legislações.

A interlocução entre as áreas de conhecimento, ao descrever e analisar as lutas
sociais e políticas nos dois países, até aqui demonstrou a necessidade em superar os
movimentos conservadores e reacionários heteronormativos ainda consolidados na
América Latina para migrar para um sistema libertário de realização das liberdades
sexuais e afetivas, integrativas dos direitos humanos.

Família, famílias

A família brasileira ainda é constituída através de modelo hierarquizado,
heteronormativo e patriarcal, aonde a autoridade masculina foi desenhada em papeis
de provedores fortes, atuantes como chefes de família, cabeça do casal. Em nome da
naturalizada supremacia masculina, foi-se criando e cristalizando os estereótipos de
fragilidade e de submissão da mulher em face da força masculina.

A legislação de 1916 reforçou essas ideias culturais. A família se instituindo pelo
casamento indissolúvel entre um homem e uma mulher e os filhos legítimos considerados
tão somente os daí advindos. A lei atribuiu ao homem a posição de prevalência como
chefe de família, cabeça do casal, autoridade marital e detentor de poder familiar.
Nesse momento a família já é encarada como um ambiente de proteção, mas ainda é
estruturada no interesse do coletivo, ainda que o discurso seja encoberto com a
atribuição de direitos relativizados às mulheres e aos filhos, aonde o estado conjugal é
valorado.

O modelo é rigorosamente o de família nuclear descrito por Levi-Strauss (1956,
p. 75-76), advindo do casamento monogâmico, com filhos havidos da união e os
parentes eventualmente agregados. Ela demanda juridicidade, com direito e deveres
recíprocos de natureza econômica e sexual. Esse padrão é majoritariamente encontrado,
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como se fosse universal, ainda que em diferentes culturas e aspectos, revelando um
ambiente de associação econômica e de serviços recíprocos (Levi-Strauss, 1956, p.
73). Nele, o casamento interessa ao grupo e não apenas aos noivos, “mas antes as
comunidades mais ou menos inclusivas de que cada particular é uma parcela: famílias,
linhagens, clãs; e é entre estes grupos, não entre as pessoas, que o casamento cria um
laço” (Levi-Strauss, 1956, p. 79).

A Argentina formou a sua família em modelo semelhante ao brasileiro, ainda que
diferentes as colonizações. É possível inferir que a experiência de colonização da Espanha
católica tenha interferido de forma semelhante nas organizações familiares. O modelo
dominante na Europa católica é aplicado nas colônias através do Direito Canônico,
esteio dos valores e aportes legislativos. As disposições sociais e jurídicas eram ocupadas
a partir do sexo, da posição social e econômica sustentada pelos seus membros.

As famílias interferiam de forma significativa nas escolhas dos casais, assim como
a religião (Alves-Silva; Scorsolini-Comin, Santos, 2016, p. 40). O casamento sacramento,
instituição divina, atuava em favor dos interesses patrimoniais, relevantes nas uniões.
Eles eram baseados na razão e na manutenção de determinados valores e constituíam
verdadeiras alianças, impondo o rito como forma de legitimar a família e para garantir
a descendência. Essa, a seu turno, transmitia o nome e consequentemente o patrimônio
familiar. Esse círculo fechado, retroalimentado, atribuía à fidelidade feminina o
resguardo da origem da filiação, e à virilidade masculina a matriz de reprodução.

A segunda metade do século XX responde a diversas demandas sociais sobre o
direito das famílias, em especial o último quadrante. O reconhecimento das igualdades
jurídicas dentro do casamento, inicialmente formal, vai-se revelando possível a partir
de outro olhar do e pela mulher, ocupando os seus espaços de escolha. A luta pela
inserção no mercado de trabalho, pelo direito ao voto e à qualificação profissional
torna-se agenda a ser vivenciado em um novo ambiente doméstico. Ele deixa de ser
espaço de realização da mulher para tornar-se um lugar de expansão da vida familiar,
transcendendo o mito do amor materno e da boa mãe e revelando novos aspectos da
paternidade. Os filhos também encontrarão outros meios de atuação, agora na condição
de sujeitos de direito, garantida a proteção integral da criança e do adolescente, o
reconhecimento da peculiar condição de pessoas em desenvolvimento a quem os
direitos fundamentais protegem a integridade e o desenvolvimento.

As possibilidades de novas famílias vão sendo enfrentadas a partir da demanda
pelo reconhecimento das uniões informais, inicialmente com a luta pelo divórcio. No
Brasil, foram 26 anos de luta pela aprovação da emenda constitucional que deu origem
à lei do divórcio em 19773. Na Argentina o processo avançou em 1954 e desde 1968

3. A dissolução do vínculo conjugal pela vontade das partes só será possível no Brasil a partir da Emenda
Constitucional nº 9/1977 e da lei 6.515/1977, lei do Divórcio.
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admite-se a dissolução por mútuo acordo, sem que se exigisse a discussão da culpa e
do descumprimento de deveres conjugais, o que só se torna realidade no Brasil em
2010.

A partir daí, o reconhecimento das uniões estáveis entre companheiros e conviventes
encontrará lugar para a sua realização. São diversas as possibilidades de entidades
familiares, deixando aqueles valores até então estruturados como uma das formas,
mas não a única. Há diversas famílias reconstituídas, na Argentina chamadas de
ensembladas, que são recompostas e incluem novos atores, por vezes atuando de
forma simultânea na parentalidade, “la familia reconstituida o ensamblada se define
por la presencia de al menos un hijo que convive con uno solo de sus padres biológicos
y con la nueva pareja de éste” (Street, 2007, p. 2). O afeto desenvolvido por essas
famílias é relevante o suficiente a ensejar um novo status familiar, de filiação socioafetiva,
desde que efetivamente haja o concomitante exercício das responsabilidade parentais.

Também as famílias uniparentais/monoparentais ganham relevo e proteção,
reduzindo os estigmas, ao menos os jurídicos. A presença de um único genitor, pai ou
mãe, é uma realidade a ser enfrentada sem estranhamento, mas com proteção familiar,
assim como a família anaparental, que reúne pessoas sem que haja a presença de um
dos pais na relação familiar. O que une as pessoas são o afeto e solidariedade familiar,
não a consanguinidade ou a sexualidade.

O casamento permanece sendo uma modalidade de constituição de família e são
diversas as razões que justificam o desejo dos casais em contrair matrimônio, como
respostas sociais às famílias e às organizações religiosas, buscando estabilidade
conjugal, organização da economia doméstica e legitimar os filhos. O matrimonio é
“considerado não como uma obrigação, mas antes como uma escolha e, independen-
temente do sexo de pertença” (Poeschl; Silva; Cardoso. 2015, p. 74) e esse olhar
permitirá que as famílias se reorganizem de forma não hierarquizada e sem prevalência
de autoridade, com espaço de realização de direitos e de afetos. As mudanças implicam
em maturidade cultural e a relativização de valores até então arraigados para fazer
valer as novas famílias..

Famílias homoafetivas

A homossexualidade enfrenta dificuldades em ser reconhecida como uma orientação
sexual e as frentes de resistências tem atuado para garantir os direitos da população.
A importância de que os afetos são individuais e que as emoções que as amparam são
subjetivas podem ser nortes relevantes para garantir a existência das famílias
homoafetivas com todas as garantias civis. Não se trata de mera igualdade formal e
aquela pretendida exige o enfrentamento do direito à liberdade de escolhas e ao livre
exercício da sexualidade e da afetividade.
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Para desacreditar os homossexuais, foram utilizados argumentos ditos éticos e
religiosos. Sendo o casamento o elemento instituidor das famílias legítimas, apenas
ele instituiria a filiação legítima e as relações homossexuais, insuscetíveis dessa produção
garantidora do nome e do patrimônio, estariam fora da norma e do estado da natureza,
sendo consideradas espúrias e até mesmo como aberrações. Não haveria qualquer
olhar para a subjetividade ou para o desejo, mas tão somente para a manutenção do
estado das coisas na zona de conforto dos valores vigentes.

Uma sociedade hermética, sem lugar para a homossexualidade, trata os afetos
como afecção do corpo e da alma. Por contrária à moral religiosa, deveria ser combatido
e vencido. Exigia-se uma sobriedade nos gestos masculinos e uma feminilidade nas
mulheres que seriam refletidas nos trajes e no comportamento social aceitável, agradável
aos demais. Ele não poderia ser pecador, o que perturbaria a ordem vigente.

Compreender as diferenças entre as pessoas e as suas relações afetivas e sexuais
exige descontruir essas narrativas históricas para compreender a violência dos abusos
físicos e psíquicos em nome dessa moral para enfrentar o preconceito. Atribuir a
proteção jurídica é atuar em nome das garantias e dos direitos humanos fundamentais
e inerentes às diferenças.

A medicina, pela via da psiquiatria, vai buscar conceitos e fundamentos médicos
para explicar a homossexualidade como doença. Não investiga processos de
conhecimentos do sujeito, de alteridade ou de orientações afetivas ou sexuais, mas
patologiza por entendê-la contrária à natureza. Utiliza a expressão homossexual e
propõe tratamentos como a lobotomia, eletroconvulsivantes e de castração para os
homens (Pretes e Vianna, 2007, p. 319) para tratar os pacientes e recompor a higidez
da sexualidade.

Na Argentina, a primeira organização política gay de que se tem registro é de
1969, El Grupo Nuestro Mundo, “formado por um membro do Partido Comunista
Argentino, do qual havia sido expulso por ser homossexual [...] A principal atividade
do grupo consistia em bombardear a imprensa com boletins mimeografados
promovendo a liberdade gay” (Green, 2003, p. 25). Posteriormente, em 1971, a Frente
de Liberacion Homosexual de la Argentina (FLH), de ativistas políticos e sociais.
Eles deram impulso ao movimento de liberdades sexuais no país, mesmo associados
à esquerda.

No Brasil no fim dos anos 1960, a atuação do regime militar retirando as garantias
constitucionais desencorajava os movimentos gays (Green, 2003, p. 31). Com o
processo de abertura lenta e gradual, os anos 1980 serão de lutas e resistências. Sob
o aspecto formal, a Constituição Federal de 1988 resguarda os direitos e garantias
fundamentais às liberdades. No material, os grupos de militância assumem postura de
liderança na reivindicação e direitos civis, pessoais, patrimoniais e familiares da
comunidade LGTB.
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Essas lutas são contemporâneas ao aumento de estigmas com a AIDS/SIDA. O
vírus é colado à orientação sexual, em especial no sexo masculino, para marcar ainda
mais os homossexuais. Além da luta contra o vírus, é preciso lutar contra os preconceitos
que insistem nos apontes de promiscuidade para apoiar as terapias de reversão,
propondo um retorno ao seu estado original, como se realmente tivesse um defeito
em orientação diversa daquela socialmente convencionada como a adequada e acorde
com a ordem religiosa.

Em 1990, a OMS deixa de considerar orientação sexual de ser uma doença mental
ou um desvio comportamental, retirando da Classificação Internacional de Doenças
(CID). O Brasil já retirara a expressão homossexualismo da lista de doenças publicas
em 1985 e passa a usar a expressão homossexualidade, reduzindo a cicatriz do sufixo
ismo, doença.

A Argentina tem lei contra a discriminação e tem convivido com cursos e oficinas
de educação sexual oferecido por organizações religiosas para curar o homossexual.
Para evira a incidência na norma, esses grupos tratam a homossexualidade como um
desvio sexual e comportamental, não como doença. Geralmente, assistem a adolescentes
que são encaminhados pelos pais, que não sabem como se relacionar com os comporta-
mentos que lhes são desagradáveis ou desconhecidos.

No Brasil, em 1999 o Conselho Federal de Psicologia (CFP) através da Resolução
001/99, proibiu considerar a homossexualidade como patologia e o consequente
tratamento como doença física ou psíquica, de forma que “os psicólogos não exercerão
qualquer ação que favoreça a patologização de comportamentos ou práticas
homoeróticas, nem adotarão ação coercitiva tendente a orientar homossexuais para
tratamentos não solicitados”.

Proposta ação popular4 em face da resolução do CFP, e em 2018 o juízo da 14ª
Vara Federal do Distrito federal dando nova interpretação à portaria para interpretar o
texto dela de forma a permitir o atendimento pelos profissionais a pessoas que se
sintam insatisfeitos com a sua sexualidade e que queiram mudá-la. Sustenta também
haver investigação científica no tratamento. A decisão recorrida não usa a expressão
(re)orientação sexual, mas ainda assim legitimaria a intervenção contra o
comportamento pecador.

O CFP recorreu ao Supremo Tribunal Federal (STF), que em abril de 2019, em
decisão liminar, suspendeu a ordem e impediu, ao menos temporariamente, qualquer
tratamento que tenha por finalidade a alteração comportamental de pessoas com
orientações homossexuais através da reversão sexual.

Ainda assim, alguns psicólogos permanecem usando a expressão “orientação sexual
egodistônica” incluída como F66.1 na edição ainda vigente Código Internacional de

4. Ação Popular no 1011189-79.2017.4.01.3400.
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Doenças (CID-10), para viabilizar as suas práticas. Sustentam que haveria uma
dissociação, ou falta de sintonia, do eu com o sexo a gerar uma grande angústia, a
qual demandaria a reorientação. O discurso fortalece a as bancadas legislativas mais
conservadoras, aonde o debate recrudesce, havendo um Projeto de Decreto Legislativo
539/2016 que tem por objeto revogar a resolução do CFP. Ela é significativa em
número e o governo federal tem um discurso de família heteronormativa, conservadora
e talhada em moldes religiosos.

A insistência brasileira em tratar como doença permitiu a edição da Portaria 2712,
de 12/11/2013 do Ministério da Saúde e a GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017,
essa já em discussão no STF. Elas consideram inaptos temporários para doações de
sangue os homens homossexuais que tenham se relacionado sexualmente nos últimos
12 meses. O preconceito, o celibato e a castidade seriam as alternativas à reversão. A
Argentina revogou no ano de 2015 todas as proibições para doações de sangue por
homossexuais e bissexuais. O investimento do Ministério da Saúde da Argentina tem
foco na educação para a prevenção, sem tratamento discriminatório, retirando dos
formulários as informações sobre a sexualidade dos doadores.

O direito à sexualidade não advém das normas garantidoras ou do fato do texto da
Declaração Universal de Direitos Humanos (DUDH) vedar intromissões arbitrárias na
vida privada e familiar, ou ainda por proteger as liberdades fundamentais. Ao contrário:
a DUDH garante as liberdades por elas serem necessárias à realização da personalidade
humana, para que as pessoas possam se realizar como pessoas. São direitos das
gentes e eles revelam as bases sobre as quais uma sociedade é construída. A proteção
decorre de sua importância para as pessoas e para as famílias, o que transcende à
norma. Para além de qualquer autoridade, está o direito inexorável de exercício da
personalidade, da plenitude do amor e do prazer de viver e conviver com os seus.

Não há cura gay, por não ser possível curar o que não é uma doença. Trata-se de
expressão da personalidade, da sexualidade, de desejo e de afetos. O preconceito é
discriminação e capaz de alijar as pessoas de sua expressão, e a representatividade é
fundamental para a sociedade democrática.

O ativismo legislativo: o caso Argentina

A Argentina opera o direito matrimonial a partir do princípio da não discriminação,
que em sede de direito das famílias fica claro na tipologia aplicada ao Código Civil. A
abertura sobre o direito das famílias que assim como o Brasil tem início com o
casamento expressamente dispõe no art. 402 que o casamento se dá entre duas pessoas,
revelando idênticos direitos para as pessoas de igual ou de sexos diferentes. O comando
é orientação também para as chamadas uniões convivenciais, que contam com projetos
comuns de vidas, independentemente da orientação sexual. São propostas, ou até
mesmo efetivação de igualdade que pressupõe a liberdade de escolha e de livre exercício
da sexualidade e da dignidade da pessoa.
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A luta pela igualdade jurídica foi garantida em 2010 a partir da Ley 26.618, quando
o país autorizou o casamento igualitário, tornando possível o matrimonio por duas
pessoas do mesmo sexo ou de sexos diversos, com os mesmos direitos e obrigações.
Ela determina a aplicação do princípio igualitário a todas as referências matrimoniais
porventura já existentes na legislação vigente e também aborda as hipóteses de filiação
e de adoção para aos pais homoafetivos, legitimando os registros civis nas relações
parentais, o que evidencia inexistir qualquer diferença entre as famílias.

A proteção que a Ley 23.595, 1988, de Actos Discriminatórios, revela a preocupação
em face da discriminação entre as pessoas, reconhecendo a igualdade em direitos e
garantias fundamentais e atribuindo sanção para danos morais e materiais para as
ofensas à liberdade de religião, ideologia, opinião, sexo ou condições físicas. Ainda
que a lei de 1988 não fosse específica às relações familiares entre pessoas do mesmo
sexo, ela é uma resposta pós-ditadura argentina de proteção aos direitos humanos.

Os anos de 1990 foram férteis em lutas e propostas legislativas. As organizações
LGBTI+ propunham projetos de leis não apenas para garantir o casamento, mas na
defesa da igualdade em direitos, e em 2002 foi possível o registro da união civil para
os casais homossexuais. A lei timidamente permitia direitos previdenciários e
hospitalares aos casais, mas não incluía os direitos típicos e próprios das famílias,
como o sucessório ou a filiação por adoção.

Há certa autonomia legislativa e judiciária das províncias para direitos civis. Ela
permitiu que em 2009, o Tribunal de 1ª. Instancia en lo Contencioso Administrativo y
Tributario n° 15 de la Ciudad Autónoma de Buenos Aires, declarasse a inconstitucio-
nalidade de determinados artigos do Código Civil então vigente que impedia que os
demandantes, dois homens, pudessem contrair matrimonio, determinando ao oficial
do Registro Civil a sua celebração. A decisão, recorrida, foi modificada, e a celebração,
suspensa, frustrando o casamento. A discussão também envolveu regras de competência,
sob o argumento que a concessão da ordem teria advindo de juízo incompetente e
cassado pelo juízo de família5.

A luta pela igualdade continuava e as famílias insistiam no reconhecimento. Em
2013, a Ley 26.862 de Reprodução Assistida Médica, garante as reproduções assistidas
para as famílias LGBTI+, mulheres solteiras e famílias homoparentais, em identidade
de direitos reprodutivos, igualitários.

O ativismo judicial: o caso Brasil

O Brasil desafiou a resposta do poder Judiciário para fazer valer a igualdade relativa
em direitos das famílias para os casais homossexuais, o que só foi possível em 2011
em decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF No 132/RJ e na ADI

5. Decisão de dezembro de 2009 disponível em www.saij.jus.gov.ar
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No 4.277/DF6, reconhecendo as famílias homoafetivas como entidades familiares. A
decisão veda expressamente qualquer tratamento preconceituoso aos casais formados
por pessoas do mesmo sexo, garantindo o tratamento igualitário independentemente
de escolhas afetivas ou de orientações sexuais.

A decisão se baseou em princípios constitucionais e não em valores religiosos.
Identificou que a “Isonomia entre casais heteroafetivos e pares homoafetivos que
somente ganha plenitude de sentido se desembocar no igual direito subjetivo à formação
de uma autonomizada família. Família como figura central ou continente, de que tudo
o mais é conteúdo” (Ementa da ADPF 132/RJ, p. 3-4) colocará a família em seu
lugar: no centro da proteção das relações jurídicas.

A decisão tem repercussão geral e deve ser aplicada a todos os casos nacionais.
Como foi proferida em ação que tratava de uniões informais entre casais, abriu espaço
para que alguns juízes e notários de cartórios de registro civil resistissem à celebração
do casamento direto entre os casais homoafetivos. Para eles, o que estava autorizado
seria o reconhecimento da união estável e só após seria (ou não) possível a sua
conversão em casamento.

Sob o argumento de que a ausência de norma expressa no Código Civil ou na lei de
Registros Públicos não permitiria: a) o casamento entre pessoas do mesmo sexo; ou b)
o casamento direto, mas tão somente o por conversão, exigiam a união estável, como
se fosse um estágio probatório, novamente reduzindo e humilhando as escolhas
homoafetivas, diferenciando a sua autonomia e liberdade daquelas dos casais
heteroafetivos.

Essas inconsistências, além de contrariarem a decisão do STF, criaram insegurança
jurídica e para consolidar o tema, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) editou em
2013 a Resolução nº 175, dispondo sobre a habilitação e celebração do casamento
civil, ou da conversão da união estável em casamento, entre pessoas do mesmo sexo.
A resolução impede a injusta recusa dos cartórios e é objeto de Ação Direta de
Inconstitucionalidade sob o argumento de invasão de competência constitucional.
Trata-se de resposta de partidos conservadores, que resistem à atribuição e direitos
democráticos às famílias homossexuais, grupo que pretende através do Estatuto da
Família7 atribuir direitos das famílias apenas heteronormativos.

Em maio de 2019, tem seguimento o julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 26. Nela se discute a omissão do Congresso
Nacional pela ausência de lei que criminalize atos de homofobia e a transfobia. O
Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) recebeu e analisou comunicado do Senado
Federal de que a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) aprovou em caráter terminativo

6. Relator Ministro Ayres Britto.
7. Projeto de lei PL 6583/2013 da Câmara dos Deputados.
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projeto de lei para incluir na Lei 7.716/1989, que tipifica os crimes de racismo, os
crimes de discriminação ou preconceito de orientação sexual ou identidade de gênero.

No Brasil, de acordo com o IBGE8, o casamento homoafetivo teve crescimento de
10% no ano de 2017, com o registro de 19.522 casamentos, enquanto os heteroafetivo
registram redução de 2,3% no período, relacionados ao ano anterior. É possível que
esse volume advenha da possibilidade na regularização civil através do matrimônio,
reforçando as ações garantidoras das famílias democráticas.

Considerações finais

Os apontes realizados no trabalho demonstram percursos históricos e sociais de
aquisição de direitos típicos das famílias para os casais homossexuais, em especial no
que se refere à possibilidade de contraírem casamento, no Brasil e na Argentina, de
formas distintas, mesmo que com alguns pontos de contatos.

Ainda que ambos tenham ensaios de codificações civilistas semelhantes na origem
do sistema, e até mesmo nas alterações legislativas contemporâneas, acordes com o
modelo de proteção aos direitos humanos fundamentais garantidos nas Constituições,
revelando processos de personalização do direito, os ritmos foram distintos. Os países
investigados apresentam sociedades diferentes não apenas nos idiomas, mas também
na colonização refletindo nos comportamentos. O Brasil português e a Argentina
espanhola se aproximaram na tradição jurídica possivelmente através do direito
canônico, que embasou ambas as codificações do séc. XX, em exemplos colonialistas,
marcados pelas peculiaridades de cada povo.

As resistências religiosas aos afetos homossexuais permanecem como realidade
em grande parte dos países, com falas que diabolizam relações que refogem àquelas
entre um homem e uma mulher, garantindo a pureza da família monogâmica. Também
os argumentos utilizados pelos saberes médicos dificultaram durante muito tempo a
construção das possiblidades identitárias dos homossexuais. O discurso da doença
mental ou física, antinatural aos valores e efeitos reprodutores, estigmatizava e
discriminava. Sair do lugar de segregação e manter a dignidade impôs reflexões sobre
as expressões sexuais e a reivindicação de espaços, com importante papel das
organizações militantes não apenas nos dois países, mas no mundo.

A experiência heteronormativa arraigada na formação das sociedades e os caminhos
possíveis para superar as desigualdades impostas pelos sistemas se mostraram por
vezes semelhantes nos dois países. O ativismo político, o enfrentamento às ditaduras
militares pelos direitos sexuais e de expressão de gênero demandaram forte intervenção
da sociedade nos dois países para fazer valer as frentes de luta pelos direitos civis da

8. Pesquisa disponível em https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao/9110-estatisticas-do-
registro-civil.html?=&t=resultados
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população, integrando um movimento de contracultura que se fez presente na
transformação da cultura heteronormativa.

As respostas apresentadas pelos países são diferentes. Na Argentina, houve o
procedimento legislativo, impelido pelas demandas da sociedade e provocando debates
e diálogos que permitissem a alteração normativa. Ao retirar expressamente todos os
efeitos excludentes até então existentes do ordenamento jurídico e reconhecer o direito
aos casais homossexuais de exercício de liberdades e de direitos familiares, o avanço
se apresenta. Não significa dizer que não haja resistência de setores conservadores,
mas o amparo legal oferece certa segurança, ainda que relativa, às famílias
homoafetivas.

O Brasil teve um movimento mais conservador. O conflito estado-sociedade ainda
é forte, o que demandou uma atividade judiciária para o reconhecimento de direitos
igualitários. A consolidação precisou de uma atividade administrativa integrativa do
ordenamento, havendo oposição de alguns setores da sociedade civil que têm como
norte a família composta por um homem e uma mulher, não admitindo os arranjos
plurais.

A aversão a reconhecer direitos familiares parece transcender à própria família. O
aponte de sinais diacríticos, de direitos e de personalidade das pessoas em seu contexto
mais primitivo de existência e de expansão, é contrário a todo o sistema de valores e
de direitos construídos pelos estados como fonte de proteção à realização da pessoa
humana, impondo a constante reflexão e o ativismo protetivo.
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Introdução

A alienação parental é um fenômeno de interferência nas relações materno-paterno-
filiais instalado através de ações que têm por finalidade alijar os genitores da vida dos
filhos. Com o uso de processos psíquicos de implantação de falsas memórias e de
desqualificação dos pais, atua como marca indelével em desgaste na relação filial.
Nem sempre as histórias ou pedidos feitos pelos pais em nome de seus filhos têm
como questão de fundo o direito ou os fatos supostamente promovidos, mas de
vingança e até mesmo de desamparo pelo fim da relação conjugal. As narrativas dos
dramas familiares dependem de uma escuta especializada e diferenciada para ampliar
o diálogo relacional em favor dos filhos, exigindo a interlocução do direito com outras
áreas do saber, como a psicanálise.

No Brasil e na Argentina, o fenômeno, inicialmente estudado e debatido em sede
doutrinária e jurisprudencial, exigiu a implementação de políticas públicas que consintam
na efetivação da proteção integral da criança e do adolescente, garantindo a integração
familiar. Ela possivelmente permitirá o desenvolvimento dos filhos nas melhores
condições biopsíquicas, especialmente se estiverem amparados e na companhia do
par parental, mesmo que não conviventes.

As sanções à disposição do Poder Judiciário não necessariamente têm o condão
de impedir a instalação do fenômeno, que cristalizado pode ser considerado como
uma síndrome, o que justifica o objetivo do estudo para ampliar o conhecimento de
sua extensão e buscar intervenções eficazes garantidoras dos direitos fundamentais
infantis. Acredita-se que a mediação, e a escuta especializada e sensível, admite a
intercessão sistemática para recompor o organismo familiar ou ao menos reduzir os
ruídos decorrentes da fragmentação.
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A metodologia utilizada na pesquisa é de revisão bibliográfica, apoiada em leituras
normativas, jurisprudência de ambos os países e na doutrina de alusão. Busca-se
também comparar as pesquisas, métodos de compreensão e até mesmo de sanção em
ambos os sistemas jurídicos para buscar respostas salutares no enfrentamento desse
problema das famílias contemporâneas.

A alienação em rede.
Para compreender a Alienação Parental como um fenômeno de violação de direitos

básicos da criança e do adolescente nas famílias contemporâneas, demanda isolar o
conceito, por vezes confundido com o de abandono parental, para que efetivamente
se possa analisar o tratamento do Poder Judiciário do Brasil em comparação com o
Direito argentino, levando em consideração métodos punitivos e preventivos.

O abandono parental é uma ação autônoma de pais e mães que deliberadamente se
afastam das vidas de seus filhos. Pelas mais diversas razões, eles se separam do
convívio com os filhos, criando a figura exótica do ex-filho para justificar a sua
conduta de ex-pai/ ex-mãe. Elas podem advir das mudanças nas conjugalidades, aonde
os pais se envolvem profundamente com a nova família a ponto de se afastar dos
filhos, das diferenças no modo de idealizar outros espaços, nas distâncias das residências.
As pessoas com quem os pais estão se envolvendo afetivamente ou sexualmente e a
contrapartida do pai/mãe não pode ser covarde para com os seus filhos. São desculpas
e narrativas que tentam demonstrar um senso de justo absolutamente seletivo ao discurso
do abandono e que não encontram argumentos que as suportem.

O esgarçamento do convívio é capaz de suscitar dúvidas sobre o amor e o afeto
parental, violando o dever de cuidado inerente ao poder familiar, pois “nenhum tipo de
vida subsiste sem “cuidado”. Envolvendo um processo eminentemente interativo,
dinâmico e criativo reflete interesse e solidariedade. Aquele que é será cuidado. A
responsabilidade e o compromisso completam a verdadeira dimensão da presença”.
(Pereira, T., S., 2006, p. 255)

Se há uma “crise da paternidade, diante das novas representações sociais da família,
frente ao rompimento dos modelos e padrões tradicionais” (Pereira, Rodrigo, 2001,
p. 38-39), também há o enfrentamento do mito do amor materno como inerente ao
exercício da maternidade. Para além dos anseios parentais pessoais, não se pode
afastar em nenhum momento o dever jurídico de cuidado, de apoio, de educação e de
suporte aos filhos, “A criança precisa ser acolhida pelos pais ou por figuras parentais
que a cuidem” (Parreiras, 2014, p. 175). A responsabilidade parental não tem limites
na infância e juventude de seus filhos, que dependem na ordem econômica, física e
psíquica. Os filhos estão em formação e incumbem aos pais apoios e suportes.
Acredita-se que a violação pelo abandono constitui afronta aos direitos da personalidade,
direito fundamental da criança e do adolescente.
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A Alienação Parental foi descrita por Richard Gardner, psiquiatra norte-americano,
que na década de 1980 atuava em ações de custódia infantil nos Estados Unidos. Ele
identificou situações, e posteriormente as caracterizou como síndrome, que acometiam
em especial crianças, mas também adolescentes, que se desenvolviam em meio a
desavença dos genitores. A síndrome adviria de discursos fortes o suficiente a
implementar na psique de crianças e adolescentes lembranças e ideias incompatíveis
com os fatos vivenciados, criando falsas memórias sobre o alienado fazendo com
que passasse a sentir mágoa, ódio, ressentimento e outros sentimentos nocivos ao
seu reconhecimento e crescimento pessoal.

Conhecido pelos inusitados posicionamentos e sugestões de métodos para
tratamento da Síndrome, Gardner sugeriu a inversão radical da guarda, com a supressão
de qualquer tipo de contato da prole com o genitor alienador, salvo por breves
telefonemas (Gardner, 1989). Chamou de Teoria da Ameaça (Gardner, 2001) o fato
de adolescentes que não aceitassem facilmente a guarda compartilhada serem
compulsoriamente internados em hospitais psiquiátricos ou centros de detenção juvenil.
Como se não fosse o suficiente, em casos de alegações de abusos sexuais, deveriam
ser interrogados em sede de audiência judicial com o suposto abusador (Montezuma,
Pereira e Melo, 2017).

No Brasil, porém, a legislação vigente que trata da criança e do adolescente, Lei nº
8.069/90, visa proteger integralmente a criança e o adolescente. Advindo da teoria da
proteção integral da criança e do adolescente, o estatuto não permite aplicar as teorias
punitivas de Gardner. Deve-se levar em consideração que vínculos familiares não
devem ser rompidos, em especial no que tange a relação materno-paterno-filial. Ressalta-
se a ideia constitucional de que a família é a base da sociedade1 e que incumbe ao
Estado assegurar sua proteção, não incentivando afastamentos ou litígios.

A discussão sobre Alienação Parental, em que pese ter inicialmente sido tema de
abordagem da área da saúde mental, ingressou ao Poder Judiciário com respaldo no
Princípio da Inafastabilidade que garantiu que uma enxurrada de ações fossem propostas
nas varas de família. Em algumas situações, foi identificada que a questão de fundo
era atingir o ex-companheiro(a), mais do que efetivamente obter a prestação jurisdicional
apontada como a pretendida. O ex-par passaria a responder pelos mais diversos tipos
de ações, sendo as de alimentos e guarda em quantidades mais expressivas, tornando o
vínculo parental permanente, ainda que não mais houvesse qualquer tipo de conjugalidade
envolvida.

As exigências feitas em nome dos filhos são fortes o suficiente a tornar as separações/
divórcios intermináveis. São criadas verdadeiras teias que podem dificultar o afastamento
do casal pela ação constante de atividades judiciárias. De outro lado, também se

1. Art. 226 da Constituição Federal, Brasil, 1988.



Alienação parental: fenômeno nas famílias contemporâneas de violação
de direitos básicos da criança e do adolescente

185

verifica o transbordamento de afetos revelados em atos de exclusão do outro genitor
da vida dos filhos. A pretensão em castigar um dos pais acaba por atingir os filhos de
forma violenta e indelével e decifrar esses enigmas pode ser tarefa para toda a vida.

O vocábulo síndrome remete à caracterização de doenças. Os sintomas reunidos
seriam capazes de distinguir a alienação como doença, considerando o sofrimento
psíquico das pessoas. A partir da neutralização dos pais, do alijamento parental, torna-
se a criança/adolescente forte aliado do alienante e o evento é suficiente a ser
considerado como um transtorno. Ele invade a vida do filho e impede a sua aproximação
psíquica e até mesmo física com o alienado. A persuasão como forma de dificultar a
relação entre pais e filhos, as dificuldades relacionais e as chantagens emocionais criam
repulsa, que atua de forma violenta e fragmenta a relação entre pais-mães-filhos.

A síndrome é verificada a partir da consolidação dos atos de alienação e das sequelas
decorrentes. Os atos de alienação parental não são síndromes, mas induções e ações
fenomenológicas; se houver repercussões emocionais nos filhos, seria possível
considerar como síndrome.

A admissão do fenômeno como sofrimento psíquico pela Organização Mundial da
Saúde e a consequente inclusão na próxima Classificação Estatística Internacional de
Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-11) fortalece a importância na
identificação e combate à prática. A efetiva instalação da alienação parental é uma
afecção que afeta o desenvolvimento e a saúde psíquica de crianças e adolescentes,
tornando-se gatilhos para baixa autoestima, sentimentos de culpa e de abandono,
sofrimentos que podem ser precavidos.

O que um pai uma mãe devem fazer na educação dos filhos envolve comportamentos
harmoniosos entre eles. Não há que se falar em subordinação ao cuidador que
permanece mais tempo com a criança e com quem ela tem um vínculo de lealdade.
Criaria um desencontro, uma relação parental desproporcional aos interesses dos
filhos, enfraquecendo a conexão e interferindo no pertencimento familiar, paralisando
as interações.

O alienante é um agressor. Ele age como se estivesse favorecendo a vítima, como
se fosse merecido o afastamento parental, o que não é necessariamente verdade, exceto
em casos de riscos à saúde física e mental dos filhos. Eles são vítimas que por vezes
cedem ao discurso da alienação, seja por não ter forças para reagir ou por realmente
acreditar no que está sendo plantado ou narrado pelo adulto do discurso amoroso.

A alienação parental pode advir não apenas dos elementos enumerados nas normas
e nas descrições da síndrome. É possível que a criança se aliene do adulto em
decorrência de abusos sexuais e psíquicos ou de abandono parental, sem que haja a
interferência de um terceiro atuando nessa alienação. Pode ser da relação parental-
filial de forma direta, com ocorrências que estão na realidade, no aqui e agora. Ela fica
fixada no fato, impactada com o sofrimento. O real é individual, ela se fixa no que
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percebe/ recebe/sente/registra do ato vivido E é por estar fixada no registro do fato
que ela repete, ela não tem recursos simbólicos para ressignificar.

Nem sempre é possível mensurar todos os episódios que possam implicar no
afastamento filial, nem sempre eles são realizados às claras. Ainda que de forma
dissimulada, são agressões dirigidas aos filhos e também implicando em ofensiva aos
pais vitimados, que ficam afastados das suas vidas.

A interdição legal e as medidas restaurativas

O Brasil e a Argentina têm culturas jurídicas semelhantes, consubstanciadas no
modelo de codificação continental do século XIX. A Argentina em 1871 teve o primeiro
Código Civil, que a seu turno adveio do projeto do brasileiro Teixeira de Freitas. Se no
Brasil o Esboço não foi aprovado na totalidade, foi utilizado pelos dois países de forma
proveitosa. Com organização precisa, divisão em parte geral e parte especial, ele
transcendeu à crítica de codificação como engessamento jurídico para um aparelhamento
que conseguiu englobar os principais aspectos referentes ao direito civil. A primeira
codificação brasileira é de 1916, foi elaborada por Clóvis Beviláqua e seguiu o modelo
proposto por Teixeira de Freitas.

O direito civil contemporâneo demandou dos dois países revisões em suas
codificações para que elas efetivamente dialogassem com as constituições, com os
projetos de direitos e de garantias fundamentais protetivas à pessoa humana. A
codificação civil brasileira é do ano de 2002 e passou a viger em 2003; a da Argentina
é de 2014. Elas refletem o reconhecimento da pessoa humana como cerne das normativas,
valorizando princípios sociais.

Nesse escopo de atuação, em 1993, na vigência da primeira codificação civil argentina,
o país decidiu tratar como crime a ação ou omissão de um adulto que tenha por objetivo
obstruir o contato entre pais não conviventes com os seus filhos, impondo pena de
prisão para os casos de crianças vítimas menores de 10 anos. A Ley 24.270 de 1993
reconhece a violação aos direitos fundamentais das crianças e dos adolescentes impor
a eles o afastamento de seus pais sem que haja razões estritas para isso. Reconhece a
importância da presença de ambos no desenvolvimento infantil e cria instrumentos
que permitam não apenas o contato estreito, mas o conhecimento sobre a vida, domicílio,
estúdios dos filhos. A manutenção do contato e do vínculo é protegida pela lei penal,
sem prejuízo das repercussões civis na guarda dos filhos.

Em casos de afastamento no contato entre pais e filhos e de litígios que demandem
visitas assistidas para proteger ou recompor as relações, desde 2008 busca-se através
do projeto Acompanhente Terapêutico Judicial restabelecer o diálogo. A equipe
multidisciplinar atua em especial com profissionais da área de psicologia. Eles são
nomeados judicialmente e acompanham essas visitas, que são medidas excepcionais,
observando e facilitando os encontros (Refosco e Fernandes, 2018, p. 11).
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A expressão alienacion parental é introduzida no vocabulário jurídico argentino
para descrever o fenômeno de desqualificação e de afastamento dos pais, sem que
haja lei específica a tratar do tema. Há críticas, como também no Brasil, sobre o
caráter como não científico nas bases do que proposto por Gardner. No entanto, há
o reconhecimento de quão devastador o fenômeno é para as famílias, a ponto de ser
inserido na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados
à Saúde (CID -11) como Caregiver-child relationship problem (QE52.0) que passará
a viger internacionalmente a partir de janeiro de 2022. O que era tratado até então
como uma patologia jurídica recebe o olhar cauteloso dos que estão em sofrimento
psíquico.

No Brasil, o reconhecimento da virulência do fenômeno foi forte o suficiente a
ensejar a edição da lei nº 12318/2010. A lei não envolve todas as hipóteses e
possibilidades da alienação parental, mas exemplifica atos de prática e de consecução
e reconhece a interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente
pelos pais ou por terceiros cuidadores s quem a criança/adolescente mantenha vínculos
suficientes à lealdade que o fenômeno exige. As crianças precisam acreditar que as
narrativas são verdadeiras, ou não seria possível implantar falsas memórias.

Os exemplos revelados pela lei revelam práticas que permitem considerar como
AP e as consequentes sanções, levando-se em consideração o caso concreto e a
gravidade dos atos praticados pelo Alienador. Como o ponto de partida é o atendimento
ao melhor interesse da criança, deve ser utilizado, portanto, o método que melhor
atende às suas necessidades e expectativas de desenvolvimento saudável.

Na prática, ao contrário do objetivo da normativa, é possível verificar em
oportunidades que a própria lei tem sido um meio para realização de Alienação Parental
por pais que subvertem a sua aplicação. Utilizam-se das sentenças que os isenta de
práticas caracterizadas como violentas para retornar ao poder judiciário com pedido
de inversão de guarda sob o argumento de denúncia alienante.

Aparentemente os métodos previstos na norma são mais punitivos ao alienador do
que preventivos ou restaurativos à funcionalização das famílias. A advertência, a
ampliação do regime de convivência com o genitor que estaria sendo alienado, para
oportunizar à criança mais contato com esse pai/mãe e a aplicação de multa ao alienador
têm forte viés de sanção. Da mesma forma a inversão da guarda, pois à época da
edição a norma a guarda compartilhada não era a guarda obrigatória, mas a preferencial,
havendo ainda muitas guardas unilaterais já fixadas. Também há sanções como a
determinação de inversão no domicílio dos filhos, retirando da companhia do alienante
e encaminhando para a convivência com o alienado.

Todas essas medidas devem ser tomadas com cautela, pois é necessário conhecer
a repercussão das identificações entre pais e filhos para que não haja a ânsia em punir
o alienador e com isso deixar desprotegidos crianças e adolescentes, sujeitos do direito



188

Lara Araújo Soares e Leonora Roizen Albek Oliven

protetivo. Esse saber demanda tempo, diálogo, observação. Elas não podem ser usados
mais uma vez como objeto, agora da razão jurídica, sem antes se observar
detalhadamente os aspectos convivenciais.

 O modo mais gravoso de punir a alienação se dá através da suspensão do poder
familiar. Essa medida é excepcional e depende de condutas perniciosas dos pais em
face de seus filhos. Reconhecer que a alienação parental fere os direitos fundamentais
de crianças e de adolescentes, afetando o seu crescimento e desenvolvimento psíquico,
parecer ser suficiente a essa medida, mas não sem antes buscar formas de recomposição
familiar.

Para possibilitar a composição dialógica, acredita-se na aplicação e determinação
de acompanhamento biopsicossocial e/ou psicológico. Previstas na lei brasileira, elas
parecem ser as medidas adequadas aos encontros e desencontros, ao restabelecimento
de diálogos e ao extravasamento de afetos.

Há intervenção de equipe multidisciplinar, a qual pode ser feita com o perito social
para análise da convivência social dos pais, filhos e família extensa, ou ainda para a
verificação das condições do lar familiar, ou de perito pedagógico, atuando na investigação
das condições e repercussões escolares. A pretensão em conhecer os motivos alegados
em cada caso exige essa atividade conjunta de conhecimentos diversos.

O tratamento compulsório aos pais é uma medida que merece ser considerada.
Não se trata de fazer uma terapia de casal ou de uma busca pela restauração da
conjugalidade. O que se pretende é o (re)instituir um diálogo franco no qual seja
admissível considerar as melhores opções e oportunidades aos filhos. Essa conexão
pode ser facilitada pelo uso de ferramentas metapsicológicas, com encontros conjuntos
ou solitários com psicólogos indicados e nomeados judicialmente. É importante que
os pais, vivendo juntos ou em separado, sejam capazes de conviver ambos com os
filhos e que compreendam os efeitos devastadores das exigências feitas em nome
deles, mas em seu favor.

Não se pretende transformar o judiciário em um grande divã, até porque refoge às
suas atribuições. Tampouco em transformar em público aquilo que é privado, seja
por pertencer ás gentes, seja pelos recalques e traumas decorrentes das separações.
O papel simbólico de grande Pai, impondo os interditos proibitórios primários e atuando
como a lei, reinsere as famílias na cultura da coletividade, das entidades de apelo
conjunto para o desenvolvimento da personalidade dos sujeitos.

Considerações finais

O presente trabalho identifica a importância na produção de estudos científicos
sobre a Alienação Parental para continuar oferecendo conhecimento técnico-cientifico
sobre o fenômeno e as suas repercussões. Esses saberes minimizam o senso comum
que envolve o tema e as confusões sobre o fenômeno, a síndrome e a abandono
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parental, permitindo o enfrentamento consciente dos eventos familiares envolvendo
pais-mães e filhos.

Acredita-se necessário buscar alternativas para frear o avanço da Alienação Parental,
incentivando o real exercício da guarda compartilhada para além de nomes e títulos,
mas no efetivo exercício da responsabilidade parental. Ela permitirá o convívio frequente
entre pais e filhos, impedindo a implantação de falsas memórias negativas e permitindo
a vida, que tem memórias positivas e negativas, coloridas ou nubladas, mas que
refletem a história das pessoas. Quem não tem memórias perde parte de sua história,
sem lembranças, sem registros.

Em casos de litígios já implementados, a pesquisa constatou a importância da
mediação familiar com auxílio de equipe multiprofissional, atuando em diversos saberes,
como o de juristas, psicanalistas, psicólogos e assistentes sociais, que poderão junto
com os genitores reconhecer o problema e possibilitar que não mais seja refletido o
ressentimento nos filhos. São termos de cooperação edificados a partir da atuação
dos pais, de forma colaborativa e consciente de seus papeis.

É preciso dar voz a essas crianças. Também é preciso ouvir com cautela o que há
na voz, na fala dos cuidadores, e oportunizar vias alternativas na solução desses
litígios, ou ao menos reduzir a sua força e evitar quebras insuscetíveis de recomposição.

Por fim, a pesquisa levanta a importância em afetar os profissionais da área jurídica
para atuarem em comunicação não violenta e através de métodos alternativos de
soluções de conflitos, destacando a mediação e as oficinas realizadas com pais e mães
em ambos os países, como importante componente no efetivo combate a Alienação
Parental e manutenção dos vínculos familiares. A privação de um dos pais vivos em
decorrência de falas desabonadoras do cuidador é capaz de obscurecer a vida psíquica
da criança, que se conecta e identifica com as representações inconscientes que têm
de seus pais.
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Introdução

O trabalho vai pesquisar sobre o tema e comparando com o direito argentino para
analisar algumas modificações nas famílias em ambos os países uma vez que a
socioafetividade ainda não foi reconhecida no direito argentino. Portanto, a preocupação
do direito brasileiro e argentino, escolhidos a partir de uma identidade no diálogo pela
promoção dos direitos humanos e da justiça social da infância e da juventude, justificam
a pesquisa. O tema do trabalho se justifica pelo fato das transformações nos arranjos
familiares caracterizar o Direito de Família mundialmente.

A abordagem do tema apresentado no trabalho será realizada pela revisão sistemática
da literatura disponível, ou seja, fontes primárias de informação como livros, artigos,
teses, dissertações, monografias, entre outros referentes ao assunto. Em relação a
legislação, será pesquisada a legislação nacional e argentina.

As relações jurídicas privadas no Brasil, até o início do século XXI, eram reguladas
por diplomas legais do século XIX, como o Código Comercial de 1850 e o Código
Civil de 1916. Embora o Código Civil tenha iniciado a vigência no século XX, ele foi
baseado em Códigos Civis de ordenamento jurídicos estrangeiros do século anterior e
nas Ordenações Filipinas desde 1603.

O Brasil, do início do século XX, embora já republicano, ainda era oligárquico e o
sufrágio era censitário. Com a unificação do Direito Privado pelo Código Civil de
2002, as normas do Direito das Famílias e do Direito das Sucessões refletiram as
alterações ocorridas na sociedade ao longo do Século XX. O Brasil, do início do
século XXI, é um Estado Democrático de Direito, apesar ainda de todas as injustiças
sociais. Por conseguinte, apenas com base nas nos Códigos Civis de 1916 e 2002, é
possível identificar o instituto em momentos históricos e sociais diferentes.

No período colonial do Brasil, o ordenamento jurídico vigente era o do país
metrópole, as Ordenações do Reino,: as Afonsinas (1446-1521), Manuelinas (1521-
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1603) e Filipinas (1603-1916).Esse, denominado também de Código Filipino, foi
produto da compilação jurídica da reforma das Ordenações Manuelinas e elaborado
durante o período denominado de União Ibérica (1580-1640).Nele, as coroas espanhola
e portuguesa ficaram sob domínio da família real da Espanha, devido à crise da
dinastia portuguesa no fim do século XVI.

Mesmo no fim da União Ibérica, o Código Filipino foi ratificado por D. João IV em
Portugal. Ele distinguia os filhos ilegítimos em naturais e espúrios. Filhos simplesmente
naturais eram os que nasciam de pais não casados um com o outro, não havendo,
todavia, um impedimento que os levasse para a classe dos espúrios. Havendo
impedimento, eram chamados de espúrios. Os impedimentos eram os seguintes: 1-
impedimento de parentesco em grau proibido, denominando-se os filhos incestuosos,
2- impedimento resultante de investidura de ordens sacras maiores ou de entrada em
ordem religiosa aprovada, classificando-se os filhos como sacrílegos; 3- impedimento
de vínculo matrimonial, chamando-se os filhos de adulterinos. Os denominados filhos
adulterinos e a os incestuosos eram conhecidas como filhos bastardos.

Sobre os filhos ilegítimos, comenta Cristiano Chaves de Farias (2014, p. 572):

Antes do advento do Código Civil de 1916, as Ordenações Portuguesas, que
disciplinavam a solução dos conflitos familiares em nosso país, vislumbravam a
filiação como uma espécie de “favor concedido aos filhos e um meio, oferecido aos
pais, de exonerar a sua consciência e de melhorar a sorte dos inocentes frutos de seus
erros”(Ordenações Filipinas, Liv.II, Tít. LV, parágrafo 12º).E mais, a regulamentação
jurídica alcançava, tão só, os filhos legítimos ou naturais (nascidos de pessoas casadas
entre si), “porque quanto aso espúrios (cujos pais conforme o Direito não se
consideram) hão de decorrer as más qualidades” (Liv. II, Tít. LV, parágrafo 4º). (Farias,
2017, p. 572)

No período imperial, Augusto Teixeira de Freitas, jurisconsulto brasileiro do império,
desde 1855 se desincumbia da tarefa de organizar a legislação civil brasileira. O resultado
de trabalho, que levou dois anos foi a Consolidação das Leis Civis. Após, ele escreveu
o Esboço do Código Civil. Entre 1859 e 1864, elaborou o “Esboço”, em dois fascículos,
com mais de quatro mil e novecentos e oito artigos.

Devido a influência da Igreja Católica, o casamento, instituto civil, sacralizou-se e
se tornou indissolúvel. Antes da proclamação República não havia separação entre o
estado e a igreja, e a família se formava e os filhos eram reconhecidos pelo casamento
religioso. Proclamada a República, foi instituído por um decreto a separação entre
Estado e Igreja, laicização do Estado Brasileiro1, considerado como um excelente
texto legal, ampliando direitos filiais “Os filhos espúrios eram estranhos ao pai, de
quem só podia haver alimentos, não possuíam direitos hereditários, embora pudessem
ser nomeados herdeiros por testamento” (Veloso,1997, p.11).

1. Decreto 119-A, de 7 de janeiro de 1890.
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As Ordenações Filipinas ainda vigoraram mais de 20 anos durante o período
republicano no Brasil. Finalmente, a Lei nº 3.071 de 1º de janeiro de 1916, instituiu o
Código Civil, que passou a vigorar no ano seguinte. O Código Civil, elaborado por
Clóvis Bevilacqua, mantinha a distinção dos filhos em duas classes: os filhos legítimos
e os filhos ilegítimos. O direito brasileiro da filiação foi concebido e estruturado diante
desta classificação, com filhos havidos na constância do casamento recebendo os
direitos e proteção filial, e os filhos havidos fora do casamento, a quem eram negados
os direitos próprios das famílias.

Para o Código de 1916, legítimos são os filhos concebidos na constância do
casamento, ainda que anulado ou nulo, se contraído de boa-fé (art. 337), sendo que os
filhos legitimados são em tudo equiparados aos legítimos (art. 352). A legitimação é um
efeito do casamento dos pais, tornando legítimos os filhos havidos antes do matrimônio,
ou que já estavam concebidos (art. 353), a partir da regularização da situação jurídica
dos pais.

Naquela codificação, ilegítimos são os filhos cujos pais não estão unidos pelo laço
do casamento, distinguindo-se em naturais, se entre os genitores não havia impedimento
matrimonial na época da concepção, e espúrio, se existia impedimento dirimente
absoluto. Por sua vez, os filhos espúrios podiam ser incestuosos e adulterinos. Eram
considerados incestuosos os filhos de parentes ou afins em grau proibido, e adulterinos
os filhos de homem casado ou de mulher casada com outra pessoa que não o cônjuge,
podendo, portanto, a adulterinidade ser patre ou matre.

À época da Constituição de 1824, a forma de governo era uma monarquia, hereditária
e unitária, ou seja, concentrava poderes nas mãos do imperador através do poder
moderador. O sistema eleitoral excluía a maioria da população brasileira do direito de
escolher seus representantes, pois o voto era baseado em renda o que consequentemente
só privilegiava uma parte da sociedade, podendo somente os ricos votarem. Existia
quatro poderes: o Legislativo, o Executivo, o Judiciário e o Poder Moderador, este
acima dos demais poderes. O Estado adotava o catolicismo apostólico romano como
religião oficial.

A colonização na Argentina começou pelos espanhóis que estabeleceram e na
região da Argentina em 1516. Os espanhóis passaram a utilizar a mão de obra indígena
para a exploração da prata e aos poucos os povos indígenas foram sendo conquistados
e dizimados pelos espanhóis. Os índios guaranis argentinos foram catequizados pelas
missões jesuíticas nesse mesmo período. Durante a União Ibérica, a Argentina e o
Brasil estavam regidos pelo mesmo ordenamento jurídico: as Ordenações Filipinas.

Brasil e Argentina são países que foram colonizados de formas diferente, com sociedades
diferente, porém o Código Civil Argentino de 1871 e o Código Civil Brasileiro de 1916,
embora distantes 40 anos, são leis de uma mesma época que privilegiaram a família
oriunda do matrimonio, até pela influência religiosa e conservadora do Direito Canônico.
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Ademais, embora a obra de Teixeira de Freitas tenha sido criticada no Brasil,
influenciou na codificação do direito civil argentino e outro países sul-americanos.
Especificadamente no Direito Argentino, o “Esboço” de Teixeira de Freitas foi fonte
dos três primeiros livros do Código Civil argentino, o jurista Dalmácio Velez Sársfiel
advogado, político e autor do Código Civil da Argentina. Essa foi a primeira relação
do Direito brasileiro com o Direito Argentino no que tange ao Direito Civil.

A transformação da sociedade é provocada por diversos fatores e como Miguel
Reale aborda em sua teoria tridimensional do direito que pressupões que fato, valor e
norma estão correlacionados em qualquer expressão da vida jurídica, portanto o Direito
não pode ser anacrônico, precisa acompanhar as transformações da sociedade, os
novos arranjos familiares.

A Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 5 de outubro de
1988, alterou um dos institutos mais importantes do Direito Civil, a filiação, que é
objeto desse trabalho. O texto constitucional, no artigo 227, § 6º, foi explícito ao
determinar a igualdade substancial entre os filhos, evitando qualquer conduta
discriminatória, materializando, de certo modo, o princípio da dignidade da pessoa
humana. A mudança da família no direito brasileiro é de extrema importância para o
trabalho desenvolvido pois seu conceito foi ampliando, deixando de lado a visão de
outrora, que reconhecia como entidade familiar somente aquela formada por um homem
e uma mulher e sua prole, conhecida como família tradicional.

Ela foi um grande marco no ordenamento jurídico e reconheceu a diversidade
familiar, alterando substancialmente o Direito de Família, em especial a filiação. Até o
surgimento do atual texto constitucional, só eram considerados filhos detentores de
direitos àqueles concebidos no seio de uma relação matrimonial, conhecidos, naquele
contexto, como filhos legítimos. O texto constitucional, foi explícito ao determinar a
igualdade substancial entre os filhos, evitando qualquer conduta discriminatória,
materializando, de certo modo, o princípio da dignidade da pessoa humana.

As famílias reconstituídas

A família, mesmo diante das profundas transformações sociais, é o núcleo básico e
essencial de uma sociedade, sendo possíveis diferentes formas de constituição. O
ordenamento jurídico atual do Brasil não mais reconhece a família hierarquizada,
patrimonializada, núcleo de reprodução e formada pelo matrimônio como o único tipo
de entidade permitida. Ela vai perdendo força e sentido, uma vez que o Direito se voltou
para a afetividade e a felicidade do indivíduo na família, não importando a forma de
constituição. O afeto ganhou relevância perante o direito e com o princípio da solidariedade,
liberdade e igualdade o pluralismo familiar, hoje há outros arranjos familiares. Ela é “o
terreno fecundo para fenômenos culturais, tais como as escolhas profissionais e
afetivas, além da vivência dos problemas e sucessos” (Farias, 2017, p. 33).
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Para concretizar a democratização dos direitos humanos garantidos à juventude,
em especial às crianças e adolescentes, sem que se exclua a possibilidade de aplicação
aos adultos, são recepcionados novos conceitos de família. O olhar da contempora-
neidade a apresenta pelo prisma existencial, onde se busca a igualdade, liberdade e
solidariedade entre os seus membros.

Fruto de um longo processo histórico, tende a tornar-se um grupo cada vez menos
hierarquizado e mais independente de laços consanguíneos. Plural, ela busca a realização
pessoal baseada na afetividade e na felicidade, reconhecendo nas novas parentalidade,
aspecto relevante no plano existencial. A proposta é de “um modelo familiar descentralizado,
democrático, igualitário e desmatrimonializado. O escopo precípuo da família passa a ser a
solidariedade social e demais condições necessárias ao aperfeiçoamento e progresso
humano, regido o núcleo familiar pelo afeto, como mola propulsora. (Farias, 2017, p. 35).

O mundo está em constante mutação, provocada por diversos fatores, como as
culturais, econômicos, sociais, lei e valores que geram também influencia a transformação
das famílias de forma global, alcançando diversos países, dentre eles Brasil e Argentina.
As famílias vão continuar sofrendo variações no tempo e espaço, pois é um fenômeno
cultural que vai estar sempre se reinventando.

Embora não tenham o mesmo idioma, o contexto social, econômico e histórico
tem vários pontos comuns, tais como a forma de colonização e a forte influência do
direito canônico.

Um dos arranjos familiares que já é uma realidade no Brasil e na Argentina é a
família mosaico, também conhecida como família reconstituída, recomposta, composta
ou pluriparental. No direito argentino, ela é conhecida como família ensambladas. A
principal característica em ambos os países é o fato desse arranjo familiar ser
constituída a partir da união estável ou casamento, na qual um ou ambos os membros
trazem para sua nova composição familiar pelo menos um filho do relacionamento
anterior e os integra ao novo grupo, surgindo uma nova oportunidade relacional familiar
a partir desse encontro, “ Eles trazem para a nova família seus filhos e, muitas vezes,
têm filhos em comum. É a clássica expressão: os meus, os teus, os nossos (Dias,
2017, p. 56).

A família ensamblada ou reconstituída é hoje uma realidade social, e hoje é mais
comum por dois fatores bastantes claros: a possibilidade da dissolução do casamento
pelo divórcio e a facilidade de constituição de novas famílias através da união estável
e do afeto. Através do censo populacional e a pesquisa condição de vida foi o marco
para o reconhecimento da família ensamblada em 2001 na Argentina.

Nas famílias ensambladas, mosaico, no Brasil, a parentalidade socioafetiva torna-
se relevante, em decorrência de los míos, los tuyos, los nuestros hijos. A filiação
socioafetiva não está vinculada ao nascimento, fato biológico, mas na manifestação
de vontade baseado nos laços de afeto entre pais e filhos. E diante por desse aspecto
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que tem por objetivo garantir a dignidade da pessoa humana como valor nuclear na
ordem constitucional, considerando um macroprincípio, do qual se irradiam os demais,
busca-se conhecer os movimentos pelos direitos de identidade socioafetiva pelo Estado
para garantir os direitos fundamentais do Estatuto filial.

Filiação e identidades

Há uma verdade biológica que identifica o estado de filiação, na verdade uma
identificação genética. Nenhum ser humano é igual ao outro, mesmo que sejam
fisicamente iguais como os gêmeos univitelinos, com os avanços da medicina teve
um grande marco, o surgimento do exame de DNA que é um exame laboratorial que
permite afirmar, com certeza praticamente absoluta, a existência de um vínculo
biológico entre duas pessoas. A filiação biológica se dá pela referência genética que
reconhece um filho “Em juízo sempre foi buscada a chamada verdade real, sendo
assim considerada a relação de filiação decorrente do vínculo de consanguinidade”
(Dias, 2013, p. 372).

No entanto, a percepção de que as famílias se realizam no afeto modifica o status
quo ante, e “Dentro deste novo contexto igualitário, proveniente da Constituição,
causou profundo impacto sobre o critério legal de determinação filiatória (assentado
na presunção pater is est) o avanço das pesquisas científicas, em especial com a
utilização do exame DNA (Farias, 2014, p. 613).

Na primeira metade do Século XX, não tinha grande relevância o Critério biológico,
pois os processos de investigações de paternidade não eram confiáveis. Tudo mudou
com o avanço das pesquisas cientificas, em especial com a utilização do DNA.

O critério biológico ganhou mais importância e valoração com o exame de DNA.
Sem sombra de dúvidas foi um grande avanço científico, e ficou mais fácil identificar
o pai biológico sem margem de erro. Assim, é relevante para a apuração da identidade
biológica, pois “a probabilidade de se encontrar ao acaso duas pessoas com a mesma
impressão digital do DNA é de 1 em cada 30 bilhões. Como a população da terra não
chega a vinte por cento disso, é virtualmente impossível que haja coincidência” (Diniz,
2015, p. 273).

O resultado desse exame é tão importante permite discutir até a coisa julgada, ou
melhor, a relativização da coisa julgada. Os exames não são baratos e os órgãos
públicos não os disponibilizam gratuitamente, o que dificulta a realização do exame
para as classes menos favorecidas, ao menos com agilidade. Há laboratórios gratuitos,
com longa espera.

A filiação socioafetiva é uma das espécies de parentesco civil de outra origem.
Nela, as pessoas atuam como pai e/ou mãe e filho, mas não são pais biológicos e
estão unidas pelo afeto. Trata-se de uma escolha, se tornando pais socioafetivos.
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Em relação ao parentesco civil, tradicionalmente encarado como o decorrente da
adoção, o Código Civil de 2002 permite interpretação extensiva com a expressão de
outra origem. Em decorrência dos preceitos constitucionais do direito a convivência
familiar e igualdade dos filhos de quaisquer espécies, é proibido tratamento
discriminatório2.

Quando pessoas gozam de situação jurídica que não corresponde a situação fática,
configura-se a posse de estado. Se elas agem como se fossem pai e/ou mãe e filho e
não o são pelo prisma da biologia, configura-se posse de estado de pai/mãe e posse de
estado de filho, ou seja, os que convivem com essas pessoas imaginam pela forma do
relacionamento entre eles, que haja relação de parentesco: parentalidade e filiação.

O ordenamento jurídico abriga os fatos jurídicos reais, mas excepcionalmente, em
virtude da teoria da aparência, aos aparentes também são concedidos efeitos jurídicos.
O parentesco socioafetivo tem força suficiente a embasar uma relação jurídica.

Segundo Cristiano Cassetari (2015, p. 63) para o reconhecimento da posse do
estado de filho são necessários três aspectos: o tratamento, o nome e a reputação, O
tratamento (tractatus) que o filho deve ser tratado como tal, criado, educado e apresentado
como filho pelos pais. O nome (nominativo) que o filho deve ter o nome de família e
assim se apresentar a sociedade. A reputação (reputatio) é aquela pela qual o filho
deve ser reconhecido pela opinião pública como pertencente à família de seus pais. O
requisito nome não é considerado como indispensável por alguns autores.

A palavra afeto como adjetivo apresenta várias interpretações, o mais adequado
para o tema é: que demonstra inclinação ou estima por; afeiçoado, dedicado; partidário
de simpatizante, segundo o Dicionário Houaiss de Língua Portuguesa.

No ordenamento jurídico brasileiro não há expressamente o conceito de afeto. A
Constituição Federal de 1988 está fundada em princípios que geram o princípio da
afetividade, a saber: o princípio da dignidade da pessoa humana (art.1ª, III); construção
de uma sociedade livre, justa e solidária (art. 3º, I) e a promoção do bem de todos,
sem quaisquer preconceitos (art. 3º, IV). Seria difícil para o legislador e juristas
conceituar o afeto, então a interpretação é casuística, pois é um conceito jurídico
indeterminado. Por exemplo, o casal que acolhe uma criança recém-nascida deixada
na porta residência deles e durante os primeiros da criança, a alimentam, levam para
a creche, compram roupas, brinquedos, medicamentos, ensinam as primeiras palavras,
acompanham o desenvolvimento são pais socioafetivos o que não significa que os
pais biológicos sejam menos pais, até porque não existe hierárquicas entre elas uma
não exime a reponsabilidade da outra.

Para configurar a existência da parentalidade socioafetiva, logo da filiação sociaafetiva,
faces de uma mesma moeda, são necessários os seguintes requisitos de existência: o

2. Artigo 227, caput e parágrafo 3º, CRFB/88.
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laço de afetividade, o tempo de convivência, sólido e forte vínculo de pais e filhos e
reciprocidade (Cassetari, 2015, p. 29).

O laço afetivo não está fundado no sangue. O que mantém as pessoas unidas
possivelmente advém da vontade de partilhar a vida. O tempo de convivência é um
tempo razoável, e deve ser apreciado casuisticamente. Somente ao longo do tempo,
haverá o conhecimento e a consolidação do relacionamento. O juiz deverá analisar a
solidez e fortaleza do vínculo afetivo, ou seja, se é igual ao vínculo de pais e filho. É
uma apreciação difícil, pois os vínculos de pais e filhos são diferentes na intensidade
ao longo do tempo, do local e do modo de ser das pessoas.

A reciprocidade é também uma questão complexa, pois pode mudar ao longo do
vínculo, por outros interesses, principalmente patrimoniais. Logo, reconhecida a
parentalidade socioafetiva, ela irrevogável mesmo que haja arrependimento posterior
e desde que a manifestação de vontade tenha sido livre.

A Convenção Americana sobre Direitos Humanos também influenciou de forma
marcante o debate sobre os direitos e garantias fundamentais da criança, do adolescente
e do organismo familiar, refletindo no reconhecimento da família socioafetiva e da
parentalidade que a compõe. Verifica-se relevante uma abordagem da repercussão do
sistema unificado da filiação na ordem jurídica e os seus respectivos efeitos, como
por exemplo o direito ao nome, direito sucessório, multiparentalidade entre outros.

No Brasil ocorreram avanços importantes em relação a família socioafetiva a saber:
no dia 21 de setembro de 2016, o Supremo Tribunal Federal, julgou o Recurso
Extraordinário 898.060, com repercussão geral 622 reconhecida. A corte decidiu por
maioria de votos, que a existência de paternidade socioafetiva não exime de responsa-
bilidade o pai biológico, reconhecendo também a multiparentalidade, propagando a
possibilidade de concomitância, de simultaneidade, na determinação da filiação de
uma mesma pessoa. Não há que se negar que o referido julgamento foi um marco em
nosso ordenamento jurídico.

No dia 14 de novembro de 2017 o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), através do
provimento 63/2017, regulamentou a possibilidade de reconhecimento da paternidade
ou maternidade socioafetiva no assento de nascimento, perante os oficiais de registro
civil de pessoas naturais fazendo valer o princípio da dignidade humana e o princípio
da afetividade, facilitando a realização de atos de cidadania extrajudicialmente.

O novo conceito é carregado de emoções e valoriza a pessoa, mudando a estrutura
social e também a ordem jurídica privada. A proposta é ampliativa e representa marco
fundamental do novo modelo familiar, sendo um dos pontos mais importantes para a
democratização das famílias.

A Argentina do início do século XX e a Argentina do início do século XXI têm
situações sociais e econômicas totalmente diferentes, para não dizer antagônicas. A
Argentina estava ranqueada entre os setes países mais ricos do mundo. A renda per
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capita argentina era o quíntuplo da brasileira. A economia era fundamentada na
agricultura e pecuária, era um dos maiores produtores mundiais de carne e grãos
abastecendo o mundo todo.

O governo de Raúl Alfonsín, primeiro antes da chamada redemocratização
argentina, tentou com o Plano Austral organizar a economia, mas não obteve sucesso.
A alta de preços foi debelada pelo Governo de Carlos Menem (1989-1999), que
estabeleceu legalmente uma paridade de 1 peso para 1 dólar. Todavia, era uma paridade
legal, e não econômica, e deveria ser acompanhada de outras medidas para estimular
o crescimento do parque industrial. Como não houve, a paridade entre peso e dólar,
levou ao sucateamento das indústrias devido ao aumento das importações.

Com esse histórico, foi construída ao longo do tempo, uma sociedade com várias
demandas sociais não atendidas por causa da inflação alta, do desemprego alto e da
crescente dívida pública. A sociedade argentina encontrava-se profundamente dividida.
O governo peronista da facção kichnerista assumiu o poder após a queda do presidente
Fernando de la Rúa, da União Cívica Radical, a histórica oposição ao peronismo, e a
sequência de presidentes que assumiram e renunciaram ao cargo no fatídico ano de
2001.

Néstor Kirchner (2003-2007) e sua viúva Cristina Fernández de Kirchner (2007-
2015) governaram o país por 12 anos, com uma agenda baseada na ruptura unilateral
com os credores internacionais e em uma tomada de posição mais à esquerda do
peronismo. O governo de Cristina Kirchner colidiu com os fundos que não aceitaram
a renegociação da dívida. Posteriormente, e decretou o calote parcial.

Com esse clima, desde 2011, a discussão do novo Código Civil no Congresso argentino
foi inegavelmente contaminada por esse dissenso interno. O Decreto nº 191/2011
constituiu a Comissão de Juristas para elaboração o projeto de lei com objetivo de
reforma, atualização e unificação dos Códigos Civil e Comercial composta por Ricardo
Lorenzetti, Presidente da Corte Suprema Argentina, Elena Inés Higton de Nolasco,
primeira mulher a se tornar juíza da Corte Suprema em um governo democrático em
2004, Aída Kemelmajer de Carlucci, oriunda da Corte Suprema da Província de Mendoza
e uma das mais importantes juristas argentinas. Finalmente, em 8 de outubro de 2014,
a presidente da República Argentina Cristina Fernandez de Kirchner promulgou o
novo Código Civil e Comercial argentino que começou a vigorar em 2015. 

O Código Civil e Comercial Argentina consolidou a unificação do Direito Privado.
Foi aprovado pela Lei nº 26.994 de 7 de outubro de 2014 e promulgado segundo
Decreto nº 1795/2014. A estrutura do Código Privado Argentino distribuída em 2671
artigos é a seguinte: Título Preliminar, como se fosse uma introdução; o Livro Primeiro
de Parte Geral; o Livro Segundo de Relações de Família, o Livro Terceiro de Direitos
Pessoais, o Livro Quarto de Direitos Reais, o Livro Quinto da Transmissão dos Direitos
por causa da morte e o Livro Sexto das Disposições Comuns aos Direitos.
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O segundo livro de “Relações de Família” apresenta 8 Títulos que abordam os
seguintes temas: Matrimônio, Regime Patrimonial do Matrimônio, Uniões Estáveis,
Parentesco, Filiação, Adoção, Responsabilidade Parental e Processos de Família. O
matrimônio que tem como base o princípio da liberdade e da igualdade (artigos 401 e
402). Em relação à filiação, o código argentino contempla três especes: filiação derivada
de técnicas de reprodução assistida, filiação natural e filiação por adoção. Importante
ressaltar, que o próprio código argentino declara que nenhuma pessoa pode ter mais
do que dois vínculos filiais, qualquer que seja a natureza da filiação ou seja não se
permite o reconhecimento da multiparentalidade que se origina pelos laços de afeto e
nem a filiação socioafetiva.

Como já mencionado anteriormente, no Direito Argentino a paternidade socioafetiva
não encontra previsão legal ou jurisprudencial, o afeto não é reconhecido como princípio
jurídico. No ordenamento jurídico argentino o direito à identidade biológica no que
tange adoção. As questões afetivas na Argentina se limitam às questões biológicas
que está relacionada à adoção que utiliza duas modalidades para esses fins: adoção
plena do qual o menor adotado tem todos os seus vínculos com a família consanguínea
dissolvidos devido a adoção e adoção simples que não são rompidos vínculos legais
entre o menor e seu genitor, foi considerando umas das maiores inovações no campo
da adoção. Em especial, no tocante à questão da identidade biológica, o Brasil ultrapassou
as fronteiras no que tange a filiação socioafetiva.

Conclusão

O estudo da filiação socioafetiva demonstra a importância da afetividade não só
nas relações familiares, mas também nas relações sociais. A sociedade contemporânea,
de consumo, impulsiona a obter sempre mais coisas, valorizando mais os bens
materiais e por vezes deixando de ser continente nas famílias.

O principal objetivo do trabalho foi demostrar que o afeto não é só importante na
filiação socioafetiva, mas também nos outros critérios de filiação. A demonstração de
sentimento positivo, ou seja, amor, afeto, carinho, respeito entre outros é crucial para
uma entidade familiar ter bom alicerce. É tão importante que ao nos confrontamos
com questão jurídica em relação ao reconhecimento da paternidade socioafetiva, a
primeira coisa a ser analisada profundamente é o vínculo da afetividade.

O principal é entender que a família contemporânea busca a felicidade dos seus
integrantes. Ela é eudemonista e por isso deve ser mais aberta e com capacidade de
adaptação. O direito brasileiro avançou em relação ao tema enquanto o direito argentino
ainda não evoluiu o que se faz necessário a continuação e atualização do estudo
comparado.

O estudo comparado se faz necessário pois é uma disciplina muito importante na
comunicação ente os sistemas jurídicos que ajuda a ampliar os horizontes em relação
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ao tema abordado em todo mundo. Sendo muito útil também nas relações internacionais
já que a que ocorre evolução mundialmente nas sociedades. E o estudo da filiação
socioafetiva deve ser aprofundado no Direito Argentino, uma vez que não reconhece
essa espécie de filiação.

Não é mais possível falar em Direito das Famílias sem abordar a questão do afeto
pois é formador de famílias. Como já foi abordado anteriormente a família sofre
grandes mutações sociais com o decorrer do tempo e o afeto deveria ser visto como
elemento universal para a constituição e interpretação de qualquer entidade familiar
mundialmente.
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O amicus curiae teve uma longa evolução no ordenamento brasileiro para chegar
à situação atual. Esta figura ingressou na América Latina por meio da Argentina,
importante pioneira para o continente; e alcançou grande relevância em defesa do
debate e consolidação da união homoafetiva, que foi reconhecida no Brasil, importante
marco para a evolução dos Direitos Humanos no país. Atualmente, a união homoafetiva
pode se dar, tanto pelo reconhecimento da união estável, como pelo casamento, uma
vez outorgada a igualdade de direitos.

Os sistemas legais da Argentina e do Brasil, no que tange à atuação do amicus
curiae para efetivação dos direitos em torno da união homoafetiva, são complementares
e podem informar melhorias de experiências de um a outro e vice-versa. Então, sob
esse enforque, para realizar pesquisa dessa natureza, partindo-se da diferenciação
conceitual e de atuação do amicus curiae em ambos os sistemas, pretende-se enfrentar
algumas questões.

Quais os benefícios na efetivação dos direitos da personalidade que a atuação do
amicus curiae trouxe para o debate da união homoafetiva em ambos os países, Brasil
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e Argentina? Existem semelhanças e diferenças significativas na legislação argentina e
brasileira na adoção do amicus curiae em defesa da união homoafetiva? E de atuação:
também existem semelhanças e diferenças?

Então, a força legalizadora do amicus curiae sobre a proteção dos casais
homossexuais nem ambos os sistemas é o que motivou a presente pesquisa, a resultada
na facilidade ou dificuldade de realização do casamento entre união homoafetivas no
Brasil e Argentina.

Para responder as questões iniciais desta pesquisa, empregou-se como método de
pesquisa a qualitativa documental, com procedimentos sistemáticos e racionais
(Menezes; Silva, 2001, p. 20) que, segundo Fonseca (2002, p. 32), é a pesquisa que
decorre de acesso a fontes mais diversificadas e dispersas, como artigos, jornais,
revistas, relatórios, documentos oficiais, etc.

Então sobressai o objetivo geral da presente pesquisa, ou seja, compreender como
o amicus curiae pode ser instrumento de efetivação dos direitos em torno da união de
casais homossexuais no Brasil e na Argentina; com objeto específico na solução das
questões postas, sem prejuízo dos aspectos de natureza jurídica, conceituais e
históricos.

Neste sentido, este ensaio está estruturado nos seguintes subtítulos: - Surgimento,
conceito e natureza jurídica de amicus curiae no Brasil e na Argentina; - Legislação
aplicação nos dois sistemas; – O que há de inovador no sistema brasileiro quanto ao
amicus curiae; – Contribuições do sistema argentino ao amicus curiae; - Efetivação
dos Direitos da Personalidade e Uniões Homoafetivas no Brasil e na Argentina; Proposta
de Lege Ferenda para Melhoria do Sistema Brasileiro.

Em suma, o objeto é sobre compreender como se deu a equiparação da união
homoafetiva ao “casamento” de casais homossexuais, nos dois sistemas jurídicos
(Brasil e Argentina) e a contribuição do amicus curiae nesse processo.

Surgimento, conceito e natureza jurídica de amicus curiae no Brasil e na
Argentina

O amicus curiae surge ainda no direito Romano, existem documentos que abordam
sobre o assunto, muito antes do direito Romano, mas argumenta-se sobre o mesmo
devido a melhor estrutura e figura autoritárias semelhantes aos dos dias atuais.

O instituto do amicus curiae teve sua origem no Direito Processual Romano, a partir
da figura do consilliarius romano. Todavia, essa figura possuía algumas características
que destoavam de sua concepção atual, dentre elas, a necessidade de convocação
obrigatória por parte do magistrado e a possibilidade de se manifestar apenas de
forma neutra em relação às demandas processuais, (Gordilho, 2010, p. 5).
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Nesse contexto, Napoli e Martín Vezzulla, abordam que naquele tempo facultava-
se ao juiz convocar um terceiro, estranho à causa, com o objetivo de obter a sua ajuda
ou conselho (Napoli, Martín Venezuella, 2017, p. 34).

Algum tempo depois, por meio do common law o amicus curiae foi adotado pela
Inglaterra. Sua função era atualizar os precedentes de lei, tendo em vista que estes
não eram conhecidos e utilizados pelos juízes, (Meneses, 2007).

No entanto, o local em que o instituto mais evoluiu foi na América do Norte,
especificamente nos Estados Unidos o amicus curiae obteve um maior desenvolvi-
mento, conforme menciona Pedrollo e Martel:

[...] foi nos EUA que o instituto conheceu maior amplitude e que suas características
hodiernas foram construídas. Nos Estados Unidos, identifica-se no julgamento do
caso The Schooner Exchange vs. Mc Fadden, julgado em 1812, como a primeira
aparição mais clara do amicus curiae, (Pedrollo; Martel, 2005, p. 165).

Nota-se, portanto, que há uma breve diferença entre o regulamento americano
para o inglês, vez que o primeiro permite a presença de um amigo da corte para defesa
de interesse público, o segundo por sua vez permite a utilização para defesa de interesses
privados.

Com o tempo aos poucos nos Estados Unidos passaram a permitir o amicus curiae
para o direito privado. Nesse interregno, importante abordar que Bueno destaca que
quanto o direito inglês chegou na América do Norte, a terceira pessoa nomeada
anteriormente por amigo da corte, deixou de ser imparcial, e foi trocada por uma
pessoa que possui interesse na causa, (Bueno, 2008).

Assim, após instalar-se e adequar-se o amicus curiae passou a espalhar-se
mundialmente, no entanto, apenas no século XX que esse instituto chegou na América
do Sul para países como Argentina, Paraguai, Chile e Brasil (Meneses, 2007).

O amicus curiae chegou à América do Sul por meio da Argentina. Segundo Gordilho,
as primeiras manifestações do amicus curiae aconteceram na Argentina, onde o instituto
é denominado como “assistente oficioso”:

[...] na metade da década de 90, quando dois organismos internacionais de defesa dos
direitos humanos requereram a sua intervenção em processo que tramitava na Câmara
Federal Criminal e Correcional da Capital Federal, tendo o seu pedido sido deferido
pela maioria (Gordilho, 2010, p.10).

No país vizinho o uso do assistente oficioso é mais contido, pois é utilizado apenas
para esclarecimentos fáticos, no instituto não há uma intervenção, pois existe apenas
alguns esclarecimentos fáticos, algumas informações ou parecer técnico.

Pouco tempo depois, passam a adotar o sistema no Brasil, no país por amicus
curiae entende-se como amigo da corte, para Silva o termo refere-se a uma pessoa,
entidade ou órgão, que possua algum interesse maior do que os envolvidos na questão
jurídica, (Silva, 2012). O instituto tem previsão legal nas seguintes legislações:
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[...] o amicus curiae está disciplinado no art. 31 da Lei 6.385/1976, referente à parti-
cipação da Comissão de Valores Mobiliários~ e no art. 89 da Lei 8.884/1994, dispo-
sitivo que foi revogado pela Lei 12.529/2011, que reestruturou o Sistema Brasileiro
de Defesa da Concorrência, mantendo em seu art. 50, I, autorizando a intervenção de
terceiros interessados, o que inclui o Conselho Administrativo de Defesa Econômica
(Cade). De forma mais geral, na Lei 9.868/1999, em especial no § 2.º do art. 7.º,
quando admite a manifestação de terceiros nas ações diretas de inconstitucionalidade
e nas ações declaratórias de constitucionalidade~ complementada pelo art. 482, § 3.º,
do CPC, que trata do incidente de declaração de inconstitucionalidade, (Soares; Winkler,
2015, p.4).

Para o autor a função do instituto é servir como fonte de conhecimento em assuntos
nunca discutidos, difíceis ou controversos, ampliando a discussão e comparando o
assunto a outras cortes para decisão dos juízes do caso concreto, (Silva, 2012),
nesse sentido, para Veloso a função do amicus curiae é mais ampla:

Logo, amicus curiae é o papel a ser desenvolvido por entidade e órgão que se qualifica
como “amigo da Corte” e adentra-se – se o Relator o admitir – em uma Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIn), Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADECON)
ou, como neste artigo, Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF)
em trâmite. A proposta é a de prestar informações, trazer subsídios, defender uma
posição e, sobretudo, renovar aos julgadores o entendimento de que somente haverá
justiça em havendo uma decisão como a que prega, defende (Veloso, 2010, p. 36).

Por conseguinte, nota-se que o instituto pode ser muito positivo para a jurisdição
brasileira, vez que auxilia os julgamentos com embasamentos e informações
importantes, protegendo muitas vezes indivíduos que antes não tinham qualquer atenção
pelo ordenamento jurídico.

Natureza jurídica do amicus curiae no sistema

A natureza jurídica do amicus curiae é bem controversa, pois os doutrinadores
dificilmente chegam a um consenso sobre o assunto. Alguns defendem que o instituto
nada mais é que uma intervenção atípica, no entanto, para outros é uma nova modalidade
de intervenção de terceiros, (Bonatto, 2011).

O STF por sua vez o conceitua como um colaborador informal, no qual a natureza
jurídica pode ser retirada do voto do Ministro Relator Celso de Mello na ADI nº 748
AgrR-RS, de 01 de agosto de 1994:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - INTERVENÇÃO
ASSISTENCIAL - IMPOSSIBILIDADE. (...) Simples juntada, por linha, de pe-
cas documentais apresentadas por órgão estatal que, sem integrar a relação
processual, agiu, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, como cola-
borador informal da Corte (amicus curiae): situação que não configura, tecni-
camente, hipótese de intervenção ad coadjuvandum. (STF - ADI 748 AgR,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/1994, DJ
18-11-1994 PP-31392 EMENT VOL-01767-01 PP-00010), (grifo nosso).
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Para Pereira o amicus curiae é muito mais que um simples colaborador, o mesmo
colabora para solucionar alguns temas que possuem muitas divergências, chamando
a atenção de temas que devido ao conflito estavam adormecidos pelos juristas segundo
o mesmo:

O amicus curiae é voluntário partícipe na construção de assentamentos judiciais para
o ideal de pretendida “sociedade justa”, sem confundir-se com as hipóteses comuns
de intervenção. Demais, não sofre a rejeição dos princípios básicos do sistema
processual edificado. Desse modo, apenas com o propósito de avançar ideias sobre o
tema e sem a presunção de abordoamento exaustivo, conclui-se que o amicus curiae,
como terceiro especial ou de natureza excepcional, pode ser admitido no processo
civil brasileiro para partilhar na construção de decisão judicial, contribuindo para
ajustá-la os relevantes interesses sociais em conflito. A exposição de ideias é necessário
tributo para as definições de uma ordem jurídica justa (Pereira, 2007, p. 101).

Para Medina, por sua vez, o tema auxilia em temas controversos, que em alguns
casos defendem alguns grupos representados por esses conteúdos o Classifica da
seguinte maneira:

O amicus curiae é um terceiro que intervém em um processo, do qual ele não é parte,
para oferecer à corte sua perspectiva acerca da questão controvertida, informações
técnicas acerca das questões complexas cujo domínio ultrapasse o campo legal ou,
ainda, defender os interesses dos grupos por ele representados, no caso de serem,
direta ou indiretamente, afetados pela decisão a ser tomada. As evidencias empíricas
sugerem que o amicus curiae contribui para o aumento das alternativas interpretativas
ao promover uma abertura procedimental, bem como a pluralização da jurisdição
constitucional, (Medina, 2010, p. 17-22).

Dessa forma, o amigo da corte fornece informações sobre a matéria de direito,
que é o objeto da lide, o mesmo chama atenção dos juristas para alguma matéria que
poderia ser ausente de seu entendimento.

Legislação aplicável nos dois sistemas

No direito Argentino o amicus curiae tem embasamento no artigo 33º da Constituição
Argentina, tema antes não previsto na mesma, mas devido a evoluções na jurisdição
do mesmo, o instituto passou a compor a lei básica do país:

Artículo 33º.- Las declaraciones, derechos y garantías que enumera la Constitución,
no serán entendidos como negación de otros derechos y garantías no enumerados;
pero que nacen del principio de la soberanía del pueblo y de la forma republicana de
gobierno.

Este artigo prevê que os direitos e garantias contidos na Constituição não podem
ser afastados, devido a sua importância para defesa de alguns princípios básicos que
defendem matérias relacionadas aos Direitos Humanos por exemplo. Segundo Miguel
Angel no direito argentino o:



Amicus Curiae como instrumento de efetivação dos direitos da personalidade no
reconhecimento do casamento nas uniões homoafetivas no Brasil e na Argentina

209

[...] amicus curiae pode ser assumida por qualquer pessoa, particular ou não, para o
fornecimento ao Tribunal, voluntariamente ou a pedido dele próprio, de informações,
opiniões, ou indicando a existência de alguma questão jurídica que tenha escapado de
sua consideração.

No direito argentino o amicus curiae é divergente da Intervenção voluntária e
adesiva, este pode ser invocado por qualquer pessoa que tenha interesse na causa,
segundo Köhler (2010, p. 236):

Esta situação não se assemelha à situação do amicus curiae, que também apenas
(segundo a legislação em vigor) intervém nos casos em que a priori há um interesse
público, ou pelo menos geral, e sempre estrangeiro, enquanto o terceiro, ao aderir ao
amicus curiae processo, a partir de agora terá uma posição em defesa de um interesse
próprio.

No direito brasileiro o amicus curiae surgiu com a Lei nº 6.616/1978, quando
passou a admitir a intervenção na qualidade de amicus curiae da Comissão de Valores
Mobiliários, (Carvalho, 2015).

Após esse período em 1991 surge à lei 8.917, com ela o legislador permitiu que
um terceiro pudesse ingressar em ação alheia em casos em que houvessem reflexos
de natureza econômica, (Idem, 2015).

Nesse sentido, com a lei de nº 9.469 de 10 de julho de 1997 houve a possibilidade
de pessoas jurídicas de direito público intervirem nos processos de origem econômica,
(Idem, 2015). Então com a Lei de nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999ocorreu um
grande marco:

[...] ao autorizar que o órgão competente, quando a matéria do processo envolver
assunto de interesse geral, abra prazo para consulta pública antes de tomar decisão
sobre o pedido e desde que não haja prejuízo à parte interessada, (Idem, 2015).

Outro avanço importante aconteceu em 2006, momento em que ao residir o art.
103-A da CF autorizou o amicus curiae nos procedimentos de edição, revisão ou
cancelamento de súmula vinculante (Idem, 2015).

Por fim, no ano de 2015 com o Novo Código de Processo Civil (NCPC) o amicus
curiae, que não fazia parte da legislação nacional, foi incluído no código brasileiro no
art. 138 do NCPC:

Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do
tema objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão
irrecorrível, de ofício ou a requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-
se, solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade
especializada, com representatividade adequada, no prazo de 15 (quinze) dias de sua
intimação.
§ 1º A intervenção de que trata o caput não implica alteração de competência nem
autoriza a interposição de recursos, ressalvadas a oposição de embargos de declaração
e a hipótese do § 3º.
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§ 2º Caberá ao juiz ou ao relator, na decisão que solicitar ou admitir a intervenção,
definir os poderes do amicus curiae.
§ 3º O amicus curiae pode recorrer da decisão que julgar o incidente de resolução de
demandas repetitivas (BRASIL, 2015).

Relevante argumentar, que para o terceiro ingressar no processo como figura do
amicus curiae é necessário que o mesmo cumpra alguns requisitos, que segundo
Soares e Winkler para ser admitido:

[...] o amicus curiae no processo é questão fundamental para se deixar claro seu
cabimento e evitar requerimentos infundados. Assim, são quatro as condições ou
requisitos para a admissibilidade do amicus curiae: duas subjetivas (representatividade
e autoridade do pretenso amicus curiae) e duas outras objetivas (relevância da matéria
e utilidade prática de seu ingresso), todos envolvidos pelo liame do fim precípuo de
ampliar a discussão objetiva de teses jurídicas que afetarão a sociedade, ainda que
possa se fiar em precedente com reflexos da coisa julgada interpartes, (Soares; Winkler,
2015, p.4).

Ressalta-se que os auxiliares da justiça nos dois países podem ser juízes, partes,
terceiros, auxiliares dos juízes, servidores públicos ou até cidadãos comuns. Além
disso, nos dois países podem existir a intervenção de terceiros no processo, desde
que o motivo seja de relevante repercussão, (Carvalho, 2015).

Nesse contexto, insta salientar que com o Novo Código de Processo Civil (NCPC)
diversas novidades passaram a fazer parte do sistema brasileiro no que tange ao
animus curiae.

O que há de inovador no sistema brasileiro quanto ao amicus curiae

Com o NCPC de 2015, o amicus curiae passou a fazer parte da categoria de
intervenção de terceiros, sendo possível utilizar essa modalidade em qualquer processo,
porém, é necessário que o processo trate de assunto importante, ou tenha cunho de
grande repercussão social, (Silva, 2012).

Nesse sentido, a nova lei permitiu que o instituto fosse utilizado por pessoa natural,
jurídica ou entidade especializada, porém, o amigo da corte deve possuir algum vínculo
com a lide que está sendo discutida. Para Bueno é necessário que o acionador do
instituto preencha alguns requisitos:

For portador de valores ou de interesses de blocos, grupos, classes ou estratos da
sociedade ou de órgãos, instituições, potências públicas e do próprio Estado; gozar
de idoneidade na sua área de conhecimento ou no seu ramo de atuação; e, ainda,
houver pertinência temática entre a sua expertise ou fins a que se destina e a discussão
trazida à baila no processo e que rendeu ensejo à sua intervenção no processo (Bueno,
2006, p. 147).

Todavia, no Brasil, mesmo com a possibilidade de utilização amicus curiae, era
preciso mais que isso, foi necessário utilizá-lo em todas as áreas do direito, nos mais
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diversos assuntos, com intuito de avançar nos temas e provocar o bem para todos
com o uso do instituto. Dessa maneira, segundo Carvalho:

Urge, contudo, a necessidade de se ampliar essa visão para abarcar todos os ramos do
Direito, em atenção à exigência de que o cidadão exerça sua cidadania ativa de forma
ampla, alargando-se o âmbito de ingerência do amigo da corte para as mais diversas
ações judiciais. Esse alargamento há que se operar, seja por se tratar de causa que
tenha por objeto um interesse coletivo, exigindo a participação social como forma de
legitimação democrática do julgado, seja porque a complexidade da matéria versada e
a pluralidade da sociedade moderna exijam o aperfeiçoamento da prestação
jurisdicional, por meio do enriquecimento dos conhecimentos daquele que julga,
(Carvalho, 2010, p. 63).

Para que um terceiro ingresse no processo é preciso à autorização judicial, decretada
por ofício ou a pedido de uma das partes, nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal
estipulou um prazo para apresentação do requerimento de ingresso, o mesmo tem
término na data em que o relator liberar o processo para inclusão em pauta, (Brasil,
2016).

Quando não houver disposição específica no NCPC, deverá prevalecer, data para
conclusão do feito para sentença. Além disso, sempre que um terceiro ingressar no
processo como colaborador o prazo para manifestação será de 15 dias, (Brasil, 2016).

Importante abordar que a decisão que admite o ingresso do amigo da corte não há
recorribilidade, ou seja, é irrecorrível, ao contrário da que rejeita a interferência do
mesmo no processo, (Idem, 2016).

Contribuições do sistema argentino ao amicus curiae

Como a Argentina foi o primeiro país da América Latina a adotar o amigo da corte
sua contribuição foi relevante para os países vizinhos, vez que demonstrou que o
instituto adotado não só funcionava, mas trazia consigo diversos benefícios.

Nesse sentido o país foi pioneiro utilizando o amicus curiae e incentivador aos
países vizinhos no que tange ao tema. Além disso, o país foi o primeiro país a permitir
a união estável de casais homossexuais, pressionando por meio dos direitos humanos
alguns países a adotarem medida similar, como por exemplo, o Brasil.

Insta salientar nesse sentido que o Direito Internacional dos Direitos Humanos é
formado por diversos instrumentos normativos que reconhecem o direito à igualdade
entre as pessoas. O Brasil assinou a Declaração Universal dos Direitos Humanos
(DUDH) no qual os instrumentos reconheciam a igualdade do ser humano em todos
os sentidos, (Silva, 2012). Dentre os compromissos assumidos ao assinar a DUDH
estão:

[...] o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, o Pacto Internacional de
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, a Convenção para a Eliminação de Todas as
Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção Internacional sobre a
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Eliminação de todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre os Direitos
da Criança e a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis,
Desumanos ou Degradantes e respectivos protocolos adicionais, (Silva, 2012, p. 23).

Uma matéria abordada em qualquer âmbito de Direitos Humanos é a igualdade e a
não discriminação, esse conteúdo é defendido pelo Pacto Internacional de Direitos
Civis, Políticos, Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José
da Costa Rica), e na Convenção Europeia de Direitos Humanos, (Silva, 2012).

O Princípio da igualdade e da não discriminação tem como base a norma imperativa
do Direito Internacional, este está presente inclusive na Constituição Federal no art. 5º
caput:

Artigo 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garan-
tindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes, (Brasil, 1988).

Assim, o princípio da igualdade prevê o tratamento isonômico através da lei, esse
princípio, portanto, defende que a legislação não pode excluir ninguém, sendo proibido
a discriminação e o preconceito. Dessa forma, a discriminação em Identidade de
Gênero e Orientação Sexual tem sido barrada por meio da proteção dos Direitos
Humanos.

Assim, como o Brasil fez parte do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos
e da Convenção Americana de Direitos Humanos, o mesmo estaria vinculado a defender
as causas de Identidade de Gênero e Orientação Sexual.

Nesse sentido, no ano de 2008 foi aceito pela Comissão Interamericana de Direitos
Humanos o primeiro caso relacionado a violações de direitos humanos baseado na
orientação sexual (CIDH, 2008).

O direito de família é um direito de todos, pois a mesma é um núcleo fundamental
da sociedade e é protegido pela Convenção dos Direitos Humanos e pelo Pacto
Internacional de Direitos Civis e Políticos (Silva, 2012).

Portanto, o Brasil fazendo parte da Convenção e do Pacto não poderia restringir o
direito ao casamento entre um homem e uma mulher muito menos de pessoas do
mesmo sexo, ao restringir ou nem ao menos ter previsão legal sobre o assunto já
deixava claro que havia uma discriminação legislativa presente no Brasil e que este
estava consequentemente quebrando o acordo e o pacto feito com outros países.
Nesse sentido Silva argumenta:

Em consonância com tal posição, informamos ter-se iniciado um movimento de
reconhecimento da obrigação jurídica internacional de reconhecimento do casamento
homoafetivo que culminou com a elaboração, em 2007, dos Princípios de Yogyakarta
sobre a aplicação da legislação internacional de Direitos Humanos em relação à
orientação sexual e identidade de gênero, (Silva, 2012, p. 27).
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Assim nota-se que este é um assunto relevante e de interesse social perfeitamente
cabível nos requisitos exigidos para a utilização do amicus curiae. Nesse sentido,
Silva argumenta:

Ora, apesar de os níveis de conservadorismo e religiosidade em uma sociedade serem
fatores relevantes, tem-se que os mesmos não devem preponderar em relação ao
comportamento homossexual, ensejando na restrição dos direitos fundamentais dessa
parcela da população. Tal entendimento já se encontra consolidado na jurisprudência
externa, por exemplo, na Corte Europeia de Direitos Humanos, (Silva, 2012, p. 13).

Portanto ir contra o entendimento da Corte e do Pacto para o Brasil era o mesmo
que ir em direção oposta aos acordos e contra a própria Constituição. Assim, no dia 4
de maio de 2011 por meio de amicus curiae foi concedido pelo Supremo Tribunal
Federal por meio de decisão que a união estável de homossexuais fosse igualada a
união de pessoas heterossexuais:

Na condição de amigos da Corte (amicus curiae), oito entidades defenderam
nesta quarta-feira (4), no Supremo Tribunal Federal (STF), que a união estável
homoafetiva seja equiparada às uniões estáveis entre heterossexuais.
O STF iniciou, nesta tarde, o julgamento de duas ações que visam assegurar aos casais
homossexuais os mesmos direitos dados a casais heterossexuais, garantindo a eles o
direito a pensão alimentícia, benefícios previdenciários e partilha de bens no caso de
morte do companheiro, entre outros.
Um pedido é da Procuradoria-Geral da República (ADI 4277) e outro, do governo do
Rio de Janeiro (ADPF 132). Os representantes das entidades afirmaram que não
reconhecer o caráter de união estável a casais homossexuais viola princípios a Cons-
tituição Federal e até mesmo normas internacionais.
A figura do “amicus curiae” é permitida pela Lei 9.868/99 e significa a inter-
venção de terceiros no processo, na qualidade de informantes, permitindo que o
Supremo Tribunal Federal venha a dispor de todos os elementos informativos
possíveis e necessários à solução da controvérsia, além de ser um fator de
legitimação social das decisões da Corte constitucional (Brasil, 2011, s/p, grifo
nosso).

Dessa maneira, sobre pressão das cortes dos pactos e países integrantes como a
Argentina o Supremo Tribunal Federal Brasileiro cedeu e admitiu o reconhecimento
da união estável de homossexuais.

Por conseguinte, a Argentina, além de colaborar para a inserção amicus curiae no
Brasil e países vizinhos, também influenciou na pressão para a não discriminação e
preconceito com homossexuais no Brasil.

Efetivação dos direitos da personalidade e uniões homoafetivas no Brasil
e na Argentina: Contribuições da atuação do amicus curiae

Na Argentina era permitido o uso do amicus curiae apenas para os casos previstos
em lei, ou seja, a população e autoridades competentes não poderiam utilizar o instituto
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em todos os casos. No entanto, apenas na década de 90 (noventa) por meio de dois
organismos internacionais de direitos humanos foram admitidos devido a um
acontecimento que tratava de crimes contra a humanidade, fatos que aconteceram
durante a ditadura militar. Dessa maneira, após esses eventos ocorreram diversos
casos de nova intervenção que ao serem observados, passaram a admitir o amicus
curiae como importante no que tange a democracia conquistada após o militarismo
argentino, (Rieger, 2015). Nesse sentido, Del Prá argumenta sobre o assunto:

O que impende notar, primeiramente, é que a participação do amicus curiae na
Argentina pareceu comportar função mais abrangente e alargada do que aquela verificada
na França e na Itália. Enquanto nesses países, e pelo menos em um primeiro momento,
o “amigo da corte” era instrumento apenas de busca da verdade pelo juiz, na Argentina
ele revelou-se também de extrema importância para a democratização do processo,
porquanto possibilitou a participação de organismos não só em benefício da própria
corte, mas sobretudo, em exercício de um direito de ativa participação democrática,
(Del Prá, 2011, p. 37, grifo nosso).

Assim, por essa razão relevante foi que a Argentina através da Corte Suprema de
Justiça da Nação editou em 2004, norma interna (acordada 28/2004) permitindo a
participação de um terceiro na qualidade de amicus curiae, denominando-o de “AMIGO
DEL TRIBUNAL” regulamentando, da mesma maneira o Tribunal Superior de Justiça
da cidade de Buenos Aires já tinha feito no ano 2000. Destarte, na Argentina houve
real identificação do instituto como efetiva de participação a ativa e voluntária dos
cidadãos da Justiça, (Rieger, 2015).

Importante ressaltar que desde o ano de 2002 devido ao amicus curiae foi
reconhecido à união estável de pessoas do mesmo sexo na cidade Buenos Aires, e
apenas no ano de 2010 é que o casamento e união foi permitido por meio de Lei
editada pelo Congresso Argentino.

Através do Instituto Nacional contra a Discriminação a Xenofobia e Racismo
(INADI), que é um organismo descentralizado da Argentina, que possui como objetivo
desenvolver políticas nacionais para combater todas as formas de discriminação, a
xenofobia e ao racismo, promovendo e realizando políticas públicas federais e
transversais articulada com a sociedade civil e destinada a alcançar uma sociedade
diversificada e igualitária, a Argentina por meio do representante desse instituto, como
amicus curiae, reconheceu o casamento pessoas homossexuais, sendo hoje conferido
por lei, nesse contexto, aduz Barroso:

Em relação à Argentina, a legislação da Cidade Autônoma de Buenos Aires reconhece,
desde 2002, a união civil entre pessoas do mesmo sexo. A ordem jurídica da Cidade
considera união civil aquela formada livremente por duas pessoas, independen-temente
do gênero ou orientação sexual. Já em 2010, o Congresso argentino editou a Lei nº
26.618 que, dentre outras medidas, estabeleceu que el matrimonio tendrá los mismos
requisitos y efectos, con independencia de que los contrayentes sean del mismo o de
diferente sexo. (Barroso, 2014, p. 14).
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No Brasil o amicus curiae também foi à porta de entrada para o reconhecimento
da união estável e casamento de pessoas do mesmo sexo, marco importante para os
homossexuais do país, segue um trecho da ementa do Acórdão:

PROIBIÇÃO DE DISCRIMINAÇÃO DAS PESSOAS EM RAZÃO DO SEXO,
SEJA NO PLANO DA DICOTOMIA HOMEM/MULHER (GÊNERO), SEJA NO
PLANO DA ORIENTAÇÃO SEXUAL DE CADA QUAL DELES. A PROIBIÇÃO
DO PRECONCEITO COMO CAPÍTULO DO CONSTITUCIONALISMO
FRATERNAL. HOMENAGEM AO PLURALISMO COMO VALOR SÓCIO-
POLÍTICO-CULTURAL. LIBERDADE PARA DISPOR DA PRÓPRIA
SEXUALIDADE, INSERIDA NA CATEGORIA DOS DIREITOS FUNDAMEN-
TAIS DO INDIVÍDUO, EXPRESSÃO QUE É DA AUTONOMIA DE VONTADE.
DIREITO À INTIMIDADE E À VIDA PRIVADA. CLÁUSULA PÉTREA. [...]
Reconhecimento do direito à preferência sexual como direta emanação do princípio
da dignidade da pessoa humana: direito a autoestima no mais elevado ponto da
consciência do indivíduo. Direito à busca da felicidade. Salto normativo da proibição
do preconceito para a proclamação do direito à liberdade sexual. O concreto uso da
sexualidade faz parte da autonomia da vontade das pessoas naturais. Empírico uso da
sexualidade nos planos da intimidade e da privacidade constitucionalmente tuteladas.
Autonomia da vontade. Cláusula pétrea. [...] Isonomia entre casais heteroafetivos e
pares homoafetivos que somente ganha plenitude de sentido se desembocar no igual
direito subjetivo à formação de uma autonomizada família. [...] Competência do
Supremo Tribunal Federal para manter, interpretativamente, o Texto Magno na posse
do seu fundamental atributo da coerência, o que passa pela eliminação de preconceito
quanto à orientação sexual das pessoas. 4. UNIÃO ESTÁVEL. NORMAÇÃO
CONSTITUCIONAL REFERIDA A HOMEM E MULHER, MAS APENAS PARA
ESPECIAL PROTEÇÃO DESTA ÚLTIMA. FOCADO PROPÓSITO CONSTITU-
CIONAL DE ESTABELECER RELAÇÕES JURÍDICAS HORIZONTAIS OU SEM
HIERARQUIA ENTRE AS DUAS TIPOLOGIAS DO GÊNERO HUMANO.
IDENTIDADE CONSTITUCIONAL DOS CONCEITOS DE ENTIDADE
FAMILIAR E FAMÍLIA. A referência constitucional à dualidade básica homem/
mulher, no §3o do seu art. 226, deve-se ao centrado intuito de não se perder a menor
oportunidade para favorecer relações jurídicas horizontais ou sem hierarquia no âmbito
das sociedades domésticas. [...] A Constituição não interdita a formação de família
por pessoas do mesmo sexo. [...] Aplicabilidade do §2o do art. 5o da Constituição
Federal, a evidenciar que outros direitos e garantias, não expressamente listados na
Constituição, emergem do regime e dos princípios por ela adotados, verbis: Os
direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a
República Federativa do Brasil seja parte. [...] 6. INTERPRETAÇÃO DO ART.
1.723 DO CÓDIGO CIVIL EM CONFORMIDADE COM A CONSTITUIÇÃO
FEDERAL (TÉCNICA DA INTERPRETAÇÃO CONFORME). RECONHECI-
MENTO DA UNIÃO HOMOAFETIVA COMO FAMÍLIA. PROCEDÊNCIA DAS
AÇÕES. Ante a possibilidade de interpretação em sentido preconceituoso ou
discriminatório do art. 1.723 do Código Civil, não resolúvel à luz dele próprio, faz-se
necessária a utilização da técnica de interpretação conforme à Constituição. Isso para
excluir do dispositivo em causa qualquer significado que impeça o reconhecimento da
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união contínua, pública e duradoura entre pessoas do mesmo sexo como família.
Reconhecimento que é de ser feito segundo as mesmas regras e com as mesmas
consequências da união estável heteroafetiva. (Brasil, 2011).

Portanto, nesta decisão o STF interpretou os artigos 226, §3º da CF e o 1.723 do
CC como fundamentos para a liberdade de orientação sexual, com base nos princípios
da liberdade da igualdade e da dignidade da pessoa humana, estendendo-se dessa
maneira a união estável para casais homoafetivos. Assim, Soares e Winkler argumentam:

O tema da união homoafetiva é um exemplo, em meio a tantos outros em que a
atuação do amicus curiae no STF tem atingido o seu papel, basta lembrar de julgamentos
polêmicos, como o que tratou da defesa do consumidor no tema de telefonia, pesquisas
com células -tronco 6 e aborto de anencéfalo. A relevância do tema demanda maior
debate e, em especial, o amicus curiae encontra terreno fértil para sua atuação, máxime
nesses casos em que a deficiência legislativa contribui para diversidade de entendimentos
entre os julgadores (Soares; Winkler, 2015, p. 2).

Demonstrando, dessa forma, o amicus curiae ser muito positivo e benéfico para a
evolução do direito, mudando interpretações antigas, modernizando e adequando cada
vez mais o ordenamento jurídico brasileiro. O instituto vem sendo tão positivo e
aceito pelos órgãos brasileiros que sua presença é notada nos percentuais de deferimento
do Supremo Tribunal Federal:

Nesse sentido, em recente estudo acadêmico sobre o tema, analisa os dados obtidos
dos relatórios do STF sobre o tema, e define a influência do Amicus Curiae a partir do
exame dos processos em que suas razões foram juntadas aos autos. De um total de
1.440 pedidos de ingresso de terceiros, 85,8% tiveram seu pedido deferido, o que
demonstra que o Supremo possui uma postura extremamente aberta à participação
de amigos da corte, vez que grande parte dos indeferimentos se deu por ausência de
fundamentação coerente, pedido fora de prazo (após o término da instrução proces-
sual ou às vésperas do julgamento), ou ausência de representatividade adequada,
(Medina, 2010, p. 113-127).

Além dos deferimentos positivos citados anteriormente, também há outro ponto a
ser citado, e não menos importante, todos sabem que os órgãos superiores, bem como
magistrados de primeira instância estão atolados de processos, e dificilmente conseguem
cumprir um prazo considerado relativo/aceitável nos processos, com o amicus curiae
há uma significante queda de processos, pois, se os mesmo não interviessem em
processos como terceiros ingressariam com causa particular sobre o assunto, o que
congestionaria ainda mais a justiça, assim o instituto também foi benéfico nesse quesito,
como argumenta Medina:

[...] ainda assevera, em suas pesquisas, que a figura do amigo da corte surge como uma
forma de abertura procedimental do STF, sem implicar o aumento da já excessiva
carga de processos que a suprema corte lida no seu dia a dia. Cada amicus curiae
admitido em um processo pode significar inúmeros processos a menos, o que também
contribuirá para a administração da justiça, (Medina 2010, p. 27).
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Da mesma forma, Mattos demonstra a relevância da participação do amicus curiae
como instrumento de democratização das decisões, uma vez que qualquer pessoa
pode ser o amigo da corte:

Desta forma, numa tentativa de democratizar o controle concentrado brasileiro das
normas, principalmente tendo em vista a avaria do controle difuso de constituciona-
lidade aqui prevalecente, além de, também, fazer sobressair o papel do Supremo
Tribunal Federal, não como o guardião de uma ordem de valores, mas sim como o
protetor do processo de criação democrática do direito, cumprindo-lhe proteger um
sistema de direitos que torne factível a incidência simultânea da autonomia privada e
da autonomia pública, celebra-se a inovação do instituto do amicus curiae no sistema
jurídico brasileiro (Mattos, 2010, p. 117).

Por esse motivo, e de acordo com o descrito acima, pode-se declarar que além do
ponto positivo do amicus curiae, no que tange a um regime democrático, o instituto
também valoriza o debate entre as partes, trazendo aos autos informações e experiências
sobre vários campos (social, cultural, político, jurídico, técnico e econômico), sem
mencionar que o mesmo fortalece a fundamentação racional de decisões.

Portanto, questões religiosas e místicas, particulares de cada ser humano deixaram
de influenciar tanto na justiça, os membros do Supremo passaram a analisar o direito
de maneira mais lógica e coerente, analisando como matéria o que é mais benéfico
para todos, como por exemplo, o caso do homoxessualismo que confronta entendi-
mentos de boa parte de religiosos na linha judaico-cristã, entre outros conceitos
culturais, tanto que o mesmo só foi aceito de forma tardia no Brasil, devido a influências
como essas. Dessa forma, o amicus curiae ajudou em quesitos que a coerência deixava
de ser ouvida devido a algum misticismo do local.

Proposta de lege ferenda para melhoria do sistema brasileiro

Deve-se levar em consideração que todas as instituições e normas que estão inseridas
e vigoram hoje no sistema brasileiro foram aceitas pelo homem, bem como as negadas
e esquecidas também.

No entanto, com o passar do tempo os conceitos evoluem, descobertas são feitas
e tudo antes criado e compreendido deve se adequar e desenvolver-se ao contemporâneo.
Dessa forma aduz John Stuart Mill sobre as instituições, políticas e legislações
governamentais:

[...] Lembremos, então, em primeiro lugar, que as instituições políticas são obras dos
homens (embora vez por outra se ignore a proposição), devendo a origem e a existência
inteira à vontade humana [...] Sendo de início feito pelos homens, estes então terão de
fazê-lo funcionar [...] torna-se necessário então não a simples aquiescência, mas a
participação ativa, (Mill, 1995, p. 6).

Portanto tudo deve se adequar, logo a legislação brasileira tem muito que evoluir
ainda no que tange a alguns princípios básicos da Constituição Federal, Convenções e
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Pactos pelo Brasil. Principalmente no que tange a proteção dos homossexuais no
Brasil, pois a taxa de mortalidade devido ao preconceito no país é muito alta.

Atualmente foi aprovado a Lei que puni o preconceito e discriminação a pessoas
homossexuais. No entanto é necessário muitas políticas públicas e mais leis a respeito,
com o intuito de alertar a população do quão prejudicial isso possa ser para a própria
sociedade.

É preciso leis que abordem especificamente sobre essa classe, com o intuito de
protegê-la, como por exemplo, um Rol de crimes sobre Violências Psicológicas contra
pessoas homossexuais, lei sobre um rol de crimes sobre ódio, intolerância aos casais
do mesmo sexo, uma lei específica sobre Nome Social e Identidade de gênero, entre
outras que ajudem a proteger casais homoafetivos.

Considerações finais

Portanto, diante do que foi exposto, revela-se importante tema em debate, tanto
no Brasil, como para a Argentina, que foi pioneira, o primeiro país da América Latina
a adotar o amicus curiae.

No Brasil, temos o reconhecimento da união estável, por meio da atuação do
amicus curiae no processo, na qual o STF através de uma Ação de Ação Direta de
Inconstitucionalidade ADI e uma Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental
ADPF reconheceu a união estável de casais homossexuais.

Em conclusão, não há que se negar que essa possibilidade de intervenção no
processo contribui para melhor qualidade das decisões e, como efetivo, temos os
resultados obtidos na Argentina e no Brasil, com o reconhecer do direito de união
estável entre casais do mesmo sexo, sendo que a legislação trilha pelo aprimoramento,
com tendência de se efetivar o direito de igualdade, com adoção do casamento
homoafetivo, que já é permitido pela jurisprudência de ambos os países. É um tema
atual, que merece novos debates. Oportunamente retomaremos o assunto.
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Na sociedade plural, há indivíduos com o transtorno de espectro da esquizofrenia.
São pessoas que vão perdendo ao longo de suas vidas a capacidade de se relacionar
com o que vem de fora, da sociedade de forma saudável, consciente e cuidadosa.
Significa dizer que no curso do prognóstico, o sujeito vai se colocando em risco tanto
físico quanto patrimonial por não ser apto a lidar com a vida cotidiana.

Nessa direção é necessário analisar de forma coerente, respeitando a dignidade da
pessoa humana, olhando para o que o indivíduo verdadeiramente dá conta de gerir e
o tempo que aquilo será possível. Será que é digno deixar uma pessoa com discernimento
para a vida civil reduzido gerir de forma livre a sua vida? Essa dignidade se transforma
na medida em que vão ocorrendo modificações nas possibilidades psíquicas do sujeito?

O presente trabalho tem como intenção pensar na proteção dos direitos e da
dignidade humana de um grupo de pessoas que ao longo de suas vidas vão se afastando
psiquicamente do contexto e das normas sociais. O indivíduo com aspecto do transtorno
de esquizofrenia, no curso de sua existência e por conta da evolução da doença, perde
a capacidade de se relacionar de forma clara e consciente conforme a legislação
brasileira.

Partindo de mudanças legislativas e com o olhar da psicologia de forma introdutória
e comparativa com as legislações brasileira e argentina, que será consultada com o
fulcro comparativo, será possível refletir se o indivíduo com o transtorno do espectro
da esquizofrenia está mais amparado ou exposto com a atual redação do Código Civil
brasileiro e das leis que tratam do tema.

Com o objetivo de refletir sobre políticas públicas garantidoras da dignidade das
pessoas portadoras de doenças psíquicas, reflete-se se elas não ficam vulneráveis e à
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mercê de eventuais abusos e em como proteger dessa distopia. Será feita a comparação
entre os institutos em ambos os países, que têm fonte normativa civil primária a partir
do modelo de suas codificações. Neles a tentativa é da não redução da capacidade
civil, apontando para um Direito Civil contemporâneo que tem a autonomia como
figura central para as relações pessoais e jurídicas. Esse olhar da lei para o incapaz
esquizofrênico traz desafios significativos, uma vez que essa doença é de caráter
permanente e a cada surto psicótico o sujeito torna-se mais comprometido. No caso
da esquizofrenia, o indivíduo não introjeta a lei e a foraclusão impede o ingresso no
campo do simbólico, da compreensão da extensão da cultura de um país.

Para envolver esses conceitos, a pesquisa usará a metodologia descritiva, com a
pesquisa bibliográfica e documental que permita a interlocução entre diferentes áreas
de conhecimento, no caso o direito e as ferramentas metapsicológicas contemporâneas,
para o diálogo proposto.

Constituição do sujeito

O ser humano é um sujeito de linguagem e de símbolos que são expressados
através das palavras faladas e/ou escritas. As associações entre símbolos, a linguagem
com as palavras e/ou a escrita inserem o indivíduo na sociedade civil. As formas de
encadeamento das ideias garantirão ao sujeito sua capacidade de introjetar, elaborar,
externalizar e interagir de forma livre e inclusiva, ou não, no âmbito social.

A relação do sujeito com os símbolos se dá desde a vida intrauterina, na relação
mãe-feto, e continua com o nascimento com vida. Após o nascimento, a relação se
dará com quem exercer a função materna. Essa relação auxiliará o bebê na possibilidade
de sua conexão com o corpo unidade. A/o representante da função materna, que é um
ser de linguagem inscrita no simbólico, transmite ao bebê a lei simbólica. (Quinet,
1990).

O/a representante da função materna auxiliará a criação do primeiro  EU, que é o
envelopamento sonoro: a pele. Nesse sentido, o bebê, através da sensação, vai se
sentindo uma unidade, que só será internalizada por completo mais tarde. Nesse estágio,
o bebê não se sente um todo, mas sim, um fragmento e “a pele, segunda função, é a
interface que marca o limite com o fora” (Anzier, 1989, p.43).

Alguns indivíduos, e não se sabe exatamente o porquê, não se constituem quanto
unidade são invadidos em diversos momentos pelo externo. Nesse instante, não só
corporal, mas também psiquicamente (Anzier,1989) um distúrbio psicológico, “que
intervém na fonte vital de todas as funções mentais como conhecimento, sentimento,
desejo”, (Jung, 2013, p.21) criando uma nova forma de relação com o fora, o social
e o simbólico.

Enquanto vai construindo a análise sobre a dementia preacox, como inicialmente
foi nomeado o transtorno do aspecto esquizofrênico, Jung (2013, p. 24) afirma que
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“a percepção é o “processo particular através do qual qualquer conteúdo psíquico
alcança uma compreensão clara”. Nesse sentido, a dementia preacox não tem esse
princípio organizador de compreensão.

O transtorno do espectro da esquizofrenia foi nomeado com démence precoce
pelo médico psiquiatra Benedict Moreal (1809-1873). Continuando o estudo da
patologia, o doutor Emil Kraepilin percebeu a necessidade da adequação do nome,
passando a ser chamada dementia preacox. Julgou ser a nomenclatura mais adequada,
uma vez que, o nome enfatizava a alteração cognitiva com o aparecimento precoce
dos sintomas.

O nome esquizofrenia foi dado por Eugen Bleuler (1857-1939), também psiquiatra.
Bleuler percebeu que a cognição é uma das áreas afetadas, mas, principalmente,
identificou que os pacientes sofriam uma cisão (schisms) entre: a cognição, as emoções,
o pensamento e o comportamento. O nome transtorno de espectro da esquizofrenia
foi atualizado pelo DSM-5.

Para Jung, a esquizofrenia, assim como também entendeu Bleuler, é de causa
orgânica, sendo um distúrbio que compromete a funcionalidade do indivíduo. (Jung,
2013). Mas, em sua teoria, Jung entende que “os complexos se tornam autônomos e
independentes que não se reintegram na totalidade psíquica” (Jung, 2013). Dessa
forma, a imagem que é única e exclusiva do indivíduo não se liga de forma justa com
o símbolo, sendo evidenciado nas palavras, sejam elas escritas ou não.

Segundo a doutrina de Kaplan&Sadock a carga genética é a influência principal
nos casos de esquizofrenia, porém o ambiente não foi descartado como contribuição
importante para os sinais e sintomas. A esquizofrenia é uma doença de cara manutenção,
uma vez que exige tratamento clínico, hospitalar, reabilitação e serviço de apoio de
forma continuada. O paciente, na maioria dos casos, não consegue custear o seu
próprio tratamento com a remuneração dos seus proventos trabalhistas.

Precisa ser levado em consideração que a cada nova crise psicótica, ocorrem
novas cisões, deixando o paciente mais vulnerável socialmente. A medicação é um
suporte para tentar evitar que um novo surto aconteça, o que significa dizer que a
medicação antipsicótica não consegue excluir os sintomas da doença. Nos quadros
de esquizofrenia, “a probabilidade de uma nova internação no período de dois anos
após a alta da primeira internação é cerca de 40 a 60%” (Kaplan&Sadock, 2017, p.
302) e a cada nova crise o paciente fica mais comprometido, não retornando ao
estado pré-mórbido.

Os sinais e sintomas da esquizofrenia aparecem na fase prodômica da doença, ou
seja, os indicadores estão presentes apesar de não serem identificados. Porém, quando
a doença é legitimada, a família começa a entender os comportamentos anteriores. Os
sinais do transtorno são diversos: na infância, apresentam-se através de “personalidade
esquizoide ou esquizotípica, caracterizados como quietos, passivos, introvertidos e
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com poucos amigos” Na adolescência não pertencem a nenhum grupo, “não têm
interesse romântico”, com pouca ou nenhuma atividade social. “Alguns adolescentes
podem exibir comportamento súbito obsessivo-compulsivo” (Kaplan, 2017, p. 311).

O diagnóstico será feito de forma horizontal, ou seja, para efeito de medicação,
terá relevância os sintomas que se apresentam no momento em que ocorre a prescrição.
Para o diagnóstico de esquizofrenia, o psiquiatra precisa seguir as orientações do
DSM-5, que é a apresentação de pelo menos duas situações clínicas dentre as cinco
listadas: 1- delírio, 2- alucinações, 3- discurso desorganizado, 4- comportamento
grosseiramente desorganizado ou catatônico, e 5- sintomas negativos.

A esquizofrenia também tem subtipos que caracterizam a predominância de
sintomas clínicos que podem ser paranoide – caracterizado pela preocupação com os
delírios ou alucinações auditivas frequentes, desorganizado – apresenta comportamento
regredido, primitivo, desinibido e desordenado, catatônico – caracteriza-se por distúrbio
acentuado da função motora que pode envolver estupor, negativismo, rigidez, excitação
e postura bizarra, Úindiferenciado – como o próprio nome já sugestiona, não é possível
identificar qual o tipo, ou seja, exclusão e residual que apresenta maior embotamento
emocional, retraimento social e comportamento excêntrico (Kaplan, 2017).

Seguindo as considerações expostas, o que vai possibilitar a tomada das decisões
de uma pessoa que é esquizofrênica é o quanto ela está preservada pela doença. Como
é um transtorno que vai comprometendo o paciente de acordo com as crises, esse
sujeito precisará passar por constantes avaliações. De qualquer forma, é importante
ressaltar que após a legitimação da doença a pessoa ao retornar da crise, já possui o
seu estado de consciência alterado.

A relação entre o indivíduo que tem o transtorno e a legislação brasileira

Os asilos psiquiátricos foram criados com a natureza de retirar da sociedade todas
as pessoas que não tinham a sua plena capacidade. Dessa forma, o sujeito ficava
confinado aos asilos e deveria receber o melhor tratamento. Ocorre que parte dessa
proposta nunca aconteceu: receber o melhor tratamento. Os asilos psiquiátricos se
transformaram em um enorme depósito humano. Bastava não ser desejado, que lá era
colocado.

O modelo patriarcal da sociedade brasileira contribuiu para esses isolamentos.
Nos asilos tinham desde doentes psiquiátricos até moças solteiras que não eram mais
virgens. O tratamento ministrado não era adequado, muito pelo contrário, todos os
internos viviam em condições sub-humanas. Os doentes não estabilizavam e os que
não eram doentes adoeciam. Não podemos ignorar que o tratamento por diversas
vezes era feito sob forma de tortura, como por exemplo: os banhos frios, o isolamento
nas solitárias e até mesmo choques elétricos.
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Na década de 70, o mundo começou a repensar a forma de tratamento realizada
com esse grupo de pessoas que sofre de transtorno mental e o Brasil acompanhou o
movimento, que foi nomeado como Luta Antimanicomial. Ela teve como intuito rever
o tratamento ofertado aos pacientes residentes em asilos, e seu lema era por uma
sociedade sem manicômios. Como resultado foi criada a lei popularmente nomeada
Lei Antimanicomial1.

Essa norma visa proteger os direitos das pessoas com transtorno mentais, com a
intenção de um tratamento para além dos muros das instituições. A legislação se
preocupou em vedar que o tratamento fosse único e exclusivo através de internações.
Iniciava-se uma transformação na linha do tratamento, que passaria a ser feita de
forma inclusiva, reintroduzindo o sujeito à sociedade.

Nesse momento, o paciente passava a ser implicado no que era possível ao seu
tratamento. No que tange às internações, a norma regula que em casos de necessidade
médica ou solicitação do paciente poderá ocorrer a internação e deverá ser comunicada
imediatamente ao Ministério Público. Porém é importante frisar que a lei nÚ 10216/
2001, em nenhum momento fez qualquer alusão sobre a temática da capacidade civil.

A questão legislativa se torna muito importante, uma vez que no ano de 2001 ainda
estava vigendo o Código Civil de 1916, que trazia no artigo 5Ú a seguinte redação:
“são absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil (...): II-
os loucos de todo gênero”. É bem verdade que em 2001, já se ventilava o “novo”
Código Civil brasileiro, mas, pela ordem, a lei 10216/2001 estava sob a égide desse
código civil de 1916.

O vigente código civil sofreu diversas alterações inclusive no que tange ao texto
da incapacidade civil, passando a viger da seguinte forma: “Artigo 3Ú São absolutamente
incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: (...) II os que, por enfermidade
ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses
atos.”.

Com o advento da lei no 13.146/2015, popularmente conhecida como “Estatuto do
Deficiente”, o vigente código civil sofreu alterações importantes em seu artigo 3o,
retirando a incapacidade absoluta das pessoas com deficiência mental. Os artigos 2o e
6o do Estatuto dispõem:

“Art. 2o - Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com um
ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em
igualdade de condições com as demais pessoas.
Art. 6o - A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para:
I – casar-se e constituir união estável;

1. Lei nº 10.216/2001.
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II- exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III – exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações
adequadas sobre reprodução e planejamento familiar.
IV- conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória.
V – conservar o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e
“VI – exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou
adotando, em igualdade de oportunidade com as demais pessoas”.

Com base na legislação brasileira, percebe-se o desencontro entre dispositivos
legais e o transtorno do espectro da esquizofrenia, uma vez que a norma não olha
nem para o sujeito, nem para as necessidades de forma adequada. Ter a presença da
palavra cura é uma forma de romantizar equivocadamente os indivíduos esquizofrênicos,
uma vez que estes nunca se curam. Também não é adequado trazer no mesmo artigo
sem especificidades todos os deficientes, uma vez que são inigualáveis.

A (in)capacidade é medida protetiva ou restritiva de direitos?

Para o direito civil brasileiro, todas as pessoas têm personalidade jurídica, considerada
como a “aptidão genérica para adquirir direitos e contrair obrigações” (Pereira, 2018,
p. 210), adquirida com o nascimento com vida, de acordo com a Teoria Natalista
adotada pelo art.2º do Código Civil. O fato de o sujeito ter direitos demanda que ele
possa efetivamente exercitá-los e para isso é preciso determinada medida que permita
a essa pessoa intervir de forma direta ou indireta, caso da representação ou da
assistência, nas relações jurídicas que integram ou permeiam a sua vida.

Essa medida é identificada de acordo com a cognição da pessoa: quanto mais ou
menos conhecimento e experiências, a aptidão se desenha. Trata-se de instituto protetivo
que permite que através da capacidade de fato, a pessoa possa ou não praticar por si
só os atos da vida civil. A pessoa poderá ou não exercitar de forma direta e autônoma
dos seus direitos.

Até o advento da Lei nº 13.146/2015, Estatuto da Pessoa com Deficiência, essa
gradação se dava pela idade ou de acordo com a higidez mental e alcance cognitivo. A
condição de capacidade civil, a qual se dá ipso jure, por força de lei, aos 18 anos,
poderia ser mitigada para a incapacidade absoluta ou relativa.

Os menores de 16 anos, aqueles que por enfermidade ou deficiência mental, não
tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos e as pessoas que mesmo
por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade recebiam essa medida assistencia-
lista de forma protetiva. No caso, os representantes legais têm o dever em praticar os
atos civis em nome e no interesse dos absolutamente incapazes sem que eles possam
intervir, daí surgindo o questionamento sobre a pertinência ou não da limitação decisória,
alijando essas pessoas de deliberar sobre a própria vida e negando determinados direitos,
como ao livre casamento.
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As pessoas com idade entre 16 e 18 anos, os ébrios habituais, os viciados em
tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido, os
excepcionais, sem desenvolvimento mental completo e os pródigos demandavam uma
outra proteção, menor do que a do absolutamente incapaz, sendo assistidos e praticando
os atos de forma conjunta com os seus assistentes. Encontra-se nesse instituto maior
atuação do sujeito, que necessita que uma pessoa, o assistente, aja em seu interesse,
se responsabilizando conjuntamente pelas escolhas. Há mitigação da capacidade, mas
com alguma intervenção do sujeito. A ordem jurídica “recusa-lhes a autodeterminação,
interdizendo-lhes o exercício dos direitos, pessoal e diretamente, porém condicionado
sempre à intervenção de outra pessoa, que os representa ou assiste” (Pereira, 2018,
p. 210), limitando a vontade do sujeito.

Essa condição advém de um estado de fato da pessoa e tem por objetivo a proteção
dos direitos e dos interesses das pessoas em determinadas condições, tornando-as
mais ou menos capazes ou incapazes. No entanto, o direito contemporâneo, ao
considerar tais condições como limitadoras de direitos, modificou a dinâmica das
incapacidades e manteve a regra da capacidade e a incapacidade como exceção, mas
reduzindo as possibilidades de redução da capacidade.

A partir de então, serão absolutamente incapazes tão somente os menores de 16
anos. Para eles haverá a necessidade da representação, a qual será exercida prioritaria-
mente pelos pais, considerando os deveres parentais decorrentes do poder familiar de
que trata o art. 1634 do Código Civil. No caso, os filhos se submetem às decisões de
seus representantes, desde que em seu interesse, pois se houver conflitos, caberá a
intervenção e um curador para a defesa de interesses do incapaz.

Os relativamente incapazes serão aqueles que têm idade entre 16 e 18 anos e ainda
os ébrios habituais e os viciados em tóxicos, aqueles que, por causa transitória ou
permanente, não puderem exprimir sua vontade e os pródigos. As pessoas com
deficiência mental ou com o discernimento reduzido tornam-se absolutamente capazes
com a maioridade civil aos 18 anos. Se de um lado há um enobrecimento do status da
pessoa, agora capaz, de outro lado retira a proteção até então estabelecida em seu favor.

A norma tem por objetivo a não discriminação das pessoas e a inclusão social e em
direitos. Que a igualdade de oportunidades é um direito cristalino. O que se discute,
ou ao menos se questiona, é se as pessoas que tem determinadas patologias psíquicas
efetivamente tem condições para atuar na liberdade de escolhas ou se esse livre dispor
poderá agir em seu desfavor.

A reforma vai atingir a interdição e a curatela. A partir dela, serão curatelados os
relativamente incapazes através da via do processo de interdição e parece encontrar
conflito na lei processual, que permite a interdição para aos casos de doença mental
grave, como se verifica no art. 748 do Código de Processo Civil de 2015. Pode-se
então inferir que há uma “categoria sui generis do enfermo mental que, podendo
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exprimir sua vontade, considera-se juridicamente capaz, mas, estando acometido de
doença mental, pode ser posto sob curatela” (Pereira, 2018, p. 211).

Como a interdição é atribuída considerando as condições pessoais e particulares
do interdito, os poderes e limites da curatela são variáveis de acordo com esses
fatores e atingirá tão somente os atos de cunho patrimonial. O que se pretende é
garantir a proteção patrimonial sem limitar as decisões existenciais, deixando essas ao
livre arbítrio do sujeito. No entanto, é preciso lembrar que determinados atos existenciais,
como o casamento em especial, implicam em mutabilidade patrimonial, considerando
os regimes de bens, sem que haja como impedir a comunicabilidade desses. Essa
questão pode implicar no comprometimento futuro de patrimônio.

Surge também o instituto da tomada de decisão apoiada para as pessoas com
deûciência mental, agora capazes, que podem designar apoiadores para as suas decisões,
sem que a ausência deles implique em invalidade dos negócios jurídicos realizados.

Na direção da melhor proteção do indivíduo. O que podemos aprender com
a legislação Argentina.

O Código Civil argentino, de forma elucidativa enuncia como é regulada a incapacidade
civil. Por intermédio de diversos requisitos com o apontamento da humanidade, a norma
preocupa-se com a efetiva dignidade da pessoa humana, assim como resguardar a
inviolabilidade do indivíduo que tem o transtorno do espectro da esquizofrenia.

Como no Brasil, a incapacidade civil é ratificada mediante sentença declaratória. A
diferença se dá no percurso traçado pelas leis. Através de regras gerais, o Código
Civil argentino traz o sujeito como figura central da questão. Dessa forma o que está
em questão é a efetiva capacidade do indivíduo se auto-cuidar preservando-se física
e patrimonialmente.

Quando a manutenção do indivíduo é o ponto principal da ação de interdição, se
ganha outra configuração as medidas protetivas. Observando que o indivíduo é um
ser bio-psico-social, a legislação aponta a necessidade de um olhar interdisciplinar,
que tem como inclusão os cuidados da gestão psíquica, patrimonial, do tratamento
médico e da inclusão social. Com o fito do olhar integral.

Segunda a legislação civil Argentina, para a prolação da sentença, faz-se necessário;
o diagnóstico assim como o prognóstico, a história do transtorno na vida do sujeito.
Na sentença constarão as formas de assistência no tratamento multidisciplinar e a
extensão da incapacidade, com o intuito de assegurar maior autonomia possível ao
indivíduo. E a sentença declaratória pode ser revisada.

Sob essa direção legislativa, as cidades têm autonomia para regulamentar algumas
leis sobre a saúde mental. Como referência, partindo da norma de Buenos Aires,
verifica-se que o próprio nome da lei já dá a sensação de um tratamento mais humano:
saúde mental. Dessa forma (a lei) amplia o olhar e coloca a saúde como foco central.
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Seguindo o fio condutor argentino, a harmonia legislativa continua com o olhar
direcionado para o indivíduo. A norma de saúde mental sustenta o reconhecimento
“bio-psico-social-cultural (Ley de Salud Mental de La Ciudad de Buenos Aires), assim
como melhor tratamento para a manutenção de suas capacidades físicas, intelectuais
e afetivas, sendo admissível a internação quando o tratamento ambulatorial não for
possível.

Essa legislação tem como intenção pensar, discutir e executar ações para melhor
atender a demanda do indivíduo. O constante debate sobre a saúde mental tenta garantir
ao máximo o melhor tratamento e acompanhamento para o sujeito que faz uso dessa
medida que é a interdição e levando em consideração o entendimento da participação
de diversos segmentos profissionais, que funcionam de forma articulada.

A lei de saúde mental da cidade de Buenos Aires, assim com o Código Civil argentino,
tem como ponto principal identificar o sujeito de forma respeitosa e cuidadosa. Olhar
para o outro em sua totalidade é considerar todos os aspectos da subjetividade de um
ser bio-psico-social-cultural, proporcionando um amparo legislativo atento com a
real demanda e garantir um tratamento justo, seja social, médico e/ou legislativo.

Conclusão

Pensar a função e adequação da norma legislativa e a sociedade, requer mais que
conhecimento legislativo. Quando a sociedade já é vista como plural é muito importante
utilizar o auxílio de outros saberes para dar o devido suporte aos diversos setores que
são afetados por conta da legislação.

A normatização é de extrema importância para regular, respaldar e nortear a
sociedade. Porém não pode ela ser a única e exclusiva a olhar para fora e pontuar qual
caminho seguir. De forma integrativa, ou seja, utilizando outros saberes, a norma
ficará mais humana e, principalmente, cumprirá melhor sua função.

Legislar sobre indivíduos que têm o transtorno do espectro esquizofrênico, sem
ao menos conhecer o transtorno é bem temoroso para todos: indivíduo que tem o
transtorno, família e sociedade. Quando conhecemos de forma cuidadosa e respeitosa
as particularidades do quadro, a proteção é efetiva.

Não se pode confundir a liberdade da desinstitucionalização, que é a inserção do
indivíduo quando possível ao seio familiar, à sociedade, às residências terapêuticas,
com a liberdade de comportamentos civis, que podem colocá-los em posições muito
vulneráveis perante a sociedade e comprometendo o autocuidado.

De forma clara, tentando abranger o maior número de variáveis, a norma Argentina
não se furta em olhar para o grupo de indivíduos que precisam de uma delicadeza
maior. A linha entre proteção, usurpação e negligência é tênue. Proteger é criar meios
integrativos para a autogestão respeitando o que é possível sem colocar o indivíduo
em risco.
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Na usurpação, é retirado de alguém o auto-poder de gestão, sem a devida análise
do que o indivíduo realmente dá conta de gerir. A negligência é deixar o usuário da
saúde mental entregue à própria sorte.

A legislação brasileira olha primeiro para o patrimônio, diferente da norma Argentina,
que se preocupa com o sujeito, quanto à manutenção da integridade bio-psico-sócio-
cultural. Quanto à legislação brasileira, esta não atua de forma integrativa com os
dispositivos legais muito menos com as diversas áreas do saber.

A confusão normativa do Brasil coloca o sujeito com transtorno de espectro da
esquizofrenia muito vulnerável, seja pela norma que não atua de forma balizadora nem
junto ao legislador nem à família, seja por não olhar para o transtorno, como ele
evolui, seja por restringir a atuação da família na tentativa de estabilizar o quadro.
Dessa forma, a família só consegue atuar quando o prognóstico encontra-se bem
comprometido.

Proteger, garantir direitos, é olhar para o sujeito e compreender as suas particula-
ridades. Dessa forma, a incapacidade não é atribuída a todas as pessoas que têm o
transtorno do espectro esquizofrênico. Dar dignidade ao indivíduo é enxergar e respeitar
os limites de introjecção social.
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A lógica do CAPS: da unidade fechada à
multiterritorialidade
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A proposta de reinserção social da nova política de Reforma Psiquiátrica é complexa
e engloba aspectos que vão além da desospitalização da população interna dos
manicômios. O hospital psiquiátrico, como instituição total, atuava por meio pressupostos
totalitários para controlar e docilizar o paciente e torná-lo submisso as regras e ao
corpo profissional da instituição (Goffman, 2010, p. 17). Os paradigmas que envolvem
o tratamento mental, na compreensão deste artigo, ultrapassam o circuito hospitalar e
é enraizado na sociedade por meio de estigmas que caracteriza o portador de sofrimento
mental de louco, violento e incapaz. Ao pensar na organização e ações desenvolvidas
pelo CAPS e os demais serviços, considera-se os estereótipos que envolve o transtorno
cognitivo. Nisto, a ressocialização, proposta pela Reforma Psiquiátrica, não pode ser
apenas um processo que fecha o manicômio, mas tal processo pode e deve refletir e
modificar práticas que existem a séculos. Estudos sobre territorialização mostram-se
importante neste processo, implicando que o CAPS e os demais equipamentos têm a
potencialidade de reconstruir territórios existenciais, englobando interação dinâmica
entre cenários sociais do cotidiano, formação de multiterritorialidades e estruturação
de um novo lugar social para seus usuários.

O hospital psiquiátrico como instituição total

Goffman (2010) conceitua a instituição total como uma organização que atua com
uma estrutura de poder englobante. Possui um sistema rigoroso de normas formais
explícitas e um corpo de pessoas aderentes que permite um ritual quotidiano pré-
estabelecido imposto por uma hierarquia profissional, distante do usuário, no qual as
necessidades humanas e de trabalho são essencialmente manipuladas pela burocracia.
Um aspecto significativo destes locais é a usurpação do Eu e ataque direto à moral do
sujeito, por uma constante regulação e limitação de atitudes e ações pessoais, intramuros,
onde a vida se dá por meio de imposições que retiram a autonomia do ser:
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Em primeiro lugar, todos os aspectos da vida são realizados no mesmo local. Em
segundo lugar, cada fase da atividade diária do participante é realizada na companhia
de um grupo... todas elas tratadas da mesma forma e obrigadas a fazer as mesmas
coisas em conjunto. Em terceiro lugar, todas as atividades diárias são rigorosamente
estabelecidas em horários... e toda a sequência de atividades é imposta de cima, por
um sistema de regras formais explicitas e um grupo de funcionários. Finalmente, as
várias atividades obrigatórias são reunidas num plano racional único ... (Goffman,
2010, p. 17-18)

O hospital psiquiátrico, enquanto instituição total, é encarregado de asilar pessoas
que apresentam algum “distúrbio social”. Por meio de regras totalitárias, o hospital
exerce três funções principais sob esse grupo de indivíduos: os isolar da sociedade,
punir o comportamento desviante, vigiar e controlar. O paciente é objeto de uma
carreira moral, ou seja, “uma carreira composta pelas progressivas mudanças que
ocorrem nas crenças que tem a seu respeito e a respeito dos outros que são significativos
para ele” (Goffman, 2010, p. 25).

Esses pressupostos refletem, como demanda e resultado, na ambientação das
instituições totais. A estratégia de organização espacial para o controle e dominância é
chamada de Disciplina (Foucault, 1987, p. 127). A arquitetura foi vista como elemento
inicial para conduzir, de forma racional (eficiência), as ações dos indivíduos e alcançar
eficácia e efetividade nas realizações de atividades. A diferenciação em layout setorial
refletia a diferenciação organizacional por classes de grupos de pessoas.
Consequentemente, se estabelecia um rebatimento de posição hierárquica associado
às circunstâncias de demanda do fazer. Guardadas as proporções, se buscam que os
corpos adquiram movimentos, ora controlados, ora limitados pelas possibilidades
físico-espaciais previamente arquitetadas. O Panóptico é o exemplo irradiante dessa
concepção. A estratégia clássica de vigilância é resolvida mediante a proposição de
um modelo espacial-projetivo, onde os corpos subjugados se localizam no perímetro
do anel em torno de uma torre de observação. Com essa ambientação, é fácil a vigia.
O inspecionado, pela lógica da construção, tem a sensível ciência de permanente
vigilância (Foucault, 1975, p. 181). Desta forma, pode-se dizer que as instituições
utilizam tal modelo por sua hierarquia entre ocupantes, mediante um poder de acesso
à visibilidade. Como exemplo, tem-se o Hospital Colônia de Barbacena (fig.1)
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Fig. 1: Torre de controle da Assistência de Alienados de Barbacena, (Fundação Hospitalar
do Estado de Minas Gerais-FHEMIG). Foto dos autores.

Basaglia (1985), também considera o hospital psiquiátrico como uma “instituição
difusa”. Os pressupostos da instituição total, ou seja, o isolamento, punição e controle
e vigilância é transmito socialmente através de práticas e representações de conteúdos
excludentes que contribuem para construir e/ou reforçar estereótipos e discriminações
em relação ao usuário identificado como doente mental. Essa difusão virulenta, na sua
dimensão sócio-afetiva, contamina todo o circuito institucional hospitalocêntrico, desde
a atenção em saúde mental num ambulatório até o hospital, além de se estender para a
sociedade como um todo. Os ex-pacientes ao receberem alta, ainda carregam o estigma
de “violentos e incapazes”, o que determinará o espaço social frio, controlado e de
reclusão que irão ocupar mesmo estando no mundo externo (Vieira Filho, Nóbrega,
2010).

Nessa perspectiva, a Reforma Psiquiátrica pressupõe ser um processo de descons-
trução da rede de instituições totais em Saúde Mental e das representações sociais
excludentes por meio de estratégias políticas, sociais e técnico-profissionais. Também
implica em construir equipamentos e novas práticas que questionam as formas
recicladas da psiquiatria clássica, o que envolve as filosofias de tratamento, a forma
de se relacionar com o portador de sofrimento mental e a maneira de conceber espaços
para a terapia psíquica. As mudanças, portanto, são estruturadas de forma socio-
histórica, comprometidas com liberdade e inclusão social, tendo como porta de entrada
as organizações de equipamentos terapêuticos territoriais. Conjuntamente, esses tópicos
envolvem um importante ponto de investigação arquitetônica, dado que trazem demandas
e necessidades próprias ao desenvolvimento do espaço edificado para a Saúde Mental
dentro do contexto da Reforma Psiquiátrica Brasileira.
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Reforma psiquiátrica brasileira e o CAPS

Foi na segunda metade da década de 70 que culminou a Reforma Psiquiátrica
Brasileira (RPB). Ela tem como principal objetivo a desinstitucionalização e a reabilitação
psicossocial dos portadores de deficiência mental. Três processos foram fundamentais
para que ela ocorresse: (1) ampliação dos atores e movimentos socias em busca da
defesa da cidadania desses indivíduos, destacando o Movimento dos Trabalhadores
em Saúde Mental (MTSM); (2) reformulação legislativa que impediu a contratação de
novos hospitais psiquiátricos e proibição de internações compulsórias com o projeto
de lei 3.657/89 (BRASIL, 1988); (3) surgimento de experiências institucionais bem-
sucedidas em um novo tipo de cuidados em rede em Saúde Mental, como o CAPS
Prof. Luiz da Rocha Cerqueira, em São Paulo e a intervenção na Casa de Saúde
Anchieta, em Santos (SP) (Tenório, 2002, p. 34). Todas essas reformulações
preconizam superar os parâmetros totalitários manicomiais e considerar o usuário
estruturante de uma “clínica ampliada”, que o articula em meio à sua territorialidade
para tratá-lo.

Com a Reforma Psiquiátrica e sua formalização legal, “novos dispositivos e
tecnologias de cuidados foram estabelecidos para desconstruir o hospital psiquiátrico
em suas bases conceituais e assistenciais e promover a cidadania e a inserção social
de pessoas que sofrem com os transtornos mentais” (Amarantes, 2003, p. 7). A
organização desses novos serviços busca seguir os princípios de universalidade,
hierarquização, regionalização e integralidade (Brasil, 1988). As portarias 189/91 e
224/92 norteiam o modelo assistencial em uma rede de serviços extra-hospitalares e
territorializados, que são: Serviços Residenciais Terapêuticos (SRTs), Núcleos de
Atenção Psicossocial (NAPS), Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e unidades
assistenciais da urgência e emergências.

Segundo a Portaria no 336/2002 do Ministério da Saúde, os CAPS são os mais
representativos desses serviços, que têm como prioridade “o atendimento de pacientes
com transtornos mentais severos e persistentes em sua área territorial, em regime de
tratamento intensivo, semi-intensivo e não intensivo” (Brasil, 2002). Pelo decreto Nº
1.132 (2002), os CAPS só podem funcionar em área física específica e independente
de qualquer estrutura hospitalar. Por obrigatoriedade devem oferecer: (a)atendimento
individual (medicamentoso, psicoterápico, de orientação, etc.); (b)atendimento em
grupos (psicoterapia, grupo operativo, atividades de suporte social, etc.); (c)ofertar
terapias alternativas (exemplo: oficinas terapêuticas); (d)ofertar atendimento à família
e proporcionar visitas domiciliares e (e)realizar atividades comunitárias enfocando a
integração do paciente e sua inserção familiar e social (Ministério da Saúde, Brasil,
2002). O CAPS é dividido em três modalidades (CAPSI, CAPS II e CAPS III) de
serviços, as quais cumprem a mesma função de atendimento em saúde mental, se
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diferenciando por ordem crescente de porte/complexidade e abrangência populacional.
Além dos cuidados em saúde mental, o CAPS tem responsabilidade de supervisionar
e capacitar equipes de atenção básica, serviços e programas no âmbito do seu módulo
territorial (Ministério da Saúde, Brasil, 2002).

A relação com o território é uma questão central para o serviço e aparece enunciada
em diversos documentos como, na Portaria nº 336/02 “[um CAPS vai] responsabilizar-
se, sob coordenação do gestor local, pela organização da demanda e da rede de cuidados
em saúde mental no âmbito do seu território” e, no Artigo1 §2o, eles”... deverão
constituir-se em serviço ambulatorial de atenção diária que funcione segundo a lógica
do território” (Ministério da Saúde, 2002). Ao trabalhar com essa conceituação, esse
equipamento organiza a rede de cuidados de forma que o tratamento mental não seja
segregado socialmente, mas contextualizado social e culturalmente a um lugar, tanto
tecnicamente estruturado, quanto de vida do sujeito. Isso implica na desconstrução de
modelos institucionais totais e o aparato manicomial. Com a Reforma Psiquiátrica em
vigor, há uma nova dinâmica de colaboração entre profissionais, usuários e comunidade
para auxiliar o usuário em sua reabilitação e inserção social (Tenório, 2002).

Territorialidade e o atendimento psicossocial

O conceito de território permite uma visão conjunta dos diversos processos sociais,
minimamente sócio técnicos, econômicos e políticos que ocorre no espaço. De acordo
com Vieira Filho e Nóbrega (2004), o território pode ser considerado um objeto
dinâmico, vivo, repleto de inter-relações e que possui influência recíproca entre
sociedade e a vida do indivíduo no corpo social. Outro aspecto é que ele pode ser
visto como um produto socioespacial das contradições da tríade economia, política e
cultura (EPC). Além disso, o território está em permanente movimento de construção,
desconstrução e reconstrução (Saquet, 2003, apud Vieira Filho, Nóbrega, 2010).
Gilles Deleuze (1989, p. 4) afirma que:

o território só vale em relação a um movimento através do qual dele se sai” e “não há
território sem um vetor de saída do território, e não há saída do território, ou seja,
desterritorialização, sem, ao mesmo tempo, um esforço para se reterritorializar em
outra parte (Deleuze, 1989, p. 595).

Para Kastrup (2001, p. 215), apud Vieira Filho e Nóbrega (2010), a territorialização
nada mais é do que um processo de “habitar um território”. Esta ação está associada
a vinculação ao lugar que se refere ao sentimento de posse e afeições de pertencimento
que o indivíduo desenvolve em relação a um território específico. De acordo com
Soczka (2005), a vinculação ao lugar é constituída pelos laços experimentados como
positivos em relação ao ambiente através de ligações comportamentais, afetivas e
cognitivas estabelecidas entre os indivíduos e o espaço sócio/físico ao longo do tempo.
O self do sujeito constitui uma conexão com o território que o circunda. No centro
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desta associação, situa-se o passado e o futuro ambiental da pessoa. O passado ambiental
refere-se as memórias associadas a um local, enquanto o futuro ambiental refere-se
as expectativas a esse mesmo lugar baseado nas experiencias passadas. Estas cognições
integram ideias, sentimentos, atitudes, valores, e preferências relacionadas com a
complexidade dos contextos físicos da existência cotidiana. A vinculação ao lugar
conduz a uma subestrutura da auto-identidadede que é compota por sentimentos de
pertencimento, autonomia, segurança, satisfação e estabilidade acerca do ambiente
(Socza, 2005).

A territorialização, desterritorialização e reterritorialização é uma marca da experiencia
do portador de sofrimento mental quando é desoSpitalizado. Ao ser internado no
manicômio, o sujeito deixa seu território e desfaz tudo aquilo que constitui como
dimensão do familiar e do próprio para ingressar em uma instituição total. No hospital
psiquiátrico, sofre ataques do seu EU para enquadrá-lo numa razão do Outro (objetificá-
lo e dociliza-lo) de forma que o torne submisso às regras da instituição, controlado
pelo corpo médico e integrante de uma massa social obediente. Ao receber alta, há
um nova percepção e ingresso ao meio coletivo: há uma recepção fria e hostil em que
a liberação significa passar do “topo de um pequeno mundo para o ponto mais baixo
de um mundo grande” (Goffman, 2010, p. 69). Goffman (2010, p. 69), atribui o termo
“estigma” para esse processo, onde a posição social do ex-paciente nunca mais será
igual à que era antes da internação. Assim, o sujeito não retorna ao território o qual
constituía o seu mundo de origem, ele precisará se reterritorializar na busca de
construção de um novo mundo e um lugar para si.

Os equipamentos de Saúde Mental da Reforma Psiquiátrica, ao que tudo indica,
possuem também a incumbência de cuidar e investir no processo de reterritorialização
para produzir ações que facilitem a reconstituição da sociabilidade, emancipação e
integração social de seus usuários. A apropriação da cidade pelo ex-interno transborda
o circuito de acesso aos serviços e redes de assistência e os espaços urbanos tornam-
se lócus de sociabilidade. Organizar um serviço que opere segundo a lógica do território
supõe o envolvimento dos contextos micro e macro social e os componentes culturais
que circunda o sujeito. Elementos como a copresença, a vizinhança, a intimidade, a
cooperação e a socialização permitem o desenvolvimento de um tratamento voltado a
pessoalidade. Para tanto, é preciso criar uma intensa porosidade entre o serviço e os
recursos do seu entorno para potencializar a participação social e abrir lacunas ao
espaço público como lócus terapêutico.

Investigação de territorialização pela abordagem ecológica de bronfembrenner

A Psicologia Ambiental investiga as relações recíprocas entre a pessoa-ambiente.
“Ambiente”, dentro desse campo, envolve um multidimensionalidade de fatores e
conceitos, entre os quais o meio físico e as condições sociais, econômicas, políticas,
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culturais e psicológicas daquele contexto específico (Cavalcante, Elali; 2009). A análise
ambiental, neste campo do conhecimento, abrange três componentes: 1) os físicos
(arquitetura, decoração, acústica, iluminação, temperatura, equipamentos, mobiliário,
objetos, características topográficas, climáticas, etc.); 2) os nãos físicos – aspectos
psicológicos ou pessoais-subjetivos dos usuários daquele ambiente e 3) os sociais.
Estas dimensões compõem um todo a ser analisado, de modo que ao estudar qualquer
um de seus componentes, deve-se levar em consideração os demais elementos do
sistema ambiental (Cavalcante, Elali; 2009).

A Abordagem Ecológica do Desenvolvimento de Bronfenbrenner (1996) é utilizada
de forma recorrente no campo da Psicologia Ambiental e serve de contextualização
para compreensão da análise ambiental com meio no qual o sujeito interage com o
espaço, lugar e seu ambiente. Ela se concebe “em termos multidimensionais e molares
em que o foco da análise está nas inter-relações entre pessoas e seus meios sócio-
físicos” (Stolkos, 1978). Esse tipo de método difere de pesquisas convencionais ao
considerar as múltiplas influências dos contextos em que o sujeito vive e a
bidirecionalidade em relação a pessoa e ao ambiente em que ela atua, englobando não
só a interação entre sujeitos, mas também com objetos e símbolos (Martins, 2004).
Bronfenbrenner explicita a necessidade de os pesquisadores estarem atentos para a
diversidade que caracteriza o homem: seus processos psicológicos, sua participação
dinâmica nos espaços, suas características pessoais e sua construção histórico-sócio-
cultural (Alvez, 1997). O indivíduo escolhido neste tipo de observação está dentro do
seu próprio sistema, que engloba: (1) o microssistema, que é definido como o ambiente
onde o indivíduo estabelece relações face-a-face; (2) o mesosistema, que inclui inter-
relações entre dois ou mais ambientes nos quais a pessoa em desenvolvimento participa
ativamente; (3) o exossitema, que são os ambientes onde a pessoa em desenvolvimento
não se encontra presente, mas cujas relações que neles existem afetam seu
desenvolvimento; (4) o macrossitema, que abrange os sistemas de valores e crenças
que permeiam a existência das diversas culturas e que são vivenciados e assimilados
no decorrer do processo de desenvolvimento (Bronfenbrenner, 1996).

Como visto anteriormente, a territorialização é um elemento essencial para a
constituição das atividades dos equipamentos de Saúde Mental. As concepções da
Psicologia Ambiental e a Abordagem de Ecológica de Bronfenbrenner mostram-se
importantes campos metodológicos e conceituais para analisar o processo de re-
territorialização ao oferecer parâmetros de investigação de materialidade histórica,
social e configurações espaciais singulares compatíveis com a organização político-
administrativa e institucional do setor. Assim, a pesquisa de mestrado utilizará os
usuários dos CAPS que também são moradores das Residências Terapêuticas (SRTs)
como população de estudo. Esses equipamentos formam um Mesossistema na rede
de assistência à Saúde Mental e é um importante ponto de investigação visto que
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fazem parte de uma rede ampla, que complementam suas atividades e experienciais,
para fortalecerem-se reciprocamente promover a reabilitação psicossocial. Além disso,
Bromfembrenner enfatiza que as pesquisas que são Ecológicas necessitam conter
dados relativos ao maior número de sistemas dos quais a população focalizada participa
e as interconexões entre outros ambientes que impactam o crescimento psicológico
do grupo estudado.

Conclusão

A Reforma Psiquiátrica pressupõe um processo de desconstrução do aparato
manicomial, o que inclui o hospital psiquiátrico, internações compulsórias e
representações sociais excludentes, por meio de estratégias políticas, culturais e sociais.
Estruturar equipamentos e novas práticas que auxilia a reterritorialização desses sujeitos
na cidade é um elemento chave nesse contexto, o que envolve as ideologias terapêuticas,
a maneira de conviver com as pessoas com sofrimento mental e a forma de projetar
ambientes para o tratamento cognitivo. As transformações supõem ser estruturadas
de forma socio-histórica, comprometidas com liberdade e inclusão social. A pesquisa
que está sendo desenvolvida buscará entender as relações prático objetivas entre usuário,
CAPS, SRTs e cidade em busca de analisar o processo de construção de novos
territórios após a saída do hospital psiquiátrico. Isso envolve examinar a formação do
sentimento de vinculação ao lugar pelo portador de transtorno mental, o que
corresponde a interação dinâmica entre o meio social cotidiano (sobretudo entre amigos,
família e vizinhos) e características do ambiente em que o mesmo acontece. O objetivo
é observar se há a afeição de comunidade, que surge a partir do momento que a
pessoa se percebe como pertencente a um grupo ou a um lugar específicos, entendendo
que há uma relação única entre ambos. Os novos equipamentos que compõe a rede de
assistência devem criar uma porosidade entre o serviço e comunidade para potencializar
a inserção social e abrir brechas na cidade para ser local de reabilitação psicossocial.
Espera-se que por meio dessa investigação possam ser encontrados fatores que
demonstre que o CAPS coloca em prática as diretrizes da Reforma Psiquiátrica,
articulando território, meio social e cultural para a reabilitação psicossocial das pessoas
com sofrimento mental ou que aponte evidências que dificultam o processo de re-
territorialização dessa população.
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1. Trabalho fundamentado na comunicação “A criação de uma Agencia Anticomunista no Governo
Vargas”, apresentada  no II Colóquio Internacional sobre Violência Política no século XXI, na Mesa de
Debates: “Violência Política no Governo Vargas”, 27-30 de junho de 2017, na UFF.

2. A documentação no arquivo histórico diplomático do Itamaraty refere-se ao S.E.I, às vezes como
Serviços de Estudos e Investigação e outras a Serviço de Estudos e Informações. Tomo como referencia
a primeira forma, acreditando, entretanto, que investigação e informação são termos que se completam,
na política repressiva destinada ao combate dos comunistas.

A Diplomacia anticomunista no governo Vargas1

O interesse em estudar a formação de uma agencia anticomunista no governo
Vargas, nos momentos que precederam a implantação do Estado Novo procede dos
meus estudos sobre a política cultural do Brasil na América Latina em torno de um
episódio que resultou, em 1935, no rompimento das relações diplomáticas do Uruguai
com a Rússia sob a pressão do governo brasileiro. Esse episódio analisado pela historiadora
uruguaia Rodriguez-Ayçaguer (2008), o ativismo de uma diplomacia anticomunista em
países da região e da formação de uma agência que atuou junto ao Itamaraty no combate
aos comunistas, denominada Serviços de Estudos e Investigações, o S.E.I.2

A constatação de que as legações do Brasil no exterior e as missões diplomáticas
brasileiras constituíam verdadeiros “postos de observação” da conjuntura internacional
para orientar as ações do governo em sua política externa motivaram a criação e
organização de uma agência anticomunista, junto ao Ministério das Relações Exteriores,
em 1937, para servir de suporte à política de combate à oposição e um grande facilitador
para que os órgãos do governo monitorassem as conexões dos comunistas brasileiros
além das fronteiras do país.
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 No ano anterior, em 28 de janeiro de 1936, a Conselheira Odette de Carvalho,
funcionária de longa carreira do Ministério das Relações Exteriores3 encaminhou ao
Ministro José Carlos de Macedo Soares, um memorial contendo as principais argumen-
tações para a instituição do Serviço de Estudos e Investigações, S.E.I., justificando
que essa seria uma forma do Itamaraty colaborar na obra conjunta do governo Vargas
“(...) de prevenção e repressão contra o comunismo, servindo-se de suas representações
diplomáticas e consulares no estrangeiro com o intuito de providenciar (...) trabalhos
de investigação, prestar informações ou esclarecimentos” sobre a atividade de
brasileiros, que na condição de exilados políticos ou de partidários da doutrina socialista
representassem alguma ameaça aos rumos do governo” (AHDI-RJ, 1937: 1-3).

De acordo com as principais linhas argumentativas apresentadas nesse memorial,
o S.E.I. teria a função de extirpar a ameaça vermelha no Brasil e impedir que os vários
agrupamentos de esquerda da época conduzissem a ação política dos intelectuais bra-
sileiros. Esses serviços estariam ligados a vários órgãos do governo, especificamente,
aos ministérios da Justiça, aos ministérios militares (Guerra, Marinha e Aeronáutica)
e à direção da Polícia Federal, e funcionariam como uma agencia de informação.
Nesse memorial, Odette de Carvalho sublinha as atividades já articuladas pelo S.E.I,
em funcionamento experimental desde início de 1936. Além desse serviço constituir-
se em um suporte fundamental da política de combate ao comunismo, o Memorial
revela o propósito educativo-doutrinário de preparar os agentes do governo munindo-
os de ferramentas para entender o inimigo na sua complexidade. Isso implicava estudar
a doutrina marxista, conhecer as estratégias da propaganda bolchevique; procurar
entender a malha, ou a rede de relações entre os membros e simpatizantes do partido,
dentro e fora do país, como eles se relacionavam. À política Federal caberia a investigação
propriamente dita, e ao Itamaraty as ferramentas de suporte jurídico e institucional,
como já havia sido comprovado em outras ocasiões, conforme descrito no corpo do
memorial. (Id. p. 02).

 Os cinco pontos principais da doutrina anticomunista, adotada pelo governo Vargas,
que deveriam nortear, justificar e motivar a criação do S.E.I. alertam primeiramente,

3. Odette de Carvalho e Souza, carioca de nascimento, iniciou sua carreira no MRE em 1931, como
Conselheira técnica governamental da XV Conferencia Internacional do Trabalho, em Genebra. Seguiram-
se participações como arquivista da Delegação do Brasil  na Conferencia do Desarmamento, em 1932;
conselheira técnica da XV e XVII Conferências Internacionais do Trabalho, em 1932 e 1933; prestou
serviços como adida no gabinete do ministro Macedo Soares, em 1934: fez parte da comitiva do
presidente Vargas na viagem que realizou ao Prata (Argentina e Uruguai) em 1935;represetante do
Brasil na Intente Internacional de Genebra, em 1934. Em 1935, foi contratada pelo MRE  destacando-
se por exercer a representação do Brasil em vários eventos políticos internacionais. Participou das
conferencias pan-americanas como membro da representação do Brasil, em especial, na Conferência
de Paz, pouco antes da II Guerra, em Buenos Aires. AHDI- Rio de Janeiro. Fichário dos servidores do
MRE do governo Vargas. (AHDI-RJ.  Ficha catalográfica dos diplomatas do MRE . Ficha 01 e Ficha 02).
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para “o caráter internacionalista” do comunismo “e o seu princípio de revolução
mundial, que exigiria, segundo sua relatora,  que a luta anti-bolchevista deveria ser
empreendida no terreno internacional. Todos os países deveriam se unir contra a direção
central da Internacional Comunista, o Komintern. No Brasil, esse empreendimento
político internacional só poderia ser dirigido pelo Itamaraty, uma vez que as
representações internacionais do Brasil configuravam uma sólida estrutura que nenhum
outro ministério poderia oferecer.

A segunda assertiva refere-se à adesão da Rússia à Sociedade das Nações, através
da qual aquele país estaria operando internacionalmente e se imiscuindo na política
interna dos países para alcançar seu objetivo de estender o comunismo além-fronteiras.
O Itamaraty com a sua estrutura representativa em países do mundo teria ao seu
dispor postos de observação que poderiam

fornecer (...) dados e informações preciosos sobre a acção (sic), as tácticas e as
palavras de ordem lançadas por Moscou para estender ao mundo inteiro a sua obra
nefasta de destruição. Conhecendo, assim, a obra do inimigo, mais fácil será
precavermo-nos, prevenirmo-nos e combate-lo4.

O terceiro ponto revela especial cuidado em relação à interferência Russa no Brasil,
sobretudo durante as insurreições de 27 de novembro de 1935, episódio que para o
governo fora orientado, financiado e dirigido por estrangeiros ligados ao comando
central do PC soviético (episódio que recorreremos mais adiante). Como prevenir
novos levantes? Três ações são sugeridas:

– evitar a entrada no Brasil de elementos “extremistas e indesejáveis
negando-lhes o visto no passaporte, ou dificultando-o aos indiví-
duos suspeitos”;

– facilitar a ação policial, fornecendo dados sobre indivíduos presos
ou suspeitos que já se encontram no Brasil, auxiliando a política na
localização policial, sejam  brasileiros ou estrangeiros;

– prevenir a entrada ao país de elementos suspeitos, ou da intro-
dução de material de propaganda, ou de demais materiais.

O quarto item dizia respeito ao auxílio que as representações diplomáticas ou
consulares ofereceriam nos processos de expulsão dos estrangeiros considerados
“indesejáveis extremistas”. Isso poderia ser realizado através da criação de uma rede
de informações com os governos de fronteiras para obter informações sobre entradas
clandestinas de armas no país. E mais, as representações diplomáticas poderiam utilizar:

4. AHDI- RJ. 352.343, maço 500.1, lata 980, 1/02/1937. Pg. 1,2 / AHDI-RJ. Memorial 500.1.  Lata 980.
Maço 15604, p. 1-5.
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(...) a facilidade oferecida pela rede institucional do Itamaraty com organismos
internacionais de combate ao comunismo para reunir e transmitir essas informações
às autoridades diretamente autorizadas à ação de repressão, que seriam a Política
Federal e os ministérios militares. Essas seriam atribuições também das representações
do Brasil no Exterior, de onde deveriam chegar também informações sobre as
articulações dos militantes comunistas brasileiros fora do país (AHDI-RJ, 1937:4).

Serviços prestados desde 1936

Nesse mesmo memorial, Odette de Carvalho, trouxe uma relação de serviços
qualificados por ela como “relevantes” já prestados pelo Itamaraty na obra de prevenção
e repressão ao comunismo, em período anterior a 1936.5 Cinco itens são citados a seguir:

– o Itamaraty influenciou a ação do governo de não reconhecimento
dos sovietes e junto ao Conselho Federal de Comércio Exterior não
permitiu que o Brasil aprovasse o estabelecimento do Yuyamtorg, uma
representação do comércio da Rússia no mundo, (a mesma que existia
no Uruguai cuja implantação no país foi permitida pelo governo) com
a argumentação de que “longe de favorecer o nosso comércio exterior
constituiria, unicamente, um importante e perigoso foco de ação
moscovita no Brasil e no continente”. E mais...

– o Itamaraty teria colaborado “nos trabalhos de elaboração da Lei de
Segurança Nacional (...)”, colaboração essa elogiada, segundo Odette
de Carvalho, pelo próprio relator do projeto na Câmara, deputado
Henrique Bayna;

– o Itamaraty denunciou as finalidades da ANL – Aliança Nacional
Libertadora, fundada em 1934 – aos poderes constituídos do Estado,
enviando a todos os governadores e ministérios, comprovação desde
a Rússia, das ligações do movimento do PC com o líder Luiz Carlos
Prestes.

– o mesmo órgão dedicou-se à minuciosa tarefa de registrar e informar
a movimentação dos comunistas facilitando a que o governo impedisse
as manobras da ANL durante a insurreição comunista de 1935, prenden-
do as principais lideranças do movimento, dentre elas o ex-deputado
alemão no Brasil, Harry Berguer. Foi o Itamaraty com seus serviços
atentos de rastreamento, o responsável por entregar para a Polícia
Federal a sua localização.

5. AHDI-RJ. Memorial 500.1.  Lata 980. Maço 15604, p. 1-5.
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Expostos os critérios, na verdade, os princípios de uma doutrina que foi adotada
durante o governo do presidente Getúlio Vargas, bem como as atividades até então
desenvolvidas pelo Itamaraty em alguns dos episódios mais marcantes da história do
comunismo no Brasil, são apresentadas sugestões, propostas de criação do S.E.I.
junto ao Itamaraty com uma estrutura mínima de funcionamento (sala própria e duas
datilógrafas). A proposta inicial é que esses serviços ficassem interligados ao Departa-
mento dos Negócios Políticos e Diplomáticos, portanto, diretamente subordinados ao
gabinete do Ministério das Relações Exteriores, devido ao caráter confidencial e às
vezes sigiloso de suas atividades. (CF. AHDI-RJ. Maço 15.604. Lata 980. Mem.
500.1 p 5).

Burocratizando a vigilância aos comunistas

Em 1º de fevereiro de 1937, o ministro interino das Relações Exteriores apresenta as
linhas gerais do projeto de criação do S.E.I (a ser criado dentro da estrutura oferecida
pelo MRE através das legações no exterior)6, obedecendo aos critérios e princípios, já
mencionados, da doutrina anticomunista. Dentre as atividades, o S.E.I seria destinado ao

estudo da doutrina marxista, dos meios de propaganda e luta contra o comunismo,
estudo das questões sociais e tudo quanto se relacione com o problema anticomunista
no Brasil, devendo manter com os Ministérios Militares, com o Ministério da Justiça
e com a Polícia do Distrito Federal uma estreita ligação na obra de prevenção contra
o extremismo subversivo7.

 Deveria funcionar sob a chefia de um funcionário com estudos especializados
sobre o assunto e da confiança imediata do ministro de Estado. Seriam condições
essenciais, qualidades como competência técnica, eficiência comprovada, e ação rápida.
O S.E.I estaria ligado à Secretaria Geral e sob o comando direto do Chefe dos Negócios
Políticos e Diplomáticos do Itamaraty.

 Na verdade, aquele momento era de legalização do SEI, provavelmente diante dos
outros órgãos do Estado, uma vez que esses serviços estavam sendo realizados,
segundo Odette de Carvalho, desde janeiro de 1936, em caráter experimental, sob a
sua própria coordenação juntamente com o Ministro de Estado José Carlos de Macedo
Soares, ex-chefe do Departamento dos Negócios Políticos e Diplomáticos do Itamaraty
e do ministro Hildebrando Accioly. Entretanto, como os próprios relatórios comprovam,
os serviços do SEI já estavam funcionando desde 1934, rastreando a movimentação
do Partido Comunista. Ficaria sob a atribuição de uma secretária os serviços reservados,

6. O S.E.I, segundo o projeto de portaria assinado pelo Ministro das Relações Exteriores em 1937, estaria
em atividade (ainda que em caráter experimental), desde 1934 e não de 1936. AHDI-RJ. Doc
352.345. Maço 15.604. Lata 980. M 500.1. p. 2.

7. AHDI-RJ. Memorando 500.01.  Projeto de Portaria criando o S.E.s. do Itamaraty.Doc. 352.345.
Maço 15.604. lata 980, p. 1-3.
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sigilosos do S.E.I para organizar um arquivo com todos os dados e fichários de
interesse. Essa funcionária perceberia um salário de 200 mil réis.

Pavilhão anticomunista: comemoração das realizações da “Revolução” de
1930 e do Estado Novo

Ao final do primeiro ano de Estado Novo, o governo Vargas realizou uma grande
exposição, mostrando à opinião pública nacional e estrangeira, as realizações de seu
governo e a obra monumental de um país forte e moderno e, especialmente, que não
se deixava persuadir pela ideologia marxista. Junto à Exposição Nacional, assim
denominada, Getúlio erigiu um pavilhão denominado de Exposição Anticomunista,
ambas as mostras articuladas entre todos os ministérios da presidência Vargas sob o
comando do Serviço de Estudos e Investigações (SEI). Os primeiros documentos
trocados internamente entre os ministérios e secretarias intitulam o evento a ser
dedicado ao grande público brasileiro de “Exposição anticomunista e de Propaganda
do Estado Novo”, tamanha era a importância conferida à estratégia contra os comunistas
que deveriam marcar as ações do governo de Vargas. No item 4, do relatório da
primeira reunião organizativa dos eventos, subscrito por Odette de Carvalho, que
exponho a seguir, ela se refere à exposição anticomunista como tendo sido “idealizada
para comemorar o primeiro aniversário do Estado Novo”8.

 Nesse memorando  – de circulação reservada – destinado ao chefe de gabinete do
MRE, assinado por Odette Carvalho e Souza, constava o resumo das primeiras decisões
organizativas da “Exposição Anticomunista” e de “Propaganda do Estado Novo”, a
começar pela representação dos poderes na comissão de organização. Esta seria
constituída por representante das Três Armas Militares, do Ministério da Agricultura,
do Trabalho, da Fazenda, representante da Polícia Civil e pela própria Odette de
Carvalho, como representante do Ministério das Relações Exteriores.

A data estava definida. Seriam inauguradas ambas as exposições no mesmo dia e
local: 10 de dezembro de 1938 nas dependências do Teatro Municipal do Rio de
Janeiro. O item 5 destinou-se a explicar em linhas gerais de que consistiam as duas
exposições:

 Exposição anticomunista compreendia:
a)  Material nacional: propaganda do movimento comunista do Brasil, armas

apreendidas durante as batidas policiais; objetos da Revolução de 35,
folhetos e boletins extremistas, literatura anticomunista, fotografias, etc;

b) Material internacional: exposição gráfica da luta universal contra o
comunismo, constando de mapas, diagramas, frases e imagens de
apreensão inédita.

8. Idem. p. 2.
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 Exposição do Estado Novo:
a) Demonstração do trabalho construtor do regime nacional, constante de

grandes ampliações das principais obras públicas executadas pelo
Governo e das que se achavam em andamento;

b) Apresentação fotográfica do trabalho educacional e social realizado pelo
regime;

c) Divisão do material exposto por secções ministeriais, sob a forma mais
sugestiva;

d) Demonstrações gráficas por maio de diagramas, curvas, índices, etc.
Do desenvolvimento da vida nacional sob os aspectos econômicos,
comercial, industrial, financeiro, educacional e social;

e) Apresentação dos principais dados estatísticos em cartazes artísticos e
fotografias sugestivas.

Lourival Fontes, diretor do DIP-Departamento de Imprensa e Propaganda, de
1934 a 1942, um dos homens fortes de Getúlio, seria o responsável por elaborar, por
alinhavar o material de propaganda obtido junto aos ministérios9: as maquetes, fotos,
gráficos, etc. Suas orientações ficaram claras desde o início: a exposição de informações
do governo deveria ser objetiva e didática pois seriam vistas pelo grande público, bem
como teriam que ter caráter temporal comparativo, entre 1930 e 1938, para mostrar
as mudanças ocorridas em todas as áreas do país pelo governo Vargas.

Ao ministro da Justiça, naquele momento, Francisco Negrão de Lima10, caberia a
responsabilidade pela organização da exposição de propaganda anticomunista. A
colaboração do MRE foi reconhecida uma vez que sairia daquele ministério a maioria
dos documentos e “conhecimentos especializados de seu representante”, numa referência
a equipe de Odette de Carvalho. O petit comitê formado para essa exposição ficaria
assim constituído pelo ministro da Justiça secretariado por Álvaro Vieira Pinto11,
representante da Política Civil e por Odette de Carvalho, representante do MRE, presença
indispensável, conforme deu a entender o Ministro da Justiça, por seus serviços
prestados nessa área. (Idem. p. 3).

O exemplo a seguir, conforme relata Odette de Carvalho é a Itália e a Alemanha
cujas propagandas são elaboradas como contrapartida ou como reação às políticas
anticomunistas. Para Odette, se na Itália e Alemanha “os troféus do regime são troféus
da luta contra o flagelo rubro”, no Brasil de Vargas isso não ocorria. A propaganda

9. AHDI-RJ. Memorando ( reservado), 511.1 de 15 de setembro de 1936. p. 1-2.
10. Idem. p. 2-3.
11. Francisco Negrão de Lima estava exercendo nesse momento a  função de ministro interino. Ele seria

o  ministro da Justiça de Vargas, em seu segundo governo.
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sobre as realizações do governo não se apresentava em estreita relação com às políticas
anticomunistas e caberia “à imaginação dos organizadores da exposição anticomunista
estabelecer (...) dentro do nosso ambiente, uma ligação lógica entre as duas partes da
exposição”. (Idem, p. 3).

Caberia ao ministro da Justiça e seu comitê, a elaboração de sugestões para os
vários setores do governo participantes para que essa correlação fosse estabelecida.

 Qual teria sido a motivação que levou o governo Vargas e realizar as duas exposições
conjuntamente, mostrando de um lado as realizações de seu governo até aquele
momento e a sua visão de acirramento de combate ao comunismo em terras brasileiras.

 Pela mobilização de todos os ministérios públicos, aliada à objetiva preocupação
de “passar a limpo” as benfeitorias realizadas pelo governo, desde a chamada revolução
de 30 até aquele momento, fica claro que o país que se quer mostrar possui capacidade
e desenvolvimento comprovados para assumir uma nova posição no mundo, com
preeminência marcante em relação aos países da região. Essa pretensão pode ser
traduzida na colaboração do Ministério das Relações Exteriores, na secção de Limites,
que comporia um dos pavilhões da mostra sobre o Estado Novo denominada de “O
Brasil no Mundo”, contendo as informações de todos os tratados celebrados entre
Brasil e países latino americanos, de 1930 até 1938, definindo os limites territoriais do
Brasil. Toda a documentação comprobatória dessas decisões era exibida através de
convenções e tratados celebrados em múltiplas ocasiões. No mapa moldado em
madeira, as cores representavam a natureza desses acordos que poderiam ser políticos,
econômicos e culturais. No mesmo mapa figuram pontos correspondentes às
representações do Brasil no mundo, desde os consulados até os escritórios de
representação comerciais. A política americanista de Getúlio Vargas revelou-se na
exposição de painéis com informações fornecidas pela União Pan-americana, escritório
administrativo das Conferências Pan-americanas, com todas as adesões, ratificações,
proposituras de autoria do Brasil durante os encontros internacionais em vigor desde
1930 até aquela data. Deveriam constar como material nobre da exposição, as políticas
de cooperação intelectual, recém-inauguradas por Vargas, em vários lugares do mundo,
bem como os livros publicados de autores brasileiros, ilustrativos da cultura e erudição
dos brasileiros. O MRE forneceria igualmente, através de material de imprensa, a
visão dos países sobre o Brasil mostrando a projeção do país no mundo, em suas
várias áreas.12

12. Álvaro Vieira Pinto teve uma carreira na politica educacional do país, especificamente no ensino da
Filosofia, que começou em 1934 na Ação Integralista Brasileira (Plinio Salgado), passou pelo Iseb,
Instituto Superior de Estudos Brasileiros criado em 1955, exilando-se após o seu fechamento. Com
Negrão de Lima esteve no 1º e 2º governos de Getúlio. Em 1956, a convite do embaixador no
Paraguai Negrão de Lima, deu aulas de Filosofia no Paraguai, no Chile e na Universidade Colombiana.
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A preocupação de Lourival Fontes era de expor com clareza dados e informações
sobre os feitos do governo parece ter surtido efeito. Em artigo atribuído a Carlos
Lacerda, com o título “A Exposição Nacional do Estado Novo”, o evento marcaria o
ciclo de oito anos do governo Vargas, que se iniciara em 1930, e que cumpriria com
seus objetivos de apresentar em painéis constando dados e informações essenciais as
mudanças que estavam se processando no país: “Através de gráficos de fácil leitura,
de abundante documentação fotográfica, de eloquente e simples demonstração, a
exposição coloca ao alcance do homem da rua a síntese de um período de realizações
e esforços”. Para o ex-comunista, aliado conjuntural do governo Vargas, aliás, funcionário
da revista financiada pelo governo, O Observador Econômico e Financeiro, a Exposição
significava um balanço das condições e possibilidades da União e ao mesmo tempo
era uma renovação de compromisso do chefe do governo. Getúlio estaria selando um
novo pacto com a Nação (Lacerda, Carlos. O Observador Econômico e Financeiro.
Edição 36, 1939, p. 57).

Umas das peças chave de propaganda anticomunista em circulação na Exposição
foi justamente esse artigo de Carlos Lacerda, naquele momento com 25 anos, na
condição de recém desligado da sessão Juventude do Partido Comunista. Segundo
João Pinheiro Neto, em Bons e Maus Mineiros e outros brasileiros13 Lacerda teria
recebido um convite do governo para escrever o histórico do Partido Comunista para
aquela ocasião. Depois de um primeiro momento de recusa, e de certa mobilização
que envolveu o diretor da revista O Observador Econômico, Otávio Malta, e membros
do Partido Comunista Brasileiro, como Astrogildo Pereira, o artigo de Carlos Lacerda
com um longo histórico do Partido Comunista Brasileiro foi finalmente publicado em
janeiro de 1939 na Revista de Otávio Malta, sem constar, entretanto, a assinatura do
autor. Para Astrogildo Pereira era preferível o olhar de um “ex-comunista” escrevendo
sobre o comunismo do que um anticomunista. O artigo de Lacerda, segundo Pinheiro
Neto, foi editado e distribuído amplamente pelo governo ao público durante a realização
da Exposição Anticomunista. Talvez o nome de Lacerda não tivesse sido incluído
uma vez que fotos suas foram exibidas na exposição em imagens que o colocam junto
a outros militantes em reunião, segundo ainda o próprio João Pinheiro (Pinheiro, p.
195). Lacerda utilizou material apreendido pela Polícia após os levantes de 35 e seu
artigo revelava as críticas severas dirigidas a Luís Carlos Prestes pelo próprio PC.
Referia-se também a uma suposta interferência da legação russa em Montevidéu para
a criação da Aliança Nacional Libertadora “o que representada uma grave intromissão
de uma nação estrangeira em assuntos internos do Brasil” (Cf. Pinheiro, 1996:195).
Não se sabe ao certo até que ponto seu texto foi editado, mas Lacerda demonstra

13. AHDI-RJ. Memorando assinado por Odette de Carvalho e Souza (Memo 511.1) de 16 de setembro
de 1938 ao chefe de gabinete do MRE.
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com seu testemunho confiança no país de Vargas, pós 10 de novembro de 1937 e
cumpriu uma função que o governo, por não dominar toda a complexidade de ação
dos comunistas do Brasil não conseguiu explicar, que foi a função de recuperar a
trajetória do partido. João Pinheiro escreve ainda:

O povo acompanhou com interesse a demonstração anticomunista efetuada em
pavilhão especial da Exposição Nacional. Um grande mapa mundi assinalava os
países onde o Partido Comunista é legal, ilegal ou semilegal. Numerosos esquemas
figuravam a organização burocrática da Internacional Comunista com suas respectivas
seções nacionais. Grande cópia de livros e material subversivo inclusive reproduções
fotográficas, grandemente ampliada, de ante-projeto de constituição elaborado pelos
comunistas no Brasil, figuravam na exposição como peças de alto valor documentário
(Pinheiro, 1996: 190).
A mostra apresentava cópias de documentos de reuniões realizadas pelas células do
partido, de documentos pessoais de militantes, do levante fracassado de 1935, da
Guerra Civil Espanhola, etc.

O Brasil poderia ser uma Itália ou Alemanha ... nunca uma Espanha!

Em pleno transcurso da Guerra Civil Espanhola (1936-1939) e de grande comoção
internacional, o Brasil queria demonstrar que as mudanças promovidas desde a
Revolução de 30, pelo presidente Getúlio Vargas, não levariam o país na direção
tomada pela Espanha, com domínio de um governo de vertente socialista (a Frente
Popular) e de “consequente caos”, conforme julgavam setores do governo brasileiro.

Tal era a propaganda anticomunista desferida contra países de governos de esquerda
que o embaixador da Espanha no Brasil envia um memorando em 23 de dezembro de
1938 desqualificando o tratamento do governo brasileiro na exposição ao referir-se à
Espanha. Episódio esse que trouxe constrangimentos entre as partes e que rendeu
farta troca de ofícios. O embaixador da Espanha no Brasil envia um ofício ao MRE
criticando e denunciando como não autênticas as informações fornecidas pelo governo
brasileiro sobre a Guerra Civil Espanhola. Acusa o embaixador, entre várias coisas,
que os espanhóis residentes no Brasil e que se empenharam na “Ayuda a la España
Republicana”, espanhóis que constituíam a grande colônia espanhola, não poderiam
ser definidos como apoiadores dos comunistas. Esclarece o embaixador:

El pueblo español, que sufre la prueba más dura de su heroica historia, no merece
este trato tan injusto (...). Los esfuerzos titánicos realizados por la República para
establecer el orden perturbado por el levantamiento fascista, merecen más respecto.
(AHDI-RJ, ofício 18009, 23/12/1938:2)

 Dias antes, em 20 de dezembro de 1938, em pleno curso da exposição anticomunista,
o Ministro do Estado das Relações Externas recebe um memorando (nº 500) dando
conta de que o encarregado dos Negócios da Espanha no Brasil denunciava a falsidade
das informações do governo brasileiro sobre o governo espanhol solicitando que as
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informações da Espanha fosse retiradas da exposição pois mostravam uma tentativa
tendenciosa e organizada pela envenenar a opinião pública, atribuindo ao governo
espanhol atos infundados de barbárie .(Cf. AHDI-RJ, lata 980. 473/ 501.1). Esse
episódio gerou um trâmite intenso de ofícios entre o governo brasileiro e a representação
espanhola no Brasil.

Na década de 30, o governo Getúlio Vargas esmerou-se em criar modelos
específicos de atuação da diplomacia brasileira. Se por um lado promoveu desde
1934 reformas no Ministério das Relações Exteriores, criando um forte fluxo de
cooperação cultural com países da América Latina, através do que chamamos de
Diplomacia Cultural14, por outro, criou com os mesmos países pactos de defesa
nacional e de combate aos opositores implantando políticas anticomunistas. A Agência
Anticomunista é um exemplo de uma rede formada por diplomatas, políticos, governos
vizinhos e profissionais da máquina burocrática do governo Vargas para enfileirar-se
especialmente aos EUA. Paralelo aos programas culturais que implantou na América
Latina construiu uma liderança, frente aos outros países, de combate aos opositores
dos regimes, em sua maioria militaristas.
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também Sônia Virgínia Moreira, O rádio no Brasil. Rio de Janeiro: Rio Fundo, 1991, p. 23. Ver
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do 60 segundos para os anúncios e 20% do tempo total dos programas. O Decreto 1949, de 30.12.1939,
art. 94 permitia 75 segundos de propaganda nos dias úteis, entre 7 e 16 horas.

4. A meu ver, a “Era do rádio no Brasil” poderia ser dividida em três períodos: a fase heróica (1923-
1932), desde o advento do rádio até a permissão de publicidade e a desvinculação do Departamento

Rádio Mauá: a “emissora dos trabalhadores do
Brasil”, da origem obscura a peça essencial do

trabalhismo no Estado Novo (1943-45)

Orlando de Barros*

Como uma grande novidade, as emissões de rádio foram apresentadas ao Brasil
em 1922, nas celebrações do Centenário da Independência. No ano seguinte surgiu
no Rio de Janeiro a primeira emissora, a Rádio Sociedade, mantida por meio de
contribuições voluntárias dos ouvintes. Dez anos depois eram cinco as estações no
Rio, e outras surgiam em São Paulo e nas demais capitais. A primeira década foi
problemática, pois o Departamento dos Correios e Telégrafos, a agência que controlava
as emissoras, ainda não permitia a publicidade, o que era desobedecido usualmente. A
Revolução de 30 logo se apercebeu da necessidade de regular o rádio, o que foi feito
por meio do Decreto 21.111, de 1º de março de 19321.

O detalhado decreto estabeleceu desde logo que seria o governo que faria as
concessões das emissoras à iniciativa privada, mas estas ficariam sob estrito controle
governamental, tendo estas de operar como uma espécie de serviço público concedido.
E também o governo privilegiaria o Estado com o direito de criar e organizar a qualquer
tempo emissoras “oficiais”, conforme as suas necessidades, e de acordo com as políticas
públicas2. E a publicidade passou a ser permitida, inicialmente com “dissertações” de no
máximo 30 segundos, mais tarde sucessivamente dilatadas em outros decretos3. Tendo,
assim, se tornado uma atividade empresarial muito rentável, o rádio logo se tornou um
veículo importante da vida brasileira, nos aspectos econômico, cultural, político,
ideológico, dividindo com o cinema a preferência dos que buscavam entretenimento,
nos anos 30 e 40, com boa razão para serem conhecidos como a “Era do rádio”4 .
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Em 1932, pela primeira vez, o rádio mostrou a sua importância política, em São
Paulo, durante o Levante Constitucionalista. Talvez tenha sido quando o governo de
Vargas tenha começado a dar atenção ao uso do rádio como instrumento político.
Com efeito, nos anos 30 e 40, considerando-se em geral os países em que as emissoras
de rádio constituíam meios estratégicos de comunicação, os governos tratavam de
garantir o controle das emissoras em seus territórios, visando fins políticos, quando
não as criavam especialmente. Não demorou a surgir as “cadeias” nacionais, quando
as emissoras podiam ser convocadas em dias e horários determinados para servirem
juntas de porta-vozes do governo. E isso ocorria em regimes opostos: nos Estados
Unidos foi um recurso habilmente utilizado pelo governo Roosevelt, em seu primeiro
mandato, para acalmar a população norte-americana, afligida pela grande depressão
desde 1929. A partir de 1933, logo no início do regime nazista, o ministério da Cultura
e Propaganda, a cargo de Joseph Goebbels, destinou verbas excepcionais ao pleno
desenvolvimento técnico e político do rádio, que logo se tornou o meio de comunicação
preferido da ditadura hitlerista.5

No decreto de 1932 Vargas já havia tornado obrigatória a retransmissão em cadeia
nacional do programa governamental Hora do Brasil (mais tarde, Voz do Brasil).
Mas, nessa altura, tateava-se ainda em relação aos procedimentos de controle
burocrático, as técnicas de propaganda e influência na opinião pública, e a organização
de uma agência especializada, que demandavam estudos e observações nos locais
onde o rádio havia mais avançado. Em 1934, Simões Lopes, pessoa de confiança de
Vargas, foi investido de uma missão secreta com tal propósito. De fato, na data
referida, e um ano depois da ascensão do nazismo, Simões Lopes viajou à Alemanha
para observar como funcionava na prática o ministério de Goebells. Lopes entusiasmou-
se com o controle da opinião pública e com a eficiência em geral do regime nacional-
socialista, aconselhando Getúlio Vargas em muitos pontos a respeito do que fazer, no
futuro. A carta de Lopes a Vargas, em tom bem íntimo, dá mesmo a impressão de
que a natureza de sua missão era desconhecida da embaixada brasileira em Berlim, o
que faz crer que a viagem pode ter sido ideia do presidente da República. Eis um
excerto da carta:

De Zurich segui para Berlim, (...) tomando informações sobre o Ministério da
Propaganda, tão interessante me pareceu a sua organização, que fiquei 8 dias, coligindo
notas e, principalmente, cópia da moderna legislação alemã sobre trabalho, propaganda,
etc. (...). O que mais me impressionou em Berlim, foi a propaganda sistemática,

de Correios e Telégrafos; a fase do broadcasting (1932-1940), época de consolidação tecnológica e do
desenvolvimento da programação; e fase do apogeu (1940-1955), grande expansão do rádio em termos
nacionais, desde a incorporação da Rádio Nacional ao Estado. Orlando de Barros, Custódio ..., cap. I,
op. cit.

5. Ver Peter Longerich, Joseph Goebbles, uma biografia. Rio de Janeiro: Objetiva, 2010.
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metodizada do governo e do sistema de governo nacional-socialista. (...) Os meios
conhecidos como rádio, cinema, imprensa, que são totalmente controlados pelo governo.
Este possui órgãos especializados, chamados “câmaras” (do cinema, do rádio, etc.).
A organização do Ministério da Propaganda fascina tanto que eu me permito sugerir
a criação de uma miniatura dele no Brasil. (...) mas podemos adaptar a organização
alemã dotando o país de um instrumento de progresso moral e material formidável.
[grifo cf. o original].6

Da coleta de informações do governo, aos poucos foi-se consolidando o provimento
regular do uso político do rádio, a cargo das agências de propaganda do governo, em
colaboração estreita com as emissoras privadas. Tais agências já existiam desde antes
da Revolução de 30, com nomes diversos, localizadas, até dezembro de 1939, no
ministério da justiça. A partir daí, a agência reorganizou-se, passando ao domínio do
gabinete da presidência da República, com o nome de DIP - Departamento de Imprensa
e Propaganda,  O DIP, que existiria por quase todo o Estado Novo, que se organizava
em divisões especializadas, sendo a do rádio uma das mais importantes, com notável
alcance, incluindo-se a censura e a criação de programas. No gabinete da presidência,
o DIP pôde contar com recursos excepcionais, de pessoal, de equipamentos e verbas.
As tarefas da divisão de rádio do DIP seriam árduas, pois, nos anos da Segunda
Grande Guerra, as emissoras brasileiras já montavam a 1157.

Em 1940 pode-se dizer que o sistema radiofônico do governo tenha chegado à
maturidade, pela incorporação aos bens da União da Rádio Nacional do Rio de Janeiro.
A forma como se deu este controle é bem indicativa da importância do rádio naqueles
anos da ditadura estadonovista. Inicialmente, a emissora surgiu pelo investimento da
Philips holandesa, mas, em virtude da nacionalização compulsória, que veio em
consequência da regulamentação do decreto-lei 21.1118,  em 1936 a Philips foi adquirida
pela empresa jornalística A Noite, do Rio de Janeiro, que, então, a renomeou como
Nacional. Em 1940, o governo encampou as unidades e os bens de A Noite, sob a
alegação de inadimplência tributária, e assim incorporou as entidades que pertenciam

6. Carta manuscrita de Luiz Simões Lopes, de 22 de setembro de 934, de Londres, a Vargas: CPDOC-FGV,
GV 34.09.22, XVI-20. No Arquivo Nacional ou no CPdoc encontramos outros documentos análogos
(cartas de Ronald de Carvalho e Graça Aranha a Vargas, por exemplo). No Arquivo Nacional encontra-
mos também uma outra carta exemplar, nesse sentido, a de Carlos Magno, do Serviço de Publicidade da
Imprensa Nacional, para o Ministro das Relações Exteriores, datada de 4 de dezembro de 1934. No dia
10 do mesmo mês o diplomata Renato de Almeida examinou a carta e a encaminhou ao Ministro das
Relações Exteriores. Uma das notas: “O assunto do incluso memorial deve ser estudado sob dois
aspectos, o de propaganda pelo Ministério da Relações Exteriores e a sua inclusão no plano geral do
Departamento de Cultura, recentemente criado, sob a direção do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, cuja execução deverá ser feita em breve, segundo informações que tive do sr. Secretário da
Presidência da República”. Arquivo Nacional. Fundo 35 – Caixa 44 (Rel. Ext.).

7. “Trinta e duas horas noticiando a invasão”, A Noite, 10 de junho de 1944.
8. Regulamento do Decreto 21111: “concessão às empresas nacionais idôneas”: art 11, par. 2o.
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àquela empresa, como a Rádio Nacional, juntamente com jornais e revistas de grande
circulação9.

No final dos anos 30, à medida que a polarização política e ideológica avançava, em
meio à crise internacional que ameaçava degenerar em guerra generalizada, as emissões
radiofônicas transnacionais passaram a ter importância capital. A rápida evolução técnica
permitiu também que os ouvintes pudessem receber os programas produzidos no
estrangeiro. Assim, o rádio passou também a servir os propósitos da chamada diplomacia
cultural, procurando influenciar positivamente nas populações de além mar, com
programas em suas línguas nacionais. E os propósitos não eram apenas os culturais ou
econômicos, mas também ideológicos, cuidando as nações hegemônicas de ter um
serviço radiofônico bem organizado, com departamentos de locução em línguas
estrangeiras, com programação que atendia melhor ao gosto e ao fuso horário do
receptor.10 Até mesmo algumas emissoras brasileiras, como a Nacional, do Rio de
Janeiro, em colaboração com o Departamento de Imprensa e Propaganda-DIP, chegou
a irradiar regularmente em espanhol, inglês, francês, alemão e italiano, na década de
40. Desse modo, pode-se dizer que havia uma competição acirrada pela presença de
algumas nações na radiofonia mundial, por meio da propaganda política, ideológica,
econômica e da difusão do modo de vida, visando influir nas populações estrangeiras,
buscar simpatia e mesmo adesão, criar problemas de relação entre os governos e as
populações receptoras, informar e desinformar. E também, menos frequentemente,
porém muito mais perigosamente, usar o rádio como canal de comunicação dos espiões
instalados em território estrangeiro.11

Quando a guerra começou, os países que tinham mais influência sobre o Brasil
trataram de manter as posições que haviam conquistado nos meios de comunicação,
tanto nas emissoras como nos jornais. Isso se fazia com pagamento direto aos
proprietários da mídia, ou sob o disfarce de despesas com publicidade, para o que
muito concorriam empresas estrangeiras. Pode-se acompanhar na documentação
encontrada nos arquivos da segurança pública muitos relatos indicando a movimentação,
sobretudo dos ingleses e dos alemães, para garantir posições vantajosas na capacidade
de emitir propaganda nacional. A segurança pública acompanhou atentamente, sem
fazer pressão de monta, o que ocorreu até janeiro de 1942, pois até então o Brasil se
manteve em neutralidade na guerra em curso12.  Mas daí em diante a posição mudou,
tornando-se o Brasil inimigo do Eixo, o que fez com que a propaganda aliada fosse

9. Ver Rádio Nacional, vinte anos de liderança a serviço do Brasil (álbum comemorativo). Rio de
Janeiro, 1956.

10. Arquivo Nacional. Fundo 35 – Caixa 44 (Rel. Ext.).
11. Ver Rádio Nacional, vinte anos ..., op. cit.
12. Ver Helio Silva. 1939, véspera de guerra. (O ciclo de Vargas, vol. IX). Rio de Janeiro: Civilização

Brasileira, 1972.
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permitida e mesmo incentivada – desde que não aludisse ao regime ditatorial brasileiro
-, enquanto a dos países do Eixo passou a ser censurada e os responsáveis reprimidos.
Em alguns casos, esses “aparelhos”, especialmente algumas emissoras radiofônicas,
foram acusadas de serem quinta-colunas, isto é, traidoras, e mesmo espiãs, em
episódios que chegaram a ser rumorosos.

Bem se entenda que tratamos aqui das emissões feitas no Brasil, por emissoras
cujos proprietários eram simpatizantes aliciados. Não falamos das emissões vindas
do estrangeiro, pois era impossível impedir a recepção, em programas feitos pelos
paises do Eixo e pelos Aliados, em português, e muitas vezes por redatores e locutores
brasileiros. Até o final de 1941 havia até uma certa simpatia nos órgãos de segurança
para com as emissões vindas da Alemanha e da Itália, e alguma antipatia para com a
forte presença radiofônica inglesa, talvez por causa da feição fascista predominante
no Brasil por ocasião dos primeiros anos do Estado Novo, particularmente forte na
polícia política e social e no DIP13. O dossiê “Propaganda Inglesa”, de 1940 e 41, da
polícia política, do Departamento Federal de Segurança Pública, no Distrito Federal,
dá informações preciosas sobre emissoras, periódicos, e nomes de jornalistas aliciados
pela Embaixada Britânica. Os seguintes procedimentos são relatados:

A) Entregando um envelope, contendo a importância correspondente
ao pagamento das publicações, conforme acontece com os senhores
Herbert Moses e Assis Chateaubriand, e com o jornal ‘O Globo’. B)
Para os que não aceitam o pagamento direto, por meio dos citados
envelopes, o dinheiro é enviado sob o disfarce de ‘pagamento de
anúncios’. Exemplo: os anúncios da ‘Mala Real’ e ‘Glossop e Cia.’,
publicados no ‘Jornal do Commercio’. C) Por intermédio da ‘Light’,
em reembolso das contas de luz e força, ou em subvenções, conforme
acontece com os jornais ‘A Vanguarda’ e ‘O Globo’14.

Em abril de 1941, a DPS (da DFSP) registra que os comentários do jornalista
brasileiro P. Xisto eram irradiados de Londres pela BBC duas vezes por semana e
retransmitidos pela Rádio Cruzeiro do Sul, sendo publicados nos dias imediatos pelos
jornais Correio da Manhã, O Globo, e Vanguarda.15 Às vezes encontramos registros

13. Ver Orlando de Barros. “Os incontaminados contra as toxinas letais do vírus fascista: a imprensa
oposicionista nos últimos meses do DIP”. In Silvia Carla P. B. Fonseca e Maria Letícia Corrêa. 200
anos de imprensa no Brasil. Rio de Janeiro: Contra Capa, 2009. [Capítulo de livro].

14. Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro (que doravante citaremos como APERJ). Setor: Inglês
-  Pasta nº 5. Departamento Federal de Segurança Pública (que doravante citaremos como DFSP),
Divisão de Polícia Política e Social, (que doravante citaremos como DPS). Dossiê “Propaganda
Inglesa”, 11 de novembro de 1940.

15. APERJ. Setor: Inglês  -  Pasta nº 5. DFSP, DPS. Dossiê “Propaganda Inglesa”, 25 de abril de 1941.
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das orientações que deveriam ser seguidas, ou das alterações que os eventos da guerra
obrigavam. No fim de 1941, quando a neutralidade brasileira já mal podia se sustentar,
o DPS apurou que o adido de Imprensa da Embaixada Britânica no Rio de Janeiro, havia
recebido as novas diretrizes de propaganda de seu país para o Brasil, e transmitiu à
“Agência Reuter e a outros órgãos e agentes de publicidade a ele subordinados”, as
seguintes instruções: “desenvolver ao máximo, a propaganda em torno da pessoa do
Chanceler Oswaldo Aranha e de seus atos e discursos”; e fazer crer ao povo brasileiro
a resolução de Stalin em “sustar a ação internacional do Komintern, para assim demonstrar
a extinção do comunismo, e, que, a Rússia, agora, é um Estado Nacionalista”16. Daí em
diante, em rota de colisão do Brasil com os países fascistas, as anotações sobre a
propaganda dos paises aliados definharia, enquanto aumentariam muito as alemãs.

Os registros, até 1940, mostram que a DPS estava mais preocupada em tomar
conhecimento dos veículos de comunicação, pessoas e maneiras de ação, para orientar
o que fazer no futuro, dependendo da linha política a se adotar, conforme a direção da
guerra. Verifica-se que uma boa parte dos jornais e revistas recebiam alguma forma
de subsídio, pelo menos para permanecerem neutros ou para se absterem de atacar a
Alemanha. Já os francamente fascistas, como os jornais Meio Dia e Gazeta de Notícias,
ou os que se mostravam simpatizantes, como o  Diário Carioca e a revista Reação
Brasileira, eram praticamente sustentados pela Embaixada alemã.17 No Gazeta de
Notícias jornalistas alemães escreviam regularmente. Em outubro de 1940, a DPS
registrou que o representante da companhia cinematográfica alemã UFA no Brasil,
Walter Winkelman, havia se comprometido a pagar 15:000$000 ao jornal Meio Dia,
para a publicação de propaganda alemã, a exemplo do que já tinha feito a Deutsche
Welle (emissora alemã de ondas curtas).18

Aos poucos as informações coletadas desvendavam os objetivos das operações de
aliciamento, de maneira mais precisa, arrolando nomes de alemães delas encarregados.
É assim que, numa anotação do DPS de 1940, surge o nome de Wilhelm Franz
Koenig (que se tornaria notório adiante), representante da Deutsche Welle e das Estradas
de Ferro Alemãs (que funcionavam no Brasil como agência de turismo), cujas ações
no Brasil eram tidas por “fonte inicial da propaganda nazista, orientada pelo Ministério
da Propaganda de Berlim”. Os agentes do DPS haviam obtido informação de que, no
dia 16 de outubro, Koenig havia firmado um acordo com o jornal Meio Dia, com
duração de um mês, para publicar de cinco a dez matérias, recebendo por isso 10:000$000,

16. APERJ. Setor: Inglês  -  Pasta nº 5. DFSP, DPS. Dossiê “Propaganda Inglesa”, 17 de novembro de
1941.

17. Orlando de Barros. “A imprensa periódica e os judeus no Rio de Janeiro durante a II Guerra
Mundial”. In Helena Lewin (org.). Judaismo e cultura: fronteiras e movimentos. Rio de Janeiro:
Imprimatur, 2013. [Capítulo de livro].

18. APERJ. Setor: Alemão - Pasta nº 3. DFSP, DPS. Dossiê “U.F.A”, 20 de outubro de 1940.
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“a título de pagamento de propaganda comercial”. O gerente do Meio Dia, Mário
Trindade Henriques, questionado a respeito, confirmou por carta. E, assim, desvendou-
se o motivo da operação: “a Alemanha pretende promover uma campanha de descrédito
contra a Inglaterra, por intermédio da imprensa e do rádio brasileiro. Para este fim,
está recrutando intelectuais, partidários da direita, para, por meio da palavra escrita
ou falada, defenderem a causa alemã”.19

Uma das primeiras emissoras simpatizantes do nazismo foi a Rádio Guanabara,
por isso pressionada desde 1940 pelas autoridades, mas que a elas resistiu até 1943,
quando os seus dirigentes resolveram suspender a programação em favor daquela
ideologia, temerosos de que sua emissora tivesse o mesmo destino da Rádio Ipanema,
que foi encampada pelo governo (e seus proprietários detidos e acusados de traidores).
A primeira denúncia que temos notícia veio da polícia civil, a propósito de um programa
chamado ‘Hora do Lar’, dirigido pelo capitão Jaime Ferreira da Silva, tido como “um
integralista fanático e magnífico orador”. Como era costume na época, as emissoras
tinham auditórios, de onde irradiavam alguns programas, e, certa vez, observou-se
entre os assistentes “vários sub-oficiais da Armada, marinheiros e adeptos do credo
verde. Fazem parte deste programa, várias crianças, pertencentes a vários estabeleci-
mentos de ensino, quase todos filhos de integralistas”.20

Dois meses depois, outro registro sobre a mesma emissora, dando conta de que o
jornalista Manuel Valiente irradiava notícias e comentários relativos à guerra, “exclusiva-
mente, favoráveis à Alemanha”, e que, durante os intervalos e no final do referido
programa, Valiente procurava insinuar represálias que o Brasil deveria fazer contra a
Inglaterra, lembrando aos brasileiros, “os atos de violência, praticados por esse país,
contra os navios Siqueira Campos e Itapé”21. Em janeiro de 1942 a situação internacional
do Brasil já estava muito modificada, estando em curso a Conferência dos Chanceleres
americanos, convocada para um provável rompimento coletivo das relações com os

19. APERJ. Setor: Alemão -  Pasta nº 3. DFSP, DPS. Dossiê “Emissora Alemã de Ondas Curtas”, 20 de
outubro de 1940.

20. APERJ, Setor: Geral - Pasta nº18, Policia Civil do Distrito Federal, Dossiê - “Rádio Guanabara”
(“Hora do Lar”), 4 de outubro de 1940. Diga-se que o Capitão Jaime Ferreira da Silva fazia proselitismo
integralista em conferências que dava nas escolas secundárias do Rio, como o Pedro II e o Colégio La-
Fayette. Publicava também uma revista juvenil chamada Rataplan, com o mesmo objetivo.

21. APERJ, Setor: Geral - Pasta nº18, Policia Civil do Distrito Federal, Dossiê “Rádio Guanabara”, 13
de dezembro de 1940. Os incidentes a que se refere o registro policial trata-se do seguinte. Em 11 de
outubro de 1940, em Gibraltar, os britânicos apreenderam carga militar do mercante brasileiro
Siqueira Campos, proveniente da Alemanha. Em 1º de dezembro de 1940, o mesmo fizeram com o
navio Itapé, desta vez também retiraram de bordo 22 passageiros de nacionalidade alemã, mantendo
o navio apreendido até o dia 30 do mesmo mês, quando o liberaram. Em 27 de novembro também
o navio Buarque teve parte da carga apreendida. Em todos esses casos o governo brasileiro protestou
veementemente, mas teve o cuidado de não fazer repercutir muito a questão no noticiário interno.
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paises do Eixo. Por isso, o DIP intimou o doutor Alberto Manes, diretor da Rádio
Guanabara, a mudar a orientação da propaganda da sua emissora, “tornando-a favorável
às democracias”. Manes respondeu que “não havia se vendido aos alemães, e que,
como homem de caráter, não podia mudar bruscamente de opinião”. Informou ainda
Manes, que, as firmas alemãs que financiavam a propaganda em prol de seu país,
prevendo o bloqueio econômico que então ocorria, pagaram, adiantadamente à Rádio
Guanabara, a importância correspondente à irradiação da propaganda em apreço,
durante um ano. Acrescentou ainda, o diretor da Guanabara, que, tempos atrás, havia
recebido a denúncia de que “elementos contrários à causa do Eixo pretendiam depredar
a Rádio Guanabara, o que, não lhe causara temor, pois, os funcionários da mesma
estavam bem armados e dispostos a oferecer séria resistência, mas que, apesar disto,
iria pedir garantias ao Delegado Especial”22.

A pasta de anotações da Rádio Guanabara continuava a ser alimentada. Um registro
de setembro de 1943 dá conta das contradições ideológicas do pessoal da rádio, mas
em todos os casos, afrontando o DIP. De propriedade e direção dos irmãos Manes,
chegou a fazer divulgação esquerdista, no tempo em que ali pontificava o jornalista
Henrique de Almeida Filho, “conhecido agitador, da propaganda comunista”. Mas,
com a chegada do integralismo, os irmãos Manes se filiaram “a esse credo, servindo
em consequência, a seguir, aos interesses da propaganda nazista. Com a entrada do
Brasil na guerra, preferiram suspender a irradiação do seu jornal falado (pago pelos
alemães), a ter que transformá-lo em elemento de propaganda aliada”23. Causa surpresa
que o DIP não tenha tomado uma atitude  drástica contra a Guanabara e seus proprietários.

No fim de outubro de 1943, quando a Ipanema já tinha sofrido intervenção policial
e estava temporariamente fechada, outra anotação informa que Alberto Manes, que era
oficial da reserva, no posto de capitão, fora convocado e posto no sensível Serviço de
Embarques e Desembarques de Material e Tropas para o Norte do Brasil, “que é de
confiança e grande responsabilidade”. Emendaram-se os irmãos Alberto e Guilherme
Manes? O autor do registro diz que não, e faz um longo comentário a respeito, começando
por considerar que a Rádio Guanabara ainda continuava “no firme propósito de não
querer absolutamente auxiliar os aliados no seu programa”. Continuavam a afirmar que
não fariam “palhaçada em irradiar telegramas mentirosos, mesmo porque a estação
pertence a eles e não a bobos”; e que enquanto a estação lhes pertencesse, fariam o que
bem quisessem, desde que lhes pagassem, o que as empresas alemãs tinham feito.24

22. APERJ, Setor: Geral - Pasta nº 18, Policia Civil do Distrito Federal, Dossiê “Rádio Guanabara”, 9
de janeiro de 1942.

23. APERJ, Setor: Geral - Pasta nº 18, Policia Civil do Distrito Federal, Dossiê “Rádio Guanabara”,
(PRC-8) -  Setembro de 1943, Setembro de 1943.

24. APERJ, Setor: Geral - Pasta nº 18, Policia Civil do Distrito Federal, Dossiê “Rádio Guanabara”,
(PRC-8) -  Setembro de 1943, 29 de outubro de 1943.
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 Ainda que estivessem temerosos com o acontecido com a Ipanema, continuavam
a resistir ao DIP e à DPS. Mas continuavam sob vigilância. Consta que quando a
Rádio Ipanema foi interditada, os irmãos Manes ficaram assombrados, e passaram a
se reunir fora dos estúdios, em pontos diferentes, com pessoas estranhas ao meio. Há
registro de declarações dos irmãos a respeito da transação dos alemães com os
proprietários da Ipanema e sobre a competência das autoridades policiais e do DIP:
“Isso que aconteceu com a Ipanema é porque eles foram tolos desde a transação no
começo. Façam como os outros, que não deixam ser pegados...  A coisa sendo bem
feitinha, ninguém descobre”. De outra feita, consta que disseram “O governo para
descobrir os códigos das estações irradiadoras, é preciso tomar conta de todas ou
botar gente competente, do contrário comem mosca; a coisa é muito bem feita e não
descobrem com facilidade”.25

Os Manes se referiam a algo muito mais grave do que receber remuneração a
título de publicidade de empresas alemãs. Falavam do que a Ipanema era acusada, o
que talvez fosse, também, praticado pela Guanabara: o uso da antena da emissora
para transmitir para a Alemanha informações requeridas pelas autoridades daquele
país. Isso consistia, juridicamente, em traição à pátria e espionagem em tempo de
guerra, que logo a lei capitularia com penas as mais severas, inclusive a morte por
fuzilamento. Desde o começo de janeiro de 1942, no clima político inspirado pela
conferência pan-americana do Rio de Janeiro, sucediam-se as denúncias contra os
“quinta-colunas”. Estes não eram apenas intelectualmente adeptos do fascismo italiano
ou do nazismo alemão, mas aqueles dispostos à ação para instalar regimes políticos
títeres no Brasil. A polarização foi inevitável, com incidentes ocorridos Brasil afora.
Enquanto se sucediam as denúncias contra os quinta-colunas, jornais simpatizantes
do fascismo procuravam acusar os detratores de comunistas, de agentes do Komintern,
de serem financiados pelo ouro de Moscou. Bem indicativo dessa hora foi o incidente
entre o conhecido jornalista R. Magalhães Júnior e o Gazeta de Notícias.26

Magalhães Júnior, que esteve nos Estados Unidos como correspondente de alguns
periódicos, voltou ao Brasil disposto a combater os que se opunham à aliança de
Vargas com o governo Roosevelt, especialmente os que se mostravam simpáticos ao
Eixo. Na revista Diretrizes, onde habitualmente assinava a página de cinema, em 1º de
janeiro de 1942, em matéria especial, em seu estilo agressivo habitual, tratou de
denunciar as manobras dos “quinta-colunas”, que fingiam simpatia pelos Estados
Unidos naquela hora. Havia passado menos de um mês do ataque japonês a Pearl
Harbor, o que levara o governo brasileiro a declarar solidariedade ao país atacado, e

25. APERJ, Setor: Geral - Pasta nº 18, Policia Civil do Distrito Federal, Dossiê “Rádio Guanabara”,
(PRC-8) - Setembro de 1943, 29 de outubro de 1943.

26. R. Magalhães Jr., “A ‘Quinta-coluna’ em manobras”, Diretrizes, 1º de janeiro de 1942, p. 3.
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foi instado pelo departamento de Estado norte-americano a convocar a conferência
dos paises do continente para deliberar sobre a grave situação. Magalhães Júnior
denuncia os “netos de Calabar”, que estavam à frente de jornais “panamericanistas de
undécima hora”, que “continuam com a mesma prevenção contra os Estados Unidos
e a política de união das Américas”. Fala dos funcionários do Estado Novo: “Eles aí
estão tolerados, muitos deles instalados em altos postos, em postos de confiança dos
quais se tem servido, indevida e abusivamente, para favorecer ou mesmo estimular a
propaganda do Eixo!”. Na sua opinião, ainda que procurando aderir ao sentimento
panamericano daquele momento, a “quinta-coluna” mantinha-se obediente à uma
orientação uniforme, expedida pelas “associações culturais do velho Nippon” ou pelas
“Estradas de Ferro Alemãs, que incessantemente desenvolvem no nosso país a menos
ferroviária das propagandas (...)”.27

A carapuça pegou na Gazeta de Notícias, o jornal germanófilo preferido dos
simpatizantes do nazismo na Capital Federal. E respondeu com os motes que usava
com frequência, ao falar do artigo que “R. Magalhães Jr., vem de publicar na revista
comunista ‘Diretrizes’, de propriedade do judeu Samuel Wainer. Insiste, então, em
que o autor do artigo viesse a público para indicar quais os “quinta-colunas” que
faziam parte do governo. Diz também que, em tempos normais, não haveria de se
preocupar com o autor, a revista e (repete a expressão preconceituosa), o semita
Wainer, “pois nem um nem outra representam coisa alguma, a não ser uma prova
evidente de que o Komintern ainda insiste em tentar as suas cabeças de ponte na
nossa terra”.28 Três dias depois, Pedro Lafayette, um nacionalista fanático, voltou às
páginas da Gazeta de Notícias para completar o repto contra o artigo daquele “periódico
vermelhófilo”. Começa dizendo que “a covardia é o traço característico de todo o
militante comunista”, que sua ideologia é destituída de qualquer princípio moral, e
justifica o emprego de recursos políticos só compatíveis “com as almas prostituídas”.
Diz que insistiriam com Magalhães Júnior para que ele apontasse os nomes dos traidores
do Brasil, “acusação altamente injuriosa que atirou contra o Estado Novo, de que ele
é um funcionário traidor” (alusão ao cargo de redator do DIP, que Magalhães Júnior
exerceu antes de viajar aos Estados Unidos).29

Pelo menos desde 1935 sabia-se que a Embaixada alemã, no Rio de Janeiro, envidava
esforços, por diversos meios, no sentido de fazer propaganda nacional-socialista,
mormente em colaboração com a facção simpatizante da feição política alemã, o
integralismo brasileiro. O integralismo, inspirado principalmente no regime de Mussolini,
havia se organizado como partido em 1932, tendo conseguido muitos adeptos nos

27. Idem.
28. “O Brasil quer saber os nomes!”, Gazeta de Notícias, 6 de janeiro de 1942.
29. Pedro Lafayette, “Covardia de comunista”, Gazeta de Notícias, 9 de janeiro de 1942.
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quadros da burocracia civil e militar, tendo por base o combate ao comunismo, a
valorização do nacionalismo e o fortalecimento da tradição social e cultural brasileira.
Uma boa parte da propaganda fascista, seja da Alemanha, a mais intensa, seja a da
Itália, ficava a cargo dos integralistas, que recebiam, para tanto, recursos financeiros,
apoio técnico e de pessoal. Algumas publicações pró Alemanha no sul do Brasil eram
bem sabidas do governo brasileiro, que as via com preocupação, uma vez que havia
uma concentração importante de descendentes de alemães naquela região. Mesmo
assim, enquanto a propaganda foi tão somente ideológica, o governo brasileiro fez um
tanto vistas grossas.30

O golpe que instituiu o Estado Novo veio alterar a situação das relações entre o
Brasil e a Alemanha que, de resto, eram contraditórias, pois enquanto as trocas
comerciais incrementavam-se vantajosamente para ambos paises, as políticas entraram
progressivamente em tensão, o que resultou numa ruptura temporária. Os bons
resultados comerciais ajudaram às vistas grossas que o governo brasileiro fez para
com a propaganda nazista, até o irrompimento da Grande Guerra. Mas, adiante,  aos
poucos, constata que na Alemanha concebe-se um plano para a criação de um estado
satélite no sul da América, juntando populações descendentes do Brasil e Argentina.
Outro fator de atrito foi que a constituição de 1937 aboliu os partidos políticos e a
publicação de periódicos em línguas estrangeiras. Prosseguindo a ação controladora,
a ditadura de Vargas também decidiu-se por intensificar a integração da população
sulina de fala estrangeira, proibindo o ensino em outra língua que não o português. E
todo esse processo se fez de maneira agressiva, inclusive com o apoio militar.31

Em 1938, descobriu-se que uma sociedade de jovens nazistas, a Federação 25 de
Julho, em associação com uma congênere alemã, estava implicada no plano da formação
do estado nazista do sul, sendo preso o líder Colin Kopp. É possível que uma cópia do
plano de que Kopp dispunha tenha caído em mãos das autoridades policiais, e se isso
aconteceu, verificou-se o inteiro conhecimento do que acontecia na embaixada alemã,
no Rio, em termos de cooptação. A Alemanha e a Itália tinham muitas esperanças no
integralismo, e estavam bem informadas a respeito das promessas de Vargas feitas
pouco antes do golpe ao líder da Ação Integralista Brasileira, Plínio Salgado, que se
preparou para ter um papel de destaque no novo regime.32 No dia 3 de dezembro de
1937, Vargas dissolveu por decreto a AIB e a colocou fora da lei, obrigando-a a viver
na clandestinidade, sujeita às penalidades previstas em lei, caso viesse a contrariar a
legislação restritiva da atividade política. Em 11 de maio de 1938 os integralistas,

30. Robert Levine. O Regime Vargas, os anos críticos 1934 1938. Rio de Janeiro: Nova Fronteira 1980.
31. Ver Robert Levine, op. cit.
32. Ricardo Seitenfuss. O Brasil vai à guerra. O processo de envolvimento do Brasil na Segunda Guerra

Mundial. Barueri: Manole, 2003, pp. 127-137. Ver Helio Silva. 1938, terrorismo em campo verde. Rio
de Janeiro: Civilização Brasileira, 1971.
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inconformados com a dissolução do partido, tentaram um golpe, atacando o Palácio
Guanabara, residência do presidente da República, que correu sério risco de vida,
junto de seus familiares.33

Desde então o embaixador alemão, Karl Ritter, importunou constantemente o
governo brasileiro, o que levou a sério desentendimento com o chanceler Oswaldo
Aranha. Em consequência, Ritter teve de voltar a Berlim para consultas, sendo depois
considerado persona no grata, o que fez o governo alemão pedir a substituição do
embaixador Moniz de Aragão. As relações entre os dois paises foram congeladas por
um tempo, e regularizadas mais tarde, embora cada vez mais problemáticas. A
aproximação de Vargas com os Estados Unidos se intensificou, absorvendo boa parte
das trocas que se fazia com a Alemanha. O início da Segunda Guerra Mundial veio
trazer uma grande tensão com o governo nazista, e temor pela eficiência de seus
exércitos. O momento exigia prudência, mas a situação se deteriorou gradativamente
até o ataque japonês a Pearl Harbor, quando os acontecimentos chegaram a uma
grande tensão.34

O começo de 1942 se assinalou por uma deterioração rápida nas relações entre o
Brasil e o Eixo. No dia 15 de janeiro instalou-se no Rio de Janeiro a Terceira Reunião de
Consulta aos Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas Americanas, tendo em
vista o recente ataque japonês às bases norte-americanas de Pearl Harbor. O secretário
de Estado Cordell Hull objetivava obter a cooperação diplomática e militar dos paises
latino-americanos. Como o Brasil declarou solidariedade aos Estados Unidos pelo ataque
japonês, a Alemanha interpelou o chanceler Oswaldo Aranha que, no dia 21, respondeu
afirmando que o Brasil manter-se-ia fiel aos princípios pan-americanos. No dia seguinte,
temendo reações adversas, o governo brasileiro decretou a pena de morte para os
sabotadores.35 Três semanas depois, em 15 de fevereiro, começaram as represálias,
com os torpedeamentos de embarcações brasileiras, o que provocou forte reação popular.
Aos poucos, firmou-se a convicção de que os torpedeamentos aconteciam, tão
precisamente por causa de uma ampla rede de espiões instalada no Brasil, em favor
dos paises do Eixo, com a cooperação da “quinta-coluna”, isto é, dos simpatizantes
brasileiros e estrangeiros, aqui residentes, organizados e mobilizados em favor do
inimigo, que transmitiam por rádio as informações relativas às rotas das embarcações.36

33. Ver Hélgio Trindade. Integralismo: o fascismo brasileiro na década de 30. São Paulo: Difel, 1979. Ver
José Luis Werneck da Silva (org.). O feixe e o prisma: uma revisão do Estado Novo. Rio de Janeiro:
Jorge Zahar Editor, vol. 2, 1991. Ver Robert Levine, op. cit.

34. Ricardo Seitenfuss. A entrada do Brasil na Segunda Guerra Mundial. Porto Alegre: EDIPUCRS, 2000,
pp. 152-6.

35. Ver Ricardo Seitenfuss. O Brasil de Getúlio Vargas e a formação dos blocos: 1930 1942. O processo
de envolvimento na Segunda Guerra. São Paulo: Nacional, 1985.

36. Helio Silva. 1942 – Guerra no Continente. Rio de janeiro: Civilização brasileira, 1972.
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O afundamento dos navios brasileiros levou às ruas multidões, que clamavam por
retaliações. Muitos estabelecimentos comerciais de propriedade de alemães, italianos
e japoneses foram atacados por grupos enfurecidos nas principais cidades. E no meio
disso, em todo canto surgiam as denúncias contra os pretensos sabotadores, espiões,
“derrotistas” e “quinta-colunas” de todos os matizes. E também denúncias contra
responsáveis por programas de rádio tidos como simpáticos ao Eixo e contra as
emissoras que os irradiavam. Diante do novo quadro de hostilidades, a Segurança
Pública do Distrito Federal, sob a chefia do tenente-coronel Nelson de Mello, recebeu
ordens para incrementar a vigilância sobre as atividades da espionagem nazista. Logo
foi criada uma divisão especializada chefiada por Joaquim Antunes de Oliveira, a
Seção de Segurança Política, repartição integrante da Delegacia Especial de Segurança
Política e Social, esta última sob a autoridade do delegado, major Amaro da Silveira.
Foi esta delegacia que iniciou as investigações dos funcionários das legações do Eixo,
bem como das pessoas relacionadas a elas, estrangeiros e brasileiros.37

No dia 29 de setembro de 1943, o major Amaro da Silveira reuniu em seu gabinete
os representantes da imprensa creditados na Polícia Central para dar conhecimento “de
mais uma trama dos adeptos da cruz gamada”, cujo grupo havia sido desmantelado
pelas autoridades policiais. O assunto das suas declarações foi a “sensacional diligência”
que comprovou como a propaganda nazista conseguira uma forma de divulgação por
intermédio de uma estação de rádio, a Ipanema, que havia sido comprada fraudulenta-
mente de seus proprietários legítimos por testas de ferro aliciados abrigados na embaixada
alemã.38 Nas representações diplomáticas dos paises do Eixo, alguns funcionários que
eram tidos por conselheiros políticos, na verdade exerciam uma ativa conexão com
os simpatizantes brasileiros, distribuindo propaganda e financiando as ações. Entre
eles encontrava-se Hans Henning von Cossel, que a imprensa em 1943 apontava
como o “fanático” da superintendência geral da Embaixada Alemã, responsável não
só pelas diretrizes da propaganda doutrinária do Reich como também pela instrução
do que os “quinta-colunas” tinham que fazer. Uma das pessoas ligadas a Von Cossel
e à Embaixada alemã, era Wilhelm Franz Koenig, que estava detido desde o começo
de 1942, formalmente acusado de espionagem.39 Já se encontrava preso, portanto, há
mais de ano e meio quando da entrevista do major Amaro da Silveira.

Dizia-se de Von Cossel que tinha sido antigo representante das colônias germânicas
da América do Sul, no Congresso Nazista de Nuremberg, e futuro gauleiter -
governador  do futuro estado títere.40 Von Cossel, que não mais se encontrava no

37. "A Rádio Ipanema a serviço da espionagem”, A Noite, 29 de setembro de 1943.
38. “A Rádio Ipanema a serviço da espionagem nazista”, Jornal do Brasil (seção ‘Na polícia e nas ruas’),

30 de setembro de 1943, p. 6.
39. “A Rádio Ipanema a serviço da espionagem”, A Noite, 29, 29 de setembro de 1943.
40. “Compraram a Rádio Ipanema para fazer propaganda nazista no Brasil”. Diário Carioca, 30 de

setembro de 1943, p. 3.
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Brasil, já tinha sido apontado antes como espião, por ocasião do incidente com o
embaixador Ritter, embarcou de volta com este. Mas retornou ao Rio, como adido à
Embaixada alemã, prosseguindo com suas atividades até o rompimento das relações
com o Eixo. Na qualidade de adido, com imunidade diplomática, Von Cossel não foi
molestado, e seguiu para a Europa, com os demais diplomatas, embarcados no navio
Rage, depois do rompimento. 41

Ainda não se achava o Brasil em estado de guerra com a Alemanha, quando chegou
ao Rio, Wilhelm Koenig, figura um tanto misteriosa e controversa, que instalou a sua
agência de turismo na avenida Rio Branco. Declarou o major Silveira que, com muita
habilidade, Koenig conseguiu sem demora constituir um círculo de simpatizantes,
podendo então exercer a sua verdadeira missão, a espionagem, reportando os informes
obtidos a Von Cossel, na “embaixada nazista”. Uma das operações confiadas a Koenig
foi constituir um grupo bem pago de indivíduos que sabiam falar inglês, que mandava
para o Cais do Porto, a fim de colher informes sobre chegada e saída de navios. E os
marujos ingleses, nas mesas dos bares da Praça Mauá e adjacências, “contavam
ingenuamente, aos subornados por Koenig muita coisa que era de grande utilidade
para os submarinos alemães”.42 De fato, por inúmeras vezes, as polícias do Rio, de
São Paulo, e de outros Estados, descobriram núcleos de espionagem, muitos dos
quais organizados “perfeitamente, dotados de linotipos, com emissoras clandestinas
colocadas em alçapões, tudo isso tão bem disfarçado que a polícia foi obrigada a
lançar mão de todos os seus recursos para a árdua tarefa de extinguir as células
eixistas” que existiam em plena atividade, espalhadas pelo Brasil.43

Já havia algum tempo que a polícia investigava Koenig, e este, tentando despistar
as autoridades, tratou de se apresentar como um elemento incompatibilizado com os
meios oficiais alemães no Rio de Janeiro, quando instado a prestar esclarecimentos,
antes do caso da Rádio Ipanema. Nos depoimentos, Koenig, alegou ser perseguido na
Embaixada por força de sua “excessiva simpatia” pelas coisas do Brasil, procurou,
por assim dizer, fazer-se passar por anti-nazista. Afirmou que chegou ao Brasil em
plena paz, como um simples turista, que mesmo depois do estado de guerra, não
tivera ligações com o nazismo e que, pelo contrário, sempre fora perseguido pelo

41. As informações obtidas nas reportagens sobre a saída de Von Cossel são contraditórias. Segundo o
Diário Carioca, Von Cossel, ao voltar da viagem em companhia do embaixador Ritter, “pôde ele
desenvolver seus planos”, e que, descobertas suas atividades, teria sido reembarcado antes do retorno
dos diplomatas alemães, por ocasião do rompimento. Ao sair, teria deixado como substituto o “agente”
Christien, encarregado das mesmas operações de espionagem. Cf. o Diário Carioca, 30 de setembro
de 1943.

42. “A Rádio Ipanema foi vendida aos alemães”, Diário de Notícias, 30 de setembro de 1943, 2ª seção,
p. 1.

43. “Compraram a Rádio Ipanema para fazer propaganda nazista no Brasil” Diário Carioca, 30 de
setembro de 1943, p. 3.
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partido.44 O estratagema fez adiar sua prisão, mas ela se tornou inevitável diante o
prosseguimento dos torpedeamentos dos navios mercantes brasileiros, o que promoveu
uma indignação generalizada, levando a protestos que já ganhavam as ruas, o que era
particularmente inconveniente ao governo ditatorial de Vargas. Com efeito, muita gente
foi convocada a prestar depoimento, enquanto muitos suspeitos de espionagem
começaram a ser detidos.45 As contradições contidas nas declarações de Koenig foram
se acumulando, daí a sua detenção no início de 1942, para o esclarecimento definitivo
de suas atividades no Brasil, enquanto fossem cruzados os depoimentos de outros
acusados.

Koenig, preso na Ilha das Flores, continuou a negar veementemente fazer parte da
espionagem nazista no Rio, o que sustentou até o fim de setembro de 1943. Estava em
prisão ilegal naquela altura havia mais de ano, uma vez que até então nada se provara
definitivamente contra ele. Mesmo assim, a imprensa o tratava como “emissário de
Hitler” ou, ainda, “Um nazista fanático, infiltrado no meio brasileiro e pretendendo ser
amigo da nossa pátria e do nosso povo, com rara habilidade conseguiu durante muito
tempo iludir nossas autoridades, chegando até a se fazer passar por anti-nazista”.46

Koenig chegou ao Brasil em 1935 para representar oficialmente o Comitê Olímpico
Alemão, em virtude das Olimpíadas que se realizariam em Berlim no ano seguinte, mas
foi acusado de valer-se “dessa situação para granjear amigos e se infiltrar no nosso
meio”. Afirma uma reportagem que “Franz Koenig, que surgiu em São Paulo como
mecânico de automóveis e depois como representante de uma fábrica de automóveis,
transformou-se mais tarde em chefe do Partido Nazista no Brasil”, antes de se dizer
representante das ferrovias alemãs, e responsável pela intensificação das correntes
turísticas para a Alemanha. Mas, naquele momento, as autoridades interpretavam essa
função de outra maneira: “nada mais era do que um bem organizado centro controlador
da espionagem nazista no Brasil”. Koenig logo seria acusado também de “antigo chefe
do Partido Nazista no Brasil” e principal articulador político, em estreita relação com
o funcionário Hans Henning von Cossel. Koenig dizia-se também representante de
uma emissora de rádio de Berlim, em razão de que também, por esse motivo, se
envolveu em outro caso rumoroso, o dos locutores brasileiros a serviço do Eixo.47

Em setembro de 1943 Franz Koenig resolveu confessar. Conforme o jornal A
Noite, submetido a um “habilíssimo interrogatório” (segundo A Noite), e diante das
provas que lhe foram exibidas por seus inquiridores, Koenig, depois de muito relutar,
e vendo que nada adiantaria negar, fez “uma ampla confissão de suas atividades como

44. “A Rádio Ipanema a serviço da espionagem nazista”, Jornal do Brasil (seção ‘Na polícia e nas ruas’),
30 de setembro de 1943, p. 6.

45. “A Rádio Ipanema a serviço da espionagem”, A Noite, 29 de setembro de 1943.
46. “Fechada a Rádio Ipanema em caráter provisório”. Diário Carioca, 1 de outubro de 1943, p. 2.
47. “A Rádio Ipanema a serviço da espionagem”, A Noite, 29 de setembro de 1943.
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membro militante de propaganda germânica e, ainda, como um dos elos da nefasta
cadeia de espiões que aqui operavam”48. Constatou-se que trouxe um vasto plano para
executar “em nosso país, de acordo com as ordens recebidas por ele em Berlim pelos
chefes da Gestapo”. Sabia, de antemão, que encontraria grande facilidade no Brasil,
onde “milhares de outros agentes já se encontravam no pleno desenvolvimento de sua
missão”. Esses indivíduos seriam encontrados por ele nas agências e representações
de companhias alemãs sediadas no país. Nessa altura, os jornais já o tinham mesmo
como chefe da espionagem alemã, que controlava vários setores daquela propaganda
no Brasil. Para tanto, Koenig recebia grandes importâncias de dinheiro da Alemanha,
por intermédio de um país neutro, para poder manter aqui a propaganda do Eixo.49

Com elogios exagerados ao coronel Nelson de Mello, ao major Amaro da Silveira
e ao policial Joaquim Antunes de Oliveira, um dos jornais dava como provado
definitivamente o desmascaramento da ação da “quinta-coluna” em território brasileiro
do grupo comandado por Koenig. Pouco depois o delegado da Segurança Política e
Social convocou os jornalistas acreditados junto à Chefia de Polícia, bem como a
reportagem das agências telegráficas para declarar a respeito das atividades da
espionagem alemã. No entanto, nenhuma dessas atividades foi descrita com precisão,
exceto a do proselitismo nazista. E, nesse ponto, aparece a única situação objetiva e
concreta apresentada, a da Rádio Ipanema.50

O major Amaro da Silveira ainda declarou aos jornalistas nessa ocasião que a
confissão de Koenig permitira obter prova definitiva de que “a estação rádio-emissora
Ipanema desde agosto de 1942, pertencia de fato à Embaixada Alemã”, “graças à
cooperação vergonhosa de dois maus brasileiros, que se esquecendo de seus deveres,
não trepidaram em conspirar contra a segurança de sua própria pátria”, Paulo Engênio
Figueira de Mello e Thiers de Andrade Ribeiro, “ambos conhecidos por suas tendências
germanófilas”. Ainda, segundo o major Amaro da Silveira, essas pessoas haviam se
prestado ao papel de “testas de ferro” da Embaixada, adquirindo em seus nomes, com
dinheiro fornecido pela representação diplomática nazista, as ações da Rádio Ipanema,
então de propriedade de Francisco Xavier Filho.51

Koenig confessou que a operação fora adredemente planejada, dizendo que Von
Cossel lhe encarregara de verificar a possibilidade de adquirir uma emissora de rádio,

48. “Servindo, no Brasil, aos interesses do Reich”. Correio da Manhã, 30 setembro de 1943 p. 3, e “A
Rádio Ipanema a serviço da espionagem”, A Noite, 29 de setembro de 1943.

49. “Sigilo rigoroso no embarque”. Diário Carioca, 30 de julho de 1946. (Por ocasião do repatriamento
de vários cidadãos alemães que estiveram presos sob a acusação de espionagem, três anos depis do
caso da Rádio Ipanema).

50. “A Rádio Ipanema a serviço do nazismo”, Jornal do Brasil, 30 de setembro de 1943. “A Traição
Nazista”. Correio da Manhã, 30 setembro de 1943, p. 2.

51. “Os testas de ferro”. Correio da Manhã, 30 setembro de 1943.
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indo ele se informar a respeito, vindo a saber então que a Rádio Ipanema S.A. estava para
ser vendida. Como a legislação brasileira não permitisse que estrangeiros fossem
proprietários de estações de rádio, Peters Jurich, consultor jurídico da embaixada,
recomendou que a aquisição fosse feita em nome de terceiros.52 Xavier Filho, presidente
e possuidor da maioria das ações, estipulou o preço em 950 mil cruzeiros, três vezes mais
que o capital da empresa, montante que se justificava em virtude das aquisições e da
valorização do empreendimento. A transação foi mediada por Koenig, que pagou como
parcela inicial cerca de cinquenta por cento do valor pactuado aos falsos adquirentes.53

As informações se esmiuçavam. Como não quisesse a embaixada alemã figurar
como compradora, conseguiu o advogado que a servia, Peters Jurish, que aparecessem
como intermediários Thiers de Andrade Ribeiro e Paulo Eugênio Figueira de Melo.
Estes fariam o negócio e assinariam uma ressalva assegurando os interesses da
embaixada. Ambos eram tidos como “ardorosos entusiastas de Hitler e da Grande
Alemanha”.54 Como Figueira de Melo recusasse a assinar a ressalva, alegando que,
sendo homem de recursos financeiros, merecia inteira confiança, “foi dispensada a
formalidade, levando em consideração o alegado e também a circunstância de ser o
referido cavalheiro de inteira confiança dos diplomatas nazistas”. Finalmente, Koenig
recebeu das mãos de Gustavo Glock, secretário da embaixada alemã, o dinheiro da
transação, que repassou a Figueira de Melo, sem qualquer recibo, para que este fizesse
o negócio com Xavier Filho. Assim, daí em diante, passou a Rádio Ipanema a servir
aos interesses nazistas.55 O jornal A Noite, depois de circunstanciar demoradamente,
como outros jornais, os detalhes da operação, procurando produzir um certo efeito
de verdade, assim conclui:

É claro que a aquisição de uma potente estação de rádio emissora, principalmente no
período em que a guerra assumiria caráter de conflagração mundial, indicava a intenção
de sua utilização para outros fins mais importantes que o de simples propriedade
política.
A transmissão de informações clandestinas para o exterior, provavelmente a corsários
inimigos que operavam no Atlântico Sul devia ser o principal objetivo da aquisição
daquela rádio emissora. Esse é precisamente o pensamento da Polícia, que nesse
sentido vem realizando constantes e proveitosas diligências. Estamos seguramente
informados de que sensacionais descobertas foram feitas pelas autoridades da Delegacia
Especial, principalmente em relação aos métodos de transmissão de informações ao

52. “A Rádio Ipanema a serviço da espionagem”,  A Noite, 29 de setembro de 1943.
53. “Servindo, no Brasil, aos interesses do Reich”. Correio da Manhã, 30 setembro de 1943 p. 3.
54. "Servindo, no Brasil, aos interesses do Reich”. Correio da Manhã, 30 setembro de 1943 p. 3. “Com

a palavra o delegado especial”” Diário Carioca, 30 de setembro de 1943, p. 3. Ver também “A Rádio
Ipanema foi vendida aos alemães”, Diário de Notícias, 30 de setembro de 1943, 2ª seção, p. 1.

55. “A Rádio Ipanema a serviço do nazismo”, Jornal do Brasil, 30 de setembro de 1943. Ver também “Os
testas de ferro”. Correio da Manhã, 30 setembro de 1943.
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inimigo por meio de código nos anúncios e bem assim quanto aos cúmplices e autores
da trama diabólica.56

Logo depois que o caso da Rádio Ipanema foi divulgado, outros jornais vieram
noticiar outros fatos acontecidos na emissora, de que tinham tomado conhecimento.
O Globo, e logo depois o Diário de Pernambuco, relataram denúncias de funcionários
daquela emissora no sentido de que várias vezes no espaço dedicado à transmissão
oficial da Voz do Brasil, o receptor situado na cabine da Rádio Ipanema costumava
ser sincronizado com emissora de Berlim. Um antigo empregado da rádio denunciou
também que o diretor artístico “Milonguita”, que não era brasileiro,  o que contrariava
as leis trabalhistas, “fazia-se passar por administrador, chefe de disciplina, diretor de
estúdio e outros títulos”, tendo mesmo chegado a agredir funcionários, o que ele se
dispunha a declarar na justiça, se fosse preciso.57 Assim, a Ipanema não só se afigurava
como um aparelho nazista como também ali eram aplicados métodos de coação usuais
na Alemanha nazista. E não cessavam os ataques contra os traidores brasileiros: “E, no
caso de que se trata, os criminosos que mais repulsa inspiram são justamente os que
nasceram no Brasil e estavam no dever de repelir as insídias de estrangeiros criminosos
e sem escrúpulos”.58 Presos aqueles elementos, a polícia havia conseguido a confissão
plena, categórica e pode conhecer em detalhes a maneira porque se realizaram as
negociações da aquisição da Ipanema.59

O caso estava, ao que tudo indicava, encerrado, levando o chefe de polícia a dar
pleno conhecimento às autoridades judiciais para que os acusados fossem presos e
respondessem à Justiça.60 Koenig continuou detido na Ilha das Flores, na baía da
Guanabara, junto com outros acusados de espionagem, assim como outros cidadãos
alemães acusados por outros delitos. Thiers Andrade Ribeiro foi logo conduzido à
prisão. Figueira de Melo chegou a ser dado como falecido em Petrópolis,61 notícia
inverídica, pois o antigo jogador de golfe do elegante clube Itanhangá, estava vivo e
encontra-se preso e recolhido à Casa de Detenção. Esses esclarecimentos, prestados
pelo Diário Carioca, vieram estampados na mesma página em que se noticiava o
afundamento do cargueiro Itapagé, que se deu em apenas quatro minutos, torpedeado
que foi por um submarino alemão.62 Três dias depois, entretanto, o respeitado Correio
da Manhã revelou que havia recebido a seguinte carta:

56. "A Rádio Ipanema a serviço da espionagem”,  A Noite, 29 de setembro de 1943.
57. “Sintonizava a estação de Berlim durante a Hora do Brasil”, Diário de Pernambuco, 2 de outubro de

1943. O Globo, 30 de setembro de 1943.
58. “A Traição Nazista”. Correio da Manhã, 30 setembro de 1943, p. 2.
59. “Uma poderosa emissora carioca comprada pelos alemães”. Gazeta de Notícias, 30 de setembro de

1943, p. 4.
60. “Servindo, no Brasil, aos interesses do Reich”. Correio da Manhã, 30 setembro de 1943 p. 3.
61. “Fechada a Rádio Ipanema em caráter provisório”. Diário Carioca, 1 de outubro de 1943, p. 2.
62. “Ainda o caso da Rádio Ipanema”. Diário Carioca, 2 de outubro de 1943, p. 3.
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O Correio de 1º do corrente, sexta-feira, comentou (...) “o caso da Ipanema”, e disse
que “antes do Brasil romper relações com o Eixo” e reconhecer o estado de beligerância,
já aquela estação difusora fazia francamente o serviço da propaganda nazista”. Ora,
nenhuma difusora faz, nem fez, em tempo algum, francamente serviço nenhum,
porque o serviço de radiodifusão foi sempre (...) controlado pela União, com o caráter
de serviço público concedido. E, antes de pertencer aos atuais proprietários, a Rádio
Ipanema era de direção de meu irmão Francisco Xavier Filho, que é, seguramente, um
dos mais empedernidos anglófilos por aqui existentes. Tanto quanto era possível ser
a favor da Inglaterra, a Rádio Ipanema era a favor da Inglaterra, tendo apenas derrapado
uma vez, quando foi obrigada a apoiar o protesto do governo do Brasil ao governo de
Sua Majestade relativo ao caso do Itapé. Com os agradecimentos pela publicação,
subscreve-se o velho amigo e colega - Xavier D’ Araújo.63

Certamente não fosse a censura exercida pelo DIP, a carta teria tido repercussão
na imprensa, pois instalava dúvidas a respeito da ação policial contra os envolvidos no
caso da Ipanema. Verificando-se a programação da Ipanema no ano de 1942, nos
meses que se seguiram ao rompimento do Brasil com o Eixo, repara-se que a emissora
produzia programas exortando o panamericanismo (naquele momento enfatizado pelo
governo Vargas) e sobre o regime democrático, pois o DIP se esforçava para convencer
os brasileiros (e os estrangeiros, em seus programas internacionais) que o regime de
Vargas era uma verdadeira democracia. Por exemplo, um programa da Ipanema
irradiado às segundas-feiras do mês de junho de 1942 tinha por finalidade o intercâmbio
cultural pan-americano, pois, diz um colunista: “Na música popular, só conhecemos
as produções norte-americanas, argentinas e mexicanas. Raramente se ouve (...) peças
típicas do Paraguai, Bolívia, Chile, Uruguai etc. A iniciativa da PRH-8 é boa porque,
por intermédio do seu programa, o intercâmbio com as demais nações das Américas
poderá ser feito com intensidade”. A Ipanema fazia, assim, pelo pan-americanismo o
que o DIP solicitava às emissoras procurassem fazer naquele instante.64

No mês de setembro de 1942, destacava-se na Ipanema, por iniciativa dum grupo
de intelectuais, uma série de palestras radiofônicas sobre os “Problemas da
Democracia”.  Dentre os nomes dos conferencistas citam-se os escritores e jornalistas
Queiroz Junior, Vitor Visconti, Amaral Júnior e Antônio Fraga, que apresentaram
conferências sobre temas como “A evolução do pensamento dialético”, “A arte e a
Democracia”; e “Futurismo e Fascismo”. Não estavam, de modo algum, vinculados
às ideias fascistas, muito ao contrário.65 Uma coisa chama atenção: a ausência do DIP
no noticiário, pois, afinal de contas era o órgão encarregado de monitorar e censurar

63. “O caso da Ipanema”. Correio da Manhã, 5 de outubro de 1943, p. 3.
64. Jornal do Brasil, [Notas radiofônicas], 21 de junho de 1942, p. 2. O jornal se refere aqui ao

programa “Nova Atlântida do Ar”.
65. “Uma série de palestras radiofônicas sobre os problemas da democracia”. Jornal do Brasil, 30 de

setembro de 1942, p. 8.
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o rádio, por meio de sua divisão especializada. Aliás, o diretor geral do DIP em exercício
naquele momento, tenente-coronel Amilcar Dutra de Meneses, conhecia bem a índole
das emissoras cariocas, pois havia sido chefe da Divisão de Rádio na gestão anterior,
a do coronel Coelho dos Reis. Dutra Meneses se manifestou a respeito, em resposta
ao ministro Barros Barreto, do Tribunal de Segurança Nacional, para atender a um
requerimento do Ministério Público, na fase de instrução do processo da Ipanema.66

Datado de 25 de outubro de 1943, o ofício do diretor do DIP diz o seguinte:

1) Os programas transmitidos pela “Rádio Ipanema S.A.” (...) não apresentam caráter
político ou doutrinário nas suas formas ou execuções, por isso que são constituídos
de peças musicais, intercaladas de anúncios, sendo, apenas um deles, intitulado
“Responda se souber”, um programa de auditório, de tipo muito vulgarizado. Neste
programa, os espectadores respondem a perguntas relativas a história, geografia,
curiosidades, formuladas pelo animador do mesmo.

2) Os programas em questão são subordinados à censura prévia, nos termos dos
artigos 53, 54, 95 e 96 do Decreto-lei n. 1949 de 30/12/1939, nunca deram margem a
que os funcionários dos serviços de censura ou de escuta da Divisão de Rádio do DIP,
órgãos policiais ou militares, ou ouvintes em geral, pudessem assinalar qualquer
matéria que, por sua forma de apresentação, tivesse aspecto suspeito ou tendencioso.
3) Quanto à pergunta – “se o aludido programa pode prestar-se à prática de qualquer
ato de espionagem, tais como expedição de mensagem”, informo a V. Excia. que a
Divisão de Rádio do DIP não dispõe de elementos especializados ou criptógrafos. Os
órgãos possivelmente dotados de tais meios (Forças Armadas e Polícia Civil) ou
mesmo elementos do povo que conheçam tão especializado assunto a esse Departa-
mento jamais trouxeram qualquer denúncia nesse sentido.
4) (...) Este Departamento nunca foi notificado pelas autoridades competentes, de
qualquer infração, de natureza das citadas nesse item e cometidas pelos diretores ou
gerentes da “Rádio Ipanema S.A.”.

Entretanto, malgrado as notícias e as declarações peremptórias das autoridades da
polícia política, no fim de novembro o processo contra a Rádio Ipanema foi arquivado
por decisão do Tribunal de Segurança Nacional. O fato é que, fora a confissão de
Koenig e uma ou outra denúncia, as acusações contra os empresários “testas de
ferro” da Embaixada alemã não puderam ser provadas. Quanto às acusações de notícias
favoráveis ao Eixo, o tribunal decidiu que não constituía crime no período que antecedeu
ao rompimento de relações do Brasil com o Reich e a Itália. Também considerava
improcedente a acusação de que a Rádio Ipanema enviava mensagens ao exterior, já
que a emissora não possuía canais ou aparelhamento de ondas curtas.67 Assim, é bem
provável que a confissão de Koenig tivesse sido obtida mediante tortura, fato corriqueiro
então. Mas deve-se indagar os motivos de toda aquela pressão policial sobre a Ipanema,

66. Arquivo Nacional. Fundo EH, [DNI], Caixa 191, Pacote 4 [DIP].
67. "Arquivado o processo contra a Rádio Ipanema”, A Noite, 25 de novembro de 1943.
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que, nesta altura, tanto indicava ser uma trama armada pela burocracia do Estado
Novo, ou diretamente pelo governo.

De qualquer modo, às 15:30 horas do dia 30 de setembro de 1943, a emissora saiu
do ar em caráter, provisório, “não se sabendo, ainda a atitude que deverá tomar em
caráter definitivo”.68 Em 14 de dezembro de 1943, a respeito do fechamento da emissora
pela polícia, o vice-presidente da Ipanema, Aurino Maciel, endereçou telegrama ao
coronel Nelson de Mello solicitando a reabertura da emissora, já que sua “vida pregressa
e presente jamais sofreu qualquer influência exótica indesejável aos interesses nacionais,
ao regime atual, ao eminente presidente Vargas, aos homens e coisas de seu governo
e a defesa da América”.69 Mello indeferiu a petição, “no interesse da ordem pública”,
tendo em vista que a polícia havia comprovado a simulação de venda da emissora aos
nazistas. Disse de suas responsabilidades no tocante à segurança nacional, que não
permitia que tergiversasse com o ‘quinta-colunismo’, sob qualquer pretexto, e que,
enquanto perdurassem os motivos que determinaram a suspensão a Ipanema continuaria
fora do ar como medida de moral, segurança e ordem públicas”.70

Além dos motivos apontados por Nelson Mello, haveria outras motivações para
que a emissora permanecesse fechada? Em 1944, três estações de rádio cariocas
eram controladas pelo Estado e serviam ao regime de Vargas: a Rádio Nacional, a
Rádio Ministério da Educação (a ex-Sociedade, doada ao governo em 1936) e a
Difusora, sendo esta última a emissora da prefeitura do Distrito Federal. Como a
Rádio Ministério da Educação passara a fazer parte do Serviço de Radiodifusão
Educativa do Ministério da Educação e Saúde, com um regimento que não deixava
dúvidas sobre sua utilização política,71 é de se perguntar se já não havia tempo o
Ministério do Trabalho também cogitasse de ter emissora própria.72 É certo que o
governo pensava nisso desde o fim de 1942, quatro meses antes da promulgação da
Consolidação das Leis do Trabalho, que deveria ser a grande iniciativa do governo
Vargas para os trabalhadores. Isso se fazia em momento de incertezas quanto aos
acontecimentos condicionados pela guerra em curso, tornando-se imperioso intensificar
o diálogo entre os trabalhadores e Vargas. A pretensão do governo de ter um canal de
diálogo especial com os trabalhadores foi perfeitamente “desenhado” em editorial
publicado numa das revistas do DIP, como uma espécie de anteprojeto.

68. “Fechada a Rádio Ipanema em caráter provisório”. Diário Carioca, 1 de outubro de 1943, p. 2.
69. Telegrama transcrito integralmente na notícia  “Negada à Rádio Ipanema licença para reabrir”.

Correio da Manhã, 17 de dezembro de 1943.
70. “Negada à Rádio Ipanema licença para reabrir”. Correio da Manhã, 17 de dezembro de 1943.
71. Decreto n° 11.491, de 4 de fevereiro de 1943: Regimento do Serviço de Radiodifusão Educativa do

Ministério da Educação e Saúde.
72. De fato, algumas matérias veiculadas pela imprensa davam a entender que sim: “Tem emissora os

trabalhadores nacionais”, O Jornal, 25 de agosto de 1944.
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Diz a revista que, em 17 de dezembro de 1942, o ministro do Trabalho havia
realizado ao microfone da Hora do Brasil sua última exposição semanal do ano dedicada
às “massas proletárias”. Acentuou na ocasião o quanto era importante “uma verdadeira
palestra entre o Estado e o povo (...) em tão estreito contato, através de um poderoso
e moderno meio de propaganda, governantes e governados, para a escolha dos
processos mais adequados à conquista do bem-estar coletivo”. O rádio levava aos
trabalhadores, “onde quer que se encontrem, nos mais próximos ou nos mais distantes
rincões do país, a certeza de que existe uma força construtora e vigilante, empenhada
em ampará-los e garantir-lhes os legítimos direitos e atender-lhes as justas aspirações”.
Nessas conversas com os trabalhadores, diz o editorial, podia-se anunciar os avanços
notáveis na solução brasileira das questões sociais, com o concurso da radiofonia,
feitas em linguagem clara, precisa e objetiva, ao alcance de todas as inteligências,
onde quer que se encontrassem as pessoas. Ouvindo o governo, o ouvinte se sente
comparticipante da grandeza daquela hora, “fundindo-se às tendências do Governo e
do povo na elaboração do majestoso monumento jurídico, que é motivo de justo
orgulho para todos os brasileiros”. Por esse motivo, afirma o ministro do Trabalho, o
Presidente Getulio Vargas determinou que se fizesse uma “Palestra semanal entre o
Estado e o povo, como prova de seu permanente interesse pelos trabalhadores do
Brasil”.73

Em 24 de agosto de 1944, o vespertino A Noite noticiou que a Rádio Ipanema
seria liquidada, uma vez que seu envolvimento com a embaixada alemã em “transações
inaceitáveis” resultariam em “controle dos inimigos do Brasil”, o que havia violado as
regras de concessão para exploração de serviço público.74 Entretanto, o ministro da
Fazenda, alegando dificuldades técnicas para a transferência da concessão da emissora,
concluiu em sua exposição que o melhor seria se a Ipanema fosse mesmo “adjucada
a um dos órgãos do Estado que pleiteavam a emissora mediante as providências
financeiras necessárias para atender ao passivo apurado”.75

Em 27 de setembro de 1944, Amilcar Dutra de Meneses oficiou a Alexandre
Marcondes Filho, ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, acusando o recebimento
de ofício que lhe comunicara haver o presidente da República determinado a entrega
ao Ministério do Trabalho o acervo e instalações da Ipanema, que estava em curso de
liquidação. A nova emissora seria renomeada como Rádio Mauá, tendo já naquele
momento sido indicado o seu diretor, Gilson Amado. Em conclusão, Meneses prometeu

73. “Palestra entre o governo e o povo”. O Brasil de hoje, de ontem e de amanhã [DIP], a. III, nº 36, 31
de dezembro de 1942, p. 19.

74. A Noite, 24 de agosto de 1944.
75. O Decreto 7224 de 4 de janeiro de 1945 cria o crédito para cobrir o passivo da Rádio Ipanema,

portanto um semestre depois da data da cogitação da transferência da concessão da Ipanema ao
Ministério do Trabalho.
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prestar toda a assistência ao alcance do DIP para que a “emissora dos trabalhadores”
pudesse alcançar seus objetivos, “a recreação e educação da classe obreira e a
divulgação da moderna legislação social brasileira”, (...) ao certo “contribuindo para o
progresso material e moral e para o aperfeiçoamento da harmonia existente entre as
forças do Capital e do Trabalho”.76

Somente em janeiro de 1945, e com grande atraso, pois o governo já havido
tomada posse da emissora havia meses, Vargas assinou o decreto-lei esperado, abrindo
crédito especial de Cr$ 1.846.509,60 em favor do Ministério do Trabalho, para
pagamento do passivo apurado na liquidação da Rádio Ipanema.77 Assim, a decisão
de Vargas foi pela entrega da emissora ao Ministério do Trabalho, inclusive a respectiva
frequência (PRH-8), reiterando que fosse “para ser utilizada em benefício dos
trabalhadores brasileiros”.78 Alexandre Marcondes Filho, que recebeu a emissora,
como Rádio Mauá (em homenagem ao mais importante capitalista brasileiro até então),
dirigiu na ocasião exposição ao presidente da República, dando conta da orientação
que seria dada à nova emissora oficial, utilizando-se de argumentos que expressam,
de maneira exemplar, o sentido da radiofonia naquele momento, tal como o regime de
Vargas a concebia:

A obra de harmonização das classes trabalhistas, em que se empenha o Ministério do
Trabalho, a política de assistência, social e humana das massas brasileiras; que
constitui a mais viva inspiração do governo de V. Excia. o programa de educação
intelectual e cívica da grande família operária do Brasil, que se espalha no território
nacional, os próprios interesses da integração desses valores coletivos na consciência
das responsabilidades da nossa época, tem levado o Ministério do Trabalho a pleitear
a aquisição de uma rádio-emissora que se incorporasse às forças propulsoras dessas
nobres e altas finalidades.

Se o rádio representa para as classes favorecidas, para as elites, para os centros
melhor dotados pelo progresso e pela civilização, um admirável instrumento de
cultura, de recreio e de união, é, entretanto, para a população trabalhista e para os que
não puderam pelas contingências da condição social aprimorar o espírito, para aqueles
que, longe das cidades, ou sem possibilidades que a instrução oferece, não se beneficiam
da leitura de livros, jornais e revistas, é, enfim, para essa parcela da comunidade brasileira
que vive em função da palavra falada, que o rádio oferece seu vital interesse.

No momento em que o Ministério do Trabalho, através de órgãos especialmente criados
para esse fim, empreende uma campanha intensiva em favor do desenvolvimento do
espírito associativo entre as classes obreiras realizando-a aos estímulos de uma
propaganda educativa dos benefícios  da incorporação dos trabalhadores aos respectivos
sindicatos, obra que vem merecendo incentivos de V. Ex., a conquista de um estúdio de
rádio seria um elemento da maior relevância na execução desse programa.

76. Arquivo Nacional. Fundo EH – Caixa 188 – Pacote 4 [DIP].
77. “O passivo da Rádio Ipanema”, O Jornal, 5 de janeiro de 1945.
78. Já o Decreto 7381 estabelece a rádio Mauá, atribuindo a estação ao Ministério do Trabalho,

definindo suas atribuições.
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O povo brasileiro vive disperso na vastidão dos nossos espaços, mas o rádio realiza,
num minuto, a convivência instantânea, a comunhão perfeita, a palpitação simultânea
de almas e corações, no milagre das suas ressonâncias solidarizantes.

O rádio para o operário é, ao mesmo tempo, o jornal, o livro, a escola, o divertimento,
a voz do Brasil em sua casa, o companheiro e o mestre nas suas horas.

Fácil é, pois, compreender o que significa para o Ministério do Trabalho através do
qual vem realizando V. Ex. as benemerências do seu extraordinário evangelho social, a
utilização de uma rádio emissora dedicada inteiramente ao serviço desses humanitá-
rios e patrióticos objetivos.79

Oficializada no fim de agosto de 1944, a Rádio Mauá, bem a propósito, inaugurava
os seus trabalhos, entrando no ar, em cadeia com outras emissoras, transmitindo o
discurso do presidente Getúlio Vargas e todas as solenidades da “Hora da Independência”,
na tarde de 7 de setembro, no estádio do Clube de Regatas Vasco da Gama.80A sede
da emissora havia se transferido do bairro praiano de Copacabana (curiosamente, a
antiga Rádio Ipanema não ficava no bairro do mesmo nome) para o centro da cidade,
vindo a ocupar uma ala do segundo andar do Ministério do Trabalho. O horário de
funcionamento da estação começava às 5 da manhã e terminava às 23 horas, o “horário
do trabalhador”, numa época em que a maioria das emissoras só começava a irradiar
às nove horas da manhã. A Mauá, com os recursos do Ministério do Trabalho,
passou por diversas transformações, instalando-se confortavelmente, inaugurando o
auditório e tornando-se muito parecida com as demais emissoras.

É verdade que boa parte da programação era dedicada aos direitos dos trabalhadores
e à divulgação da legislação pertinente, mas também havia muita propaganda do regime
político vigente. A programação das quintas-feiras era uma das preferidas dos ouvintes,
composta de músicas selecionadas. Interessante é que um dos primeiros programas
da Mauá a fazer sucesso entre os ouvintes-trabalhadores foi o da soprano lírico
Almerinda Castelar, irradiado no horário nobre das 22 horas.81 Entretanto, no dia 29
de outubro, a Rádio Mauá, servindo Vargas havia não muito tempo, teve que noticiar
por seus microfones que o regime chegara ao fim, em virtude da deposição do
presidente. Não demorariam a começar as disputas judiciais pela posse da emissora,
da parte daqueles que pretensamente julgavam-se esbulhados pelo regime deposto.

No dia 7 de dezembro de 1945, em longa matéria, A Noite, que, de 1940 a 45,
apoiou tanto o governo, ao ponto de ser conhecido como “diário oficial”, agora estava

79. A Noite, 24 de agosto de 1944.
80. “Inaugura suas irradiações a emissora do trabalhador. A Rádio Mauá entrará no ar na “Hora da

Independência”, A Noite, 7 de setembro de 1944.
81. “Músicas selecionadas”, A Noite, 8 de agosto de 1945. Diga-se que o gênero lírico era então popular,

haja visto a grande quantidade de marchinhas carnavalescas que se utilizavam das melodias de árias
de ópera.
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em situação enfaticamente oposta a Vargas, e noticiou uma importante decisão do
governo provisório? transitório de José Linhares, a “devolução a seus legítimos
proprietários de bens espoliados pela ditadura, em sua ‘desbargada campanha de
delapidação’ (sic) contra a propriedade particular, para benefício de escusos interesses
políticos, ou de outros interesses, ainda mais inconfessáveis de seus apaniguados e
protegidos”. Chamando o governo Vargas de “ditadura apodrecida e morta”, o mesmo
número de A Noite diz do “bando de salteadores que, à sua sombra, se locupletava
com os proveitos de mil arbitrariedades”, esperando que entre as primeiras medidas
do novo governo viessem as que consistissem, justamente, “em reparar os prejuízos
inumeráveis causados pelo cesarismo irresponsável”. A Noite aproveitou também
para ligar o caso da Rádio Ipanema ao do jornal Correio Paulistano e ao da Rádio
Farroupilha, também subtraídos a seus acionistas, e que agora Linhares e seu ministro
da justiça, Sampaio Dória, mandavam devolver, entendendo que todos tinham sido
vítimas das intrigas do DIP.82

De qualquer modo, não se pode negar que a Rádio Ipanema tivesse sido mesmo
simpática ao nazismo, pertencendo ou não, de fato, à embaixada alemã. Foi ali, em
1941, que Wilhelm Franz Koenig recrutou o locutor brasileiro José Aristóteles Marco
Antônio da Cunha, que, mais adiante, serviria à causa nazista irradiando mensagens
em ondas curtas para o Brasil diretamente de Berlim.83 Também, na mesma Ipanema
trabalhou outro locutor acusado de traição, Felicio Mastrangelo, que durante anos
irradiou programas italianos, inclusive o Hora Italiana, “sempre enaltecendo a política
mussolinesca de sua pátria, condimentada com a irradiação de trechos de música
italiana”.84

A Noite quis saber como ficaria o caso da Rádio Ipanema e foi procurar Fausto
Matarazzo, conhecido homem de negócios, que movia processo contra a União pela
posse da emissora. Foi o advogado de Matarazzo, Sílvio da Fontoura Rangel, que deu
sua versão para o caso. Disse que Matarazzo adquirira a maioria das ações da Ipanema
em 1943, ocasião em que acabava de transitar pelo Tribunal de Segurança o processo
em que “a Polícia Política da ditadura envolveu aquela emissora”, que, “como tantos
outros movidos pela justiça ditatorial, baseava-se em falsas acusações, o que ficou
plenamente demonstrado”. Afirmou também que o referido tribunal, “que era de exceção
e constituído para servir à ditadura”,  reconhecera que os “autos não ofereciam quaisquer
indícios de culpabilidade dos acusados, isto é, dos antigos diretores da Rádio Ipanema”,

82. “Esclarece-se o caso da Rádio Ipanema”, A Noite, 7 de dezembro de 1945.
83. “Vão ser julgados os traidores do Brasil”, A Noite, 14 de setembro de 1944.
84. “Foi para Roma a fim de atacar o Brasil”, A Noite, 18 de junho de 1945. Mastrangelo também

trabalhou na Mayrink Veiga, de onde foi dispensado, e nas Rádios Sociedade e Jornal do Brasil.
Irrompendo a guerra, pediu o passaporte e voltou para a Itália. Tornou-se locutor, irradiando para a
FEB, em programas considerados ofensivos às autoridades brasileiras.
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sendo pois falsas as acusações contidas no processo, constituído exclusivamente
para encampar comodamente a emissora. Como Fausto Matarazzo havia adquirido as
ações depois da decisão do Tribunal de Segurança Nacional de 23 de novembro de
1943, entendeu  de desembaraçar os seus bens, que ainda se achavam sob custódia
das autoridades policiais,  em longo e fundamentado requerimento ao então Chefe de
Polícia, tenente-coronel Nelson de Mello, cuja resposta “foi típica de um governo que
não tinha que prestar contas dos seus atos a ninguém”.85

A Ipanema foi expropriada por decreto,86 conforme as leis de exceção que tratavam
das propriedades das pessoas naturais ou jurídicas de qualquer nacionalidade, cuja
atitude fosse julgada contrária à segurança nacional.87 Portanto, o governo entendeu
que a Ipanema era, de fato, de propriedade da embaixada alemã. E o decreto-lei nº
4166 determinava que “os bens e direitos dos súditos alemães, italianos e japoneses,
pessoas físicas e jurídicas, respondem pelo prejuízo que, para os bens e direitos do
Estado Brasileiro... etc..., resultarem de atos de agressão praticados pela Alemanha,
pelo Japão, pela Itália”. Mas, o advogado do reclamante, afirmava que a decisão do
Tribunal de Segurança deixara claro que a venda da emissora à Embaixada jamais
ocorreu, além de que nem os antigos dirigentes, nem o principal acionista da Rádio
Ipanema, Fausto Matarazzo, eram estrangeiros, sendo, por isso, “nulo o ato ditatorial”.
Assim, de fato simpática à causa alemã antes da guerra, quando não era ilegal que
fosse, a Ipanema acabou sendo envolvida em rumoroso caso de espionagem, que foi
bem conveniente para a criação de nova emissora oficial, vindo bem a calhar numa
hora de mobilização popular intensa em favor da manutenção do governo Vargas, ao
findar da Grande Guerra, quando já se divisava o fim do Estado Novo por um golpe
de estado cujos indícios já se notavam.

85. “Esclarece-se o caso da Rádio Ipanema”, A Noite, 7 de dezembro de 1945.
86. Publicado no Diário Oficial de 29 de dezembro de 1943, o  decreto-lei  nº 14362, que desapropriou

a Ipanema.
87. Art. 5º do decreto-lei nº 4807;  decretos-lei n. 3911 e 4166.
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La dictadura del General Jorge Ubico Castañeda, 1931-1944

El Embajador de los Estados Unidos de América en Guatemala, Sheldon Whitehouse
informa al Departamento de Estado, el 15 de enero de 1931, que el General Ubico
Castañeda es el único candidato para el proceso eleccionario que se avecina. Propone
inclusive adelantar las fechas de la elección. El 5 de febrero de 1931, El embajador
estadounidense envía un informe político al Departamento de Estado, en el que afirma
enfático que el General Jorge Ubico Castañeda es honesto y además inteligente. Dice
que hay esperanza y confianza. En esa misma fecha, el embajador informa al
Departamento de Estado sobre las elecciones presidenciales. Se refiere al Partido
Liberal Progresista, los independientes del Lic. Bernardo Alvarado Tello y al
conservador Partido Unionista. Reporta además el surgimiento del Partido Cooperatista.
Afirma, Whitehouse, que Ubico Castañeda dejara atrás los abusos del pasado,
incluyendo las reelecciones. Envía a Washington el Plan de gobierno de Ubico Castañeda
y el Programa del Partido Liberal Progresista, tanto en español como en inglés.  El 18
de febrero de 1931, el propio embajador de los Estados Unidos de América, informa
al Departamento de Estado que el presidente electo de la República, General de División
Jorge Ubico Castañeda ha tomado posesión. Sin embargo, Ubico Castañeda ya estaba
ejerciendo el cargo desde el 15 de febrero de 1931, fecha que se conmemorará en lo
sucesivo. La misión de Sheldon Whitehouse de llevar a la Presidencia de la República
al General Ubico Castañeda está cumplida. Ubico Castañeda empieza a dar las muestras
de lo que sería su terrible dictadura. El embajador estadounidense Whitehouse reportaba
al Departamento de Estado que el 1 de abril de 1931 se realizaba una manifestación de
los estudiantes universitarios por la huelga de dolores y sucede la represión por parte
del gobierno de Ubico Castañeda a estudiantes guatemaltecos y salvadoreños. La
forma no tan amigable y gentil con la que fueron recibidos los estudiantes universitarios
salvadoreños, a puro garrotazo limpio, le trajo al gobierno del General Ubico Castañeda
serios problemas diplomáticos con el gobierno de El Salvador. Recordemos que la
mayoría de estudiantes tanto guatemaltecos como salvadoreños pertenecían a las
elites abastadas de ambos países y naturalmente los padres estaban indignados por el
recibimiento nada cordial a una fiesta universitaria. Además, de los apaleados guatemaltecos
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lo fueron otros 100 estudiantes salvadoreños. El dictador Ubico Castañeda se dedicó
en catorce largos años, de 1931 a 1944, a matar a cualquier miembro de la oposición
política, invento atentados y sediciones en su contra, asesinando a presos políticos,
reales o chivos expiatorios, castrando derechos políticos, sociales y económicos del
pueblo de Guatemala, junto a sus correligionarios, a muchos de los cuales también
asesino, como documentaremos a continuación. Desde la toma del poder político por
parte del General Ubico Castañeda, el 14 de febrero de 1931, para un periodo de seis
años, que debía culminar el 14 de febrero de 1937, se inicia la resolución de ciertas
obsesiones del Dictador. Una de ellas, los vagos. Para él era vago quien no quería
trabajar, fuera obrero o artesano en huelga, estudiante faltista o “capiusero” a sus
clases diarias, señoritos “bom vivant”, parrandero o bien que vivían de las mujeres
prostituidas, adicto a los vicios como los juegos de azar, del tabaco y el alcohol o de
otras drogas como el opio, que comenzaba a ser trasladado por medio de nuestro
territorio hacia el gran mercado de consumo de los Estados Unidos de América.
También era vago quien, después del trabajo y especialmente en los días de asueto, se
acercaba a una taberna, cantina, bar y/o restaurante a tomarse unos “tragos” con los
amigos y que si no corrían con suerte eran remolcados a su salida por la policía
nacional hacia la cárcel.

Eran también vagos los campesinos que no quisieran trabajar todo el tiempo para
el patrón terrateniente o ante las disposiciones arbitrarias del Estado, de las
municipalidades o bien de los Jefes Políticos. Y para ellos fueron dedicadas
especialmente ciertas leyes que veremos en detalle, más adelante. De la misma forma,
era tratados los cabecillas de movimientos políticos no afines a Ubico Castañeda,
como los miembros del ya activo Partido Comunista, exiliados provenientes de los
países circunvecinos, los ciudadanos guatemaltecos opuestos al régimen dictatorial e
inclusive sus antiguos correligionarios, del propio Partido Liberal Progresista,
especialmente a la facción quezalteca que lo había apoyado, no solo en la frustrada
campaña a la Presidencia  de la República cuando compitió electoralmente con el
General Lázaro Chacón, en 1926 y en la que resultara vencido, sino posteriormente
cuando finalmente llego a la Presidencia de la República, en 1931. Ellos mismos sus
correligionarios y sus allegados de antigua data, que fueron acusados de organizar
complots en su contra y que luego sería fusilados o ley fugados. Esta fue toda una
constante durante el gobierno de Ubico, en donde supuestos y/o reales atentados
contra el presidente de la República se sucedían y en la mayoría de los casos con la
dirección de la Policía Nacional, en un primer momento al mando del coronel Roderico
Anzueto Palencia y en un segundo bajo el mando del coronel David Ordoñez.
Naturalmente que la prensa al servicio de la dictadura, con sus principales diarios, El
Imparcial y Nuestro Diario se constituían, entre otros, como corifeos.
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En marzo de 1931, sucede una huelga laboral en la única fábrica de cemento
existente en el país. El Periódico Nuestro Diario, que era dirigido por el Periodista
Federico Hernández de León –quien posteriormente se convirtiera en mano derecha
de Ubico Castañeda- y por el abogado y notario, Carlos Bauer Avilés, publicó en su
edición del viernes 13 de marzo de 1931, su titular “El Desorden de ayer en la fábrica
de cemento”.  En esa especie de Editorial del periódico, se dice que hay que considerar
tres aspectos de la cuestión: “El artículo que produce la compañía es mucho más
caro que el que se pudiera importar, si no sufriera el extranjero tanto gravamen; la
compañía del cemento, no bajó el precio de su artículo y, en cambio, bajó los jornales
de los trabajadores; tercero, en estos procedimientos hay un verdadero abuso
consumado en perjuicio del consumidor y del laborante, el cual debe ser muy tenido
en cuenta por las autoridades, al resolver sobre el particular”. Varios trabajadores de
la Cía. Nacional de Cemento, enviaron al Periódico una aclaración que en su parte
conducente afirmaban que “Alrededor de unos cuantos mozos descontentos por otras
causas que nunca faltan, se ha querido formar un alboroto bajo diferentes pretextos
para engañar incautos, apareciendo como reclamantes varios testaferros, los señores
Antonio O.(vando) Sánchez, Antonio Avelar y Julio Cristales, que no son trabajadores
de La Pedrera y que solo han sido los instigadores para provocar el consiguiente
desorden. Protestamos contra la ingratitud de algunos que soñando cosas mejores
ante propagandas de ofrecimientos irrealizables han rodeado a sus falsos redentores,
y no se crea que estas líneas las escribimos por servilismo o adulación a nuestros
jefes, sino en honor a la verdad.” En esa ocasión además de los cabecillas comunistas
mencionados fue también apresado el líder obrero hondureño, Juan Pablo Wainwright.
Casi diez meses después, el 13 de enero de 1932 fueron apresados 68 miembros del
Partido Comunista y el 16 de ese mismo mes, 11 mujeres también vinculas a ese
Partido Político, de acuerdo a LOCÓN SOLÓRZANO (1997; 66). El Dictador Ubico
Castañeda tiene un patrón para hacer justicia, a su manera. Él también manda en el
poder judicial, como lo hiciera el dictador Manuel Estrada Cabrera. El 21 de julio de
1930, los periódicos dan cuenta del asesinato de la señora Mercedes Estrada de Blanco
y sus dos empleadas. Este crimen fue conocido como el de la novena avenida, pues la
señora Estrada de Blanco, en esa avenida vivía. A los sindicados, Eduardo Felice
Luna, Cayetano Asturias y Juan Emilio Blanco se les culpa de haber asesinado a la
anciana y a sus dos empleadas domésticas, para robarle sus joyas. De nuevo, los
sindicados son juzgados por una Auditoria de Guerra. Hay abogados defensores de
los presuntos ladrones y asesinos; que intentan hacer una defensa, cuando los sindicados
han firmado declaraciones que los inculpan ante el jefe de la Policía Nacional, Herlindo
Solórzano y han dicho que lo hicieron sujetos a tortura y vituperios de todo tipo.

Felice Luna vivió maridablemente con la señora Eloísa Velásquez, mejor conocida
en la ciudad de Guatemala, como “La Locha”, matrona de un conocido burdel capitalino.
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Al parecer enamoradizo y “bon vivant” frecuentador de bares y de burdeles,
especialmente el de “La Locha”, lo cual debe haber desagradado a Ubico Castañeda
por su condición de bohemio, como se decía antaño. Un vago de la oligarquía capitalina
o de la naciente burguesía nacional, de acuerdo a los criterios ubiquistas. Felice Luna
fue claro en sus declaraciones en las que dijo que firmó la aceptación del crimen luego
de ser amenazado, intimidado, vilipendiado y torturado. Los tres sindicados fueron
condenados a muerte y estuvieron un día completo en capilla ardiente y en efecto
como lo dijo Juan Emilio Blanco, los van a fusilar en el Cementerio General para
“hacer bombo”. Van a ser pasados por las armas en el Murallón externo de la Necrópolis
capitalina.  Eduardo Felice Luna, Cayetano Asturias y Juan Emilio Blanco fueron
fusilados el día sábado 2 de mayo de 1931 ante diez mil personas que presenciaron la
ejecución. Todo un ceremonial militar, todo un despliegue casi teatral para aleccionar
a los diez mil curiosos que llegaron a presenciar, como el Dictador Ubico Castañeda,
imparte justicia a quienes atentan contra la vida ajena, especialmente de una ancianita
y de sus empleadas, sean estos culpables o no, lo cual parece en realidad no importar.
No obstante, falta todavía comprobar que el dictador Ubico Castañeda traicionó inclusive
a los propios correligionarios, especialmente a la facción quezalteca del Partido
Progresista. Ellos lo habían acompañado desde las gestas cívicas para llevarlo a la
Presidencia de la República en el fallido intento durante las elecciones presidenciales
que ganó el General Lázaro Chacón, en 1926. Toda esta traición se inicia con apresar
y condenar a supuestos complotistas, en una larga lista de eventos que a ciencia cierta
no se sabe si sucedieron realmente, pasando por el asesinato del Profesor Ernesto
Carrera Balcárcel, entonces Director del Instituto Nacional Central para Varones.
Otra de las aficiones del dictador Ubico Castañeda fueron los fusilamientos de
ciudadanos supuestamente participantes de complots quizás ciertos, pero nebulosos
por el contubernio entre el gobierno y la prensa existente en aquellos años, enarbolada
por el jefe de la Policía Nacional, Coronel Anzueto Valencia. Al parecer el gobierno
dictatorial del General Jorge Ubico Castañeda y su aparato represivo sabe medir bien
los tiempos. La huelga de los trabajadores de la fábrica nacional de cemento, Novella
y Compañía Limitada fue entre el 13 y el 20 de marzo de 1931.  Por esos días hay
varios exilados, asesinados, fusilamientos y ley fugados. Seis meses después el gobierno
de Ubico Castañeda publicita que ha descubierto un complot el 11 de septiembre de
1931. No obstante, cuatro meses después parece estar bien sincronizado, con el
medio de comunicación más importante por aquellos años, El Diario Independiente,
“El Imparcial”, cuando el sábado 23 de enero de 1932 este diario entrevista al caballero
Ernesto Rodríguez, terrateniente salvadoreño que relata los sucesos del levantamiento
campesino en el país hermano. Este suceso en El Salvador de 1932 es bien aprovechado
por la dictadura ubiquista y detalla las repercusiones en Guatemala. Se vierten profusas
informaciones periodísticas los días 23, 25, 29, 30 y a fines de enero de 1932, gratitud
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al presidente de la república. No hay duda, según este medio informativo, que son
hordas comunistas las que, amparados en la rebelión campesina, tienen inclusive un
ejército rojo, en lugar de municipalidades habrá soviets y todos sus miembros son del
Partido Comunista Salvadoreño. Ni por asomo, se piensa en la crisis que la Gran
Depresión Mundial capitalista generó en el campesinado de El Salvador y del resto de
la región. Y la lección para Guatemala, según el gobierno de Ubico Castañeda y la
prensa local, es prevenirse de un vasto plan del terrorismo comunista para nuestro
país. Después, en los días por venir, se expresará gratitud al Presidente Ubico Castañeda
por combatir ferozmente a las organizaciones comunistas, pro soviética y antipatriótica,
que atentan con la libertad individual y la propiedad privada. Se trata por todos los
medios propagandísticos de expresar que no existe ningún temor de que surjan en
Guatemala disturbios comunistas, dado la mano decidida y firme de Ubico Castañeda.
El Director del Instituto Nacional Central para Varones –INCV-, Profesor Ernesto
Carrera Balcarcel fue asesinado el 30 de noviembre de 1934, por un conocido oficial
del ejército, sicario de Ubico Castañeda que llevo por nombre, Rodrigo Pullin. Carrera
Balcarcel, fue uno de los maestros y periodistas, junto a otros intelectuales quezaltecos
que fundaron la Liga Patriótica de Defensa Nacional, como una disidencia del Partido
Liberal que luego fundaría el Partido Progresista en Quezaltenango y fueron también
miembros fundadores del APRA Centroamericano, en agosto de 1928. Entre ellos se
incluían Francisco Chaves, Víctor Fuentes Castillo, Viviano León, Víctor M. Mijangos,
Humberto Molina Santiago, Juan Quintana, Mariano Rodas V., Jacobo Sánchez
Calderón, Carlos D. Suasnavar.  Otros nombres ligados a la Liga Patriótica fueron
Ricardo Barrientos Castillo, Luis Gerardo Barrios, Remigio Mérida, Salvador Pacheco
Marroquín, Oscar A. Sandoval, Gumersindo Lucas Blanco, Antonio Escoto,  Carlos
de León, Manfredo de León y Francis Héctor Quiñonez García. Otro prominente
líder político quezalteco, que apoyo a Ubico Castañeda fue Efraín Aguilar Fuentes. En
septiembre de 1934, se publicita un nuevo y supuesto atentado en contra de la vida del
General Jorge Ubico Castañeda. Se captura y se procesan por la Auditoria de Guerra
a los ex correligionarios quezaltecos y se ordena su fusilamiento. Ellos fueron Lic.
Efraín Aguilar Fuentes, director del registro de la propiedad inmueble; Teniente Coronel
Luis Ortiz Guzmán, Capital Neri Ortiz, Capitán Rodolfo de León Calderón, Teniente
Félix Colindres, Licenciado Juventino Sánchez, Humberto Molina, Rafael Estrada
Guiles, Marcelino Ortega Fajardo, José Luis Guzmán Hernández, Juan Ríos Cardona,
Gilberto Morales. Todos fueron fusilados en la Penitenciaría Central. La señora María
Molina Quiñonez fue sentenciada a cumplir cárcel. Otros capturados y luego fusilados
fueron: Dr. Francisco Escobar Pérez,  Licenciado Rodrigo Robles, Eugenio Trujillo,
Augusto Mayen Garrido, José Antonio Tobías y sentenciada a prisión, María Olivia
Tobías, todo ello sucedió el 25 de septiembre de 1934. El 7 de octubre de 1934 fue
abatido Carlos Pacheco Marroquín. Era sabido que todos los ex correligionarios
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quezaltecos del General Ubico Castañeda se oponían, desde un inicio de su gobierno
a la reelección del presidente de la República. Es eso que el Partido Liberal Progresista,
afín a  Ubico Castañeda comienza a trabajar y consigue, previo burlar a la Constitución
Política de la República que lo prohibía expresamente, por medio de una consulta
popular, en la que votan inclusive los extranjeros residentes en el país, la reelección de
Ubico Castañeda en 1936, para un nuevo sexenio de 1931 a 1942. En octubre de
1940, el Dr. Julio Carrillo Marín, junto al sargento primero del Fuerte de Matamoros,
Carlos Santa Cruz Fonseca, supuestamente planificaron un atentado en contra del
dictador Ubico. De la planificación del atentado tuvieron conocimiento líderes como
Silverio Ortiz Rivas. Fue delatado el complot por una infidencia del Dr. Marín al
Coronel Bernardino García, quien lo delato ante las autoridades de gobierno, y a los
pocos días fue capturado. Llevado frente a Ubico Castañeda, este le advirtió no
continuar con sus planes, después de amenazarlo. Pese a ello, Marín, Santa Cruz
Fonseca y demás alzados continuaron sus planes hasta que Santa Cruz Fonseca fue
apresado y Carrillo conducido a la Penitenciaría Central el 24 de diciembre de ese año.
Fueron vejados y torturados y hasta Silverio Ortiz Rivas fue apresado pese a encontrarse
recluido en un hospital. En total fueron 12 los conjurados, quienes fueron brutalmente
torturados, juzgados por cortes marciales y fusilados el 28 de diciembre de 1940 en el
Fuerte de Matamoros. Ortiz Rivas fue encarcelado y liberado hasta después de la
renuncia del General Ubico Castañeda el 1 de julio de 1944. El Partido Liberal Progresista
sabiendo cómo se burlaba la Constitución Política de la República, por la experiencia
lograda en 1936, consigue nuevamente la tercera reelección de Ubico Castañeda en
1942, para un periodo que vencería en 1948. El Departamento de Estado de los
Estados Unidos de América, adujo que no intervenía, pues no se inmiscuía en asuntos
internos de Guatemala. Fueron los estudiantes universitarios que lograron iniciar todo
un proceso de rebelión, que aunó en un primer momento al magisterio nacional, a los
jóvenes oficiales del ejército, artesanos y obreros capitalinos para organizar protestas
contra la dictadura y conseguir la renuncia de Ubico Castañeda el 1 de julio de 1944.
Era la hora final del Dictador Ubico Castañeda, después de 14 largos años de dictadura
militar. El General Ponce Vaides lo sucedería, 107 días entre aquella fecha y la alborada
revolucionario del 20 de octubre de 1944.

La reconstrucción de los datos macroeconómicos de Guatemala, 1931-1944.

En primer lugar, en el cuadro no 1 se presentan las estimaciones realizadas para
todas las variables macroeconómicas de la economía guatemalteca para el período
completo de gobierno de Jorge Ubico Castañeda. Como ya se ha dicho, analizaremos
por separado los dos lapsos de tiempo de dicho gobierno, que incluye su primer
mandato de 1931 a 1937 y el segundo que va de 1937 a junio de 1944.  En el Cuadro
no 2 se muestra el cálculo del PIB per cápita para el período 1931 a 1944 realizado por



La nueva Guatemala de la Assunción, 1931-1944

287

el autor. Para 1931 el PIB per cápita alcanzó los US$186.68, pasando en 1935 a
US$206.24; a pesar de la Gran Depresión, creciendo a los inicios de la Segunda
Guerra Mundial, en 1940 a un US$346.77 y reduciéndose en 1944 a US$228.58. En
el Cuadro no 3 podemos constatar la importancia que fue cobrando la agricultura de
uso doméstico frente a la agricultura de exportación. Esta última en el período en
mención paso de ser un 42.5% en 1931 a 33.7% en 1944. Al tiempo que la agricultura
de uso interno creció, en los mismos años de 57.5% a 66.3%. Este resultado puede
ser visto como un logro de la política agrícola del finquero Ubico Castañeda, laborado
con el sudor y sangre de los trabajadores agrícolas y campesinos. En el caso de la
población total, población urbana y rural del país, así como de la población de la
ciudad capital para el periodo, 1931-1944; podemos afirmar que  notar en primer
lugar, que la población de la ciudad de Guatemala, pasó de ser  142,813 habitantes en
1931 a 217,767 pobladores en 1944, según nuestras estimaciones poblacionales. Es
decir que creció en trece años 74,954  habitantes. Este es el resultado del crecimiento
urbano de la ciudad. De ellos, habría que determinar cuántos nacieron en la ciudad,
para conocer la tasa de crecimiento natural o vegetativo y cuántos de ellos provienen
del saldo migratorio. En segundo lugar, en  1931, calculamos que la población total de
Guatemala fue de dos millones doscientos cuarenta y cinco mil seis cientos sesenta y
nueve habitantes y se determinó que la población de la Ciudad de Guatemala alcanzó
142,813  habitantes. Si comparamos el peso de la población citadina frente a la población
total de la república, encontramos que el 6.4%  de los ciudadanos guatemaltecos
vivían en la capital del país. Ese indicador fue creciendo lentamente pero de forma
sostenida, alcanzando en 1935 un 6.6% y en 1944 un máximo de 8.4%.
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Cuadro no 1
Guatemala

PIB por sectores de mercado, valores reales. Precios de 1970
1931-1944

Fuente: Elaboración propia en base a la propuesta de Paul Israel SINGER (1973) y los
cálculos de Víctor BULMER-THOMAS (1987) para las Cuentas Nacionales de

Centroamérica, 1920-1984.

AÑO PIB SME SMI SS 

1931 419222 62771 271961 84490 

1932 366919 71962 218010 76947 

1933 370676 60450 223096 87130 

1934 419296 75098 257343 86855 

1935 484637 66931 300398 117308 

1936 665639 85274 404833 175532 

1937 652826 90593 386755 175478 

1938 670863 95012 375660 200191 

1939 754982 90593 410249 254140 

1940 862410 81754 473505 307151 

1941 908491 81754 491886 334851 

1942 920326 92802 483030 344494 

1943 613709 90593 348048 175068 

1944 594863 90593 347284 156986 
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Cuadro no 2
Guatemala: PIB a costo de factores en US$ dólares, Población y PIB per capita en

US$ dólares, 1931-1944. Año base de 1970. (Eavc)

Fuente: Cuadro realizado por el autor, en base a BULMER-THOMAS, Víctor (1987).
Cuentas Nacionales estimadas para todas las repúblicas centroamericanas, 1920-1984.

Además, por las estimaciones de población total del autor, para el período 1920-1954.

AÑO PIB A CDF POBLACIÒN TOTAL PIB PER CAPITA 

1931 419,222,000 2,245,669 186.68 

1932 366,919,000 2,271,282 161.54 

1933 370,676,000 2,297,187 161.36 

1934 419,296,000 2,323,387 180.47 

1935 484,637,000 2,349,886 206.24 

1936 665,639,000 2,376,688 280.07 

1937 652,826,000 2,403,795 271.58 

1938 670,863,000 2,431,212 275.94 

1939 754,982,000 2,458,941 307.04 

1940 862,410,000 2,486,986 346.77 

1941 908,491,000 2,515,351 361.18 

1942 920,326,000 2,544,040 361.76 

1943 613,709,000 2,573,056 238.51 

1944 594,863,000 2,602,403 228.58  
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Cuadro no  3
Guatemala: Valor agregado (Va) total  del sector agricultura, silvicultura,

caza y pesca, (1931- 1944). Miles de US$ de 1970.

Fuente: Cuadro realizado por el autor, en base a BULMER-THOMAS, Víctor (1987).
Cuentas Nacionales estimadas para todas las repúblicas centroamericanas, 1920-1984.

VA AX= Valor agregado de la agricultura de exportación. VA AUI= Valor agregado de la
agricultura de uso interno.

AÑO VA ASCP A CDF VA AX  VA AUI  % AX % AUI 

1931 147013 62523 84490 42.53 57.47 

1932 148525 71578 76947 48.19 51.81 

1933 147341 60211 87130 40.87 59.13 

1934 161656 74801 86855 46.27 53.73 

1935 183975 66667 117308 36.24 63.76 

1936 260469 84937 175532 32.61 67.39 

1937 265713 90235 175478 33.96 66.04 

1938 292022 91831 200191 31.45 68.55 

1939 345199 91059 254140 26.38 73.62 

1940 390767 83616 307151 21.40 78.60 

1941 411232 76381 334851 18.57 81.43 

1942 414970 70476 344494 16.98 83.02 

1943 240164 65096 175068 27.10 72.90 

1944 236812 79826 156986 33.71 66.29  
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Otro indicador ilustrativo del crecimiento de la ciudad de Guatemala lo obtenemos
al comparar su población entre la población urbana total del país. Para 1931, 1935 y
1944 este indicador fue de: 34%, 33% y 38%, respectivamente. Veamos en detalle
estas cifras en el Cuadro siguiente.

Cuadro no 4
Estimación de la Población total, de la Población urbana total del país y de la

Ciudad de Guatemala, 1931-1944

Fuente: Elaboración propia basada en estimaciones de población realizada tomando
como base los censos de población de 1921 y 1950, para el caso del país. En el caso de la

población urbana se consideró el censo de la ciudad de 1938.

 

AÑO POB. TOTAL POB. URBANA 

TOTAL 

POBLACIÒN 

CIUDAD DE 

GUATEMALA 

POB 

CG/POB 

TOTAL 

POB 

CG/POB 

URBAN*100 

1931 2,245,669 422,294 142,813 6.4 34.0 

1932 2,271,282 432,696 145,883 6.4 34.0 

1933 2,297,187 443,354 149,020 6.5 34.0 

1934 2,323,387 454,275 152,223 6.6 34.0 

1935 2,349,886 465,465 155,496 6.6 33.0 

1936 2,376,688 476,931 158,839 6.7 33.0 

1937 2,403,795 488,679 162,254 6.7 33.0 

1938 2,431,212 500,716 165,743 6.8 33.0 

1939 2,458,941 513,050 174,080 7.1 34.0 

1940 2,486,986 525,688 182,052 7.3 35.0 

1941 2,515,351 538,636 190,391 7.6 35.0 

1942 2,544,040 551,904 199,110 7.8 36.0 

1943 2,573,056 565,499 208,230 8.1 37.0 

1944 2,602,403 579,429 217,767 8.4 38.0 
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La Nueva Guatemala de la Asunción, en tiempos de Ubico Castañeda

Ubico fue el gran re constructor de la ciudad. Durante la dictadura se hicieron
muchos edificios públicos, calles y avenidas fueron pavimentadas, sustituyendo el
viejo empedrado colonial. Intento un débil proceso de sustitución de importaciones,
aprovechando la Gran Depresión. Sin embargo, las empresas industriales que existían,
fueron creadas a finales del siglo XIX y comienzos del siglo XX. La Cervecería de
Castillo Hermanos, las empresas licoreras como la Industria Licorera Guatemalteca,
con sede en Mixco, la Industria Licorera de Quetzaltenango, Botràn, localizada en esa
ciudad, la Euskadi en Retalhuleu y la Zacapaneca, en el oriente del país. La Fábrica
Nacional de Cementos de Carlos F. Novella, que era una empresa privada, a pesar del
nombre. Otras fábricas industriales importantes eran la empresa de jabones de Kong
Hermanos, la fosforera en manos suecas y varias fábricas textiles, entre las que
sobresalían las quezaltecas como Cantel, Mont Blanck y el Zepelín. Trata de analizar
la situación de los pobres y miserables de la ciudad y los barrios que habitaban.
Continuaron viviendo en los llamados barrios obreros, que en realidad eran barrios de
artesanos, que habían sido hechos en la década de los veinte del siglo pasado. Casi al
final de la dictadura, Ubico Castañeda construyó una colonia de viviendas para los
trabajadores del Estado, nombrada Colonia Ubico.
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1. A missão da ESG era bem clara, ou seja, formar as elites que guiariam o Brasil rumo aos Objetivos

Nacionais Específicos que são a democracia, o desenvolvimento e a segurança. Como consequência
deles Couto e Silva (1967, p. 76) explana que o Brasil deve buscar o “fortalecimento do prestígio nacional
no âmbito externo, com base no princípio da igualdade jurídica dos Estados, e a crescente projeção do
país no exterior com vistas à salvaguarda eficaz de seus próprios interesses e em benefício também da
própria paz internacional”. O autoritarismo da ESG é nítido como visto na Doutrina de Segurança
Nacional. Segundo Miyamoto (1981, p. 94), tal instituição, “concebida como necessária para a proteção
do Estado a DSN assumiu desde o início conotações autoritárias. Isto se tornava necessário, porque de
acordo com a ótica prevalente no seio militar responsável pela Doutrina, somente com um Estado
autoritário se poderia resolver os problemas nacionais. Este autoritarismo seria justificado porque o país
carece de uma organização que atenda às reais necessidades da sociedade, e também porque as elites
são desprovidas de qualquer preparo. Daí a necessidade de um regime forte e autoritário.” Dreifuss
(1981), expõe que o complexo ESG – IBAD – IPES, articulou a deposição de João Goulart e a
consequente ascensão dos militares ao poder. Gaspari (2003), ao contrário, relativiza o papel da Escola
Superior de Guerra na formulação e execução do golpe de 1964.

Introdução

Satânico Dr. Go, feiticeiro, bruxo, Henry Kissinger brasileiro, dentre outros,
designam os diversos apelidos que Golbery do Couto e Silva (1911-1987) teve, ao
longo de sua carreira no exército, e posteriormente durante o Regime Militar que
vigorou no Brasil, entre 1964 e 1985. Figura importante na sustentação dos militares
no poder, era respeitado e temido, tanto por adversários, quanto por aliados, devido a
sua visão estratégica e também a capacidade de articulação política que detinha. Criador
do Serviço Nacional de Informações em 1964, logo após a deposição de João Goulart
do poder, órgão de repressão e espionagem do Regime, foi Chefe da Casa Civil,
durante os governos de Ernesto Geisel (1974-1979) e João Batista Figueiredo (1979-
1985), ajudando a deflagrar a abertura “lenta, gradual e segura”.

Em termos de Geografia Política e Geopolítica, teve papel de destaque na Escola
Superior de Guerra (ESG)1, onde implementou a tese da Doutrina de Segurança
Nacional, sustentáculo dos Militares, enquanto estiveram no comando do país, e toda
uma série de projetos, principalmente na área de integração nacional, que foram levadas
adiante durante os 21 anos de governos militares no Brasil. Neste sentido, este trabalho
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pretende analisar as concepções de Golbery, no que tange a Bacia do Prata, verificando
se elas permanecem válidas, ou se foram desmentidas.

Ele foi estruturado em quatro partes. De acordo com as formulações contidas no
principal livro de Golbery, Geopolítica do Brasil, escrito nos anos 1950, expomos
em um primeiro momento as principais ideias defendidas por tal autor. Em seguida,
falaremos da influência da obra de outro importante autor em sua obra, Mário
Travassos, primeira pessoa a sistematizar uma projeção do Brasil em um quadro
continental mais amplo, nos anos 1930 (Myiamoto, 1981). Posteriormente, destacamos
as análises de Golbery, referentes a Bacia do Prata, e por último a atualidade na
referida área, com a reivindicação paraguaia em reaver o preço da energia oriunda na
Usina Hidrelétrica de Itaipu.

Pressupostos teóricos em Golbery do Couto e Silva

Ao analisar este trabalho de Golbery do Couto e Silva, Geopolítica do Brasil,
percebemos três características que marcam esta obra. Em primeiro lugar, a influência
de uma Geopolítica Clássica, notadamente de Ratzel e Mackinder2, entre os autores
estrangeiros, e no plano nacional, de pessoas como Mário Travassos que também
teve vínculo com o Exército, dentro de uma Geopolítica que ganhou terreno dentro
do Estado-Maior das Forças Armadas, especialmente com a ascensão de Getúlio
Vargas ao poder, em 1930. Desta maneira

Sob certo aspecto, ele [Golbery] é o continuador de um tipo de pensamento
“geomilitar” brasileiro inaugurado por Backheuser (mesmo que formalmente este não
fosse um militar) e aprofundado principalmente por Travassos. Em particular, pela
notória tendência, em suas análises e propostas, de considerar as questões relativas à
política e ao território nacionais (bem como sua projeção externa) pela óptica da
tutela do pensamento e da estratégia de inspiração militar (Costa, 2013, p. 199).

Em decorrência observamos que suas ideias fundamentam uma transposição dos
nomes clássicos que formam este campo do conhecimento. Desta forma, “Ratzel e
Kjéllen, no fim do século XIX e no começo do presente, conseguiram elevar a geopolítica
ao nível científico, enunciando-lhe conceitos básicos, princípios e a sistematização
de critérios para a observação de fatos políticos. Partiram ambos não da pesquisa
abstrata do que devem ser os Estados, mas da observação concreta do que são os
Estados” (Mattos, 1975, p. 3).

2. Halford Mackinder (1861-1947), cunhou um conceito denominado heartland, fundamental para o
desenvolvimento da Geografia Política e Geopolítica. Para Mello (2015, p. 44), “formulada original-
mente como Pivot Area, em 1904, e reelaborada sob a denominação de Heartland, em 1919, essa
ideia estratégica assume seu conteúdo definitivo no último artigo de 1943. Tal conceito foi cunhado
por Mackinder para designar o núcleo basilar da grande massa eurasiática que coincidia com as
fronteiras russas do início do século”
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A influência dos autores clássicos da Geografia Política, se reflete no conceito de
posição do território brasileiro, frente aos vizinhos mais próximos da América do Sul,
e também, com relação as grandes potências naquele momento, quais sejam, Estados
Unidos da América e União das Repúblicas Socialistas Soviéticas (URSS). A teoria
dos hemiciclos, exterior e interior, este importante para a defesa do Ocidente, devido
à ausência de um inimigo, e aquele, alvo de maiores preocupações, porque nele se
encontram Alemanha, URSS e Japão, demonstra a importância daquelas concepções,
portanto percebemos uma inquietação de Golbery, com relação a um avanço soviético
na porção meridional do continente americano. Portanto

Empenhar-se a América do Sul e, com ela, o Brasil, decidida e perseverantemente, na
preservação, em mãos amigas, das terras do hemiciclo interior representa o mínimo
que podemos, que devemos fazer para a segurança da fortaleza sul-americana, que
precisa desenvolver-se e criar riquezas e realizar plenamente seus destinos, nesta
época de vertiginoso progresso das técnicas e das armas, arrasadoras ou insidiosas, de
ataques realizados por sobre distâncias intercontinentais” (Silva, 1967, p.84).

Um segundo ponto a ser comentado neste primeiro item, é a influência do Realismo
Político, neste autor. A Geopolítica realizada no Círculo Militar brasileiro tem profunda
influência desta “escola”, fundamental dentro das Relações Internacionais. Meira Mattos,
importante teórico da Geopolítica efetivada dentro do Estado-Maior brasileiro, e em
definição que possui uma clara influência do Realismo Político, entende “o poder como
a capacidade de impor a sua vontade a outrem” (Mattos, 1977, p.25). Desta forma

Enquanto se multiplicam, assim, os sistemas de paz, os compromissos e os acordos
que só servem, como já se disse, para evitar as guerras que, sem eles, nunca viriam
mesmo a ocorrer, uma nova filosofia do poder estatal, mais cruamente realista, mais
sincera segundo uns, mais cínica na opinião de outros, pondo de lado os idealismos já
gastos e as fórmulas racionalizantes já de todos caducas, submerge o universo inteiro
em sua energia trepidante” (Silva, 1967, p.22).

Em terceiro lugar, elencamos como ponto importante a ser destacado, um notório
anticomunismo e consequente pró-americanismo3, a partir de observações em diversas

3. O pró-americanismo de Golbery se reflete na interlocução de sua obra com a dos geopolíticos
estadunidenses, do qual o exemplo mais destacado é N. Spykman. Criador da política de contenção
do avanço soviético, ele preconizou o conceito de rimland, como estratégia para conter a URSS em seu
heartland. Sob outro aspecto, ele propôs um esquema de defesa para o Atlântico, a partir de um
triângulo, formado por Norfolk (EUA), Brest (França) e Natal (Brasil). A importância do promontório
nordestino, será retomada por Golbery, onde ele diz que, “se a geografia atribuiu à costa brasileira e
a seu promontório nordestino um quase monopólio de domínio no Atlântico Sul, esse monopólio é
brasileiro, deve ser exercido por nós exclusivamente, por mais que estejamos, sem tergiversações,
dispostos a utilizá-lo em benefício de nossos irmãos do norte, a que nos ligam tantos e tão tradicionais
laços de amizade e de interesses, e em defesa ao mesmo tempo da civilização cristã, que é a nossa,
contra o imperialismo comunista de origem exótica.”(Silva, 1967, p.53). Para ver mais sobre Spykman
ver Costa (2013, cap. 4) e Mello (2015, cap. 3).
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passagens deste livro, para a defesa dos valores “cristãos, democráticos e ocidentais”4.
O temor de uma III Guerra mundial entre EUA x URSS, está presente nesta obra,
com a importância da defesa da América Latina, na defesa do “mundo livre”, neste
sentido temos que admitir que em determinados aspectos, este trabalho se encontra
datado, o que não invalida as análises que faz sobre a realidade do Brasil, como
veremos mais adiante. Portanto

O Brasil é também uma nação que, pela sua origem cristã e os valores democráticos e
liberais que substanciam a cultura ainda em germe nesta fronteira em expansão,
integra o Mundo do Ocidente, hoje, como nunca, ameaçado também pelo dinamismo
imperialista e o imperialismo ideológico da civilização materialista que tem seu fulcro
esteado no coração maciço da Eurásia (Silva, 1967, p. 175).

Influência da obra de Mário Travassos em Golbery

Em Mário Travassos, o ponto primordial que estrutura todo seu pensamento a
respeito da questão da relação do Brasil na América do Sul, corresponde aos
antagonismos existentes nesta porção continental, quais sejam, a oposição entre Bacia
Platina x Bacia Amazônica e Oceano Atlântico x Oceano Pacífico. Os casos de
instabilidade no continente necessitam ser explanados, mais precisamente Paraguai e
Bolívia, que além de não possuíram saída para o mar, sofrem mais intensamente com
os antagonismos presentes na América do Sul. Com relação a oposição entre Oceano
Atlântico e Pacífico ele nos diz que

No primeiro desses antagonismos, as cumeadas dos Andes dividem águas para dois
oceanos especificamente diferentes. Para oeste, o Pacífico, “o mar solitário”, o ocea-
no de feixes de circulação regionais, das extensões sem fim, das grandes profundida-
des, das polinésias. Para leste, o Atlântico, cujas águas são as mais frequentadas do
globo, em cujas costas a ecúmeno marítima se encontra magnificamente definida e
onde o “planalto continental” é dois mais piscosos. (Travassos, 1935, p. 20)

No segundo dos antagonismos, ambas as bacias hidrográficas correm para o
Oceano Atlântico, entretanto eles correm em direções opostas. Desta forma a Bacia
Platina deságua ao sul do Oceano Atlântico, assim é controlada pela Argentina,
enquanto a Bacia Amazônica possui sua foz ao norte do continente, portanto está
localizada em território brasileiro.

Por estas características apontadas anteriormente, Bolívia e Paraguai oscilam entre
as duas principais potências sul – americanas que são Brasil e Argentina. Como
consequência, “territórios assim oscilantes são verdadeiros focos de perturbações
políticas, causas de dissenções ou, pelo menos, de preocupações sérias para que se
evitem possíveis conflitos internacionais.” (Travassos, 1935, p. 62). Ele explica que
o “triângulo estratégico boliviano” formado Sucre – Santa Cruz de la Sierra –

4. Para ver mais sobre este tema, ver Carvalho (2009).
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Cochabamba, como a área onde as tensões encontradas no continente se exacerbariam.
Quem controlasse esta porção do território boliviano, controlaria a América do Sul.

A rede ferroviária argentina possibilitou a este país multiplicar suas conexões com
os países localizados no Oceano Pacífico, portanto este país trouxe para sua esfera
de influência o heartland boliviano, desse modo a Bolívia se encontrava dependente
do porto de Buenos Aires para escoar sua produção. Neste ponto Mário Travassos
tinha uma preocupação bem clara com a balança de poder no continente sul – americano
e qual estratégia o Brasil deveria adotar para superar a Argentina neste contexto. A
partir desta questão

[...] a resolução dos dois grandes antagonismos em presença – Atlântico – Pacífico e
Amazonas – Prata – poderia se dar com o predomínio do eixo norte – sul sobre o eixo
leste – oeste, isto é, em favor da argentina e em detrimento do Brasil na competição
pela liderança geopolítica no continente sul – americano (Mello, 1997, p.62).

Para Travassos, o Brasil deveria contrapor a influência de Cochabamba, como
ponto principal para o exercício da preponderância argentina no continente, a partir
da influência que Santa Cruz de la Sierra exerce atraindo para o território brasileiro via
Bacia Amazônica, a produção oriunda da Bolívia. De fato, várias das discussões
efetuadas por este autor foram implementadas por sucessivos governos, assim na
Bacia do Rio da Prata a construção da BR-277, ligando Ciudad del Este a Paranaguá,
representou uma segunda possibilidade para o Paraguai escoar sua produção, através
do porto localizado na vertente oriental onde está o Oceano Atlântico, assim este país
tornou – se menos dependente do porto de Buenos Aires. Por causa desta ação as
trocas comerciais envolvendo Brasil e Paraguai cresceram de maneira considerável,
além disso a construção da Usina Hidrelétrica de Itaipu, constituiu fator essencial para
a aproximação dos dois países, como veremos adiante. Este fato desagradou
profundamente a Argentina, porque este empreendimento se insere em uma disputa
pela preponderância na América do Sul.

Dentre os principais pontos colocados por Travassos temos a resolução da oposição
Atlântico x Pacífico por meio da drenagem das riquezas da vertente ocidental
representada pelo Oceano Pacífico para a vertente oriental da América do Sul onde se
localizam os portos brasileiros. Por outro lado, a solução da contraposição entre a
Bacia Amazônica x Bacia do Prata tem como pressuposto o controle do heartland
boliviano. Por último, mas não menos importante, temos a neutralização da Bacia do
Prata por meio da construção de rodovias latitudinais que possibilitassem a ligação
dos países mediterrâneos com o Oceano Atlântico.

Antes de seguir para a obra de Golbery, e sua relação com a Bacia do Prata, cabe
resumir os pressupostos defendidos por Travassos, para a atuação do Estado brasileiro,
na América do Sul. De acordo com Saboya (2018), o Brasil deveria conter a Argentina,
por meio do incremento das comunicações com os países platinos e amazônicos,
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ocupar o interior do seu território e estar preparado para uma rivalidade futura contra
os Estados Unidos. O terceiro aspecto, mostra uma nítida divergência com Golbery,
porque este, como dito anteriormente, defendia um pró-americanismo, dentro da
segurança hemisférica contra o avanço soviético.

Golbery e a Bacia do Prata

Assim sendo, devemos compreender os motivos que levaram Golbery a considerar
a Bacia do Prata como a área de primordial interesse dentro da sua concepção. Trata-
se de uma zona que foi palco de diversos conflitos e interesses desde o período
colonial, envolvendo o Império Português e o Império Espanhol, e que foi transpassado
para os principais países oriundos deles, no caso Brasil e Argentina. Exemplo disso, é a
construção da Colônia de Sacramento que possui como pano de fundo a ocupação do
Rio da Prata (Bandeira, 1995). Durante o século XIX, houve uma série de desentendi-
mentos e conflitos nesta porção do continente em um momento em que os Estados
nacionais estavam em formação. A Guerra do Paraguai, maior conflito armado sul-
americano, tem como causa a disputa em torno de quem seria a principal potência
nesta porção da América.

O conceito de “fronteira5 viva”, preconizado pelas Forças Armadas, terá importância
fundamental para a construção da Usina Hidrelétrica de Itaipu. Desta forma, em uma
concepção baseada nos preceitos clássicos desta disciplina aponta-se que

Se a fronteira é o resultado condicionante da política torna-se vital, então, conceber
uma política de fronteiras. Esta política deve ser vigilante, previdente e construtiva,
para que as fronteiras sejam estáveis e protegidas, assim como importantes demográfica
e economicamente (...). As fronteiras vivas são zonas de alta sensibilidade política. O
contrário delas serão fronteiras mortas, ermas, desprotegidas, esquecidas. Fronteiras
vivas serão sempre afirmações de um espírito forte de nacionalidade. Fronteiras
mortas darão imagem pouco favorável a um país que não cuida de suas lindes como
deveria cuidar, porque fronteiras protegidas e povoadas enaltecem o espírito de
previdência e de organização de um povo (ANDERSEN, 2008, apud SOARES,
1972, p. 15)6.

Everardo Backheuser, concorda com Teixeira Soares quando afirma em uma mesma
perspectiva de análise que

[...] a fronteira viva é em essência, uma região de fricção, da qual mais dia menos dia,
surgem ou agravam os conflitos internacionais, políticos, ou de ordem fiscal e admi-
nistrativa, ensejando demonstrações de força militar (Backheuser, 1952, p. 157).

5. De acordo com Martin (1997), a fronteira constitui uma faixa que delimita uma zona. Diferencia-se
do limite que é uma linha que demarca até onde o Estado exerce sua soberania.

6. Soares, T. História da Formação das Fronteiras do Brasil. Rio de Janeiro: Conselho Federal de Cultura,
1972.
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Em Golbery do Couto e Silva, encontramos uma defesa do conceito de “fronteiras
vivas”, como característica principal, na porção meridional do território brasileiro onde
está localizada a Bacia do Prata. A partir desta justificativa seria mais do que plausível a
construção de uma Usina Hidrelétrica nesta área, que em sua concepção representa “a
zona de máxima tensão na América do Sul”, logo a localização da Usina Hidrelétrica de
Itaipu responde a interesses estritamente geopolíticos. Para Andersen (2009), Golbery do
Couto e Silva é o “idealizador geopolítico” da construção deste empreendimento de
proporções gigantescas. Travassos também é considerado fundamental na execução de
Itaipu como observado a seguir

Na sequência de obras de infraestrutura, de valor geopolítico, os governos do período
militar também adentraram nas preocupações que anteriormente se encontravam na
obra de Travassos. A começar pelo governo Castelo Branco, em 1964, considerou-se
amplamente o aproveitamento para fins energéticos da bacia do rio Paraná. Por esse
meio, o Brasil teria reserva energética e ainda resolveria a questão fronteiriça de Foz.
(Lopes, 2013, p. 109)

Nesta perspectiva, o autor que constitui o objeto deste trabalho, argumenta que o
Paraguai juntamente com a Bolívia são os principais focos de instabilidade no continente
sul-americano. Assim

Mais ou menos tributários da Argentina, oscilando entre a desconfiança, o ressenti-
mento e a admiração e jungidos pela dependência econômica indiscutível – o Paraguai
e a Bolívia, “prisioneiros geopolíticos, muito mais o primeiro que a segunda, valem
muito pela sua posição geográfica no flanco aberto e vulnerável do Brasil meridional
e central e constituem, sobretudo por sua instabilidade política e econômica, indisfar-
çáveis zonas de fricção externas onde podem vir a contender, quer queiram quer não,
os interesses brasileiros e argentinos (Silva, 1967, p. 55)

A partir disso, por meio da oposição entre a Bacia Amazônica e a Bacia do Rio da
Prata, e do Oceano Atlântico e o Oceano Pacífico, influência de Travassos, Golbery
destaca a importância da vertente oriental como desaguadouro das duas bacias conti-
nentais. Por meio das duas oposições anteriormente citadas temos uma compartimentação
geopolítica do continente de sua autoria. Nela em todo momento se pretende mostrar a
superioridade brasileira com relação à Argentina com base no conceito de posição,
devido à posição setentrional brasileira em contraposição à posição meridional argentina
na costa atlântica sul-americana. Na verdade, a foz do Rio da Prata em Buenos Aires
está pior localizada do que os rios que compõem esta Bacia no território brasileiro.
Para Andersen (2009, p. 12)

A construção de Itaipu colocou em xeque antigos conceitos que mostravam que o
domínio de uma bacia hidrográfica vinha com o controle de sua desembocadura. A
geopolítica brasileira provou que esse poder pode ser exercido a partir das nascentes.
Mostrou, ainda, que a manipulação de um rio internacional pode ser alterada radical-
mente por meio de alta tecnologia, com repercussões profundas nas relações políticas
e econômicas dos países situados à sua margem, à montante e à jusante.
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Como decorrência, ele expõe a existência de uma “área de soldadura”, extensão
do “triângulo estratégico boliviano” de Mário Travassos, englobando o Paraguai, Bolívia
e os estados do Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Rondônia, como de máxima
instabilidade devido à presença marcante dos antagonismos que constituem o continente
sul-americano, assim ela teria como principal função ligar as porções platina e amazônica
deste continente. Portanto, logo abaixo temos um trecho longo de um dos comenta-
dores das ideias de Golbery, mas que explica a essência da visão deste autor

[...] a noção golberyana de “área de soldadura” é uma ampliação da ideia de “heartland’
sul-americano de Travassos, de forma a conferir ao Brasil uma participação geopolítica
no “coração continental” da América do Sul. O condomínio exercido pelo Brasil,
conjuntamente com a Bolívia e o Paraguai, na “área de soldadura”, ligava umbilicalmente
estes dois países a interesses geopolíticos brasileiros numa região que constituía o
“divisor de águas” das bacias amazônica e platina e onde estava localizado o triângulo
estratégico boliviano. Assim, esse condomínio tripartite sobre uma área vital do
continente sul – americano como que conferia ao Brasil o direito de uma hegemonia
sobre os condôminos menores que, como países mediterrâneos, eram dependentes do
sistema fluvial platino em suas concepções com o exterior. A pretensão brasileira de
deslocar para sua órbita de esses oscilantes “prisioneiros geopolíticos colidiria neces-
sariamente com os interesses da Argentina, país que controlava a embocadura do
Prata (Mello, 1997, p. 126).

Depois do exposto sobre o autor o foco central do trabalho temos que falar das
relações de poder entre Brasil, Paraguai e Argentina, no período em que ele escreve
sua obra na década de 1950, até a assinatura do Acordo Tripartite em 1979, quando
o mesmo ocupava a chefia da Casa Civil. Interessante notar que este período é marcado
pela industrialização ocorrida no Brasil, algo que interfere, sem dúvida nenhuma no
balanço de poder na América do Sul. Enquanto este país apresentava elevados índices
de crescimento econômico, por meio do processo de substituição de importações, a
Argentina executou uma política econômica baseada no receituário liberal e perdeu a
posição de principal liderança econômica para o Brasil. Colocando em números esta
questão, “em 1930 a economia argentina era o dobro da brasileira; meio século depois
a economia brasileira tornara – se o quádruplo da argentina” (Mello, 1996, p. 31).

Com relação aos interesses portenhos, presenciamos a passagem de uma preponde-
rância argentina, para uma situação de equilíbrio, para uma posterior preponderância
brasileira. Sobre o conceito de preponderância colocamos uma citação longa, porém
elucidativa a respeito

Entendemos que a situação típica da preponderância configura-se quando, no âmbito
de um determinado grupo de unidades políticas, a ruptura do equilíbrio do poder não
engendra para a unidade beneficiária uma posição de supremacia incontestável, nem
reduz as demais a um estado de impotência, que são característicos da hegemonia. Por
outras palavras, o que tipifica a preponderância é que o peso ou a influência superiores
de uma certa unidade não lhe conferem, necessária ou automaticamente, uma posição
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de supremacia ou de comando nas suas relações com as unidades mais fracas que
integram a constelação política. Ocorre que o conjunto formado por unidades de
poder desigual insere – se geralmente num contexto mais amplo e constitui apenas o
subsistema de um sistema maior que relativiza a superioridade de peso da unidade
preponderante. Assim, a preponderância exercida pela unidade de maior peso dentro
daquele subsistema encontra – se subordinada, por sua vez, à hegemonia de outra
unidade mais poderosa, que ocupa o vértice do sistema mais abrangente. (MELLO,
1996, p.49)

As relações entre Brasil e Argentina foram bastante tensas durante este período,
particularmente nos anos 1960 e 1970. A assinatura do Tratado de Itaipu entre Brasil
e Paraguai em 1973, representa o ponto mais sensível com um acirramento entre os
principais países do subsistema platino. Por outro lado, a própria Construção de Itaipu
advém de um litígio fronteiriço envolvendo Paraguai e Brasil, resolvida com a Ata das
Cataratas assinada em 1966. Neste sentido

Se a incerteza que nasce da imprecisão das normas internacionais relativas aos usos
das águas contribuiu para elevar o nível das tensões regionais, esse fator aparece,
todavia como um elemento de apoio no contexto global. O fato de as autoridades
militares estarem no poder em todos os países da bacia, com raros momentos e exce-
ções, é muito mais fundamental para explicar o estado de crise quase permanente nas
relações interestatais regionais. A análise das relações internacionais que prevalece nos
meios militares está, com efeito, estreitamente subordinada às concepções geopolíticas
de poder; e essas baseiam – se em premissas que privilegiam os aspectos conflitantes
das relações. (Caubet, 1986, p. 126)

A doutrina colocada em prática pela Geopolítica brasileira nos 1970 combinou
dois fatores que executados de forma conjunta tinham como pressuposto último
conquistar a supremacia na Bacia do Prata, quais sejam, o isolamento da Argentina e
a execução de uma política bilateral com os vizinhos menores platinos. Quando
analisamos de forma mais atenta as relações Brasil – Paraguai, isso fica muito evidente
e o Tratado de Itaipu de 1973 demonstra esta questão, pois temos uma assimetria de
poder entre tais unidades políticas. A concepção geopolítica argentina vinculada ao
Estado-maior tinha esta questão em mente e alimentava a desconfiança com relação
ao Brasil. Assim

[...] para a Argentina, Itaipu é um problema geopolítico e de segurança; as hidrelétricas
construídas no Rio Paraná constituem uma ameaça na medida em que permitem ao
Brasil o controle do curso dos rios que atravessam a região mais rica do país. Em
consequência, setores nacionalistas argentinos iniciam intensa campanha contrária
àquelas, denunciando a ameaça que representam para a Nação vizinha e seus próprios
projetos geopolíticos. (Fajardo, 2004, p. 64)

Após várias trocas de acusações entre Brasil, Argentina e Paraguai, eles chegam a
um acordo em 1979 sobre a utilização dos recursos hídricos da Bacia do Prata. O
Acordo Tripartite logrou êxito, pois estabeleceu uma cota para a Usina Hidrelétrica de
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Itaipu e a Usina Hidrelétrica de Corpus, empreendimento binacional entre Argentina e
Paraguai. A partir disto

[...] o Acordo Tripartite encerrou o desentendimento entre Argentina, Brasil e Paraguai
a respeito do uso dos rios da Bacia do Prata. Novamente, pela via negocial; novamen-
te gerando um documento de validade no direito internacional público. O Acordo
Tripartite mais que pôs fim á controvérsia, ele contribuiu para a estabilidade no Prata
que, alguns anos depois, seria fundamental para o início dos acordos que levariam à
integração regional pelo Mercosul. (Silva, 2006, p. 89)

Como consequência do documento citado anteriormente, percebemos a importância
deste autor na formulação e posterior consecução de uma política para a Bacia do
Prata, que foi executada por sucessivos governos especialmente no Regime Militar
(1964-1985).  A Assinatura do Acordo Tripartite em 1979, representa um momento
crucial para uma posterior cooperação entre os países que formam a Bacia do Prata,
que culmina com a assinatura MERCOSUL, assim neste momento, as Forças Armadas
brasileiras, põem como área mais importante de atuação a Bacia Amazônica.

Considerações finais
O pensamento geopolítico brasileiro desenvolvido nas Forças Armadas, obteve ampla

repercussão no período em que o Brasil foi governado pelos militares (1964-1985),
após a deposição de João Goulart, ainda que suas formulações, tenham início nos anos
1920 e 1930, com autores como Mário Travassos e Everardo Backheuser. Golbery
do Couto e Silva é tributário e principal autor vinculado a esta “escola”. Este autor,
juntamente com Travassos, tiveram grandes preocupações com a Bacia do Prata.

A influência de Geopolítica, fez-se presente na Construção da Usina Hidrelétrica de
Itaipu, na “zona de máxima de tensão no continente”, ao longo do Regime Militar,
que perdurou por 21 anos no Brasil. O pano de fundo deste empreendimento de
grandes proporções, era trazer para si a balança de poder no continente, em detrimen-
to da Argentina, trazendo o Paraguai para esfera de influência brasileira. De acordo
com Justo (2015), a Geopolítica efetuada nos meios militares, desde os anos 1920 e
1930, ganha contornos práticos durante a Ditadura Militar que governou o Brasil por
21 anos.

Após a assinatura do Acordo Tripartite, em 1979, por Brasil, Argentina e Paraguai,
temos uma resolução das tensões e diferenças entre os países que compõem a Bacia
do Prata. O Brasil se tornou preponderante no continente, desta forma a possibilidade
de conflito com nosso vizinho portenho, como posto no pensamento geopolítico
desenvolvido nas Forças Armadas, tanto brasileiras, quanto argentinas, torna-se
inexistente, após esta data. A partir dos anos 1980, temos uma cooperação entre os
dois países, concretizada com a assinatura do MERCOSUL. No que tange as Forças
Armadas, há uma preocupação mais latente com a Bacia Amazônica, do que com o
Prata, decorrente da resolução dos conflitos nesta bacia, a partir do Acordo firmado
no fim dos anos 1970.
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O pensamento do General Golbery do Couto e Silva, apesar de alguns pontos de
sua obra, terem se tornado obsoletos, mantém a sua atualidade no que se refere a
Bacia do Prata. As reivindicações do Paraguai, referentes a uma revisão do preço da
energia oriunda da Usina Hidrelétrica de Itaipu, refletem a contemporaneidade de sua
obra, pois a Geopolítica que teve lugar dentro da caserna, tem como alguns de seus
pressupostos a desconfiança e a rivalidade com relação aos vizinhos, algo que até hoje
permanece no relacionamento do Brasil com os países limítrofes, e que foi observado
nas recentes negociações referentes a Itaipu. Assim, o sonho visionário de Golbery,
continuará ecoando pelas fronteiras da Bacia do Prata.
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Introdução

O ciclo de regimes militares que se instalou em distintos países da América Latina
a partir das décadas de 1960 e 1970, diante dos marcos da Guerra Fria, promoveu
uma série de violações aos direitos humanos. Entre as violações e cerceamento das
liberdades sob uma ótica da violência de Estado, podemos citar torturas, mortes e
desaparecimentos em massa. Respeitando as devidas particularidades de cada país e
das próprias dimensões politicas de cada governo militar na região, a Doutrina de
Segurança Nacional pode ser entendida como um elo das políticas de violência que
vieram à tona em nosso continente. O combate ao “inimigo interno” e os receios de
um “efeito dominó” com a sublevação da Revolução Cubana introduziram práticas de
inteligência e violência para o silenciamento de dissidentes.

Neste contexto, o presente trabalho, à luz da Comisión Ecuménica de Derechos
Humanos, CEDHU, visa discutir as dimensões repressivas por parte da “esquecida”
ditadura militar no Equador, entre o período de 1972 a 1979. O trabalho pretende
ressaltar as violências de Estado e as violações em termos de direitos humanos pontuando
a natureza política do regime militar equatoriano.

Para isso, como aspecto metodológico, o trabalho procura problematizar os
sucessivos casos de violações à dignidade humana percorridos durante os anos 1970.
Os documentos trabalhados serão o Plan de Acción del Gobierno Revolucionario y
Nacionalista del Ecuador e a Comissão da Verdade e da Reconciliação no Equador,
de 1996. Somado a isso, de maneira tangencial, ainda no corpus documental da pesquisa,
o seguinte estudo levanta o porquê de os crimes da ditadura de 1972 a 1979 não terem
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sido levantados frente à Comissão da Verdade – “Sem verdade, não há justiça!”, de
2010, essa última abrangendo, exclusivamente, o período de 1984-2008. Para o
entendimento do recrudescimento e da transição para um regime constitucional durante
a “segunda fase” da ditadura, composta pelos chefes das três forças armadas, a
análise voltou-se ao entendimento do Plano Nacional de Reconstrução Jurídica do
Estado, idealizado em 1976 e consolidado com a constituição de 1979.

Para a estruturação da pesquisa, num primeiro momento, será debatida a promoção
dos regimes militares na América Latina em um contexto de Guerra Fria. Em seguida,
a partir dos documentos citados e à luz do materialismo histórico, especialmente a
produção historiográfica equatoriana de Augustin Cueva (1997) e Enrique Ayala Mora
(2006; 2015), se discutirá o projeto político da ditadura equatoriana e sua relação com
as violações de direitos humanos. Além disso, ainda do ponto de vista da produção
bibliográfica equatoriana recente, ancorado nas obras de Pablo Davalos (2006) e
Alberto Acosta (2006), pertente-se discutir também o projeto de reestruturação do
Estado no Equador a partir de 1972, em um cenário caracterizado pela profunda
dependência petrolífera, com o advento do governo ditatorial de Guilhermo Rodríguez
Lara, general equatoriano que se autodenominava um “nacionalista e revolucionário”.
Por fim, estabeleceremos um balanço das violações de direitos humanos presentes no
caso da ditatura equatoriana. A maior atenção será dada ao massacre de Aztra, de 18
de outubro de 1977, cujas as disputas de narrativas e espaços das memórias1

permanecem em aberto em relação à composição de uma versão homogênea.

A Ditadura Militar no Equador (1972-1979)

Durante o cenário da Guerra Fria, conflitos de ordem política, militar e econômica
vieram à tona em toda América Latina. Diante da disputa global entre Estados Unidos
e o Bloco Soviético, regimes militares se desenvolveram em nosso subcontinente
com a justificativa de trazer estabilidade política para os países latino-americanos e
livrá-los das ameaças de “perigosas ondas comunistas”. Após a Revolução Cubana de
1959, regimes de exceção se fizeram presentes no Cone Sul e também na região
andina perpetuando práticas sistemáticas de violações aos direitos humanos. Amparadas
na Doutrina de Segurança Nacional e nos ditames da Aliança para o Progresso, tais
ditaduras destituíram governos eleitos democraticamente, bem como promoveram
uma atmosfera de terror e cerceamento de direitos para os povos latino-americanos.
No Equador, sob a influência do Golpe Militar peruano desencadeado em 1968, pelo
Gel. Juan Velasco Alvarado, colocava-se fim ao longo período caracterizado pelo

1. Para os movimentos de disputa, esquecimento e lugares da memória, estaremos considerando as
obras Le Goff (1992), Nora (1993) e Pollack (1989).
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maior fenômeno político equatoriano do século XX: o velasquismo2. No ano de 1972,
José María Velasco Ibarra seria destituído do cargo da presidência em nome da ordem
e na tentativa de se construir um projeto nacional e revolucionário dirigido pelas
forças armadas tendo na sua direção o general Guillermo Rodríguez Lara, líder político
equatoriano e representante do exército formado na Escola das Américas.

Segundo Davalos (2006) o objetivo da ditadura militar era conciliar um novo projeto
de modernização com o dinheiro proveniente do petróleo, uma vez que o Equador
ingressava na Organização dos Países Exportadores de Petróleo (OPEP) e presenciava
uma conjuntura econômica caracterizada pelo boom petroleiro. As novas descobertas
do petróleo durante o início dos anos 1970 impulsionaram um projeto de extração,
produção e refino dos recursos para dinamização da economia equatoriana. De acordo
com o autor:

A modernização econômica permitiu que se ampliasse e se consolidasse, com o apoio
do Estado, uma classe média cuja importância até então havia sido secundária. Ao
empreender este projeto tardio de industrialização, o governo conseguiu romper os
laços da economia e da política com o denominado “sistema hacienda”. Sob a lógica
desse sistema, reminiscências dos tempos da colônia e matriz originária do poder no
Equador, havia se articulado o sistema político-econômico que produzira as duas
figuras políticas responsáveis por dirigir a República até a modernização de 1972-
1976: o oligarca da costa e o cacique da serra (Davalos, 2006, p. 481).

Ao mesmo tempo, em termos de política econômica, a ditadura fortalecia seus
laços via Pacto Andino, mais tarde substituído pela Comunidade Andina (CAN),
impulsionando os setores de infraestrutura e logística com a consolidação de portos,
aeroportos, rodovias e centrais hidrelétricas. O Estado também promoveu aportes ao
setor bancário criando bancos públicos para os projetos de desenvolvimento. Com as
receitas do petróleo, além de incentivar a criação da Organização Latino-Americana
de Energia (OLADE), o governo de Guillermo Rodríguez Lara encabeçou a criação
de uma empresa Estatal para o controle da produção petrolífera, a CEPE.  Tais medidas
de natureza desenvolvimentista foram rapidamente contestadas por parte das empresas
transnacionais uma vez que o governo, em meio a ditadura de Lara, colocava-se
diante de um posicionamento político onde o Estado teria um papel vital na condução
da política econômica. Além da política petrolífera, a questão agraria, tão presente
nos demais países da região no contexto dos anos 1960 e 1970, também seria alvo de
um projeto de reforma agrária dirigido pelo general Rodríguez Lara.

2. Para uma leitura sobre os cinco governos de Velasco Ibarra no Equador, ver o debate entre Cueva
(1997) e Quinteiros (1980). Quanto aos processos políticos e históricos da primeira metade do século
XX, ver Reyes (1976) e Hurtado (1977).
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O plano de Acción del Gobierno Revolucionario y Nacionalista del Ecuador3,
formulado em 1972, destacava, entre outros elementos, que novo governo militar
realizaria “uma reforma agrária real e efetiva”, distribuindo terras “as pessoas naturais
que genuína e diretamente nela trabalhem’. Além disso, o documento expressa que o
novo governo faria “todos os esforços que sejam necessários para eliminar a
dependência do país nos aspectos econômico, político, social, cultural, militar e
ideológico”.  É no interior desse marco filosófico que Cueva (1997) considera que o
governo de Lara possuía uma perspectiva nacional-militar-reformista. Enrique Ayala
Mora (2015), sinaliza para as aproximações de Lara frente à ditadura militar peruana
de Alvarado, que também encabeçou um projeto de reforma agrária.

Dessa forma, além da revisão da estruturação fundiária no país, os contratos dos
consórcios petrolíferos foram revisados com o intuito de se estabelecer uma maior
autonomia ao Estado equatoriano. Segundo Galarza (1981), em 1972, tais concessões
representam mais de um terço do território equatoriano. A política nacionalista do
governo de Rodriguez Lara, no setor do petróleo, pretendeu, dessa maneira, reverter
o sentido das concessões.

Efetivamente, os contratos com os consórcios petrolíferos foram revisados quase de
imediato, colocando-se em marcha uma nova orientação em relação ao tema, que se
traduziu substancialmente nas seguintes realizações: reversão de mais de 4 milhões
de hectares para o Estado equatoriano na região oriental; reversão dos campos de
hidrocarbonetos que se encontram nas mãos da Anglo-Ecuatorian Oil, na Costa;
redução dos prazos de concessão de 40 para 20 anos; aquisição pelo Estado dos
direitos e ações da Texaco Gulf; resgate pelo Estado de todos os campos de exploração
de gás; criação da Corporación Estatal Petrolera Ecuatoriana (CEPE); construção de
uma refinaria estatal na província de esmeraldas; impulso à criação da Organização
Latino-Americana de Energia (OLADE); entrada na OPEP, em junho de 1973 (Cueva,
1997, p. 142-143).

O projeto desenvolvimentista de Lara estava, portanto, na contramão das velhas
estruturas de poder reinantes no Equador. O setor oligarca da serra viu na reforma
agrária idealizada pelo Ministro da Agricultura, Guillermo Maldonado, medidas que
desvirtuavam os interesses econômicos dos grandes proprietários de terras no país.
Somado a isso, a política econômica arquitetada por Gustavo Jarrín Ampudia, Ministro
de Recursos Naturais, deveria ser alvo de críticas pela chamada “estatização da
Economia”. Dessa forma, a classe dominante equatoriana, observando tais medidas
de intervenção na vida econômica do país, rapidamente alegou que o governo de Lara
seria “uma antessala do comunismo”. O general, que se considerava um revolucionário
nacionalista, foi dilapidado pela velha estrutura de classes presente no país. A revista

3. Gobierno del Ecuador. Filosofia y Plan de Acción del Gobierno Revolucionario y Nacionalista del
Ecuador, Quito, 1972.
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Vistazo, porta voz dos interesses liberais de Guayaquil, postou um editorial, em outubro
de 1975, sinalizando para a necessidade de uma virada de agenda econômica
emoldurando Rodriguez Lara diante de foices e martelos4. A Confederación Ecuatoriana
de Organizaciones Clasistas-CEDOC5, primeira central sindical nacional fundada em
1938 ligada aos católicos, destaca a mudança de rumo do governo militar na segunda
metade dos anos 1970:

Quando as forças armadas tomaram o poder, definiram um programa nacionalista e
antioligarquico. Contudo, diante das pressões dos presumidos afetados, começa-se a
marchar para trás, cedendo em incontáveis casos. Esta debilidade do governo, frente
à oligarquia e ao imperialismo, em vez de fortalecê-lo, tornou-o mais vulnerável.
Agora, a oligarquia, apesar de tudo descontente devido à ênfase dada à atividade
industrial, busca um governo completamente seu, tratando de manipular para isso
não apenas grupos militares, mas inclusive setores populares (Cedoc, 1975)6.

O intenso crescimento econômico, patrocinado pelas divisas do petróleo, fez com
que o principal recurso do país fosse levantando como elemento disputa. Com taxas
de crescimento superior a 10% do PIB nos primeiros anos de 1970, pode-se observar
a crescente formação de uma classe média e a presença de amplos processos migratórios
de ocupação das grandes cidades. A modernização equatoriana, fomentada pelas divisas
petrolíferas, gerou um fenômeno de crescimento desigual e uma forte pressão
inflacionária. Além disso, ainda do ponto de vista econômico, o endividamento aumentou
significativamente, especialmente em relação aos produtos primários. Isso perpetuou as
relações de dependência7 evidenciando uma clara situação de doença holandesa8.

Do ponto de vista político, coube aos militares da chamada “segunda fase” da
ditadura militar equatoriana, de 1975 a 1979, formado pelo triunvirato – Alfredo Poveda
(Marinha), Guillermo Durán (Exército) e Luís Leoro (Aeronáutica) –, enfrentar os
novos desafios do sistema político para adequá-lo à emergente classe média e às
novas realidades econômicas e políticas do país que passava do “pobretão vendedor
de bananas ao novo rico petroleiro” (Acosta, 2006).

Com efeito, o sistema político traçado nessa fase buscava harmonizar as
necessidades do crescimento econômico sustentado em um tardio projeto de
modernização econômica, com a modernização política. Por isso, o sistema de partidos
políticos deveria ser moderno, ou seja, estar fora da órbita de influência da hacienda
e dos grupos tradicionais do poder (Davalos, 2006, p. 481).

4. Los recién llegados, Vistazo, nº 221, Guayaquil, outubro de 1975, p. 09.
5. Para a história da CEDOC, ver Juan Paz Y Miño. La CEDOC en la historia del movimiento obrero

ecuatoriano 50 años de lucha: 1938-1988, Quito, CONUEP, IDIS, ADHIEC, 1988.
6. Manifesto de 03 de setembro de 1975. Ver Cueva (1997, p. 153).
7. Sobre a questão dependência, além dos autores equatorianos, compartilhamos da perspectiva de

Marini (2000) e as abordagens de sistema-mundo de Wallerstein & Hopkins (1996).
8. Para uma leitura das políticas econômicas, ver Acosta (2006).
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A mudança de governo tinha como grande objetivo frear o ímpeto progressista do
general Rodriguez Lara. Sendo equiparado ao peruano Juan Velasco Alvarado, Lara
foi alvo de duras críticas dos setores conservadores das forças armadas equatorianas,
acusando-o de “estatista” e “comunista disfarçado” (Ayala Mora, p. 2015, p. 44). O
novo triunvirato tinha como proposito restabelecer o sistema político, preparando
uma transição para a democracia, bem como liberar a política econômica para que as
empresas e a iniciativa privada pudessem explorar os recursos nacionais. Tanto na
questão da terra, mas, sobretudo, na área do petróleo. Por um lado, o movimento de
abertura comercial deu maior liberdade para que empresas transnacionais pudessem
explorar os campos petrolíferos. Por outro lado, seria necessário promover uma
nova ordem institucional que restabelecesse a ordem constitucional. Simbolicamente,
a palavra revolucionário foi expurgada dos documentos oficiais e a reforma agrária
perderia folego com o novo governo.

Intitulado Plano Nacional de Reconstrução Jurídica do Estado, o novo sistema
político propunha-se a modernizar os partidos e as instituições, tentando evitar que
possíveis “populismos” e outras formas de dominação de cunho patrimonial se
desenvolvessem. A preocupação era que as velhas classes ligadas ao poder ganhassem
nova vitalidade e se modernizassem, evitando, assim, caciquismos ou o sistema de
hacienda. O Plano de Reestruturação Jurídica do Estado nada mais foi do que uma
tentativa de modernização burguesa para alavancar o capitalismo industrial equatoriano
(Acosta, 2006). Além disso, a contração de dívidas junto aos mercados externos fez
com que o Equador ocupasse a posição de país exportador de petróleo na divisão
internacional, aumentando o problema da dependência na configuração e rearranjo do
sistema internacional9. Os grandes beneficiários da reforma jurídica do Estado foram,
principalmente, os oligarcas exportadores da costa, o capital financeiro transnacional,
e uma burguesia petrolífera ligada às empresas multinacionais do petróleo (Texaco,
Gulf, Anglo Ecuadorian Oilfields Ltd., Ecuador Oilfields Ltd., Carolina Oil Company,
International Petroleum Company, Concepción Ecuadorian Oilfields Ltd. e Petropolis
Oil Company)10.

Nessa atmosfera, de modo paradoxal, ao mesmo tempo que se preparava a transição
para o regime democrática, desencadeava-se um amplo processo de repressão contra
os movimentos sociais e as frações de classes subalternas. A União Nacional dos
Estudantes (UNE) e a Federação de Estudantes Secundários do Equador (FESE)
passaram por terríveis episódios de censura e violência. Para Cueva (1997, p 156.),
tais violações de direitos humanos criaram as condições para a “viabilizar a democracia

9. Para a questão da dependência na América Latina a partir de uma perspectiva equatoriana, ver
Cueva (1997), Moncada (1982) e Fernando Velasco Abad (1981).

10. Para o ponto de inflexão da política petrolífera durante a ditadura militar, ver Montalvo, Julio Oleas.
(2013).
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burguesa”, desencadeada a partir dos anos 1980.  Na seguinte seção, se explanará
como o Conselho Supremo de Governo desencadeou uma política repressiva e de
violação aos direitos humanos contra uma série de reivindicações e protestos da
sociedade civil.

As violações dos direitos humanos e o grande caso do Massacre de Aztra

Um dos primeiros episódios de violência na ditadura militar equatoriana ocorreu
durante o governo do Gel. Rodriguez Lara, na primeira fase do regime ditatorial no
país. Em 10 de agosto de 1973, a União Nacional dos Educadores (UNE) de Guayas,
província da cidade de Guayaquil, convocou uma assembleia para iniciar uma marcha
exigindo a saída dos representantes militares no Ministério da Educação. Além de
reivindicar os cargos exonerados pela ditadura na área educacional, o manifestação
pedia a saída do então ministro da pasta, General Guillermo Durán Arcentales, que
depois se somaria no triunvirato militar da segunda fase da ditadura. Em meio à
mobilização, a polícia reprimiu fortemente o protesto com bombas de gás lacrimogêneo
que eram lançadas nos manifestantes. Rosita Paredes foi uma das vítimas da forte
repressão desencadeada pelas forças policiais. Após desmaiar, a militante do Partido
Comunista Leninista do Equador, foi impedida de dar entrado em diversos hospitais
de Guayaquil. Debilitada de saúde, em virtude de aspirar grandes quantidades de gás,
falece no dia 11 de agosto de 1973.

Dois meses mais tarde, em outubro, outro opositor da ditadura militar iria pagar
com sua vida. Jorge Tinoco, estudante ligado a Federação de Estudantes Secundários
do Equador (FESE), também da cidade de Guayaquil, foi executado em uma emboscada
policial em 5 de outubro de 1973. Rosita Paredes e Jorge Tinoco se tornavam os
primeiros símbolos da esquerda contra a ditadura no país.11

No entanto, cabe destacar que com o passar do tempo, em meio a segunda fase da
ditadura (1976-1976), composta pelo triunvirato das três forças armadas, os casos de
repressão iam aumentando de intensidade. Paradoxalmente, esses militares tinham em
vista a retomada da democracia e a transição para um regime constitucional. Seria importante
criar uma espécie de “democracia condicionada”, sob a égide dos preceitos liberais.

Uma das primeiras violações aos direitos humanos, nessa fase, se manifestou com
a dura censura num encontro com bispos, teólogos e ducadores em Riobamba, em
agosto de 1976. Na ocasião, Leônidas Eduardo Proaño, sacerdote ligado à teologia da

11. As repressões contra os estudantes também se fizeram presentes durante o velasquismo. Especialmente,
no último governo de Velasco Ibarra no final dos anos 1960.  Milton Reyes, estudante da Universidade
Central do Equador, em Quito, e presidente da Federação de Estudiantes Universitários (FEUE),
juntamente com Rafael Brito Mendoza, líder da Associação Escolar da Faculdade de Direito da
Universidade de Guayaquil, foram torturados e assassinados após protestos contra o velasquismo no
início dos anos 1970.



314

Gustavo Menon

libertação, foi detido por organizar o encontro e adotar posições contrárias à ditadura.
Considerado “el pastor de los pobres”, Proaño juntamente com outros bispos
equatorianos foram arbitrariamente encarcerados por denunciar o ciclo de ditaduras
no subcontinente latino-americano. Candidato ao prêmio Nobel da Paz, Proaño até os
dias de hoje é lembrando por sua obra e como opositor da ditadura no país12.

Além das medidas repressivas, uma contrarreforma agrária veio à tona praticamente
anulando os processos de distribuição de terras idealizado pelos governos anteriores13.
Segundo Larrea Maldonado (2018, p. 111) a contrarreforma agrária do triunvirato
“ofereceu garantias à propriedade da terra e travou o processo de reforma agrária,
punindo as ocupações de terra e eliminando as possibilidades efetivas de desapropriação
de prédios por estar ineficientemente explorados”.

Nas cidades, a segunda fase da ditadura abria flancos para transição democrática
no país14. Outro exemplo pode ser observado nas greves de 1976 na província de
Chimborazo. Em outubro daquele ano, estima-se que mais de 30 mil pessoas
participaram dos atos favoráveis à reforma agrária e por melhores condições de
trabalho. Encabeçada pelo sindicato dos choferes, as reivindicações populares criaram
comitês de paralizações e assembleias populares que, de maneira explícita, questio-
navam o triunvirato ditatorial da época. O governo, por sua vez, respondia com
repressão e violência. Pedro Celestino Paucar, um dos ativistas do levante de
Chimborazo, foi barbaramente assassinado. A população, indignada com a execução,
saiu às ruas por quase uma semana exigindo justiça. Em nome da “segurança nacional”,
dezenas de manifestantes foram detidos enquanto que nas ruas milhares de pessoas
exigiam a libertação dos presos políticos denunciando a dimensão repressiva do
governo. “Ellos tienen la razón de la fuerza, nosotros la fuerza de la razón”, diziam
os manifestantes pelas ruas de Riobamba (Toabanda, 2018).

No ano seguinte, em 1977, o estopim da repressão promoveu um verdadeiro
banho de sangue. Em 18 de outubro, os trabalhadores do engenho de Aztra pararam
reivindicando melhores condições salariais a partir do preço do açúcar. Às 5 horas da
tarde, sob o comando do Major Eduardo Díaz Galarza, um pelotão composto de 100
policiais fortemente armados deu dois minutos para que trabalhadores, mulheres e
crianças deixassem o local. O único local de fuga era uma pequena porta, que podia
ser comparada a uma porta de um quarto. Cogita-se que havia duas mil pessoas no
local. Os trabalhadores cogitaram resistir com seus facões e outras armas brancas. No

12. Entre as obras escritas por Proaño no âmbito da teologia da libertação, destacam-se Rupito (1953),
Concienciación, Evangelización y Política (1974), Creo en el Hombre y en la Comunidad (1977) e El
Evangelio Subversivo (1977).

13. Para a questão agrária no Equador, ver Barsky, Osvaldo. La reforma Agraria Ecuatoriana. Quito:
Corporación Editora Nacional, 1984.

14. Para as expropriações das comunas na capital Quito, ver trabalho apresentado por Jacome, Victor (2018).
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entanto, os policiais armados com bombas, metralhadoras, rifles e porretes avançaram
brutamente atacando os grevistas. As forças repressivas atiraram e espancaram homens
e crianças, forçando os resistentes a se jogarem no profundo canal de irrigação, onde
muitos, já feridos, pereceram afogados. Estima-se que mais de cem pessoas morreram.
Pela noite, o Major Diaz, comandante da operação, notificou seus superiores que a
“ordem havia sido totalmente cumprida”. O massacre de Aztra foi consumado. A “lei
de segurança nacional”, vigente no país, tinha sido aplicada (Granda Aguilar, 1979). 

O governo, para encobrir seu crime, fabricou uma versão – na qual ninguém acreditava
– com a qual responsabilizava os líderes trabalhistas pelo massacre, e inventou um
suposto “plano terrorista internacional”. Os corpos desapareceram e dizem ter sido
jogados nos caldeirões do engenho, enquanto outros foram deixados enterrados no
fundo do canal. A versão oficial da ditadura apontou para cerca de 20 mortes, enquanto
que o número de mortos, de acordo com grupos ligados aos direitos humanos, como a
CECOD, contabiliza mais de 100 executados na ação policial (Tamayo, 1986).

Com o novo governo os postulados reformistas foram deixados de lado. A reforma
agraria foi interrompida e promulgou-se uma lei de fomento agrário que garantia aos
empresários rurais a inviolabilidade de suas terras. No campo do petróleo acentuou-
se a dependência de empresas norte-americanas. A alta dos preços e o congelamento
dos salários provocaram enérgicas medidas de repressão. A mais notável foi o massa-
cre em massa dos trabalhadores do engenho estatal de Aztra, em 17 de outubro de
1977 (Ayala Mora, 2015, p. 567).

As reações de repúdio à chacina aconteceram em várias cidades do país e até
internacionalmente. Os trabalhadores de diversos rincões do Equador, como os das
usinas de San Carlos e Valdez, declararam uma greve solidária indefinida, desafiando
o regime militar. Em Cuenca, as festividades de novembro foram suspensas e fitas
negras foram colocadas em toda a cidade como sinal de luto. As manifestações de
estudantes e trabalhadores foram realizadas em diferentes setores do país, alguns dos
quais duraram várias semanas (Granda Aguilar, 1979).

No entanto, o número de mortes nunca foi estabelecido com precisão. Algumas
testemunhas oculares estimam que o massacre vitimou mais de cem manifestantes,
embora, por outro lado, a narrativa oficial sobre Aztra reconhece menos de vinte mortes
de mortes em decorrência da ação policial. Cogita-se que alguns documentos foram
incinerados. Até hoje, os fatos nunca foram esclarecidos e ninguém foi preso apesar da
celebração de uma Comissão Ecumênica de Direitos Humanos, firmada após o retorno
à democracia, via acordo ministerial nº 119, de 1º de fevereiro de 1980. Tal comissão,
até os dias de hoje, pressiona as instâncias do Estado para maiores esclarecimentos
sobre o massacre e cobre situações de violações de direitos humanos no Equador15.

15. Ver Comisión Ecuménica de Derechos Humanos, CEDHU. Disponível em: https://www.cedhu.org.
Acesso: 07/06/19.
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As comissões nacionais da verdade seguintes, de 1996 e a de 2010, essa última
dirigida sob o governo Rafael Correa com o título de “Sin Verdad No Hay Justicia!”,
não apuraram as violações de direitos humanos percorridas durante a década de 1970
pela ditadura militar no país. A dificuldade para a apuração mais profunda do caso de
Aztra pode ser explicada pela composição dos interesses dominantes que fazem parte
do Estado equatoriano. A pesquisa nos arquivos militares, por exemplo, dificilmente é
aberta à comunidade cientifica. Além disso, muitos documentos ainda se encontram
classificados. Tais informações, consideradas estratégicas e sigilosas, especialmente
por parte das forças armadas, deixam um rol de incertezas sobre as dimensões
repressivas por parte do Estado equatoriano durante os anos 1970. No entanto, vale
destacar que as sucessivas repressões e atos de violência, com cerceamento de direitos
e casos de censura, tão presentes nas ditaduras do Cone Sul, também se fizeram
presentes na ditadura equatoriana (1972-1979).  Especialmente, no durante o triunvirato
militar (1976-1979) que, contraditoriamente, tinha como uma das suas metas
pavimentar o retorno da democracia ao país reconstruindo as bases do Estado via
uma nova constituição. O assassinato de Abdón Calderón Muñoz, político liberal
defensor da volta da democracia e conhecido como “fiscal do povo”, da Frente Radical
Alfarista, em Miami, nos EUA, colocou ainda mais questionamentos sobre as práticas
chefiadas pelo Conselho Militar de Governo. Mesmo comprovadas as relações do
atentado com o alto escalão do governo militar, até os dias atuais, as controvérsias
sobre sua execução são motivo de polêmicas e contestações no país. A transição para
democracia, na perspectiva dos militares, deveria ser controlada às custas de flagrantes
violações de direitos humanos. (Ayala Mora, 2015)

Considerações finais

O massacre de Aztra levanta discussões e contradições acerca da natureza da
ditadura militar equatoriana. Os segmentos de classes envolvidos, dominantes e
subalternos, disputam a memória e a narrativa do episódio a partir de três grandes
fatores: os responsáveis, a violência e o número de mortes.

Segundo a versão oficial, os trabalhadores são os culpados do massacre por
promover a desordem e o caos público. Por outro lado, familiares das vítimas e grupos
de esquerda acusam o governo de autoritário e repressivo como responsável pelo
massacre no dia 17 de outubro de 1977. Quanto aos números, a disputa de memórias
e narrativas permanece em aberto sem maiores apurações. Enquanto que, de modo a
encobrir os fatos, a oficialidade indica cerca de 20 mortos que padeceram “afogados”,
os números ditados pelas organizações de direitos humanos no país contabilizam
mais de cem vítimas letais, inclusive com corpos desaparecidos. Neste sentido, no
campo dos direitos humanos, o massacre de Aztra talvez seja o ponto mais emblemático
da ditadura militar equatoriana, considerada por muitos, uma ditadura amena ou branda,
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que governou o país por volta de sete anos em meio ao ciclo de ditaduras militares na
região.

Embora os arquivos do terror de Assunção não sinalizem para a participação orgânica
das forças militares equatorianas na Operação Condor, técnicas e práticas de violação
dos direitos humanos, aos moldes da doutrina de segurança nacional, manifestadas
em outros países latino-americanos, foram arbitrariamente desencadeadas para silenciar
opositores. Apesar das especificidades internas, o cerceamento de direitos e a censura
praticada contra os dissidentes colocam o desafio de se pensar uma agenda de pesquisa
sobre a ditadura militar no Equador dos anos 1970, especialmente numa perspectiva
transnacional ou via estudos comparados. Investigações mais profundas e a análise
de documentos se fazem necessárias para o melhor entendimento do papel das frações
de classes internas e externas com o intuito de compreender quais atores sociais
apoiaram ou se colocaram na oposição diante da ditadura militar no país, de 1972 a
1979.  Nesta perspectiva, se faz necessário estimular, formular e divulgar mais estudos
e pesquisas da(s) ditadura(s) militar(es) no Equador durante os anos 1970, que consiga
ir além da produção bibliográfica equatoriana.

Por fim, do ponto de vista institucional, há uma carência em se oficializar uma
Comissão Nacional da Verdade, correspondente ao período dos governos militares,
para melhor apuração dos casos e, acima de tudo, a formulação de um balanço sobre
as violações de direitos humanos no Equador no contexto dos anos 1970. Só assim
poderemos criar as condições para não marginalizar um duro episódio da história
recente no Equador. Memória, verdade e justiça, eis o caminho para o fortalecimento
da combalida democracia equatoriana.
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Introdução

Após mais de meio século do golpe civil-militar que depôs o Presidente João
Belchior Marques Goulart, em março de 1964, foram divulgados considerável número
de documentos que nos permitem investigar e analisar em profundidade a atuação do
regime militar no cenário internacional, especialmente na América do Sul, lançando
poderosas luzes sobre o papel desempenhado pelos estrategistas de Brasília nos rumos
deste subcontinente. Ao mesmo tempo, é possível melhor avaliar a tentativa de construção
da Potência Regional – antiga aspiração geopolítica brasileira, a construção da hegemonia
continental –, bem como as relações com os Estados Unidos da América; tais fatos
constituíram, para considerar a hipótese mínima, importantes instrumentos no
estabelecimento de regimes autoritários que empalmaram o poder em vários países sul-
americanos.

Um empreendimento como o aqui proposto exige a incursão por ramos do
conhecimento que nos conduzem ao estudo da Política Externa Brasileira (PEB), a
Geopolítica e a História Política. De início, podemos afirmar que em muitos momentos
nossa diplomacia direcionou seus esforços em objetivos comerciais e econômicos e,
em outros tantos, estabeleceu uma ação internacional que visava o combate aos
denominados “movimentos subversivos nacionais e internacionais”, estabelecendo uma
relação com os Estados Unidos da América que variou entre o alinhamento e o conflito
velado. No período em tela constituiu-se também o chamado “Estado de Segurança
Nacional”1 que, considerando o Estado como agente primário das relações internacionais,
deve refletir tal postura em sua dimensão externa.

Ademais, já constitui um relativo consenso na historiografia sobre a ambição dos
militares brasileiros em edificar o “Brasil Potência”, constituindo, na verdade, um
imaginário presente desde, ao menos, o alvorecer do período republicano brasileiro e
compartilhado por significativa parcela da sociedade civil em geral e da corporação
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castrense em particular; recursos naturais, demografia favorável, sociedade “relativamente
estável”, entre outros atributos, favorecem a certeza da grandeza do país. Nas Forças
armadas tais certezas reverberam com maior intensidade e estarão nos fundamentos
que animarão o pensamento desses atores.

Os militares brasileiros acreditam ser a única força nacional capaz de executar a
tarefa de transformar todo a força nacional existente – força potencial – em realidade
e, nesse sentido adotam a visão Geopolítica como sua principal fonte de inspiração,
refletida na Escola Superior de Guerra (ESG) e em sua principal produção: a Doutrina
de Segurança Nacional.

Matrizes Geopolíticas

O principal articulador e inspirador teórico dos temas citados foi, sem sombra de
dúvida, o General Golbery do Couto e Silva, autor de “Geopolítica do Brasil” – coletânea
de artigos que constitui sua mais importante e conhecida obra intelectual. Golbery foi
um dos mais importantes quadros da ESG, bem como grande inspirador de significativo
setor da oficialidade militar brasileira2.

O projeto de Golbery comportava dimensões nacionais e internacionais e,
relativamente à Política Externa – cuja reflexão era basicamente tributária da Guerra
Fria – ambicionava inserir o Brasil na defesa do Ocidente, sob a liderança do Ocidente
e tinha como objetivo elevar o país ao status de potência regional e, em espaço mais
alongado, mundial; nesse sentido, a aliança referida deveria também admitir o papel
fundamental brasileiro no enfrentamento global do comunismo, especialmente no
espaço sul-americano.

Antes de avançar para o cerne deste artigo, cumpre anotar que, desde a Era Vargas,
os setores militares que pregavam a mais intensa participação do Exército nos assuntos
políticos ganha destaque. Assim, gesta-se um projeto para a nação, que será
desenvolvida pelos militares, em aproximação com a elite civil, notadamente a industrial
e urbana. Como aponta Murilo de Carvalho (Carvalho, 2005, p. 117):

A aliança das Forças Armadas com setores da burguesia, apenas esboçada antes, agora
se tornou nítida. A ESG e órgãos como o IPES serviram de instrumentos ideológicos
e práticos na aproximação da elite militar com as elites econômicas. Seria exagero
dizer que as Forças Armadas se tornaram instrumentos dos interesses empresariais,
mas pela primeira vez os empresários encontraram nelas um parceiro confiável.

Em minha avaliação, esse projeto será tributário, em grande medida, do pensamento
geopolítico elaborado a partir da Primeira República e desenvolvido, principalmente, a
partir dos anos trinta.

2. Embora não admitida tal influência por diversos altos oficiais daquele período, pois o General
Golbery não teria ascendência direta sobre o oficialato, devemos lembrar que suas teses são transmi-
tidas através de cursos de formação no Exército Brasileiro.
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Retomando o curso que nos interessa. Em primeiro lugar, deve-se registrar que a
Geopolítica está intimamente relacionada com a guerra e, sob tal orientação, procura
sistematizar cenários possíveis para uma situação de conflito. Todavia, ultrapassando
esta primeira definição, verifica-se que tal ramo do conhecimento também trata da
elaboração de planos de ação, considerando aspectos geográficos, econômicos e sociais
para estabelecer as estratégias que serão adotadas à luz das condicionantes nacionais
e internacionais e da relação com outros Estados. O fim último da Geopolítica é,
justamente, a construção de um Poder Nacional, capaz de lidar com a disputa pela
hegemonia (regional ou mundial), e a projeção de poder a partir de um dado território.
E, no caso brasileiro, identificar o espaço da geopolítica nas ações empreendidas pelo
Estado nos obriga a olharmos novamente para a Escola Superior de Guerra.

A ESG, mais do que apenas uma instituição de transmissão de conhecimentos,
representa um espaço de debates acerca de estratégias para o país e, enquanto tal,
dará ensejo à percepção das oportunidades e dos riscos à soberania e ao desenvolvimento
nacionais, além de oferecer à análise modelos palpáveis ao delineamento de objetivos,
potencialidades e fragilidades internas nos seus aspectos civil e militar, entre outros
temas correlatos. Em suma, a partir da ESG, espera-se a elaboração de doutrinas que
correspondam aos desafios do país. E, em acréscimo, como o próprio nome indica,
uma doutrina para a guerra, que, como vimos, é a pedra filosofal da Geopolítica.

O aspecto mais importante, no entanto, circunscreve-se à compreensão não apenas
dos sujeitos que direcionam as atividades da casa, mas, sobretudo, dos entes a quem
são dirigidas suas respectivas elaborações. Nesse sentido, ressalte-se que dentre os
principais clientes da ESG, encontravam-se as Escolas de Aperfeiçoamento de Oficiais
e as Escolas de Comando e Estado Maior das Forças Armadas. Da Escola Superior de
Guerra e dos nomeados centros militares sairá grande parte dos futuros artífices do
golpe civil-militar de 64, bem como vários dos gestores da administração pública
federal nos governos militares. Em tal contexto, inaceitável seria não apontar a ESG
como a correia de transmissão que emitirá o impulso necessário à deflagração do
golpe e movimentará as futuras ações governamentais3.

A crescente integração dos meios militares à política nacional irá agregar uma
particular maneira de diagnosticar e propor soluções para a segurança e para o
desenvolvimento do país, que terá influência marcante nas propostas e ações do
regime instaurado em 1964. Nesse cenário, da mesma forma que estabeleci um breve
recuo para observar a evolução da participação dos oficiais das Forças Armadas,

3. Em diversos depoimentos de altos oficiais que participaram do golpe e da gestão do estado ditatorial
brasileiro, tanto a ESG como os demais eventos até aqui destacados aparecem como fundamentais
para a criação do ambiente propício, no seio da oficialidade, à derrubada de Goulart, e para futuras
ações de governo. Uma boa síntese de tais depoimentos está disponível em Visões do Golpe, de
D’Araujo et al. (2014).



Ligações perigosas – geopolítica, intervenções e ditaduras na América do Sul

323

especialmente dos oficiais do Exército Brasileiro, na política nacional, julgo importante
retroceder cronologicamente – e, também, sucintamente – para abordar o que podemos
considerar uma escola geopolítica brasileira, partindo de Everardo Backheuser. Isso
porque é possível perceber que, a partir da produção do engenheiro carioca, uma
sequência de autores passa a elaborar um pensamento de base geopolítica, paulatina-
mente centrando sua atenção no Brasil em relação ao resto do mundo. Suas primeiras
conjecturas dizem respeito à ocupação do território nacional e à relação do país com
os seus vizinhos, bem como à busca pela hegemonia de âmbito regional, mas culminam
com a projeção brasileira no âmbito global.

O General Golbery do Couto e Silva, desenvolve sua obra a partir dos anos finais
da década de quarenta, propondo ideias que, além de causarem impacto e ostentarem
relevância quando da estruturação do Estado após o golpe civil-militar de 1964,
continuarão a ser consideradas por estrategistas militares brasileiros até os dias de hoje4.
Partindo da premissa da guerra inevitável – “total, permanente, global, apocalíptica” –,
a obra de Couto e Silva (Silva, 1981, p. 12) apresenta uma estratégia para o desenvolvi-
mento do Brasil, para a sua segurança e para a preservação dos valores ocidentais (que
considerava presentes na estrutura íntima da sociedade brasileira). Desse modo, o autor
identificará as necessidades imediatas, relacionadas à conjuntura do momento,
essencialmente à segurança e à defesa do Ocidente, como os Objetivos Nacionais Atuais
e, com relação à projeção para o futuro, os Objetivos Nacionais Permanentes.

No horizonte das considerações acima tecidas, não se pode perder de vista o
subjacente contexto da Guerra Fria. Logo, as análises e as propostas de ação política
serão elaboradas a partir desse dado concreto. Aos tomadores de decisão, especialmente
àqueles que, como Golbery, acreditavam na inevitabilidade do confronto entre a
civilização ocidental e cristã e o Oriente comunista, a inicial preocupação deveria ser
a preparação para a guerra. Seguindo este princípio, Golbery elabora o conceito de
guerra absoluta e indivisível, assinalando que as batalhas serão travadas, em primeiro
lugar, no campo psicossocial, para, posteriormente, transformarem-se em conquistas
efetivas. Baseado, sobretudo, nas proposições de Mackinder, Golbery identifica o
Brasil como o “baluarte do Ocidente”5 no hemisfério Sul – especialmente na América
do Sul, no Atlântico Sul e na porção ocidental da África (ver Anexo A), por ser, em
sua avaliação, o único país capaz de conter o avanço soviético nessa região geográfica.

4. Nesse sentido, devo anotar que a Geopolítica é central na formação militar. Nos manuais de instrução
atualmente utilizados, tanto na Escola de Comando e Estado Maior do Exército, quanto na Escola de
Guerra Naval (onde os cursos são obrigatórios para o acesso ao Generalato e ao Almirantado), a
disciplina é amplamente difundida, tendo a obra Geopolítica do Brasil, de Golbery do Couto e Silva,
como parte integrante da bibliografia fundamental. O site das instituições disponibiliza mais informações
com respeito ao tema.

5. A expressão baluarte do ocidente foi cunhada por Golbery e está presente em “O Brasil e a Defesa do
Ocidente”, na terceira parte de Geopolítica do Brasil.
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Segurança e arquitetura de contenção

Ao assumir a segurança como preocupação fundamental, a consequência óbvia
será a reformulação e a ampliação do aparato de informações e de repressão, sem
perder de vista que o intento fundamental com a obtenção de informes – ao menos no
quadro aqui analisado – era subsidiar a repressão aos movimentos de contestação,
indicando, ainda, os eventuais focos de tensão e conflito.

Dos órgãos de informação criados a partir da chegada dos militares ao poder, o
mais conhecido e comentado será, sem dúvida alguma, o Serviço Nacional de
Informações (SNI), instituído pela Lei nº 4.341, de 13 de junho de 1964. Esta agência
teria, segundo o histórico divulgado na página do Curso Superior de Inteligência Estraté-
gica da ESG6, a missão de “supervisionar e coordenar as atividades de informações e
contrainformações no Brasil e no exterior, absorvendo, assim, o Sistema Federal de
Informações e Contrainformações”.

Julgo apropriado esclarecer que recorro ao histórico oferecido pelo citado curso
da ESG porque tal registro define como um dos objetivos do SNI as atividades “no
Brasil e no exterior”, embora a legislação referente ao órgão não mencione sua atuação
fora do território brasileiro em nenhum momento. Por conseguinte, ou a trajetória
apresentada pela Escola – e insisto que este dado é atual, integrando o campo informativo
referente ao ingresso no curso em 2015 – foi elaborada sem qualquer zelo ou as ações
do SNI ultrapassaram os parâmetros estritamente legais e tal relato histórico constitui,
em verdade, o reflexo de funções incorporadas, pela prática, às atividades ordinárias
daquele serviço de inteligência.

Mas a atuação de um serviço de informações em matérias concernentes à política
externa não deve surpreender; ao contrário, conforma-se enquanto um de seus
elementos integrantes e fundamentais. Vejamos, a propósito, o que diz Sherman Kent,
historiador, professor da Universidade de Yale e do National War College, considerado
“o pai dos serviços de inteligência” e que também foi chefe do Escritório de Estimativas
da CIA.

Kent entende que os serviços de inteligência são responsáveis por coletar, organizar
e sistematizar as informações, produzindo o conhecimento que deve fundamentar as
relações exteriores do país, tanto nos períodos de paz, quanto na guerra. Assumindo
como verdadeira a hipótese de que uma das fontes de inspiração para a criação do
SNI foi a agência norte-americana, creio que a apontada responsabilidade não escapou
aos fundadores do serviço de informações no Brasil.

6. O Curso Superior de Inteligência Estratégica é destinado à preparação de pessoal civil e militar para
funções de inteligência na administração pública e nos órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência,
com periodicidade anual. As pertinentes informações podem ser encontradas no portal da ESG.
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Além do SNI, verifica-se durante a gestão de Castelo Branco e Costa e Silva a
criação do Departamento de Polícia Federal, dos Centro de Informações do Exército
(CIE) e da Aeronáutica (N-SISA, posteriormente CISA, reestruturado para atender
ao disposto no Plano Nacional de Informações, implantado no início de 1970, no
governo Médici) e dos DOI-CODI, além da reformulação do Centro de Informações
da Marinha (CENIMAR)7 e das divisões de segurança e informação dos ministérios
civis, entre eles o que viria a ser conhecido como Centro de Informações do Exterior,
no MRE, a ser abordado mais adiante.

A criação e a reformulação de órgãos específicos, voltados à coleta de dados, à
espionagem e a operações de repressão à subversão, visavam, em primeiro lugar, o
controle do espaço nacional, mas não tiveram sua ação restrita ao território brasileiro.
O conjunto desses serviços organizados para produzir informações consideradas
pertinentes à política de segurança e desenvolvimento compunha o Sistema Nacional
de Informações (SISNI), que tinha como órgão principal e coordenador o SNI.

Paulatinamente, durante os governos militares, foram sendo construídos os alicerces
e as bases que dariam suporte para a ação de controle, repressão e contenção dos
adversários políticos – no país e no exterior –, e esta edificação será cada vez mais
complexa e interligada, buscando criar uma estrutura orgânica, planejada e sistemática
de inteligência. À luz dessa disposição, em junho de 1970, o Presidente Emílio Médici
aprova o Plano Nacional de Informações, por meio do Decreto nº 66.732, de 16 de
junho de 1970 (reeditado através do Decreto nº 73.284, de 10 de dezembro de 1973),
que consolida as atividades do Sistema Nacional de Informações, normatiza suas
operações e integra todas as partes envolvidas no SISNI. Toda essa “arquitetura de
contenção” refletiu-se nas ações internacionais brasileiras, como veremos.

Ação internacional

A primeira preocupação do regime militar no cenário internacional foi o Uruguai,
destino de importantes figuras do regime deposto – notadamente, Leonel Brizola,
João Goulart e o Almirante Cândido Aragão – além de outros exilados e de um número
expressivo de brasileiros não atingidos pela primeira onda repressiva da ditadura militar
brasileira e que mantinham constante comunicação com essas lideranças. Castelo
Branco nomeia Manoel Pio Corrêa como embaixador naquela república, com recomen-
dação expressa de exercer vigilância sobre os asilados, ao mesmo tempo em que
deveria pressionar o governo uruguaio no sentido de obstar a atividade política desses
sujeitos.

7. Os órgãos de informações das FFAA citadas mudaram sua denominação para Centro de Inteligência
do Exército (CIE) denominação alterada em 1992, Centro de Inteligência da Aeronáutica (CIAER),
denominação alterada em 2004 e Centro de Inteligência da Marinha (CIM), denominação alterada
em 1991. Os sites dos respectivos serviços apresentam as informações aqui referidas.
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Atravessando uma crise econômica e social, que terá sua óbvia repercussão na
esfera política, a república uruguaia distanciava-se da imagem de “‘Suíça da América
Latina’ e sua única democracia verdadeira” (Hobsbawn, 1995, p. 115). Já em 1964,
a hipótese de golpe era ventilada, ainda que em escala muito reduzida. Em 1965,
principalmente após as quebras bancárias – sendo a do Banco Transatlántico a mais
rumorosa –, os movimentos grevistas e a ascensão da esquerda, em especial nos
meios estudantis, sinalizavam, na interpretação dos dirigentes brasileiros, a ação do
comunismo internacional. Assim sendo, urgia a construção de uma política externa
capaz de enfrentar essa ameaça.

Conforme aponta Clara Aldrighi (Aldrighi, 2012, p. 44), a partir do golpe civil-
militar brasileiro surge uma nova prática:

 [...] os adidos militares de Brasil, Argentina, Uruguai e Estados Unidos presentes
nos países da região, em permanente contato com as cúpulas das Forças Armadas
(FFAA), começam a protagonizar uma ativa diplomacia militar, com importantes
efeitos políticos, paralela a empregada pelos embaixadores e diplomatas das distintas
chancelarias.

Todavia, no caso brasileiro, cremos ser possível deduzir que o termo “paralela”
não fosse, de fato, o mais apropriado para descrever a referida atuação.

A partir de 1964, verifica-se uma intensa correspondência diplomática entre as
embaixadas norte-americanas em Montevidéu e no Rio de Janeiro e o Departamento
de Estado. Da mesma forma, constante também era a comunicação entre diplomatas
e militares ligados à embaixada dos Estados Unidos com seus congêneres, bem como
com políticos uruguaios e brasileiros. Inseridos nesse contexto, com atuações
particularmente sintomáticas em inúmeras ocasiões, dois personagens centrais: Lincoln
Gordon, embaixador norte-americano no Brasil, e Vernon Walters, adido militar da
mesma representação (ambos atuantes na conspiração que levou à derrubada de João
Goulart no Brasil8). Ainda no mesmo sentido, brasileiros e uruguaios com inclinação
golpista estabeleceram constante diálogo, pontuado, inclusive, por deslocamentos
entre os dois países. Vamos ao próximo exemplo de interesse neste artigo, o Chile.

Durante praticamente todo o século XX, o Chile foi considerado um aliado
estratégico do Brasil, desde a chancelaria de Rio Branco, passando pelo que se tornou
conhecido como “Pacto ABC” e até o final da década de sessenta, fosse como
consorciado na estabilização e no equilíbrio de poder sul-americano, fosse como
parceiro nas disputas geopolíticas com a Argentina. Todavia, por um brevíssimo
período, associou-se ao Chile a imagem de um inimigo de elevado risco nas ponderações
estratégicas de Brasília.

8. Vale lembrar que os EUA agiram constantemente no intuito de desestabilizar o governo de João
Goulart, prevendo, inclusive, ações militares para apoiar o golpe militar de 64, através da Operação
Brother Sam. Para uma melhor compreensão dessa manobra, ver O grande irmão, de Carlos Fico.
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O fato determinante da inflexão da relação entre Brasília e Santiago será a eleição
de Salvador Allende. Sua vitória provoca uma dupla reação com sentidos contrários.
De um lado, a esquerda latino-americana vislumbra a possibilidade do caminho socialista
para um grande país da América do Sul – a Via Chilena – e, em seus domínios, a
oportunidade de refúgio e de constituição de uma base para a rearticulação de uma
grande quantidade de militantes, de matrizes revolucionárias ou não. De outro, os
partidários da contenção enxergavam no sucesso da Unidade Popular uma prova da
ação do comunismo internacional, que denotava enorme risco para a “estabilidade”
do Ocidente, sensações essas sintetizadas na feliz observação de Tanya Harmer, ao
comentar o estado de espírito dos representantes de Havana, Brasília e Washington,
que teriam observado o discurso inaugural do presidente socialista do Chile “com
júbilo, horror e desdém, respectivamente” (Harmer, 2011, p.1). Tais pontos de vista
conflitantes não poderiam, por certo, coexistir pacificamente.

O confronto entre esses dois polos foi, provavelmente, o momento de maior
intensidade do fenômeno que a mencionada autora batizou de Inter-American Cold War
(Harmer, 2011). Além disso, assinala, ao mesmo tempo, a consolidação das forças
contrarrevolucionárias e o fortalecimento do repúdio internacional aos golpes militares
no subcontinente. O episódio chileno demonstra, definitivamente, que a propalada détente
entre EUA e URSS não englobava suas respectivas áreas de influência, permitindo-nos
supor que a eleição de Salvador Allende foi tida como capaz de provocar um significativo
impacto no equilíbrio de poder do sistema interamericano.

Um dos pontos que apontam para, no mínimo, o auxílio brasileiro na futura
derrubada de Allende encontra-se no documento disponibilizado do encontro entre o
presidente dos Estados Unidos da América, Richard Nixon e o presidente do Brasil,
Emílio Garrastazu Médici, ocorrido em Washington, em dezembro de 1971. Em tal
encontro, indagado por Richard Nixon, o presidente brasileiro dirá que Allende “seria
derrubado pelas mesmas razões que Goulart havia sido no Brasil”. Com efeito, este
registro assinala que Médici dispunha de dados privilegiados sobre as manobras para
a deposição do presidente chileno, sabedores que somos das táticas utilizadas para
desestabilizar o governo de João Goulart até o ponto da ruptura.

Nixon pergunta se as forças armadas chilenas conseguiriam derrubar o presidente,
recebendo resposta afirmativa de Médici, que ainda explicita a constante comunicação
entre os oficiais dos exércitos brasileiro e chileno, além de mencionar o trabalho do
Brasil para a deposição de Allende.

O espaço deste artigo não comporta o detalhamento de todas as operações de
desestabilização conduzidas pelo Brasil, mas cada vez mais são disponibilizados
documentos, fontes e informações que corroboram a ação do país nos assuntos
internos de seus vizinhos.
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Considerações finais

O período compreendido pelo regime militar brasileiro ainda permite diversas
abordagens e interpretações. Revisões historiográficas estão em curso, lançando novas
luzes sobre tal interregno; mas o que deve estar claro é que foi implantado um modelo
de ação, autoritário e interventor, e que tinha objetivos que ultrapassavam as fronteiras
nacionais.

Este artigo, reflexo de minha apresentação no I Congresso Internacional
Pensamento e Pesquisa sobre a América Latina, realizado no campus Butantã da
Universidade de São Paulo, procurou resumir alguns pontos que considero fundamental
na análise e interpretação do período histórico em tela.

A utilização de um pensamento de base geopolítica, vinculado ao período da Guerra
Fria, produziu Doutrinas de Segurança Nacionais que, ainda que sob diferentes matizes
e intensidades, perpassaram todo o espaço sul-americano, impondo soluções não
democráticas, repressivas e, por muitas vezes, recorrendo ao terror como instrumento
político.

Que os exemplos desses tempos nos permitam evitar repetições que, como sabemos,
não conduzem a bons desfechos.
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Anexo A

Este mapa, extraído de Silva, 1981, p. 81, refere-se ao que Golbery considera uma
perspectiva brasileira de mundo. Admitindo o inevitável antagonismo entre o “Ocidente
democrático” e o “Oriente comunista”, entende que ao Brasil cabe alicerçar bases
seguras e sólidas no espaço circunscrito pelo perímetro que engloba a América do Sul,
a África atlântica e o Atlântico Sul.
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A medida que os historiadores e pesquisadores se aprofundam nas fontes primárias
sobre o regime militar no Brasil e nos países sul-americanos, e posicionam seus
questionamentos quanto às mentalidades e lógicas internas relacionadas aos dirigentes
do poder durante o Estado de Exceção, a complexidade das relações entre o Estado e
a sociedade civil, e mesmo entre os membros do próprio Estado, se apresenta. Não
ao nível de sua negação, evidentemente, mas principalmente no que diz respeito aos
processos internos ao autoritarismo de Estado que auxiliaram em sua longa permanência
e na burocratização de suas práticas, e contribuíram para a consolidação de vínculos
e aproximações com regimes no cone sul.

A produção sobre os regimes militares no cone sul ainda caminha pelo viés da
história comparada, importante para compreendermos como tais sistemas se
aproximavam em sua organização e como se distinguiam, entretanto, entende-se que
algumas fontes do período podem elucidar as complexas redes internas que se
formavam no autoritarismo e contribuíam para sua estruturação, na direção de políticas
comuns entre os governos, uma vez que ideologicamente estavam alinhados.

Nas documentações da diplomacia, principalmente através dos arquivos do
Ministério das Relações Exteriores (MRE), foi possível fazer um levantamento (ainda
inicial), mas que aponta na direção da necessidade de compreender como a direita
pensava os golpes militares dos países vizinhos, como dialogava com eles e
representava os grupos de esquerda durante e após os processos golpistas.

Os documentos diplomáticos, em sua maioria secretos, eram produzidos em sigilo
pelos secretários e ministros do Regime Militar, perceber como eles representavam
todo o processo do qual estavam inseridos, como agiam diante de determinadas
circunstâncias políticas e econômicas, pode facilitar a compreensão de suas ações.
Além disso, centralizar no eixo sul-americano como tais regimes possuíam lógicas
próprias que escapavam os interesses dos Estados Unidos, formalizando acordos,
diálogos e aproximações que iam muito além da diplomacia norte-americana. Não
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desconsideramos quaisquer possíveis influências no processo golpista, principalmente
com a forte polarização mundial. Porém, é possível notar que as relações estão muito
além de um jogo de interesses externos e alijados da lógica sul-americana.

Preocupados com os rumos dos países vizinhos, principalmente para o caso chileno
durante o governo de Allende, o governo militar brasileiro manteve suas relações
econômicas com o país, mesmo ideologicamente se opondo à política da Unidade
Popular. Ainda que as representações políticas das direitas possam ser mais variadas
do que pressupõe-se, em vários documentos analisados, a manutenção das relações
com o Chile se deu, principalmente, pelos lucros auferidos no mercado da exportação
(ainda que temessem o governo socialista), mas também pela imagem que o governo
brasileiro queria consolidar na América, participando de feiras tecnológicas e mantendo
políticas econômicas que atendessem a parte sul do continente, como veremos mais
adiante.

Relatórios produzidos por setores estratégicos da cúpula militar são recursos para
a pesquisa histórica que podem alargar a compreensão das relações estabelecidas
entre os Estados militarizados na América do Sul, e como estes se viam em relação à
potência econômica à época. Compreender como pensavam os ministros, os secretários
de Estado, a cúpula dos grupos de trabalho organizadas para análises de relações
econômicas e políticas, ultrapassa a fronteira das ações e práticas que o Estado centrava
em leis e ações judiciais, embora pudessem se direcionar nesse sentido. Mas auxilia
na fundamentação e construção histórica de um espaço, ainda pouco explorado, que
circunda a inteligibilidade das representações políticas dos dirigentes do Estado, mais
profundamente sua cultura política.

Entende-se as representações políticas com um espaço da experiência social, nesse
caso, da experiência social em disputa no momento dos regimes militares. Um campo
de tensões entre as esquerdas (em suas variações) e as direita, ocupando um lugar de
debate privilegiado, representadas no governo. Mas, não apenas em relação às
esquerdas; inserindo-se também nas questões mais amplas da América do sul e das
suas relações com os Estados Unidos.

Para Rosanvallon (2010, p. 44), o campo do político nas sociedades modernas é
estabelecido “a partir de sistemas representativos, que permitem aos indivíduos ou
grupos conceber a vida comunitária”. Ainda nesse sentido, o autor ressalta “que
novas racionalidades políticas e sociais se organizam, representações da vida pública
sofrem mudanças decorrentes da transformação das instituições, e das formas de
relacionamento e de controle social”. Nessa perspectiva, não é possível enquadrar o
campo do político em uma definição engessada, mas, buscar compreender as relações
estabelecidas em um campo de disputas e de poder. Não reduzir sua racionalidade a
meras ações enfurecidas dentro da polarização política, alarga a compreensão sobre
discursos e práticas políticas (no sentido, do fazer política), que nos estados autoritários
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auxiliaram no estabelecimento de lógicas internas de administração pública. Sujeitos
históricos que a partir de suas racionalidades buscavam definir os rumos para a
sociedade, conduzindo a lógica interna do autoritarismo, prolongando-a à vida pública.

Para Bernstein (1998), as representações são fundamentais na compreensão da
cultura política de determinados grupos, ainda que na sociedade moderna a experiência
democrática tenha trazido para o centro das discussões o sujeito/indivíduo (Rosanvallon,
2010), nos estados autoritários tais sujeitos atuavam em grupos e compartilhavam ideias
e representações sobre a política, e mesmo sobre seu papel enquanto dirigentes do
Estado. Não reduz-se a presença de conflitos e dissonâncias internas, contudo, mesmo
quando aparecem, contribuem para compreender quais as conduções e perspectivas
prevaleciam na cultura política do grupo em questão, como alinhavam as represen-
tações e acabavam chegando em pontos de convergência ideológica, com uma leitura
comum sobre o processo.

Nesse sentido, a cultura política das direitas durante os regimes militares no cone
sul (mais exatamente no caso que pretende-se analisar sobre as direitas brasileiras no
contexto que antecede o golpe no Chile), encontra seus pontos de contato no momento
em que o golpe no Chile se estabelece, ultrapassando as fronteiras nacionais. Na
verdade, mesmo antes do golpe no Chile (11 de setembro de 1973), fica evidente no
relatório econômico-financeiro, iniciado ainda durante o governo de Salvador Allende,
o seu viés muito mais político do que econômico.

Analisaremos mais detidamente como as direitas estabeleciam suas representações
políticas sobre as questões econômicas, mas, principalmente, políticas entre os países.
Durante todo o processo da elaboração do relatório econômico-financeiro, a
coordenação das relações diplomáticas estavam subsidiadas pelo Ministério das
Relações Exteriores (MRE), à época sob o comando do Ministro Mário Gibson Alves
Barboza, diplomata de carreira. Sujeito fundamental para compreendermos a cultura
política que era experienciada no ministério e nas ações políticas ministeriais vinculadas
a ele. Nos deteremos também nas decisões e conduções centralizadas no Conselho de
Segurança Nacional (CSN), que ao longo do processo golpista no Chile, já ocupava
uma posição favorável no Brasil, sob o comando do General João Baptista de Oliveira
Figueiredo.

Cultura política e as representações políticas nas direitas autoritárias

Como discutimos acima, a compreensão da cultura política dos dirigentes do
poder durante os regimes militares é fundamental quando se pretende compreender
suas ações coordenadas, enquanto dirigiam os Ministérios e Conselhos estratégicos
do Estado. Durante os golpes militares na América do Sul, o Ministério que conduzia
todos os processos de aproximação e diálogo foi o Ministério das Relações Exteriores.
Entretanto, a partir de 1968 foi o Conselho de Segurança Nacional que começou a
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deliberar sobre assuntos estratégicos de planejamento, desde a hipótese de guerra até
a apreciação de problemas na conjuntura internacional.

II - A conduta da Política de Segurança Nacional, com a apreciação
dos problemas que lhe forem propostos no quadro da conjuntura
nacional e internacional, em especial os referentes a: 
a) Segurança interna;
b) Segurança externa;
c) Negociações e assinaturas e acordos e convênios com países e
entidades estrangeiras sobre limites, atividades nas zonas
indispensáveis à defesa do país e assistência recíproca;(grifo nosso)
d) Programas de cooperação internacional. (grifo nosso).

(Decreto-Lei nº 348, de 4 de Janeiro de 1968)

Nesse sentido, o alinhamento entre o Ministério das Relações Exteriores e o Conselho
de Segurança Nacional ficou mais evidente a partir desse momento. Tal perspectiva
fica mais manifesta em todos os pareceres analisados, mesmo com a participação de
membros de outros setores da administração pública, quando o assunto era de interesse
internacional e envolvia as relações entre países do cone sul, as apreciações transi-
tavam, principalmente, no Conselho de Segurança Nacional.

Além das competências mencionadas, ao Conselho competia atuar diretamente
sobre todos assuntos relativos a Segurança Nacional, questão que ampliava a atuação
do órgão e suas diretrizes para todos os âmbitos da vida pública, desde os transportes,
até a política educacional e sindical, ficando responsável por garantir a cooperação
entre os órgãos de informação e preparar operações militares, caso necessário. Enfim,
uma multiplicidade de ações e normatizações que diziam respeito, essencialmente, ao
controle da vida pública, ou melhor, a condução da mesma por dirigentes que eram
colocados como capazes de tal ação.

Tais conduções seguiriam as orientações políticas e ideológicas de seus principais
dirigentes, para o MRE, do ministro Mário Gibson Alves Barboza e para o CSN, as
diretrizes do General João Baptista de Oliveira Figueiredo, secretário geral do Conselho.

Entende-se que a cultura política de um grupo está relacionada aos elementos
comuns partilhados entres eles, seja em suas orientações políticas e/ou representações
políticas. Isso significa que, nem sempre, as representações políticas sobre determi-
nados grupos conduziram suas ações práticas, mas que, uma vez compartilhados
entre membros das direitas em posição de decisão, poderiam conduzir para a
consolidação institucional de políticas convergentes entre os ministérios e secretariais
(provável dentro do governo), mas também ultrapassando as fronteiras nacionais.
Como é sugerido no relatório (1973) a organização de uma equipe mista, entre chilenos
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e brasileiros, para que as questões econômicas fossem apreciadas em ambos os países.
Nessa perspectiva, para Serge Berstein (Berstein, 1998, p. 351), a[s] cultura[s]

política[s] compreendem

[...]uma leitura comum e normativa do passado histórico com conotação positiva ou
negativa com os grandes períodos do passado, uma visão institucional que traduz no
plano da organização política do Estado os dados filosóficos ou históricos precedentes,
uma concepção da sociedade ideal tal como a veem os detentores dessa cultura e, para
exprimir o todo, um discurso codificado em que o vocabulário utilizados, as palavras-
chave, as fórmulas repetitivas são portadoras de significação [...]

Nesse sentido, ao analisarmos a participação de Gibson Barboza no relatório
interministerial (1973) para apreciar as relações econômicas entre Brasil e Chile, é
possível compreender quais representações o Ministro possuía sobre o governo
socialista de Allende, ainda que neste relatório, o secretário geral do Conselho de
Segurança Nacional tenha proeminência, as representações políticas relacionadas a
Gibson não podem ser secundarizadas, principalmente diante de suas atuações enquanto
Ministro das Relações Exteriores.

Enquanto ocupou o cargo de Ministro, Gibson teve relevante papel nas relações
do Brasil com a OEA (Organização dos Estados Americanos), mas principalmente na
liderança em relação aos discursos sobre as esquerdas e sobre a relativa autonomia
que o Brasil deveria ter diante das políticas econômicas norte-americanas. Gibson
assumiu o ministério em 1969, no início do governo do General Médici. Entre seus
principais feitos enquanto Ministro, destacaremos sua forte atuação no combate ao
“terror” na América do Sul. Em 1971, Gibson coordenou na OEA um programa para
combate de ações terroristas na América do Sul, com certeza, como desdobramento
das questões sobre os sequestros de diplomatas a partir de 19691.

A principal proposição de Gibson foi em torno do “projeto de Convenção sobre
Terrorismo e Sequestro com Fins de Extorsão”, a princípio na apreciação do próprio
Gibson, fica claro que a proposição do projeto se através do jurista Vicente Rao.
Contudo, como é apontado em um estudo sucinto e confidencial elaborado pelo
Ministério das Relações Exteriores sobre a reunião da OEA: “Após prolongados debates
a tese sobre Terrorismo e Sequestro foi derrotada e o Brasil, acompanhado pela
Argentina, o Equador, a Guatemala, o Paraguai e o Haiti, abandonou a Reunião.”
(CSN, 1971, p.12).

1. Em setembro de 1969, embaixador americano Charles Elbrick; em de março de 1970, o cônsul
japonês em São Paulo, Nobuo Okuchi; Em junho, no Rio, o embaixador da Alemanha, Ehrenfried
Anton Theodor Ludwig Von Holleben e, por fim, em dezembro o embaixador suíço, Giovanni Enrico
Bucher. Todas as informações foram retiradas em matérias publicadas sobre os sequestro no Jornal
do Brasil. Disponível em: https://www.jb.com.br/news_archive. Acesso em: 18 de dezembro de 2018.
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Para Gibson, a derrota estava relacionada com a suposta “linha radical” do Brasil.
Interessante notar que a posição radical que se menciona não é em relação às propostas
sobre o combate ao terrorismo, mas sim na recusa do MRE nas sugestões da Colômbia
em relação a presença dos Estados Unidos em um Comissão “ah hoc” sobre a “eliminação
de gastos militares desnecessários”, o que não deixaria de impactar negativamente as
ações de Segurança Nacional. Gibson foi extremamente enfático em relação a tal
postura, assim como veremos que Figueiredo segue na mesma direção. A questão
centralizava em não reduzir os gastos militares na América do Sul. No parecer do
MRE, consta:

O MRE opinou contrariamente à proposta Colômbia, baseando-se nos seguintes
argumentos: participação dos EUA numa comissão que opinara sobre desarmamento
dos países latino-americanos, sem que estes tenham direito igual no que diz respeito
àquele Estado. (MRE, 1971, p. 14)

No documento, o Ministro chega a apontar a importância das Forças Armadas no
contexto da década de sessenta para a América Latina, destacando que os militares
foram fundamentais na garantia da Segurança Nacional, provavelmente fazendo
referência aos golpes militares. Nesse ponto do parecer, o Gibson destaca a importância
das Forças Armadas, mais exatamente o exército, no combate ao “inimigo interno”.

Vê-se as Forças Armadas Latino-Americanas voltadas inteiramente ao combate do
inimigo interno – o comunismo – cuja ação sub-reptícia afeta a paz e a tranquilidade
geradoras da confiança, necessária ao trabalho e a harmonia social. (MRE, 1971, p. 21)

As questões sobre as quais o Ministro considerava terrorismo, aparecem mais
claramente a partir dessas intervenções. Apontando as fragilidades políticas em países
da América do Sul, destacava que grupos guerrilheiros e insurreições guerrilheiras,
com influências do exterior, acometiam a Bolívia (sobre a influência de Guevara) e o
Peru. Com um foco mais especifico na Argentina, a apreciação que foi encaminhada
ao presidente da República e ao Conselho de Segurança Nacional, destacava como o
país vizinho vinha sofrendo, há alguns anos, com um “confuso terrorismo de origem
peronista e comunista.” (MRE, 1971, p. 21). As questões da ameaça interna também
são apreciadas como um perigo iminente a Segurança Nacional, por isso, entre as
políticas nacionais propostas e seus objetivos, Gibson destacava o reaparelhamento e
dinamização dos órgãos de informação e segurança.

Embora o relatório seja elaborado a partir do MRE, as apreciações finais se davam
no Conselho de Segurança Nacional, sob o comando do General Figueiredo.

Como é possível notar na análise dos decretos de 1968, o CSN se tornou o principal
órgão de assessoramento do presidente da República. Como se lê, no decreto de
1969: “Art. 40. O Conselho de Segurança Nacional é o órgão de mais alto nível no
assessoramento direto do Presidente da República, na formulação e na execução da
Política de Segurança Nacional” (Decreto nº 900, 29/09/1969). Ainda dentro de suas
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responsabilidades e apreciações, caberá avaliar “problemas que lhe forem propostos no
quadro da conjuntura nacional ou internacional”, como consta no parágrafo dois. Nesse
sentido, o secretário geral do Conselho, deliberava sobre os mais diversos assuntos e
estava ciente sobre todas as questões que envolviam as relações no cone sul.

Nas apreciações dos documentos da diplomacia analisados neste artigo, fica evidente
o incômodo com a política norte-americana para com o América Latina. Enfim, ainda
que sejam conclusões iniciais, mas importantes de serem analisadas, sugere-se que
os pareceres apontam na direção de apreciações que centralizam as relações bilaterais,
para além dos interesses norte-americanos.

Em documento produzido, em abril de 1971, relacionado à conduta da delegação
brasileira na Organização dos Estados Americanos (OEA), algumas apreciações são
claras em relação às questões que envolvem o protecionismo dos EUA, como se lê:
“O problema do protecionismo vem se constituindo, há longo tempo, numa preocu-
pação dos países latino-americanos que, repetidamente, têm lançado protestos e
advertências em diversos foros internacionais.” (MRE, 1971, p.1).

Enfim, é possível notar que os relatórios interministeriais visavam analisar os
desdobramentos da política econômica no eixo do cone sul, sempre com um viés político,
uma vez que o socialismo era um receio, mas não rompendo relações mesmo diante de
uma suposta ameaça. Não estamos afirmando que os EUA não se alinhavam com tais
aproximações, afinal, acabava sendo de interesse tal alinhamento entre os governos
militares, mas aponta-se para a centralidade das relações na América do Sul, principalmente
em relação a segurança interna e questões sobre a suposta ameaça comunista.

As políticas de repressão em relação ao anticomunismo aumentaram à medida que
o aparelho de Estado se aperfeiçoava, o recrudescimento dos órgãos de vigilância, a
visão do perigo comunista nacional, continuavam entre os setores institucionais do
governo. É nesse sentido que, em 1973, seguem as conclusões do Relatório do Grupo
Interministerial sobre as relações entre Brasil e Chile.

Nesse momento, há uma convergência na diplomacia brasileira quanto aos aspectos
que envolviam as questões sobre terrorismo, guerrilhas e comunismo. Em vários
momentos dos documentos diplomáticos a capacidade de readaptação das esquerdas
e uma possível guerra revolucionária era retomada nos discursos. Cabe salientar que
os documentos eram secretos, sigilosos e, quando não, eram no mínimo confidenciais,
ou seja, a produção do conteúdo não possuía relação externa a seu contexto, mas
eram inteligíveis para os grupos que as apreciavam.

O golpe no Chile, acabou abrindo espaço para uma diálogo mais próximo entre os
países, afinal, o fim do governo Allende foi visto com olhares positivos pelo governo
brasileiro. O que era previsível pelo apoio dado pelo Brasil no contexto do golpe e nas
inseguranças brasileiras em relação ao governo de Salvador Allende, posteriormente
superadas com a ascensão de August Pinochet.
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De acordo com Ávila (2014), o envolvimento do governo do General Emílio
Garrastazu Médici foi presente na conspiração que derrubou Allende. Nesse sentido,
ressalta-se, por exemplo, que o regime autoritário brasileiro foi o primeiro do mundo a
declarar oficialmente a continuidade nas relações diplomáticas bilaterais (Moniz Bandeira,
2008). Após o movimento golpista, as relações entre Brasil e Chile se estreitaram ainda
mais, o governo brasileiro enviou assistência humanitária, 20 toneladas de alimentos e
remédios, ofereceu linhas de crédito emergenciais, cooperou nas tarefas de repressão,
com assessores militares e policiais diretamente em locais de tortura e execução no país
andino, transferiu material de emprego militar, além de oferecer apoio diplomático para
melhorar a imagem da Junta Militar em outros países (Cervo, 2001).

Em fevereiro de 1973, foi constituído um grupo Interministerial para estudar o
quadro das perspectivas econômicas entre o Brasil e o Chile. O relatório do grupo
chegou a conclusões precisas sobre a insegurança estabelecida no país vizinho,
principalmente com a “política socializante” do Governo de Allende. Ao passo que, na
perspectiva do grupo do governo, tal insegurança vinha sendo minimizada pela presença
de militares no controle de setores econômicos (Relatório Interministerial, 1973).

Além disso, o relatório buscava ressaltar as tensões causadas no Chile, centralizadas
nas ações do governo de Allende, destacando que a Unidade Popular estaria
estabelecendo uma situação de “guerra civil” no país, afirmando que o governo tentava
garantir sua base de apoio no fortalecimento da divisão de dois grandes grupos sociais
“irreconciliáveis”: “a classe média (englobando conservadores) e o proletariado, em
benefício do qual, teoricamente, convergiria toda a ação das autoridades públicas”
(Relatório do Grupo Interministerial, 1973). O desenrolar do relatório, com pareceres
secretos e confidenciais, se estendem até outubro de 1973, momento em que as
relações entre os países já estão mais asseguradas pela presença das Forças Armadas
no poder, desde setembro do mesmo ano, após o golpe no país.

As divergências ideológicas com Allende são reforçadas em vários momentos do
relatório, principalmente no espaço que tange a manutenção de alguns financiamentos
e exportações. De acordo com as conclusões dos relatores, o Brasil precisava manter
suas relações econômicas, entretanto: “A concessão de financiamentos ao Chile não
deve ser encarada como uma posição paternalista de ajuda, a qual, logicamente, não
se justificaria por suas diferenças ideológicas” (Relatório Interministerial, 1973). Além
disso, destacava a presença do “progresso brasileiro”, o modelo político bem sucedido
executado aqui, na contramão das políticas internas chilenas naquele momento.

Após setembro de 1973, os entendimentos entre os governos foram estabelecidos
a nível político e econômico, na última resposta do CSN, em 30 de outubro de 1973,
João Batista de Oliveira Figueiredo, se dirige ao Ministro das Relações Exteriores com
segurança e tranquilidade, destacando o momento das condições favoráveis entre os
países:
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Tendo em vista a evolução do quadro político chileno (grifo nosso), esta Secretaria-
Geral, ao tempo em que aprofundava estudos em torno do assunto, solicitou do
Ministério das Relações Exteriores parecer quanto aos possíveis reflexos da queda do
Governo socialista sobre as medidas anteriormente propostas. (Relatório
Interministerial, 1973)

Compreender as direitas e suas representações políticas torna possível alargar o
conhecimento e a lógica que estavam envolvidas nas ações políticas desses grupos.
Obviamente que os discursos dos dirigentes militares e civis durante os regimes
autoritários não eram desencadeados por uma relação mecânica de cerceamento das
liberdades dos grupos de oposição. Enraizados no pensamento e na cultura política
das elites políticas e econômicas, com forte apelo anticomunista e moral, as
representações políticas durante os regimes se estabeleceram em uma extensa rede
de diálogo (âmbito diplomático), buscando consolidar bases comuns das ações políticas
autoritárias.

A ascensão das direitas com os golpes civis-militares aproximaram a realidade
política-ideológica, e trouxeram conforto para as direitas brasileiras, uma vez que
fortaleceram um discurso de aproximação que poderia mobilizar institucionalmente
os regimes, como consta nas documentações analisadas.

Através da análise de alguns relatórios e pareceres diplomáticos, abriu-se precedente
para compreender quais as representações organizadas pelas direitas. A necessidade
de “conter o inimigo”, nesse caso comum aos países, justificava na cultura política
desses grupos a elaboração de um aparelho de segurança que conseguisse identificar
as adaptações das esquerdas no momento em que os regimes foram se estabelecendo
na América do Sul.

Com as documentações diplomáticas, percebe-se que havia uma grande preocupação
entre os países em relação à ameaça do terrorismo, que se confundia diretamente com
qualquer ação que se opusesse ao modus operandi dos governos militares.
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1. Calveiro (2006) afirma que o Estado argentino usava um poder desaparecedor     que perseguia as
organizações sociais e políticas de esquerda e as aprisionava em Centros Clandestinos de Detenção.
Contudo, a estratégia começou antes de 1976. Em 1973 grupos paramilitares criados pelo Estado
para eliminar a subversão, como é o caso da Aliança Anticomunista Argentina ou a Triple A (AAA),
atuante no governo de Isabel Perón.

A ditadura civil-militar na Argentina (1976-1983)

Em 24 de março de 1976 as Forças Armadas argentinas derrubaram o Congresso
Nacional e instauraram o Processo de Reorganização Nacional (Proceso de Reorganización
Nacional, lido aqui como “Processo”), dando luz a um novo sistema de dominação
autoritária centralizado. O golpe de 1976 colocava-se como uma alternativa necessária
para afastar o comunismo que tinha se infiltrado na sociedade por conflitos internos
na Argentina (Novaro; Palermo, 2007). A sociedade, em geral, estava desarticulada e
disposta a cooperar com os militares. A conformação com a situação política era
reflexo de experiências de outros governos ditatoriais que tinham deixado seus traços
de autoridade e conservadorismo no seio social (Vezzetti, 2003; Quiroga, 2005).

Naquele período, instrumentos políticos, legais e sociais legitimaram as atividades
e metodologias repressivas por meio de justificativas e concepções nacionalistas e
orgânicas de sociedade (Sznajder, 2003). Desmobilização político-social, discursos
antipolíticos, repressão, expulsão de nacionais, assassinatos e instauração do medo
para imobilizar toda e qualquer manifestação popular desalinhada de seu projeto foram
instrumentos de coerção e de repressão utilizados para fins de controle social (Quiroga,
2005; Calveiro, 2006)1.
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Embora as Forças Armadas propusessem uma reconstrução do país em matéria
econômica, sindical, educativa e de relações exteriores, inexistia um programa político
coerente para além da repressão clandestina de um inimigo amplo e onipresente, ou seja,
o subversivo. Qualquer pessoa era suspeita em potencial e assim se justificava a violência
generalizada, inspirada na atuação francesa na Argélia e na Indochina, tanto como nos
ensinamentos dos diversos centros militares dos EUA. Diferentemente da década de
1960, a doutrina e os objetivos da metodologia militar de segurança modificaram-se em
relação ao inimigo a ser combatido; não se tratava mais de garantir somente a segurança
perante um inimigo externo, mas um inimigo interno (Vezzetti, 2003; McSherry, 2005).

Em geral, os planos eram amplos e tinham propostas concretas, mas eram
contraditórios e polêmicos, além de acirrarem as tensões e os conflitos ao invés de
resolvê-los. A grande concentração de poder e a fragmentação interna da Junta Militar
marcou a impotência do Poder Executivo para concretizar certas decisões governamentais
devido aos atritos internos. Faltava coesão de ideias e objetivos comuns entre os próprios
militares (Novaro; Palermo, 2007).

A preservação do Estado e o combate ao inimigo interno que se infiltrou na sociedade
argentina são elementos que constituem a política externa do Processo. Segundo
Russell (1984), o objetivo das Forças Armadas era de acabar com a subversão,
promover o desenvolvimento econômico de maneira equilibrada e responsável com
distintos setores para realizar uma mudança profunda na estrutura da sociedade argentina.
Era necessário estabelecer uma aliança entre as Forças Armadas e a burguesia nacional,
o que não ocorreu devido as diretrizes do próprio Processo: a única forma de desenvol-
vimento do país era um modelo que se aproximasse do capital financeiro internacional
e das corporações transnacionais (Russell, 1984).

De fato, a estratégia excluía setores populares, mas sobretudo aqueles do empresa-
riado e da classe média. Num contexto de crise econômica mundial, a ordem estabelecida
pelo Processo respeitava as diretrizes do capital transnacional e dos setores mais dinâmicos
e poderosos da nação (Russell, 1984). Existia uma tensão entre as Forças Armadas e a
burguesia que dificultava a elaboração de estratégias de escopo nacional e internacional.
Não obstante, as Forças Armadas detinham autonomia decisória sobre a política externa do
país e não eram agentes que respondiam aos interesses exclusivos de uma classe econômica.

Nesse sentido, Russell (1984) delimita duas orientações da diplomacia do Processo,
uma militar e outra econômica. A primeira possuía uma orientação nacionalista, ideológica
e ocidental, cuja política era pautada no poder e na aceitação do status quo do sistema
internacional, com exceção do combate ao comunismo. Assuntos prioritários dessa
diplomacia militar foram os contenciosos com o Chile pelo Canal de Beagle, a Guerra
das Malvinas (1982), a disputa por recursos naturais com o Brasil, o interesse na
América Central e as relações bilaterais com os EUA. Já a diplomacia econômica era
pragmática, internacionalista, voltada países do Primeiro Mundo ou desenvolvidos
(Russell, 1984).
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Conforme Lisiñska (2019), o Processo manteve-se por dois pilares, o político
cuja marca era a dominação das Forças Armadas em todos os níveis estatais, e o
ideológico, de orientação extremamente nacionalista. Na política externa, o aspecto
ideológico foi traduzido a partir da combinação do nacionalismo com o elemento
pragmático de alcançar autonomia, unidade e identidade nacional da Argentina nas
relações internacionais (Lisiñska, 2019). Para a autora, a política externa do Processo
foi construída a partir de crenças em um nacionalismo ideológico. As resoluções da
diplomacia eram orientadas pelo sistema autoritário da ditadura, que também servia
de elo entre a ideologia e a prática da política externa. Dado que as Forças Armadas e
a Junta Militar eram os agentes fundamentais e últimos decisórios, o ambiente doméstico
é crucial para analisar a política externa do país. Segundo Lisiñska (2019), a atenção
da política externa deve estar nos militares e não somente no Estado, já que os primeiros
eram os reais responsáveis por desenhar os rumos das políticas na Argentina. Portanto,
valores do catolicismo e de nação estavam presentes não apenas no discurso nacional
de combate ao inimigo interno, mas na visão de estratégia internacional da Junta
Militar. A divisão do mundo entre o bem e o mal, o sacrifício e a salvação e a noção
de verdade dos militares foi transplantada ao âmbito diplomático (Lisiñska, 2019).

O Ministerio de las Relaciones Exteriores y Culto (MREyC) da Argentina durante
o Processo não era o principal responsável pela condução da  política externa do país.
Em temas considerados essenciais, não era a instituição decisória e estava limitado a
receber informações relativas a negociações já realizadas ou por implementar políticas
redigidas por outras instâncias (Russell, 1984; Lisiñska, 2019). Havia baixa confiança
dos militares nos diplomatas, ainda mais pelas desavenças entre os civis que exerciam
cargos na instituição e seus superiores militares; em paralelo, foram estabelecidas
relações especiais com diplomatas de confiança dos militares (Lisiñska, 2019).

Russell (1984) delimita cinco observações que caracterizam a política externa do
Processo. A primeira era a posição heterodoxa ao mundo ocidental e cristão, em
contínuo acordo e desacordo com os EUA. Nesse caso, destacam-se os inimigos
interno e externo a serem combatidos dada a agressão comunista internacional e o
distanciamento político para com os EUA durante o governo de Jimmy Carter. O
segundo aspecto era de relações não solidárias com a América Latina e a exacerbação
do componente da segurança regional. Multilateralismo e relações cooperativas com
países da região não eram uma prioridade para a Junta Militar, a não ser na área
comercial. No caso do sistema interamericano, o papel deveria estar na garantia da
segurança da região pelo combate ao comunismo (Russell, 1984). Por conseguinte, a
política externa para a região esteve enquadrada no que Lisiñska (2019) chama de
círculo geográfico regional, marcado pela aspiração da Junta Militar em posicionar a
Argentina enquanto líder representante dos interesses da América Latina no mundo.
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Ainda na linha de pensamento de Russell (1984), as relações internacionais eram
dadas de maneira pragmática com o objetivo de aumentar parcerias econômicas,
comerciais e financeiras independentemente de orientações ideológicas. Entretanto, a
diplomacia econômica não foi capaz de gerir internamente os efeitos da crise econômica
mundial e as falhas da política econômica interna, o que impossibilitou a diversificação
pretendida. No caso da problemática entre países do Norte e do Sul, adotou-se uma
posição mais moderada em que se evitava o confronto com países desenvolvidos,
além de abster-se em votações de assuntos declarados como conflitivos. Por fim,
uma diplomacia secreta foi meticulosamente construída pelas Forças Armadas,
responsável pelos assuntos mais caros à política exterior da Argentina, exercida pelos
militares no que Russell (1984) chama de diplomacia militar.

Internacionalmente, a questão dos desaparecidos tornava-se pública e notória, em
que movimentos de direitos humanos se expandiam e questionavam o paradeiro de
milhares de pessoas desaparecidas, sendo responsáveis por criarem espaços políticos
para que o campo dos direitos humanos pudesse florescer no país (Jelin, 2005). Os
direitos humanos, enquanto retórica, tornaram-se prática política quotidiana nas ruas
por terem tensionado o discurso estatal que insistia em negar a sua responsabilidade
pelas violações cometidas.

A indiferença e a ambiguidade da opinião pública para acreditar no discurso dos
movimentos de direitos humanos, foi de certa maneira, repensada após a visita da
Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) da Organização dos Estados
Americanos (OEA), em setembro de 1979 e da publicação do informe no início de
1980  (Jelin, 2005). Para Lisiñska (2019), a visita da CIDH é um exemplo de como a
política externa do Processo era ideológica dada à incompreensão da Junta Militar
sobre a relevância que os direitos humanos possuíam para as democracias ocidentais.
A visita teria marcado a posição diplomática dos militares de que era aceitável concordar
com certos mecanismos de controle do sistema internacional para atingir uma posição
de prestígio nas relações internacionais, evitar ou diminuir críticas de países ou de
organizações internacionais (Lisiñska, 2019).

Do autoritarismo à acolhida: a diplomacia mexicana nas Américas (1970-1982)

O México, ao longo do século XX, prezou por uma política migratória de boas-
vindas aos estrangeiros que foram forçados a deixar seus países devido a perseguições
políticas. Processos e políticas inovadoras conjugaram-se em elementos que colocaram
o país na vanguarda internacional enquanto defensor de direitos sociais, políticos e
econômicos2. Na perspectiva de Yankelevich (2019), a Revolução Mexicana (1910)

2. Para Yankelevich (2019), até meados de 1930 os exílios no México eram fenômenos particulares de
pequenos grupos de líderes políticos e intelectuais. Apenas na Guerra Civil Espanhola que a solidariedade
do México ficou marcada na acolhida de refugiados políticos espanhóis num exílio que perdurou por
quatro décadas.
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proporcionou uma transformação social de escopo regional na forma de agir e de
pensar na América Latina:

A implementação de um programa que considerava a distribuição de terras aos cam-
poneses, estabelecendo direitos trabalhistas para os trabalhadores, defendendo o
secularismo radical e implementando políticas educacionais e culturais inovadoras,
juntamente com uma política externa que desafiava abertamente os centros do poder
internacional, ajudou a transformar o México num farol que alimentou a esperança de
que era possível construir um mundo mais justo (Yankelevich, 2019, p. 152, tradução
nossa).

Após a II-GM, o radicalismo revolucionário perdeu espaço, mas alguns princípios
da diplomacia permaneceram, como o da autodeterminação dos povos e o de não
intervenção (Yankelevich, 2019). Apesar da característica autoritária e repressiva do
regime político mexicano, o México acolhia perseguidos políticos de outros países
como uma forma de conseguir legitimidade política (Yankelevich, 2019).

Sobre a crescente violência na Argentina na década de 1970, a Embaixada do
México em Buenos Aires concedeu asilo político a cerca de 70 argentinos entre 1974
e 1976. Aproximadamente 7 mil argentinos foram ao México com seus próprios
recursos ao longo da ditadura de 1976 (Yankelevich, 2019)3. A atratividade do México
como país de acolhida deve-se também ao desenvolvimento econômico que passava.
Nos anos 1960 o país passou por um processo de modernização e de crescimento
nas esferas políticas, econômicas e educacionais; a exportação de petróleo e a criação
de centros e instituições de pesquisa permitiram que as estruturas estatais assumissem
novas responsabilidades na administração de projetos sociais e econômicos, bem
como a implementação de políticas culturais que serviram de espaço aos exilados no
desenvolvimento de suas carreiras (Yankelevich, 2019).

Uma mudança a nível doméstico que influiu na política externa mexicana foram os
levantes estudantis em 1968. Durante o sexenio de Gustavo Díaz Ordaz (1964-1970),
no dia 2 de outubro de 1968, ocorreu o que se conhece por massacre de Tlatelolco, em
que centenas de estudantes desarmados foram assassinados na praça central da Cidade
do México pelos militares (Aguilar Camin; Meyer, 2000). Naquele momento, Díaz Ordaz
preocupava-se com o sucesso das Olimpíadas no país e com o receio das autoridades
pelo surgimento de guerrilhas e do crescimento do movimento estudantil (Smith, 1991).

3. Comunidades de exilados argentinos no México surgiram no início de 1975, quando a situação
política na Argentina já demonstrava ameaçar a segurança dos nacionais (Bernetti; Giardinelli,
2014). Dentre as diversas associações de exilados argentinos no México, duas se destacaram: o
Comitê de Solidariedade com o Povo Argentino (COSPA) e a Comissão Argentina de Solidariedade
(CAS) (Yankelevich; Jensen, 2007; Yankelevich, 2009). Com distintas formações políticas, o COSPA
e a CAS integraram o maior número de exilados argentinos no México, sendo responsáveis por
denunciar as graves violações de direitos humanos na Argentina e garantir a assistência necessária
aos exilados no país (Bernetti; Giardinelli, 2014).
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A violenta resposta do governo contra os estudantes foi uma demonstração de
poder da presidência mexicana, que obrigou uma reavaliação da natureza do sistema
político do país por efeito das consequências simbólicas e de visibilidade internacional
que o evento teve4. Segundo Philip (1992), o massacre de Tlatelolco causou um
grande desgaste na imagem de Díaz Ordaz, tanto no ambiente doméstico quanto no
exterior: o México deixava de ser visto como uma democracia em ascensão e passava
a ser marcado por seu autoritarismo.

A política externa mexicana não avançou no mesmo ritmo dos direitos humanos,
nem solucionou a contradição entre os princípios de autodeterminação dos povos e a
não intervenção na soberania de outros Estados. Para Covarrubias Velasco (2008), a
mudança na diplomacia deveu-se mais por razões internas, o que não significa que
fatores externos não influenciaram. Na política externa mexicana do século XX (e
XXI), “[...] os direitos humanos estiveram presentes em políticas de ‘defesa própria’
que buscavam proteger o chamado interesse nacional (em concordância com a elite
governante) ou o valor intrínseco dessa ideia” (Covarrubias, 2008, p. 305, tradução
nossa). A postura mexicana “[...] tratava-se de uma definição fácil e pouco custosa
para o governo mexicano, ademais de que outorgava prestígio. Por outro lado, os
direitos humanos vincularam-se com outros objetivos, não apenas de política exterior,
mas também de política interna” (Covarrubias Velasco, 2008, p. 312, tradução nossa).
Dessa forma, a estabilidade política interna, abalada pelos acontecimentos de 1968,
foi uma variável interna que atuou direta e indiretamente na diplomacia mexicana
(Ojeda, 1984).

O discurso dos direitos humanos na política externa mexicana era acessório.
Consoante Covarrubias Velasco e Saltalamacchia Ziccardi (2011), até a década de
1990, os direitos humanos estiveram presentes na política externa na participação em
organismos internacionais de forma pontual, em reuniões bilaterais com outros países
e em poucas interações com atores internacionais não estatais. O que existia era um
compromisso declarativo do México com os direitos humanos em situações específicas,
como no caso de Augusto Pinochet no Chile, Francisco Franco na Espanha e da
família Somoza na Nicarágua. Nesse sentido, o México buscou desenvolver uma
diplomacia multilateral, pautada no direito internacional, na defesa da soberania e da
não intervenção para resguardar a autonomia nacional (Saltalamacchia Ziccardi;
Covarrubias Velasco, 2011).

4. Para Saltalamacchia Ziccardi (2009), a principal reivindicação dos estudantes era a efetiva liberdade
democrática e o respeito à Constituição; distante de uma mobilização social na defesa dos direitos
humanos que, para parte da esquerda mexicana, tratavam-se de uma retórica burguesa, inútil e não
eficaz como instrumento de transformação social. A finalidade era abrir o sistema político que excluía
a participação social e que não dialogava com o povo.
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A política mexicana comandada pelo Partido Revolucionário Institucional (PRI),
num sistema formalmente democrático, usou de práticas autoritárias que não estavam
sob o escrutínio da comunidade internacional. (Saltalamacchia Ziccardi; Covarrubias
Velasco, 2011). No regime presidencialista mexicano, a formulação e a condução da
política externa era um processo fechado e centralizado, monopolizado nas mãos do
Presidente e da Secretaria de Relaciones Exteriores (SRE), com baixa participação de
atores não-estatais (HEREDIA, 1986). A elite diplomática detinha o controle da política
externa e não prestava tratamento prioritário ou sistemático aos direitos humanos por
considerá-los mais um dos diversos assuntos multilaterais do México (PHILIP, 1992).

A ação de não seguir com o princípio de não intervenção que a diplomacia mexicana
defendia era justificada em situações enquadradas como violações massivas e
sistemáticas de direitos humanos. Contudo, o México aplicou esse critério somente
aos casos em que a elite governamental observava que os direitos humanos poderiam
reforçar outro objetivo de política interna ou exterior (Saltalamacchia Ziccardi;
Covarrubias Velasco, 2011).

O sexênio de Luis Echeverría Álvarez (1970-1976)

Luis Echeverría Álvarez (1970-1976) foi o primeiro presidente constitucional do
país que nunca exerceu uma posição política, mas parte da burocracia mexicana. No
início de seu sexênio, Echeverría trabalhou para restabelecer a legitimidade do governo
após os resultados negativos do massacre de Tlatelolco, no que se conhece por abertura
democrática do governo, uma forma de criar canais de diálogo na figura presidencial
(Ojeda, 1984; Smith, 1991).

Na política externa, as denúncias contra violações de direitos humanos no Chile e
na Espanha respondiam a uma pretensão de reforçar a imagem progressista e
democrática do país após Tlatelolco. Ou seja, a origem e o destino da política externa
de Echeverría serviram de instrumentos à política interna (Covarrubias Velasco, 2008).
Para Chabat (1986), foram realizadas inovações diplomáticas que propunham romper
com a passividade de Díaz Ordaz: urgia a necessidade de diversificar a dependência
mexicana dos EUA.

Echeverría queria cooptar a esquerda, trazê-la de volta ao sistema, canalizar e
promover sua mobilização. Na economia, a estratégia era de aumentar o papel do
Estado para facilitar reformas sociais e traçar caminhos de reconciliação política com
a esquerda (Philip, 1992). A busca de uma diplomacia ativa e revisionista foi
operacionalizada a um programa de reforma interna, que movia esforços para mobilizar
apoio interno das alas conservadoras e das esquerdas para preservar o status quo
(Philip, 1992). Os protestos de 1968 influenciaram no desenho da política externa e
foram importantes estímulos ao reformismo de Echeverría: o movimento universitário
possuía relevância política para proporcionar mudanças sociais que desafiavam a elite
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governante. Contudo, as ações nas relações internacionais demonstraram a “[...]
escassez de planos e metas específicas coerentes e não apontaram nenhuma intenção
de se lançar a uma política externa ativa” (Shapira, 1978, p. 69, tradução nossa).

Consoante Shapira (1978), se houve inovação na política externa no início do
governo foi devido a questões econômicas e não de cunho político, o que demonstra
a predominância das relações comerciais na diplomacia do período. A maioria dos
embaixadores desse sexênio eram economistas, mas detinham baixa possibilidade de
implementar suas políticas devido a restrita diversificação das relações econômicas
que o México possuía com outros países, bem como a própria dificuldade de formular
políticas econômicas.

O progressismo de Echeverría também se assentava em suas relações com o
Chile durante o governo de Salvador Allende, na tentativa de colocar o México como
nação vanguarda na América Latina e de aprofundar sua relação com a esquerda
progressista mexicana. Ademais, estreitaram-se as relações com Cuba e até mesmo
houve pressão mexicana para que o país voltasse ao sistema interamericano. Para
Chabat (1986), o apoio à Cuba teria sido uma demonstração da independência da
diplomacia mexicana frente os EUA, além de pressões internas da esquerda mexicana.
Entretanto, a conduta da política externa não era consistente com o reformismo interno
no México. Os grupos de interesse não se viam envolvidos na tomada decisória das
relações exteriores do país. Antes do governo de Echeverría, a elite mexicana e setores
urbanos relevantes davam pouca prioridade à política internacional em detrimento de
objetivos internos. O propósito para a política externa era de reforçá-la em direção ao
ambiente doméstico do México, o que não ocorreu sem atritos internos com setores
conservadores e de direita do país (Shapira, 1978).

Para Philip (1992), uma das principais razões de Echeverría em cooptar e controlar
a esquerda era a ameaça que o país passava de uma insurgência armada nos anos
1970, como ocorria no Cone Sul e na América Central. Conforme Chabat (1986)
Echeverría teria buscado uma presença internacional mais ativa e dinâmica na política
internacional. Ampliou-se a interação do país com outros Estados, regiões e grupos
econômico-políticos, firmaram-se diversos acordos bilaterais e houve maior participa-
ção em organizações de escopo internacional e regional. A transformação que
Echeverría buscava no sistema internacional visava usar da política externa para
amenizar ou desviar as pressões internas. Contudo, os obstáculos da crise econômica
no México dificultaram sua missão e, ao final, a política externa demonstrou-se incapaz
de acalmar os ânimos domésticos (Chabat, 1986).

Echeverría buscava a simpatia da oposição, fomentar o diálogo, realizar a crítica e
a autocrítica do sistema e do governo que, no âmbito doméstico, pretendia desenvolver
a abertura democrática (Aguilar Camin; Meyer, 2000). A nova política externa surgia,
mas não somente, da pressão de setores da esquerda mexicana que mostrava ao
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mundo a debilidade do sistema político mexicano e o descompasso entre o nacionalismo
revolucionário e a truculência estatal (Ojeda, 1984). Era premente desenvolver na
política externa e no governo um pluralismo ideológico capaz de diversificar as relações
internacionais do México, de revitalizar o sistema político e devolver-lhe seu caráter
progressista e nacionalista. Uma política externa mais universalista, vigorosa e
comprometida deveria se opor ao isolacionismo, a passividade e ao desinteresse pelas
problemáticas mundiais (Ojeda, 1984).

Com Echeverría, houve maior consciência de que os problemas nacionais do
México estavam relacionados com os problemas internacionais, de que a política
externa teria como primeira função afirmar a soberania e ser útil para resgatar a
imagem progressista do país (Ojeda, 1984). A política externa foi politizada: os
problemas passaram a ser discutidos por óticas econômicas e políticas, não mais
arraigados apenas no direito internacional.

O sexênio de José López Portillo (1976-1982)

No governo de José López Portillo (1976-1982), a problemática era de ordem
externa, mas existia uma posição ideológica mais clara de defesa da democracia.
Tanto em Echeverría quanto em López Portillo, o sistema internacional proporcionou
oportunidades para que os presidentes atuassem por decisões próprias, não meras
reações às variáveis externas. A presença do líder na figura presidencial desses mandatos
foi fundamental para definir uma orientação diplomática desde acima (Covarrubias
Velasco, 2008).

A proposta era atuar de maneira conciliatória com grupos sociais e o setor privado
na defesa da colaboração ao invés de conflito. Marcam positivamente seu governo a
reforma política de 1977 (que facilitava o registro de partidos políticos da oposição e
aumentava a representação proporcional na Câmara dos Deputados), uma política
externa ativista e a boa administração no auge do petróleo (Philip, 1992). Ao decorrer
da presidência, López Portillo quis marcar história, que de modo infeliz acabou com
o desastre na economia pela decadência do petróleo mexicano no mercado internacional
(Smith, 1991; Philip, 1992).

Para Herrera-Lasso M. (1984), as prioridades da política externa estiveram
circunscritas a sua situação de país em desenvolvimento, de proximidade com os
EUA e de relevante produtor e exportador de petróleo. A luta pela independência
econômica e política frente ao poder dos EUA devia-se a fatores como: não perder
sua identidade política de nação independente; manter um projeto econômico que
reafirmasse e conservasse a independência política; satisfazer necessidades nacionais;
e diversificar as relações econômicas.

Sobretudo, com López Portillo, houve certa continuidade ao ativismo e à indepen-
dência perante os EUA do governo de Echeverría (Chabat, 1986). A orientação era
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galgar um papel de liderança mexicana nos assuntos regionais, cuja maior participação
do país obteve, como contrapartida no plano doméstico, a implementação de iniciativas
de alto custo que aumentaram o papel do Estado na economia (Smith, 1991).

A economia no período aumentou, bem como a participação política em organismos
multilaterais. A intensiva produção e exportação de petróleo buscou expandir a
economia, mas com um acelerado endividamento externo (Herrera-Lasso M., 1984).
Depositava-se no petróleo o futuro do desenvolvimento econômico, cujo descobrimento
de novas jazidas na metade da década de 1970 tinha aumentado as expectativas da
economia nacional e internacional (Aguilar Camín; Meyer, 2000).

O petróleo serviria como instrumento para fins diversos na garantia da independência
econômica e da política externa ao: fortalecer alternativas econômicas e políticas
diante dos EUA; garantir maior soberania política e poder de negociação a nível regional
e internacional; e aumentar a relevância do México no sistema internacional (Herrera-
Lasso M., 1984; Philip, 1992). Philip (1992) destaca que López Portillo acreditava ao
petróleo meio possível de alterar a balança de poder entre o México e os EUA. Ou
seja, existiam grandes expectativas a nível doméstico e de política externa sobre os
recursos energéticos, colocando a economia como um dos maiores desafios do país
(Smith, 1991).

Muitas das transformações na política externa do México nos anos 1980 deveram-
se a mudanças no modelo econômico do país. Para que estivesse no círculo dos
países “modernos” (como participante no Tratado Norte-Americano de Livre Comércio
e na Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico), a identidade
moderna que se pretendia alcançar não incluía necessariamente a incorporação dos
direitos humanos na política externa (Covarrubias Velasco, 2008).

A demasiada dependência da economia no petróleo fez com que o México ficasse
vulnerável às variações no preço internacional do recurso energético. Dada a queda
dos preços do petróleo no mercado internacional em 1981, diminuíram-se as expectativas
de crescimento e aumentou a desconfiança na economia do país (Herrera-Lasso M.,
1984; Smith, 1991). Em 1981 surgem os primeiros problemas acumulados na economia
mexicana: aumento, desde 1979, das taxas de interesses dos EUA; fragilidade no
mercado petroleiro; fuga de capitais; excesso de demanda interna; e queda nas trocas
comerciais (Aguilar Camín; Meyer, 2000). Para Philip (1992), López Portillo via os
problemas mais como políticos do que como econômicos, o que tornava políticas
econômicas mais frágeis pela falta de análise conjuntural e de cooperação com setores
privados nacionais e internacionais.

A política externa de López Portillo também procurou ações de distensão internacional
em três áreas particulares: a) o desarmamento por meio do fortalecimento de
instituições multilaterais; b) a atuação do México na América Central; e c) a ativa
posição mexicana ao lado de países em desenvolvimento na luta por sociedades mais
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justas e igualitárias, num contexto em que se almejava uma nova ordem econômica
internacional (Herrera-Lasso M., 1984). Percebe-se que, sobre os direitos humanos,
houve continuidade da política externa de Echeverría na América Central. Em 1979,
López Portillo rompeu relações com a Nicarágua pelas violações de direitos humanos
no país (Saltalamacchia Ziccardi; Covarrubias Velasco, 2011). Para Philip (1992), a
política externa do período esteve mais marcada pelo presidencialismo de López Portillo
do que pelo seu ativismo, que “[...] buscava um papel global, enquanto negligenciava
o ambiente doméstico. Quando a situação na esfera econômica começou a ficar difícil,
o medo de perder visibilidade internacional foi mais uma restrição à política interna”
(Philip, 1992, p. 120, tradução nossa).

A situação geoestratégica do México, consoante a tomada decisória dos diplomatas,
foi um fator para que sua política exterior estivesse limitada a um caráter antimilitarista,
em prol da paz e do desarmamento. A prerrogativa de não enfrentamento era tácita: as
possibilidades do México de ganhar um enfrentamento militar com os EUA eram
nulas, o que impossibilitava o país de possuir ou utilizar uma política militar independente
em suas relações internacionais (Herrera-Lasso M., 1984; Ojeda, 1984).

Logo, os governos mexicanos utilizaram-se da falta de uma política externa militar
para concretizar a imagem de um país líder na luta pelo desarmamento e paz mundial,
tal qual aumentar seu prestígio e imagem a nível internacional. Um dos esforços mais
notáveis do México nesse sentido foi a assinatura do Tratado de Tlatelolco ou Tratado
para a Proibição de Armas Nucleares na América Latina e o Caribe e seus dois
protocolos, rascunhado na Cidade do México em 1967. A posição de López Portillo
deu continuidade a essa diretriz, ao assinalar a “[...] rejeição ao crescente militarismo
na América Latina e aos programas de assistência militar procedentes dos Estados
Unidos, dos quais o México não era beneficiário e que condenou sua execução no
resto do continente, demonstrando a posição antimilitarista que o México mantinha a
nível regional” (Herrera-Lasso M., 1984, p. 363, tradução nossa).

Considerações preliminares

A ditadura civil-militar em 1976 na Argentina foi um sistema de dominação
autoritário e centralizado, cujas concepções nacionalistas e orgânicas de sociedade
marcaram um programa político incoerente e difuso; de grande concentração de
poder e com foco obsessivo na luta contra a subversão, o comunismo. Sobre a
política externa da ditadura, suas bases eram a preservação do Estado e o combate ao
inimigo interno. A exclusão de setores nacionais, a tensão entre as Forças Armadas e
a burguesia eram fatores que dificultavam a formação de estratégias de escopo nacional
e internacional (Russell, 1984). Prezava-se por relações com países desenvolvidos,
em que a ideologia e a política eram de um nacionalismo ideológico também presente
no âmbito doméstico. Em relação às denúncias sobre graves violações de direitos
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humanos, a Junta Militar negava e se defendia pela retórica de que a soberania nacional
do país estava sendo violada.

O México, país com histórico de acolhida de exilados políticos, foi destino de
milhares de exilados argentinos perseguidos pela Junta Militar. A política externa
mexicana até o início dos anos 1970 esteve baseada nos princípios de não intervenção
e autodeterminação dos povos, mas muitas vezes passiva e desinteressada de assuntos
internacionais. Em 1968, com a crise política e social instaurada pelos efeitos drásticos
do massacre ao movimento estudantil, fez-se necessário modificar a relação do Estado
mexicano com seu povo. Com os mandatos de Echeverría e López Portillo, pretendeu-
se aumentar o prestígio internacional do México, bem como suas atividades exteriores
em um processo de saída do tradicional isolacionismo. No caso do discurso dos
direitos humanos, seu uso na política externa deu-se de forma estratégica para responder
às demandas de grupos internos e diminuir atritos nacionais. O nacionalismo mexicano
de colocar país como nação representante da América Latina é similar ao da ditadura
na Argentina, mas muito mais voltado a uma diplomacia multilateral, antimilitarista,
para a paz e o desarmamento. Entretanto, a literatura demonstrou maior preocupação
da diplomacia mexicana com a América Central, quiçá por ser estratégica ao país
devido a sua proximidade geográfica e necessidade de diversificar a sua dependência
em relação aos EUA.
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Introdução

O presente trabalho se insere nos estudos desenvolvidos pelo autor em seu mestrado
e, atualmente, no seu doutorado. A pesquisa foi e é desenvolvida com diversos tipos
de fontes, tanto em seu aspecto quantitativo, já que diversos e variados tipos de
arquivos foram consultados, como em seu aspecto tipológico, já que foram e são
analisadas fontes escritas, visuais e orais. No que tange ao aspecto metodológico,
levou-se em conta o comparativismo clássico, com influências de Marc Bloch, Raymond
Grew e Maria Ligia Coelho Prado, por ele se encaixar melhor em suas premissas com
os objetos analisados. Como defendia Bloch, apenas superando as fronteiras nacionais
seria possível pensar em questões e hipóteses que não haviam sido pensadas
anteriormente. Porém, para isso, era necessário delimitar e justificar a escolha dos
objetos de estudo a serem comparados e o melhor caminho, segundo Bloch, seria o
comparativismo histórico:

Estudar paralelamente sociedades ao mesmo tempo vizinhas e contemporâneas, cons-
tantemente influenciadas umas pelas outras, sujeitas em seu desenvolvimento, devi-
do a sua proximidade e a sua sincronização, à ação das mesmas grandes causas, e
remontando, ao menos parcialmente, a uma origem comum. (Bloch, 1963, p. 19)

Grew mostra como o pensamento comparativista ajuda o historiador em quatro
estágios de seu trabalho: formular questões, identificar problemas históricos, projetar
uma pesquisa apropriada e alcançar e testar conclusões significativas. (Grew, 1980, p.
763-778). Para Prado, o historiador ao fazer história comparada deve evitar fundamentar
sua pesquisa e interpretações a partir de modelos elaborados a priori, que podem tender
ao etnocentrismo e levar a resultados questionáveis, o que seria o oposto do que defendem
os historiadores comparativistas. A autora defende que a história comparada deve ajudar
a evitar generalizações que anulam as especificidades das histórias de países vizinhos
geograficamente, colocando-os em um único bloco. (Prado, 2005, p. 23).
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O trabalho também se insere na linha de pesquisa da História Política renovada,
utilizando-se principalmente do conceito de culturas políticas, na forma como foi
trabalhado por Serge Berstein e por Jean-François Sirinelli. Os dois historiadores
franceses deram maior ênfase à possibilidade de haver um leque de culturas políticas,
e não apenas uma cultura política nacional pretensamente homogênea. (Berstein;
Sirinelli, 1998, p. 349-363).

O trabalho será desenvolvido a partir de dois pontos cruciais para a melhor compre-
ensão de como se deu as duas reformas universitárias de cada país: 1) as ações e
políticas autoritárias desencadeadas pelas duas ditaduras contra as universidades, que
objetivavam calar as vozes dissidentes ao processo de reforma  e a própria ditadura;
2) as políticas que buscaram reestruturar as universidades em seus aspectos adminis-
trativos, econômicos e político-ideológicos.

Extirpar o câncer marxista: a política repressiva nas universidades brasileiras
e chilenas

Após os golpes de 1964 e 1973, o amplo espectro golpista buscou pôr em prática
os planos de reestruturação das universidades. Os grupos que deram os golpes nos
dois países eram heterogêneos e com projetos distintos para várias áreas, incluindo a
educacional. No entanto, todos eles endossaram, em diferentes graus, as medidas
autoritárias das ditaduras para que as reformas do ensino superior fossem efetuadas de
maneira rápida e sem debate. Vistas como focos de subversão pelos militares, as
universidades no Chile e no Brasil foram impactadas desde o início dos regimes e se
mantiveram na mira da repressão durante todo o período. Dois momentos, porém,
apresentaram um grau de vigilância, perseguição e violência maior dos agentes e das
agências repressivas contra as universidades. O primeiro foi logo após os golpes nos
dois países e ficou conhecida em ambos como uma espécie de operação limpeza. Esta
repressão inicial serviu de preparação do terreno para as reformas universitárias que
estavam sendo planejadas. O segundo momento ocorreu durante o processo de discussão
e implementação das reformas em ambos os países e serviu para tentar aplacar os
críticos à reforma e ao regime militar que ainda permaneciam nas universidades.

No Brasil, logo após o golpe, professores, estudantes e funcionários foram presos
em várias universidades. Muitos foram submetidos a interrogatórios vexatórios e
violentos em instalações militares. A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras (FFCL)
da Universidade de São Paulo (USP) e a Faculdade Nacional de Filosofia (FNFi) da
Universidade do Brasil, (UB, atual Universidade Federal do Rio de Janeiro, UFRJ)
foram metralhadas e invadidas pelos agentes do DOPS, acompanhados de integrantes
de grupos de extrema direita. A Universidade de Brasília (UnB) teve o campus invadido
pela Polícia Militar (PM) mineira e pelo Exército, em 9 de abril de 1964, e vários
professores e estudantes foram presos. Intervenções, investigações e expurgos também
foram comuns nos primeiros meses e anos pós-golpe no Brasil. (Motta, 2014, p. 29).
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Diversos Inquéritos Policial-Militares (IPMs) foram estabelecidos com o objetivo
de investigar supostos crimes políticos, fazendo também com que vários professores
e estudantes fossem investigados, interrogados e presos durante o processo. Alguns
casos de tortura chegaram a ser relatados por professores nestas situações. (Fernandes,
2016, p. 91). Houve IPMs exclusivos para a União Nacional dos Estudantes (UNE)
(Martins Filho, 1987, p. 83), a Ação Popular (AP), a Juventude Universitária Católica
(JUC), a Organização Revolucionária Marxista – Política Operária (POLOP) e o Partido
Comunista Brasileiro (PCB) (Czajka, 2013, p. 231-250), e neles apareceu significativo
número de professores universitários, sem mencionar centenas de estudantes. IPMs
dedicados a instituições de ensino também existiram, como os da UnB, do Instituto
Superior de Estudos Brasileiros (ISEB) e da Faculdade Nacional de Filosofia da UB.
(Motta, 2014, p. 50).

Ao mesmo tempo em que ocorriam os IPMs, foram criadas comissões de inquérito
ou de sindicância nas universidades após o reinício das aulas. Essas comissões visavam
que as próprias universidades, a partir de seus quadros mais conservadores, fossem
as responsáveis pela investigação de seus membros “subversivos”. Nomes de destaque
nas universidades, como, por exemplo, Raimundo Muniz de Aragão, Alfredo Buzaid,
Zeferino Vaz, Antonio Delfim Netto, Milton Campos e Luís Antônio da Gama e Silva,
teriam importantes cargos na ditadura militar brasileira e, alguns deles, seriam
responsáveis diretos pela repressão contra os membros do ensino superior. As sindicân-
cias nas universidades foram estabelecidas pela portaria nº 259, do dia 19 de abril de
1964, por ordem do ministro da Educação, Flávio Suplicy de Lacerda. Na FNFi da
UB, considerada uma das com mais integrantes comunistas, 19 estudantes foram
expulsos logo após o golpe. No Instituto Tecnológico da Aeronáutica (ITA), foram
12 os estudantes expulsos, que também foram presos. Outras dezenas de estudantes
foram expulsas de diversas universidades em decorrência da “operação limpeza” feita
pelos militares, que atingiu com menor intensidade os docentes:

A violência deflagrada pelo golpe visou, com mais intensidade, às lideranças estudantis
e suas entidades, consideradas mais comprometidas pela “infiltração comunista” que
o corpo docente. [...] O número de estudantes presos foi bem superior ao de
professores, e suas entidades sofreram intervenção por todo o país [...]. Dezenas de
estudantes foram expulsos das universidades e outros tantos abandonaram os estudos
para fugir à repressão ou para dedicar-se inteiramente às atividades políticas. (Motta,
2014, 30-31).

A portaria incentivou a expulsão de centenas de alunos e de cerca de uma centena
de professores, entre demitidos e aposentados. Além disso, mais de sete universidades
tiveram seus reitores afastados. De maneira geral, as universidades brasileiras foram
bastante impactadas pela operação limpeza, o que gerou um enorme desgaste e um
ambiente de delação nas instituições de ensino superior, causando paralização de
pesquisas e minando projetos de diferentes áreas. De certo modo, muitas instituições



Modernização autoritária x Neoliberalismo autoritário: as reformas
universitárias no Brasil e no Chile durante suas ditaduras

359

conseguiram contornar alguns processos de perseguição e expulsão de membros da
comunidade acadêmica, o que desagradou setores militares que desejavam expurgos
mais amplos. Esta ânsia repressiva seria atendida em um segundo momento, quando
a reforma universitária estava em vias de ser implantada.

No Chile, houve uma repressão ainda mais extremada no que se refere ao grau de
violência física. Foram milhares de presos políticos, entre estudantes e professores,
muitos deles torturados nas primeiras horas. Outros mortos nos primeiros dias.
Dezenas de recintos militares e policiais em diferentes cidades universitárias foram
usados como locais de torturas e assassinatos. Institutos, faculdades e reitorias foram
cercadas, invadidas e uma das principais universidades chilena chegou a ser
bombardeada. Importantes acadêmicos ligados a Unidad Popular foram torturados,
assassinados e se tornaram desaparecidos políticos. Houve casos de reitores que
tiveram suas casas invadidas, enquanto outros foram mandados para campos de
trabalho forçado. A maior parte dos discentes e docentes universitários mortos durante
a ditadura chilena foram executados nos três primeiros anos do governo pinochetista,
revelando o imenso grau de violência inicial do golpe.

A Universidad de Concepción (UdeC), berço do MIR, foi invadida por tropas do
Exército e centenas de estudantes e professores foram presos e levados a recintos
policiais ou militares. Muitos ficaram presos e foram intensamente torturados na ilha
de Quiriquina, localizada na província de Concepción, região de Bío-Bío (Valdés,
2012, p.174-182). O mesmo se passou nas duas universidades públicas do país, a
Universidad de Chile (UCh) e a UTE. A Reitoria e o Instituto Pedagógico da UCh em
Santiago foram invadidos pelos militares no dia do golpe. No Instituto Pedagógico
(atual  Universidad Metropolitana de Ciencias de la Educación, UMCE) funcionavam
as faculdades de Filosofia, de Ciências Sociais, de Educação e de Ciências, sendo o
complexo universitário da UCh com mais influência da esquerda. Os militares cercaram
o instituto e colocaram atiradores nos prédios vizinhos. (Mönckeberg, 2005, p. 24).
A sede da UTE, em Santiago, não seria somente cercada, como também bombardeada.
A maior parte dos estudantes, professores e funcionários que ali estava seria presa e
levada ao Estádio Chile. Muitos seriam torturados e mortos neste recinto ou posterior-
mente no Estádio Nacional. O próprio reitor e o grupo dirigente da UTE seriam presos.
Muitos partiriam para o exílio posteriormente.  Em outros campi da UTE, que também
possuía presença nacional, igualmente ocorreu violência contra os membros acadêmicos.
(Fernandes, 2016, p. 59). Na Pontifícia Universidad Católica de Chile (UC), berço do
Gremialismo, e que possuía forte presença da DC, professores e estudantes ligados a
partidos de esquerda, foram perseguidos e torturados. O reitor dessa universidade no
momento do golpe, Fernando Castillo, teve sua casa invadida mais de uma vez pelos
militares, e sua esposa, a escritora Mónica Echeverría, chegou a ser detida e levada
para interrogatório. (Mönckeberg, 2005, p. 41 e 44-45).
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Após a forte repressão que se abateu sobre as instituições superiores nos primeiros
dias do golpe, o regime pinochetista resolveu liquidar de vez a autonomia de todas as
universidades chilenas. No dia 2 de outubro de 1973 foi publicado o decreto nº 50 da
Junta Militar no Diário Oficial, que avisava da designação de reitores delegados em
todas as universidades do país. Ao final de 1973, e durante todo o primeiro semestre
de 1974, foram sendo publicados no D.O vários decretos que concediam amplos
poderes aos reitores delegados. Milhares de estudantes e professores foram expulsos
e exonerados sem explicações prévias. Com o fortalecimento dos poderes dos reitores
delegados, outras medidas de cunho repressivo ocorreram. Bibliotecas particulares e
universitárias foram destruídas. Alguns militares roubavam os livros raros de intelectuais
presos ao invadirem suas casas em busca de material subversivo e vendiam em outros
lugares. O Decreto supremo nº 1183 dizia que não se aceitaria na educação pública ou
privada “infiltração” de doutrinas marxistas que fossem contra o espírito “livre e
democrático”. Na mesma página, vários livros eram proibidos, entre eles A
Universidade Latino-americana de Darcy Ribeiro e La Revolución Chilena de Gustavo
Toro. Houve queima de livros de bibliotecas universitárias e fotos das fogueiras eram
reproduzidas no El Mercurio. (Mönckeberg, 2005, p. 91-92). O Decreto lei nº 679
estabeleceu normas sobre filmes, documentários e qualquer documento audiovisual e
criou um Conselho Cinematográfico para classificar e censurar as produções. Sindicatos
e associações de trabalhadores da área da educação foram fechados, assim como 23
centros de pesquisas, além de departamentos de cursos das áreas de humanas.

Quando as aulas começaram a ser retomadas, no início de outubro de 1973, muitos
estudantes e professores foram surpreendidos com listas imensas de nomes de pessoas
que deveriam ser expulsas e exoneradas das universidades. No caso dos professores,
muitas vezes a descoberta da exoneração se deu no momento em que foram
convocados para receberem seus salários. E, para piorar a situação, muitos foram
presos nessa ocasião. As listas eram organizadas por integrantes da direita das próprias
universidades, que buscaram identificar o maior número possível de “subversivos”.
Uma parcela considerável de professores teve que buscar outras formas de sobrevivência
já que seus nomes foram divulgados em listas de exonerados políticos em várias
instituições, dificultando a contratação, inclusive em escolas de ensino fundamental e
médio. O exílio foi a opção para grande parte deles. (Constable; Valenzuela, 2013, p.
254). As oito universidades chilenas se tornaram ambientes de medo e hostilidade e
ficariam silenciadas por alguns anos antes da retomada dos protestos estudantis em
meio ao processo de reforma universitária neoliberal. (Fernandes, 2016, p. 70).

Voltando ao Brasil, após a repressão inicial da operação limpeza, o meio acadêmico
foi tentando aos poucos retomar suas atividades ao mesmo tempo em que os estudantes
começaram a se organizar e protestar contra as políticas de reestruturação universitária
já no primeiro semestre de 1966 e sob a sombra do AI-2. A resposta dos militares foi
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dura, ocorrendo fortes episódios de violência, como a repressão ao 28º Congresso da
União Nacional dos Estudantes e o Massacre da Praia Vermelha no Rio de Janeiro.
(Martins Filho, 1987, p. 100-102). Ao final de 1966, os estudantes recuaram nas
manifestações, que voltariam com intensidade em 1967 e, principalmente, em 1968.

A questão estudantil e das universidades começou a ocupar cada vez mais espaço
na agenda do governo e dos órgãos de segurança. O Conselho de Segurança Nacional
(CSN) passou a tratar dessa questão em suas reuniões e documentos com muito mais
frequência no governo de Costa e Silva. Os ofícios do CSN apontavam os estudantes
como agentes subversivos que ameaçavam a segurança nacional, criticavam a excessiva
autonomia das universidades e a conivência de suas autoridades, denunciavam a atuação
de órgãos estudantis ilegais e sugeriam medidas repressivas e administrativas contra
o meio acadêmico. (Almeida, 2015, p. 90-97). Em 1967, o Sistema Nacional de
Informações ampliou seu aparato de vigilância e criou as Divisões de Segurança e
Informações (DSI) nos ministérios civis. A DSI ligada ao Ministério de Educação e
Cultura foi uma das mais atuantes do país e se dedicou intensamente ao monitoramento
das “atividades subversivas” nas universidades. (Motta, 2008, p. 44). Costa e Silva
havia iniciado seu mandato com a promessa de uma abertura para o diálogo, porém,
na prática, a repressão se tornou ainda mais vigorosa à medida que os estudantes
conseguiam apoio de outros setores da sociedade.

Após a morte do estudante secundarista Edson Luís, em março de 1968, as
ocupações e protestos no âmbito do ensino superior se tornaram ainda mais intensos
em todo o país e os conflitos nas universidades e nas ruas se generalizaram, sendo
reprimidos com violência. Em junho, a polícia carioca cercou o prédio da reitoria da
UFRJ com o intuito de prender líderes da UME e da UNE que participavam de uma
reunião. À saída do prédio os jovens foram levados a um campo de futebol próximo
da instituição e sofreram espancamento coletivo. Com ampla divulgação da imprensa,
o fato gerou mais protestos e, no dia 21 de junho, ocorreu um dos conflitos urbanos
mais violentos do ano, que acarretou na morte de várias pessoas, além de centenas de
feridos e presos no centro do Rio. O episódio ficou conhecido como “Sexta-Feira
Sangrenta” e sua repercussão culminou na “Passeata dos Cem Mil”, no dia 26 do
mesmo mês, no Rio de Janeiro. Enquanto o movimento estudantil desafiava a ditadura,
os trabalhos de reestruturação das universidades continuavam e, durante o ano de
1968, foram acelerados. A ditadura respondia com violência desproporcional a cada
ocupação de faculdade promovida pelos estudantes. Episódios como a invasão da
UNB e a batalha da Maria Antônia, em São Paulo, são exemplos famosos desses
conflitos que ameaçavam e preocupavam cada vez mais o regime. Ao final do ano, a
ditadura revelaria sua faceta mais extrema. (Fernandes, 2016, p. 153-155)

A resposta da ditadura veio exatamente 15 dias após a promulgação da lei de
Reforma Universitária, no dia 13 de dezembro de 1968, com o decreto do AI-5, que
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levaria a repressão a níveis máximos, suprimindo todas as garantias de liberdade dos
cidadãos. Nas universidades, o impacto do AI-5 seria intenso e com extensões, como
o decreto nº 477, que visava punir os estudantes considerados subversivos. Os
professores foram duramente atingidos pelo AI-5. Mais de cem foram cassados e
exonerados de suas funções no ano de 1969. Apesar do número de expurgados ter
sido pequeno em relação ao total de docentes nas universidades públicas, intelectuais
e cientistas relevantes em suas áreas, principalmente na de humanidades, foram
demitidos, gerando uma grande perda qualitativa no ensino superior. Visando o
impedimento da contratação dos aposentados por outras universidades ou institutos,
o governo decretou o Ato Complementar nº 75, que proibia que instituições públicas
ou privadas que recebessem subvenções do Estado acolhessem os professores atingidos
pelo AI-5. (Motta, 2014, p. 164).

No Chile, um novo ciclo repressivo no ensino superior se iniciou ao final da década
de 1970 e início dos anos 80. Timidamente, os estudantes universitários começaram
a se organizar em 1978, apesar de todo o aparato de vigilância instalado nos campi do
país. As atividades de oposição se espalharam e, no ano seguinte, publicações culturais
de oposição surgiram, as pastorais universitárias intensificaram seus trabalhos e
professores passaram a se organizar em associações contra a ditadura, que avançava
nas discussões a respeito da reforma universitária. No dia 1º de maio de 1978, intensas
manifestações ocorreram na capital, com violência generalizada por parte dos carabineiros
– a polícia chilena. Vários estudantes presos foram também expulsos das universidades
por se envolverem em conflitos que iam contra o governo. (Mönckeberg, 2005, p.
188-189 e 200).

A resposta da ditadura de Pinochet não tardou e, em 1980, se iniciou novamente
uma nova leva de exonerações em todas as universidades.  Ao longo dos três primeiros
anos da década de 1980, centenas de professores foram exonerados, estudantes foram
expulsos e presos e reitores-delegados mais alinhados a linha dura do regime foram
designados no lugar de outros que haviam estabelecidos relações mais cordiais com
os membros acadêmicos. Na Universidad del Norte, o reitor delegado, coronel Jaime
Oviedo Cavada, seria substituído pelo contralmirante Jorge Alberto Alarcón Johnson.
Na UdeC, o coronel do exército Heinrich Rochna Viola seria substituído pelo major
do exército Guillermo Clericus, um professor da UTE que havia torturado colegas na
reitoria desta. Clericus seria, mais uma vez, conhecido por suas atitudes autoritárias,
dessa vez em Concepción. Apenas em 1980, quase cem professores foram exonerados
– entre eles o ex-ministro de Allende, do Partido Radical, e professor de direito,
Manuel Sanhueza –, o campus da UdeC foi ainda mais vigiado e dezenas de alunos
foram expulsos. O mesmo ocorreu com a Universidad del Norte, de onde cerca de 60
professores foram demitidos. Na UACh, a demissão do destacado filósofo Jorge
Millas, defensor da liberdade de expressão e crítico da situação universitária,  causou
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alvoroço tão grande que o reitor delegado, general Pedro Palacios Cameron, voltou
atrás e o reincorporou como professor, porém sem os cargos de direção que possuía.
Em outras universidades também ocorreram demissões de professores, principalmente
dos mais críticos ao regime. Nem a preferida do governo, a UC, escapou da onda
demissionária que se intensificou em 1980. (Mönckeberg, 2005, p. 205-209). Os
meses finais de 1980, especialmente novembro e dezembro, foram marcados por
fortes conflitos e muita repressão. Dois estudantes da UTE foram sequestrados e um
estudante da UCh foi assassinado. Aterrorizar e limpar as universidades dos “subversivos”
eram os comandos para manter a ordem quando a Ley General de Universidades fosse
lançada.

Tanto a reforma universitária chilena quanto a brasileira não teriam sido efetuadas
se o modus operandi ditatorial, que preza essencialmente pelo autoritarismo, não tivesse
sido acionado. O autoritarismo foi elemento primordial em ambos os países para que
as reformas fossem efetuadas sem nenhum tipo de diálogo com a comunidade
acadêmica, apesar da repressão ter se dado de maneira e em grau diferentes no Brasil
e no Chile. Totalmente distintas serão, no entanto, as reformas universitárias propria-
mente ditas, que serão tratadas a seguir.

Modernização autoritária x Neoliberalismo autoritário

No que tange às reformas universitárias, Brasil e Chile tomaram caminhos opostos.
As ditaduras nos dois países tiveram como sustentação três diferentes culturas políticas:
nacionalismo (de direita), liberalismo e conservadorismo (com forte influência da
cultura política católica). No caso chileno, o principal grupo conservador era o
Movimiento Gremial, surgido na Universidad Católica, já os liberais eram os chamados
Chicago Boys, que defendiam um liberalismo econômico mais radical, que seria
conhecido como neoliberalismo, onde o Estado possui uma presença mínima na
economia.

No Brasil, o planejamento da reforma universitária andou a passos lentos no período
de 1964 a 1967. Na gestão do ministro Suplicy de Lacerda, poucas ações foram
tomadas rumo a reforma. A única medida efetiva em relação às universidades públicas
na gestão, foi a lei nº 4759, de 20 de agosto de 1965, que obrigava as universidades
controladas pela União a acrescentar “Federal” no nome, no intuito de buscar uma
uniformização. A lei externava a ânsia centralizadora do regime e, apesar de seu caráter
simbólico, foi considerada como um dos primeiros passos rumo à reforma. (Cunha,
2007, p. 80-81)

 O IPES, representando os interesses empresariais, organizou um seminário ao
final de 1964 e início de 1965, no qual elogiaram o modelo universitário estadunidense,
defenderam um maior investimento nas áreas científica e tecnológica e a cobrança de
taxas dos alunos. A influência do IPES, se fez sentir no Plano Nacional de Educação,
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que realizou mudanças como, por exemplo, reservar parte dos recursos do Fundo
Nacional do Ensino Superior à subvenção de universidades particulares. A partir dessa
data, houve um progressivo e exponencial aumento de recursos públicos transferidos
ao setor privado. Parte do pensamento liberal no que tange às universidades também
apareceu na Constituição de 1967, que incluiu dispositivos que vislumbravam a
possibilidade de cobrança nas universidades públicas, além de isentar a União do compro-
misso com gastos mínimos na educação. Essas propostas, defendidas pelos liberais,
seriam amplamente criticadas e combatidas, não somente pelo movimento estudantil,
como por setores nacionalistas das Forças Armadas. (Cunha, 2007, p. 70-71).

Foi apenas na gestão de Moniz de Aragão, ao final do governo Castello Branco,
que as primeiras leis de reestruturação começaram a tomar forma. O anteprojeto de
lei de autoria do CFE sugeriu a UnB como modelo a ser seguido. Apesar disso, a UnB
representava o projeto de educação do governo Jango, portanto estava fora de cogitação
para os militares se referirem a ela como a inspiração da reforma universitária. A solução
foi buscar em outras universidades, que já estavam fazendo reformas, um referencial a
ser seguido. A UB e a USP, que já discutiam a reestruturação havia um tempo,
encontravam dificuldades em seguir com a reforma por conta de setores conservadores.
Entre as universidades públicas brasileiras mais conhecidas, a UFMG era a que o processo
de reestruturação estava mais avançado e foi por meio dela que a influência do modelo
da UnB se transformou em leis da gestão de Moniz de Aragão. (Cunha, 2007, p. 111)

 Em 18 de novembro de 1966 foi editado o Decreto-Lei nº 53 e, em 28 de fevereiro
de 1967, o Decreto-Lei nº 252. O primeiro tinha como aspectos essenciais a
determinação da unidade do ensino e pesquisa, a eliminação da duplicação de meios
para fins idênticos, a fragmentação das faculdades de Filosofia, Ciências e Letras e a
criação de uma Faculdade de Educação. O segundo decreto veio como complemento
do primeiro e implantou o sistema departamental, em que os departamentos seriam as
menores frações das unidades universitárias, e as atividades de extensão. Juntas, as
duas leis delineavam a maior parte dos aspectos básicos da futura reforma universitária.
(Motta, 2014, p. 78-79)

Percebendo a morosidade do processo da reforma universitária e buscando liquidar
de vez o assunto, Costa e Silva instituiu, em dezembro de 67, uma comissão especial
para emitir um parecer conclusivo sobre toda a situação estudantil, principal dor de
cabeça da ditadura, e como solucioná-la. O relatório, conhecido como Meira Mattos
por causa do presidente da comissão, foi muito além do âmbito estritamente estudantil,
e propôs soluções modernizadoras somada a medidas autoritárias. O relatório admitia
que algumas pautas do movimento estudantil em relação às universidades eram legítimas,
mas que, valendo-se disso, setores esquerdistas reivindicavam pautas que fugiam do
âmbito acadêmico e não tinham legitimidade. Ele também apontava a resistências às
mudanças por parte de setores conservadores, desejosos de manterem certos privilégios.
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Era preciso uma reestruturação material e cultural nas universidades. (Cunha, 2007,
p. 85-98) (Motat, 2014, p. 104).

Em julho de 1968, foi instituído o Grupo de Trabalho da Reforma Universitária
(GTRU), responsável por traçar os contornos concludentes da lei de reforma univer-
sitária. Na composição do GTRU entraram professores que se dedicavam há anos ao
tema da reforma universitária e técnicos da área econômica. Em um curto espaço de
tempo, o relatório do GRTU foi transformado em projeto de lei pelo ditador-presidente,
passou pelo Congresso, onde sofreu acréscimos e modificações, retornou à Costa e
Silva, sofrendo diversos vetos, e foi sancionada em 28 de novembro com o número
5540. As cátedras foram, finalmente, extintas; o poder central foi fortalecido, diminuindo
as poderosas prerrogativas dos diretores das faculdades, principalmente das mais
tradicionais; os reitores seriam escolhidos em listas sêxtuplas e não mais tríplices,
aumentando a margem de escolha do governo; a representação estudantil foi fixada
em 1/5; os vestibulares foram unificados e passaram a ser classificatórios e as vagas
discentes foram ampliadas ao longo dos anos, objetivando resolver os problemas dos
excedentes; a carreira docente foi sendo estabelecida, progressivamente, com regime
de trabalho em tempo integral; a pós-graduação foi definida como uma das principais
atividades das universidades, passando a receber, nos anos posteriores, mais verbas
e atenção do governo; e os ciclos básicos foram introduzidos.

No Chile, o processo de Reforma Universitária somente deslanchou a partir do
ano de 1978. Nacionalistas de direita, gremialistas e neoliberais disputaram entre si
para saber qual projeto de universidade seria implementado. Levaram a melhor os
neoliberais e, em parte, os gremialistas, que conseguiram se aproximar mais de
Pinochet. O gremialismo defendia um Estado autoritário e uma sociedade organizada
a partir de um corporativismo de raiz católica, em que entidades, instituições e grupos
fariam a intermediação entre o indivíduo e o Estado. Em 1974, Guzmán, criador do
gremialismo, já formulava sua concepção de Estado e sociedade por meio da
Declaración de Principios de la Junta de Gobierno, indicando o caminho a ser seguido
pela ditadura de Pinochet. Já os Chicago-Boys defendiam um amplo programa de
modernização neoliberal, defendendo a liberdade individual como fator primordial para
conter as ideias socialistas. Essa formulação ia de encontro à concepção de cuerpos
intermedios defendida por Guzmán. Essas diferenças foram sendo superadas ao longo
da década de 1970 e a junção dos pensamentos dos dois grupos culminou com a
Constituição de 1980. Guzmán cedeu às ideias neoliberais na economia, mas foi o
responsável por toda arquitetura do ordenamento jurídico e social.

Em 1978, Pinochet montou seu oitavo gabinete e nomeou Gonzalo Vial como
ministro da educação, que foi o responsável por traçar, juntamente com os neoliberais
da Oficina de Planificación Nacional (ODEPLAN), as primeiras linhas da reestruturação
universitária, que seria planejada com pouquíssimo debate público. (Mönckeberg,



366

Luan Aiuá Vasconcelos Fernandes

2005, p. 179-180). Ainda em dezembro de 1978, foi promulgado o decreto-lei nº
2.438, que fixou as normas de subvenção aos estabelecimentos particulares de
educação. Em 27 de fevereiro de 1979, foi regulamentado o decreto lei nº 2438 por
meio do decreto nº 154. Estabeleciam-se as obrigações e os financiamentos que seriam
recebidos pelos estabelecimentos de ensino. Era o início da abertura efetiva da educação
chilena ao capital privado.

O documento considerado fundacional sobre a política educacional da ditadura,
no entanto, foi a Directiva Presidencial sobre Educación Nacional. A Directiva foi
uma espécie de carta enviada ao ministro da Educação, em março de 1979, em que se
delineavam os aspectos fundamentais de como deveria ser construída a educação no
Chile. Baseada na Declaración de Principios de 1974, a Directiva afirmava que a
educação superior seria um privilégio e não um direito, e, por isso, aqueles que a
desejassem teriam que arcar com os custos, além de ressaltar que a educação deveria
ser subordinada ao mercado e que era necessário garantir ao setor privado um espaço
ainda maior para a educação de nível médio e técnico profissional, pois isso permitiria
adequar os trabalhadores às exigências das empresas.

Ao final de 1980, a Ley General de Universidades foi apresentada à sociedade. A
lei foi dividida em cinco partes (Decretos con Fuerza de Ley- DFL) e foi montada de
modo a fazer da educação superior um bem de consumo, repensando também, a
partir de um esquema mercadológico e autoritário, a ideia de universidade.

O DFL nº 1 apontava as funções e objetivos das universidades e definia a ideia de
autonomia universitária. Focando fortemente na questão econômica, a lei ressaltava
em um de seus artigos que a autonomia universitária não incluía a permissão de
atividades de cunho político ou ideológico, vetava o direito a voto de estudantes e
funcionários em questões administrativas e definia apenas doze carreiras profissionais
como exclusivamente universitárias. Os DFL nº 2 e 3 versavam sobre a reestruturação
e a possibilidade de fragmentação das universidades e sobre a remuneração de seus
funcionários e professores. Os dois DFL, apesar de abarcarem todas as universidades,
tratavam mais especificamente das duas estatais nacionais, que possuíam campi em
todo o país. O DFL nº 4 abarcava o polêmico ponto sobre o financiamento. As
universidades existentes receberiam financiamento de três maneiras. Um seria pelo
Aporte Fiscal Direto (AFD), uma espécie de financiamento pelo Estado. Segundo a
lei, o financiamento iria diminuindo com os anos. A outra maneira de financiamento
seria pelo Aporte Fiscal Indireto (AFI), em que as universidades que recebessem os
vinte mil melhores alunos classificados na Prueba de Aptitud Académica captariam
do Estado recursos por aluno ingressado. Por fim, o restante do capital para manutenção
das universidades viria dos próprios alunos. Aqueles que não pudessem arcar com a
universidade poderiam solicitar empréstimos ao Estado a partir das universidades
escolhidas, que receberiam o montante, chamado de crédito fiscal universitário. Por
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fim, o DFL nº 5 tratava dos Institutos Profesionales, responsáveis pela educação técnica
e que os neoliberais acreditavam ser de suma importância para o empresariado. Os
recursos, nesses casos, seriam provenientes exclusivamente dos alunos. (Fernandes,
173-174)

Um comunicado do Ministério do Interior tentou explicar a complexidade da nova
lei e, devido a isso, a necessidade de dividi-la em cinco seções. O texto defendia uma
visão estritamente meritocrática do ensino superior, exaltava que a reestruturação
universitária e o surgimento de universidades particulares iriam aumentar a qualidade
das instituições e torna-las ainda mais competitivas frente às outras universidades do
mundo. Diferentemente do longo comunicado do Ministério do Interior, o comunicado
do Ministério da Educação focava na criação dos Institutos Profesionales (IP), funda-
mentais para o regime em sua ânsia de atender aos desejos do mercado. Os IP eram
mais fáceis de serem criados e aprovados que as universidades, além de atenderem às
demandas do empresariado, que apostavam suas fichas na educação técnica. (Fernandes,
2016, p. 175)

Conclusão

Brasil e Chile enfrentaram desde o início uma sanha repressiva por parte dos militares
contra as universidades. A repressão no Chile, porém, alcançou níveis extremos de
violência. Havia um sentimento de ódio contra os aliados e membros dos partidos da
UP. Limpar a universidade dos marxistas era o principal objetivo de Pinochet e da
Junta Militar, mesmo que isso custasse a própria existência de algumas faculdades.
No Brasil, apesar da repressão também ter sido dura nas universidades em um primeiro
momento, várias situações foram contornadas e tiveram um desenrolar menos drástico.
Isso ocorreu por meio de contatos em que favores pessoais foram requisitados em
nome da amizade ou de laços familiares ou por meio de pressão dos próprios docentes
brasileiros e/ou estrangeiros. Os resultados impediram, pelo menos em um primeiro
momento, que o impacto contra os docentes nas universidades fosse mais grave.

Sobre os processos de Reforma Universitária, percebemos que, no Chile, a reforma
universitária foi voltada para um desmantelamento das universidades, principalmente
dos cursos das áreas de humanas, e para uma submissão às regras mercantilistas. A
ditadura chilena passou a investir cada vez menos nas universidades, obrigando-as a
reduzirem gastos e a buscarem outras formas de financiamento antes mesmo da
implantação da Ley General de Universidades. Com a promulgação da lei, oficializou-
se o sistema neoliberal na educação. A partir da década de 1980, universidades
particulares começaram a surgir. Mais do que uma isolada reforma universitária, o
plano da ditadura de Pinochet era “refundar a nação” em aspectos essenciais, de
maneira profunda e permanente, e a reestruturação do ensino superior era um dos
pontos chaves para que isso ocorresse.
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No Brasil, a ditadura começou a investir, principalmente a partir do ano de 1968,
massivamente nas universidades públicas, que continuaram gratuitas e os principais
focos de atenção do governo no que tange ao ensino superior. Isso não significou, no
entanto, que grandes investimentos e subsídios não foram concedidos às instituições
privadas. Apesar disso, não houve um abandono das universidades públicas, como
aconteceu no caso chileno. A influência dos liberais, no caso brasileiro, encontrou um
limite com os nacionalistas desenvolvimentistas, algo que não ocorreu no caso chileno.
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A segunda metade do século XX é caracterizada, na América do Sul, pela
emergência de regimes de natureza autoritária, os quais interromperam um incipiente
processo de desenvolvimento de instituições e culturas democráticas na região. A
disseminação de ditaduras sul-americanas durante esse momento histórico apresenta-
se como uma síntese de fatores domésticos, como a oposição a um modelo de Estado
fortalecido e autonomista (Reis, 2000, p. 13), e de elementos conjunturais, manifestos
sobretudo a partir da polarização ideológica entre Estados Unidos e União Soviética.
Com um componente militar que lhes era imanente, as ditaduras na América do Sul
orientar-se-ão segundo uma lógica de contenção ao que consideravam ser a ameaça
comunista, promovendo um alinhamento ideológico/estratégico aos Estados Unidos e
ao bloco capitalista. A partir de uma leitura da realidade fortemente alicerçada em
questões de natureza bélica, teoricamente orientada pela Doutrina de Segurança Nacional
(Mendes, 2013, p. 8), os países sul-americanos empreenderão graves violações de
direitos humanos em nome da promoção da defesa e da segurança. Torturas, exílios,
execuções, sequestros, desaparecimentos forçados: foram, com efeitos, inúmeros os
crimes cometidos durante a vigência dos ditos regimes, os quais violaram os direitos
mais fundamentais, subvertendo o princípio filosófico da dignidade da pessoa humana.

O presente trabalho debruça-se com afinco sobre os processos de justiça de
transição pelos quais atravessaram três importantes países da América do Sul – Argentina,
Brasil e Chile. Objetiva-se compreender quais foram os conjuntos de medidas despendidas
no âmbito de cada um desses países com vistas ao endereçamento de violações de
direitos humanos passadas. Em linhas gerais, buscar-se-á responder como cada um
desses países refletiu sobre sua experiência autoritária mais recente no âmbito da intitulada
justiça de transição. Considera-se ser a justiça de transição um processo altamente
contingente que se inicia com a decisão de resgatar o passado autoritário e que se
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caracteriza pela implementação de ações destinadas a promover, grosso modo, a justiça,
a reparação e a verdade. Aventa-se a hipótese de que as diferentes formas pelas quais
cada um dos países em questão lidou com violações pretéritas – portanto, os diferentes
modelos de justiça de transição – tem impactos consideráveis sobre a estruturação da
democracia nesses países e sobre a disseminação de uma cultura autenticamente
democrática e reconhecedora de direitos humanos, reverberando substancialmente
sobre o tempo presente.

Em termos metodológicos, optou-se pelo recurso ao método comparado. Reconhece-
se o valor da comparação no que se refere à aquisição de um conhecimento dotado de
valor explicativo da realidade e com potencial de geração de importantes generalizações.
Serão utilizadas primordialmente fontes secundárias, as quais atentam essencialmente
para o apoio de uma bibliografia especializada que subsidiará as inferências alcançadas
em conjunto com a restituição histórica dos fatos. As unidades de análise, objetos de
comparação, serão os processos de justiça de transição em Argentina, Brasil e Chile.

Por propor-se a comparar processos altamente dinâmicos e complexos, convém
destacar que, para fins de viabilização da pesquisa e adequação aos constrangimentos
temporais/de ordem material, optou-se por considerar a justiça de transição a partir de
quatro dimensões ou manifestações, a saber: (1) a revogação de leis de (auto)anistia;
(2) a implementação de comissões da verdade; (3) a instituição de reparações
pecuniárias/financeiras; (4) a viabilização de persecuções de ordem criminal para agentes
da repressão. Considera-se que essas dimensões contemplam a justiça de transição
em suas três principais vertentes – justiça, verdade e reparação, ainda que estejam
longe de traduzir plenamente toda a complexidade desse fenômeno. Trata-se, com
efeito, de uma simplificação conceitual, uma ferramenta metodológica para tornar
viável a comparação diante das inúmeras contingências que se fizeram presentes ao
longo do desenvolvimento da pesquisa.

Não se ambiciona, portanto, produzir um estudo que compare todas as manifestações
possíveis da justiça de transição. A opção por selecionar quatro manifestações, embora
possa suscitar questionamentos quanto à supressão da análise de manifestações
igualmente relevantes, possui o mérito de tornar inteligível e comparável um processo
imaterial e extremamente variado. Como um significativo trade-off, perde-se em termos
de avaliação de significativos referentes empíricos; no entanto, ganha-se em termos
de viabilização da comparação de um mesmo processo em três diferentes países,
com o alcance de conclusões que, considera-se, já são dotadas de significativo valor
explicativo. Julga-se que a comparação dessas quatro manifestações da justiça de
transição permite uma identificação inicial de como os países em estudo abordaram
três dos princípios constitutivos da justiça de transição – verdade, reparação e justiça.

O objetivo geral do trabalho é, portanto, comparar como Argentina, Brasil e Chile
se posicionaram diante das quatro manifestações destacadas da justiça de transição.
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Hipotetiza-se que os três países estruturaram modelos de justiça de transição substan-
cialmente distintos. Considera-se que a estruturação da justiça de transição em cada
um dos países analisados emana de um complexo processo de negociação que repercute
elementos de ordem interna, como o modo pelo qual o regime autoritário se findou, e
qual era o capital político/poder de barganha dos atores que dele participaram durante
a transição, e elementos de ordem externa, expressos sobretudo a partir da crescente
emergência da agenda dos direitos humanos em âmbito internacional e hemisférico,
os quais geraram inclusive o reconhecimento de um novo direito – o direito à verdade
– e a obrigatoriedade do Estado em provê-lo. Reconhece-se, a priori, ser a dimensão
da reparação financeira a mais simples de ser endereçada, ainda que parcialmente,
durante o processo de justiça de transição; já a dimensão da justiça, compreendida
como justiça criminal, seria a mais complicada, por envolver a possível adoção de
medidas coercitivas direcionadas aos agentes da repressão.

Justiça de transição e direito à verdade: reflexões preliminares sobre a decisão
de se repensar o passado e endereçar as graves violações de direitos humanos

A justiça de transição (ou justiça transacional), na condição de um campo de
estudos, é relativamente recente. Sua emergência associa-se intimamente ao
(re)surgimento de democracias no contexto da Terceira Onda de Democratização
(Huntington, 1994), um movimento de âmbito global caracterizado pela substituição de
autocracias por regimes democráticos que teve lugar ao largo da segunda metade do
século XX. Paralelamente à mudança de regimes em um amplo espectro de países,
testemunha-se um movimento global de normatização e institucionalização dos direitos
humanos, que gradativamente atingem a condição de normas de caráter erga omnes1

(Ramos, 2016, p. 287). A renovada importância da qual se revestem os direitos humanos
cria constrangimentos de ordem moral e legal sobre as ações dos Estados, sobretudo
em se tratando de graves violações. Na esteira desse processo, discussões serão
depreendidas no sentido de se pensar a responsabilidade dos Estados que passaram por
experiências autoritárias recentes em revisitar esse passado e endereçar as violações de
direitos humanos ocorridas em seu ínterim. Conforme sinaliza a autora Priscilla Hayner:

The field (transactional justice) has developed in response to the demands and differing
circumstances of many transitional states around the world, and the increased
expectation that accountability is due after atrocity. It is now widely believed that the
legacy of these massive crimes cannot simply be buried, and must somehow be
addressed (2011, p. 8).

1. A expressão latina erga omnes traduz-se literalmente como “frente a todos”. No campo do Direito,
denominam-se normas de caráter erga omnes aquelas percebidas como comuns a todas as pessoas,
abstraídas as diferenças. Em outras palavras, reconhece-se que seria de interesse de todas as pessoas
respeitar as referidas normas e que sua proteção não deveria emanar exclusivamente de regulações
jurídicas, mas de um substrato moral que seria comum a toda a humanidade.
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Da percepção cada vez mais crescente de que as graves violações de direitos
humanos promovidas por agentes estatais não poderiam ser simplesmente esquecidas,
surge a necessidade de se repensar o passado. A justiça de transição se apresenta,
portanto, como um processo político-social que se inicia com a decisão de se
efetivamente formular ações orientadas a traumas e situações passadas. Conforme
pontua o autor Valerio Mazzuoli:

A chamada ‘justiça de transição’ (transitional justice) é aquela situada no contexto da
passagem de um regime autoritário para um regime democrático, buscando confrontar
um passado de abusos e violência com um futuro de esperança e respeito aos direitos
humanos. Trata-se do conjunto de mecanismos (judiciais e não-judiciais) destinados
a enfrentar o legado de violência em massa cometida no passado, para o fim de
responsabilizar os culpados e exigir a efetividade especialmente dos direitos à memória,
à verdade e à justiça.
Em linhas gerais, pode-se dizer que a justiça de transição compreende os direitos à
verdade, à memória, à justiça, à reparação devida e às reformas institucionais, tudo
para o fim de fortalecer as instituições e assegurar a não repetição das atrocidades
cometidas no passado. Especialmente no que tange a esse último ponto, entende-se
que o conhecimento do passado é fundamental para garantir que os atos bárbaros de
ontem não se repitam no futuro. (2015, pp. 337-338, grifo no original)

Ressalta-se, com efeito, que a decisão de se resgatar o passado buscando confrontar
episódios de violência e violações de direitos não pode ser desconsiderada da conjuntura
mais ampla de emergência das agendas de direitos humanos. A crescente interna-
cionalização dos direitos humanos, e a estruturação de mecanismos aperfeiçoados
destinados à sua provisão, exemplificados através da assinatura de tratados e mesmo do
estabelecimento de cortes internacionais, complexifica sobremaneira a decisão individual
dos Estados e dos atores internos, que tem o seu poder de decisão cada vez mais
circunscrito por elementos de ordem externa. O reconhecido caráter erga omnes dos
direitos humanos, por exemplo, cria novos imperativos aos Estados:

Há verdadeira obrigação erga omnes dos Estados em perseguir (e punir) as graves
violações de direitos humanos perpetradas em seus territórios, as quais não se
acobertam com o manto da imprescritibilidade. Trata-se de crimes contra a humanidade,
reconhecidamente imprescritíveis pela jurisprudência pacífica das cortes regionais de
direitos humanos (Mazzuoli, 2015, p. 342)

Percebe-se, desde logo, que a decisão de se resgatar ou não o passado, bem como
os escopos dos processos de justiça de transição dependem de um processo de negociação
que incorpora não apenas elementos internos, mas está igualmente influenciado pela
conjuntura internacional. Esclarece-se ainda que a justiça de transição conjuga um
amplo conjunto de medidas, incluindo ações judiciais e não-judiciais voltadas a objetivos
diversos, como difundir a memória, combater a impunidade e promover reparações
por violações passadas. Isso se torna claro quando considerada a definição de justiça
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de transição adotada pela Organização das Nações Unidas (ONU). Segundo a ONU, a
justiça de transição se apresenta como um

Amplo espectro de processos e mecanismos utilizados pela sociedade para que esta
chegue a um determinado acordo sobre violações de direitos humanos ocorridas no
passado, de forma a garantir a responsabilização dos culpados, promover a justiça e
alcançar a reconciliação. Isso pode incluir tanto mecanismos judiciais como
extrajudiciais, com diferentes níveis de participação da comunidade internacional.
(Organização das Nações Unidas, 2004, p. 4).

Uma das notórias manifestações da emergência da agenda dos direitos humanos é
o reconhecimento de um direito à verdade, o qual se refere ao direito de conhecer
toda a verdade histórica dos crimes cometidos durante os regimes ditatoriais (Mazzuoli,
2015, p. 349). O direito à verdade não se limita tão somente à reconstituição dos fatos
históricos, à apuração das responsabilidades do Estado e à identificação dos autores e
circunstâncias em que ocorreram as graves violações de direitos humanos; reveste-
se, dentre outros, da obrigação dos Estados em processar criminalmente os agentes
que deflagraram ditas violações e reparar, inclusive financeiramente, as vítimas e
seus familiares. Nesse sentido, torna-se relevante mencionar que o relatório da
Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) estabelece que “toda violación
de una obligación internacional que haya producido daño comporta el deber de reparar
adecuadamente a cada víctima” (2014, p. 57). Ademais, a frase “No hay verdade sin
Justicia”2 que se torna um mote na Argentina em 2005, diante da revisão, por parte da
Suprema Corte, da lei de anistia, que impedia a persecução criminal de agentes da
repressão, evidencia o vínculo entre verdade e justiça.

A partir do exposto, infere-se que verdade, reparação financeira e justiça criminal
articulam-se intimamente; com base nisso, propôs-se, nesse trabalho, o desmembra-
mento do processo de justiça de transição em três dimensões – verdade, justiça e
reparação. Cumpre frisar que, para os propósitos do presente trabalho, verdade se
confundirá tão somente com a instauração de comissões da Verdade; a reparação
será conceituada como reparação meramente financeira; já a justiça será tida como
sinônimo de justiça criminal. Tratam-se, com efeito, de grosseiras simplificações que
exaurem boa parte das nuances das quais esses fenômenos se revestem em suas
manifestações empíricas. No entanto, auxiliam no intento da comparação. Podem ser
apresentadas como tipos ideais weberianos, no sentido de que são “quadros estereotipados
que desconsideram vários elementos da realidade para dar conta de um conceito” (Weber,
2001, p. 138). A ideia, essencialmente, é simplificar para poder comparar.

2. CELS/ICTJ. Hacer justicia. Buenos Aires: Siglo XXI, 2011 apud Memorial da Justiça. Mutações do
conceito de anistia na justiça de transição brasileira: a terceira fase da luta pela anistia. Texto
disponível em: http://memorialanistia.org.br/anistia-e-jutica-de-transicao/. Acesso em 25/05/2019.
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A literatura consultada identifica inúmeras ações (manifestações) desenvolvidas
no âmbito de um processo de justiça de transição. Dentre elas, destacam-se: a revisão
de leis de (auto)anistia; a criação de comissões da verdade; a concessão de indenizações
pecuniárias às vítimas de violações; a persecução criminal dos agentes da repressão;
a desclassificação de arquivos relacionados ao regime ditatorial e ao seu modus operandi;
a promoção de reformas institucionais; políticas de memória; reformas curriculares;
dentre outras. O presente trabalho se centrará nas quatro primeiras medidas elencadas:
as comissões da verdade serão associadas à dimensão da verdade; as indenizações, à
dimensão da reparação; a persecução criminal, à dimensão da justiça. A revogação
das leis de (auto)anistia será considerada como uma medida inicial que muito influenciará
sobre a estruturação das demais, visto que delimitará, em grande medida, as possibilidades
da justiça de transição. Feitas essas considerações preliminares sobre a justiça de tran-
sição e suas manifestações, convém comparar efetivamente as experiências registradas
por Argentina, Brasil e Chile.

Argentina, Brasil e Chile em perspectiva histórico-comparada

A experiência autoritária mais recente na Argentina se deu no período de 1976 a
1983, quando o país foi governado por sucessivas juntas militares. O primeiro esforço
destinado a promover o direito à verdade aconteceu ainda em 1983, durante a
presidência de Raúl Alfonsín, o primeiro presidente civil a assumir após o interstício
ditatorial. Foi então instituída a Comissão Nacional sobre o Desaparecimento de
Pessoas. Ainda que não se autointitulasse como uma comissão da verdade, considera-
se ser dito empreendimento um notório exemplo de comissão da verdade.

Avalia-se serem as comissões da verdade importantes iniciativas governamentais
destinadas a investigar e esclarecer crimes e violações de direitos humanos ocorridos
em um contexto autoritário. Desempenham, com efeito, um importante trabalho investi-
gativo: uma de suas principais atribuições é o chamado fact-finding, a identificação e
apuração de fatos (Hayner, 2011, p. 20). Para se desvelar a natureza de fatos passados,
diversas ações são promovidas no âmbito de uma comissão da verdade, incluindo a
coleta de testemunhos de vítimas e agentes da repressão. A comissão da verdade
comumente apresenta como um produto final um relatório contendo diversas recomen-
dações ao Estado em questão. As informações contidas no relatório podem subsidiar
ações futuras, tendo inclusive repercussões sobre a opinião pública e no papel que ela
desempenhará sobre as autoridades governamentais no sentido de se pressionar pela
adoção de outras medidas inseridas no contexto da justiça de transição.

A Comissão argentina tinha como objetivo inicial a identificação de centros de
detenção. Ao final de seus trabalhos, em 1984, houve a publicação de um relatório
intitulado Nunca Más, que se popularizou no país e se tornou um best-seller. As
violações passadas se tornaram amplamente conhecidas, bem como a participação,
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nelas, de agentes estatais. Dentre as repercussões dos trabalhos da comissão, destaca-
se a condenação de nove membros das juntas militares e oficiais de alto nível, por
crimes cometidos durante a ditadura (Inter-American Comission on Human Rights,
2014, p. 70). Não obstante, tais condenações cessaram, em grande medida devido a
pressões das Forças Armadas, e os condenados foram absolvidos após a promulgação
das leis de anistia Leys de Punto Final y Obediencia Devida3, em 1986 e 1987,
respectivamente.

As referidas leis, acrescida da lei de autoanistia outorgada pelos militares em 23 de
março de 1983, a intitulada Ley de Pacificación Nacional (Osmo, 2016, p. 37), bem
como dos sucessivos indultos concedidos por Carlos Menem ao longo da década de
1990, constituíam-se nos principais embaraços legais à persecução criminal dos agentes
da repressão na Argentina. No entanto, tais embaraços foram sendo gradativamente
superados no país. A lei de autoanistia foi revista ainda em 1983, tão logo a democracia
fora restaurada (idem, p. 37). Em 1998, agentes da repressão foram processados e
condenados por crimes de sequestro de crianças, percebidos como não contemplado
pelas anistias (Hayner, 2011, p. 46), o que demonstra que as leis de anistia foram
relativizadas em face de algumas modalidades de crimes. Em 2001, o Supremo daquele
país declararia inconstitucionais as provisões de anistia; em 2003, seria a vez do
Congresso de confirmar a inconstitucionalidade das ditas leis (idem, pp. 46-47). A
declaração de nulidade das leis de (auto)anistia, coadunável com as recomendações
da Corte Interamericana de Direitos Humanos, autorizaria finalmente a persecução
criminal de agentes da repressão na Argentina. Estima-se que 1.069 pessoas foram
processadas por graves violações de direitos humanos cometidas ao longo da ditadura
Argentina, tendo resultado em 520 condenações (Inter-American Comission on Human
Rights, 2014, p. 72).

Em relação à reparação financeira, evidencia-se que a Argentina logrou criar um
aperfeiçoado sistema de concessão de indenizações de ordem pecuniária a familiares e
vítimas de violações. Destacam-se, nesse sentido, a lei 24.043, de 1989, que outorgou
reparações econômicas a vítimas de desaparecimento forçado e aos sucessores de
pessoas assassinadas por agentes do Estado, e a lei 25.914, de 2004, que expande o
escopo da reparação, incluindo como potenciais beneficiárias pessoas que nasceram
durante a privação de liberdade de suas mães e crianças que se viram destituídas de sua
identidade e acolhimento familiar devido a sequestros. (Guembe, 2008, pp. 25-27).

3. Nota do autor: a lei “de Punto Final” e da “Obediancia Devida” objetivavam a anistia aos crimes
cometidos tanto pelas autoridades militares hierarquicamente superiores e por aquelas que, subordinadas
na cadeia de comando, engendraram ações violentas atendendo a ordens superiores.
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A ditadura chilena, por sua vez, perdurou de 1973 a 1990, sendo liderada por
Augusto Pinochet. Ainda em 1978, Pinochet havia decretado uma lei de autoanistia4,
além de ter, em 1980, alterado a constituição chilena, tornando-se senador vitalício do
Chile. Em 1988, após um plebiscito nacional decidir pelo fim da ditadura de Pinochet,
inicia-se a transição política, que culmina com a eleição de Patricio Aylwin. No seu
primeiro ano de governo, em 1990, Aylwin decide criar uma Comissão Nacional da
Verdade e Reconciliação, participando dela oito membros, quatro apoiadores de
Pinochet e quatro opositores (Hayner, 2011, p. 47). A Comissão tinha por objetivo
investigar um rol taxativo de crimes, que incluíam o desaparecimento após a prisão,
execuções e tortura seguida de morte. Como uma importante exclusão, figuravam os
casos de pessoas que sofreram graves violações, porém sobreviveram. A necessidade
de apuração desses crimes motivaria a criação de uma segunda comissão da verdade
no Chile, a Comissão Nacional de Aprisionamento Político e Tortura, em 2003 (idem,
pp. 47-48), a qual encerrou seus trabalhos em 2005, sendo posteriormente reaberta e
concluída em 2011. Enfatiza-se que, após a apresentação do relatório final, ainda
durante a primeira comissão da verdade, o então presidente Aylwin pediu perdão ao
país pelos crimes do passado.

A autoanistia outorgada por Pinochet, embora nunca tenha sido formalmente
revogada, perdeu seus efeitos práticos. Desde 1998, a Corte Suprema de Justiça do
Chile vem firmando a jurisprudência de que a anistia de Pinochet não se enquadra aos
casos de crimes contra a humanidade e crimes de guerra (Osmo, 2016, p. 48). Diversos
acontecimentos externos corroboraram para a revisão dos crimes passados por parte
do Chile. Destacam-se, nesse sentido, a prisão de Augusto Pinochet em 1998, na
Inglaterra, a pedido de um juiz espanhol, por crimes contra a humanidade, e a
condenação, em 2006, pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso
Almonacid Arellano y otros vs Chile5, por crimes cometidos durante a ditadura. Esses
acontecimentos externos criaram grandes constrangimentos para o Chile no que se
refere ao tratamento de violações e crimes pretéritos. Embora não tenham logrado
induzir a uma revisão formal da lei de autoanistia, tais eventos permitiram, em conjunto
com pressões internas, a revisão interpretativa da lei, o que possibilitou a persecução
criminal de agentes da ditadura no Chile. Mais de 1000 pessoas foram processadas no
Chile, gerando cerca de 300 condenações (Osmo, 2016, p. 48).

4. A autoanistia chilena previa a concessão de anistia “às pessoas que tivessem participado, na qualida-
de de autores, cúmplices ou encobridores de fatos delituosos ocorridos durante a situação de estado
de sítio vivida no país entre 11 de setembro de 1973 e 10 de março de 1978”. (OSMO, 2016, p. 38)

5. Para mais informações, ver: CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. Caso Almonacid
Arellano e outros Vs. Chile. Sentença de 26 de setembro de 2008 (Exceções Preliminares, Mérito,
Reparações e Custas). Disponível em: http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/04/
7172fb59c130058bc5a96931e41d04e2.pdf. Acesso em 29/05/2019.
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Acercada reparação financeira, no caso chileno, identifica-se que:

existe uma reparação geral, dada pelo Estado, que são pensões, e as pessoas podem
demandar individualmente uma reparação em juízo. Durante muitos anos essas ações
foram rejeitadas pelos tribunais, ou foram concedidas de forma bastante heterogênea
dependendo do juiz/tribunal. Há poucos anos essas ações passaram a ser acolhidas
com maior uniformidade, concedendo-se indenização em um montante relevante.
(idem, p. 80)

Destaca-se ainda que os trabalhos da segunda comissão da verdade do Chile
resultaram na concessão de reparações financeiras para as quase 20.000 vítimas
identificadas, quantificadas no montante de $190,00 por mês, na forma de uma pensão
vitalícia. (Hayner, 2011, p. 62).

A ditadura brasileira, finalmente, vigorou de 1964 a 1985. Diferentemente do caso
chileno, e analogamente ao argentino, o regime de exceção no Brasil não se centrou
em uma única figura, mas em sucessivas juntas militares. Em 1979 foi outorgada a
Lei de autoanistia (Lei no 6683, de 28 de agosto de 1979), a qual concedeu indulto a
todos aqueles que, durante o período entre 02/09/1961 a 15/08/1979, cometeram
crimes políticos ou conexos, bem como crimes eleitorais (Oamo, 2016, p. 42).
Diferentemente do caso argentino, a lei de autoanistia brasileira nunca foi alvo de
anulação; tampouco foi superada no campo interpretativo, como se deu no caso
chileno. Com efeito, após sucessivos questionamentos, a lei de autoanistia brasileira
teve seus efeitos práticos confirmados pelo Supremo Tribunal Federal (STF), em
2010. Poucos meses depois da confirmação do STF quanto à validade dos efeitos da
lei de anistia, o Brasil fora condenado pela Corte Interamericana de Direitos Humanos
no caso Gomes Lund e Outros Vs. Brasil, imbróglio em que se objetivava o
reconhecimento e endereçamento de violações de direitos humanos empreendidas
pelo Estado Brasileiro no contexto de repressão à Guerrilha do Araguaia. Em seu
parecer, a Corte havia sugerido a revisão da lei de anistia, por compreender que a
manutenção da referida lei privava as vítimas do direito de obter uma investigação
judicial no âmbito criminal, direcionada a individualizar e sancionar os responsáveis
pelos delitos cometidos.6 No entanto, o entendimento do Estado brasileiro, tanto nas
instâncias políticas quanto judiciárias, tem sido no sentido de confirmar a validade da
lei e ratificar os seus efeitos práticos.

Os efeitos advindos da lei de anistia brasileira tornaram impraticável a persecução
criminal aos agentes da repressão no país. Conforme resume Carla Osmo, a referida
lei, ao reconhecer como crimes conexos os crimes de qualquer natureza, relacionados

6. CORTE IDH. Caso Gomes Lund y otros (“Guerrilha do Araguaia”) Vs. Brasil, supra nota 113,
párr.174, apud - GUERRA, R. Argentina y Brasil frente al Sistema Interamericano de Derechos
Humanos: el rol de las organizaciones no gubernamentales en el cambio político doméstico. Dissertação
de mestrado apresentada à Universidade Torcuato di Tella, 2018.
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com crimes políticos ou praticados por motivações políticas, teria inviabilizado a
devida judicialização de violações passadas promovidas por autoridades ligadas ao
Estado brasileiro, que estariam amparadas em lei. Assim sendo, crimes cometidos
por agentes do Estado, tais quais sequestro, lesão corporal, estupro, assassinato e
ocultação de cadáver permaneceriam impunes. (2016, p. 38).  Dentre o rol de processos
de justiça de transição comparados, portanto, o caso brasileiro é o único em que não
se registrou nenhuma condenação penal a quaisquer autoridades relacionadas à
repressão na ditadura, o que evidencia uma forte limitação em se tratando do acesso
ao direito à verdade pela via da justiça.

Nota-se ainda que, no caso brasileiro, houve considerável lapso temporal em relação
à adoção da primeira medida institucional direcionada a endereçar as violações e crimes
cometidos ao longo da ditadura. Destaca-se como uma primeira medida significativa
a Lei 9140/95, a qual reconhece como mortas pessoas desaparecidas em razão da
participação em atividades políticas no período de 02/09/1961 a 15/08/1979, além de
estabelecer providências, dentre as quais a instauração de um sistema de indenizações
reparatórias. A referida lei se deu a partir de um extensivo processo de negociação
interna. Conforme pontua a autora Larissa Prado, as origens da lei de 1995 encontram-
se na campanha presidencial de 1994, quando familiares das vítimas de crimes
cometidos durante a ditadura, reunidos na Comissão de Familiares de Mortos e
Desaparecidos Políticos (CONADEP), enviaram cartas aos então candidatos à
Presidência da República para reivindicar, dentre outros, a formação de uma Comissão
especial constituída por membros do governo e representantes da sociedade civil,
coordenada pelo Ministério da Justiça; a responsabilização oficial do Estado brasileiro
pelos crimes cometidos durante a ditadura; a concessão de indenizações aos familiares
e vítimas sobreviventes, a título de reparação moral; a garantia de que os mortos
fossem enterrados; e o compromisso de que o governo não indicasse para cargos de
confiança pessoas envolvidas com a repressão política (2004, p. 82). Embora boa
parte dessas demandas tenha sido inviabilizada por conta de pressões advindas de
setores militares e simpatizantes, reconhece-se que a lei representou pela primeira vez
o reconhecimento, por parte do Estado brasileiro, de sua participação nos desapareci-
mentos forçados ocorridos no período ditatorial (Guerra, 2018, p. 88).

Considera-se que o vetor da reparação financeira, em parte contemplado na Lei
9140/95, foi o mais alvejado na justiça de transição brasileira. Destaca-se, nesse sentido,
a promulgação da lei nº 10.559/02, a qual tem por escopo “reparar prejuízos de ordem
material sofridos por aqueles que, em decorrência da perseguição política, acabaram
perdendo seus empregos ou foram, de alguma forma, prejudicados financeiramente”
(Prado, 2004, p. 114). A lei culminou na criação da Comissão da Anistia, instância
que, em linhas gerais, avalia solicitações de reparação financeira. Combinadas, as leis
9140/1995 e 10.559/02 se constituem nos principais marcos legais referentes à questão
da reparação financeira no âmbito da justiça de transição brasileira.
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Resta, por fim, dissertar sobre a instauração da Comissão da Verdade brasileira.
Ressalta-se, mais uma vez, que a iniciativa brasileira foi consideravelmente tardia em
relação à suas homólogas chilenas e argentina. A Comissão da Verdade no Brasil foi
instalada somente em 2011, 26 anos após o fim do período ditatorial. Para a
materialização desse empreendimento, convergiram inúmeras variáveis. Como uma
notável variável externa, destaca-se a já referida condenação do Brasil pela Corte
Interamericana de Direitos Humanos, e a subsequente recomendação de instalação de
uma Comissão da Verdade como uma das medidas direcionadas à provisão do direito
à verdade; no âmbito interno, pode-se evidenciar a atuação central do Partido dos
Trabalhadores (PT), à época ocupante da Presidência da República e da maioria dos
assentos no Congresso, e de sua base de apoio. Mais particularmente, aponta-se o
empenho da então presidente do país, Dilma Rousseff, em cuja trajetória individual se
incluem a resistência à ditadura e a submissão ao crime de tortura, praticado por
militares. A Comissão Nacional da Verdade encerrou seus trabalhos em 2014,
produzindo um extensivo relatório final em que se pormenorizam os crimes cometidos
ao longo da ditadura, se identificam os agentes por eles responsáveis e as circunstâncias
em que ocorreram, e propõem-se recomendações destinadas a endereçar as violações
pretéritas. Enfatiza-se que, embora algumas das recomendações tenham gerado
resultados práticos, outras permanecem desatendidas. Como um importante revés na
atualidade, sobreleva-se a decisão recente de se celebrar o aniversário do golpe militar
em 2019, decisão que contraria frontalmente a recomendação do relatório em não
autorizar a realização de eventos oficiais em comemoração ao golpe militar de 1964
(Brasil, 2014, p. 967).

Avalia-se que o acentuado lapso temporal que separa o fim do regime ditatorial da
instalação da Comissão da Verdade pode ter corroborado para uma leitura seletiva
dessa iniciativa por parte da sociedade civil. Setores oposicionistas, dentre os quais se
incluem parte significativa das Forças Armadas, enxergaram na Comissão da Verdade
não uma medida direcionada à provisão de um direito, o direito à verdade, e sim uma
ação de cunho revanchista e enviesado, por pretensamente desconsiderar as violações
e crimes promovidos “pelo outro lado”, qual seja, os movimentos insurgentes de
esquerda. Considera-se que uma possível politização da Comissão da Verdade, no
sentido de se interpretá-la a partir de interesses e idiossincrasias partilhadas por um
grupo político, teria minado substancialmente o potencial dessa medida em efetivamente
contribuir, desde o ponto de vista da construção de uma pedagogia histórica, para a
geração de uma cultura autenticamente democrática e provedora dos direitos humanos
por intermédio da reflexão sobre crimes pretéritos.



Verdade, justiça e reparação: comparando os processos
de transição democrática entre Argentina, Brasil e Chile

381

Considerações finais

A comparação entre os processos de justiça de transição destacados evidencia
que, longe de ser um projeto estático e inacabado, a justiça de transição é altamente
complexa e contingente, apresentando variações significativas que incluem desde a
distância temporal em relação ao término de vigência do regime ditatorial até o conjunto
de medidas tomadas em seu seio. As dimensões interconectadas da verdade, justiça e
reparação, uma vez separadas por meio de um exercício intelectual, desvelam as
particularidades de cada processo. Notadamente, comprova-se ser a dimensão da
reparação a mais simples de ser alcançada, tendo sido constatados significativos
esforços direcionados a esse fim nos três países analisados. Já a dimensão da justiça
prova-se a mais complicada, despontando, nesse sentido, o Brasil como caso emblemático
em que a justiça de transição teria falhado em se judicializar.

Avalia-se que as maneiras pelas quais cada processo de justiça de transição foi
erigido tem significativos impactos em termos de ganhos sociais e de gestação de um
senso coletivo autenticamente democrático e promotor de direitos humanos. Assim
sendo, a comparação de casos passados cumpre o objetivo de orientar reflexões
presentes sobre democracia e direitos humanos na América do Sul. Embora se rejeite
a percepção de que a justiça de transição tenha um modelo ideal a ser alcançado,
acredita-se que a comparação entre os países, ao apontar as conquistas e limitações
de cada processo de justiça de transição, pode contribuir para se pensar as conquistas
e limitações atuais de cada um desses países no que tange à condução das instituições
democráticas e à proteção de direitos humanos. Longe de ser um estudo historicamente
situado, portanto, este é um tópico extremamente atual e relevante. Espera-se que o
presente artigo, embora fortemente limitado quanto à capacidade explicativa de toda a
complexidade da justiça de transição nos países selecionados, possa ao menos ter
logrado apontar a continuidade entre os acontecimentos passados e as formas pelas
quais foram tratados pelo poder público e inúmeras contingências que acometem os
mesmos países na atualidade. Olhar para a História, nesse sentido, consiste em refletir
sobre dilemas contemporâneos e aventar soluções para esses dilemas.
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1. Este artigo é um desdobramento do projeto “Pensamento crítico brasileiro sobre a América Latina”,

realizado desde 2016 (financiamento da Universidade de São Paulo). A Iniciação Científica forma
parte da pesquisa temática, coordenada pela Dra. Vivian Urquidi, sobre a produção crítica brasileira
acerca da América Latina a partir da década de 1950 e a partir  dos registros dos grupos de pesquisa
do CNPq, dos eventos científicos e dos currículos Lattes dos pesquisadores latino-americanos. Dentro
da pesquisa temática, já desenvolvi os trabalhos “A perspectiva teórica brasileira acerca da temática
do papel dos partidos políticos latino americanos” (25º SIICUSP, em 2016) e “A perspectiva teórica
brasileira acerca dos movimentos revolucionários da América Latina” (2017).

Esta pesquisa analisa comparativamente os Relatórios Finais das Comissões da
Verdade do Brasil e do Peru, em busca de entender a representação da imagem da luta
armada ocorrida no período ditatorial no Brasil (1964-1985) e durante os anos de
1980 a 2000, no Peru, que abrange o regime de exceção de Fujimori (1990-2000).
Ademais, ao longo do desenvolvimento deste artigo pretende-se reafirmar a importância
de tais instrumentos estatais para a consolidação do regime democrático de ambos os
países.1

Sabe-se que as Comissões da Verdade são instrumentos criados pelo Estado para
apurar acontecimentos, razões e resultados de violações de direitos humanos ocorridas
em uma situação do passado específica de um país. Tais Comissões, normalmente,
são formadas em períodos de transição política, como na fase da redemocratização.
Logo, elas amparam a organização de instituições democráticas (Neves, 2012).

Para entender o cenário histórico em que ocorre a criação destes instrumentos
jurídicos vale a pena uma breve contextualização. O subcontinente latino-americano
está marcado por uma história política de regimes de exceção. No caso do Brasil, um
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dos períodos mais marcantes iniciou-se em 1964 com um golpe militar que perdurou
até 1985. Já no Peru, entre 1968 e 1975 também ocorreu um golpe que levou ao
governo um militar de esquerda que, apesar de ter características nacionalistas e pró-
sociais, abriu espaço para que houvesse, posteriormente, durante as décadas de 1980
e 1990, espaço para a instalação de um regime de exceção. Sob o comando de Alberto
Fujimori, liderança democraticamente eleita, instaurou-se progressivamente um
governo autoritário no país. Desse modo, ambas as experiências políticas incidiram
em graves violações de direitos humanos sobre suas populações.

Tais violações se manifestaram de diversas formas no contexto em análise. Segundo
o Relatório Final da CNV, que possui um capítulo inteiro para a demonstração do que
são as graves violações de direitos humanos, essas podem se dar por meio de “cassação
de mandatos eletivos e de cargos públicos, censura e outras restrições à liberdade de
comunicação e expressão, punições relativas ao exercício da atividade profissional
(transferências, perda de comissões, afastamento, demissão) e exclusão de instituições
de ensino”. Além disso, no que concerne aos números de vítimas destacado por cada
uma das comissões, há uma grande discrepância comparativa entre os dois casos.
Enquanto a CNV declara que houve 434 vítimas fatais do período, a CVR declara que
aproximadamente 69.280 pessoas morreram pelo confronto entre Estado e luta armada
daquela época.

Dessa forma, nesse cenário de pós-regimes de exceção instituem-se a Comissão
Nacional da Verdade, no Brasil, em 2012 e a Comisión de la Verdad y Reconciliación
do Peru, em 2001. Ambas são Comissões que surgem da demanda de setores da
sociedade civil, cujo objetivo é não apenas examinar os abusos cometidos pelos
governos, como resgatar a memória coletiva, além de esclarecer os crimes contra
setores de oposição aos regimes.

Mais especificamente, no Brasil, a Comissão Nacional da Verdade teve como
principal objetivo resgatar e promover a memória da ditadura a fim de reparar, mesmo
que tardiamente, as violações sofridas, principalmente, por estudantes, trabalhadores
e ativistas contrários ao regime. No Peru, por outro lado, pelo caráter mais conciliatório
da Comissão, essa buscou principalmente a exposição da verdade dos acontecimentos
da época, que marcaram de maneira desoladora a vida de camponeses, populações
indígenas e tradicionais.

A estes instrumentos de resgate de memória e reparação, a teoria jurídica denomina
como justiça de transição: ou seja, o conjunto de providências, que podem ocorrer
tanto de forma política como por medidas judiciais, que buscam reparar casos de
violações de direitos humanos que aconteceram em períodos ditatoriais e violentos.
Logo, essa forma de justiça funciona como um instrumento institucional que busca a
conciliação e compreensão entre um regime passado com o novo sistema presente, a
fim de que as atrocidades cometidas não voltem a se repetir. Dentre as ações realizadas
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por este tipo de justiça, estão a reparação do direito à memória das vítimas e a exposição
da verdade sobre a situação e causa acerca das suas mortes (Dauer, 2015).

Sabe-se por um lado que o Estado deve deter o monopólio legítimo da violência,
mas também, que na base do liberalismo repousa o pressuposto da desobediência
civil contra um Estado déspota. Baseados no segundo princípio, pretende-se neste
trabalho analisar o modo como a luta armada e os sujeitos da ação contra o Estado são
apresentados nas comissões da verdade, a partir da narrativa construída em cada um
dos Relatórios Finais.

A vista dos pontos transcorridos acima, este artigo se divide em cinco capítulos:
Introdução, na qual há breve contextualização histórica; Luta Armada, em que são
apresentados os movimentos revolucionários destacado na CVR do Peru e na CNV
do Brasil; Comissões da Verdade, onde demonstra-se os principais objetivos e ações
de cada uma dela; Comparação Analítica, no qual realiza-se criticamente a análise da
representação de guerrilheiros por ambos os Relatórios Finais; e por fim, Considerações
Finais, onde destaca-se os principais pontos deste trabalho e as questões às quais
deve-se avançar o debate.

A luta armada

Movimentos armados citados na comissão da verdade brasileira

No Relatório final da CNV, faz-se referência à alguns movimentos e personagens
políticos que realizaram uma luta armada contra o Estado ditatorial civil-militar que
vigorava no momento. No entanto, aqui destacar-se-á três movimentos e duas
personalidades em especial, por sua importância fundamental ao momento, dada a
repercussão de suas ações e ideias. Brevemente, trataremos deles neste item, tais são:
a Guerrilha do Araguaia, o Movimento Revolucionário 8 de Outubro – MR-8, o VAR-
Palmares, Carlos Marighella (1911-1969) e Carlos Lamarca (1937-1971).

Como primeiro movimento a ser abordado, tem-se a Guerrilha do Araguaia. Segundo
Nossa (2012), este grupo se despregou na região amazônica do Brasil, ao longo do Rio
Araguaia, entre os estados do Tocantins e Pará, durante os anos de 1966 e 1974. Tal
guerrilha é um marco para o contexto de luta armada, haja vista que nasceu nas bases
do Partido Comunista do Brasil (PCdoB), como um movimento que fazia parte de um
processo que buscava realizar uma revolução socialista no país, a partir das populações
residentes nas zonas rurais2. Este foi de tanta importância à história do Brasil, que
mereceu um capítulo completo no documento oficial da Comissão Nacional da Verdade.

2. A fundamentação das ideias provenientes à realização da Guerrilha do Araguaia provém das
experiências chinesas (Peixoto, 2011) e, principalmente, cubanas. Em especial, com a literatura
fomentada por Ernesto Che Guevara, em partes pela sua experiência na Revolução Cubana, e em
partes, em sua experiência na Bolívia.
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Como segundo grupo, tem-se o Movimento Revolucionário 8 de Outubro (MR-
8), que foi um movimento que se configurou como guerrilheiro durante os anos de
1964 a 1985. Fundado dentro do movimento estudantil universitário da cidade de
Niterói, no Rio de Janeiro, com forte inspiração marxista-guevarista, o MR8 combateu
o regime militar, em defesa de um Estado socialista. Estes realizaram diversas ações,
dentre as quais o marcante sequestro do embaixador dos Estados Unidos da América,
Charles Burke Elbrick (1908-1983), no dia 4 de setembro de 1969, que teve grande
repercussão mundial. Tal sequestro tinha como objetivo, além de chamar a atenção
das autoridades internacionais para situação política brasileira, a soltura de integrantes
do movimento que tinham sido detidos pela polícia militar.

Finalmente, destaca-se a Vanguarda Armada Revolucionária Palmares ou VAR-
Palmares, como ficou conhecido na história. Esta organização guerrilheira perdurou
de 1964 a 1985, período em que vigorava a ditadura militar no Brasil, e ficou marcada
como um dos movimentos de combate ao regime que lutava em prol das classes mais
oprimidas da sociedade civil. Vale destacar que este grupo contou com a importante
participação da ex-presidenta Dilma Rousseff, que agia como a encarregada da tarefa
de inteligência interna do movimento.

Quanto aos guerrilheiros apresentados na CV, têm-se dois importantes atores da
luta armada contra a opressão no Brasil, Carlos Marighella e Carlos Lamarca. Marighella
foi um dos principais organizadores da luta armada contra o regime militar que vigorava
no momento, sendo considerado pelos atores em prol da ditadura, como o principal
inimigo da nação (José, 1997). Isso se dava, principalmente, devido a sua força
opositora perante aquela situação, haja vista que Marighella havia iniciado sua trajetória
política bem jovem e ao tempo do golpe, esse já era uma referência influenciadora
para a formação de opiniões e de organização de ações contra ao sistema. Já Lamarca
foi um militar que desertou durante a ditadura brasileira, para partir à luta armada
quando fundou o movimento guerrilheiro o VPR - Vanguarda Popular Revolucionária.

Movimentos armados citados na comissão da verdade peruana

No que concerne ao caso peruano, o Partido Comunista do Peru – Sendero Luminoso
(PCP-SL) foi uma organização política que se tornou em um grupo guerrilheiro de
grande importância no país. Este surgiu durante a década de 1960, por estudantes
universitários do distrito de Ayacucho, que foram fortemente influenciados por correntes
maoístas e pelo projeto político de José Carlos Mariátegui (1894 - 1930), um dos
mais importantes intelectuais e ativista político neste país. Esta influência foi plasmada
na figura do professor Abimael Guzmán, conhecido como o Presidente Gonzalo.
Com foco na revolução comunista, o PCP-SL se organizou pelo fim das instituições
capitalistas e burguesas do Peru, a partir de uma ação articulada de base camponesa.
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Devido ao seu caráter comunista e a luta contra o sistema capitalista e o imperialismo,
foi considerado por países da Europa Ocidental e pelos Estados Unidos, como um
movimento terrorista quando não responsável pelo narcotráfico peruano3, tal como
ocorre com as FARC - Forças Armadas Revolucionárias da Colômbia. Assim, temos
em questão o tipo de narrativa historicamente construída sobre estruturas hierarquizadas
que possuem valores sociais classistas, racistas e colonialistas. Por outro lado, cabe
ressaltar que este grupo tinha em seu início, como uma das suas principais pautas, a
construção do que seria uma nação mais pluralista e representativa das classes oprimidas
peruanas.

O momento do declínio do PCP-SL ocorre em 1992, quando Abimael Guzmán foi
capturado por militares a comando do presidente em exercício, Alberto Fujimori. No
entanto, o grupo de fato finalizou completamente suas ações no ano 2000, com o fim
do governo fujimorista. O segundo grupo armado no Peru, o Movimento Revolucio-
nário Túpac Amaru - MRTA, surgiu mais de vinte anos após o Sendero Luminoso, no
ano de 1984. Os atores integrantes deste movimento provinham do Movimento de
Esquerda Revolucionário Peruano (MERP) e do Partido Socialista Revolucionário
(PSR).

Em dissonância ao PCP-SL, segundo Ferret (2016), o MRTA seguiu uma influência
marxista-leninista em busca de uma revolução operária, e apostou em ações mais
cautelosas quanto ao uso de violência contra vítimas inocentes na sociedade civil4. A
ação mais relevante deste grupo foi a tomada da Embaixada japonesa em 1996, quando
mantiveram em cárcere privado a 72 reféns como ação de resistência contra Fujimori,
de família de origem japonesa. Este evento resultou na morte de todos os 14 guerrilheiros
do MRTA envolvidos na ação.

As comissões da verdade

Análise do relatório final da Comissão Nacional da Verdade

Como já abordado anteriormente, as Comissões da Verdade são um instrumento
institucional que buscam proporcionar a recuperação da memória social, da verdade
e da justiça sobre atos ocorridos em períodos de violência autoritária (Canabarro,
2014). Logo, este tipo de Comissão é fundamental para a construção e consolidação
de democracias que desejam romper com os resquícios dos períodos ditatoriais de
seus países, tais quais como as dos Estados latino-americanos.

3. De fato, a relação dos grupos armados com o narcotráfico é uma constante no discurso de governos
liberais ou a imprensa que sustenta estes governos. É o caso da luta armada na Colômbia. No caso da
Bolívia e da Venezuela, por outro lado, o discurso do narcotráfico tem sido trabalhado para desestabilizar
os governos progressistas de Chávez e Morales.

4. Apenas cerca de 1,5% das 70 mil vítimas do conflito daquele período foi proveniente de ações
realizadas pelo Movimento Revolucionário Túpac Amaru.
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No caso brasileiro, houve a instauração no ano de 2012 até o ano de 2014, da
Comissão Nacional da Verdade, pelo primeiro governo de Dilma Rousseff, presidenta
em exercício da época. No entanto, antes disso já houve inúmeras demandas por esse
tipo de ação por parte da sociedade civil, principalmente das famílias das pessoas
afetadas que buscavam por uma verdade histórica. Isso resultou, primeiramente, no
ano de 1995, dez anos após o fim da ditadura militar brasileira, na Comissão Especial de
Mortos e Desaparecidos Políticos. Tal Comissão foi o primeiro importante ato institucional
conquistado pelos familiares dos mortos e desaparecidos políticos do Brasil da ditadura
militar. Esse marco foi a abertura de medidas que propunham uma justiça de transição
entre o período autoritário e a nova democracia que surgia (Rotta, 2008).

Assim, observa-se que houve uma demora de 26 anos após o fim da ditadura
militar para constituir a Comissão Nacional da Verdade, o que pode ser explicado pelo
fato de que no país o processo de redemocratização não realizou uma ruptura brusca
com os ideais daquele regime, pelo contrário, a passagem para um novo sistema de
governo foi gradual e controlada por setores que outrora já ocupavam instâncias de
poder. Assim, a criação da CNV, foi a resposta tardia a uma demanda legítima e uma
dívida por explicações sobre os atos ocorridos naquele período.

A Comissão inicia suas atividades, por meio da instituição da Lei nº 12.5285, de 18
de novembro de 2011, depois do Brasil passar por diversos governos democráticos,
inclusive do Partido dos Trabalhadores, sob dois mandatos de Lula e o primeiro de
Dilma Rousseff, ex-militante do grupo guerrilheiro VAR-Palmares (Daltoé, 2016). A
dificuldade de instituir uma Comissão deste tipo somente foi enfrentada graças a grande
popularidade de Dilma Rousseff6 ao finalizar seu primeiro mandato, que propiciou o
cenário político particularmente favorável para a realização de um Relatório Final da
CNV que construísse uma memória mais fidedigna aos acontecimentos da época.

Logo, os dois anos e meio de intensos trabalhos realizados pela Comissão Nacional
da Verdade propiciaram um Relatório Final que, com a ajuda de diversos entes da
sociedade civil, de instituições e de outras comissões da verdade municipais e estaduais,
pudessem resultar em apurações mais amplas e consistentes dos fatos ocorridos à
época, muito embora metodologicamente diversos. Por meio desta, foram possíveis
visualizar “novas versões dos fatos históricos, o que torna possível não só problematizar
e rever versões históricas oficiais hegemônicas, mas também investigar fenômenos
organizacionais sob outras perspectivas” (Costa; Silva, 2017, p.164).

No entanto, cabe ressaltar que conceber uma verdade histórica é algo que requer
compreensão das consequências à memória social vigente. Dessa forma, nota-se que

5. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12528.htm>. Acesso
em: 25 de junho de 2019.

6. Ao fim de seu primeiro mandato, Dilma Rousseff detinha 59% de aprovação do eleitorado brasileiro.
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mesmo com a realização desta comissão, há ainda um longo caminho em defesa da
democracia a ser percorrido. Assim, é fundamental que por meio do RF produzido
pela CNV, desenvolvam-se parcerias com instituições que defendam a democracia e
os direitos humanos, a fim de que seja possível a construção de uma história de
rompimento com o nosso passado autoritário.

Assim sendo, no que concerne aos aspectos técnicos e metodológicos da CNV,
esta constitui-se por meio da formação de sete conselheiros, nomeados pelo Executivo
Federal, que com a ajuda de assessoria técnica especializada buscaram trazer “o
direito à memória e à verdade histórica e promover a reconciliação nacional”7. A vista
disso, o Relatório Final desenvolvido pela CNV foi composto de três volumes, nos
quais o primeiro buscou fazer um relato descritivo das graves violações de direitos
humanos ocorridas no período retratado; o segundo, trouxe textos temáticos sobre
algumas situações estudadas por grupos de trabalho da Comissão – como um dos
textos importantes à este artigo, tem-se o capítulo especial sobre a Guerrilha do
Araguaia; e por fim, o terceiro volume destacou a história de 434 vítimas políticas da
violência de Estado promovida pela ditadura militar brasileira.

Análise do relatório final da Comisión de la Verdad y Reconciliación

Já no caso peruano, este país passou por um período autoritário que teve início no
ano de 1968 quando o presidente em exercício, Fernando Belaúnde, sofreu um golpe
militar, liderado por Juan Velasco Alvarado, que instaurou uma ditadura no país.
Após isso, houve um contínuo período de fortes perturbações, até que Alberto Fujimori
foi eleito em 1990, executando um governo autoritário de 1992 até o ano 2000. A essa
data, Fujimori decidiu renunciar ao cargo de Presidente da República do Peru, por
meio de um fax, já que este encontrava-se no Japão pedindo asilo político.

Foi neste contexto que a Comisión de la Verdad y Reconciliación - CVR de Peru
foi instituída, no dia 4 de junho de 2001, apenas sete meses depois da saída de Fujimori
e quando a memória da violência política ainda estava bem viva na mente e cotidiano
dos cidadãos peruanos, em especial, os campesinos. Pelo mesmo motivo, a CVRP foi
instituída em um momento ainda de frágil consolidação democrática e de instabilidade
social. Sofreu também, por isso, enorme oposição e desqualificação de seu trabalho
de investigação, principalmente por parte daqueles atores que perpetraram a violência.
A mídia, geralmente opositora à Comissão, chegava a dizer até que a Comissão era
pró-terrorista pelas averiguações que realizava a respeito das violações de direitos
humanos impetradas contra membros do PCP-SL e do MRTA por parte das Forças
Armadas.

7. Citação provinda do texto da apresentação do Relatório Final da CNV.
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Por outro lado, a Comissão foi um ente estatal, e como todo semelhante, foi repleto
de burocracias administrativas e jurídicas que demandam tempo para serem realizadas.
Ademais, cabe ressaltar que os 17 mil depoimentos coletados no período de um ano
pela CVRP nem sempre retrata a dramaticidade dos acontecimentos, estavam limitados
pela natural apreensão dos envolvidos ou pelo limitado tempo útil para a preparação das
estratégias de acolhimento, haja vista o período curto em relação ao fim do regime e ao
início da apuração dos acontecimentos. Nesse cenário, os trabalhos realizados pela
Comisión de la Verdad y Reconciliación duraram menos de dois anos, se encerrando no
dia 28 de agosto de 2003, período em que se teria a tarefa de averiguar os casos das
cerca de 70 mil vítimas mortas, desaparecidas e arbitrariamente aprisionadas.

Um dos pontos mais importantes e inovadores que tal comissão trouxe à tona para
o contexto da América Latina, foi o destaque para a questão da violência de gênero
realizada por meio dos conflitos armados entre o Estado e oposição. Inúmeros casos de
violações, estupros e torturas contra mulheres, especificamente, foram analisados de
forma mais cuidadosa pelos agentes responsáveis pela averiguação da verdade na CVRP.

Desse modo, segundo Fávari (2018), a Comissão apontou que a cifra geral estimada
de vítimas fatais do conflito foi de quase 70 mil pessoas, sendo que a proporção
estimada de acordo com o perpetrador seria de 46% para o Sendero Luminoso, 30%
para os agentes do Estado e 24% provocadas por outros agentes ou circunstâncias,
que podem incluir rondas campesinas, comitês de autodefesa, ações do MRTA,
atividades de grupos paramilitares, agentes não identificados ou vítimas ocorridas em
enfrentamentos ou situações de combate armado.

Logo, o Relatório Final (RF) disposto por esta Comissão, apresenta o que eles
chamam de “organizações subversivas”, justificando a estas a maior parte da
responsabilidade das mortes de vítimas do período. Isso pode ser percebido, por
exemplo, por um trecho da Introdução: “A los miembros de las organizaciones
subversivas: que son los principales responsables del proceso de violencia vivido en el
país” (CVR, 2003, p. 45). Assim, deve-se notar que, segundo o RF, três de cada
quatro vítimas daquele contexto eram pessoas falantes do quéchua, língua original do
país. Ou seja, eram descendentes indígenas, que faziam parte das populações
tradicionais peruanas e que historicamente foram marginalizadas pelo Estado e pela
sociedade branca urbana e elitista da capital. Além disso, ainda ao que concerne ao
Relatório Final, este discrimina o Partido Comunista de Peru - Sendero Luminoso,
como tendo um “carácter inherentemente criminal y totalitario, despectivo de todo
principio humanitario”8 e aborda as ações do Estado, mesmo que violentas, para
democratizar o país, como atos de “purificación”. Desse modo, nota-se a perspectiva
parcial na qual as averiguações e relatos deste relatório foram realizadas.

8. Citação retirada do Prefácio do Relatório Final da CVR.
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Por fim, deve-se destacar, que apesar da perspectiva parcial disponibilizada por
meio do Informe Final, a CVRP fez um grande trabalho na tentativa de tentar averiguar
tantos casos de violência em um período tão curto, e ainda conturbado, de tempo. No
entanto, infelizmente, devido a distância presente entre as instituições do Estado e a
sociedade civil, ainda há um enorme nível de desconhecimento das ações da comissão
por parte dos cidadãos peruanos (Espinosa; Schmitz; Cueto, 2015). Assim, a
publicização dos fatos e da memória coletiva construída pela Comissão ainda possui
uma longa trajetória a ser seguida.

Comparação analítica

A partir dos fatos relatados por esse trabalho, busca-se realizar uma breve análise
comparativa da forma na qual ambas as Comissões em análise, a CNV e a CVRP,
representam a imagem da luta armada ocorrida em seus países. Assim, como primeiro
ponto, deve-se destacar as principais discrepâncias à realização dessa análise.

Nota-se que o lapso de sedimentação dos fatos entre o final do período da violência
e o início dos trabalhos da Comissão é de extrema importância para o tipo de produto
que será desenvolvido. A CVRP foi realizada 7 meses após o fim do conflito nacional
e a CNV foi realizada 26 anos após o fim da ditadura militar. Ademais, enquanto que
no Peru, foram averiguados um número próximo a 70 mil vítimas, o Brasil apresentou
o número, bem menor, de 434 vítimas. Tais diferenças incidem sob a categoria dos
crimes elencados, no padrão da violência identificada, na determinação dos atores,
bem como nas variáveis que qualificarão a intensidade e frequência das graves violações
qualificadas por ambas as comissões da verdade.

A vista disso, focando no que concerne a representação da luta armada nos
Relatórios Finais das respectivas comissões dos países em questão, tem-se que no
Brasil, a CNV apontou, de forma muito fidedigna aos fatos, a crueldade e violência
com a qual agiram as Forças Armadas. Logo, possibilitou uma nova perspectiva
acerca de debates importantes sobre atores e movimentos fundamentais na luta pela
democracia brasileira, como foi o caso de Lamarca, Marighella e o movimento da
Guerrilha do Araguaia.

Já na CVRP, houve extensa criminalização do movimento do Sendero Luminoso,
dada as extensas violações a direitos humanos que este perpetrou contra inocentes.
No entanto, também cabe ressaltar que o Informe Final não apresentou os devidos
apontamentos ao contexto de luta contra o regime autoritário abusivo da época realizado
pelo Sendero.

Assim sendo, apesar de todas as diferenças contextuais, este artigo defende a tese
de que houve a representação de uma imagem negativa de guerrilheiros aos atores
participantes do Partido Comunista do Peru - Sendero Luminoso por parte do Relatório
Final da CVRP. O mesmo não ocorre com os atores participantes da luta armada que
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são apresentados pelo Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade do Brasil.
Sustenta-se a hipótese que tal diferença ocorre haja vista a diferença entre as ações de
violação de direitos humanos, principalmente causadas a inocentes, entre os diferentes
atores e movimentos em questão.

Considerações finais

A luta guerrilheira é uma forma muito severa de luta social que tende a ocorrer em
momentos de supressão da liberdade dos indivíduos de uma sociedade e de perpetração
de violência por parte dos atores estatais em questão. Os regimes autoritários que
marcaram a história da América Latina, mais especificamente, a do Brasil e a do Peru,
durante a segunda metade do século XX, deixaram na memória social um registro de
violência ditatorial e luta em prol da democracia. Dessa forma, as comissões da verdade
são instituições de extrema relevância a esse processo, podendo possibilitar voz e
justiça aos que mais sofreram nesses períodos de embate.

Por meio desse trabalho, buscou-se abordar os principais movimentos de luta
armada que se sucederam em ambos os países, a vista de entender seus objetivos
centrais e os motivos que guiavam suas ações. Dessa forma, nota-se que em ambos
os casos o cerne da luta se dava em defesa das liberdades civis e políticas. No caso
brasileiro, a Guerrilha do Araguaia, o MR-8, o VAR-Palmares, e os guerrilheiros
Lamarca e Marighella, ficaram marcados por seus valores e princípios de defesa a
um país mais justo. No entanto, ao que concerne ao PCP-SL, este movimento obteve
tanto crescimento que desvirtuou suas ações, não logrando uma luta legítima em prol
da sociedade peruana, haja vista a quantidade de inocentes que tiveram um fim em
suas vidas dada às atividades de extrema violência do movimento senderista.

A vista disso, cabe pensar para um debate posterior, acerca do conceito de
terrorismo impetrados nestes relatórios. Este conceito é construído no cenário
internacional com uma conotação e carregado de certos valores específicos. No entanto,
por meio das análises aqui realizadas, nota-se que ele é utilizado de forma díspar no
que concerne ao contexto latino americano. Desse modo, vale assinalar uma possível
complementação à essa análise comparativa a partir desse novo questionamento.
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Introducción

Las guerras internas sufridas en El Salvador y en Colombia coinciden en diferentes
elementos que las convierten en casos en dialogo, donde sus estrategias de construcción
de paz optadas para el reemplazo de la violencia por la política pueden encontrar
aprendizajes mutuos. Por ejemplo, la degradación de sus conflictos: el salvadoreño,
productor necropolítico de 75 mil personas en no más de 10 años. O el colombiano,
que tiene la cifra de desplazados internos más alta del mundo, con más de 8 millones
de personas huyendo de sus territorios.

Sin embargo, hay una característica que los vincula aún más: la pesada dificultad
en lograr estabilizar una propuesta de paz basada en la resolución política y negociada
de los conflictos violentos; o sea, en la articulación y defensa de su construcción de
paz. Para ambos conflictos internos esta paz ha sido “esquiva” –aludiendo al artículo
de Daniel Pécaut (2000)–, teniendo en cuenta que sus mesas de negociación no fueron
tan dilatadas y problemáticas como lo fueron sus acercamientos históricos, contactos
y preacuerdos, así como, posteriormente, ha sido truncada la implementación a partir
de la firma de los acuerdos finales.

Así, lo que aludimos como construcción de paz abarca largos procesos en donde
se reconoce unos conflictos y su naturaleza de carácter violento, y hay un conjunto
de voluntades para tramitarlos en el marco de la no-violencia (Paredes, 2016). En la
presente reflexión, el concepto de construcción de paz se asume en al menos sus dos
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caminos dados por su amplitud o  abarcabilidad política. Puede ser una forma de
definir el inicio de la implementación de un acuerdo de paz logrado, o el asentamiento
de elementos importantes para el tránsito de una cultura de la resolución violenta a
una del respeto y la paz. (Gago, 2016).

En este sentido, la presente reflexión busca mostrar elementos destacados del complejo
proceso de construcción de paz que está iniciado en Colombia –una vez firmado el
Acuerdo final entre el Estado y las FARC-EP en noviembre de 2016–, tomando como
ejemplo elementos claves de desarrollo histórico del proceso de paz salvadoreño y su
construcción, que está por cumplir treinta años desde que el Estado y el Frente
Farabundo Martí de Liberación Nacional firmaran el Acuerdo de paz en 1992.

La paz esquiva en El Salvador: aprendizajes de un proceso de construcción
de paz a casi 30 años de los Acuerdos de Paz de Chapultepec

El sociólogo Eduardo Pizarro (2017) en su balance sobre los diferentes procesos
de paz en Colombia, apunta como lección importante para el reciente proceso de paz
con las FARC-EP uno de los testimonios concluyentes del excomandante guerrillero
del FMLN Joaquín Villalobos, quien sobre el Acuerdo final de paz de El Salvador afirmaba:
“ganamos la paz, pero perdimos el posconflicto”. (p. 382). Esta frase toma más vigencias
y potencia a la luz de las actuales dificultades por las que pasa el proceso de
construcción de paz posterior al Acuerdo final colombiano de noviembre 2016.

La experiencia de negociación salvadoreña con el Frente Farabundo Martí de
Liberación Nacional – FMLN se suma a otras pocas que han tenido lugar en América
Latina. Además de los procesos de paz colombianos anteriores al definitivo con las
FARC-EP, sobresalen el proceso de paz de Guatemala con la Unidad Revolucionaria
Nacional Guatemalteca – URNG y la fallida mesa de negociación entre el gobierno
mexicano y el Ejercito Zapatista de Liberación Nacional – EZLN. La región no ha
presenciado otros intentos de salidas negociadas a conflictos bélicos heredados de la
Guerra Fría, sin mencionar las poco efectivas tendencias de éxito en la suscripción de
acuerdos definitivos (Ugarriza; Cotrina; Sequera, 2013).

Es por ello que los conflictos que sobresalen por la intensidad de sus confrontaciones
y la urgencia de sus negociaciones son el salvadoreño y colombiano. El conflicto
interno sucedido en El Salvador, periodizado por la historiografía entre los años de
1980 y 1992, es un conflicto poco estudiado o discutido en Suramérica y en particular
en Colombia, en comparación con la amplitud de estudios al respecto en la academia
norteamericana (Moreno, 2018). En ambos conflictos sobresalen elementos
compartidos por la historia latinoamericana en términos de los regímenes autoritarios
o dictatoriales de mitad de siglo XX, la restricción política de unas clases sobre otras
y la ausencia clave de una reforma agraria (Martín, 2011). En aras de contextualizar
de forma general las raíces y desarrollo del conflicto armado salvadoreño, se podría
dividir éste en cuatro grandes momentos claves:
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1. Respuesta a la represión militar y restricción democrática desde 1932,
intensificada en los años 70. En este momento se fundan las Fuerzas Populares
de Liberación Farabundo Martí, siendo una más entre otras de carácter urbano:
PCS, FPL, ERP, PRTC, FARN.

2. Coalición revolucionaria: en 1979 Fidel Castro facilitó las negociaciones donde
el PCS, las FARN y las FPL establecieron una primera estructura de
coordinación: la Coordinadora Político-Militar (CPM). Tras el asesinato de
Monseñor Óscar Romero, se crea en 1980 el Frente Farabundo Martí para la
Liberación Nacional – FMLN.

3. Declive militar y bases de una «revolución democrática». Aprobación de la
Constitución de 1983 y las elecciones del derechista J. Napoleón Duarte. Inicio
de negociaciones en medio del conflicto desde 1984.

4. Firma de Acuerdos de Paz de Chapultepec en 1992, inicio del proceso de
construcción de paz.

De esta periodización queda claro un elemento transversal discutido ampliamente
en la teorización sobre levantamiento y organización guerrillera en América Latina: la
región asistió a luchas armadas por la legitimidad, por el reconocimiento de una autoridad
política que las poblaciones sentían usurpada o violentada (García Guindo, 2013). De
este modo, tanto la monopolización autoritaria del poder en El Salvador desde 1932,
como la acción violenta de la elites colombianas contra una población excluida, explican
una parte de la acción insurgente.

Cuadro no 1. Caracterización general comparada entre el FMLN y las FARC-EP

Fuente: Elaboración propia con base en las siguientes fuentes (Pécaut, 2008);
(Moremo, 2018); (Martínez-Uribe, 2012).

 FMLN   FARC-EP   

Periodo de duración 1980-1992 1964-2016 

Duración confrontación 12 años 52 años 

Causas del conflicto Dictaduras y autoritarismo 
militar y paramilitar estatal 

Problema agrario estructural y 
restricción política 

Tipo de áreas de 
actuación 

De origen urbano con algunas 
extensiones rurales  De mayoría rural 

Actores del conflicto Estado, grupos paramilitares Estado, grupos paramilitares, 
otras guerrillas 

Máximo de 
combatientes que 
tuvieron 

10 mil combatientes armados 25 mil combatientes armados 

Pérdida de vidas 
humanas 

75 000 personas entre muertos y 
desaparecidos 

220.000 muertos,más de 60.000 
desaparecidos forzados, y  más 
de ocho millones de víctimas 

Acuerdo de paz 
Acuerdos de Paz de 
Chapultepec. Negociación: 1984-
1992. 

Acuerdos de paz de La Habana. 
Negociación: 2012-2016  
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Ahora, la acción insurgente en su desarrollo debe analizarse a partir de sus causas
pero también de su mantenimiento y consecuencias en el conjunto social que sufrió
las violencias. De acuerdo a la comparación propuesta en el Cuadro no 1, sorprende
del conflicto salvadoreño la cantidad de muertos y desaparecidos –más de 75 mil
personas– en 12 años de confrontación. Se puede aludir a un proceso necropolítico
de más de 520 muertes mensuales, lo equivalente a múltiples genocidios acontecidos
durante un año.

Estos niveles de violencia ocurridos en un corto periodo y en un territorio cincuenta
veces más pequeño que Colombia, ponen de presente su drama y la necesidad de un
proceso de paz. A diferencia de Colombia, las clases políticas y el movimiento guerrillero
salvadoreño identificaron la desproporción del conflicto, que se presenciaba más en
ámbitos urbanos que en zonas rurales (Martín, 2011). Pese a las vastas diferencias
políticas, la sociedad salvadoreña se percató del momento de degradación de su violencia
y de la necesidad de negociación (y no otra) que podría detener tal desangramiento;
cosa que la sociedad Colombia aún no ha identificado, pese al Acuerdo final firmado
con las FARC-EP. En este sentido, vale la pena apuntar elementos destacados del proceso
de paz entre el Estado salvadoreño y el Frente Farabundo Martí para la Liberación
Nacional – FMLN y algunos aprendizajes de su proceso de construcción de paz.

Los inicios del proceso de paz transcurrieron en medio de coyunturas políticas
importantes en la historia del país: la elección de Napoleón Duarte (1984-1989), quien
sería el primer presidente constitucional, elegido democráticamente posterior a la
Asamblea Nacional Constituyente de 1983, que daría por terminado un prolongado
periodo autoritario de golpes dictatoriales de caudillos o juntas militares asentadas en
el poder desde 1932 hasta 1982 (Martín, 2011).

Pese a la orientación política demócrata cristiana de Duarte, las exigencias de su
administración y las respuestas del FMLN, encabezado por Guillermo Manuel Ungo,
no conciliarían para dar lugar a un primer paso exigido de forma mutua: dejación
previa de armas y disolución de las fuerzas militares, respectivamente. Todo esto
acicateado por un contexto político nacional e internacional, en particular de los Estado
Unidos, que veía la negociación con las guerrillas como una redención del Estado. El
contexto caldeado por la presión militarista que hacía que ejércitos y guerrillas
intensificaran la represión violenta, suspendió una tímida voluntad que se había
sembrado como posible salida negociada (Moreno, 2018).

Con estos antecedentes, llegaría al poder en 1989 el banquero y derechista Alfredo
Cristiani (1989-1994), elegido por el partido de coalición conservadora ARENA, de
declarado origen anticomunista y apoyado por el Partido Republicano norteamericano.
Contra todos los análisis, A. Cristiani dio continuidad a las mesas de diálogo con las
guerrillas priorizando una salida negociada al conflicto. La reorganización de las
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ofensivas de ambos bandos no se haría esperar ante esta nueva elección. Bombardeos
de parte del ejército, tomas guerrilleras a ciudades y asesinatos selectivos serían el
saldo del primer año de un gobierno de reputación guerrerista (Moreno, 2018).

Contrario a este supuesto, la administración Cristiani y el FMLN enfrentarían y
superarían en el diálogo tres hechos dolorosos que pusieron en entredicho la salida
negociada y las posibilidades reales de construir paz: el asesinato autoría del FMLN en
San Salvador del Ministro de la Presidencia José Rodríguez Porth, quien había sido
designado por Cristiani como parte del equipo negociador; la toma y ofensiva militar
de la guerrilla durante cuatro días consecutivos a la capital del país en noviembre de
1989; y finalmente, días después, el asesinato de parte de las fuerzas militares oficiales
de seis sacerdotes jesuitas en los predios de la Universidad Centroamericana, incluido
su rector Ignacio de Ellacuria (Martínez-Uribe, 2012).

Pese a la crudeza del conflicto, las partes mantuvieron abiertamente el no ceder al
cese al fuego, aun funcionado la mesa de negociación que se movería entre Ginebra,
Caracas, San José de Costa Rica, Nueva York y finalmente en México D.F. De este
modo, ante esta decisión de las parte, el proceso de paz hubiese fracasado si no fuese
por tres elementos del ámbito internacional: los buenos oficios del Secretario General
de la ONU, desempeñados por peruano Javier Pérez de Cuellar; la presión,
paradójicamente, del electo presidente G. Bush, cuya administración persuadiría al
gobierno salvadoreño de priorizar la salida negociada so pena de suspender la financiación
de su cooperación internacional; y finalmente, el reacomodamiento mundial que sufría
la política por cuenta de la destrucción del Muro de Berlín y el decaimiento del viejo
sovietismo (Moreno, 2018).

Ante la magnitud que tuvo el fuego cruzado en medio de la negociación y la
presión internacional, en enero de 1992, el Estado salvadoreño y el Frente Farabundo
Martí para la Liberación Nacional – FMLN firmarían el fin de uno de los conflictos
más intensos de América Latina. En el Castillo de Chapultepec en la ciudad de México
D.F., las partes suscribirían un Acuerdo final compuesto por los siguientes capítulos:
1) Democratización; 2) Derechos humanos; 3) Desmilitarización; 4) Transferencia
de tierras. (Martín, 2011).

El proceso de construcción de paz posterior a los Acuerdos de Chapultepec en
1992, inició con las bases constitucionales y normativas adelantadas, pero sobre todo,
dependiendo en su implementación de la voluntad política del próximo gobierno que
sería elegido en 1994. Los resultados políticos venideros no serían los mejores para la
salud del proceso de paz salvadoreño. ARENA, el partido oficialista de derecha de
Alfredo Cristiani, quien habría logrado la firma del proceso y el fin de una cruenta
guerra interna, en sus debates internos, era más partidario de la modificación del proceso
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que de su apoyo y continuidad. Pues fue justamente este partido el que se mantuvo en
el poder por los siguientes quince años (1994-2009)1 (Moreno, 2018).

Los gobiernos que abarcan este periodo, en particular el primero de Calderón Sol
(1994-1999), inició tímidamente algunos planes como el Plan Nación o el Pacto de
San Andrés, que sostuvo por poco tiempo una reunión de fuerzas democráticas que
en su momento defendían el proceso. Estos documentos no bastaron para adelantar
las ambiciones pactadas en el Proceso de Paz, lo cual quedó en evidencia con la fuerte
agenda neoliberal adelantada en este periodo (privatizaciones, tercerización y una
agresiva explotación extranjera del territorio), que no solo eclipsó el Acuerdo de Paz
sino lo contradijo en muchas de sus reformas propuestas (Martínez-Uribe, 2012).
Un informe de 1995 del Programa de las Naciones Unidas para el Desarrollo (PNUD)
planteaba con claridad esta problemática:

En El Salvador, tanto el Gobierno como las instituciones financieras internacionales
(IFI) han aplicado básicamente la misma política de estabilización macroeconómica y
ajuste estructural que se habría adoptado si el país no hubiera estado en guerra. El
reconocimiento de la interdependencia entre la paz y el desarrollo se ha traducido en
el precepto cuestionable de que si se permite que el proceso de paz interfiera en la
política económica, ambos fracasarán. (PNUD, 1995, p.1)

El proceso y documento del Acuerdo final de paz, durante los 15 años posteriores de
gobierno de ARENA, no fue considerado parte del fundamental de la planeación
política ni de las nociones de desarrollo que impulsaron sus gobernantes. Por el
contrario, fue constante el irrespeto a lo pactado: no hubo reforma de fondo al uso de
la fuerza y la estructura de las Fuerzas Militares, cuyo exceso de competencias había
detonado buena parte de las violaciones a los derechos humanos. Una muestra de ello
fue el apoyo a los EEUU del gobierno de El Salvador en la ocupación de Irak, que de
antemano había sido declarada ilegal por la ONU. Esta decisión fue tomada en conjunto
con los partidos políticos donde no fue invitado el FMNL (Mertínez-Uribe, 2012).

No obstante, no puede dejarse de señalar que del desgaste político de ARENA,
señalado de notorios casos de corrupción, en particular de las administraciones Flores
y Saca, el FMNL como partido político, logra conquistar importantes lugares de
gobierno subnacional en deferentes regiones, siendo destacada la Alcaldía de San
Salvador en 1997 por parte de Héctor Silva. El FMNL llegaría a presidencia en dos
periodos consecutivos (2009-2019) con las victorias electorales de Mauricio Funes y
Salvador Sánchez Cerén.

Este hecho evidencia que pese al escenario comentado, el movimiento exguerrillero
no ha sido excluido de la arena política, aun cuando sus propios actores como
gobernantes no consiguieron dar lugar a transformaciones pactadas en el Acuerdo

1. En este periodo gobernado por ARENA, fueron los siguientes presidentes: Armando Calderón Sol
(1994-1999); Francisco Flores Pérez (1999-2004); y Elías Antonio Saca (2004-2009).
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final. Sorprende puntos como: a la fecha ningún oficial del ejército ha sido condenado
por violación a los DDHH; las FFMM aun adolecen de falta de controles ciudadanos
rigurosos que visibilicen y eviten extralimitaciones; aún permanecen en la impunidad
asesinatos como el de Monseñor Óscar Romero e Ignacio de Ellacuria (Martínez-
Uribe, 2012).

El proceso de paz con las FARC-EP. Logros históricos y permanencia del
conflicto violento

En noviembre de 2016 se suscribió uno de los acuerdos más importantes en la
historia política contemporánea de América Latina: el gobierno colombiano y las FARC-
EP (Fuerzas Armas Revolucionarias de Colombia – Ejército del Pueblo) firmarían de
forma solemne el Acuerdo final para la terminación del conflicto y la construcción
de una paz estable y duradera2. En medio de diversas dificultades, el proceso de paz
fue conquistado en etapas a lo largo de seis años: dos de acercamientos de forma
secreta y cuatro de negociación pública con sede en La Habana, Cuba. La comunidad
internacional suramericana celebraría en particular este logro: una década antes, entre
el 2000 y 2010, las zonas de frontera colombo andinas y amazónicas, padecían uno
de sus mayores periodos de inestabilidad subregional. Fenómenos como bombardeos,
transito de grupos armados, transito de inmigrantes y refugiados y fumigaciones
(Calderón, 2014), coincidían con el periodo más intenso de confrontación armada
interna en Colombia, desenvuelta entre 2002 y 20103.

Sin duda alguna el proceso de paz colombiano marcó un hito histórico nacional y
latinoamericano. Se daba un mensaje de paz a la región que desencajaba con las cifras
sin precedentes de violencia latinoamericana: 43 de las 50 ciudades más violentas del
planeta están en América Latina4, sentenciaba el informe del Índice de Transformación
del centro de pensamiento alemán Bertelsmann Stiftung (Tiery, 2018). En ese contexto
regional, Colombia aportaba con su proceso de paz propuestas para entender y reducir
la persistente violencia. Así, sin desatino, el periodista Jon Lee Anderson de la revista
The New Yorker, afirmaba con contundencia: “terminó la guerra más extensa y
sangrenta de la historia reciente” (Anderson, 2016).

2. En adelante se denominará sintéticamente “Acuerdo final”.
3. Se plantea la intensidad del conflicto en términos de la cantidad de víctimas generadas: en el periodo

de la guerra de 1986 al 2016, se estima un total de 8’349.484 víctimas producto de las confrontaciones
propias del conflicto interno armado colombiano. De este total, en el lapso comprendido por los dos
periodos de la administración Uribe Vélez (2002-2010), se produjeron casi la mitad de las víctimas
(43,52%) con un total de 3’633.840 (CNMH, 2015).

4. La violencia a la que alude el informe se mide en términos de la tasa de homicidios. De las 43 ciudades,
4 de estas están en Colombia. La distribución restante se da así: 1 en Jamaica; 2 en Guatemala; 2 en
El Salvador; 7 en Venezuela; 8 en México; y 19 en Brasil.
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Esta guerra, extensa y dolorosa –dolor de cientos de víctimas inexpresable en las
cifras–, es de alguna manera explicable a partir de un conjunto de hechos históricos
concatenados. Cualquiera de estos no puede obviar el resto: el exterminio durante
todo el siglo XX de candidatos presidenciales de tendencia social o liberal5; la usurpación
por lo general violenta de tierras y territorios indígenas o campesinos (Machado,
2009), o –sin ir muy lejos– la influencias del narcotráfico colombiano en la vida
interna e internacional, al punto de que la nacionalidad colombiana causa frecuentemente
anatema en algunos espacios (Sánchez Y Hurtado, 2009). En este marco, es posible
identificar un consenso en la historiografía respecto a las causas de la violencia
estructural que ha padecido Colombia, así como puntos de partida para su comprensión
y resolución; a saber son: “las problemáticas del acceso a la tierra y el desarrollo
rural” (Fajardo, 2015, p. 4) y las restricciones a la participación política y apertura
democrática (Alarcon, 2018).

Por ello, este último y definitivo proceso de paz entre el gobierno colombiano y las
FARC-EP, hace parte de casi 40 años de una “Paz esquiva”, como en el caso salvadoreño.
Dados los diferentes intentos y fracasos de procesos de paz anteriores con esta y otras
guerrillas o grupos armados: este proceso de paz es el número 15 con grupos guerrilleros
y el quinto con las FARC-EP en la historia de Colombia (Pizarro, 2017).

Esta negociación tampoco fue ajena a las dificultades de los procesos predecesores
ni a la complejidad de las causas históricas. Este proceso, más que cualquier otro,
llegaba cargado de al menos tres elementos fundamentales que aún pesan en su
legitimidad e implementación como Acuerdo: 1) la estabilización social de un discurso
político y mediático en el que la insurgencia en general y a las FARC-EP en particular
dejan de ser un enemigo político y pasan a ser un enemigo absoluto (Angarita Cañas,
2016); 2) la incidencia y cobertura mediática de los opositores al proceso de paz,
liderados por el expresidente Álvaro Uribe (2002-2010), quien designó como continuador
de sus políticas contrainsurgentes a Juan Manuel Santos (2010-2018), el que
contrariamente empezaría las negociaciones de paz en septiembre de 2012 (López de
la Roche, 2015); 3) la precaria pedagogía del proceso de paz de parte del Estado, que
escasamente se realizaría en los centros urbanos, y que nunca llegó a las zonas rurales,
escenario histórico de la confrontación armada (Valencia, 2017).

El peso de estas dificultades quedó en evidencia en el cuarto año de negociación
(año 2016), cuando el gobierno anunciaba la culminación de la fase de diálogos del
proceso de paz y la posterior refrendación, o sea, la puesta en consideración popular
del Acuerdo final, a través de un plebiscito que pedía a la ciudadanía votar el apoyo o
rechazo del proceso de paz con las FARC–EP.

5. Rafael Uribe Uribe en 1914, Jorge Eliecer Gaitán en  1948, Jaime Pardo Leal en 1987, Luis Carlos
Galán en 1989, Bernardo Jaramillo Ossa en 1990  y Carlos Pizarro en 1990 (TABARES O., 2018).
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Pero el 2 de octubre de 2016, el pueblo colombiano rechazaba por una diferencia
mínima, poco más de 50.000 votos, el Acuerdo final entre el gobierno y la insurgencia:
el “Sí” obtuvo en las urnas 6.377.482 votos (49,78% del total), en cuanto el “No”
venció con 6.431.376 votos (50,21%) (Rincón M., 2018).

El escenario generado por los resultados electorales del plebiscito desencadenó
una enconada polarización que no solo definió el alcance de la implementación del
Acuerdo, sino el mapa político y electoral para las elecciones presidenciales de 2018.
No obstante, pese a este marco ideológico de la sociedad dividida, el gobierno de Juan
Manuel Santos convocó a los líderes del “No” en la ruta de abrir la discusión para dar
lugar a posibles modificaciones. El gobierno tomó más de 400 cambios que puso de
nuevo a discutir en la mesa de negociación entre los representantes del gobierno y la
guerrilla (Pizarro, 2017).

Aún pese a las modificaciones, el ambiente caldeado por la polarización persistió.
En este ambiente, el Acuerdo fue suscrito de forma solemne y refrendado vía legislativa,
con lo cual se dio inició a su implementación. El resultado fue un documento extenso
de 310 páginas, compuesto por seis puntos estructurales propuestos desde la agenda
de negociación: 1) Política de desarrollo agrario integral y la creación de los territorios
campesinos; 2) Participación política de las FARC; 3) Fin del conflicto, dejación de
armas y reincorporación; 4) Solución al problema de las drogas ilícitas; 5)
Reconocimiento y reparación a las víctimas del conflicto; y 6) Implementación,
verificación y refrendación (OACP, 2016b).

Al inicio de 2017, año clave para el futuro del proceso de paz, comenzaba así
formalmente la implementación del Acuerdo final: establecimiento de las primeras
bases legislativas y reformas transversales para su desarrollo, la supervisión cuidadosa
del cese del fuego, concentración de tropas guerrilleras y proceso de desarme6. De
forma paralela, se asiste al alineamiento de las fuerzas políticas para la venidera elección
presidencial (2018-2022), dando paso al fin del mandato de Juan Manuel Santos,
quien dejaría el gobierno con uno de los índices de popularidad más bajos de la historia
reciente de Colombia. Santos, si bien conquistó la negoción y firma del proceso de
paz, no lograría dar cuenta del total de reformas que ameritaba el inició de la
implementación del Acuerdo final, así como no lograría mantener sus aliados políticos
en la defensa del proceso en las elecciones presidenciales siguientes (Duzán, 2018).

En medio de este ambiente adverso y de la intensa campaña política polarizada, la
Presidencia sería disputada por primera vez en una segunda vuelta (balotaje), entre

6. Comenzando el 2017 inició este proceso, dando cumplimiento a lo establecido en el Punto 3 del
Acuerdo final “Fin del conflicto”, bajo la supervisión de las Naciones Unidas. Se dio en las siguientes
fases: a) desplazamiento masivo de casi 8.000 guerrilleros y guerrilleras hacia puntos de concentración
en territorios definidos en la negociación, denominados Zonas Veredales Transitorias de Normalización
– ZVTN; b) almacenamiento del armamento bajo control exclusivo de la ONU; c) desarme total en
cada ZVTN; d) inicio del proceso de reincorporación social y económica (OACP, 2016a).
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un candidato de derecha y otro de izquierda, o en otras palabras, entre el candidato del
“No” y el otro del “Si” del plebiscito: por un lado, Iván Duque, principiante en una
contienda de este tipo, designado por el líder de la derecha y opositor al proceso de
paz, Álvaro Uribe, por el partido Centro Democrático; y por el otro, el exalcalde de
Bogotá y exguerrillero, Gustavo Petro, representando el Movimiento Colombia Humana
(Tabares O., 2018). A la presidencia llegaría el candidato de derecha, Iván Duque,
quien ganaría la presidencia con 54% de la votación (10’398.689), mientras que
Gustavo Petro, lograría la votación más alta en la historia de Colombia para un candidato
de izquierda, con el 41,4% de los votos (8’040.449). Esto evidencia un fortalecimiento
notable de los sectores alternativos que defienden el Acuerdo final, ahora puesto en
mayor riesgo que antes; el Presidente electo en su discurso como ganador lo anunciaba:
“Esa paz que añoramos tendrá correcciones”.

En este punto volvemos a encontrar un punto de comparación con el caso
salvadoreño, en términos del juego político de los opositores derechistas de un claro
discurso “anti-proceso de paz” y “anti-FARC”. Sin embargo, a diferencia del FMNL,
quienes lograron una reincorporación lenta y menos traumática, dado sus orígenes
urbanos, las FARC-EP evidenciarían condiciones de vulnerabilidad palpables. En el
primer censo socioeconómico hecho a la comunidad exguerrillera, realizado en julio
de 2017 por la Universidad Nacional de Colombia tanto en Zonas Veredales como en
cárceles, se contó un total de 10.015 excombatientes7. De este primer grupo
concentrado, se destacan los siguientes datos: el 77% son hombres y el 23% son
mujeres; del total del grupo de mujeres, el 7,2% están en embarazo; el 77% del total
no tiene vivienda para habitar; el 54% de la población tiene hijos; y el 60% desea
desarrollar proyectos agropecuarios o rurales (UN-CNR, 2017).

La vulnerabilidad de la guerrillerada es inocultable: hombres y mujeres con cargas
en sus cuerpos y su salud por la crudeza de la guerra, muchos de ellos con hijos y con
una incertidumbre insuperable por aquello que vaya a acontecer con la implementación
del proceso de paz. A mayo de 2018, el Instituto Kroc de Estudios Internacionales de
Paz de la Universidad de Notre Dame8, en su segundo informe de monitoreo a la

7. Se pueden identificar al menos 3 tipologías de combatiente de las FARC-EP en el marco del proceso
de agrupamiento y desarme: 1) guerrillero(a) interno, quien sería el “revolucionario profesional” quien
tiene poco contacto con la población civil, nomádico, con clara orientación militar y concentrado en
campamentos en zonas rurales; 2) miliciano(a), que son los cuerpos militares que articulan las milicias,
que operan fundamentalmente a dentro de la población civil o centros urbanos, cumpliendo tareas de
inteligencia y encuadramiento militar. (Beltrán, 2008) 3) convictos(as), agrupados por la población
insurgente capturada y recluida en los centros penitenciarios nacionales e internacionales, con
juzgamientos y procesos penales en curso.

8. El Instituto Kroc fue designado por el Estado colombiano y por las FARC-EP en el epígrafe 6.3.2 del
Acuerdo Final, como una de las instituciones responsables de monitorear los avances en la
implementación de los acuerdos, brindando soporte técnico de seguimiento, verificación y
acompañamiento (Instituto Kroc, 2017).
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implementación del Acuerdo final, calcula aproximadamente más de 14.000 exguerrilleros
acreditados por la Oficina del Alto Comisionado para la Paz – OACP9, lo cual dobla las
preocupaciones por la manera cómo la población exguerrillera viene soportando los
incumplimientos y violaciones al Acuerdo.

Inclusive el mismo informe del Instituto Kroc establece con claridad que la poca
atención a una población vulnerable como la exguerrillera, en un contexto de incentivos
para la ilegalidad como el colombiano, puede quebrar el proceso de paz y reanudar la
violencia armada (Instituto Kroc, 2018). Vinculado a lo anterior, centros de pensamiento
han identificado con claridad la aparición de disidencias guerrilleras en el cierre del
proceso de paz desde 2016 a la fecha. De acuerdo con un estudio de la Fundación
Ideas para la Paz – FIP, se calcula entre 1.200 y 1.400 exguerrilleros disidentes que
permanecen armados tomando distancia del proceso de paz; la motivación más fuerte
de estas estructuras en permanecer armados son las economías criminales (Álvarez,
Pardo Y Cajiao, 2018).

En este contexto, llama la atención la forma cómo la comunidad exguerrillera
viene afrontando su defensa del Acuerdo final, y cómo muchos de ellos han venido
articulando un discurso de los derechos humanos para protestar y exigir el
cumplimiento de lo pactado, o sea,  construyendo reivindicaciones e ideas de justicia
sobre la estructura normativa existente (Merry, 2011). Este conjunto de iniciativas es
quizá uno de los mayores potenciales que aguarda la construcción de paz colombiana
respecto a la experiencia salvadoreña. Las fuerzas políticas guerrilleras volcaron todo
su potencial en el nuevo partido político farabundista, mientras que las FARC, han
venido articulando una serie de apoyos con organizaciones sociales y partidos políticos
a favor del Acuerdo de paz.

Sin embargo, destaca el hecho de que los comandantes de la antigua guerrilla, al
frente del nuevo partido político, ahora –Fuerza Alternativa Revolucionaria del Común
(FARC) –, no dan un mensaje claro y acompañamiento activo (y en su lugar selectivo)
a la comunidad exguerrillera10. A esto se suma una aparente fractura en el partido, la
cual ha venido tomando fuerza en los registros periodísticos11, tanto por los mensajes
divididos de dos de sus miembros representativos, su máximo líder, Rodrigo Londoño,

9. La OACP es una entidad estatal colombiana dependiente de Presidencia de la República, que tiene
como función principal liderar los diálogos y la firma de posibles acuerdos de paz que busquen el
desarme y reintegración de miembros de grupos armados al margen de la ley.

10. Una serie de testimonios generalizados que recogí en una primera conversación con 10 excombatientes
en diciembre de 2018, residentes en la ciudad de Bogotá, que están en permanente contacto con las
entidades estatales responsables del proceso de paz y en reuniones con el partido FARC, concluye que
las pocas respuestas tienen causas no sólo institucionales sino resultan de la propia organización.

11. Artículos periodísticos como: “El partido de las FARC cumple un año en política fracturado y
desactivado” en El País de España. O, “En la Farc preocupa que Márquez dé mensaje distinto al de
Timochenko”, en El Tiempo de Colombia.
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“Timochenko” y Luciano Marín, “Iván Márquez”, como por el poco interés de muchos
excombatientes de militar o trabajar en política con este partido12.

Así, en este marco, es identificable un proceso de construcción de paz estropeado
y, lo que es más preocupante, violento. El Instituto de Estudios para el Desarrollo y la
Paz (Indepaz) (Álvarez, Pardo Y Cajiao, 2018) ha identificado que desde la firma del
Acuerdo final a agosto de 2018, han asesinado más de 80 excombatientes de las FARC.
A mayo del 2019 algunos datos de la misma fundación y del propio partido hablan de
una duplicación de la cifra, que llegaría a más de 135 asesinatos. La preocupación es
más generalizada al ver que el objetivo de grupos criminales no es solo los excombatientes
sino líderes, lideresas y defensores en general del territorio, los derechos humanos y
el proceso de paz. El mismo Indepaz habla de la vergonzosa cifra de 702 líderes y
lideresas asesinadas desde noviembre de 2016 a la mayo de 201913.

Conclusión

Los procesos de construcción de paz del FMLN y de las FARC-EP comparten
rasgos problemáticos y procesos similares en términos de los liderazgos de derecha
oficialista para llegar al acuerdo como para su posterior rechazo político. Sus
conquistas, tienen como logros compartido las siguientes características en diálogo:
el agotamiento de ambos modelos guerreristas, en términos de su dolor y crueldad
acumulada, que hace mucho había superado los mínimos éticos, incluso de otras
guerras degradadas y similares en el mundo14; el irreductible apoyo de los Estados
Unidos en la consecución de la una derrota militar respecto al apoyo a una salida
negociada –sin que esta hubiera dejado de ser también financiada–; la permanente
presencia de sectores políticos extremistas saboteadores y acaparadores de opinión
pública detractores del proceso de paz; y, finalmente, ambos procesos fueron
adelantados por sectores de la derecha gobernante, lo cual no deja de ser un dato
compartido clave en los tipos de construcción de paz.

Por otro lado, hay elementos que distancian ambos procesos, donde destacan: los
considerables niveles de descredito mediático de las FARC-EP respecto al FMNL,
producto de un dilatado conflicto y negociaciones fracasadas, en las que, por el lado
de los farabundistas, no se recurrió al cese al fuego y la acción violenta se priorizó en
medio de la agenda de paz.  De forma patente, la participación en el narcotráfico de

12. Basado en los testimonios recogidos de excombatientes en Bogotá (Cita al píe no 10).
13. “702 líderes sociales y 135 excombatientes habrían sido asesinados desde firma del Acuerdo”.

Consultado en: https://www.elespectador.com/noticias/judicial/702-lideres-sociales-y-135-
e x c o m b a t i e n t e s - h a b r i a n - s i d o - a s e s i n a d o s - d e s d e - f i r m a - d e l - a c u e r d o - a r t i c u l o -
862367?fbclid=IwAR3UcQWtEbmQUjYfGw8l400VoSHFqSpLoG5Jh-vNbPKXftwXmsxeVslerFo

14. Conflictos armados internos como el de Guatemala, la República Democrática del Congo (RDC) o
el de Sudan del Sur (Gago, 2016).
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las FARC-EP, es un elemento recurrente en los discursos de saboteadores y críticos,
pero también es un elementos histórico desarrollado en la investigación social colombiana
(Henderson, 2012). Este elemento distingue ambas guerrillas y por tanto ambos
procesos de paz. De su adecuado tratamiento judicial y político, depende que deje de
ser una herramienta de odio y polarización.

Aprendizajes para tener en cuenta en la construcción de paz colombiana destacan
la búsqueda de coaliciones política alternativas a las que se puedan sumar las fuerzas
partidistas guerrilleras, en aras de construir otros espacios políticos alternativos. Ahora,
en la que más se insistiría sería en tejer lazos en medio de las dificultades; el apoyo
ciudadano y de instancias internacionales en volcadas a la defensa de los derechos
humanos, los tribunales transicionales así como de las comisiones de la verdad para la
procura de la verdad y reparación a las víctimas.
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Introdução

Em virtude do capitalismo dependente latino-americano se desenvolver sob pulsão
da dinâmica dos países centrais, as transformações dos países que constituem nosso
continente são sempre fortemente influenciadas e frequentemente decididas, conforme
Fernandes (2005), pelos interesses do imperialismo (ou seja, os grandes monopólios)
e da burguesia local (principalmente, os setores mais associados ao imperialismo),
em detrimento dos interesses da classe trabalhadora da América Latina. Esta é a
dinâmica do processo de contrarrevolução permanente sob o qual estamos submetidos,
sob o poder imperialista.

Neste trabalho, considerando tal relação entre os países imperialistas e os da américa
latina, pretendemos analisar o modus operandi dos golpes de Estado na América
Latina buscando demonstrar semelhanças no golpe de Honduras em 2009 com o
ocorrido no Brasil em 2016. Buscamos denotar a forma como se toma o poder,
dando aparência de legitimidade à agenda política ultraneoliberal empreendida, sustentada
pelo neoconservadorismo que coloca o projeto de intensificação da exploração do
trabalho aliado ao ódio às minorias, viabilizando ao capital assolar os direitos humanos
da população da américa latina. Nesse sentido dividimos o presente artigo nos seguintes
tópicos: primeiro em que se caracteriza o imperialismo com base em Lenin (2012) e
concepção de golpe; segundo momento trata sobre Honduras; terceiro sobre Brasil e,
por fim, a conclusão.
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Imperialismo e golpe de Estado

A América Latina, historicamente tem sido palco de diversas tentativas de golpes
de Estado, muitos deles concretizados como é o caso do Brasil e Honduras. Tais
golpes são empreendidos por aqueles países que segundo Lênin (2012) são imperialistas.

 No livro Imperialismo, estágio superior do capitalismo, Vladimir Ilitch Lênin
apresenta uma análise acerca do surgimento do capitalismo imperialista, com o
surgimento e consolidação dos monopólios.

Essa importante liderança da Revolução Russa afirma que quando Karl Marx
escreveu a obra O Capital a livre-concorrência era, para os economistas em geral,
uma espécie de lei natural. Entretanto, a obra-prima de Marx, que expôs as entranhas
do funcionamento do capitalismo, mostrou que a livre concorrência gera a concentração
da produção, a qual num certo grau do seu desenvolvimento conduz ao monopólio.

Lênin (2012) faz um breve resumo da história dos monopólios:

Assim, o resumo da história dos monopólios é o seguinte: 1) de 1860 a 1870, o grau
superior, o ápice de desenvolvimento da livre concorrência. Os monopólios não
constituem mais do que germes quase imperceptíveis; 2) depois da crise de 1873,
longo período de desenvolvimento dos cartéis, que ainda constituem apenas uma exce-
ção, ainda não são sólidos, representando somente um fenômeno passageiro; 3) auge
de fins do século XIX e crise de 1900 a 1903: os cartéis passam a ser uma das bases
de toda a vida econômica. O capitalismo transformou-se em imperialismo (p. 44).

A partir de então, os cartéis passam a estabelecer entre si acordos sobre condições
de venda, prazos de pagamento, repartem o mercado, fixam quantidade de produtos
a serem fabricados, estabelecem preços, distribuem lucros entre empresas... Em outras
palavras: a livre concorrência levou ao fim dela mesma, visto que sua consequência
inevitável era a formação dos monopólios, embora entre os monopólios possa ainda
existir concorrência em algum nível.  Por isso, Lênin dirá que a essência do imperialismo
é o capitalismo monopolista.

O teórico e revolucionário russo elenca quatro principais características do
capitalismo monopolista: o monopólio é um produto da concentração da produção
num grau muito elevado; os monopólios acirram a luta pela conquista das mais
importantes matérias primas; o monopólio surgiu dos bancos, que eram modestas
empresas intermediárias e hoje são monopolistas do capital financeiro e; o monopólio
nasceu da política colonial.

Para os fins de estudo do presente artigo, tais noções adquirem considerável
importância, pois é justamente por acirrar a luta por matérias-primas e ser fruto da
política colonial que se fazem cada vez mais necessários os golpes de Estado: é
preciso manter o controle das colônias e, para isso, é preciso intervir (se necessário,
como costuma ser, violentamente) na política desses países. Essa interferência virá
dos países imperialistas (aqueles onde estão sediados os monopólios), sendo que
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Lênin elenca como principais os Estados Unidos, Inglaterra e Japão.  Não por acaso,
ele definirá sucintamente o imperialismo como um “sistema universal de subjugação
colonial e de estrangulamento financeiro da imensa maioria da população do planeta
por um punhado de países ‘avançados’”.

O conceito de Golpe de Estado, diz respeito a um processo histórico e social.
Justamente por esse motivo, não deve ser visto de forma esquemática, pois os novos
contextos determinam variações do fenômeno. De acordo com Cardoso (2016), a
Human Rigths Foundation, a partir da análise de 15 fontes, Golpe de Estado é:

“[...]uma expressão política que se refere à destituição de presidentes de maneira
forçada, repentina, violenta ou coercitiva, e em desrespeito aos procedimentos cons-
titucionais. Ainda de acordo com esse documento, a participação militar não é neces-
sária para configurar um golpe de Estado. (Cardoso, 2016, p.89)

Segundo a autora, os Golpes de Estado podem apresentar diferenças a depender
do período histórico, principalmente no que se refere aos atores envolvidos no processo
e o método utilizado. No entanto, a característica principal é que “[..] o golpe de
Estado é um ato realizado por órgãos do próprio Estado” (Cardoso, 2016, p. 112).
Além disso, podem ser elencadas como fatores importantes o elemento surpresa e a
participação ou aparente neutralidade dos militares.

Cardoso (2016) se apoia em Barbé para explicitar a característica distinta dos
golpes de 1970 aos atuais. Os golpes de Estado realizados durante a década de 1970
e que se desenvolveram como regimes militares na maior parte dos casos, tem como
característica haverem favorecido a expansão de empresas transnacionais.

Para tratar dos golpes de estado contemporâneos, ela cita o cientista político cubano,
Roberto Regalado, que, ao fazer uma análise dos golpes e tentativas de golpes de
Estado que desestabilizaram governos progressistas recentemente, percebe algo novo
na ofensiva imperialista na região. Ele considera que estamos diante de uma nova
conjuntura, na qual as forças políticas conservadoras necessitaram encontrar um
novo método, que evitasse o repúdio que causa a lembrança das ditaduras militares.

La “metodología” actual estipula que los militares golpistas desaparezcan rápido
de la escena y que le “cedan las cámaras y los micrófonos” a un “presidente” y a un
“gobierno” civiles que, mediante una elección, una reforma constitucional u otra
fórmula, imponga un nuevo statu quo “democrático” acorde a los intereses del
imperialismo (Regalado, apud Cardoso, 2016, p. 90).

Conseguimos identificar, portanto, as características descritas nesse método no
caso dos golpes de Honduras e Brasil, como veremos a seguir.

Sobre Honduras

Honduras localiza-se na América Central e possui aproximadamente 8 milhões de
habitantes e, assim como os demais países latino-americanos tem como característica
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uma economia agroexportadora ocupando, na divisão internacional do trabalho, uma
relação de dependência com os países de capitalismo central (Cardoso,2016). A região
onde localiza-se possui diversas vantagens em relação a diversidade natural, mas , por
outro lado, sua proximidade geográfica com os Estados Unidos e sua riqueza natural faz
com que seu território seja espaço de disputa e exploração, bem como “[...] base de
treinamento militar contra-insurgente, com o objetivo de reprimir processos
revolucionários em países vizinhos e no interior de Honduras” (Cardoso, 2016, p. 36).

Nesse sentido, fica evidente o interesse dos Estados unidos em controlar a região,
sendo datada em 1909, não por acaso já no marco do capitalismo monopolista “[...]
a primeira intervenção militar dos Estados Unidos em Honduras.” (Cardoso, 2016, p.
43). Nesse processo, segundo Cardoso, a dívida pública de Honduras com Inglaterra
desloca-se para os Estados Unidos, tendo a participação das empresas bananeiras
estadunidenses:

Este é um exemplo de como a dívida pública dos países mais fracos alimentou o poder
hegemônico dos EUA e suas instituições financeiras. Além disso, ilustra o poder
político das empresas bananeiras estrangeiras na América Central e Caribe. A presença
estadunidense nessa região esteve diretamente ligada com a formação dos monopólios
na produção agrícola, que tem como ícone a United Fruit Company (UFCO), e no
setor de transporte ferroviário e marítimo.(Cardoso, 2016, p.44)

Além de forte intervenção dos Estados Unidos na política econômica de Honduras,
o país já sofreu diversos golpes tendo o apoio do mesmo. A greve dos trabalhadores
das empresas bananeiras teve como reação do imperialismo em 1956 um golpe militar.
Posteriormente, em 1963, Honduras sofre um novo golpe fazendo com:

[...] que os militares tivessem, durante 34 anos, o monopólio do poder em Honduras-
direta ou indiretamente. Este seria um golpe de muitos que assolaram a América
Latina no âmbito de uma nova doutrina levada a cabo pelos Estados Unidos, a do
anticomunismo.(Cardoso, 2016, p.53

Posteriormente, Honduras vivenciou  momentos considerados “democráticos”,
mas que na prática não passaram de governos de fachada. Tendo, desta forma, o
último golpe de estado em 2009 com a retirada do Presidente Manuel Zelaya.

Segundo Cardoso (2016), Manuel Zelaya (PLH) foi eleito em 27 de novembro de
2005, com um discurso de posse que corrobora com a visão de que o presidente
estaria ao centro.

 [...] Ele respaldou, por exemplo, o Tratado de Libre Comércio de Centroamérica,
Estados Unidos y República Dominicana (CAFTA-RD) que entraria em vigor naquele
ano, ao passo em que animou a participação cidadã e programas sociais de
financiamento de habitações, redução do preço do combustível, entre outros” (Cardoso,
2016, p. 66-67)
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Candidatou-se com discurso moderado, com um vice candidato ligado às elites,
mas que sob pressão popular passou a atender diversas demandas dos trabalhadores
, ainda que, em última, suas medidas beneficiassem ao mercado.

Zelaya enfrentou sua primeira crise antes mesmo de tomar posse, ainda em 27 de
janeiro de 2006. Segundo Cardoso (2016), a disputa eleitoral havia sido apertada e o
candidato derrotado, Porfirio Lobo Sosa (PNH), questionou a legitimidade do resultado
e, inicialmente, não reconheceu a vitória do opositor; situação que o Brasil viveria em
2014 nas eleições entre Dilma Rousseff (PT) e Aécio Neves (PSDB) (G1, 2014).

Em Honduras, a pressão popular fez com que Zelaya tomasse algumas medidas
que intensificaram a polarização de classes.

[...] medidas como o aumento do salário mínimo – que chegou a L.5,500 para o setor
urbano (equivalente a U$ 290 à época, 109 dólares a mais que o salário vigente) e
L.4,055 para o setor rural (213 dólares) –; a diminuição das taxas de juro dos bancos;
e a série de medidas que rompiam com o monopólio privado da produção de energia,
aumentaram a popularidade do presidente ao mesmo tempo em que o afastou do
setor empresarial – a quem Zelaya havia conquistado no início do mandato, a partir
da aliança com o Elvin Santos, seu vice-presidente, representante da corrente mais
conservadora do Partido Liberal. [...] (Cardoso, 2016, p. 68)

Além disso, a autora destaca ainda a entrada de Honduras na ALBA e na Petrocaribe
e o conflito pelo preço dos combustíveis, que teve, como consequência o enfrentamento
entre governo e grandes oligopólios. Ela ainda afirma que, além da crise entre os
poderes do Estado, a proposta da “Quarta Urna”, em 2009, levou a conflitos entre
Zelaya, o Congresso e as instituições jurídicas, o que resultariam na derrocada do
então presidente por meio do golpe de Estado.

Tal proposta consistia em que nas eleições gerais de novembro de 2009, se
adicionaria às três urnas tradicionais –para presidente, deputado e autoridade municipal
– uma quarta urna, na qual haveria de ser decidido acerca da convocação de uma
Assembleia Nacional Constituinte para redação de uma nova constituição.

Tomando como pretexto a quarta urna o poder judiciário suspendeu os poderes de
Zelaya, contando, para isso, com o apoio das forças armadas para a execução da
prisão e extradição, sendo substituído temporariamente por Roberto Micheletti,
Presidente do congresso nacional. Em 28 de junho, Zelaya foi deportado, foi lida no
Congresso nacional uma carta falsa de renúncia de Zelaya e eleito em seu lugar,
interinamente,  Micheletti.

Em 2010 ocorrem eleições diretas sem a participação de Zelaya. Eleições essas
que foram boicotadas pela Frente Nacional de Resistência Popular (FNRP). É por
meio desse processo eleitoral que é eleito Porfirio Lobo Sosa (PNH), que retoma o
modo anterior de relação com organismos multilaterais financeiros comandados pelos
EUA. Tal presidente foi prontamente reconhecido pelo governo estadunidense.



Brasil e Honduras: golpes de Estado como expressão da ação imperialista

417

[...] Com isso, o governo conseguiu, por exemplo, a aprovação de um programa com
o FMI que concedeu um crédito de 202 milhões de dólares. Todo esse esforço
culminou com a realização do super-propagandeado evento “Honduras is open for
Business” (Honduras está aberta aos negócios), em maio de 2011, que ofereceu a
empresários de todo o mundo oportunidades de negócios nas áreas de geração de
energia, agronegócio, maquila, turismo e infraestrutura. Os projetos ofertados à
iniciativa privada foram avaliados pelo governo em cerca de 15 bilhões de dólares,
montante aproximado ao PIB do país em 2010, que foi de 16.288 bilhões de dólares.
(Cardoso, 2016, p. 96)

Cardoso (2016) nos lembra que

[...]de acordo com Harvey, os capitalistas buscam obter vantagens competitivas,
deslocando-se pela estrutura especial, atraídos por locais com vantagens de localização
(custos menores, recursos naturais ainda não explorados, menores taxações, etc) ou
tecnológicas. O Honduras is open for Business pareceu ser justamente uma vitrine
que expôs todas as “vantagens de localização”. (2016, p.98)

Na ocasião, Salvador Zuñiga, do Conselho Cívico de Organizações Populares e
Indígenas (Copinh), afirmou que o evento é parte da estratégia da venda de Honduras
oferecendo a água, a terra, a floresta, os minerais, a propriedade intelectual dos povos
indígenas e a beleza das paisagens às transnacionais, fundamentalmente aos grandes
oligarcas. Estão oferecendo o país às empresas estrangeiras que cometem violações
aos direitos humanos e ao direito do trabalhador.

Ao responder às críticas, o ministro de Relações Exteriores, Mario Canahuati ,
afirmou em coletiva de imprensa que Honduras não estava à venda, e sim “emprestada”:

Nossa Honduras pode ser emprestada por certo tempo, para benefício de nossa
gente. Os projetos, ao final, permitirão, através de investimento privado desenvolver
a infraestrutura, o turismo e o agronegócio. Este último, particularmente, vai ajudar
os pequenos produtores (Cardoso, 2016, p. 100)

Além das riquezas, Honduras e Brasil também entregam o fundo público para os
bancos. Cardoso (2016), ressalta a Ley de Promoción del Desarrollo y Reconversión
de Deuda Pública, mais conhecida como “Lei Hipoteca”, aprovada em 2013 e que
veio fechar essa estratégia de aprofundamento do neoliberalismo.

[...]Trata-se do uso do instrumento mercantil da “hipoteca”, controlado e administra-
do pelos três principais bancos do país – Banco Atlântida, Banco Ficohsa e Banco
Continental – para entregar em concessões a investidores privados, em sua maioria
multinacionais, os recursos naturais do país considerados “ociosos”, para projetos
de exploração. Em troca, o governo teria acesso a recursos líquidos para pagar a dívida
interna do país. De acordo com dados fornecidos pelo FOSDEH (Foro Social da
Dívida Externa de Honduras)57, a dívida pública total, entre a consolidada e a flutu-
ante, estava calculada, em 2013, em cerca de 14 bilhões de dólares e superou os 70%
do PIB (Produto Interno Bruto). Desse total, mais da metade corresponde à dívida
interna. (Cardoso, 2016, p. 99)
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Indica Cardoso (2016) que toda medida governamental foi acompanhada de um
processo progressivo de militarização e repressão de movimentos que lutavam contra
o governo. Um dos movimentos mais reprimidos foi a Frente Nacional de Resistência
Popular (FNRP).

[...] A área rural foi palco dos conflitos mais acirrados, onde camponeses disputavam
seus territórios com grandes monopólios agrícolas que cultivam palma africana, sen-
do o principal deles a Corporación Dinant – que em 2009 recebeu US$ 15 milhões da
Corporação Financeira Internacional (IFC), um braço do Banco Mundial que faz
empréstimos para empresas privadas e, em 2011, US$ 70 milhões foram enviados a
um banco hondurenho, o Banco Ficohsa, que é um dos maiores financiadores da
empresa (Cardoso, 2016, p.99)

Contudo, a politização das lutas produziu respostas violentas. Pirker conclui que
os:

[...] assassinatos de lideranças sociais combinaram dois padrões de violência: o crime
de ódio (por motivações homofóbicas, por exemplo) e o assassinato por motivos
ideológicos, com a finalidade de inspirar medo e desmobilizar uma comunidade rela-
tivamente pequena, claramente identificável, e muito vulnerável. (apud Cardoso,
2016, p. 102-103)

Do outro lado da polarização social que se formou a partir do golpe estavam
organizações empresariais, sindicais, religiosas e instituições estatais com participação
ampla na sociedade civil, agrupados na Unión Cívica Democrática (UCD). Posicionavam-
se contrariamente a Zelaya e o classificavam como “esquerdista” e pediam intervenção
militar, com o discurso de que ela solucionaria a crise instalada.

Pode ser percebida em Honduras uma modificação nos padrões de violações de
Direitos Humanos durante o golpe de Estado: a repressão aos movimentos sociais se
intensificou após o processo do golpe, combinando motivações ideológicas com crimes
de ódio (o que também se percebeu nas eleições 2018 no Brasil).

Ocorreu uma generalização da violência e da infração de direitos humanos, o que
fez com que a Comisión de Verdade (CdV) elaborasse uma classificação em três
padrões de violações aos direitos humanos “[...] a repressão às manifestações públicas,
a repressão seletiva ou dirigida e a ‘disfuncionalidade’ institucional em função das
necessidades do regime imposto após o golpe” (Cardoso, 2016, p. 107-108).

Podemos relacionar este padrão de violência institucional com o que se pode perceber
no golpe de Estado que derrubou o governo da presidenta Dilma Rousseff em 2016
no Brasil.

Sobre Brasil

O Brasil, assim como Honduras, caracteriza-se como um país agroexportador
sendo – fornecedor de matéria-prima aos países centrais – desde o processo de
colonização. Em outros termos, de acordo com Marini (2011), nossa matéria-prima,
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bem como dos demais países da América Latina, sustentou o desenvolvimento inicial
do capitalismo nos países centrais e, permanece até os dias atuais nessa relação de
subordinação e superexploração. Assim como em Honduras, o Brasil também passou
por vários momentos de golpes de Estado.

O governo do PT alcança o poder após um governo declaradamente neoliberal que
vinha colocando em prática os interesses dos países imperialistas. Tendo uma base
social conquistada durante os processos anteriores de mobilização contra a ditadura
militar, o PT assume, no entanto, com um discurso menos radical. Para conseguir
eleger-se foi necessário aliançar-se com a burguesia, optando, desta maneira, por um
governo de conciliação de classe. De um lado, visava a satisfação de necessidades
dos trabalhadores e de outro proporcionava maiores lucros ao capital, conforme indicou
que faria na Carta ao Povo brasileiro em 2002.

Conforme Lula indicou em seu discurso de posse no primeiro mandato – que apontou
que o Brasil teria progressos sociais – os governos petistas viabilizaram: acesso a habitação
pelo programa Minha Casa Minha Vida; proteção social por meio do Bolsa Família; maior
acesso à educação por meio de programas como o FIES, PROUNI e REUNI.

Apesar das tentativas de atender os interesses das elites são elas que, insatisfeitas
à partir da crise que rebate no Brasil em 2014, aliançadas com a mídia, o judiciário e
as forças armadas, quem irão iniciar processo de desgaste político do governo petista
de Dilma Rousseff e das instituições em nome de seus interesses, aliados ao imperialismo
estadunidense. À mídia cabe descredibilizar os governos; ao judiciário, encontrar
pretextos jurídicos e, as forças armadas dão sustentação política.

Na esteira dos esquemas de corrupção, abriu-se processo de impeachment da
então presidente Dilma Rousseff na câmara em abril de 2016 (Senado, 2016), sob o
pretexto das pedaladas fiscais que jamais haviam sido interpretadas como prática de
crime e que foi regulamentada logo em seguida, pelo seu sucessor, Michel Temer (o
então vice-presidente que se torna presidente ilegítimo). Posteriormente as investigações
comprovaram a inocência de Dilma, mas já era tarde e mesmo esta conclusão das
investigações não reverteram sua deposição (Senado, 2016).

Diante desse contexto, parte da esquerda (mesmo a que reconheciam o golpe)
apostou nas eleições como forma de superar o golpe de estado e o pré-candidato Luiz
Inácio Lula da Silva era apontado nas pesquisas de intenção de votos como o favorito,
em condições de vencer em primeiro turno (Pessoa, 2018). Diante deste cenário, a
operação Lava Jato na figura de Sérgio Moro condena Lula à prisão a tempo de retirá-
lo da disputa eleitoral, sem provas de seu envolvimento nos esquemas de corrupção,
antes do processo ter transitado e julgado em todas as instâncias.

Lula se torna um preso político do Estado de exceção que se institui a partir do
golpe e ainda assim as eleições acontecem com tímidas denúncias de sua legitimidade,
nem mesmo pelo Partido dos Trabalhadores. Nesta eleição sai vitorioso o candidato
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Jair Bolsonaro (G1, 2018), de extrema direita, que coloca como ministro da economia
Paulo Guedes (BBC,2018), defensor aberto do ultraneoliberalismo e autoritarismo da
ditadura Pinochet.

A agenda do golpe no Brasil impôs o ultraneoliberalismo com os cortes de direitos.
Desde o governo interino de Michel Temer houve: a aprovação da contrarreforma
trabalhista (Senado, 2019) que extingue a proteção da CLT e da Emenda Constitucional
95 (Câmara, 2016), o mais audacioso pacote de austeridade da história, congelando
investimentos sociais por 20 anos para reverter mais de metade dos recursos federais
para a amortização dos juros da dívida pública.

No Brasil, por sua vez, boa parte da esquerda não reconhece o golpe de Estado,
outra parte se utiliza oportunisticamente do golpe para construir projeto de poder
desvinculado de um projeto de sociedade alternativo ao capital e o conjunto da classe
trabalhadora não consegue responder uma resposta classista ao golpe, contando com
tímidas iniciativas de luta contra o golpe e defesa dos direitos e liberdades democráticas
e sucessivos boicotes à construção de greve geral.

A esquerda esfacelada pelos anos de conciliação de classe não consegue dar o tom
da reação à profunda crise que se instaura no Brasil e o mal-estar vai sendo conduzido
para o ódio e violência. Nascendo grupos proto-fascistas que desprezam os direitos
humanos e os direitos democráticos, expressando simpatia ao militarismo e às
ditaduras. São eles quem chegam ao poder por meio de eleições fraudulentas de 2018,
num processo eleitoral marcado por expressões agudas de violência.

Assim, Bolsonaro se elege num governo de continuidade ao de Temer, seguindo a
pauta ultraneoliberal, trazendo como primeira e mais urgente pauta a contrarreforma
da previdência social que propõe sua privatização através de política de capitalização
(Guedes, 2019). Sinaliza aos povos indígenas e quilombolas que suas terras serão
entregues ao agronegócio quando anuncia que a demarcação de terras ficará sob
responsabilidade do Ministério da Agricultura (Câmara, 2019), entre outros retrocessos
anunciados.

Desde o golpe, o Estado brasileiro vem perseguindo e arbitrariamente criminalizando
manifestações e militantes. Em 2016, o Juiz da infância Renan Quinalha autorizou o
uso de técnicas de tortura no Distrito Federal para desmobilizar ocupação estudantil
em escolas (Viomundo, 2016); o reitor da Universidade Federal de Santa Catarina foi
preso e exposto a situação vexatória a tal ponto que se suicidou e as investigações
posteriores mostraram que ele não cometeu qualquer crime (Arasco, 2018); durante
as eleições 2018, dezenas de universidades brasileiras sofreram repressão.

Em 4 meses de governo Bolsonaro tivemos dois professores presos: a professora
de sociologia do Instituto Federal de Goiás de Águas de Lindoia, Camila Marques (G1
2019), e o professor de história Gabriel Pimentel de Uberlândia foram presos em sala
de aula (G1, 2019).
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Conclusão

A partir do exposto, podemos afirmar que os golpes de Estado nos países da
América Latina configuram-se como uma estratégia de dominação dos países de
capitalismo central, ou seja, países imperialistas, especialmente dos Estados Unidos.
Essa estratégia de dominação vem sofrendo modificações ao longo do tempo, sendo
que nos golpes de Estado mais recentes seguiu-se uma metodologia mais discreta,
travestida de legalidade pela participação do judiciário; foram realizadas eleições
presidenciais para eleição do sucessor; tem sido mantida uma repressão mais discreta
e camuflada, se comparada com os regimes militares da década de 1970; enquanto
isso, o programa econômico e político dos oligopólios vai sendo imposta a população
latino-americana.

Nota-se que, em ambos os casos, os governos derrubados pela ação golpista não
haviam proposto um rompimento com a burguesia e suas ações no sentido de
progressos sociais eram bastante comedidas. Entretanto, mesmo assim, a burguesia
desses países e o imperialismo consideraram que era necessário depor esses governos.

Nesse sentido, podemos destacar que retomar a democracia na América Latina
em contexto ultraneoliberal e profundamente repressivo somente é possível através
de intenso processo de mobilização que realize rupturas profundas.
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